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REFORMA DE 1854 

1851. A Assembléa Geral Legisla tiva aprova, 
sem debate, cm qui nze dias, ns bases de uma rc
formà de ensino apresentadas pelo deputado Luiz 
Pedreira do Conto Ftrraz. 

11 0 governo fica autorisado para reformar o 
ensino primado e secunda.rio ·<lo i\Iuuicipio da 
Côrte, observando as seguin tes disposições : a) 
haverá no i\lunicipio da Côrtc mn Inspector Geral 
ila InstruÇâo, e em cada paroquia um delegado 
seu; ,estes empregados scr5o amoviveis, e o gover
n o marcará cm regulamento as suas atribuições, 
-e o modo porque será feita a inspeção das esco
las. h) qualquer p essoa que se propuser ou di
rigir um a escola ou colcgio, ou a lecionar nestes 
,estabelecimentos, <le\'crá requerer licença ao ins
petor geral , j us tificando aptidão, idade maior de 
21 anos e moralicla<lc ; aos -estrangeiros só se con
cee<ler:i.. licença para abrirem tais estabelecimen
tos, se n1etadc pelo menos de seus professor es 
constar de cidadãos b rasi leiros. e) o governo rc
gularâ as habiliatações para o magistcrio publi
co, e as provas por que devem passar os can
didatos tendo em -alcncão as matcrins do en
s ino -adia nte designados: d) to~as ns escolas 
e colegios particulares ficarão sujeitas ii inspeção, 

\/, __ u_N_r_v_E_"_s_, º_._º_E_º_º_ ª_R_~_s_,1. __ ) _, 9 1HLIOTECA 
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e seus ,diretores ás penas de stispensão e multa~ 
nos casos e pelo modo que o governo determinar. 
e) quando o governo reconhecer que a cxistc11-
ci a tle algumas dcs las casas ê prejudicial aos hons 
costumes, ou a educação da mocidade, po<lerá. 
muâdar imediatamente fecha-ln.; ficand o. todavia, 
salvo ao respetivo diretor o recurso para o Con
selho .de Estado. f) ns escolas publicas de ins
trucão primaria serão divididas em primeira e se
gulldã classe; na segunda classe o cnsiuo deve 
limitar-se á leitura, caligrafia, doutrina cristã. 
-p r.iuci pios elementares de caJcuJo e 'sis tcmns mais 
usuais de pesos ~! medidas ; nas de primeira clas
se eleve, alem d islo, obran~cr a gramatica da Iin
gua nacional, arimelica, noções de algeb ra e de 
geometria e1emen lar, leitura explicada dos Evan
gelhos e nolic ia <la his tori a sagrada, elementos de 
geografia, resumo e.la historia nacional c.lcsenho 
Hnca r, musica e exc"rcicios de canto. g) ha .. ·erá 
um externa to, onde ficarão r:eunido.s as aulas pu
blicas de ins trução secunda1·ia , que atualmente 
exis tem no :Municipio da Cõrtc, e o governo o 
cOmi>lelarâ. com as cadeiras que fal tarc~ a fim 
de que o· seu curso de estu dos compreend a as mes
mas materias que se ensinar c.ru no Colcgio Pedro 
2.0

, cujo plano e estatutos deverá o governo re
formar em harmonia com os regulamentos que 
e.-....ped· para a organiso.ç.ão e regime do e."'\.lcrna
lo, reguJando a forma de exames, e a maneira 
pela qual deve ser conferido o grão de hacharél 
em letras. h) ; o governo designará premias que 
deverão ser conferidos aos professores e alunos. 
tanto do Colegio Pedro 2. º, como do c...,_ t,crnalo, e 
das escolas, devendo ser igualados os vcncimeutos 
dos p rofessores daqueles dois estabelecimentos, e 
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o tempo para sua jubilação; lambem organisará 
uma tabela dos emolumenlos · c das licenças que 
forem conccdiclas para a aber tura das escolas e 
colcgios p:irticulares. e poderá cominar mnltns até. 
a quantia <le 200~000 aos iiúratores <lc seus regu
lamentos, e a pena de suspensão até três mêscs aos 
profc,sorcs puhlicos que se clcslisarem de seus 
deveres. i) o produto dos emolumentos e mul
tas formarú um f undo de reserva para ser apli
cado ás despesas da inspeção das escolas, e do 
melhoramento do ensino, ficando o governo auto
risndo para cm caso de dcficicncio dcspcnclct' 
anualmente, com este ramo de serviço publico, a té 
a qu an tia de vinte contos de TCis inclui<los os su
primentos neccssarios ao Colegio Pedro 2.0

• O 
go,·erno farâ p or cm pratica a reforma, sujei
tando-a ã ·defíni liva aprovação do poder legisla
tivo; e -en1 qua nto a não obLh·er serão considera
das como provisorfo.s as nomeações <los profes
sores <las cadeiras nov.amenle crcaclas e dos em
pregados do cxlcrnato. (Lei rt. 630 de 17 de selem
bro de 1851) . 

185-1. Em fevereiro, sendo ministro do Im
perio, o autor da autorisação legislativa <le 1851, 
o deputado Couto Ferraz, foi expedido o "Regu
lamento <la instrução primaria e secundaria <lo 
Municlplo da Côrtc". · 

Da inspeção. A inspeç..-:'io dos estabelecimen
tos publicas e particulares de ins trução primaria 
e secundaria do l\Iunicipio da Côrte será exercida : 
1>clo mioisho tio lmpcrio, por um inspetor geral, 
por um conscll.Jo diretor e por delegados de dis
trito. O inspe tor geral serú nomeado por decreto; 
e não poderá exercer es_te cargo o professor ou di-
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re!õr de qualquer cstabclecimcuto publico ?U par
ticular de. instrução primaria ou secundaria. In
cumbe ao inspetor geral: a) inspecionar por si, 
por seus delegados e pelos membros que designar 
dentre os do conselho diretor, todas as escolas, 
colegios, casas <le educaç.ão e estabelecimentos de 
instrução primaria e secundaria assim publicos co
mo particulares. b) presidir aos exames de ca
pacidade para o ma&>isterio e conferir os titulas 
de aprovação, segundo o modelo adotado; c) 
autorisar a abertura de escolas e cslabelecimcnlos 
de inslrução, guarda<las as disposições <les te regu
lamentai d) rever os compendias adotados nas 
escolas publicns, corrigi-los ou faser corrigir, e 
substitui-los, quando for necessario; e) coorde
nnr os mapru! e informações que o presidente elas 
prm·incias remeterem anualmente ao governo so
bre a instrução prirua.rja e secundaria, e. apresen
tar wn rclatorio circunstanciado do progresso 
comparativo neste ramo entre as diversas provin
cias e o i\lunicipio ·<la Côrte, com todos os cscla
rccimenlos que n tal respeito puder ministrar; f) 
convocar o conselho diretor, presidi-lo, e mandar 
proceder aos exames e ]nformnções nccessarias 
para que este possa desempenhar as suas f unções 
com acerto; g) instituir anunlmenle, cm cacla 
paroquia um exame dos estabelecimentos publi
cas. e particulares <lc instrução p rimaria e secun
daria, e enviar ao governo uma exposição circuns
tanciada sobre o progresso comparativo destes es
tabêlccimentos; h) organisar o regimen to in
terno das escolas e <los outros estabelecimentos de 
inslq1ção publica; i) apresentar ao governo o 
orç~enlo anual da receita e -despesa com a i ns
truçao a seu cargo, especificando cada uma das 
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suas verbas; j) expedir instruções; (para os exa
mes elos prof~sores e adjuntos; para o desempe
nho das respetivas obrigações, diretamente aos de
legados tlos ·distritos e aos p rof.essores das aulas, 
ora avu lsas, de instrução secundaria, e por inter
mcdio do reitor do Colcgio Pedro 2.0

, aos 5eus 
professores; cm geral para tudo quanto fôr con
cernente á boa execução elo Regulamento.); h) 
propor ao governo: gra tificações e..-xtraordinarias e. 
aumento el e vencimentos para os professores pu
blicas; os indivíduos habilitados para o magisle
rio publico e os que devan1 ser encarregados da 
inspeção do ensino; os professores que devem ser 
jubilados; os alunos que devam ser admitidos gra
tuitamente como internos ou meio pensionistas no 
Colcgio Pedro 2.0

; as alterações que a experien
cia acons-elhar que se devam faze r no Regulamen
to; i) remeter no fim de cada trimestre um ma
pa uomin:i1 dos al unos m a triculados com declara
ção de sua írcqucncia, e no fim do ono um m apa 
geríl l com o resultado dos exames; j) publicar 
com antccedencia o dia, -hora e lugar dos exam es. 
Os delegados de clislrito scr:io nomeados pelo go
·veri10, sob proposta do inspetor geral. e não po
derão exercer o magisterio publico ou particular, 
J>rimnrio ou secundaria. Tem a sen cargo: a) ins
pecionar, pelo menos uma vez mensalmente as es
colas publicas dos respectivos disldlos, procuran
do saber se nelas se cumprem fielmente os regu .. 
lamentos e as ordens superiores, dando conta ao 
inspetor geral do que observarem, e propondo-lhes 
as medidas que julgarem convenientes; b) im
J>edir que se abra alguma escola ou colegio, sem 
proceder a ulorizaçüo para ~ste fim; e) visitar, ao 
menos uma vez cnda t:rjmestrc, todos os estabelc-
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.cimentos par tfonlnres deste gencro, que tenham 
sido autorizados, obsc1.·,•anclo se nele são guar
dados os preceitos da moral e as regras higicni
ca.s; se o ensino dado não é contrario :í Co_nsti
tuição :i moral e tis Ic.is; e se cumprem as clispo
sicões' des te Regulamento; d) I'eceber e lrans
mÍUr ao jnspelor geral, com informação sua, to
das ãs participações e r eclamações <los p rofesso
res, ê. com cspeciali da<lc, de lrês em ·três mêscs, 
o mapa dos alunos das diversas casas de educação 
publicas e particulares, verificando p r imeiro sua 
exatidão -e ajunta ndo-lhe as observações e notas, 
que lhes percçom neccssar ias, en Ire as quais de
vem declarar lambem as vêzcs que tenham sido 
inspecionados as dilas casas; e) preparar, so
bre p ropostas dos professores publicas e enviar ao 
inspe tor geral, o orçamento anual <las des1>esas d as 
escolas respe tivas; bem como remeter-lhes de
pois de ,•crificndas. as contas das mesmas despe
sas, que devem sempre ser assinadas por aqueles 
professores; f ) fo.zer inventariar os ulcnsilios de 
cada escola pub1ica, man dando extrair <lu as co
pias do inventario, uma para ser transnli tida ao 
inspetor geral e a ou tra para ficar em seu pod er, 
sendo ambas assinadas pelo profCSsor, que será 
responsnvel pela conservação dos referidos uleu
silios denlro do pra20 que for marcado em uma la
bela especial . 

O consell10 diretor s·erá composto : do inspe
tor g~ral que servirá de presidente; do reitor do 
Colegio Pedro 2.Q; de dois professores p ublicos e 
um particular <l e ins trução prim n.r:ia ou secun<la
riat ~u c _se houverem <listing11ido no exercido do 
~1ag1s tcno, e forem pelo governo designados no 
fim de cada ano. E d e mais dois membros nomca-
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dos anunln1cnle fam bcm pclo governo. O gover
no designará um substit uto para os impc<limen
tos de qualquer rleslc.s dois ullim.os membros, as
sim como os . professores que devam e.m caso igual 
substituir aos que forem membros do conselho . 
No impedimen to do reitor do Colegio Pedro 2.0

; 

scrvirâ o vice-reit or. Estas substituições some nte 
lerão lugar ou tiuando o impedimen to f ôr de mais 
de quinze dias, ou quando não fõr p ossivel reunir 
a maiorfa dos membr os d o conselho, ou finalmen
te q uando as dccjsõcs dependerem <lo numero 
com1)lelo dos di tos mcin bros. O inspetor geral 
scr-.i substi fuido por quem o ministro e secretario 
d'Estado elos. negoci os <lo Imperio designar qunnclo 
o impedimento exceder d e <fuinze dias. Não pas
sando deste 1>razo scrvir:i cm seu lugar o membro 
mais antigo do conselho. O conseJho diretor tomar a 
parte em todos os negocios em que a intervenção 
é exigida por este Regul amento. Terâ especial
mente a seu cuid ado: a) o cxan1e <los melhores 
meloclos e sis temas pra ticas <lo ensino; h) a de-
5ignação e revisão ,dos eompen<lios; e) a creação 
de novas cadeiras; f) o sistema e mate.r ia <los 
exames. Em geral será ouvido sobre to<los os as
suntos li terarios que interessem a i ns trução pri
maria e secun daria, cujos melhoramen tos e pro
gressos <leverú promover e fi scalizar, auxiliando 
o inspetor geral. Ju lgará ·as infrações disciplina
res, a que esteja imposta para maior que as de 
adm oestação, rcprcensfio ou nmlla., quer <los pro
fessores primarias e secun<larios, quer dos pro
f.essores e diretores das escolas, aulas e colegios 
particulares. 

Do magistcrio p11blico. Sô p odem exercer o 
m::igisterj o publico os cidadãos brasi leiros que 11ro-
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varem: maioridade legal, moralidade e capacidade 
r.rofi~ional. A prova de moralidade será dncla 
perante o inspetor geral, aprcscnlàn~o o c~n~i da lo: 
folhas cdrridas nos lugares onde haJa resHh do nos 
três anos mais pro:dmos ú data do requ erimcnlo e 
atestações dos respectivos parócos. A de maiori
dade legal por certidão ou justificação de idade. 
A capacidade profissional prova-se cm exame, 
oral e por ·escrito, que lerá lugar sob a presiclcn
cia do inspetor geral e pêranlc dois exaniinadorcs 
nomcn dos pelo governo. O exame versará não sô so
bre as ma tcrias como do metada do mesmo ensino. 
segundo as instruções exp~dic1as pelo inspetor ge
ral, depois de aprovadas pelo go,•erno, e tendo pre
cedido a udfoncia do couselho diretor. "Nos exames 
para professoras, mn•irão os exruninadores acerca 
dos diversos trabalhos de agulhn a j uizo de uma 
professora publica ou de uma senhora para es te 
fim nomeada pelo governo. Quando vagar ou 
sr: ·crear qualquer cadeira, o inspetor o fará amm
ci ar prJo-; jornais marcando o prazo de 30 dias pa
ra a inscrição e processo de habilítacão dos ca.n-.. 
dida tas. O inspetor proporá ao goverflo, dentre os 
candidatos aprovados, aquele ou aqueles que lhe 
parecerem preferidos, acompanhantlo â sua pr0-
11osta as provas dos exames de toüos os concor
rC.n tcs. A nome.ação cios professores será feita 
por tlccr-eto imperial. En:1 igualdade de circuns
tancias Ilrcferirão para o provimento nas escolas: 
a) os profe~orcs das do 1.º grau para as elo 2.0 , 

tendo lecionado por três . anos com disti nção; b) 
os professores adjuntos que ainda DÕ.o contarcn1 
25 uno~ de s~r,· iç:o -efe tivo, maS houverem pratica
do salrsí atonamcnte por três anos; e) os pro
fcs~orcs p articulares que por mais de 5 anos te-
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nham servido o 1nagisterio com reconhecida ,•anta
.gcin do ensino; d) os bacharcis cm letras, e os 
graduados cn1 qualquer ramo de instrução supe
rior do Impcrio. O provimento de qualquer ca
deira, guardadas as regras prcccclentcs, será con
sidcrádo vitaJicio. O profc~sor nes tas condições 
1>cnlcrá o seu lugar somente por sente nça cru 
processo disciplinar que o sujeite á pena de de
missão Oll por incapacidade fisica ou moral ju
dicialmente declarada. Os a tuais rontinuam a 
vencer os mesmos ordenados que ora percebem. 
Os <1 ne f ol'e1n providos de novo, e os que se ha
biUtarem na forma des te Regulamento, no prazo 
que lhes scrã marcado, terão os seguintes vcnci-
111cntos: os professores das ·escolas de 2.º grito, 
1 :OUO~OO de ordenado, e 400$000 de gratificação; 
os das escolas de 1.0 gráo 800$000 de ordenado e 
200~000 de gralificação. Os professores publicos, 
logo que forem considerados vita licios, terão di
reito, se o requererem, ao adiantrunento das quan
tias necessaria.s para cnkarcm para o monte-pio, 
dcscont::nHJo-sc-lhcs mcnsalmcnlc no Tesouro Na
cional a quinta parle do ordenado, até o pag:amen
·fo inf.cgral dos cofres publicos. Os profc.ssor<:_s 
que tiverem he m servido por 10 a.nos terão prefc
rencin para os seus filhos entrarem no n:umero 
dos professores adjuntos ou para serem admitidos 
gratu i lamcutc no Co]cgio Pedro 2.0 • O governo 
poderá conceder, por pl'Oposta do inspetor geral, 
com audiencia ·do conS<!lho diretor, uma gratifica
ção cxlraordinaria que não exceda a quinta parle 
dos vencime ntos aos 11rofessores que se houverem 
distinguido no e nsino por mais de 15 anos de ser
viço cf'ctivo. Esta gratificação podCrh ser suspen
sa ao professor que a des1uerccer por seu procc-
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dimcnto ulterior . O p rofessor que contar 25 anos 
de serviço .efetivo poderá ser jubilado com o orde
nado 1)0r in teiro. Aquele que an tes desse prazo 
ficar impossibilitado de continuar no exercicio do 
magisterio poderá ser jub ilado com a parte do 01:
<lcuado proporcional ao tempo que h ouver cfeli
,•amcnte servi do, não podendo, porém, gozar deste
favor antes de haver exercido o magislerio por 
dez anos. Os jubilados que o forem pelo motivo 
acima di to não poderão exercer emprego algum 
de nomeação elo governo . O professor publico tcr
rá direito: n) a aumento da quarta parte do seu 
ordenado~ quando o governo o conservar no ma
gistcrio, sob proposta do inspetor geral, depois 
de 25 anos de serviço; b) a ser jubilado com to
dos os vencimentos se scryir por m ais dez anos 
alem do prazo antes aludido. A jubilação quando 
uão fôr decretada pelo governo, sob p roposta 
do inspetor geral, ouvido o conselho dire tor, po
derá ser requerida pelo professor. O professor 
p ublico não poderá exercer nenhum emprego 
nd1ninislrativo sem autorização pré.via do inspetor 
geral. Não lhe será couta do para sua jubilação o 
tempo empregado fóra do magistcrio. Fica-lhe 
absolutamen te proibida qualquer profissão comer
cial ou industrial . Haverá uma classe de profes
sores adjuntos, cujo numero será marcado por 
um decreto, ouvic.Jo o inspetor e o conselho dire
tor. Esta classe será formada dos alunos das es
colas publi<:35! m~iorc.s ·ele 12 anos, da dos por p ron
tos com d1s tmçao nos exames, que tiverem ·ti
do boi:n p~oced.irucnto, mostrado propensão para 
º. magJStcri?· Scrã? prcfcriveis, em igua ldade de 
c1rcu~stanc1as, os f ilhos dos professores publicos 
que tiverem hem servido 10 anos. A 11omcação scrã 



A l NSTRUÇ,\O Il O l >IPERIO 1!) 

feita sobl'e Propos ta Uo inspetor, ou\'ido o conse
lho diretor, p elo ministro elo Imp crio. A prjmcira 
nomeação terá lugar no fim do corren lc ano 
(1854.), cm concurso geral que se abrirá para os 
discipulos de todas as escolas· pnh licas, segundo as 
in~truçõcs -expedidas pelo inspetor, ouvido o con
selho diretor, que tn.mbem organizar:i, dentre os 
que mnis se -djstinguirem nesse concurso, uma lis
ta, dentro da qual será feita a escolha do go\'er
no. Os professores adjuntos pcrccbcrlío uma gra
tificação anua l que será regulada <ln maneira se
gui nte: 1.0 ano, 2'l0$000 ; no 2.0

, 300$000 ; no 3. 0 

cm diante :JGO~OOO. E stes professores ficarão adi
dos fts escolas como ajudantes, e para se apcríci
çonrem nas matc rias e pratica do ensino. Podem 
ser mudados anualmente <lc escola por or<lem <lo 
fospe t01· geral. i\o fim de cada exercício e até o 
lcrceiro, passarão por exame perante o inspe tor 
geral e <!xaminadores, n omead os pelo governo, 
afim de !:'C conhecer o gráo de seu aprO\'Citnme nto. 
Se o r esulla<lo elos c.-....:a m cs de qualccuer dos anos 
lhes fôr desfov oravcl, ·serão eliminados da clas
se de adj untos. O ex~une do 3.l) ano versara, cm 
geral, sobre as ma.terias do ensino, e especial men
te sobre os metodos respectivos, e o sistema pra
tico tlc dirigi r uma escola. Ao adjunto aprovado 
neste ultimo ,exame se dará um lit ulo de capaci
dade profissiona l ,e continuarão adidos ás escolas 
publi r.:as. O governo designará d'entrc os mQ.iores 
de 18 ano!-. aqueles que devem subs titu ir os pro
fessores nos seus impedimen tos, e nessas ocasiões 
perceberão GOO~ OOO, ,ou 800~000 ,de gratificaçiio 
amml. Os aclj untos nestas concllçõcs p oderiio ser 
nomendos J>rofessorc~ publicas elas cadeiras que 
vagarem. sem dcpenclcncia d,: outra prova de ca-
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pacidatle profissional. Os adjuntos, nas circunstan
cias acima, poderão requerer lice~ça ao ~overno 
para lecioI1arem cm escolas e coleg1os parl1culares 
da Côrt~ ou nas escolas de ins trução publica nas 
províncias. Os atuais substi tutos das escolas serão 
conservados. emquanto se lhes não <ler ou tro des
tino. Haverá lambem uma classe de professoras 
adjuntas com · as mesmas obrigações e vantagens. 

Das escolas publicas; O ensino primaria nas 
escolas publicas compreende: a) a instrução 
moral e religiosa; h) n leitura e a escrita; e) 
as noções essenrJais de gramatica; d) os 1>rin
cipios elementares -da arimetica; ,e) o s is tema 
de pesos e ·m edidas do municipio. Pode lambem 
compreender: a) o dcscnvolvimen_to da arime
tica ,em suns aplicaçõ~ praticas; b) a leitura ex
plicada ·dos Evangelhos e noticia da historia sa
grada; e) os elementos de ll~toria e gografia, 
pricipalmente do Brasil; d) os principias das 
dencias fisicns e da historia natural aplicavcis ao 
:uso da ·\'ida; e) a geometria elementar; f) 
agrimensura; g) desenho linear; h) noções de 
musicu e exercícios de canto; i) gíntislica; j) 
um -estudo desenvolvido do sis tema de pesos e me
didas, -não só do Municipio da Côrlc, corno das 
províncias do lmperlo, e das Nações com que o 
Brasil tem mais relações comerciais. · 

As escolas primarias serão ·divididas e1n duas 
classes: a ·uma pertencerão as de instrução ele
mentar, com a denominação de escolas do J)ri
melro gráo a outra as de instrução primaria su
perior com a denominação das escolas do segundo 
grão. O ,ensino nas elo 1.0 grúo será restritamente 
º. que se a~ha marcada un primeira parle do pe
r1odo antenor; nas do 2.0 grão as demais matcrias 
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da scgundn po.rle, que })or dclibc.raçâo do go\'crno, 
sob proposta do inspetor geral, e ouvido o con
scll10 diretor, se mandarem adotar. Nas escolas do 
se."to feminino, alcn1 do programa elementar, aci
ma, n1ais bordados e trabalhos de agulha mais 
nccessa:rios. Poder-se-fio tamhem ensinar as UHl

leri::ts <lo ''programa dcsen\'olvido" qne o go"cr
no designar, sob proposta do inspetor geral, c01n 
aucliencia do conselho diretor, conforme as dh•er
sas localidades ·em qne forem situadas e a sua 
impor fancia. Em cada 'paróquia haYel"â pelo me
nos uma .escola do 1.0 grito pn..ra cad:l um dos se
xos . A õcsignação das escolas em 1.0 e 2.0 gráo, 
e do seu programa de ensi no será feita p or deli
beração do conselho diretor, co m aprovação clu 
governo. 

Os atuais professores não poderão reger as 
cadeiras do 2.0 grào sem q ue provem competente
mente suas habili tações oas materias que ~cres
cem aquelas ern que foram habilitados. O gover
no, ouvido o inspetor, marca.rã um p"razo razoa
vel para a e."ecuç.ão deste dispositivo. As esco
las do 2.0 grá.o poderão ser regidas por dois pro
fessores, <livídidas ,convenientemente por ambos 
as ma terias do -cnsiao; oll por um professor e um 
ou dois adjuntos, conforme as ex.igencias do ser
viço . 

O go,·erno designará casas no centro dos dis
tritos~ con1 as precisas acomodações para as esco
las. Onde n ão houv-cr .cdificios publicos, os. n1andn
râ. construir~ alugando provjsoriamente edificios 
particulares. 

Nas escolas publicas só podem ser admitidos 
os livros a utorizados competentcmenle. São ga
rantidos os premias aos professores ou a q uaisquer 
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outras pessoas que compnzcrcm compendio~ ou 
obrns para o uso das escolas -e aos que lraduztrcm 
1nclhor os publicados cm liogua estrangeira de
pois de scrc1n adola<los pelo governo. A' adoção 
de livros ou compendias que coalenham matcria 
-de ensino religioso precedera. sempre aprovação 
do bispo. 

Quando ,cm uma paróquia, por sna pequena 
população, falta de recursos ou qualquer outra 
circunstancia, oão se reu ni r numero suficiente de 
alunos que justifique a crcação _de escola ou sua 
continuação, e houver no lugar escola particular 
bem· conceituada, poderá o inspetor gcra.l, ouvido 
o delegado do distrito, e com aprovação do gover
no, contra tar com o professor dessa escola a ad
missão de alunos pobres, mediante uma. gratifica
ção razoavcl. Não havendo escola par ticular na 
paróquia, querendo o paroco ou o seu coadjutor 
encan·egar-sc do ensino, pode.rã o governo, sob 
propo~ta do tinspctor conceder-lhe 1uma gratifi
cação. No ,caso de sup~ssão de uma escola pu
blica o professor respetivo, se ainda não fôr vi
talicio, e reconhecendo-se que não 11rocecleu de 
fato seu, a falta de alunos, será de prefcreocia ·em
pregado na primeira vaga, sen•indo entretanto de 
adido a a lguma das escolas existentes com me ta
de do seus ,,eocimentos. Se, 11orem, já für vita
licio, continuará a receber o seu ordenado por in
teiro e cm quanto não fôr nomeado para outra 
cadeira servirá laml>em como adido u ai numa das 
escolãs exis tentes que o jn.-;pctor geral 7tesignar. 

Todo expediente ·dentro das escola~ será feito 
a custn dos -cofr.es ·pub1icos. Correrão taml>cm 11or 
conta dos cofres publicas as despesas d e forncci-
1ncntos de li\Tos e . outros ob'étos neces~arios ao 
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,ensino. Aos n1eninos indigentes se fornecerá 
igualmente vestuario decente e simples quando 
seus pais, tutores, curadores ou prote tores o não 
puderem ministrar, justificando previamente sua 
indígencia 1>erante o inspetor geral por interme
·d io dos delegados dos respetivos distritos . . O go
verno, por um regulamento, determinar~ o meio 
pratico de se fascr-cm tais justificações, bem como 
a maneira do se fiscalisar a conservaç..'io dos objé
tos ditribuidos. Se cm qu alquer dos distritos va
garem menores de ·12 anos em tal esl'ado de pobr-c
sa que, alem da falta de roupa decen te para fre
quentarem as --escolas, vivan1 em mendicidade, o 
governo os farã recolher a ama das casas de asilo 
qnc dcv,em ser creadas para es te fint com um re
gulrunento especial . Emquanto não forem eslabc
kcidaS estas casas, os meninos poderão ser entre
gues nos parocos ou condjutores ou m esmo nos 
professores -dos dis tritos, com os quais o inspetor 
contrutarft, precedendo aprovação do governo, o 
pagamento 1nensal da soma precisa pnra o supri
tncnto dos mesmos meninos. Os meninos cm tais 
circmnstancias-, depois ·de recchercm a instrução 
do •1.0 gráo, serão enviados para ás companhias de 
aprcmlises dos arsc1iais ou de imperiais marinhei
ros, ou pa.ra as oficinas publicas ou particulares, 
mediante um contrato, nes te ultimo caso, com os 
respcUvos proprielarios, e sempre debaixo da fis
calisação do j uiz -de orfãos. Aqueles, porem, que 
se distinguirem, mostrando capacidade para estu
dos superiores, dar-sr-à )O ·de..,;,,tino que parecer 
mais apropriado â sua inleligcncia e aptidão. Os 
1rnls, lulorcs, curadores ou protetores que tiverem 
eu sua contpaah ia meninos maiores <le 7 anos sc111 
impe<Umcnto fl<::ico ou moral, e llics não <lerem o 
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-casino pelo menos do 1.0 grít01 incorrerão cm 1nul
la de 20~ a 100$000, conforme as circumstan
cias. A primeira multa será ,dobrada nu rcinci
dcncia, verificada de seis em ·seis n1cscs. O pro
cesso nes tes casos terá lugar ex-oficio, d a mesma 
sorte que se p raUca nos crimes policiais. O ins
petor geral por si e por seus delegados, velará efi
casmcntc na execução dos dispositivos acima; e 
para es te fim liavcrá. das autoridades locais as lis
tas <las faruillns, contendo os nomes e .idades dos 
meninos pertencentes a cada uma. 

Os professores publicas, alem das obrigações 
declaradas o-es te Regulamento devem: 1.0 man
ter nas escolas o silencio, a exatidão e a regulari
dade nccessaria; 2.0 apresentar-se. ali dcccnte
menfc vestidos; 3.0 pnrticipar ao delegado res
petivo qualquer impedimento que os inhiba de 
ftLncionar; •1.ª organisar com o mesmo delegado 
o orçamento -das despesas de suas escolas para o 
ano fim:rn cciro seguinte, o qual sera enviado ao 
inspetor geral aa cpoca que for marcada; 5.0 rc-· 
meter- lhe, no fim de cada tr imeslre uni mapa aó
minal de alunos matriculados, com declaracão ele 
sua frcqucncia e aprovei tamento; e no fÍm do 
ano nm mapa geral, comprcen<lcn<lo o resultado 
~os exames, e notando -d'ca lre os al unos os que se 
f1seren1 recomendaveis por seu talento, aplicação 
e moralidade. Estas notas acompanhadas de ob
servações do inspetor geral, serão traµsmiti<las ao 
governo para que de futuro as tenha cn1 atenção. 

Os professores publicas não podem: l.º 
ocupnrpse, nem ocupar os alunos em rnistcrcs es
tranhos ao ,ensino, durante as Iteras -ele lição; 2. 0 

au~entnr-se nos dias letivos das freguesias, onde 
estiverem colocadas as suas escolas, 11a.ra (Inal-
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quer ponto dis tnntc sem licénça do delegado res
petivo, q ue só a po<leril conceder, e por motivo ur
gente~ até tres dias consecutivos. 

H a verá cm cadn escola um livro de 1natricula 
dos alunos, rubrica<lo pelo respetivo delegado . A 
ma tri cula será gratui ta, e deverá ser feita pelo 
professor c m presença de uma guia anual <lo mes
mo delegado, que, depois de regislracla, ficará ar
quivada a té o a.no seguinte. No li.vro da matricula 
notará. o professor ns faltas dos tliscipulos e seu 
a<lia.ntamen lo ·cm cad a 1uez, até o dia cm que sai
rcm da escol a, e com a dcclaraç..,o do motivo da 
sai<la. A guia d everá ser passa<la a pedido do 
pai, tutor, curador ou protetor, que decla.rarú a 
sua resitlcncia, estado e profissão, e a naluralida 
<lç, filiação e i<lade do a luno. Não serão admiti
dos â m atricula ~ nen1 poderão freque ntar as es
colas: -a ) os meninos que padecerem molcs tias 
contagiosas; b) os que não tiverem sido vaci
nados ; e) os escravos. As licõcs ordinarias das 
escolas não poderão ser admitidos a lunos menores 
de 5 anos e 1uaiorcs de 15 . 

Quando uma escola do 2.0 gráo tiver clois pro
f essores, serão estes obrigo.elos altcl'nadamente, por 
rncz ou por ano, o. ensinar as mnterias da instrução 
primaria, duas veses por semana, nas horas que 
lhes ficarem lhores, ainda que seja em domingo 
·e -dins 5antos, aos aclullos q ue para esse fim se 
lhes apresentarem. O govcruo poderá incumbir 
esta larcfa, medi ante uma gratificação que será 
niarcada por cada -discipulo, ao paroco ou ao seu 
coa<ljut or nas paroq uias e1n que não .estiver esta 
belecido ensino <lo 2.0 grã o. No caso de escusa 
da. par te des tes, ou n ão se podendo verificar qual
quer circumslancin a provitlcncia rucnciona<la, p o-
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<lerá ser incumbido daquclle ensino, nos domingos 
e dias santo~, o professor do 1.0 grão ou algum 
professor particular> que se queira encarregar com 
a rcf cr ida gratificação. . _ 

Os meios disciplinares para os menrnos scrao 
os seiruintcs : a) repressão; b) tarefa de tra
balho:;:,fora d as horas regulares; e) o:utros casti
gos que excitem o vexnn1e; cl) comuuicaç.fio nos 
pais para cas tigo maiores; e) expulsão dn es
cola. O inspetor geral, ouvido o conselho diretor, 
expedirâ instruções }>ara o emprego destes meios 
disciplinares. A pena de expulsão só será a pli
cada aos incorrigiveis que possruu p rejudicar os 
outros por seu exemplo ou i1úluencia, depois de 
esgotados os recursos ·do professor e <la a utorida
de p a tern a, e procedendo autorisação do insi>elor 
geral. 

O metodo do e nsino nas escol as será em geral 
Q simultaneo ; poderá todavia o ingpelor geral ou
vido o conselho dir etor, deter minar, quando jul
gue conveniente, que se adote outro em qualquer 
-paroquia, conforme os seus recursos e ncccssarios. 

Nas esco1as publicas serão feria dos, alem dos 
,domingos e dias de guarda 1 os de. festividade na
cional por lei, os de luto. nacio nal declarados pelo 
governo, os ·de entrudo desde segunda a tê quar ta 
fell'a de cinza, os da semana santa, os da sema.ua 
-de Paschoa., e os que decorrem desde 20 de descm
bro até 6 de janeiro. · 

No regimento interno das escolas se estabele
cerão regras para os cxercicios escolares, Ionna de 
exames, horas de lição e outros ohjélos desta or
dem. Os professores puhlicos se reunirão duns 
veses anualmente. na.s ferias de Paschoa e nas do 
mcz de dcscmbro, cm lugar que lhes será designa-
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do pelo inspetor gcLal e sob a sua prcsidcncia, a 
fim <le confcrcnciarcn1 entre si sobre. todos os pon
tos que interessam o rcgi.Jnc interno <las escolas 
mctoclos de casino, sistemas ele recompensas e pu
nições ·para. os a lunos, expondo as observações que 
hajam colhido <le sua. pratica e da lci tura <ln obras 
que hajam consultado. Estas conferencias para 
as qu ais deYctn ser convidados, todos os membros 
do consc1ho diret or 9 serão pub1icas e poderão du
rar trcs dias consecutivos, em horas anunciadas 
nos j ornais. 

Do ensino sccundw·io. "En1 quanto niío fôr 
crea<lo o ext.ernnto de crue cogita a lei de 17 de 
setembro de 1851, a instrução publica secundaria 
continuará a ser dada no Colcgio Pedro 2. 0 e nas 
Aulas publicas existentes. 

O curso ·do coJegio con tinuará a ser <le sete 
anos. As matcrias de cada ano, sun distribuição 
por aulas, o si~ten1:1 óas lições, o mctodo dos c~a-
1ncs o rcgimcn interno do cstabclccin1cn to e a ilis
tribuiç..'lo de prcmios até o numero de tres no fim 
d~ cada ano letivo do carso, farão objêto de um 
regulamen to especial que será organisado pelo 
conselho diretor ·e sujeito á aprovação tlo governo. 

Haverá no colegio as seguintes cadeiras: duas 
de lalim ; de grego; francês, inglês, al.em5o (uma 
cadeira pru:a cada disciplina); uma. ele filosofia 
racional e moral; nma <le retorica e poetica que 
comprcendcrú o ensino ela lingua e da literatura 
nacional; duns de historia e geografia, ensinando o 
professor de .µma a parte antiga e media das re
feridas rnatcr1as, e a da ou tra parte moderna, com 
especialidade a historia e a geografia nacional; 
uma de malcmaticas elementares compreendendo 
arimctica e a lgcbra (até -equações do .2.0 gráo), 
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geometria e trigonometria rcti~ueai duas de cicn
cias naturais, sendo uma de Justorrn nahtral com. 
as primeiras noções de zoologia, l>olanica, 1ni!1:
ralogia e geologia, e outra de e lementos de _f1s~
ca ,e quimica compreendendo somente os 1>rmc1-
pios gerais e mais aplicaveis aos uso~ ela "ida. Alem 
das cadeiras acima mencionadas e que. formam o 
curso para o bacbareladO ,cm letras, se ensinarão 
no colegio uma das Jinguas uivas do meio-dia da 
Europa e as artes de desenho, musica e dansa . 
Farão os alunos cxercicios &rinasLicos debaixo da 
direção de um mestre cspcciaJ. Poderão ser crca
dos, quaudo as circumstauci as o permitirem, uma 
cadeir a de elementos de mecanica, e de geom e
tria clescriliva; e bem assim separar-se da cadeira 
de hísloria moderna a historia e a geografia na
cional, form ando esta um a aula "especial. O ensi
no das malerias, que não constituem o curso litc
rnrio, será regul ado de maneira que. não pertul)c 
o cur~o das outras. Nenhum professor poderá re
ger mais de uma cadeira. exce to por subs tituição 
no caso de inpcdimento de algum dos outros . . 

O aluno ·do colegio que fôr reprovado em um 
ano nfi'o poderá s.er admitido a novo exame sinão 
de pois de findo o praso de um ano. O que não 
fór filho do colegio lambem não será ai:lmitido 
sinão depois -de dccorrldo o mesmo praso. Os 
alunos 11odcrão 111a1ricular-sc c m qualquer dos 
anos d? curso, ·com tanto que sejam apro,•ados 
em e.xamc das materias d o ano ou dos anos ante
riores. Não s~rão admitidos á matri cula nem po
derão frequentar os indivíduos que p adcce1n mo
Jcstias contagiosas, não Yn.cinados e escravos. Não 
Se admitir.í no primeiro :.mo como aluno interno 
o que fôr maior ,de 12 anos e assim :'t proporção 
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110s outros, de sol'fe que o aluno do 7.0 ano não 
tenha de mais de 18. Xinguem poderá ser matri
culado em qu alquer dos -anos sem que apresente 
conhecimento de hnvcr pngo a taxa respetiva. S~o 
dispensados elo ·pagamen to da taxa: a) os filhos 
dos profossor-cs publicas que tivere1n b em servido 
duran te 10 anos ; b) os alunos 11 obrcs que nas es
colas primarias se tenba1n ·dis tinguido por seu ta
lento, aplica(:io e moralidade; e) aqueles que 
nos con cursos gerais <los alunos ,das aulas de cstn
belecime11tos particulares mais se distinguire1n. 

No Colegio Pedro 2.0 se admitirão alunos in
ternos ou pensionis tas, meio-pensionistas e es.tcr
nos. As mcns.J lid acles dos alunos internos serão as 
mesma~. que at,unlmentc se acham estabelecidas, 
devendo os n1cio-pensionistas pagar me tade <lo 
que pagam aqueles, e gosar ele todas as vantagcn!; 
do estabelecimento desde a hora cm que ele co
rn<.>ça a funcionar até aquela em que se fecha. O 
governo poderá mandar achnitir gratuitamen te~ 
ouvido o reitor elo colegio, até 20 alunos e 12 
meio-pensionistas. O numero dos externos gra
tuitos será indefinido. 

F ica creada no colegio ·uma classe de repeti
dores. Estes serão obrigados a morar dentro de
le a a ·auxi.Har os alunos no estudo e preparo das 
lições· durnnlc as horas pnra isso urnrcadas. O 
numero e vencimentos dos repetidores, condições 
de admissão, as obrigações a seu cargo será. fixa
do pelo regulamento i nler no <lo colegio. Etn j gual
dnde de condições os repeti dores ser.ão preferidos 
pnrn o prc~nchim<!n to <las cacJeiras de instrução 
secundaria que. vngarem. 

A al.ta inspeção do ensino ao Colegio Pedro 
2.0 con111cte ao ins11etor geral. Ao reitor incumbe 
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a fiscalisnção imediata das aulas, do p rocc<limenlo 
que den tro de]as ,tiverem os professores e ahwosl 
e toda a policia indispensavcl n regularidade do 
ensino. Os professores gosarão elos n1esmos direi
to~ ~ favores concc<liàos aos profe ssores da ins
trução publica pdmarfa. O go\.·crno garante prc-
1Uios aos que compuserem on tradusircm compen
dias. Os professores das Aulas avulsas de ensi
no publico secundaria tem ns mesmas obrjgações· 
e direitos que se marcarão para os de casino pri
maria, devendo cnten<lcr-se direlamcmle com o 
inspetor gcraJ. Estas aulas funcionarão num c<li
ficio designa do pelo jnspctor1 n quem compele dar 
instruções soUrc seu rcgi1nen. e disciplina. Os ven
cimentos elos professores de instrução publicn se
cundaria serão assim regulados : os professores 
de dcscJ1ho, musica, <lansa e ginastica terão o or
denado de 600$000 e gratificação ele 200SOOO; os 
ele línguas vivas 'o ordenado de 800$000 e gra ti
ficação <lc 440.$000; os de Jinguas mortas. de a le
mão e das onfras rnnterias, o ordenado àc 
[ :000~000 e a gratificação de G00$000. Os alunos 
das Aulas- publicas de insll'ução sccun<la.ria1 <tttc 
forem dados por prontos pelos respet ivos profes
sores, <lc\.'em concorrer nos <!xnmcs publicas 110r 
escrito das mate.rias qnc são rcc1ucridas como pre
paratorios para aclmissão nos cursos de <?studos 
superiores, quando prctcndom matr.icula ·heks. 
Os do Colcgio Pedro 2.0 poderão concorrer, se 
cruizcrcm fct· <l ircilo aos premias ali estabelecidos. 

Do ensin o parlicular primaria e secundaria . 
.Ninguem poderá abtir escola ou outro qunIQ.ucr 
cstabelccimenlo de inslruç.ão primnria e secun da
ria sem previa autorisação do inspetor geral. O 
prclcnclcntc justüicarà: ida.de maior de. 21 a.nos> 



A INs111uçii:o E o btemuo 31 

moralidade e capacidade pelo modo mencionado 
nesta Jei, ~ declarará a profissão que tiver exer
cido ou qual o seu 1nodo <lc vida nos ultimos 5 
anos. As provas <lc capacidade serão dispensadas 
pelo governo, segundo as materias que prc(cncle
rcm lecionar : a) aos professores adjuntos; b) 
que forem ou tiverem sido professores publicos 
nos inrlivlduos que tivcrcnl sicJo aJn·ovados -nos 
estudos superiores pelas academias do Impcrio, aos 
e aos bocha.reis ciu lc~ras pelo Colegio Pedro 2.0

; 

e) aos que exhihircm diplomas de Academias es
trangeiras ,compctcntcmcnte 1Cgalisados; d) nos 
nacionais e estrangeiros reconhecidamente habi
litados, a qucn1 o govcrno conceda dispensn, ou
·vidos o inspetor geral e o conscJJw diretor. O 
diretor de um estabelecimento de instrução de,•c, 
além de justificar a ida<l.c de 25 anos, moralidade 
e capacidade profissional , declarar: a) o pro
grama dos estudos e o proj Cfo do regnlnmento in
lerJJo e.lo i;cu co}egioj b) a localidade, comoctos e 
situação da casa onde tem de ser fundado; e)) 
os nomes ,e habilitações legais dos professores que 
contrala ou vai contratar# No caso de falecer al
gum diretor de cslabcledmenlo desta ordem. o 
governo poderá. dispensar nn idade o (ilho ott her
deiro maior de 21 anos. qu-c pretenda couliuua.r 
a man tcJ-o ou dirigil-o, si não th·er contra s i ou
tro motivo de in terdição. Os professores de csla
helccimcntos particulares são obrigados: 1.0 a 
remeter nos respetivos ·delegados relatorios Lri
mcnsais ele seus trabalho, -declarando o numero de 
alunos, a disciplina e compendias ndotados e f a
seado as observações que entenderem convenien
tes; 2.0 n parlici1>0.r-lhcs qualqtlcr alleração que 
pi-oj C!am no regime elos seus cs tab elccimen(os conl 
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a precisa anlcccdencia e solicitar a utorjsação pa
ra isso; 3.0 'tlar-lhes parte de qualquer mudança 
de residcncia; 4.º franquear-lhes as au1as, dor
mif orios, e mais <Icpendendas dos c~tabclccimen
tos, no caso em que os queira inspecionar. Os 
dire tores que não professarem a religião ca to1i ca 
aposlolica r omana serão obrigados a ter nos colc
gios um sacerdote para os. a lunos dessa comunhão. 
Os professores e d iretores de cslnJ1elecimentos par
tici..ilarcs poderão a dotar quaisquer compendias e 
m elados que n ão forem expressamente proíbidos. 

E' vedado aos diretores de estabelecimentos 
particulares: a) receber em sua cnsa con1 do
micilio fixo outras pessoas, além dos mestres, dis
cipulos. e empregados rcgulares· des mesmos csta
belccimenlos; h) mudar , sem previa declru·o.ção 
e licença, o carater -de seu estabelecimento, quer 
estendendo o progrruna, quer deixando de obser
var e de cumprir os empenhos tomo.dos com as fa
milias nos propclos ou anuncio$. 

Os colegics de 1ncninas sô poderão ser r egidos 
por senJioras que provem estar nns condições exi
gidas para professoras publicas. As di retoras de 
colegio ficam sugeitas ás mcs.n1as obrigações lln
postas aos diretores ele estabelecimentos de ins
trução secundaria. Nas casas de educação de m e
ninas não se admitirã o alunos, nem poderão mo
rar pessoas do sexo• masculino maiores de 10 anos, 
exceto o nrnri-do da direlora . 

Os dire tores dos. colcgios que d 'or a em di ante 
se eslabcleccrem serão obrigados a ter, quando sc
j run ,eslrangejros, pelo menos 1nctadc de prqfcsso
rcs que sejam brasileiro~. O go\'erno marcará um 
praso rasoavel aos diretores a tuais, para se ba-
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bilil3rcm, e reguiarisarctn seus eslabelccimenlos 
na forma dcsla lei. 

Os ·discipulos ·das nulas e cstnbelccimentos par
licularcs de instrução sec unda.ria serão admilidos 
todos os auos, no mcz de uovembro, a ex:un es JHl
blicos por escrito <las ma lerias que siio requerida s 
como prcpara torios parn a admissão nos cursos de 
estudos superiores. Os a lunos que neles se dis
tinguirem terão os seguintes premias. que serão 
gradua dos nas inslruções expedidas pelo i nspetor 
gcrnl sobre os diai, horis e lugares dos exames: 
a) isenção .de direi tos de matricula no Colcgio 
Pedro 2_u para tomar o grão de l>acharél, queren
do-o; h) isençrio iden tica nas academias do en
sino superior; e) prefcreacia de admi~5o no di
to Colegio como repetidor-es. As notas que se de
vem conferir serão as de. aprovado, aprovado cmn 
distinção, ·C reprovado. Com a certidão de. hn.
ve.r obUclo a. primeira ou sebruad a daquelas notas 
nos exames de todas as malerias respetiva~ serâ 
o aluno admitido ã matricula. independen te d e 
novos exames, nas acadenúas de ensino superior. 
Para o f uturo po de r-se-tio estender os concursos 
aos c..xames de todas as mate.rias que formão o cur
so do Colcgio Pedro 2.0

, aos quais serão apJicavcis 
as mes1nns disposições acima referi das. O go~ 
verno manclnr:i. pubiicar os nomes dos alunos pre
miados e aprovado~, com a declaração do cole
gio ou. aula cm que a prenderem. Poderá lam
bem -conferir até tres premias anualm en te aos Ires 
estabelecimentos que maior numero de discipulos 
premiados ou- aprovados apresentarem" . 

O ultimo capitulo tlo Regulamento cb instru
ção primaria e secundarin do municipio da Côrtc, 
de 17 ele f,ever-eiro de 1854, cujas principais dis-
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posições noticiamos ;cima,. cuidn das "faltos dos 
professores e dire tores de cstabdccirucntos pu
blicas e particulares, penas e processo clisciplinar 
a que ficam sugcitos". Destacamos os seguintes 
clispositivos: "Os professor es publicas que por 
negligencia ou mâ vontade não cumprirem bem os 
seus deveres, instruindo mal os alunos, exercen
do disciplina sem criterio, deixando de dar aula 
sem causa justificada por mais ele trcs dias em 
um mez, on infringindo qualquer das disposiç&s 
des te Regulamento ou as -decisões de seus superio
res, fic::tm sugcitos as penas seguintes : a) ad
moeslaçfi o; b) n ::precnsüo; e) mnlta até 50~000; 
d ) suspen!-ão do cxcrcicio e v-encimcntos de- um 
a tres meses; e) perda <la cadeira." Os profes
sores e diretores de escolas e estabelecimentos par
ticulares de ensino primnrio on secunda.rio incor
rem na mulla de 50$ a 200$000 quando abrirem as 
ditas -a ulas ou ai lecionarem sem previa au torisa
çiio ·do inspetor geral. Incorrem lambem na mul
ta de 20$ a 100$000 quando deixarem de cumprir 
as obrigações. que este Regulamento lhes impõemº. 
Os p·rodutos -das foxas, mensalidade, emolmnen tos 
e multas serão recolhidas ao T,esouro nacional e 
formará um fnndo de reserva para ser aplicada 
ás despc..'-.0..S da inspeção das escolas, e do melho
ramen to ·do ,ensino, podendo o governo no caso ele 
deficiencia despender anualmen te com o e ns ino 
alé 20 contos incluidos os supri mentos nccessarios 
ao Colcgio Pedro 2.0

" (Dec. 1331 A de 17 de [cue
l"eiro 1854) . 

•1855. Em janeiro são expedidas "inslrucõcs 11 

para verificação da copaciclntle para o ma!!Ístc
rio e provin1ento das cadeir as publicas de. in; tru-
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çfio prim aria e secundaria. "Qua lq·ucr pessoa que 
na form a elo R egulamento de 185,t pretender pro
var capaci<lade para o niagistcrio, deverá dirigir
se ao inspetor geral por n1cio de requerimento a 
que juntarú os documentos que provem mornlida
<lc c maioridade legal. Si' o pretendente quiser 
h abili tar-se para professor ·das escolas <lo 1.0 grilo, 
o exame Ycrsará sobre as seguin tes ma terias: dou
trin a cris tã e historia sagrada, leitura e escrit a, 
g:ramatica portuguesa, admclicn, si~tcma de pesos 
e medidas do Imperio, sistema pratico e mctodo 
de ensino. Para as escolas <lo 2.0 gráo, o exame 
versará sobre as rnalerias que nelas se profcssmn. 

O exame <le lat im ou qualquer das línguas vi
vas constará de provas escrita e oral; es ta ·\'crsará 
sobre Jeitura e gramalica, e ainda medição de 
verso quando se tratar d e la tim; a prova escrita 
constará da Yersão para português e d a compo
sição da Iiugua do que se tra tar, de um trecho de 
português dit ado ao examinado. O e.,ame do gre
go scrâ feito como o de latim, podendo ~er dis
pensado a composição. O de relorica constará de 
composição escri ta de um discurso ou de uma nar
ração que poderã ser feita em latim; de analise 
oral de um trecho de prosador ou poeta, devendo 
a lém disto os examinadores in terrogar o candi
dato solJrc Õs prln cipios rudi mc,ntares da cicucia, 
e fasel-o traclusir por escrito um trecho latino 
designado pelo inspetor geral. O de historia e de 
geografia constará do desenvolvjmenlo escrito e 
da exposição oral de algum dos mais importantes 
periodos historicos, sendo o pre tendenf.e lambem 
interrOgado sobre os fatos que tcnhron relação 
com os m esmos periodos; sobre a posição geogra
fica elo país ou paises que se tratar, e sob re os 
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priucipios gerai~ <lc geografia astronomica e tcr
re..c;tre. No de filosofia exigir-se-á uma dissertação 
escrita e uma preleção oral sobr.e algumas das 
questões im_porlantcs da ciencia, devendo os exa
minadores arguir o examinando sobre ambas as 
pro\'as-. No de cicncias exata bastará a prova es
crita que deverá consistir na exposiçã o n1etodica 
de alguma parle da ciencia . O tempo da prova 
nunca excederá de 4 hot'as; da oral durará uma 
hora. A prova escritá deverá sempre proceder 
a oral, e concluidn es ta, a comissão examinadora, 
ocupar-se-á imcdiatameatc com o exame, sobre a 
qual cada um cios examinadores justificará o st!u 
voto por escrito, concedendo ou negando o titu
lo de capacidade. Nessa v ot-ação e para jus.tifi
cal-a, <lcvcrão os examinadores atender ao mere
cimento da prova oral. As provas de todos os 
ex.ames deverão ser remetidas ao governo com a 
participação qu e trimensalmente fará o inspetor 
geral, dos titulas de capacidade qne forem confe
ridos, revertendo depois as. elitas provas para o 
secretario da Inspeloria Geral, onde serão guard a
das por espaço de um ano. O assunto para as 
provas scrit tirado por sorteio dentre os pontos 
de um programa formulado no principio de cada 
um ano pe)9 conselho diretor, o qual deverá 
comprccmlcr todas 11s matcrias de que se ·compõe 
o ensino da rcs11cli\'a cadeira. 

Ningucm poderá estabelecer ou di r igir colc
gio de instrução secundaria, embora não lecione 
nenhuma das materias, sem ter feito exame de 
latim, francês ou inglês, filosofia. ar imclica e geo
grafia, outrosim jus ti ficado pc]a idade maior de 
23 anos e 1noralidadc. Das provas <le copacida<lc 
poderão s.er dispensados: os in<lividuos aprova-
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dos nos estudos superiores pelas faculdades do Im
pcrio; os que forem o_u tiverem sido professores 
publicas; e os bacharcis em letras do Cofogio Pe
dro 2.r. ; os que ex.hi bire1n diplomas de academias 
cstra-ngeü-as; os nacionais e es trangeiros reconhe
cidament e habili tados, a quem o governo conceda 
dispcnsn, ouvido o inspetor geral e o conselho di
retor. Nenhuma senhora poderá ser diretora de 
colegio de meninas sem ter feito ex.ame tle leitura, 
escri ta, nrimclica, geografia e de lingua francesa 
ou inzlc~a apresentando provas de m ora1idadc. 

Ninguem poderá estabcicccr e dirigir escola 
de instrução pdmari a, c1nbora ,não lecione as ma
terias, sem ter feito ,cxan1c de -doutrina cristã, lei
tura e escrita, gramatica portuguesa. arimetica, 
sistema de pesos e medidas do Impcrio, e sem c.:'(hi
bir provas de moralidade . Quando vagar ou 
se crcar qualquer cade i1·a p ublica, o inspetor ge
ral forâ ammciar pe los jornais marcando o proso 
de 30 <lias para inscrição e processo de habilita
ção -<los candidatos. Findo este praso serã an un
ciado o dia para -exame dos concurrcntcs, a o qual 
serão admitidos tan to os candidatos novamente 
h ahililados, como os que já tiverem sido an ledor
mentc. Si se apresenta r um sô pretendente, po
derâ este sem novo exame ser .pr oposto ao gover
no; si dois ou mais hav<!rá sobre a materia, cujo 
ensino fôr olljé to da cacleira que fjver de ser pre
enchida, um trabalho escrito para o qual será 
maxcado o praso de ,1 horasJ e findo ele, os con
currcnlcs argumentarão uns com os outros sobre 
os pontos qu-e cada argue nte escolher, concernen
tes á mal'.e.rio e ao mctoclo e sislcma de ensino res
petivo. O ass unto do trabalho escrito será o ntes
mo 1iura loçlos os concurrcntcs que forem exruni-
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nados em cada -dia, e designado por sorteio den
tre os pontos do programa. Os nomes dos con
currentes serão lançados em uma urna, donde o 
secretario os irá cxll'a.indo. O primeiro arguirá 
por espaço meia hora o segundo~ entre o terceiro 
e assim sucessivamente . A comissão compor-se-a 
das pessoas que o governo designar sobre pre·si
dcncin do inspetor geral. Não bavcr:i votação so
bre a argumcntaçfio e a prova oral, mas a comis
são no graduar o merecimento dos concurrcnles 
pelo ,exame -da pro\"a escrita d everá atender no 
merecimento da prova oral. As decisões da co
missão serão dadas e j uslificadas por escrito e 
acompanharão as provas e propostas do ins11clor 
geral, ouvido o conselho diretor (Aviso de 5 de 
janeiro 1855) . 

Os candidatos ás cadeiras publicas de instr u
ção 1irimaria e sr.cundaria que houverem obtido o 
titulo de capacidade profissional para o magis tc
rio particular eslão habilitados para entrarem no 
concurso das ditas cadeiras independentes de no
vo exame (Aviso de 2 de Outubro 1855). 

Em outubro ê publicado o regimento interno 
das escolas primarias. .Assina-o o visco nde. de Ita
boraby, primeiro inspetor geral da iostruçúo pu
blica do l\Innicipio da CõrtCy ,depois da reforma. 
Entre os seus <lisposÍlivos des tacamos os seguin tes: 
O profc.s.sorOCve p rocurar todos os meios <lc. in
fu ndir no coração dos discipulos o sentimento dos 
deveres par a com Deus, para com a Patria, pais 
e pnrcntcs, para com o proximo e para consigo 
mesmo. O proc~cfüueolo do professor e. seus 
exempl os. são o meio mais eficaz de conseguir este 
rcsuHado... Cabia ao professor organisar anual-
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1nente, com · o dclcgatlo do tUslrito, o orçruncnio 
da despes a respetiva ·da escola, para o ano finan
ceiro seguinte; remeter, no fim do trimestre, um 
nrn.pa nominal dos alunos matriculados com a de
claração de fre qucncia e aprov.eitmuento de cada 
uru, e no fim do ano um mapa geral compreen
dendo o resultado dos exames, e notando dentre os 
alunos os que se fiscrcm recomemlaveis por talen
to, aplicação e moralidade. O professor poderia 
usar nas escolas lhTos e compcn<lios, designados 
pelo inspetor ge,·al. O professor não pode se 
ocupar: a) cn1 obj étos ,es tranhos ao ensino du
ra nte as horas das lições, nem empregar os alu
nos cm seu serviço ; h) ausentar-se nos dias leti
vos da freguesia onde estiver ,a escola, sem licen
ça do delegado, que só por motivo urgente a po
dera conceder; e) . exercer profissão comercial 
ou de industria ; d) exercer nenhum emprego ad
ministrativo sem autorjsação p revia do inspe
tor geral. Havcrã â porta da escola um a labole
ta com. as Armas Imperiais, indicando a qu e fre
guesia pertence e o sexo parn qne é destinada, e 
qual a sua graduação. Cada escola deve ter os 
r,cgui ntcs objétos: a Imagem do Senhor Crucifica
clo, o r etrai o de S. .i\{. o Imperador, um relogio, 
um arruaria, uma n1CSa com estrado, uma cadeira 
ele: braços· para o professor, cacleiras para as pcs
!:iOas, que forem visitar a escola, bancos e 1nesas 
inclinadas com tinteiros fi~os, uma ampulhe ta, um 
mapa elo Brasil e outro da provincia do Rio d e 
Janeil"o um quadro grande cle ma deira pintada de 
preto esponjas e gís para os exercidos <lc arüne
tica e ortografia; um quadro ou mapa com o sis
tc·ma legal de pesos e m ed idas e dos valores d as 
moe<lns do Imperio, quadros paro. leitura, e ou-
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tros modelos de ·escrita, ardosias, papel; e com
pendias para as meninas pobres, 11on tciros, cabi
des p nra chapéos, reguus com guarnição de metal, 
talha para agua, e vasilhas m enor es. O professor 
é rcsp onsa,·4!1 pelos utensilios da escola; ao to-
1nar-conta da. escola deve faser um inve nt ario dos 
moveis -e utcnsilios, renovando n o principio de 
cada ano, cm presença do delegado. A matricula 
serã gratuita. Não serão a iliniti dos á matricula: 
a) os meninos que pedccerem molcslias con ta
giosas; b ) os que não tiverem sido vacin ados; 
e) os escravos. Não poderão os alunos menores 
de 5 anos serem admitidos ás lições ordinarias, 
nem maiores de 15. As escolas serão divididas cm 
2 classes: 1.º gráo e 2. 0 (instrução prima.ria su
perior) . - Além do livro <le matricula haverá ou
tro rul>ricàclo pelo -dele.gado cm que escreverâ o 
p rofessor tudo quanto fôr rclnfivo ao procedimen
to, ao caraler e ãs disposições dos alunos. e e1n 
que os delegados e mais a utoridades que visi larem 
as escolas poderão fnscr as suns observações; far
se-á nesse mesmo livro um assentamento espe
cial para o nome de cada al uno <le modo que as 
Dotas e obs-ervaçõe.s que lhe forem rclalivas 1 pos
sam acor.1p ~ hal-o de uma para outra aula; de
vendo ser arquivados na secretaria da Inspetoria 
<la Instrução Publica. - Os trabalhos da e.lcola 
serão divididos cm aulas de manhã e aulas da 
tarde; n o verão começar-.ío ás 8 h. da manhã e 
acnbarão ás 11; no inverno p rincipiarão ás 8½ e 
terminarão ás 11½; as ,da tarde serão sempre das 
3 ás 5~'o. Fóra da Capita l e sta. distribuição podc
râ ser modificado devido ás distancias. - Ao 
principiar a a'u la de manhã ao terminar á da. tar 
de recitarão os alunos uma. curt a. oração que será 
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escolhida e ensinada pelo professor. Aos sabados 
eone<islirá o traba1lto ela tarde na recor.dação fi
nal. por argumentação das lições aprendidas na 
seman:ti cm escrita por aposta e em exercidos re
ligiosos mais prolongados ~do que nos outros dias. 
Os meios disciplinares : a) repreensão; b) ta
refa ele trabalho fora das horas r,egulares; e) ou
tros casligos qne excitem o vexame; d) comuni
cação aos pais para castigos maiores; e) expul
são da escola. No fim da aula do sabado à tarde, 
lerá o p rofessor em vôz alta os nomes dos alunos 
que durante a semana tiverem tido n1áo compor
tamento, e dos que se tiverem distinguido por sua 
aplicação e bom procedimento. As recompensas 
consitirão: na passagem de um lugar inferior pa
ra outro superior -ela mesma classe; na inscrição 
em letras grandes do nome cio aluno no q uadro de 
honra; na proclamação ,dos nomes na aula ele sn
bado ã tarde, e na comuuicaç5o fcila pelo p ro
fessor ã. fan1ilia -do aluno. O aluno distinto du
ran te lres mê.scs, sempre n~ primeiro lugar na lis
ta elo srtbado e que tiver o nome incrito no qua dro 
de honra, usará ·dent ro da aula uma pequena me
dalha. A conferição da medalha deve ser fei ta 
co1n soleniclade. Os exames cm cada escola sc
riio feitos no mês ele deseinbro, peran te uma co
missão -corii.posta do professor, <lo clclcgado que 
será ó prcsíclenle, e de mais uma pcssôa nomeada 
pelo inspetor geral. Ga.da. professor deverá reme
ter ao dclega<lO uma relação -dos a lunos que tive
rem ser examinados:. Os-exames serão anuncia
dos pela imprensa tres dias antes e dcc1Úrando-se 
o nome elos e:xnmina dos. Versarão sobre as ma
terias do progrruna e serão feitos por escrito nas 
doutrinas em q ue fôr isso possível. Terá iruluen-
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da na ,•otacão não só o exame oral e escrito, mas 
ainda o qu; constar no registro das notas; só po
derão ser e."'\aruinados os alunos julgados habili
tados, devendo o ato ter lugar na escola em que 
concluírem os estudos; os alunos não habilitados 
e nfio obstante mostrare1n notavel :tclinntarncnto 
e se mostrarem dignos de elogio pela sua aplica
ção e in tcligcncia serão cm signal de distinção 
apresentados pelo professor aos outros membros 
ela comissã o. Scrâ tomado em cuidado c.sp,ecial o 
os.lado dos alunos na composição dando-lhes as
suntos fáceis sobre o que possam discorrer p or es
cri to ; nos .exames vc'rbais serão interrogados in
dividualmente .devendo cada um deles durar meia 
hora. Os alunos aprovados em todas as matcrias 
do programa receberão un1 a tes tado assinado pe
los mcmhros da comissão o rubricado pclo iospc
tor geral. Os 5 alunos que melhores exames li ve
rem feito e que durante o tempo de seus estudos 
n1ais se tfrercm distiagui~o pelo seu procedimen
to, aplicação e inteligcncia, além do ates ta.do. se
rão premiados.; e dentro os cinco o que fõr jul
gado o mais distinto }lOr uma votação de prefc
ren cia entre eles lerá o premio d e honra. Con
sísUrão os premias cru livros de religião, de nioral 
e li tera tura que serão cscolhiclos pelo conselho di
retor . O premio de honra consis tirá ctn uma nic
dalha de prata, tendo de um lado a efígie de S . l\l. 
Imperador a seguinte legenda: "A' intclirtencia, 
ao zelo e á aplicação"; do outro; escola p~blica, 
f reguesia ele. Se pelas informações relações dos 
pr esi<lc.ntes das comissões, julgar o inspetor ge
ral que alguns professores merece louvar ou cen
surar, lh'o comunicará por' oficio, ouvido o con-
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seíl10 diretor e dando de ludo parie ao Governo 
(Portaria de 20 de outubro de 1855) . 

Um decreto -tle novembro estabelece que cada 
escola publica <le ensino primada, cuja frcqucncia 
cf.c.tiva e. real por ma.is ele um ano exceder de 50 
ahrnos, terá nia..is um professor adjunto; dois para 
ns que contar mais de cem, e três para as que ti
verctn numero superior a 150; havendo mais três 
além <los que forem ncccssarios nesta proporção 
(Dec. de 28 de novembro 1855). 

•1855. "A instrução publica renumerada pe
los cofres publicas, diz o rclatorio do ministro 
Luis Pedreira do Couto 11-c tTaz, conta,·a no ano 
findo 1500 escolas e 61. 700 alunos. Das informa
ções prestadas pelas prcsidcncias das provincias, 
e pela inspetoria geral de instrução primaria e se
cundaria ·da Côrle, 1,odc-se cnlcular que os refe
ridos algarismos se dh~diam deste modo pelas 
20 provindas do Imperjo: Minas Gerais 232 esco
las com 13. 255 discípulos. Bahia: 200 e 7. 681 
alunos. Rio de Janeiro (Côrle compreendida) 
177 e 3.801. S. Paulo: 162 e 5559. Pernambuco: 
103 e 3801. Alagâas 73 e 3732. Rio Grande do 
Sul: 97 e 3181. Scr;qpe: 5'1 e 2700. Pará 45 e 
1860. Goyaz; 31 e 1393. Ceará: 53 e 2572. i\Ia
rnuhão: 56 e 2227. Parnhiba <lo Nol"lc: 37 e ·1345. 
Santa Calhadna: 40 e 1312. Espíri to Santo: 28 
e 956. Rio Grande do Norte: 31 e 1306. Paraná: 
25 e 755 . Piauhy: 32 e 700. 1Iallo Grosso: 13 e 
,J20. Alto Amazonas: H e ,n4. A instrucão secun
<larja, nas mesmas condições acima obscrvndas, 
foi <lnda em 20 liceus e 148 aulas avulsas pelo mo
do seguinte; Bahia: um liceu e 19 aulas avulsas 
com 836 discípulos. Minas: 2 liceus e 23 aulas 
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avulsas e 550 alunos. Pernambuco: 2 liceus e $ 
aulas avulsas e 200 discípulos. S. Paulo: um liceu 
e 29 a ulas avulsas é. 275 estudantes. Ceará: um 
liceu e 8 aulas avu lsas com 360 alunos. Rio de .J a
neiro: 3 liceus e 13 aulas e 354 <liscipu1os. Sergi
p e: u1n liceu e 9 ,aulas com 215 alunas . . Maranhão: 
·um liceu, 13 au las e 206 estudantes. Alagõas : um. 
liceu, seis aulas e 16í alunos. Pará: um liceu, 4 
a ulas e 1·16 discip ulos. Rio Grande do Norte: 1 
liceu, 6 aulas avulsas e 111 alunos. ParahylJa: um 
liceu com 87 -estudantes. Espírito Santo: um liceu 
com 72 di scípulos. Rio Grande do Sul: um liceu 
com 69 alunos. Ma tto Grosso! 2 a ul as avulsas e 
52 cs lu<lantes. Alto Aamazonas: 5 aulas 41 a lu
nos. Goyaz: um liceu~ -11 estudantes. Santa Ca
tharina : uma aula avulsa e 40 alunos.· Piauhy: 
um liceu, uma aula avulsa e 16 estudantes. Para
nã: 2 anlns ·avulsas e 15 a lunos. Portanto, a ins
trução publica primaria e secun <laria do Impcrio. 
n fío lnchun<lo as cscolns regimentais e as -auJas 
dependentes do 1niniste rio da Justiça, compreen
dia cm 185,!; cseolas primarias: 1506; liceus: 20; 
aulas avulsas secundarias: 1,JS. Discipnlos de es
colas primarias: G~. 700; <lc instrução secundaria, 
3713; nnm total <lc G5A13 discípulos. 

1,J nanlo ao ensino particular, diz o re lalorio, 
os dados não são completos, nem de rigorosa exa
tidão; apenas nos indica m o movimento que che
gou ao conllecimeu lo do governo. Eil-o: Rio ele 
.Jancii-o (e Côrf,c): escolas e colegios com 7 .088 
<liscipulos. Minas ... com G.027 alunos. Bahia: 
159 com 3532 discípulos. S. Paulo: 93 com 1'175 
aluno,. Rio Grande do Sul: 2-1 com 902 es tu<lan
lc.s. Cear á: 26 con1 571 discipulos. Pernambuco: 
G3 com 73G alunos. Pnrá: 17 com G58 meninos. 
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Santa Cathnrina: 25 com 588 alunos. r-·Iaranhão: 
17 e 573 estudantes. Mn tlo Grosso: 11 e 400 alu
nos. Alagôas 14 e 330 discípulos. Parahyba do 
Norte: 16 e 313 ·al unos. Rio Grande do Norte: 
8 e 82 estudan tes. Esta ~orn a reunida. à do ensino 
publico dú um to tal ·de 89.054 . 

Depois deste rapido lanço de olhos sobre o 
estado geral da instrução do 1.0 e 2.0 grão cm to
do o Impcrjo, devo referir-me m ais minnciosamcn
lc ao ensino IJO 'i\Iunicipio da Côrtc. O conselho 
diretor, que se instau rou, sob a p rcsidcncia do 
inspetor geral, tem constante mente se esmerado 
no desempenho da sun ardua miss5o~ já elaboran
do trabalhos importantes para a realisação d a rc
fonna que o governo iniciou, com o Regulamento 
ele 17 de f:evcrciro de ·18541 j ã procurado imprimir 
nas escolas, no Cole,g:lo Pedro 2.'\ e cm todos os 
estabelecimentos ele in strução, a direção que é nc
cc.ssada, -afim de qu e se ~5o malogrem as bencfi
cas intenções do poder le!,rislativo e do governo. 
Foran1 expedidas: o regula.meu to complementar 
do Colcgio Pedro 2.º, e diversas instruçôe$·, umas 
de caratcr provisorio para os exames gerais; ou
tras para os cxruncs de capacidade dos candida tos 
ao magis lcrio, q_ucr publico, quer particular. 

A esta tis lica do ensino nesta Côrtc merece 
maior gráo de confian çn, au torisada como se acha 
por uma inspeção mais vigilante. O governo num
tem 26 escolas primarias .cm todo o i\lunicipio 
da Côr lc, sendo 17 para meninos e 9 para meninas. 
As primeiras forrun frequen tadas por 909 disci
pulos; as segundas, por 553 meninas. O termo 1ne
dio, portanto, das escolas de meninos é de 53,8 
11or escola; o ,cJas meninas C de Gl,6. Si di vidirmos 
estas csco1as 1>elas suas l ocalidades, poderemos 
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considerai-as de dentro e de fóra da cidade. As 
primeir as para meninos apre9co tum · um .termo 
mcdio de frcqucncia mais f u.vora,•cl, do que o 
tern10 mcdio geral, e YCm a ser de 71,1 por csco1a. 
As scgu nclus apresentam um termo rucdio m~s 
diminui do e vem a ser 26,7. Das de dentro da ct
da<lc, as mais frequenta.das foram as ila frcgucsi:i 
do Sacramento tnnlo par a um corno para o ou
tro sexo. Das de fô ra da cidade foran1 as <lc Pa
quctá. O lotai ,das dtrns.. prünciras compreende 
2-18 alunos; e o das outras 143. 

"A ins trução particular conta gra nde u nmcro 
tlc escolas e colcgios. Scgttn<lo as inform ações ofi
cinis .sobem estas casas de educação a mais tle 97, 
sendo 51 par a alunos elo sexo masculino e 46 para 
os do outro sexo. Das primeiras, 115 estam assen
tadas no recinto d a cidade, e 6 fôra <le ia. Das !:C

gundas só h:t. uma fôra da cidade, no curato de 
Santa Cruz. O n umero de :t1n nos de todos csles 
cstahelecimentos foi de 4.'l~O. sendo 286'1 alunos e 
1626 meninas. As condições legais para continua
rem á test a e.lestes eslabelecin1entos foram preen
ehiclas pelos rcspi!.livos ·dirêtorcs, a JltttHos dos 
quais, com parecer do conselho diretor e do ins
petor geral concedida .dispensa de provas ele. ca
pacitlatle ·c1n atenção já a sun longa pr~1tica, já 
ao seu merecimento reconhecido. O mcs.1110 elevo 
discr dos professores particulares; alguns foram 
dispcnsaclos das referidas provas por se acharem 
nas condições do decreto <le 17 de fevereiro, e ins
tru ções de 5 -de ji'.1.nciro; os ou tros ou j:t se hnbili
lati'.1.m cm exame cxpccial ou estam se habili tando 
pcrrmte as comissões que nomeie dcn lre pessoas 
circumspCtas e entcncliclas, a cujo esclareci<lo jui
so fo ram coofiados os exames ele capacid~tlc", 
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An exo ao rcla.torio do ministro &e encontra o 
do Inspetor G~ral ela Ins trução P ublica do Muni
cipio dn Côrte, o consclhciro Euscbio de Queiroz 
Coutinho ~·Iattoso da Camcra1 que sucedeu neste 
posto ao Visconde de Itahorahy. E' um dos do
cumentos mais completos sobre a instrução, tendo 
ainda o in teresse de 1no!= trar como a grande refor
ma ele 1854 estava sendo executaria. Dele destaca
remos os pdncipais topi cos... uProvar hoje as 
vantag~ns, ·digamos mais, a necessidade vital do 
dcn:,.-irn ·amculo .e propagação da instrução prima
ria, fóra, como já disse alguem, condcnar-~c a um 
lugar ·comum ... e irrogar injurfa ã. sabedori a dos 
legisladores do Brasil que cstaJJclcceram no Cocli
go Fundamental, ·entre as garantias elos direitos 
dos ci dadãos, como divida elo Estado, a instrução 
primaria gratuita. N'ào basta, J)orCm, decretar a 
inslruçüo primaria como t1ma necessidade social 
e proclamal-a como prin1ciro e lemento de civHi
sação e progresso; é mister que o Icgis)a<lor p:Jro. 
J IÕ.O tentar uma obra impossivel e consagrar um 
principio cstcri1, eleve e l1abilite p erante o espiri
ta publico aqueles -a quem se encarrega o ensino 
da mocidade, inspirando-lhes a conscieneia da sua 
importante miss5o, <: o sentimen to de dignidade, 
pondo-os longe do alcance da miseria, libertando
os cfos apreensões do triste futuro c1ue po<lcr5o le
gar :is suas famili as, clando-Ihcs, em uma 11alavra, 
meios de decentes e honeslns sul>sislcmcia. Tal 
não C l"::t, por sem duvida, a posição dos professo
res publicos elo Município da Côrte antes da rcfor-
1na de 1851!: os vencim entos que percebirun, ra
soavets tnlvês para a ,cpoca c1n qne fora m nomea
dos, tinhrun-se tornado, com· o correr dos anos e 
pela m ui di fere nte si fn ação economica do paiz, 
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insuficiente para satisfaser -as necessidades indis
pensavcis <.la mais modesta ex.istcncia. Não ê só o 
professor que sofre con1 a privaçõ.o do bem eslar 
e vantagens parã si e sua famili a, para a sua vida 
presente, e pnra a velhice aprc~sacla por arduo e 
continuo trabalho, quando como unica retribui
ção, lhe dâ o Estado parcos e limitados vencimen
tos; é n ins ti·ução e a educação da mocidade; ê a 
proprio sociedade que não pode sem injustiça exi
gi r do professor mal retribuído o fiel e exato cum
primento de seus dc\'cres, e por isso, lastimando o 
es tado pouco lisongeiro da inslrnç5 o pub licn pri
mada, e reconhecendo que, embora não fossem fo.
voravcis as circumstancias financeiras do paiz, 
nada se ,pode conseguir nes te rau10 de achninis
tração sem algtun sacrificio; era sobretudo con
tra a prccaria sorte <los n.rofessorcs que se levan
tarani as vases e os clamores dos qn,c sinceramen
te queriam a reforma elo ensino. O flegulameoto 
comprchendeu que sem melhorar a profissão <los 
11rofcssores ·elcval-os na opinião .ela paiz e a seus 
proprios olhos, e sem garantir-lhes os meios de 
subsistencia condenada -estava de antemão qual
quer reforma, e improficuo qualcrucr sistema de 
ensino; e por isso, numa serie de disposições mos
tra bem combinndos esforços da parte do gover
no para remover o mais po<lero..c:o <lc todos os obs
taculos que se opõem aos progressos do ensino: a 
p1-ecaria sorte dos professores publicas. Reconhe
cido deve ser o paiz pelo bons desejos do governo 
no corrigir a obra do pa..<-sa<lo, aumentando a rc
muncro.ção dos qu e tem a ingloria e penosa tarefa 
de -educnr e instrui r a. mocidade ; mas cxjgc a Yer
dade e a justiç~ que se confe~sc. que o muito que 
já si tc.m feito neste sentido está ainda longe do 
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qu e deve sêr, desde que compreenda a imporlan
cia civilisadora da instrução primaria e a influen
cia que ex-erce nos destinos de um povo. A p ro
va do que acabamos de discr está nos diferen tes 
concursos que se tem proced ido para o provimen
to das cadeiras vagas . Poucos candidatos se te111 

inseri do, e em mais de 1101 concurso nenhum deles 
mostrou as ncccssaria.s habilitações, obrigando aS
sim a irem de novo a concurso as mesmas cadci
r us não providas. Estes fatos, claramente estão 
molrando que as vantagens q ue conced e o Estado 
aos p rofessores publicas n:io são ainda suficientes 
para convidarem o merecimento e a traírem para. 
as fileir as do magisterio pub lico um pessoal capaz 
c habíli tado. Marcando novos venchuen tos qu_e de
viam ler os professores o Rcgulamcnlo tornava a 
sua r.ea.lisaç...1.o e goso efetivo dependente de uma 
condição, cuja i nterpretação pnrcccnclo duvidosa, 
havia ,espalhaclo cntr:c eles o descon tentamento e 
o dc..'-animo. Com efeito, havendo sido nomeados 
depois ele passarem pelas provas de habilitação e 
capacid ade que c,dgiam as antigas disposições que 
regulavam a ins trução pr imaria, espcravan1 a de
cisão do governo, a cuja presença havi a o 1ncu 
antecessor levado a questão. O governo decidiu 
(avi~o de 3 ele dcsemhro) que "a habj)itação de 
que tratava o dispositivo do Regulamento se de
via cutcrrdcr habilitacão d e mora lidade, e não de 
capacidade já provada cm concurso ant erior". 

As cade iras vagus que encontrei foram provi
das, após exames de habilitação. "A mór parte 
dos professores 1cm as p recisas habilitações para 
clat·em no~ seus discí pulos desenvolvido conheci
n1enlo das matcrias que constituem a instrução 
primarja, e (!Ue lhes sin·a para se tornarem ho-
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mcns utcis a sj e as suas familias, e cidadãos re
conhecidos á sociedade . Si ú capacidade profissfo
nal jun tarem os professór-cs ardente e perseveran
te desejo de coadjuvarem o governo imperial no 
gener oso intento de aperfeiçoar a instrução da mo
cidade, po<lcr-se-ão e m breve tempo consegui r li
songciros resultados que, demonstrando la rgamen
te os sacrificios que a bem do ensino tem feito o 
Estado. 

Um sis tema qualquer de instrução íicru:ia in
completo sem uma insti tuição que tenha por fim 
preparar e fo"rma,i· professores habilHado para as 
escolas publicas. Sem duvida quando um Esta
do faz sacri ficios para o rnclhorainento do ensi
no, qLtnncio oferece suficientes van tagens e garan
tias ·de suhsis tencia, consideração e futuro aos que 
que se quiserem dedicar á honrosa carreira do ma
gisterio, pode ter hom ens instruidos e hnbili!ados 
que aceitem o convite e respondam da soCiedadc 
que lhes deseja confiar os destinos ela mocidade; 
mas não basta isso para se ter bons professores; 
é necessnrfa. Ler dado um direção especial aos es
tudos, e possuir-se certa cspecic de conhecimentos 
que constituem ú c icncia da pedagogia, para util 
meute d irigir a cultura <l"as inleligencins jo\'ens 
e tenras, e transmitir com acert o e p rucl enci a as 
primeiras noções qu e devem orno r o espirilo dos 
moços; em uma palavra, é nceessaria qnc tenha 
o Estado sempre uma reserva de futu ros profes
sores, e que os vá fornecendo ú proporção que o 
forem exigindo as circunstancias e necessidades 
do ensino. Para se nlcançnr este fim essencial, 
para o aperfeiçoamento ela ins lrnçffo p rinwria, 
duns i.ns litLJiçücs tem sido ensaiadas e acham-se 
ambos a tualmente ·cslalJclccidas cm diversos pai-
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ses, onde t_cm produsi <lo bons resultados: quero 
falar das escolas normai . .::, e dos professores adjun
tos ou alunos mestres. Dtt primeira, pouco pro
vei to se tem colhi elo no Br::1sil, e parccc mlo-mc 
que se deve isso anles atribuir a c n::: nios mal <liri 
gic..Ios, e á pratica p ouco c.-...:atn <la ins tituiçã o, elo 
que á defeito inhercnle á sua nalurcsa, inclino
me a crer qllc ainda não é decisiva a cxpcriencia, 
e que não se podendo por ora condenar como im
proficuas as escolas normais seri a conveniente 
tentar n ovo!-. -ensaios, es tudando previamente com 
circumpcç5o e madurcsa os obs tacu los que impe
-cliram de produsircm -el as os e~cele nles efeitos 
que vemos cm outros pniscs. Da segund a insti
tuição, a dos professore,r:: adjttnlos ou alllnos-mes
lres, -estabelecida pelo Hcgulamcnto, m uito espe
ro, logo que estej a realisada em todas as condi
ções que teve em vista a lei, deveria a primeira no
meação desses professores ler tido lugar cm fim• 
de 1854 : não se tendo porém, podido faser nas 
escolas pu1)licas os •exames anuais, não se p ôs em 
exccuçfio es~a disposição. Parecen do-me porém 
indispensavcl dar-lhe imediato cumprimento, p a
ra que pudessem os professores das escolas mais 
frc quenta<las ter quem os coadjuvasse nos se·us 
trah:úho, e para com o cx.crcicio e a pra tica rio 
ensino ir-se formando um pessoal hnbi1Íta.do para 
o magistcrio, dirigir um n circular aos p rofessores 
para que declarassem qua is dos seus alunos se 
acl1avam nns circumstancias indicadas no Regula
mento, não obstante falta r -lhes o exame anu al que 
se exige. Das escolas do sexo m asculino apenas se 
aprc:entarmn set_c concurrcntes aos lu gares de ad
juntos, e -esses mesmos túo pouco JmbHi tados, que 
ucnhum deles pôde ser nomeado, Eslc resultado 
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é por si 150 signifi cativo que dispensa comentarias. 
As C!'3colns do sexo feminino tamhem aprcseuta
rrun cinco alunas pnra o concurso; dessas foran1 
nomeacl ns adjuntas, p or mostraren1 os conh eci
mentos -neccssarios, lres. Tudo se liga e .se enca
deia n u1 il s istema -compl et o de jnstrução P\.lblica: 
a instituição dos professores ndjuntos supõe alunos 
habilitados nas. matcrfas que constituem o progra
ma do e nsino primaria ; e no estado pouco 1ison
geiro en1 que se achavam as nossas escoJas, não se 
devia -esperar resultad os satisfalorios de um con
cur.!=.O feit o ,entre alunos que ncn1 um incentivo ti
nham pnrn se aperf eiçoarem no estudo~ e q ne 
aPandonnraru .as escolas apenas tinham adqui
do ligeiras noções das matcrias do ensino ... 
Falho este processo recorri ao expediente de 
outro di5-positivo <lo Rcgulantenlo: propúz ao 
governo para os lugares de adjuntos pessoas 
que nos concursos e exa.mes de habili tação lrn
virun m ostrado ter conhecimento das matcdas do 
ensino prjmario, embora n ão tivessem si do pro
vidos nas ·cadeiras que pretendbm, ou não tives
sem mostrado toda a habll it ação que se requer 
p3.ra reger por si uma cadeira. Foram nomeados 
quatro adjuntos e uma adjunta. que entrando em 
exerclcios -cm diversos escolas, tem · regularmente 
d esempenhado os seus deveres, coadjuvando os 
professores na dfreção - das classes. O conhcci
n1en lo que já possuem da inslrução primaria, o 
cx-crcicio do magisterio sob a direção e vigila ncia 
de professores experimentados, e os trcs cxrunes 
porque te.m ain cln de pas$.ar, na forma cio Regula
n1ento, são garanlias suficientes 1>ar a acreditar-se 
qu e cios atuais. adjuntoS se venham a formar b ons 
prof.esso.rcs. As esco las que foram contempla-
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das com adjuntos terão sem duvida n1aior regu
laridade nos trabalhos das classes e poderá nelas 
ler o ensino notavcl m-clhoramenlo n1csmo neslc 
ano corrente. Outras ha, entretanto, que csUio 
tamb cm cm ·circumstancias de ler professores ad
j unto~. porquanto o decreto de 28 de novembro 
do ano p:·êslahclece um adjunto para cada cs
cÕla cuja frcqucncia ,cf.cliva, durante mais de um 
ano, fõr de 50 alunos; dois para as do zelo e de
<licação pelo ensino, prestar a necessaria ateação 
a cada classe, ocupar-se. especialmente com cada 
11ma rlelas e dirigi r todos os processos escol ares, é 
consequcncia for-çosa que sofra a instrução dos alu
nos de algumas das cJas~s confia<las a monito
res .ou decuriões. A.ICm disso deve se supor que a 
reforma porque passou a instrução publica da Côr
te, inspirando mais c01úiança, convide os pais para 
nelas matricularem os. seus filhos; e então o já 
consideravel numero de alunos que freq uentam 
algumas escolas ela -cidad~ vio·do ainda a amncn
tar-se, tonui.râ impossivel para ·ttm só p rofessor 
dedicar-se ás lições de todas as classes e promover 
o adiantamento dos alunos qu e as compõem. jj:s
l"as considerações, a lé m de moslrarein a falta que 
sentem as .escolas de professores adjuntos, levam
me a considerar como ncccssarias a creacão· de 
1nais algumas cadeiras <lc primeiras letras n-as f re
guesias mais importantes, mais populosas e <lo 
mais extenso lerrilorio. como Santa Ana, Sacra
mento e Santa Rita . . . Creadns essas cadeiras po<jc
ria distrfüuir-sc por elns o numero de alunos. que 
atualmente frequentam as escolas das freguesias 
indicadas, e atenuar os inconvenientes que devem 
resultar da falia de adjuntos. 
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As cadeiras publicas que exis,tcm crcadas não 
são igualmente distribuidas para os dois sexos 
nas fr.cguesias de fôra da cidade; nssim é que das 
29 que possue a Capital só onze pertencem ao sexo 
femi nino, e ·dcstns só ha fóra da cidade a de Pa
quetâ, quando aliás es tabelece o Rcgulruncn to umn 
escola para cada um dos sexos cm todas as paro
quias da Côrtc. Não obs tante, porém, o pcns«· 
menta liberal do R egulamento, que não só julgou 
nccessario o mesmo grú o de instrução para ambos 
os -sexos, mas ainda estabelece para cada um de
les o numero. de cadeiras corresponden tes ao das 
paroquias, fôra imprudente crear de improviso 
nas írcgucsi::is de fórn <la cidade oito escolas de 
meninas, quando com tantas dificuldades ainda 
se luta para o provimento das cadeiras vagas na 
cidade". O Rcgulrunen to prevê, porém, o caso de 
auxilio ás escolas particulares, que quisessem en
sinar a crcanças pobres. E' assim que o govr.rno 
abouou ·uma gr:itificaç5o a pr ofessora particular, 
cstabelecitla no curato de Sauta Cruz. 

Regime e ecpnomia das escolas.~ O disJ>0siti 
vo do Regulamento que nrnnda dividir as esco
las em dois grãos ainda não est:i cm execução; 
ao conselho diretor parece prudente regularisar 
primeiro o regime ,las escolas atuais aDtcs de es
tabelecer a instruç..i:o primaria superior. Em tão 
solidas fu ndamentos assenta esta divisão, tão 
plnusivcis ra.sões justi ficam e demonstram a sua 
nccess i<lade en1 teoria, e tão convenientes são os 
bons resultados que de tal institnicão tem colhi
do as nações que a tem posto em pr-atica, que fôra 
duvi dar da-jlustraçfío do pni:.,,; e dos pro&rrcssos que 
vai fasendo nos diversos ramos da e:tislcncia so-
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cial, o demorar alêm do que exigem as cfrcmns
tancias, a rcalisação ele um dos mais importantes 
melhorruncutos que à instrução publica ela Cõrte 
promete a reforma de 185,1. Com efeito, o ensino 
<lo 1.0 grilo ê o minimo <lc ins trução ; ê a divida sa
grada e resll'ita .do paiz para com todos os seus 
filhos, ê finalmente o alimento do espirito sem o 
qual não aclmite o legislador que possa viver u ma 
só crca tnra in teligente .. . O ensino elcmcntnr, 
com o desenvolvim ento · que prescreve o Regula
m ento prepara as carreiras indu stri ais e comer
ciais, e eontcm cm si os gcrmens da inslrução pro
fissional que tanto reclamam as necessidades do 
puiz, e .de que não se p ode prescindir na epoca 
cm que vivemos. Para q ue se não perdessem, po
rém, os frutos que pode p roclusir a divisão ela ins
trução em. elementar e superior, indispensavel se 
tornava, procedendo eorri cireumspcção e pruden
cia, ·estudar as condições com que devem ser es
tabelecidas as escolas 40 2.0 gr-.ío, as localidades ou 
fregu esi as que, por sna população e importaacia, 
são dignas desse beneficio, e finalm.ente dar is 
escolas do l f' g ráo j â estabelecidas, loclos os roe
ffiõramcn tos que tão imperiosamente exigia o 
atraso em que se achavam. Logo que me j ulgue 
habili tado para com segurança propor a crenção 
dessas escolas não 4cmorarci, conscio da impor
tancia que elas de,·em dar ao ensino, e das vanta
gens que .de.Ias po<lcrn auferir a população desta 
Capital. 

Se consideraveJ é o numero de alunos das 
cseoJas da Capital e que aproveitam a instrução 
que dit o Eslndo, e nssim mesmo inferior. ao que 
se poderia desejar, e ao que poderia ser, quanclo 
comp arncla com a população; o mesmo não acoo-
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tece com algumas outras, mormente fóra da Côrte, 
onde o limitado numero dos que a frequentam., co
mo na freguesia de Campo Grande, quasi que não 
jµslifica a -continuação da escola com avultada 
despesa dos cofres publicas. Outras localidades 
onde niio existe um só -estabelecimento particular 
de instrução, são as aulas publicas frcqncntaclas 
por mui poucos a lunos, idevendo se supôr que 
btrande numero tle creanç.as, em idado escolar~ 
permanecem na mais. ·vergonhosa ignorancia, sem 
se u tilisarem dos meios que oferece o Estado. O 
remedia a este mal é a aplicaçfi.o do disposit ivo rc
gulamcn la l" que impõe aos pàis, tutores e curado
res e encarregados dos meninos maiores de sete 
anos a obrigação de dar-lhes instrução, e estabele
ce mnltas para os que ·infringem essa obrigação; 
mns essa salutar disposição tamhcm ainda não 
tem tido plena ·execução, e não se pode por ora, 
contnr com os seus cfci tos. Sem desconhecer o 
alcance da obrigação escolar julgou o conselho di
r.elor que um a idêa tão nova enlre nós. e que n 
tantos parece estranha, não poderia ser imediata.
mente realisada, e cp.1c era conselJio de prudencia 
esperar-se que a consciencia Popular a aceitasse 
como ltm beneficio, e cruc em vêz; de repugnancia, 
só rcconhccimeu to respomlcsse ás instruções e aos 
desejos ,do governo. Acresce c1ue nas freguesias de 
fôra da cidade fôra por demais injus to e severo 
obrigar os pais mandarem seus fi lhos à matricula 
das aulas publicas quando tantas dificuldades a isso 
s.e opõem; nessas localidades de população disse
mi'nnda, serian1 os meninos obdgados a percorre
rem grandes <listancins e a sofrerem os rigores das 
estações. com grande dano ele sua saude, para irem 
quoti dionruncnte receber na escola as lições do 
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professor. Para remove r esta dificul dade lembra 
o inspet or geral da instruç...io dar a estas escolas 
uma organisação mais acomodada ás necessida
des .d a população: uma e.specie de internato; o 
Estndo não terin grande acrescimo de despesa, 
porque conlinuaria corno atê agora a instrução 
brratuila, e a s- fantl lins que não f ossem indigentes 
pagar iam uma modica rclribuiçfio para o susten
to dos internos. Está tentando um destes interna
tos na ilha do Governador. 

Regim e das escolas. Em cada escola seguia 
o profc!';sor o n1ctoclo e o sistema que lhe parecia 
n1ais proíicuo: na distribuição do tempo e divisão 
das classes e lraball1os escolares adotava o que 
oferecia mais comodida de, e 11em linha a liber
dade ele escolher os compendias, porque era obri
gado a amoldar -se :is exigcncias dos pais. Dai 
graves danos para o ensino. Se por qualquer m o
tivo p assava o menino ,de uma para a de outra 
freguesia visinha, tinha de principiar de novo o 
que u1lrendera, porque achava outras idéas, ou
tros compendios. A pub1icação do regimcuto in
terno no ano passado acabou com esse mal e cs
lahclcccu a ordem e a uniformidade. Não pare
ceu, .entretanto, acertado ao conselho diretor de
terminar desde logo uesse regimento o que diz r es
peito á divisão ,das classes~ distribuição das dife
rentes matcrias do ensino e es..collia dos livros; 
quiz que mais algum tempo de expcriencia desse 
garantias ·de que se tomava o bom caminhai nele 
cslabe1cceu os deveres e obrigação gerais dos pro
fcssofcs, horas em que devem principiar e . termi
nar ns sessões escolares, os meios de corrigir as 
fallas dos alunos e excitar-lhes a emulação para. 
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o seu mnis pronto apro\'citamcnlo, e o que cnten
tcndia com 1naterfol, utensílios e cconontia domes
tica das escolas. Decorrido ainda um ano de en
saios -expedi, de acordo com os professores, reuni
dos em conferencia, instruções especiais para a 
-distribuição •do tempo, divisão dos trabalhos es
colares, e j ã. cm execução ·desde o principio do ano 
letivo; por uma tabela anexa tem o aluno sempre 
presente a distribui'ião do tempo e os cxerclcios 
,cm que se deve ocupar e por uma simples ·yista 
d'olhos ficam os. pafs conhecendo o es tado de ins
trução ile seus filhos e os progressos que tem feito. 
Se uma ou outra dessas disposições fôr dcfeitnosa, 
a cxperieucia o mostrará, unicamente guiado pelo 
interesse do ensino; irei fascndo as altcracões 
que a pratica aconselhar. atê qne me jul&11.1e .. ha
bilitado para propor ao governo um sistema de 
exercícios ~colares ou regime interno defintivo. 
Já para algumas das escolas de fóra da cidade, 
reconhecendo os inconvenientes da ·divisão ~os 
lrahaJhos cscoJar.es. em aulas da manh ã e da tar
de, tenho, por proposta do respetivo .delegado, au
torisado na forma -do rcgiITlcnto interno, a pratica 
antiga de uma só sessão escolar por dia. Assiin 
só por ensaios poderemos :ir procedendo nos n1cios 
de melhorar o ensino publico, e fôra imprudente 
estabelecer regras fixas e inva.riaveis. Reconhece
do esta yerclade o Rcgularucnto estabeleceu as con
ferencias dos professores. Já tive ocasião de · con
sultal-os sobre -diversas questões e de reunil-os pa
ra discntirem pontos importantes. A cscollta de 
livros e cornpendios foi objélo que chamou aten
ção do conselho diretor que dentre as obras que 
facilmente se poderiam obter em grande numero 
para serem uniformemeulc ·distribuidas, adotou 
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as seguintes: "Catecismo de Fl~ury", traclusido 
pelo ex-diretor das escolas, Joaquim José da Sil
veira; gramatica nacional de Cirilo Dilcrmando 
da Silveira; coleção de fabulas pe]o Dr. Justinia
no José da Rocha; historia universal de Pedro Par
lcy tradução do desemba rgador Lourenço J osé Ri
beiro); "Harmonias da Creação" pelo Dr. Caetano 
Lopes de Moura; traslados caligrafas de CirHo D. 
da Silveira. Julgou eonvenicnle o conselho que pa
ra algumas classes de leitura se adotasse tnmbcm 
um dos compendias de lüstoria do Brasil já publi
cados, e consultado o Instituto Historico e Gcogra
fico Brasileiro pa1:a gui31-o com suas luscs, ainrla 
espera a sua decisão. Faltam ahccc<larios e si
labarias sobre os quais não fez o conselho escolha 
alguma por serem ger:1In1.cntc. os mesmos que se 
seguem em todas as escolas. Para fornecimento 
desses diversos livros lavrar-se-ão contratos com 
os autores. 

O metodo ou sistema de ensi no que se segue 
nas escolas é prescrito pelo Regulamento, e que 
tem a seu favor a opinião dos homens 1nais ilus
trados e competentes nestas maleria.s, e. a sanç...í:o 
da pratica dos paiscs mais adiantados. Não ha 
por ora ra.sõcs plausivcis para altcra.l-o. A ex
pericncia que ha pouco se f.cz do sis tema Castilho 
não foi julgado decisivo para autorisar uma re
forma. 

<.:asas para escolas. Na falta de edifícios pro
prios, continua a p ratica de casas alugadas. O 
governo não desconhecerá sem duvida os inconve
nie ntes e emJJaraços que resultan1 para o ensino e 
para saude dos alunos, nestes prcdios edificados 
para habitação. J ulgo que destinando anualmcn-
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te o governo uma certa quantia para juros e an10r
lisação dos capitais empregados na construção de 
casas proprias, com pequeno sacrifício !)ara os 
cofres p ublicos, inscmJ.velmcnle e no fim de al
gum ten1Ro, estariam todas as ,escolns convclllen
temente es tabelecidas cm edifi cios apropriados e 
cconomisur1a os alugueis que atualmente se pa
gam . Os calculas com efeito demonstram, que 
sem sacrifício algum do Tesouro nacional poder
se-iam obter excelentes prcdios cm que com toda 
dccenc.ia e asseio es tivessem as escolas e os pro
fessores. Emquanto, porém, não se rcnlisn. tão 
importante mclhoran ,e nto tratei de es tabelecer re
gras fixas, e formu lei inslruçõcs aprovadas (avjso 
de H) de dcsembro ·<le 1854) e que acham-se cm 
execução. Nelas se acham tanto quanto passive! 
conciliados os interesses dos proprie tarios e do 
Estado, e elos proprios profc&;ores. Material es
colar. Achavrim-se as c~co1ns publicas clcsprovi
dns de movcis ·C utensilios n ecc..ssarios; apenas 
un111 ou outra possuia um ma terial completo. Em 
algumas os mo\·eis· e outros objélos eram de pro
pdcdnde particulai· do professor e ou tras nem isso 
tinham p orque oão podiam os professores fascr 
as despesas que ex.igia1n a sua aquisição. Calculou
se, segundo o disposto no regimento interno, em 
dez couto.s. Não desconheço que estas e outras 
despesas que a reorgnnisação elas escolas tem exj
gido bão de agtavar os cofres publicas; u1as é 
mister consider ar crue é esta uma das necessidades 
indeclinaveis que. não sofrcn1 economia e que as 
despesas que se fasem co111 a inst.ruç..=io do povo são 
das <JllC merecem n denominação ele produtivas. 
Acresce que as ta.,as e emolumen tos que tcn1 re
cebido o Tesouro nacionnJ, segundo disposição 
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do R.,eguJa.mcnto, atê a data presente sobem 
G:155~000 e cm parle os sacrificios do Estado. 

Frequencia da.'> escolas. As escolas ·publicas 
ele prin1cira.s lclras foram frequentad as durante 
o ano ele 1s.;5 por 1. 702 alunos d e ambos os se
xos (1. 132 meninos e 571 meninas); comparan
do-se -estes algarismos com os do ano anterior, 
vê•sc que houve um aumento de 238 no numero 
total (2.22 meninos- e 61 n1-ciiinas); a epcdimia de 
colcra-m orbus que tlura1tlc alguns meses Ic,·ou 
o susto e desolação no seio das familias, contribuiu 
de inoclo ,cficáz p::ira Q.ue consldcravel nwucro de 
meninas in terrompessem os exercidos escolarc~, 
mormente na epocn. em que regularmente é mais 
elevado o termo medio da frequencia escolar. Fi
scram-se r~f1\1larmentc os exames cm cprnsi to
das as escolas, apesar das irregularidades ele frc
CI.Ltcncia devido a epedimü1 acima referida; os exa
mes tívcram 'a nssis tencia dos respetivos d elegados, 
.e as comunicações recebklas acusam rcsullados 
salisfatorios, e que prometem maiores progressos. 
A proporçãó entre o numero de alunos que fre
qncnt:nn as escolas,. o numero de habitantes das di
ferentes frcgucs.ias do i\Iunicipio da Côrle, e o nu
mero provavcl de crianças ·ern idade escolar, se
gundo os ·dados ger a is da ciencia estat ísticas, é 
ainda pouco lisongciro; não lta porém motivo para 
desan imo, e antes tle tudo concorre para nos dar 
legitima esperança: ·de ver mos cm breve tempo 
sensivcls melhorarnenfos neste ramo d e ensino pu
blico. 

Ensilw particular. Unt dos problemas .de mais 
vivas e calorosas discussões que tem motlerna. 
rncnlc Sllscita<lo e o da liberdade ·do ensino e das 
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•conclições cm que deve ser exercido pelos parti
cnlores, sem que hnjn da parte do Estado. absor
ção ela atiYiclade individual e da livre in iciativa 
dos cidadãos, ·e. sem que fiqu e a sociedade indefesa 
assistindo no espctacu ]o da in teligcncin da juven
tude e:1.--plorada. por infrene rncrcautilismo; da 
educação e instrução dos futuro~ cidadãos entre
gue á corrução e imoralidade. Aulorisado pelo 
poder legislativo para reformar a instrução pri
maria e secundaria do i\Iunicipio ·ela Côrte9 souhe 
o governo evitar o escolho <las teori as absolutas, e 
adotar como solução <lo problema, disposições qtte 
tem o ,cunho da moderação. Compreendendo que 
ao Estado compele a guarda e proteç.fio de todo~ os 
interesses da sociedade, estabeleceu ao Regula
mento de 185,i!, o direito de ins11 eç.:."io sobre os es
tabelecimentos de instrução e eclucaç.ão e determi
nou as condições do e-x:ercicio <lo magislerio p arti 
cular. Jft era tempo de acabar no Brasil com o 
sistema ela mal crzlendida liberdade -em mater{a 
de instrução; já era ten1po ele fiar o mais precioso 
dos interesses, n cclucaç.ão dos jo,.·ens a quem não 
prestava garantias alguma á soci-edacle; já era tem
po de olhar-se para o fulttro do paiz, n1elhornndo 
a i1;1strução dos que algum dia ba ,de ,dirigir-lhe o 
futuro. A sociedade que limita o exercido de cer
tas profissões com que en tende devem ser esta
belecidas as industrias ({UC julga perigosas, usse
gurantlo assim os i nteresses dos que se entregam 
á missão mais ün11artan te pelos seus resultados 
imediatos .e de maior alcançe, pelas suns futuras 
consequencins, a instru.ção e educação da mocida
d-e, cumpre o seu primordial dev.cr; e este dever 
acha-se hoje sanciouado no Regulamento de 1854. 
O conselhq qiretor, D-? execução desta providencia 
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de transição, leve alguma. ,contemplação com os 
professores e di retores de colegio e outros estabe
lecimentos que já funcionavam. Concedeu uma 
autor.isação provisoria in distintamente a lodos, 
professores ,e diretores, que se apresentassem, na 
forma do dispo::;itivo rcgµlam cn tar, e marcou um 
praso para qu e se haliilitasscm legalmente. Con1 
n adoção ·des tas simples n1c<lidas alguns estabelc
cimcnlos se fecharam e alguns professores deixa
ram de lecionar, conscios de que não podcrian1 
satisfascr :ls mnis cquitntivas cxigencias da lei. 
Formulou, entretanto, '"instruções prov.isorias" 
para exames prepa ratorios dos alunos que preten
dessem matricular-se nos: cursos superiores (21 
de descmbro de 185:1) e '"instruções" para o pro
cesso de habili tação dos professores e diretores <le 
es tabelecimento ele ensino particul ar (5 de f eve
reiro de 1855). Os resultados dos exames prepa
ralorios moslraram o tristissimo es ta do a que ti
nham chegado os es ludos classicos na Capital do 
Imperio: 151 estudantes insc1·itos para matricula 
nos cursos ·ele medicina e direito; compareceram. 
48 dos quais só 10 foram aprovados1 apesar da in
dulgencia das comissões exarninadorns. Não me
nos vergon hoso não foi o resultado dos exames de 
habilitação de professores e diretores: vieram 
a testar a imperiosa. necessidade qne havia de uma 
reform a do ensino, e confirmarão como causa o 
que os exames dos aluDos tinham patenteado co
mo efeito. Dos 77 professores e diretores, que não 
obs tante a niu1ia indolgencia do conselho diretor, 
e da facil concessão dns Uispcnsas, foram chnma
dos exames de habilitação das diversas n1aterias 
que lecionavam, só 50 se apresentaram, sendo onze 
senhoras, e desses que foram exami nados, só 3l 
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tiveram aprovação. Em virtude dos repetidos re
qucdn1entos para exame determinou o governo 
(aviso de 19 de julho) que esses c:,..atncs só teriam 
lugar Unas veses por ano, nos meses de abril e ou
tubro. Estabelecida esta regra podem os profcsso
r-cs preparar-se com aolccedcncia que lhes pare
cer, sem qlle se possam queixar, desde qui, lhes 
for negada o exame de habilitação fora das cpo
cas marcadas. Todos o& professores e diretores 
legalmente autorisados dcYcm munir-se de um ti
tulo on ·iliploma expcclido pelo inspetor geral, e 
que devem apresentar â pd~ncira requisição das 
autoridades -encarregadas da iuspeçfio do ensino; 
ficando sugcito ás :penas do Rcguhuncnto todo 
aquele que cxercct ilegalmente o magislcrio. Na 
forma ,elas instruções acima referidas tivcrrun no
vamente lugar, no mês ele outubro, os exames ·de 
habilitação para os professores parUc1.ilarcs. Apre
sentaram-se para e:'(amcs dos diferentes ramos <lo 
ensino secundado sete candidatos dos uuais foram 
quatro julgados habiiitndos. Houve j â. sintomas 
de progressos nas. provas feita$. :N'os exames de 
preparatorios par-a mntricula nos cursos superio
res, qnc pela· primeiro. vês, nn -fórma do disposi
tivo regulan1cutar, e cm virtude <lns instruções 
de 10 de maio de 1854, mais sensível foi o melho
ramento -e o progresso que, no parecer de pessoas 
competentes, em pooc:o tempo lh•eram os estudos 
feitos n os colegias particulares. Requerermu 1..811 
c..~ames, fiseram-se 1•J5, nos quais foram reprova
dos 63 e aprovados 821 sendo 2!) com' distinção; 11ão 
podia deixar de consignar neste relntorio este fato 
corno um <los sintomas dos bcnefkios proUusidos 
pelo ,·e.forma de 185.J. Os <li forenles estabclccimen
los Ue ensino pnrUcular legalmente nutorisados 



A lNsTRuçÃo E o br PEnio 65 

<los que existem no ~funicipio <la Côrfe são ctn nu
·mero de 68 (35 para meninos e 33 para 111eninas); 
em 40 desses estabelecimentos dá-se unicamenle 
instrução primaria, a qual é lambem ensinada 
com os diferentes. l"amos que constituem a ins
trução sccundarfa. nos outros csta.be1ccimcnlos. 
Os professor.cs que se acham habili tados e muni
<tos d e cüplomas são cm nuineto de '18, além dos 
diretores, que pela maior parle são lambem p ro
fessores que ensínarn nos seus estohclccimcnto. 
Desses 48, são do .sexo lnasculino 3:5, do sexo 
f cntinino 13. Do numero total 1los professores 14 
,ensinam unicamente as primeiras letras; 2'1 lecio
nam unica.mente alguns ramos do instrução secun
daria ou conjuntamente a secundaria. O numero 
to tal de. alunos de. amhos sexos, que durante o ano 
findo. frequentaram as difcrnntes -es]>ecies de es
colas e colegios particulares, na Côrte, subiu a 
3698 (meninos 2382 e meninas 1.316) . Dos meni
nos 91G frequen taram sõ os estabelecimentos cm 
't}ue se ·cnsi narq. conjuntamen te a instrução prima
ria e alguns ramos da secundaria ou pelo menos 
a.s nr tcs -de musica, -dança ou ,desenho. Estes dados 
colhidos J>clos dclcgaclos de dislrilos es tão al,rnbw 
da verdade, porquanto muitos dir etores de colegio 
e outros casas clc educação não ct1rnpre1n com exa
tidão o que prc5.crcve o Regulamento, deixando de 
remeter o 1·clatorio dos trabalhos lrjmcnsalmcn
te e do movimento de seus estnbelccimcnlos. Pa
ra sonar -estas Jncunas foram organisados mode
los de mapas com cUscrcs paro serem impressos e 
clistrlbuidos pelos diretores relapsos. A inspeção 
,estâ sencto feita· reglllarrncnle, J>I'estnnt1o os dire
tores as informações pedidas, sem rclulancia; 
guardando os delegados certa àiscrcçü o nas visitas 
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aos estabelecimentos dC! meninas, sem exigirem 
exame .JI1lnucioso dos .aposentos interiores dessas 
casas. Seria conveoicnte estabelecer comissões 
de senhora.<; para i'nspcção dessc.'i colegios como se 
pratica cm outros paises. para se colher mais exa
tas informações e mais sev-cra e mais livre a ins
peção. O Regu lamento permite que possoas de cul
to •diferen te da religião do Estado possam dirigir 
casas rlc educação e instrução. uma vêz que te
nham u1u -sacerdote catolico que instrua os alunos 
calolicos aos principias e doutri na ·da. nossa reli
gião. Em circ ular e:,.:pcclida exigi uma relação 
nomino.l dos dilos sacerdotc..s com declaracão <lc 
suas rcsidencias. Ha ainda, nos cs talic.lcciincntos 
de ·ensino particular~ segundo irúormam os delega
dos d e dis trilri, grancle diversidade não sô nos s is
temas ,e m~todos de ensino, como ainda nos Hvros 
e compendies adotadõs paro. uso dos alunos, o que 
não poucas Vêses prod nz queixas da 1>arte <l as 
familias. e causa serias embaraços quando pelas 
circumstancins é obrigado o aluno a mudar de um 
para entro coleg:io. Este inconvenien te só poderá 
ser removido pela inici ativa <los proprios direto
res. · Se ·n1ais desenvolvi cio se achasse entre nõs 
o fecunclo principio de nssociação poder-se-iam 
reunir e combinar os diretores de estabelecimen
tos de educação para adotarem os compendias 
que a maioria julgasse conv.enicnlc. Ao :intago
IUsmo sucederia a. harmonia. Se os pais de fa
mil ia atribuem o p ouco desenvolvimento intele
tu al dp seus filhos 'Uos diretores de colegios, estes 
por ~u vê.:z. queixam-se das familias que não os 
auxiliam e que condescen dendo cóm os caprichos 
da infancia empcdem a ação e a influencia do ma
gisterio ,e coutrar.irun-sc os 5js(c1nas que tem ado-
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tado no rcgitnc ele suns casas. De uns e outros po
dcr-sc-fam discr que ten1 razão, e que {levcrinm 
prestar-se nnicnmcntc o mais eficâz allxilio para 
o mesmo fi m: o desenvolvimen to jnf.clctual e o· 
aperfe içoamento n10ral da j uventude, 

O H.cgulmucnlo de 1854 prescreve que o ins
petor gcrul apresente anualmente ao governo re
latorio circmrn; tnncindo elo progresso cmnpuralivo 
ela instrução primaria e secundaria entre as di
versas Provincias e o 1\Iunicipio da Côrte,. coordc
nand~ mapas e itúormações remetidas Jlelos pl'C
siclcutcs rlns respetivas Provlncias sobre este ramo 
do serviço publico. A in1portancia deste preceito 
é ·evidente. Se ha meio scgnro rlc ·avaliar o a<lian
tamento rlc um pniz é cer tamente .a instrução pu
blica, ,•e rrlaclei ro lcrmo111ctro do -estado ~ocia.l. 
No Brasil c.spccialm cnte onde eadn Provinda, go
sanclo de completa í.n<lcpendcncia a este respeito, 
pocle ado tar o sis temn d e e nsino diverso das ou
tras e abraçar as doutrinas e teorias que enten
der, é conveniente que um ~sluclo compara tivo nos 
vcnl1a demonstrar c01n fatos. positivos e documen
tos irrccusaveis quais os· rcsnlta<los oütidos, as 
idéas que a e:.:.pcricncia condena... Ha uma 
grande v.:mtagem das Provincias co.nl1cccre1n o 
que se tem feito nas outras e no l\ luni cipio da Côr
te sobre n iustrnçfio. Infc:lizmcntc os dndos reme
tidos pelos p1;esidentcs n :ío s.n lisfazem o pensa
mento ·da reforina de 1854. No nosso p afa a.inda 
não se comprchcndeu hem ·o papel <ia cslatislica, 
e. 1>oucos saben1 das suas condições e exi gencias. 
Além ·clis lo os rclalorio5 ,elos presidentes são orga
nisndos cm clifcrcnt-cs cpocas para serem p resen
tes ús A~scnll>léns legislativas que funcionmn tum
bem .cn1 c1wcas 1uui ilifcr<!nlcs: segu<!m-sc que os 
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dados que nos poderiam ministrar não se refo
rem a 1nesma. -<lata do a no. A comparação entre 
falos que não coinci<lcm C impossivel. .. Procurei 
,determinar o numero -exato de estabelecimentos 
puhlicos· -e par ticulares de ensino primaria e se
cundaria que existem em todas as Provincias; a 
r elação e1n que se acham cada um dos dois sexos; 
o numero de alunos e o grão de instrução que ne
les se dá; e não foi passive! construir um mapa 
sinão com numerosas lacunns. Parece, portanto, 
nccessario, para c:x,ccução do dispositiYo do Re
gú.lamen to de 185•1, concernente ao caso, recomen
dar aos presidentes d as Provjncias, e por seu in
terntedio ás autoddades encarregadas da inspeção 
cm cada u ma delas, que nos ~us relaforios e ou
tros documentos oficiais, embora tenham de refe
r ir-se á -epocâ mais visinha da abertura das r es
petivas Assembléas Iegisl a tivas, façam-no de n1a
ncira ·que sej a fncil des tacar os. dados relativos 
no ano anterior até o nltin10 di a de dcscmbro, para 
comparal-o com os da mesma epoca cm todas as 
outras ProYincias. Serin tambem conveniente re-
111efer para todas as Provín ci as modelos ele mapas 
uniforme e sistematicamente organisados com to
dos os cliseres nccessari as. Seria o n1eio mais 
pronto de chegar-se ao conh ecim ent o minucioso 
-do :estado ila instru ção primaria e secundaria cm 
todas <1s Províncias do Jmperio. Seria lambem 
util que os documentos .-clativos á instrução pu
blica -cm cada Provincia contivessem alguns dados 
cuidadosamente colhidos acerca <ln ~a popu1aç5o, 
p ara avaliar-se o grão de adiantamento a · que tem 
chegado. Em geral, cxcel uando-~c fah- cz a pro
víncia de Mii~as Gerais, os reiatorios dos presi
dentes e das autoridades encarregadas da insp c-
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ção e direção do -ensino aprcs~ntrun como mui pou
co ~atisfatorio o estado da :ins trução primar.ia e 
secundaria, e recl amam. dos 1wdercs cotupctcntes 
medidas que possam promover o seu adi::mtamen
to. Os documentos consultados atribuem ú in
suficicnci a <los vcnchncntos elos professore~, a 
pouca utilicl ade que pres tam ao paiz os estabe
lecimentos ,de inslruç:io como at ualment e exis
tem, e indicam como 1ncdi<la salvadora, o pri
meiro p asso para obter-se algum resultado, o au
mento <l n remuncracfio do lrnballio, e a concessão 
de outras van tagens: Não obstante todas estas fa
lhas, muito se poderá f m;er e conseguir o governo 
nomeando PD:ra n adnlioistração das Províncias 
homens qu e se compenetrem <la necessidade de 
cmpregqr toda a a tenção e soli cilmie na inslru
\:ão publica, que considerem como um dos "mais 
relevantes serviços -e dos de maior alc,mcc que se 
porlelll p restar no paíz e :i socieclade. 

1856.. '<A poli ti ca do governo, como se vê 
<los antecedentc.S relatorios e de diversos a tos seus, 
não se tem limitado a promover os melhoramentos 
materi[lis do 1rn.iz. Compreendendo que não C esse 
o unico elemento el e civil isação e progresso, e que 
n a ·sociedade ha. tnmbem interesse de outra ordem, 
que reclam a igual a tençã o, tomou o governo a pei
to a tarefa, já iniciada pelos ministros preceden
tes, ·de melhorar qu anto possivcl, a instrução p t1-
blica, aprcfeiçoando-a e difundindo-a de modo 
mais eficáz, p or todas as classes. Pnrn conseguir 
-este r:csull udo tem ele emj}regado todos os esforços 
ao seu alc ance, j:i reformand o os estabelecimentos 
de instrução superior, já dando nova direção a al
guns rnmos ,do ensino profissional, j:i fi nalmente 
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procurando tornar ruais ulil e real a ed ucação pri
maria e secundada ,do 1\Iunicipio Neutro, e adap
tando aos cursos de prcparatorios, a nexos ás Fa
culdades do díreilo, providencias -analogas ás es
tabelecidas pará o Colcgfo Pedro 2.0 e para as. nu
las .avulsas de ensino secundado existentes nes ta 
Capital. Embora o governo tivesse, no descmpc
nhO desta missão, aproveitado as !uses e a cxpe
riencia elas respetivas corporações cientificas e <le 
pessoas ilustradas, não se dcsvnn~, contudo, de 
ha\~cr ainda atingido a perfeição qu e se tem es
merado para <lescnvolvc1· todos os elementos n10-

rais da eclncaçfio e da instrução .nacional. Conti
nua, portanto, a estudar praticamen te a sua olJra, 
e todos os dias cuida de 1nclhoral-a, conforme \•ae 
a~onselhando' e expedencia que só a execuç..-'ío tem 
o privilegio <le dar. Nem isto ê um fato que só eil
trc aós acontece. Em focla a parte elo mundo ci
vilisado se procc<le da mesma mancirn. N,cm ou
tra podia ser a sua n1archa. Caela fase da socic<la
de e:,dge novas elabora\!Ões, cada epoca pede no
vas reformas... Desde que o Ato Adicional dc.s
cenlralisou a inst rução primaria e secundaria, fi
cou aos poderes gerais neste. matcria, a inspeção 
imediata-do ·ensino na Côrtc e se u i\Iunici1>io. Res
peitando o direito conferido ás provincias, m as 
[>or outro lado, con\'Cncido de que a uni formidade 
do ensino tras consigo ~an tagens reais, continua o 
governo a despertar, por meio ele seus delegados 
a ·atenção das Assemhl éas legisla tivas provinci ais 
para as reformas admitidas na Côrte. O zelo de 
grande parte daqueles funcion ari as, c o patriotis
mo ele m uitas des tas corporações tem vindo cm au
xilio dos desejos <lo governo, e jú são hoje poucas 
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p:rov1nclas, onde, com mais ou menos C.."\.tcns:ão, não 
tenham sido abraçadas as idéas cnrdcais das re
fo rmas aqui iniciadas. E o que é -ainda .mai.s S:a
lisfalorio, todos os a.nos os apanhamentos cstatis
ticos, eml>ora in1perfeitos, vão demons ran<lo já 
progressivos melh oramentos em q uasi todo o paiz. 
Dos <locumen tos oficiais reccbi<los, vê-se que ha no 
Imperio 1780 casas ou estabelecimentos de ensino 
primaria e secundaria, custeado pelos cofres pu
blico~., e frequentados por cerca de 70.000 alu
nos . Este resul tado si não corresponde ao que se 
deve ·<lcsej_ar, ao menos já é esperançoso por ser 
muito supcrio_r_ ao que ·apr.cscntavam -as estatis
ticas ha poucos anos. COnvém, pois, não desani
mar e proscguir-se com zelo e perseverança na car
reira encetada. dando no tempo, plaolndos com o 
eslão os germe ns que se tendo tão manifestan1eu
te a dcsenvoh er e frutificar. 

1857. O mesmo ministro Conto Ferraz diz 
n este ,a no, ultimo de sua bencmeri ta adminisll·a
ção que "a reforma a. que o governo se propoz e 
vai levando a efei to nos cstalJeleclmeatos de ins
trução continua n produsir result ados. Eml>ora 
não sejam ainda tão completos quanto se deve 
<lesCjar, são j á sobremodo animadores, maxime 
n.tcn<lcndo-se no pouco tempo 11uc há deco1Tido 
de sua execução, ao muito que h avia por faser-se, 
e aos preconceitos cnraisados e abusos invetera
dos, que era forçoso corrigir. Tudo não podia, 
nem pocle ser obra· de um dia. Entretanto, ou se 
lancem os olhos para as Fnculdadcs de ensino su
perior, ou se a tente para o estado de nossas esco
las e estabelecimentos de instrução secundaria da 
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Côrte, quer se encar.e o ensino parôcuiar, ctimpré 
por :amor -da verdade confessar que em todos eles 
tem-se j ã jntrodusi<lo bem utcis mclhorruucntos. 
llais ou menos reinam orden1 e sistema no ensi
no, ass.iduiàadc e zdo nos ·exames; e encontra-se 
cm ultima analise maior aproveitamento nos alu
nos. Para is to te111 -concorrido não só ns reformos 
clecrefa<las, como a perseverança, e o desccrni
mento que presidido á sua execução, a par do zelo 
do pessoal empregado na iuspcção e no magis
terio. 

"'Tanto o fo.spetor geral como o conselho dire
tor deste ramo do serviço publico continuan1 a 
prestar valiosos serviços no desempenho de suas 
funçõ es. O mesmo direi ,dos delegados da. inspeçlio. 
Folgo de reconhecer ta is serviços. Do relatorio do 
inspetor verifica-se que duranle o ano passudo 
conservou-se o numero de 29 escolas publicas pri
marias, no i\Iuaicipio ·dn .Côrte, sendo 18 de me
ninos, e 11 de n1enínas. Ainda e limitado o numero 
de escolas em um municipio tão populoso como 
o da Cõr(e. Gradualmente, porém, se irâ amnen
tando, vis to como a despesa, aliás das mais justi
ficadas , , •ai cresccuclo -e f-erá ainda de aumentn°r
se, porque sem isso debalde se pode esperar que 
a reforma ele 1854, produsa os seus principais efei
tos. Das escolas <:readas, salvo o da paroquia de 
Par1uelá, estão todas providas.- Aos provimentos 
tem sucedido rigorosos exames e ·o mn.is escrupulo
so cuidado. A frequcucia foi de 2216 alunos (1473 
1neninos e 143 111eninas). Tendo sido frequenta<la.s 
as mesmas escolas no auo de 1855 por 1882 alu
nos, houve uin aumento de 514. Ainda que infe-
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rior aos calculas e desejos -do ·governo este acres
cimo de frcqucncia é esperançoso. Nas escolas 
publicas primarias foram adotadas, cmn autorisa
ção do governo, algumas obras publicada s no Bra
s;il; a hist oria universal ele Parlcy~ traclu çü o do 
desembargador L ourenço J osé Ribeiro; a ultima 
edição elas fnbulas do doutor Justiniano José da 
Rocha ; o resumo -da arhnelica do major Avila ; o 
catecismo (clonlrina cristã) de Flcury, tradução 
elo doutor J oaq uim José ela Silveira; os traslaclos 
caligrafas elo Cirilo Dilcr1nanclo; as " Ilannonías 
d a Crcação~ do doutor Caetano Lopes de l\Ioura; 
o catecismo de doutrina c ristã do con cgo Fernan
des PinJieiro, adaptado para o uso do Ins tituto ele 
meninos cegos. 

•1859. Do rolatorio do Inspetor Gorai da Instru
ção Publica do Munici pio da Côrtc consta o seguin
tes conceitos sobre o m e.todo de. l eitura: "Nc.nJmma 
1nudança se tem dado ·por ora no n1etodo de ensi
no seguido nas escolas qÜc. con tinu a a ser o pres
crito pelo Regulamento de 185,t. Entretanto o me
todo ·de. leitura repentin a ou metodo do português 
Castilho, cu jos ensaios nesta Côrte es tão longe de 
considerar-se decisivo para au torisar a completa 
reforma, qu e import a a sua a doçã o; existe ainda 
cm ex:periencías nas provi ncias de Alagôas, Per
nambuco e Bahia . Aguardemos por ora os seus 
resultados, q ue talvez nos habili tem a formar um 
juiso defini tivo sobre as convenicncias desse me
toclo. i'\o cnlanto· ensaios semclhant-cs se f azem 
presenteme nte nesta Côrtc, nas escolas publicas 
das freguesias de San t-Ana e Santa Rita de dois 
sistemas ele leitura, organisados um pelo profes-
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sor publico de primeiras letras da freguesia do 
Campo Grande, Francisco Alves da Silva Casti
lho, e outro pelo bacharel cm m a tcmalicas Eduar
do ·de Sá Pereira Castro, ambos dirigidos pelos 
proprios autores, segundo o parecer do conselho 
,diretor a que foram apresentados. Faço votos 
p ara que os resultados obtidos correspondam ó. 
expetativa dos autores, e logo que finalisem as ex
rpericndas "COUY.Coicntcs, lc\·arci o -resultado ao 
conhecimento do governo". 

Não foram ainda c..xpcdidas, como manda o 
Reguhunccto as uinstruções." que devem regular 
o fornecimento aos meninos indigentes de vestu a
rio -decente -e simples para comparecerem âs es
colas~ quando os seus· pais h1lor-cs ou protetores 
não possam ministr.al-o; ficando p ortanto a té o 
presente sem efeito a concessão ·de um auxilio. 
que é uma cõnsequcncia do ensino gratuito e obri
ga torio, como lambem uma medida de justiça e 
aconselhada pelo interesse cconomico e moral d::i 
sociedade. Lembrei cm rclatorio antcrlor que es
ta parte do serviço poderia talvez ser ensaiada, 
confiando-se a uma coiniss.i.lo composta cm cada 
paroquia do respetivo paroco, <lo delegado da ins
ll'l!ção, ,dos 1>rofessores e subdelegados de policia; 
que estas comissões a ·vista de requerimentos das 
,familias, incligc.nt-cs da paroquia, :indi!cariau1 os 
n1cninos -de uni e outro sexo em circumstancias de 
receberem os socorros elo Regulamento que o pa
roco faria cf.elivo. Lembrei ninda que as ditas co
missões poderiam organisar listas -das f amilias 
contendo os nomes e os idades das ercanças, no 
fotuito ,de convenientemente executar o disposi-
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livo rcgul mncntnr que obriga os pais, tutores, cura
dores ou protetores que tiverem em sua companhia 
meninos nrniorcs de 7 anos sem impedimento fi
sico ou mora l a ,clar-lhes pelo m e nos a instrução 
do V' grúo. Insisto nestas idéas. declarando que 
desde o ano financeiro 1859,1860 ha verba para 
es ta despesa. Tenho laml.>em chamado a atenção 
<los clelega<los clesta inspetoria para os· n1eninos 
que ,·agarem em seus ,dis tritos, na: for ma de um 
dispositivo elo I\egulamento de 1854, sendo i nfor
mado que na Gas:i de correção existe um estabc
lecimr.nto em que 1>o<lcm ser recebidos". 

Depois de assinalar que as ultimas cadeiras 
creadas não se achan1 distribuidas igualmente po.
ra os sexos, o rclatorio insiste,, e1n vista de dimi
nu ta frequencia das au las -O.e fora da cidade, na 
crcação de i1Elernalos primarias como u1rico m eio, 
nas -CÍL'cumst::rncins atuais, ele remover as <li.ffoul
,dadcs, que priyarn tantas crcnnçns dos bcneficios 
da instr ução &ri·a tuita. 

A frcqucncia das escolas publicas primarias, 
foram 185,1: 000 meninos. <! 555 meninas; 1855: 
1131 n1eninos e 571 1ncninas; 185G: 13í4 meninos 
e 676 mcninns; 185í: 1491 rncn.inos e 829 111c11i
n..1s i •1858: meninos 156•1- e mea inas 819; em 1859: 
meninos 17G,1 -e. meninas 1.006. Bem se vê, diz o 
ins1Jclor gernl. que nestes seis anos a frequencia 
tem du111ica<lo. O ensino particular no Municipio 
da Côrle é atualmente exercido cm estabelecimen
tos varios com n fr.equencia. no ensino primario, 
de 1372 meninos e 844 meninas. Alguns des tes 
insti tutos tem feito esforços dignos de louvor; tem 
n1csmo nlguns dire tores ido observar na Europa 
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os melhoramentos c1uc podemos adotar. Tenho 
aproveitado estas viagens paru encm·rcgar ele al
gumas infol"Dlaçõcs que 1nc lem siclo uteis. A 
maior diíiculcladé com que lutam é a de encon
trar pessoas habilitadas que se úecliquem c.xclusi
vamente -ao ·professorado; ai nela. é muito frequente 
consitler.arem-no um simples acessorio, e incio 
apenas de amnentar os recursos da vida, cada vez 
nrnis ,disp.endiosa entre nós. Este inconvcnicn le 
só o ·tempo e a nrn.ior disseminação das ]uses po
dem remover. Com ,a cJe.vi ela reguloridade con
tinua a proceder-se. nas epocas prescritas pelo 
Regulamento, e na forma das instruções aos exa-
1ues de capacidade profissional ·dos candidatos ao 
magisterio particular. Não f.em sielo possivcl ex
tirpar ,ele tocJo o abuso ele ensinarem professores 
sem que hajam obtido diplomas de habilitação; 
provem isso pl'incipn.1,nentc da dificuhlade ele fa
zer cf-clivo o pagamento das multas que lhe são 
impostas; ·e nada se consiguirá emquanlo não fôr 
declarado que a essas multas é extensiva a con
versão dccr.etada. para as multas elo processo cri
n1iual" . 

1860. Trechos do relatorio do Inspetor Geral 
da ins trução publica do i\fonicipio da Côrtc. Do 
professorado. "Raros são os J>aizes que ::-e acham 
satisfeitos con1 o estado da. instrução prima.ria, não 
obstante ser ela objéto de especial solicitude de 
governos ilustraelos. . . A raslo não é difícil ele 
compreencicr. O professorado exige mui ta mo
ral idade a par de instrução solida, YOCação e ta
lento especiais. E' neccssario multiplicar o nu
mero de professores na rasão direta da população 



A !NSTilUÇ"\O lC O lMPERIO 77 

e da -cxlensão do tcrritorio; e assim não só é difi
cil cncontrnr cm tão Ct'ecido nu-mero tantos re
quisitos, como quasi impossivcl ofcr:ccer ·vantagens 
qu e convidem aqueles que os reunem a cscolllcr 
um a po~j çflo tão chcin de trabalhos e respons abili
dade. Infclismcnlc as ci~·cumstancins de nosso pa:iz 
compl icam e clíficullam o remeclio a este mal. A po
sição dos r.rofessorcs, que -depois da reforma de 
1854 o governo procurara melhorar, acha-se nas 
mesmas condições, sinão pciorcs, pela depreciação 
d a 1nocda e consequente carestia dos gcneros ali
mcnlicios e de primeira necessidade. O mestre 
escola não te m o nccessario para uma parca suh
sistcncia; como, pois, esperar que se apresen tem 
CJn numero sufici-enle pc~soas habilitadas para o 
cx-crcicio do magistcrio? Assim temos visto abri
rem-Se concursos para cadeiras vagas e concorre
rem dois 0 11 tres inclividuos, que não reunem· as 
habilitações necessarias sendo forçoso de renovar
se o concurso para obter ús vezes igual rcsultã'ilu . 
Este í alo, que ainda acaba de reprocluzi.r-se com a 
cadeira da ilha elo Governador, é a clemonstracão 
pratica do cJue -acima cxpendi. Se as possfüili<ladcs 
aluais não pcnnitem compensar ·tais serviços e1u 
rc1ação :\ su a importancia, cmno exige rigorosa 
justiça, ao menos não lolcr<! a equidade qu<! cm 
troco de tão generoso esforço recebam a indigen
cio. e a penuria. . . Se en tre nôs houvesse o espiri
ta ele associo.cão como nos Estados Unidos e In
glaterra, rpodc.ria esta mntería. não ser tão urgente, 
porque o mugislcrio particular supriria nté certo 
ponto, as lacu nas do publico. Iufclismcntc, entre 
nós, por falta deste cspirH01 aquele ensino acha-se 
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lamliem muito deficiente. As familias até as mais 
abastadas queixam-se da falia de professores . 
Esta rlcficicnc.ia no n1a.gislcrio J>rivado explica n 
grande concut'reucia ele alunos nas <?scolas publi
cas, que seriam mais frcquentadns· se as casas o 
permitissem. Ten1 sido pois o reine<lio, cm certas, 
freg uesias elevar o numero d_c escolas até duas 
para cada sexo, e não são ainda suficientes. A lns
liluição dos professores adjuntos ou alunos mes
tres é, pelo Regulamento ele 18511 a unica scm<m
lcira dos fu turos educadores. E, portnnfo o ele
mento essencial ao progresso .do ensino publico 
prima.ri o na Côrle, cujo sistema seria incontpleto 
sem um estabelecimento destinado a formar pro
fc,'>sores para o c.-r:ercicio <lo magis1erio publico. 
Esta ultilissima. iostiluicão encon trou dc.srle o co
meço grav<! obstacuJo n~s vistas da exagerada eco
nomia. com que foi cmJ)rcendidn. Em verdade a 
gratificação n1cnsal de 20~000 no primeiro n.no, 
é .:de 25~000 no segundo, é de 30~000 no terceiro, 
atento o Ya1or a tu al da moeda, parece uma irri
são. Com ta1 incentivo é impossivcl reunir, e 
nniito nuris educar de JnocJo convenjeute. o j>Cs

~oal de que tan to necessit amos . Entretanto ainda 
assím· prestam os poucos adjuntos ]1abi litados que 
temos importantissímos ser\'Íços ás escolas <!m 
que. servem como indispcnsnveis auxiliares, jâ 
nas au1as de numerosa frcqucncia coadjuvando 
o~ p rofessores, que sem clcs não b as tariam para 
a tarefa de que se acham sobrecarregados, já 
sulJstihtindo imedíntamente quando por qualquer 
motivo ·cstam impedidos ,?e ,exercer o magisterio. 
No J)rilneiro caso dispensam a creação de muitas 
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escolas nas freguesias populosas. do l\Iunicipio; no 
segundo -evitam que se. in(crron1pa o ensino, van
tngens que. ·dantes se não podia conseguir, qnaatlo 
as aulas todas tinham wn só sub5titu to. O aviso 
ele 111arço c.fo ano passado mandando pagar aos ad
jun tos que subsHtucm as cadeiras de fóra dn ci
dade a quantia correspondente ao ordenado de 
professor, a tenuou u dificuldade de algum mo<lo. 
Entretanto a dificul dade subsis. te no caso das pro
fessoras adjuntas devi do á educação que entre nós 
recebe o sexo feminino, pois p crsisten1 en1 não 
deixar -o domicilio ele suas fnnlilias para substí tn i
rcm ou auxiliarem as profc~sot-as elas escolas que 
e..xigem os seus serviços, ao mesmo tempo que ~s
las se recusam a rcccbcl-as cm suas casas, quan
do nã.o existem de prirle a 1rnr le relações intimas 
ou parentescos. P or isso estão as esc.oJas do sexo 
feminino sem uma ·adjunta em circumstn.ncias de 
substituir as professoras cnz seus impedhncntos. 
Para obvhtr este inco1H'eniente propuz por em
quanto a crcação do lugar de professora adjun_ta 
(.substituta) conlo existia an tigamcule, e com. veu
cim<mtos superiores aos q1.1c pCrccbe01 as atuais 
adjunta~. Até o presente estão distribuirias pelas. 
escolas publicas seis adjuntas e dez adjuntos, den
tre -estes cinco no pr imeiro ano ·ele exercicio, qua
tro Uo segurido, un1 do tercei ro; dcntrç aquelas, 
cinco do 1primeiro ano, e uma no terceiro; com
pletando o quadro tres adjuntas em disponibili
dade pelas rasões ha pouco referidas. Pdo c,cpos
to se vcrã. que além <le não corresponder âs cxi
gcncias do -ensino publico o nuniero a tual de 
adjuntos, nos -exames anttaís n1oslram tão pouco 
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aproveitan1ento, que não prometem, a d quiri r em 
breve as habilitações indispensaveis ao professo
rado; frustando dcsl'arte um .dos principais fins 
que Lcvc cm mira o Regulamento de 1854. E se 
bem se tra te dc uma instituição que podc ser fa
cilmente melhorada, todavia a experlencia vai 
mostrando que, sendo indispcnsavcl a classe de 
adjuntos, estes não recebcin nas escolas primarias 
a educação e o ensino nccessarias ao fim de que 
um ,rl'i:1 se tornem dignos da honrosa n1issão do 
ruagistcrio 1rnblíco clcvanclo-o ao ponto que deve 
atingir para que possa derramar com fruto os be
nefícios que dclc aguardmuos. Estas considera
ções Jcvam-nic a -insistir na creação das escolas 
normais. Se csfcs cslabclecimcnlos, como gcral
menle se diz, pouco p roveito tem pro dusido no 
Brasil, so u ainda inclinado a crer que. isto se deve 
antes atribuir a <!~saios mal dirígiclos e á prati~ 
ca menos judiciosa da instítuiç5o, do que a de
feito lnhcrcn fc a sua na(urcsa. Tcndo·se a fclíci
dáde de organi~r ·uma casa de educação com as 
disposições necessarias, dignos colaboradores, su~ 
perjor, direção e rcgu1amcntos intcligf!nlcs, que du. 
vida haverá por ai .se prepararem conveniente~ 
mente educadores da mocidade? Deste internato 
snian.1 os adjun tos para as escolas que neccssitain 
ele seus auxilias; seja fina.ln1entc o viveiro de pro
fessores prima.rios par a lodo o Imperio, que dele 
tanto necessit a; concorrendo e combinando nesse. 
in tuito as-Provi ncias ~cus ,esforços. Facil ou dificil, 
é um .estabelecimento indispensavcl, para o qu.aJ 
chamo a a tenção esclarecida do ministl-o. 
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Regime<! frcgn cncia das escolas. As -esco1as do 
2.0 grão ai nda não foram crcadas, pelos motivos 
alegados cm rela tarias aulcriorcs. O progran1a 
elas do 1.0 , além do que consta elo Rcgu]arncnto de 
185•1, juntoupsc a . historia sagrada cm dese.nvolvi
m'Cnlo -da instrução religiosa, leilura de historia 
geral e gcognrfia, principalmente do Brasil, tanto 
nas escolas do sexo 1nasculino como <lo feminino, 
nos quafa além disso são ensinadas os trabalhos 
de agullla mai.s necMsaríos. iucl~iinc.Io neles a 
m:aior parle e.Ias professoras o crochét, fil let, tri
cot, matiz, ,estufo, flores e obras de m issa.ngas. 
Tendo o Inslitulo religioso ~stabefocido ás tardes 
em algumas cgrejas paroquiais do .Municipio da 
Cõrte cx1>1icaçõcs scmnntirias de -doutrina cristã, 
julguei conveniente que fossem ouvidas pelos alu
nos elas escolas publicas das respetivas freguesias 
cm proscguimcnlo das ]{)éos a ,•cntadas, quando 

..,tratei dos parocos á in!.peção <las escolas. Os pro
fessores adj untos prestam com a melhor boa von
tade a. acompanhar os díscipulos qnc, cm geral , 
portam-se com a devida dccencia. i\Iuitos du
rante o ano passado prepararam para a primei
ra comunhão, com .admiWstração do sacrru11cuto 
da cdsma en1 alo solen e, e muito edificante pro-
111ovido pelo Ins tituto que principalmente aos pro
fossores Candiclo i\falhcus de l'aría Parodal, João 
Jostl Moreira e Joaquim Francisco <la Silva agra
deceu em oficio, que me foi apresentado, os es
forços -empregados a hem do aprovcilamento <le 
seus nlunos. Os cxercicios ginasiêcos que desejo 
ver quanto nutes .:introdwúdos nns escolas p romo
wndo n cducnção fisica d a mocid ade que as frc-
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cruenta, sendo das necessidades bem urgentes do 
.ensino publico pr imorio, ainda ficaram' adiados 
por falt a de espaço, e de acomodações nos pr~dios 
a tuais. E~ -essa uma das- maiores dificu ldades do 
ensino p uJ,Jico J)rirna.rio da Côrf.c, e gu,c convem 
a todo custo remov,er. E' in<lispensavcl e até cco
nomico construir cnsas para as escolas com salões 
e.'q>açosos e patios para os cxcrcicios gina.sticos, 
sendo o governo au torisado a contrair empres
timos especiatsº para essé fim com ju.J"o e amor
tisaç.ão pouco mais despenderá da que atualmen
te com afogueis, e dentro <lc pouco tempo te
rá casas apropriadas e graluil as. A despesa com 
alugueis já sóbe hoje a 3:4ooiooo. Desde 1855 
que insisto nesta idén; já se tem colhido informa
ções sobre terrenos ·e localidades de algu1nas fre
guesias. Proseguem nas conferencias dos profos
sor es .e delega.dos, e nas respetivas comissões, os 
trabalhos, piincipaJmcnl c os que tendem a formu
lar p·ara as -escolas publi cas de mcnjnas, um regi
mento interno adatado âs considerações exigidas 
pelo sexo". 

1861. O ministro José Antonio Saraivn, no 
rcla(orio, qncixa.-sc. da falta de dados sobre a ins
trução no Impcr io. "Não tem si<lo até hoje pos
sivcl1 a11es:u- das recomendações r eit-cradas do go
verno, habilitar-se a Inspetada Gera l da Instrução 
primaria e secundaria da Côrtc, com as informa
ções pr.ccis3S para a organisação de umn cstalis
licn exa ta <lo esta do destes ramos do ensino cm to
do Impcrio como 1>rcccilua um tlispo~itivo do Re
&rulumento de 185-J. Os exclarecimcntos que <le
vem ser r eme tidos tl as Províncias deixam muitas 
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,•êscs de ser enviados, on n5o o são a tempo de 
podcrmu servir pa.ra o :fim a que se destinam. Tnl 
é a rasão porque nada 11o~so ,dizer sobre o assunto. 
Entr<!ta.nto posso informar q ue c m todas elas tem 
rncrccido esle ramo do serviço publico particular 
atenção. Sobre a. instrução no i\Iunicipio da Côr
lc -diz que a Inspetoria Geral e o Conselho Diretor 
conünuam a prestar muito bons serviços. O mes
mo se deve as8nalar a respeito dos delegados da 
inspeção, 1,osto que exercendo funções não rctri
bui<las, -e cujo desempenho demandà muito tempo 
o trabalbo1 não se deve exigir que n ela se dCdi
qncn1 com o zelo e assi<luidadc que exige o bem 
elo serviço. Seria portanto con,·ezúcnlc fixar vcn
cin1enlos para esses empregados, cujo numero po
deria, nessa hipotesc. ser r.cdusi<lo. Se essa pro
videncia não parecer opor tuna, tornar-se-ú neces
s.ario aumentar, pelo con trario, .nqtlelc nu mero de 
n10do que, tornando-se menos pesadas as snas 
obrigações, posso m estas ser preenchidas de modo 
n1ais perfeito. Torna-se cada vez mais urgente 
melhorar-se a sorte ctos professores da instrução 
primaria; é uma providencia de justiça, para eJes 
e de interesse para o ensino, vis to que se mostra 
de lli a pnra dia mais difici l ~ provimento <las ca
dcira~, ns quais, ou pcrmnncc~m por muito tempo 
vagas ou não são provirlns convcnientcmcule, Até 
março .existiam no 1\:lunicipio da Côrle 40 escolas 
publicas ·do l.º gráo, das quais 2--1 para meninos e 
lG ,para meninas. A falta de uma escola normal 
para a habilitação dos professores é 11m grantle 
embaraço que se opõe ao rapido dcscn,·olvimento 
do cn~ino. A cxpericncia tem t.lemonstrudo q nc a 
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insl ifujção dos professores adjuntos não supre 
aquela faUa1 acrescendo q ue a exiguidade elos ven
cimentos do m ngislcrio n5.o o cst.imu]a a fazer es
forços para conseguir e conservar uma posição tão 
pouco vantajosa. As dificuldades apontadas obs
tar,arn até hoje a creaçrlo das escolas tio segundo 
grúo. No decu rso do ano findo ·ns ,escolas primarias 
foram fcequcn!adas por 2983 alunos (1892 meninos 
e 1091 meninas). Existem no i\1-unicipio da Côrte 
40 escolas ou colcgios particulares. de instrução 
primaria. para ~mbos sexos. que foram frequen
tados, no an no p assa do, .Por 2312 a lunos . 

1862. O ministro José Ildefonso de Souza Ra
mos, diz que na falta de informações completas 
sobre as Provincias, exporá somente ns condições 
do ensino no Municipio da CCJrte. Alude a defi
cicncia da inspeção dos delegados não rctribuiclos 
}lC(muiariamcntc. 11Sc não parecer opor tuna mar
car-lhes um vencimento, embora rcdusin<lo o nu
mero desses funcionarias, penso qnc será acerta
do, subdividir os respetivos clisfrilos para que tor
nan do-os m.enos onerosas as obrigações a sen car
go, poSsam elas ser clescmpanbadas -de modo n1ais 
satisfntorjo. ' 4 A creaçfio de uma escola normal é 
mna ncce~sidacle ·urgente. Na Côrfe e nas Provin
cias torna-se de dia a dia mais sensiYcl a falta de 
pc~soas idoneils parn o mngislcri o. A instrução dos 
1n·ofessores adjuntos não siJ:Lisfaz u esta cxigeucin, 
acrescendo que instúi·ciencia dos seus vencimentos, 
torn a düicil o preenchim ento das vagas. Uma ou
tra necessidade é a ·de edifícios propi:ios para a~ 
escolas primadas. As casas parliculnres não ofc
t'Ccem as precisas acomodações e nem sempre é 
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possivel enconlral-ns nos lugares mais couvcuien
tcs; acresce que o progressivo aumento dos alu
gueis torna essa despesa muito onerosa 1>ara os 
cofres publicas. 

186•!. Do 1·elatorio <lo Inspetor Geral tia in_s
truçúo publica Uo i\lunicipio <la Côrle Joaquim 
Caetano da Silva colhemos as suas seguintes con
clusões: "Aparato grande, <lesp e::;:u grande, re
suliado pequenino: eis o que apre.senta na Côrle, 
o ruagislcrio publico. E ao lado dele o ensino par
ticular, dau<lO ú capital do lmperio, se1n ouus al
gu.n1 para o Tesouro nacional, proveito muito 
maior. Porque? Sustentum muitos que ê 11or fal
ta <le execução <lo <lispositivo do Regulamento de 
185:l, que couiiJ1a 11cuas aos pais, tutore:;, curado
res e procuradores q ue tiveram em sua corupa.nh..i~ 
meninos maiores .tlc 7 anos, sem impedimento fisi
co ou mor::iJ e lhes não prop orcionarem instrução. 
E' incg::n·.el que ,em todas ·as partes do mundo, 
quanto ma is no Brasil, tem a questão do ensino 
obrigalorio a.r<luas cscnbrosi<lades. Pretendem 
outros que a pcr11cluidade do rprofessor publico re
dunda em ntina do magislerio. Diz.em que galga
dos os cinco anos de vltalicio já não empc11 hn. es
forço; quando o profcs~or particulat' afana-se cm 
incessante desvelo. Lnstima seria que assim fos
se alguma vez; mas no gcJ'al o professor publico 
acende-se em nov·os b_rios com a segurança, do fu
turo; ,e de fa to, temo-os eximios. Não hu que es
quadrinhar rasões7 quando existe uma a que to
dos for.e os oll.tos. O magislcrio particltlar es ten
de-se onde quer. O 11ubJico mal se volve cm es
paço estreito; cm pouC.'.Js casas e essas acanba<las. 
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Visitem-se os cslalJe!ecirncnlos publicas de inslrn
ção. e na max.iina parte, ae.llar-sc-ão entupidos 
COm um punhado <le creanças. Concetlainos, que 
compelidos peia obrigação !cg:al acudísse1n a eles 
todas as que não o fazem, on<le caberiam ·t Pai.·a 
aumentar-lhes o numero, para lhes dar amplidão, 
é indispensavel diuJ1eiro_ E falta dinheiro. Ainda 
em 15 tle maio <lo ano findo ,baixou o minis
tro do Imperio a csla lnspectoria Geral um aviso 
cm que se declarava uã.o ser possivc.1 crear n1ais. 
escolas. A cousequencrn é JlalpavcL Já que o 
governo não potlc, não a té as mãos dos que po
dem ou a.n.tcs, aos que poderiam. O magístc
rio p artictúru.· anda :en tre 11ós cscrav1sallos ;por 
lei; .e, mcSmo assim prospera w ais do que o ma~ 
gisterio publico. Tanto ê a sua força. . Uê-sc .. 
lJ1e car ta de alforia, e muito mais desenvolverá. 
Este vai scudo o voto do Brasil. No extremo sc
teutrioua1 do Ir.upcrio, Clll 9 de oulubro ultimo, J"cz 
a Assembléa 1>rovincial -<lo Aruasouas uma lci, jn-
1-c~men tc não sancionada, mandando que e1u toda 
a provincia fosse livre o eusu10, lauto J>rimarw co-
1)10 sccundario. Na. AsseiulJlca proviucia.l do Rio 
de Janeiro foi apresentado, em 9 de novembro, um 
nolavcl parecer no .mesmo sentido. E anlerior1nen
tc, -em 21 -de maio, -ccoá.l'a a mesma aspiração uo 
gr.emio <la Assem.blCa Geral Legislativa. Sc.ría 
propria .de sua ele\•a<la categoria ostentar o )·Iu
nicipio da Cõrle o primeiro exeinplo desta fecun
da liberdade. 

Ensino particular. O ministro Liberalo Bar
roso comunica á Inspetoria Geral de Instrução que 
o governo to1naurlo em considernçiío as s ugestões 
sobre. "as habjlifnções que são exigidas para n.bcr-
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tura e direção de colcgios e ,escolas parliculares d e 
instrução primada e secundaria e paI'a o 1nat:,ris
terio nos ditos cstabelecitnentos e casas particula
r es" r,ccoruenda: 1.0 qu e, publicadas que sejam 
as instruções, nenhuma .folcrancia deve haver com 
os ljUC: us infringirem, fazendo-se irrenüssívclrncn
tc efetivas as penas nelas impostas; 2.0 que até 
o fim do proximo ano (1865) todas as, pessoas, sem 
~xceção ne.nhuma, que atua]rnentc dirjgem neste 
l\lunicipio da Côrle, cstnbclccimentos de inst.rnçiío 
parliculnr, dclJaixo tlo nome de coJegio, escola, ou 
outro qualquer, os quais tenham sido legalmente 
instituidos, <levem justificar peran te essa Inspe
toria Geral as pessoas que indevidamente es tive
rem cliriginclo algum elos .referidos es tabelecimen
tos, justificando as suas l1abilitaçõcs, e as do pes
soal que .estiver -cmpr:ega<lo no ensino e na dire
ção; .bem •como as pessoas que c:xerccrcm o magis
tcrio ,cm casas particulares; devendo umas e on
lras cumprir cm todo rigor as disposições das di
tas instruçôes .sob as penas nelas conti.nadas. 

Des tas "instrLi ções" :destaca.ruas os principais 
,dispositivos. "Qualquer que seja o nome que se 
lhe d~, e qualquer que seja a importancia nume
ric.a do pessoal <lo ensino -e tlir-eção1 é. escola o es
tahelecimeu lo de instrução primaria e secunda.ria, 
ou d~ ambos juntamente, cm que só si ailmiteru 
alunos .externos; é cole,gio o estabelecimento da 
mesma natureza em que a<lmifenl' alunos internos 
ou s emi-pensionista..- Sem estar munido do "titulo 
de capacidade" na forma dcstns instruções, nin
guem poderá abrir ou d irigi r escola ou colcgio 
particular. nem col aborar cm sua direç:1o. Sem o 
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mesmo titulo ningucm poderá ensinar qua)quer ra
n10 -de instrução 1>rimaria ou secundaria ou de ar
tes liherac.s, quer nos ilitoSi estabelecimentos, quer 
em casas particulares. Todo pretendente à "ti
tulo de capacidade" <leve recrucrel-o, cm papel 
selado, ao Inspetor Geral da instrução publi ca. pr.i-
1naria e sc~undaria do Mnnicipio da Côrtc, jun
tando igualmente selados, os docuntentos ncccssa
rios : a ) prova de 1naiori<lade; l>) prova para 
ensinar m ateria, sendo homc1n; e) p.1:'ova dento
ralitlade. Sendo senhQra ': os m esmos docun1cntos 
e mais, se fôr casada, o ,consentimento tlo marido e 
certi dão de cnsamento. Se fór viuva: certidão 
de obito do rua.rido. Si Yh~er separada do uwrido: 
Publica f orJna, da certi dão que julgou a _separação. 
Para dirjgir -escola ele meninos legalmente cxis
lcn!c : prova de idade maior de 21 anos; prova 
de u1otalicla<lc. Para dfrigir escola de meninas 
legalmente e.'<istentcs, prova <le idade maior de 21 
anos; ·prova ·de moralidade e mais os documentos 
sobre o estado civil <la requerente. Para abrir 
escola quer de rneuinos, que de n1c1únas: os mes~ 
n1os documentos acima ex..igidos e mais, e indica
ção d a locali dade da casa; cxhibiçiio <los tilulos 
d e capa.cidade das pc..ssoas que o requerente tiver 
de e1npregar no magistcrio ou na direção. OS 
mesmos documentos J?ara. ·tlirígir coJegio legal~ 
mente e.'<is tente e mais: indicação da localidade 
e comodos <la casa, -exibição dos litulos de capaci
dade, das pessoas que o requerente tivct de em
pregat no magistetio e na direção; progratna dos 
estudos; integra do rcgn lamcuto. Para o ·ensino 
de uma: ou nrnis artes liberais admitidas que se
jo.m p elo Inspetor Geral : a capacidade profissio-
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nal prova-se cn1 exames publicas nos meses de 
abrH e outubro; os exa.ines fcrão por assunto pa
ra o magisterio as matcrfas Jlrecisamcute que o 
candidato JJrc tcnder cusinar; para abertura ou <li
reção. eniliora scn1 magisterio, de escola ou colc
gio de iustruç.io primada, doutrina cristã, his to
ria sagrnôa, Jcilur.u, escrila. grarualiea portugue
sa, a.timcüca, sistema de p esos e medidas do lm
}>erio; IJara abcr.tura ou tlircção, embora sem ma
gisierio de jnstrução secundaria para o sexo f'e
nzecino: leitura, -cscdpla, arimctie.a, geografia., 
fra.ucCs ou iugJês; se a ius!ruçü.o sccuncfo.ria fõr 
acU1nulada com a ·primaria, 1uais ·as diciplinas 
adma clccJaradas; sendo · para o sexo masculino; 
arimclica, geografia, frances ou inglês, latim o 

fi l osofia. O inspector geral, ouvido o conselho 
diretor, JJo<lcrá dispensar de mora.lidac1e e ca1>a
cidade os que obtiveram os seus titn.los na vjgc a
cia do Rcg. de 185-1. Os tí tulos de capacidade 
estão sujeitos as seguintes {nxas: a) para diri
gir colegio, Jedonanc1o nele ou não: 51~600; pe
la reuov::içUo da licença anual: 25~000; b) para 
abrir m1 dirigir escola leClonando nela ou não: 
25'SGOO, para renovação anual de licença: 12~00; 
e) 1>arn ensinar uma. ou mais ramos de instrução 
s·ccundaria ou pdmru·fa ·e secundaria. junta.num
tc; 20~000; U) para ensinar um ou 1na.is l'a
nios Ue instrução priniarja, somente, ou um ou 
mais r amos de arle·s liberais: 10$000. Por pas
sagens ·<lc novos ·titulas que forem Tequerido.s: 
6$000. Por aviso d e (fü>j)cnsa de provas de ca
pa.cidade, seja pa.r a ·abrir ou dirigir, seja para en
sinar: 20~000. Estão isentos ele taxas as escolas 
e coJegios da Associação de S. Vicente de Paula; 
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as· isenções <las fa.\'.aS e dispensa de provas não 
desoneram, dos outros rcquesitos exigidos para 
os tí tulos de capacidade. Os infra tores das pre
sentes instruções i ncorrem nas seguintes pcna...,;;i: 
multas de 50$000 a 2ooeooo. 

1805. (" ... Não é lisongeiro o estado <la ins
trução primaria n o paiz, dizia o r-elntorio minis
terial, quer se considere enL rclaçâo nos sistemas 
e ntelodo~ 'Cmprcgados no ensino, quer cm rela
ção no nurn<n·o de pessoas que rccebc111 este hcnc
ficio do Estado. Competindo ús Asscmblêas pro
vinciais, cm virtude do <lisposith•o d o Ato Adi
ciona], a -ação do governo e dos poderes gera.is, 
não pode ·ser 1nuito proficua para o <lescnvol
-yjmento deste elemento de progresso socinl. O es
labe1ccimcnto ,de escolas normais nas capitacs 
das Provincias, onde se forn1asse111 candi datos pn.
ra os concursos <do magis terio, auxiliados -pela 
ação bencfica de hnbeis <lirectorcs, seria cert a-
1nentc. um m eio de desenuoluer e uniformisar o 
ensino. Infclismcnte as circumstaucio.s financeiras 
<lo paiz, na ·situação milindrosa que vac atrave:s
sanc1o, podem impedir a execução deste melho
ramcnlo... E:m minha opinião, diz o ministro 
Lihcrato Bar.rosa, os poderes publicas <levem ter 
p or fim, principalmcnt-c, a 1111iformisação do en
sino, que é uma condição de ordem saciai, e de 
integridade nacional. Só pela introdução dos 
melhores melados, -e pela escolha de um pessoal 
I1abili.tn.do para as difíceis funções do mngisterio, 
se poderá obter esta graudc vantagem. Uma nc
ccss l<lade 111uilo sensível é ·n de casas aptop:riadas, 
com todas as condições precisas p ara escolas 
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bem orgmúsadns. A saüsíação desta necessida
de ·exige grandes despesas; C.<;l Oll, porém, pcr
sua<lido de que se aigumas camaras municipai!l:, 
a11licasscm parte -de suas rcnclas para esse fim; 
este pah·iotico exemplo seria seguido pelos out ros, 
.logo que uma reforma. administra tiva e financeira 
lhe desse os. meios uecessarios. Espero da Europa 
a planta que· pedi, <las casas qu e ultiniamenle se 
tem constru ido para ,esse fim; e dirigi-me aos 
presidentes das camaras nmoic.ipa.is da Côrtc e 
de a}gmuas capitais .de Provinc.ias sobre -este obje
to que deve consl.ltuir uma das ma.is justas e lou
vavcis aspfrações das n1unicipaliàacles. 

O Município da Côrte tem 42 escolas (25 para 
meninos e 17 para meninas). Nas primeiras ma
ldcuJaran1~sc no ano findo, 1860 a1unos1 e nas 
segundas 1530. Nas escolas particulares: 2111 
alunos e 2056 meninas. Concorreram , portanto, 
ás aulas publicas e particulares de instrução clc
menlar da Côrte um total de 7.557 alnnos e 3.586 
alunas. 

Ha no relato rio alguns conceitos sobre a ins
lru.ção religiosa. ºEsta necessid ade iod~clinavcl 
de toda a sociedade bem constituida não teve 
ainda entre nós a satis.fação deseja,•cl. Infelis
rucnte se não tem compr eendido bem os m eios de 
levar a clcito csl~ melhoramento. Em geral se 
não distingue a instrução que form a o <!Spirito 
e dcsenvolvé. a intelig:encia, <la educação que for
ma o caracter -e desenvolve as qua lidades do co~ 
ração. Sem <luvida a instrução e o desenv0Ivi-
1ncnto da inteligeucia. fortalecem a ed ucação ; mas 
é 110 seio das familias, e não nas escoJas, que o 
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coração do menino deve receber o gcrmen moral, 
que ha de ser a base da sua felicidade fulura. 
A mãe de familia e o sacerdote são os obreiros 
deste trabalho conveniente.incute civilisaclor; é do 
concurso destes dois .esforços, fracos e modestos 
-em sua apareucia, mas fortes e suhlhncs cm seus 
magnificos resultados crue se pode esperar a re
generação das socic<la<lcs cris lãs. Da bôa von
tade· e perseverança no desempenho de suas fun
ções paroquiais depende principalmente a sutis
.fação desta alta necessidade. " Neste sentido o 
ministro dirigiu aos bispos um aviso. 

18üG. " O atraso em que se acha a instrução 
populp.r em todo Impcrio, se1u excetuar a sua gran
de Capital, •não pode .deixar ide atrair a seria 
ateução <los poderes do Estado. Todos compreen
dem que um vasto sistema de instrução elemen
tar conviuicnlcmeule organlsado, além do iulluen
cia qlle exerce sobre o <lcsenvolvimeuto <lo indivi
duo -e da sociedade CJU geral, C a condição pri
mordial da verdade <las instituições· represeutati
vUS; porque sem ela ncru podem ser satisfeitas as 
necessidu<..IC{, de la.is iustiluições, uem exercidos 
em os seus justos tcrinos, e preenchidos cabal-
1ncute os direitos e os deveres que des tas essen
cialmente dimanam. A iusuficiencia do uuntcro 
das -escolas, :a sua deficiente organisação · e ins
peção," em geral a falta de habilitações especiais 
nos professores, são os grandes defeitos de que se 
r.esentc o ensino publico primario entre nós. Se 
ni.io é pos..o:;ivd que de pronto sejam completa.
mente remciliados cumpre ao menos realisar os 
melhoramentos que as circumstaucias permitem, 
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e ir preparando o~ eicmcnfos de q_nc dep endem a 
rcgeaeração deste importante ramo da instrução 
pllh1ica .•. Sfío medidas urgentes: a construção 
de casas para m; escolns; por falta absolu ta de 
pr"cdios nacion ais, despendem-se avultada quan
tia, no l\Iu nicipio da Côrlc> com -alugueis de ca
sas particufarc.c;, sendo inev:itayel qu asi 5C'Inprc 
aceitar a lei ci os proprietarios, sem as conõiçôes 
indispensaveis para o seu destino. Outra medida 
é rcorganisar-se o sistema de ensino; principal
m ente na p arte moral e religiosa. Não basta d e
senvolver a int-cligencia do menino; é preciso for
mar-lhe o cor:ição e o caracter. Posto que se de
va compreender nas funções do professor a ins
trução r-eJigiosn, será de grande utilidade intro
<lusir u inspcçao religiosa no que é particularmen
te concerne nte a este r amo; e clisto temos exem
]Jlo na lcgi~Iaç.ão da Belf,rica. Convenientemente 
definida e regulada não dará ela lugar a con
fli tos, abu sos -e invasões que se porventura se pu
dessem rcceiar, e exercer"J. benefica influencia so
bre a rcgu1ariclade, búa -direçã o, e eficacia deste 
ensino cseneial. Urge finalmente que s~ cuide de 
formar bons professores. Para que o professor 
se eleve ao nivcl ele sua importante missão, é pre
ciso que aos conhecimen tos que deve p ossllir, reu
na qunlicl;1dcs e habilitações especiais, que só em 
estabclecimenlas pedagoyicos se podem adquirir. 
O magistcrio não pode continuar a ser, como é 
entre nós, um simples meio ele vida a que oca
sionalmen te se recorre em faJ ta d e antro. Não se 
Jrnde, pois, prescindir rlc crear no :i\Iunicipio da 
Côrl c nm estabelecimento daquela nalurcsa, inter-
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nato completo, no qual sejam admitidos. Juedian
tc n10dica pensão, os moços aspirantes ao profes
sorado, tendo anexo. como curso de aplicação, 
uma escola modclo em que se exercitem ua pra
tica do ensino. Este estabelecimento deve ser or
ganisado segundo o plano das Escolas normais 
da Belgica. 

E1n consequencia <lo Ato Adicional a iustru
ção elementar tem sido dirigida nas províncias 
por suas exclusivas autoridades, sem nenhuma. in
gercncia do poder central. Esta abstenção abso
luta é um grande ma/7 ne1n se deduz do <lb1>osilivo 
do referido Ato Adicional. S e a instrucão clc
n tentar gratuita garantida pela Coastiuição é 
umá. ·divida do Estado cujo cumprimento não ~rá 
salisfatorio sinão quan<lo o <?. nsino que se ofere
cer fôr mais amplo ~ o melhor poss'ivcl; Si por 
outro lado, exercendo poderosa influencia sobre 
o caracter nacional, e prcn<lendo-sc-lhc diversas 
questões sociai~, dcla dependem importantes in
lcrcsscs gerais; é inadimissivel a icléa de ser sc-
1nclhan fc matcria completamente abnn<lonada pe
lo &lado á ação e aos cuidados das autoridades 
locais. Tal não foi certamente o p cnsan1enl"o _ do 
lc.f,rislador. Encarregando aquelas autoridades a 
instrução publica, quiz facilitar o seu <lesc nvol
,•imcnfo nas .prov:incia~, proporcionnndo-o cont 
ns circumstancias niais par ticulares tlcs tas, sem 
tirar todavia aos Poderes gerais a parle neccs
saria para completai-o por meio- de cslabclccimcn
los. que se julgassen1 convenientes fundar segundo 
os interesses do cidadão ou do Estado. Assim dc
pojs de ter esln.tuido a compctcncia das Assem-
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bléns provinciais sobre a instntção publica, o es
tabelecimentos proprios a promovcl-n, deixou. sal
vo pal'a o poder geral o <lireilo de crear por leis ge
rais. quaisqrier estabelecimentos de ensino. Sendo 
esta a iutcligencia que cabe a -es ta icUsposição, 
quer se a lenda a sua letra, quer se consulte o seu 
"Cspiri to, entendo, diz o ministro, que é de mani-· 
fosta ulifülade que, dcpáis de es tabelecida nes ta 
Côrte, uma instituição destas, e de modo q ue possa 
servir ·ele modelo, se cuide de crear nm; prouin
uias simples secções normais, ao menos p ara a 
habiJiln~lo d os aspi ra.nles ao professorado. Em
quan to ntlo se leva esta i déa a efeito, trata o go
verno <le influir, pelos presidentes das provi ncias, 
para qnc o s'istcma da instrução sej a. objéto de 
cons tante solicitude e particularmente lhe im
prima o carncler de uni/ormidacle e de morali
dade e religiosidade sem o qual nunca e)a a tin
girá os seus fins. 

A matric ula nas escolas publicas n o i\Iunici1>io 
ela Côrle foi nas 27 escolas de nteninos, de 1.012, e 
nas 17 ele meninas ,ele 15í0. Nas -escolas de en
s ino particular: 2863 meninos e 2080 m eninas. 
T ota 1: 8425. 

1867. "A creação de estabelecim entos pcda
gogicos para a completa habilitação dos candi
datos ao ruagis tcr .io, é certamen te a mais impor
tante dessas necess'idadcs. Sem os es tudos espc
ciolisados e praticos a que s?io des tinados tais 
cs labelccimcntos, não se pode esperar que se for
mem verdadeiros professores. En tendo, portanto, 
que mu ito convein tra ta r de realisar-se a .i dCa 
apresen tada pelo n1eu ilustre antece..~or <la fun-
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dação no Município da Côrte de um estabeleci
m ento proprio para preencher esse fim. Não é 
n1cnos 11rgcnte n cccssidaric a da construção de 
predios especiais para escolas. Os p redios aluga
dos por crescidas somas não tem as acomodações 
iodispênsaveis, nem a localisação desejada. O 
governo tem tra tado de lrnbilit ar-sc para levar 
a efeito a i déa si á Assem bléa Geral p arecer con
, :euien tc destinar todos os :mos certa quantia 
para ir sendo -a i sto aplicada". 
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REFORMA PAULINO DE SOUZA 

18GO. Os rclnl orios rlo mini stro Paulino de 
Souza são os mais copiosos cn1 dados sobre a 
jnstrução no Impcrio . .. Antes de fo.nçar ns bases 
de scn projéto ele. reíornrn, informou cnmpri<la
men lc ú Asseml>léa Geral Legis1aliva do estado 
do ensino -elementar e· secundaria em todo o vas
to tcrd torio nacional. 

"E' com verdadeira so.t.isfação que se nota o 
empenho dos governos nessa cpoca en1 difundir 
as luzes por todas as camadas da p opulação, pre
pnrunclo-a para melhores clcsticos pelo grnn<le 
meio de adiantamento in<li\'idual. Esta tenden
cia, que 'Cm alguns paizes tem feito tambcm con
, ·crgir para o e nsino nobres e aturados esforços 
das classes mais elevadas da sociedade honra o 
seculo em qnc vivemos, e já tem dado os mais li
songeiros resultado~. Muito temos qnc fazer para 
o Brasil co1oca.r a ins trução publica no pê cm que 
estimariam vel~n os que nela depositam grandes 
esperanças de melhoramento social. Quem tomar 
a peito cuidar seriamente de tão dificil assun to 
não dcyc descansar, si quizer ter a ~atisfaç.fi.o de 
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progredir a obra 1n.critoria a que si tiver dedicado. 
Não basta um bom sistema ele ensino; a execução 
é ludo. Não basta estabelecer os principias e lra
çar as regras; só a vigilancia, o esforço, o cuidado 
de todos os dias pode1n produzir em tempo &s 
frutos desejados . Não n1e parece cm muitos pon
tos completos e satisfalorios o sis tem a entre nós 
adotado. i!csmo assilll se ío~e executado con1 
bôa vontade e dcdieação, sem as quais não ha. ver
dadeiro 1nagistcrio, muito mais teriamas consegui
do. ·A politíca, porém, e outros interesses, arre
dam as vocações; o. professorado superior náo é 
ainda para a maior parle uma situação definitiva, 
inas um ponto de partida, a estação de descanço 
e de abrf.q'? nos dias da adversidade política; o 
nrngislerio iiúcdor é, salvas honrosas exceções qne 
fetismente vão aumenlando. um m eio proviwrio 
ele vjcln :cmqnanto não aparece outro nlclhor. 
Tendo cm muito a inicia tiva individual, segui
ria cu nesta parle a doutrina da inteira libcrdacle 
do ,ensino, si a observação não tivesse demons
trndo que só com o tempo, aturada aplicação, 
preparo ,especial, e sobretudo gosto, se podc1n 
alcançar bons profcssore.s:. Esta é uma elas maiores 
dificuldades do prúblemn ita inslmçno publica, e 
sua solução -pratica tem preocupado espiritos 1nni
lo eminentes das nações que n1::iis se avanfajan1 
no cultivo da inteligcncia. O governo que, de
sejoso de promover e espalhar a jn~truçfio, con
seguir formar profcssor-cs np tos. e dedicado~,. que 
se interessem sinceramente: ])elo prowesso dos 
alunos ,e p rocurem lei-o~ no maior nnmcro, tcrú 
dado um gr3nde passo, porque já conta com os 
principais auxiliares parn a realisação do seu 
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plano. Não se eleve, por ém, esperar tal resultado 
sem qiw o magislerio se tenha tornaclo uma car
reira honrosa e se!Jura, e sc111 qnc gradualmente 
vão os aspiranles se elevando por seu 1ncrcci
n1ento e serviços á altura da missffo ele preparar .:is 
novas gerações para a v ida social. Infolizmentc 
não lia muita estabilidade e sesri.limenlo na admi
nistração entre nós; e em tudo infhrn e quer ter 
jnffüencia n politica. Em to<loS os países os ho
mens que se tem -encarregado de dirigir e orga.ni
sar ·o -ensino -publico não se deia:arem leuar so
mente pela teoria, mas aprofundando o gcnio da 
nação, esclarr.ciclos por longa e bem aprooeiladn. 
e;1.:periencia, assentaram o sh•lema que mais con
vinha ás circu mslancias peculiares, e fizeram con
vergir para sua con1plctn execução lodos os mLrj
lios que puderam <lcparar. Não se eontcntaram 
com generalidades, nrns cs hulandó a índole da jn
tcligencia humana e vcnclrando as leis gcrn.is ele. 
seu cl cscnyolvimcnlo, cstalJeieceran1 no 1nctodo do 
ensino graduações que co111 dns pcrfcitarucnte se 
coadnnnssem. Nem fícaran1 ainda ai. Não podem 
todos pela ídude, extrema pobreza e modo de vida 
frequentar com assiduidade n.s. escolas regulares. 
E' pois, ao la.do das escolas· regulares, c1n que a 
jnstrução é dist.ribnicla 111ctodicrunente, crearan1 
instituições clcslinadas a facn ltal·:1., mesmo irre
gular e aciclcnlalmcn le, partin<lo da. irléa, 'de en
sinar o mais passivei e ao maior numero po~sivel. 
Em tal caso cstam as salas de asilo. m;. escolas 
de in/ancfo. desvalida, onde esta ~ aco lhida. <! pre
parada pnra as primeiras Jclms; ns escola.~ no
turnas (não falo <las aulas ela noite ,e.slnbclecida'> 
nas escolas. regulares), nas qu ais aprendem os 
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que tem melhores horas do dia ocupadas no tra .. 
halho, que lhes '<lá o pão; as escolas do.~ <lominyos, 
cleslinadas ·ao ensino da religião, da historia sn
grada, e a dar noções <las varias matedas; as es
colas das fabricas para. -os operarias que neles tra
balham e para os !=-Clts filhos; as esco/ns de verão·: 
a.,; escolas lemporarias; as escolas ambulantes; e 
oul·ras por meio das quais a instrução vai no en
contro dos que vagam nas ruas das cid ades e ]Jlls
ca no campo o la,•rador cm dias e horas que não 
estorvem o trabalho de que vivem. Não vos recor
darei a organisação cio en~ino J>uh1ico cm outros 
paises ma.is adiantados, nem os resultados que ne
l es se· tem obtido, pois seria querer tornar saliente 
o contraste com o pouco que direi sobre o estado 
<leste serviço, nesta Capita] onde para uma po
puJação snperior. a 400 mil ·almas existem apenas 
45 escolas publicas · frequentadas por cerca de 
4.300 aluuos. Sem falar na instruç5o publica uns 
Provincias sobre a qual o Alo Adicional encar
regou as respectivas Assembléas de legislar, nem 
no especial que intercssn a outros minislerios, dir· 
vos-ei que C ainda defetiva: sobretudo na pratica, 
o sistema adotado relativamente á instrucão su
perior, ú secundaria e â primaria elo rllt;nicipio 
ela Côrtc que es(om ·a cargo do l\linislerio do Im
perio. ',.., 

Feitns ·estas -considerações gerais o ministro 
Paulino de Souza informa á Asscmbléa G<!ral Le
gisla tiva sobre o <,stado do casino na Capital do 
Imperio. 

Dos lres rnmos da in strução pub1icn, a pri
maria é sem duvida a mais interessante, pois que, 
além de ser condição essencial dos outros dois 
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se refere a maxim a parte da população. A Cons
Liluiç.ão garanti u-a a.. todos os cidadãos .. O esfor
ço empregn <lo pelos legisladores e pelo governo 
para dist ribuil-a con\'c11icntcmcn lc a todas as clas
ses não é mai!-. que u m cllmprimcnto de uma pro-
1nessa solenemente feita por ocasião de formar-se 
o Es tado -e nsse11tarcm-se as hases da nossa co
munhão politicn. Si nto p ois ter-vos de dizer (á 
A~cmbléa G-cral Legislativa) que as condições 
da in strução primaria nesta Côrle eslão 1aínda 
longe de satisfozer ns necessidades sociais. Temos 
poucos escolas, e mesmo nestas não ~e oblcm os 
resultados, que poderiam apresen tar-, por fal ta de 
bons profcsso.r-cs. Sem desconh ecer os louvaveis 
esforços de algum:, que se jnferessam pelo adian
tamento doS alunos, deve observar que muilos 
não fa zem mais por culpa qne não é deles. Não 
pode h aver b oas -escolas sem profossorcs que sai
bam ensinar, e oinguem pode ensinar, e menos 
a inda ensinar bem, sem ter aprendido não só as 
rnaterias do ensino, 1nas o mefodo de ensioaJ-as. 
Diz-se geralmente que 11ara ensi nar pouco é pre
ciso saber muito. Não se tem atendido a isto, 
e menos a quc a condiç.ão primordial cm quem en
sina so.ber ensinar. O aluno da<lo por pronto está 
no ·caso ele ser nomeado adjunto <lo primeiro aao, 
reputo-se ~hcr bem a lci lu rn, ·a -escr ita, grarnalica, 
a.rim.clica, his torio sagrada, dou trina cris tã, sis te
ma. de pesos -e medidas, e metotlo ele ensino que 
o professor a tual pode ensinar-lhe. Ensinando-s e 
poré1n pouco e mal, e aprendendo-se aiuc1a menos 
e peior, a -consequcncia é que a superioridade re
la tiva dos que sohrcsaem uão pode garanti r suas 

> 
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habilitações em absoluto. Demos porém que o 
alllllo julgado distinto seja-o cm absoluto, e sailia 
bem quanto lhe cusinar.au1 na escola de que saiu. 
E> adjunto do prlmciro ano e. vai aperfeiçoando-se 
.cru trc.s unos 1.>ara ser afinal professor. De,·em.os 
supor que -tsles tres anos são destinados a alar
gar-lhe n esfera tlos conhecimentos adquiridos, a 
abrir-lhe á inteligcncia uovos horisonles, a prepa
ral-o tlc discipulo que era para ser mestre~ E' is
to que a razáo diz, tal porem não acontece. O acl
junto continua a ouvir as-mcsww; lições e sobre as 
mesmas mate1:lus nas quais já se havia <listin
guitlo. O mais que pode lucrar é iru1,rllnir-sc-lhe 
cada vez mais na nwriíoria, 1>cla repetição aquilo 
mesmo que jâ aprendera. E quaulo aO u1etodo de 
cnsjno, o que vê e fica sabendo e a ro lina dn es
cola. A instituição dos professores adju.nlos niio 
é idéa nova, mas já experimenlada e cerlamente 
muito util. Entre nós tem, porém ficado redu
zida a proporção muito a.canilada, e emquanio 
se nii.o desenvolver, é euidenle que não dará as 
uantagens que dela se poden1 esperar. Hcposn.ndo 
a instiluição no IJI"iucipio da habilitação grad ual 
,e segura para o 1n·ofcssorado, a necessidade de cs
tabclcc.imento.s, ciu que os adjuntos vão aumentar 
o cabedal de seus conhecimentos, é oonsequcuciu 
forçosa ·de sua creação. Quer-se o aperfeiçoa
mento; uão se ll1cs dá, n em se lhe diz como ha 
de alcançal~o. Si alguns professores se distinguem, 
e os ba uu1 on outro, dignos de elogios, devem-no 
a seus esforços isolados, e nõ.o se lhes facultar a 
ac1túsiç..;,o de. novos conhecimentos. No regula.-
111enlo de 1854 temos o meio de melhorar 1nuito 
o nosso sistema tle instrução prhnaria; refiro-me 
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ús escolas do 2.0 grúo, e tp:c alé bc-je não fo ram 
crcadas. Apresentando-se no 11rograma <las 1na
lerias exigidas mais \\Ola ou ou lta, por exemplo, 
o me.todo de ensino on p edagogia, J>Oden1 tais es
colas ser frcqllentadaS I)elos nlu uo5 aprovados nas 
do 1° gtâo com vantagem notavel para o melho
ramento da instrução geral, e especialmente para 
os que se dedicam ao 1nagis tcrfo. Nada obsta a 
que a aluno da icsco]a do 2° grito lecione nas do 1º 
ajudando o 1>rof.cssor e ganhando pratica, no pas
so que se adianta em conhecimentos. P.axa come
çur e cmqua nlo não tra tamos da fundação de uma 
escola normal na qual se 1>0ssam formar profes
sores para o Municipio da Côrte, e onde as Pro
·vincíus mandem para se habilitarem. os seus, po
de-se ·eslabclcccr as escolas <lo 2° gráo e organ.i_.. 
sar un1 n1clhor sist-crna. t<le lfiscalisação 'das do 
1°. Tal fiscalisa.ção não existe, nem é possivci , 
como estan1 as coio;;as. Temos um Inspetor geral 
<la instrução, um conselho dire tor, e nos dis .. 
trilos, 17 Delegados. Para qualquer sis tema ser 
proficuo é inclispeasavel que haja nexo e todas 
as peças do mecanismo por de creados travem 
bem e convirjam para a form:ição ele um todo 
harn1onico. O Inspetor tem ·no seu lado o con
selho; mas os ·delegados, que tlcvc1n ver .o sa
ber o qnc "interessa o ensino, não tr:w,ein ao con
selllo snns observnçõcs, nem rcccbcn1 dele o pen
samento diretor; cuid:1n1. principalmente do ma
terial do serviço. O l nspe/or por quem deve p<1s
sar ludo, é em geral tu11 homem polilico, so brc
carregrulo de deveres da maior imporlancia, sem 
tempo, e Jla idade en1 que a atividade já Jlâo: é 
determinada por impulso da naluresa, m ns por 
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esforço da vontade. Os membros uo conselho 
são os dois r eitores <lo Colegio Pedro 2°, pensiona
dos ,com o cumprimento de graves obrigações-; 
doi s professores publicas, um professor particlllar, 
e dois 'citludãos :.nomeados livremente ,pelo go
verno, to dos i ncumbidos de dizer, e nem um <le 
fnzcr. Seguiu-se a regra da administração fran
ccza de consullarem uns e obrarem outros. Os 
delegados são os fiscacs e. agen tes da Inspetoria 
geral. Devo dizer cm abouodo de .muitos deles 
que os serviços que prestam são a prova cabal tle 
que existe i:C!lo que é de interesse publico. Não 
são rehibuitlos, não tem sido clcvi<lamcnte con
s iderados e servem. O que fazem porêm? Linú
tam-sc cm geral ús conununicações usuais do ex
pedien te do scn •iço e não se resolvem fazer 
sobre o que vêm observações, que tirariam tempo 
ás suas ocupações e c.lescanso, pelo gosto de as 
terem arquivadas n a secretaria dn Inspetoria. ge
ral. Não contlcno a lustiluicão do conselho di
re tor, nem a dos delegados ·de ins trução l>Ubli
ca; p enso porém que deve ser ou tro o seu modo 
de .ser. Vej o grande vantagem em crcar-se qua
tra ou cinco inspetores de ,dish·k to, a que1n se 
desse uma gratificação pecuniada, encarregados 
de rfisca Jisarcm ns respetivas escolas e tO'Oos os 
cstal>clccimcn tos de $:nsiuo, e aós quais con1pe
tiria n~culo uo conselho, dcfininclo-se-lhc.s · de.
veres ~ prov.itlendnndo sobre a efetividade do seu 
cumprimento. Teriamas no conselho homens 
que vêm e como as cou.Sas se possam ... Tornando 
paroquiais os tlclcgados impor-se-lhes-ia a obri
gação de visitar pelo menos semanalmente as es
colas publicas e mensalmente toe.los os estabelc-
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cimentos particulares de ensino, e. de assistir aos 
exames semestrais, dondo eonfa cm reunião men
sal ao ínspeclor elo distrito de quanto observarem 
e propondo-1lics as 1ncdiclas que julgassem con
vcnicnteg,, para serem por ,es te sujeitos â aprecia
cá<J do conselho dire tor . A's rcunfões assisli
;iam os professores publicas do distrito, chama
elos a dar sua opinião sobre as questões que se 
aventassem e a explicar seu procedimento quan
do incrcpados <le qualquer falta, Nestas reuniões 
se 11repai~arimn •os ·trabalhos para outras ;nais 
larga~; que se efetuariam lrimcosulmcnte sob a 
prc.siclcnda do conscJLio diretor, os jnspctores de 
distrito, os delegatlos e os p rofessores, apresen
tando o inspetor ele cada distrito o r elalorio dos 
trabalhos e a exposição do estado e necessidades 
da instrução primaria no dist rito. Nestas reuniões 
poderiam ser es tabelecidos pontos relativos no en
sino f1UC devessem ser examinados e discuticlos 
pelas sessões distrila:is, e apresentado trabalho 
pelo professor para esse fim designado. Seria 
este um meio ele fazer nascer a cnrnJnção. Além 
ele outras vantagens, obtcria1nos a -ele serem conhe
cidos os serviços de quem os presta e saber qu e 
se -0,Corçn pelo que a lodos de~e inleressar. 
Niio é fechado tudo ,nns proprías 1n fios Oll naSdos 
seus agentes imediatos e isolando a ação de cnc1a 
um que o governo conscguiró. desp ertar o concurso 
úos cidadãos, sem o qual o seu irnpulso se \'ai 
amortecer ante o jndcfe rcnlismo. Chamando 
assim para c., tc importante assun to a a tcução pu
blica talvez se conseguisse animar na sociedade 
ns hôas intenções que definham no isolamento . 
Não temos o ltabilo das associações, não existe no 
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paiz a iniciali11a indiviúnal parn fins de utilidade. 
publica. Só o tempo póde desenvolvei-a: não nos 
descuidemos porém de promovei-a pelos meios 
convcuicntcs. Os c..'"iemplos da Sociedade Amanle 
da Instrução, do Liceu dç. Artes e oulros, aclrnrão 
imita dores, qu:u1do se forem capacitando de que 
os seus .esforços não são _perdido.¾ e virem t!ltC, a 
1rnr da consic1cração publica, atraell1 a atenção cio 
governo ." 

Matricularam-se nas escolns -publicas do ~lu
nicipio da Córtc 4313 alunos (2477 meninos e 1836 
_n1eninas). I-la 26 escolas par a os primeiros. e 19 
}>ara as segundas. t\.chun1-sc vagas duas escolas, 
uma por morte e outra por jubilação dos respe ti
vos professores. As escolas trabalilam ainda cm 
casas arrendadas pelo governo, sem as acomoda
ções apropriadas. Permitiu-se ú Sociedade Auxi
lindora d a Industria Nacional estabelecer na sala 
de uma <las eseola~ publicas, uma esco la noturna 
para adultos, sustentp.cla a expensas s,1as. A utili
dade destas aulas é m anifesta. Nas escolas parti
culares xnatrícularam-se 5065 alunos. 

1870.. . S egundo os dados cstalistícos, dii o 
ministro Paulli10 de Souza,, o ensino p ublico pri
n1:nio no Drasil apresenta os seguintes res ultados 
em 1869: nas Províncias: · 2603 escolas publicas 
e 77G particulares. No l\Iunicipio da Cõrtc: 46 
publicas e 92 particula res. Em lodo o Imperio : 
3516 escolas de primeiras letras. Foram estas es
colas f requen tadas: nas Províncias: 90116 alunos 
nns aulas pub1icas c .JG508 nas particu lares. No 
Município da Côr!e: 4309 nas publicas e 5002 nas 
particulares. Em todo o Imperio: 115. 935 alunos. 
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Os cstahclccimcnlos de instrt1c;ão secundrocia 
para runlJos sexos, excluidns as nulas prcparalo.
rios anexas ás faculdades de direito, foram: nas 
Pro\·inciaf:., 102 aulas puhlicas e 307 particulares. 
No Municipio <la Côrte: 2 cstn!Jelecímcntos publi
cas 56 pnrticu1arcs. Foram .frequenlnclas tais ins
ti tu tos: nas Pro,.rincias: 2.430 alunos nos estabe
lecimen tos publicas e. 5.314 nos pnrliculnrcs. No 
Município da Côrtc: 330 alunos nos colcgios pu
blicos e 2.82S nos particulares. Em todo o Im
pcrio: 10 .911 estudantes de ins trução secundaria. 

Temos,- pÕrtanlÕ, :e1n. rcs ttltndo fina l que ha 
cm todo o hnpcrio 3. 962 esta l>elccim cn los cm que 
se distribue o ensino a 126.846 individuas. Como 
porem os algarismos pecam por deficicnlc.s, visto 
que não foi passivei obter informações comp letas, 
sendn esle o primeiro lmballto que se faz de se
melltanle natnreza, 1tlc1nos que. se aproxime ele, 
150.000 alunos a populaçiío escolar cm todo o lm
perio. Si o Brasil como muitos pretendem, conta 
não m enos de 8 milhões· <le habitantes livres, te
m os qu e e xíste. um estabclecüu ento de instrução 
por 2 .0Hl habitan tes, e q ue o frcquencia csti.t n a 
razão de um para 3G. Estes algarismos I1radam a l
to, que julgo excusado p edir p nra. este nssunt'o a 
atenção da Asscmbléa Gera l Legislallva. Apresen
to-o como o mais -eloquente justifícnção de medi
das que .í-ccla111a do vosso -elevado critc rio e .zelo 
bem publico. A despeza q11c se faz com a instru
ção publica primnrfo e secuncforia, segun do os cre
ditas concedidos na lei <lo orçamento yjgcnte e os 
das ultimas leis provinciais de que tenho conhe.
cimento, é: no i\!unicipio da Côrk, 350:000$000; 
nos Províncias: 2:680. con tos, cm todo o Irnperio: 
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3 .030:929~1. Ora, tendo sido u receita geral do 
exercício de 1868-1869, segando os calculos do Te
souro nacional, de quasi 85 mil contos, e sendo 
ava1ia<la a especial das Provincias cm n1ais ,18 1nil, 
lelllOS o lot a i <ln receita geral e elas Proviucias 103 
1nil contos. Comparado esle algarismo..:; com os ela 
despeza da instrução publica em lodo o lmperio. 
vê-se que eslcí para aqueles na razão de lres para 
cem. Si repartirn10s rt despesa com a ins trução 
pela população livre do Jmperio, temos ca<la habi
tante, contrjbuindo con1 12$875 reis para a renda 
do Estado e dns Provincias, tfosln soma só de.c;
pende com a im;lrução publica 378 réis. E lrala~se 
daquele dos ramos do 1mblico serviço que 1nais 
interessa a cívilisnç5.o e JJrogresso nacional." E 
o min.islro Paulino de Souza, depois de expor ci
fras e resultados rcJaÜvos ao em:jao nos Estados 
Unidos. conclnc: "Façamos, J> Orém, quauto esti
ver ao nosso alcance por não sermos os uHimos no 
cnminho que vão trilhando as nações cultas. E' 
preciso não olharmos os sacrificios qunndo se 1rata 
de assunto de ·lal magnitude. As somas <lcsfinadas 
ao .cfcscnvolvjmento da educação popular dentro 
em breve serão cotnpc.nsacJas pela diminuição da 
<lespcza de 1·eprcssão, enh'arão m ultiplicadas nos 
cofres são <lüercntc.s litltlOs de renda, jusüfica.nd n 
por mil mo<lo_s di\·crsos nos resulto.dos qne <leias co
lhe a sociedade, sob aspl!Jos tão variados qufio i m
portantes. As -escolas publicas consideradas como 
instrumentos de civilisaçlio (siryo-1nc tlc uma frnsc. 
alheia) obram como as grandes forças da natureza 
primitiva -emprcgadns nn elaboração dos elemen
tos que <lcviam entrar n a composição do globo : 
crcão o ·presente preparando o futu ro. Alavnocn 
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po<lcrosa para remover muitas coisas do a traso 
politico, o enFino publico é \Un elemento de 1nora
lisaçfi o abrandando os costumes, confirmando pelo 
esclarecimento rla raz5o os bons .sentimentos que. 
Deus la nçou cm germcn no coração do hon1c1n:. 
Dispenso-me de outras considerações para demons
trar que o Poder Lcgislallvo não pode inaugurar 
mais .dignamente a nova ~ra de paz que e.Jane.lo 
alenta<lO impulso ao ensino publico no Brasil 11

• 

· Instrução superior. "Em rclatorio anterior 
<1issc el a necessidade de se. criar, nesta Côrtc, um 
Co11sclho Superiqr que fi scnJisando o andumen to 
deste ramo do ensino cm todo o Impcr io, e scm
J>r C a par de. suas necessidaclcs·, encaminhasse. a 
so lução das ques tões que lhe são re lativos, e suge
risse os n1clhoramcntos qnc a expcrienci::i fosse. 
demonstrando como mais conducentes ao fin1 para 
que foram insUtuidas ns faculdades de instrução 
superior. A creação de um conselho, disse então, 
composlo de pessoas ilustradas e no(aveis por sua 
po~ção e zelo, além da uniformidade e direção, 
tornaria mais pronta a rca1isnção de ldéas que o 
minis tro pode. ter on adotar, fal tando-lhes porém 
o vagai.· e isenção ele espírito n ccessarias p ara for
mulal-as cm r egulamentos e u1edidas que só mui
to mediladas pelo la<lo prolico podem produzir o 
efeito CJLH! se tem mn mente. Insis tindo nes.,a itlêa, 
não deixará de chamar a a tenção do poder legisla
tivo para. o p lano já tantas vez:es aven tado <la fu n
<lação de uma Uniuersidaclc nesta Côrle. Parecc
n1c que cs1a n mais importante, r ica e ilustrada ci
dade ela America do Sul cs tú no caso de possuir 
nm ·cs tahclccímento de tal orclcm, cujas vantagens 
não podem ser contestadas, sendo inegavcl que <la 
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reunião, em uma corporaç1io IHm1 organisada, de 
l10mens nofaveis em diversas cicncias ba de rc
sültar Tn"'ruór jncifaiifon to--e íiitcicssC-pcrõS tra.Ga
llios da jnteligencia e grande impu]so ao ensino 
publico. Este fúco de vida inteletuaJ não deixat:ia 
de derramar novos raios de luz com manifesto 
aprov,citamcnto das profissões Jitcrarins. Rxis tem 
nesta Capital uma faculdade de n1edicina, e um 
estabelecimento (a escola central) destinada ao en
sino das cicncías físicas e matcmalicas. E' de :fic
ccssidarlc a instituição de uma faculdn.de teologi
ca que p repare sacerdotes dignos da missfio a que 
se dedicam, e nas quais encon tra o governo a quem 
confiar as elevadas funções do episcopado. Nin
guem questionará sobre a conveniencia de facili
tar-se ó mais possível o estudo das ciencias sociais 
-e juridicas, cuja vulgarisação tanto importa õ.s re
lações dos cidadãos cm tudo c1uc se refere á vida 
civ:ii. Reunidas as quatro faculdades, auxiliar-se
iam mutuamen te, pois que muitos C!-lu dos são co
muns: tais como a medicina JegaJ, que interessa 
aos cstudautes de direito e. de medicina; o direito 
administrativo e a econ.omia politica, ensiriadas 
atualmente nas faculdades rlc direito e na Escola 
Central; a fi sica, qu.imica1 zoologia, botanica e :mi
neralogia que entram no plano das faculdades ele 
1ncdicina e da E scoJa Central; o dire ito publico 
eclesiastico que se ehsina nas facul dades de direito, 
e não pode deixar de. ser complclado no curso da 
faculdade teologica etc. A parte gera l clessas ma
ferias poderia ser -ensinada em comum aos alunos 
das dh~ersa.t.:.. fa culdades a que interessassem, d an
do-se cm cada curso nlaior latitude. aos estudos de 
aplicnção na parte que füe é peculiar. O cnsi110 
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sapcrior· ,w l mperio não dá os resultados deseja
dos. e o seu niuel. br. m corno, o dn ensino sec11n,Ja
rio, tem in<lubilauelmcnte baixado nestes: ullLinos 
l empos. Pouco inclinado ã lrnn~portaçã.o para o 
nõsso paiz de insfiluiçõ-es estrangeiras q ue aqui 
não se podem fa cilmente aclimar, não acompanho 
cegamente o mov"imcnto da opini ão que preconi
sa hoje o regime <las unh•crsid ades alemãs . Creio, 
P?rém, que algi.unns inovações no sentido' de maior 
franqu eza não deixariam de aproveitar, promo
ven do maior zelo -e clcspcrta11do o in teresse cien
tifico no professorado. O qu e se deve ex igir dos 
aspirantes aos grãos aca<lemicos é que saibam as 
matcrias da profissão p~ra cujo excrcicio se ha
b ilitam. Si as aprendere:m melhor cm cursos pri
vado~. nada dc,:c obstar a qnc sejam admitidos ás 
provas, sat isfeitas as condições previs tas pela lci . 
Cada 1un aprenda com q uem mcU.or ensina e ,•c
nh a aferir pcranl e os professores a capacidade que 
ju lga possuir, para gozar dos JJrivHcgios que lhe 
confere a carreira a que se de~tino.. Crea nclo-sc 
nes ta Capital uma universidade, seria ocasião de 
assentar-se nos melhoramentos de que é suscetiv.cl 
o ensino superior, no Imperio. O .c<l ificio que se 
tiver de cons lr trir para alojnr a Universidade dis
pcn:-.ará o que reclama urgentemente a Fnculada
dc de Medicin a desta Cõrle, que não pode conti
nuar na parle do Hospi t al da Santa Cas1t de Mi
scricordia que se acha. Tanto para o melhoramen
to do casino superior como para a edificação a qu e 
ocabo de rcfcrfr-mc, são precisas despesas. ~ ão 
hes ito, porCm, cm propor, tr atand o-se de melho
rar qualquer dos ramos da iuslrução publica. 
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Instrução secundaria. Cada mn dos ramos 
da "instrução exerce na sociedade grande. influcn
ciã,'"'afuando, porém, ele modo diverso no adian
tamen to do ,espirita publico. A instrução secun
daria é dos lrcs ramos o que mnis iufluc na e.du-· 
cação forman do a i ntcJigencia e cm gra11de p arte 
o cara ter elos que a recebem. Nele. não cnx-crgo 
tallla nho alcance pelos conhcciru.cntos que adqui
re o a luno. como pelo desenuolvimento intelelual 
e qualidades de espirilo qlle oblem por meia do 
estudo das materias que o cons l itllcm. Formar 
e fortalecer o espirita da mocidade, h abilitando-a 
para estudos de pratica e para a vi tla social; é 
o fim principal dos cstttdos secundados. Não in1-
porta tanto que nas linguas es tranhas o alnno 
obtenha um vocabulario mais ou menos comple
to, que nas cicucias fiqu e com rnnis ou menos a l
gumas noções, como que coo.siga o res ultado de 
ex"'Crcitar, adeslrnr e alargar o espirita, dispon
do-o pela aquisição dos dotes llcccssarios 1>ara os 
estudos ·de aplicação e interesse p ratico. Eis p or
que na reforma do 1>l ano de ensino do Colegio 
Pe,lro 2.0 procurei tornar mais rigoroso o estu
do daquelas materfas que tendem a dcnsenvolvcr 
o 1cspirito do nlnno na :idade em que mais facil
mente se pode dirjgir, e não exigi provas tão se
Y.Cras nas matcrias que tendem 1nais a enrique
cer a inleligenci.a cio qu-e n. robustcccl-a. O estado 
da instr ução sccundarfa na Cõrte deixa a perder 
de vis ta o q ttc. se observa nas Provjndas, onde 
muito pÕuco <lcla se tcn\ cuidado, como demons
tram os dados cstalis li cos jnntos nes te ,:-clatorio. 
E' minha opinião que a atribuição conferida ás 
Prouincias pelo Alo Adicional não exclue a Assem-
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bléa Geral Legislativa de crear, manter e dfrigir 
nas Provinciu,.; inslitnlos de instrução publica 
a custa dos cofres do Eslado. Nada obsta a que 
o p oder geral ,e o provincial se csforçcm nas Pro
yin cias pela difnsão do ensino, snst<!n L.'lndo e re
gulando cada um dos seus cslabclccimentos, sem 
procurar envolver-se nos do outro. Anexo ás fa
cul<lades de direito de S. Paulo e Recife já existem 
aulas de prcpai-atorios entretidas pelos cofr<::s ge
rais. Um dos embaraços cmn que lutam os liceus 
elas Provincb.s·, segundo ponderam· n1uitos prc
shlcntcs, é não valerem os csumes neles fe itos pa
ra admissão ú matricula nos cursos superiores. 
A idade em que os alunos tem de receber a ins
trução secundaria não dispensa os cuidados e a vi
gilancia das fa mil ias, q ue d ando com razão n1ais 
apreço á educação n1oral do que a ins truçã o, fun
darncn le repugnam envia1-os a esta Côrtc ou a 
outras Prov incins dis tantes, cm cujas capitais exis
tem aulas nas quais os exames surtem efei tos que 
tem cm vis ta os que destinam, os filhos á profis
sões Jitc rari:is. A uniformidade de lrn.bilitaç.õcs 
que deve exigir para tais efeitos, não permite que 
rc atribuam .t es tes aos exames feitos nos liceus 
prÓvincinis, cnda um ·elos quais se r ege }}Or lcgü;
lação especial, seguindo o plano e n1etodo de es
tudo ·qnc permitem as circumstancias da Provin
cín. E' -assun to este digno da 1naior atenção. 'e de 
a lcance para as Provincias, ctn 1nt1itas d as quais 
não hn grande copin de homens habilitados para 
os cargos publicas, e que possam cuidar de. nic!
lltor futuro das classes mais numerosns. A in~tru
çüo secundaria dada e m geral às classes superio
res ,exerce bcn cfico in[luxo <:!m todas as outras 



114 REFORMA PWLfl<O Dfi SOUZ,\ 

~lenta â feliz disposição elo espirito humano, se
gundo a qual cada um, á medida que a.larga o cir
culo ele suas idéa:s, deseja ver mais alumiado o 
meio social cm que yjve. RefJetindo sobre este. 
ponto, tenho me capacilndo de que será de grande 
vantagem fundar nas Provindas, por conta do Es
tado, estabelecimentos de instrução .ticcundaria cí 
semelhança du Colegio Pc(Jro 2.0 nos quais poss.-an1 
habilitar-se os que aspiram aos es tudos superio
res, sem se afastarcn1 muito das vistas ele suas 
familias. Seria um auxilio dado ás Provincias pe
Jo Estaclo com evjdcn t:e JJrovcito para o progresso 
intdctual do paiz:. Poclcrfamos comcç.'.l.I', substi
tuindo por estabelecimentos da ordem dos que 
lembro os aulas menores. das faculdades de S. 
Paulo e Recife. 

Colcgio Pedro 2 . .,. Precisava ha muito este es
tabelecimento de a lguns meU10ramcnlos de que 
en1 parte dotou o decreto tlc fevereiro ull imo. O 110-
vo plano de cstu<los, es te auo inaugurado, ha de dar 
favornveis resuHaclos, cxccutac.l o, como vai, com 
siuccro ze1o pelos chefes e professores dos <lois 
estabelccimenlos em que se divide o Colegio Pe
dro 2.0

• Algumas idén!; cuja rcalisaçüo ba de in
fluir \•antajosarncntc no ensi no e no regime dis
c1pJrnar, n5.u t oram aind a p ostos e1n pratica, por 
1ne parecer de grande proveUo para os alunos a 
mudança do Internato para fóra desta Côrle, e 
dever ifil!uir a solução da questão nas disposições 
regulantcntares que intente por cm pratica. Os 
estudos são, e m têse, o m ois poderoso meio de e<ln
cação; Dão é sQJncntc nele que esta consiste. Nos 
eslaheleeimenlo.s ele c1.htcacão deve ter-se cm vjsta 
não só o progresso intcJcttlutl da 1nocidade, ums 
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lambem dar ao cspirito tempera vcr<ladciramente 
varonil, e ao corpo Yigor e saude, que tanto con
tribuem para qu e o individuo possa ser util a si 
e â sociedade. Os moços que, na epoca, cm que o 
organismo 1>rccisa desenvolver-se apropriando-se 
os eJemcntos que oferece n natureza, ,·ivcm entre 
as cruatro paredes de um edifício apertado pelos 
1nontõcs ele casns dns cidades, tem um dc.scnvolvi
mento artificial e contrafeito, <lo qual resente-sc 
depois .cm todos os períodos da vida tanto o corpo 
como o espirita. Ar, espaço e vastos 1torizontes, 
eis o que principalmente. precisa a idade de dez a 
dezoito anos, cm que commnentc se frequ entam 
a~ aulas secun darias. As vantagens que tem obti
do outros governos, arredan do da atmosf.era ·vicia
da <lns grandes cidades ou internatos de iastr u
ç:.io secundaria., Lem CX])licação cin considcraçfio 
de tão notoria proccdcncia, qtte parece-me ,excusa
do nqui rcpeti l-n. Prestar-se-á granclc si,r,1ço aos 
nl11nos, a todos os que pqr clcs se interessam e cm 
geral ú socicdaclc, se for removjdo o Internato, da 
unica inslitui~:ão rle ,ensino sccunclario que o Es
tado mantcm, pnrn nlguma cidade serrana, onde 
além do favor do clima,' o regime colegial nüo 
seja perturbado pelo hulicio de uma graude capi
tal. Lcmbrci-n1e da cic1adc c.le Parahibuna, em 
i\Iinas Gerais, que salisfriz as condições exigidas, e 
está á doze horas de viagem da Côrtc. Pctropolis1 
OJJlra qunlquc~ ci dade em idcnticas condições, p o
derit servfr, si não for preferida a localidade o que 
me refiro, a qual tem a vantagem de ser ccnh·a}, 
colocando o estabelcciincnto mais ao alcance de 
uma parte ímportanUsshua da pro~invia de 
Minas.,, 
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Instrução primaria no l\lunicipio da CôrtC. 
Ha atualmente 26 escolas publicas para n1cninos 
e 20 para o sexo feminino. As primeiras foram 
frequentadas por 2.462 e as segundas 1.847 alu
nos. O governo subvenciona duns escolas p3r ti
cularcs cm Copacabana e Campinbo para reccbc
re1n meninos pobres. O ensino particular é dado 
cin 16 escolris e 28 colcgios para meninos, e 21 es
colas e 2i colegios para meninas. Fr.cquenlaram
os 2.955 meujno~ e 2.07í meninos. V ê-se des lns 
informações que apenas 9.311 alunos frequenta
ram escolas pnhlicas e particulares, em 1869 no 
Munici pio da Cõr te. Este a lgarismo clispensa co
menta.rios. E' indispcnsavel a lguma providencia 
que no interesse das novas gerações obrigue os rcs
ponsa'\•cis pela ·educação dn infancia a mandar âs 
escolas os fi lhos, pupilos, protegidos, de mnbos se
xos, qum1clo não ll1es tlê1n partic ularmente a i as
lrução elementar, de que se não pódc prescindir 
na sociedade, qualquer que seja a profissão a que 
se dedique o individuo. Em qualquer sociedade 
regular, o menor que a lei •declara i ncapaz de re
ger-se, não 1>ocle dcb:ar de ser coasiclerado com 
dircilo á educação, e obrigados a ministra.r-lh'a 
._,quclcs a quem a m.esma lei os encarrega. Tem o 
Estado o dever ·de tornar e fetivo este direito <lau
do proteção a CJll.en'I principabnen tc dela precisa, 
e curando de melhorar-lhe a condição pela cduc[l
ção, sem a qual não se rcalisan1 as vantagens da 
vicia social. Partidnrio do ensino obrigatorio te
ria já posto -cm pratica a disposição do Rcgula
menro de 185'J, si não 1nc falecessem os meios ele 
cxccutal-a, com os dados fornecidos pelo arrola
rucnfo que o go,•crno mandou proceder no Muni-
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cipio da Côrtc, segundo o plano <las instruções de 
abril deste ·ano, poder-se-á fazer idéa sinão exata 
ao m enos aproximada de qual a parte da popul a
ção em idade escolar que não recebe a instrução 
em cada dis trito desta Côrte e fica rá o governo ha
bilitado a crcar novas escolns oude forem ucccs
sarias . Não se pode exigir que os pais, tutores de 
1nenores nian<lem os filho~ e pupilos ús escolas. 
seu1 que ·estas cx is tatn efelivamenle em lugar onde 
possam comodam.cnte ser frequenladas. Para a11-
111e11tar-lhes o numero 1m razão d e mais de. dez, 
pedi o ~no passmlo, o ucccssario creclito. Infclis
mcn te não teu <lo sido votada a lei de areamento 
ví-rr1e na in1possihilidadc de realisar este~ melho
ran1e nto. Na p roposta dcsf.c ano peço á AssemblCa 
Geral (fUe habilite o governo a fund ar e manter 
até mais de 20 ·escolas primarias no i\Iunicipio da 
Cõrtc. Cr.endas estas escolas tratarei de regular 
de modo pratico o dispositivo do Regulamento ele 
•1854 sobre a obrigaç.fio escolar e de outras varias 
~dêns de. inconl~ta,•cl \proveito consignadas no 
mes1uo Regulamento". 

Em 18í0, }Jela primeira ve;,; um n1inistro jus
tifica , .da tribüna da Asse1ubléa Gcrnl Legislativa, 
uin projélo <le reforma ele ensino. "\Tenho falar
vos de un1 assun to in teressnntissimo·, digno de vos
sa atenção, da YOssa solicitude: o ensino publico. 
No relatorio deste ano cxpuz com toda franqueza 
e minuciosidade o estado <leste importante ramo 
de serviço e tro uxe no -vosso conhecimento todos 
os dados que esforcei-me por coligir no intuito de 
haLilitar-vos a um juizo exato sobre a ins trução 
publica en1 cada prov iu cia. O a trazo elo ensino 
que se demonstra com da dos positivos nesse do-
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cumento, longe de nos fazer desanimar, deve ser 
o maior incen tivo para cuidarmos séria e vígi.Ia
ruenle de objéto que tanto imporia ao futuro de 
nos~ pat.ria". Ex.runinados os quadros de fre
quencin escolar ele quasi todos os paizes civiliza
dos, diz o ministro PauUno de Souza com , ·erda
dciJ,a magoa verifiquej: o Brasil está. cm um dos 
u ltimos, si oão no ultimo lugar. 

Dos tres ramos de ensino é inegnvelmcnle o 
primeiro aquele que desperta maior interesse, por 
abranger todas as class<>s d e população, e tender 
a s::i:tisfação da primeira. aspiração inteletual. A 
Constituição garantiu a todos os cidadãos o ensino 
primaria gratuito, partindo do principio <Jllc em 
1miz civilisado ningncm deve deixar de saber p elo 
menos ler e escrever. O ensino secundado cx:ercc 
maior jnfi.ucucia. na. sociedade, concon·cndo eficaz
mente para o ·clcscnvofvimento in lelctual dos que 
o rcccl,cm. AJéJn de essencial para os estudos sú.
periores, -pódc-sc dizer que sem ele não tem r ece
bido a conveniente cdttcaç.1o o homem que se des
tino a qualquer carreira, ainda <livcrsa da das le
tras, como o comercio e ti jn<lustria. .11 instrução 
secundaria é indispensavel pnra qualquer indivi
duo poder ler cnlrada nas classes médias ela so
ciedade. Pela sua difus-ão e aperfeiçoamento se 
pódl'.! avaliar o grau de. civilisação de: qualquer pa.iz, 
como pelo numero -de escolas primarias se pódc. 
julgar <la solicitude do governo pelo mcJhorruncn
to das classes mais numerosas e n1cnos favoreci
das da fortuna. A ínstruçfio superior, essa enten
de com interesse mais e le·\'ado~ tendo por fim o 
excrcicio dns mais nobres profissões, o adianta
mento do espirHo Jrnmano e o progresso nacional 
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considerado cm diversas .esferas da ati,·idadc so
cial". Quanto aos deveres do Estado sobre o cn
sjno disse que .. os poderes puhlicos elevem ünpôr 
o ensino primado como uma obrigação a todos os 
que esmo e1n idacle escolar; traçar normas para 
o ensino secundaria, nos estabelecimen tos oficia is, 
pois as linguas e as humanidades, s ão preparato
rios para admissão a estudos maiores; no que é 
da instrução superior segue a doutrina da inteira 
franqueza do ensino, -embora entenda que só cm 
faculdade mantida pelo Estado <leve ele ser dis
trfüu ido." 

Jusfilicando a criação de nma univcrsídãde 
diz o min is tro : ''A cicnciu não tem por limite si
não os da joteJigencia humana, e esta não rcconl1c
ce outro r egulador sinão Deus e só D eus que dela 
dotou o homem no ultim o toc1ue do apcrfciçoa-
111 cn10 de sua obra., quando no n101neolo de mais 
aruõr quiz aproxim al-o a si. Con10 traçar de ante ... 
miio as ratas da cicncia si ela progride sempre e. lia 
de ir até 011<lc cliegat perfctiliili<l~cle da i uteligen
cia lnuuana? As li nguas mortas ou vivas são o 
que foram Oll o que são no 1nomcnto cm que se 
~nsinam e nac:la mais; a lústoria é uma. só, mais 
ou menos minuciosa; a p ar te e lementar da matc
matlca exigida como preparalorio pôde abranger 
mais ou menos, não está, porém, sujeita a impor
tantes questões <lc metodo, não é suscclivcl de no
vris descobertas, nem sobre ela variam os sis te
mas, como nas cicncias m edicas, nas cicncias so
ciuis, e le. Eis porque, propondo a criação de uma 
Universidade, deixo á coogi:egaç5o dos lentes de 
cada faculdade es tabelecer o resp etivo regime 
cientifico no ensino <las materias exigidas para o 
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el<ercicio da profissão a que dá direito o grau aca
dcmico. O que se deve e xigir de quem cincr exer
cer na sociedade qualquer profissão liberal com 
um diploma, no qual os representantes do Esta
do atestam as hahilitaçê>cs daquele qne o obteve, 
é qnc <le feito as possue e tenh a provado que as 
p ossuc .. .. Dê o Estado os meios de aprender, dei
xa a -cada um aprender como e com quem 1nclhor 
ensinar, e dcpojs exjja a:, provas que sabe de quem 
se aprQscntn dizendo qu,c ::rnbc". O autor da re
forma não vae alê a livre frcquencia'•. Não exis
tem ent nossas faculd ades cursos particulares nem 
complementares; o aluno não teut quem lhe ensi
ne sin5.o o lente q ue está regendo a cadeira da uia
teria que tem ele de -estudar. Não se chega a 
méta com um só e primeiro impulso. Dê-se, po
rém, o primeiro passo, e é por ora o que intento, 
prop~ndo median te concm·so, os opositores, clas
ses cm que compreende os len le.s ainda 1ião titu
lares das diversas faculdades, quando não estive
rem subs tituindo os catedratícos na regcncia das 
cadcir.'ls serão obrigados a Je.r:, em cursos complc
meutares, as rnnlerias da secção cientific:1 a que 
forem agregados. A a~egaçâo dos op ositores a 
scccõcs cientificas tcn1 cnt 'Vista a form.acão de es
pecÍolistns. A -especialidade. é condição# essencial 
para bem ensinar as malcrias de ensino s uperior 
um dos seus carate risticos. No regime a tua l o Jent·c 
catcdratico é especi al; o substituto, o opositor e o 
re11 tidor são quasi universais. Agregados as duas ou 
tr,es d-e cada secção, fazendo cursos supfomculares 
d.as respetivas ma te-rias, e só nelas substituindo os 
lentes, encaminham-se para a cspecialid:i<le com 
vantagem para o ·ensino e proprio1 porque, h nbili-
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tam-se pura os concursos, nos qirnis outros dificil
mente lhes poderão disputar a prefercueia. Estabe
lecidos. os cursos complementares e admitidos o 
exame \'Ugo, indet)cncfon temen te <le fr<!qnen ci a. os 
alunos que o requerem confiados em sua nplic:t"" 
ç5o para se sujeitarem a provas mais severas do 
que as ·exi1,>idas dos que têm a frequencia das au
las, teremos assentado o partido no cmninho para 
a liberdade dos estudos superiores". 

Julga o ministro <le grande alcance para o fu
turo da i ns trução superior no lmpcrio a crfoç5o de 
uma Uni\'crsl.dadc, nesta Côrle. Propondo-a, in
corporando n C!1a a faculdade de medicina, e a es.,. 
cola central, (Escola Politecnica), verdadeira fa
culdade de cienc.ias, ás quais adiciono uma nova 
faculdade de direito e a de teologia, da qual po
d eri~ partir grande impulso ao progresso )ntele
tunl -do nosso clero" . 

A criaçjio do Conselho Superio r de Instrução 
Publica b·arh ú administração grande auxilio pa
ra levar a efe ito os melhoramentos de que care
ce este ran10 de serviço. Incumbe-lhe, sob a -pre
sídencia do ministro, dar parecer sobre assuntos 
conccr11cmtcs ao ensino e julgar os recursos inter
postos das diversas autoridades crue exercem j u
risdição administrativa em materia de instrução 
publica . 

O Es tado manlem em Süo Paulo e no Recife 
as aulas de preparatorios anexas ás respetivas fa
culdades, nas qu'ais não existe melado de ensino 
mas estã o aluno entregue ás incertezas <l:1 inex
pcricncia da idade na d ireção dos e...;;;tudos, resul
!nndo dai falta de seguimen to ·e desconchavo <fUC 
n1uito prejudicam nos estudos sccu udarfos. O 
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aluno 110de matricular-se na aula d<.'. r elorica un
tes de ter aprendido o latim; estudar geometria e 
algcbra antes do exame de nrit.mctica; hlslor ia 
antes de gcográfia etc. Ju lga o ministro que rc
mediar-se~ia este inconvenien te, substituindo as 
aulas exi~tentcs por externatos, cuja plano de es
tudos seja annlogo ao do Imperial Colegio Pedro 
li. O estudo de prepara torios, como todos sabem, 
é a base da instrução superior. 

As asscmbléas provinciais, a quem o Ato Adi
cional -deu atrfüuição de lcgíslar sobre a instrução 
pub1ica, tem inegavelincnlc se esforçado por adian
tar este ramo de scrvjço. Nem em Iodas as pro
vincias, porém, estes nobres esforços têm <lado os 
desejados resultados, ·ao mcuos não têm elas po
dido Dbtel-os com conveniente eficacia, obriga
dos a m anter outros serviços a cargo dos cofres 
provinciais. Se ha abjéta, no qual deuanws. di'z 
o ministra, ir em auxilio das províncias é, sem 
contcsi<zção, o ensina publico. Sempre entendeu 
que a atribuição de legislar sobre instrução pu
blica não é exclusiva das asscruhléas provinciais, 
e que o encargo que tem pesa<lo unícan1entc. sobre 
as 11rovincfas ·de promover o ,ensino, pódc set 
parWhado pelo Estado, que as deve au:dliar nes.
ta parte, logo que e quanto ]hc fôr possive1. O ar
tigo 10 paragrafo 2 do Alo Adicional reserva da 
ação provincial os cstabelecimc.nlos <le jnstrução 
publica crcados por lei geral, donde se concJuc 
qi1c os poderes gerills podem ter nas p r ovincias, 
a par <los proviucinis, cs tabelcci1nen los seus, cm 
qu e se distribua a instr.nção primaria e secun
daria ... O interesse social que se prende ao 
adian tamento intclctual de todas as clnssc.s, rcs-
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peila ao Estado, â ProYincia e ao ilfunicipio. As 
·insfituiçõcs consliluciouais p clo.s quais nos rege
mos, fundam-se na aptidão dos cidadãos pura a 
vida publica . . . O ensino publico cm geral nas 
prodocias oferece um quadro pouco satisfatorio 
para os que dão a este o.lijéto a ímportancia que 
n1crece. Não podendo o Tesouro clll'regar com as 
despesas maiores propõe o ministro ás assembléas 
provinciais uma convenção, cu ja execução, in<le
pcndcntcnicntc de estipuJaçõcs di re tas e formais, 
pôde. ler o 1nc1hor exjto~ e concorrer graaclemen
lc para a difusü o rlo cnsi110 ; os poderes gerais to
marão a si a instrnção secundaria cm todo o lm
perio , sem J>rivar as pro vjncia.s de fazere m por 
ela o que <!Slivcr cm suas forças e h ôa vontade. 
Sendo impossivcl, devido as g randes dcsJJesas, 
criar desde jã em cada provinda, tua csfabelcci
mcnfo do hpo do Colcgio Pedro II, comcçariamos, 
por alguma delas, as que preenche1n as seguinl<!s 
condições: a) a manutenção pelo menos ele uma 
escola para cada sexo em Iodas as_ pqroqnias da 
provincia; h) o. efetivação_ dn obiigaç.ãO do casino 
pdmario p ara a população ele 7 a 15 anos de ida
de, res idente <lcntro do circu lo t raçado pelõraio 
de um quilometro medido na sé<le da patoquia. 
AJiviadns do ensino secundaria, concentrarão as 
proviocia.s todos os esforços e recursos no }>rima-· 
rio tornado obrigatorio. · -

Sabe rlns <lificuldades praticas na realisação 
desta ldCa, m as por isso não se deve recuar. Pre
tendo fazcl" mn ensaio na Côrlc, e parn. esse fi1n 
j á a Camara autoriwu na lei de orça mento, a 
criação de 20 e.scolns e concedeu os meios de for-
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necer aos meninos pobres o auxilio ele livros, cal
çado e roupa. 

E' inclispens.a,·cl cm honra da civilisação dcs~ 
la grande capital que desapareça o f áto que se dá, 
r evcfocJo pelo arrolamento efetuado no mcz de 
Abril deste ano; os mapas da instrução publica 
indicam que as escolas primar.ia, tanto publicas 
como parlicn..lares, foram frequentadas apenas por 
9.311 alunos de ambos os sexoE, O arrolamento 
acusa a exisleneia de 29.087 individuas livres na 
idade de 7 a 14 anos, que é a apropriada pa.ra o 
1-.eCCóimcnto da instruçãô primm·í a. R'Csulta dos 
dois a lgarismos que 13.776 1neninos e meninas, 
isto é, Ires quintos da população na idade escolar. 
não oblcrn o mais estritamente nccessario da vida 
intcle tual, não aprendem a ler, escrever e contar. 

O Regulamento de Fevereiro de 1854 adotou 
a idéa dos professores adjuntos que é bôa, mas 
deixou-a incompleta; os adjuntos. que são os alu
nos que clão boas contas. ele si nas escolas prima
rias, não se aperfeiçoam, ficam na escola au:dlian
do os professores, vendo repizar o que já apren
deram; ,adquirem pra_tica, conseguem ter mais ra
dicadas no espirita as noções já adquiridas, no.da 
mais -aprc.ndem porém e preparam-se para ensinar 
na pratica da rotina. Para n1clhorar-se o ensino 
prinrnrio is4.o .indispensavc.is bons professores -e 
fisca]jsação severa -e constante. Para ler bons 
professores ê necessario fornrnl-os; dai a neces
sidade indeclinavel de uma escola normal. A vi
da ·do professorado é ardna, modesta e de verda
deira dedicação. Propõe o n1inis tro melhoria ele 
vencimentos, visto as comlições do crario publi
co não pe.nnitir maior justiça. 
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A inspeção atualnrnnte não tem a necessaria 
.cfi ciencia; conv,cm .tornal-a mais ativa e assim 
o cxjgc. a obrjgatoricdadc escolar. 

D iz o nünistro que é dos mais rigorosos quan
do se trata de elevar as despesas publicas, mas 
nüo ·rerã pena do que se gasta r com a insh:uç.{io. 
:W um cmprestirno feito ao fu turo, que scrâ pago 
com usura, cujos juros crescerão ~m proporções 
indefinidas. Não sabe de paiz <llgum onde propo-r
cionalme11/c se despe1ule lt1o pouco com o ensino 
publico como o Brasil. 

Pede dois crcdilos, um para construção do 
e<lificio da universidade e outro p_ara ir levando 
a efeito os outros melhoramentos da ·instrução 
publica. 

Sugeria o luinistro a mudança <lo ioternafo 
do Imperial Colegio Pedro II "para lugar ma.is 
apropriado, s itua do serra acima na província do 
Rio ele Janeiro ou na de i\Iinns Gerais". 

Como argumento irrccusaveJ, decisivo a fa
vor da projéto e para qne tratemos desvclndamcn
te. do impor tante assunto da instrução publica, 
:ipr..csenta Paulino de Souza os rcsullados gerais 
elos dados cslafisticos que a n<lminislração possuc.; 
o ensino superior contou n o ano <le 1869, 1.648 
alunos dos quais 1S.1 mulr iculados nos cursos de 
farmacia; a instrução secundaria leve nas pro
ví ncias 9.753 alunos e nn Cõrfc 3.158. To la! 12.9H. 
Os m apas dó casiuo primario <lão as escoJa.s pu
blicas e particulares como frequentadas nas pro
vincias por 106.62.l aluuos e na Côrt.e por 0.311. 
Total 115.035. 

Projélo - "Fica criada na capital elo úupc
r.io, uma Unfuersicladc, que se cornporá de quatro 
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faculdades - de direito, de medicina, de scien
cias n aturais e mal ematicas e de teologia. Serão 
incor.poraclas na Universidndc a Facu ldade de me
dicina do Río de Janeiro e a Escola cenlral, con
tinuan<lo nas respetivas cadeiras os lentes atu ais. 
O govern o organisar:i os es tatutos par a a Univer
sidade sob as seguin tes bases: a ) Cada facul
dade terá um diretor especial a quem compete 
presidir a congregação elos lentes. A fiscalisação 
imediata de cada ramo de ensino C! encarrega<la 
ao diretor da respetiva fac uldade. e á congregação 
ludo o que. diz respeito ao rcf,.ri.mc cientifico; b) 
os diretores das faculdades com quatro lentes ca
tedralicos, um de cada congrcgnção e por e.Ia de
l egado, formarão o Consellio · <la Onfvers1<lacfo, sob 
a prcsi<lcncia do Inspetor geral do ensino superior 
qüc será o chefe da mesma Univcrsi<lade; a este 
Conselho comp'e tc deliberar sobre tudo o que diz 
respeito ao regime cconomico e policial <lo es
tabelecimento e aplica r as penas disciplin ares ex
cedentes da alcada do <:hefc da Universidade; c) 
haverá cm cacÍa faculda<le opositores cm numero 
corrcspon<lcnte a <l ois terços <lo <los lentes cntc
dralicos, os quais terão Yencimcntos na razão <la 
metade -dos -destes e serão obrigados, quando não 
es tiverem na regencin ele alguma ca<leira, a 1cr, 
em cursos co111plementarcs, as ruaterias per tencen
tes á secção cien tifica a que forem agregados; 
d) as ma.terias de ensino serão divididas nas fa
culda<les de direit o em dencias sociais e juriclicas; 
na <lc medicina cm ciencias medico.s cirurgicas 
e ncessoriasi na <le ciencias nafurnis e matema
ticns nestas du as classes; na ele teologia tombem 
em <luas classes, uma elas quais compreenderá ili-



A l NSTRUÇ,\O E O h!PERIO 127 

rcito publico cclesiastico, dir-cito canonico e lús
lorin eclcsiasUca e a outra teologia moral e dog
matica, exegetica e cloq11cncia sagrada. As ca
deiras serão dislribuidas em secções, ás quais 
scrfio at,'T-cgados opositores; n esta distribuição 
respeitar-se-á quanto fôr passivei a classificação 
das malerias; ·as cadeiras que vagarem, serão pro
vidas median te concurso entre os opositores, ainda 
que sirvam em ou tras faculdades; quando n:io 
concorrerem pelo menos do'is oposilores, abrir
se-a nova inscrição, á qual serão admi tidos lodos 
os graduados pelos respctivns faculdades. que o 
requerer.cm ; na falta de concorrentes poderá o 
governo, por proposta <ln congregação nomear 
um elos agregados da secção a que pertencer a 
cadeira vaga; e) scr:'io admitidos independen
temente ele frequcncia a exame vago elas materias 
ensinadas cm qualquer das faculd ades e, nelas 
aprovados, a def.csa de teses, para se lhes confe
r irem os grãos academicos, os a1unos que o reque
rerem cl c110is de pagas as con trilrnições estabele
cidas, e b em assim os graduados pelas faculdades 
estrangeiras. Só poderão exercer a medicina no 
lmpcrio os graduados pelas fr1culcladcs de me
dicina do Rio de Jan eiro e da Bahia, respeitados 
os direitos adqui ridos. Es tas disposições vigorar!lo 
desde já. As quatro faculdades da Universidade 
trabalharão ao edificio que 11ara a lojal-as o go
verno tratará de- conslrllir, aplicando â aquisição 
do terreno e á constx:ução as sobras que se ·verifi
car-cm en tre a desp esa rcalisa<ln e os creditas 
concedidos ao min is terio <lo Impcrio. E' aberto 
ao governo no excrcicio corrente, p.ira o fi m de 
que se tra ta e rea lisar -se-a pelos meios autod-
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saclos na lei do or çamento em vigor, um credito 
lgual ás sobras do orçamento do ministcrio do 
Impcrio no ult imo excrcicio liquidado. 

E' igu almente criado na Capi tal do Imperio 
um Conselho Superior de lnxlrução Publica, o 
qual, presid ido pelo ministro do Impcrio. e com
posto do Inspetor Geral da Instrução Superior, 
dos dire tores das faculdades existentes no Rio 
de Janeiro, do Inspetor Geral de Instrução pri
maria e ~ecundaria, e de mais cinco n1embros 
nomeados pelo governo, serú encarregaclo: 1°, de 
formular e consulta.r sobre os regulamentos, ins
truções e mais objétos relativos ao ensino publico 
que lhe forem s ujeitos pelo 1ninislro elo Irnperio; 
2° de ·consultar sobre a crfação de estabelecimen
tos de ensino, sobr.e os auxilíos e premi.os que o 
governo deva dar a quaisquer estabelecimentos 
}Jar ticulares de instrução publica e ás obras di
datícns que _ forem on Livere r:n. de ser publicadas. 
3º, de julgar, salva a confirmação do governo~ os 
..recursos i.nr.erpostos -de -decisões Jlrofcrida.s cm 
mll leria de instrução publica . Os membros deste 
Conselho, que nele têm assen to em :razão de seus 
cargos, vencerão uma gratificação q ue serâ ar
bitrnda pclo governo, não excedente de dois con
tos de réis. 

Setão suprinúdas as aulas de preparalorios 
anexas ás facu ldades ·de direito de São Paulo 
e do Recife, logo que o governo estabelecer os. ex
ternatos que fica autorisado a criar, segundo o 
.p]ano do Imperi al Colcgio Pedro II. O governo 
criará outros externatos iguais, podendo aue
xar-tltes internn(os, nas provincias que manfh'e
rell! em cada paroquia pelo menos uma escola de 



A L'lsrnuç,fo E o IMrnruo 129 

.in~fruçiio pr.imaria para cada sexo e ne1ns ti ... 
-verem tornado efetiva a obrigação do ensino pa
ra ·a popuJação de 7 a 15 anos de idade, residen
te dcnlro do circulo traçado pelo l'aio de ·um 
fjUilomclro medido na sédc. <.Ias paroqnia.s. 

Fica o goyerno aulorisado a mudar o inter
na/o do Imperial Cole{JÍO Pedro II para a povoação 
de sez-ra acima na provincía do Rio ele Janeiro ou 
de llUnas Gerais que julgarem mais adequada; 
abrindo o mesmo governo o credito nccessnrio 
para ns r espcHvas despe.o:.a..:;, que realisará p cJo.c; 
1ncios autorisados na lei <lo orçamento crn vigor. 

O governo fica igualincnle aulorisado para, 
na reorganisaçâ'.o do euslno primaria e secunda
rio do m1midpio da Côrlc: 1° dividir o nnmi
cipio J)ara os fins desse ramo de administração 
cm cinco distri tos, cacla um dos quais sujeitos a 
fiscalisação imediata de um iasp clor especial, a 
quem se abonará uma gra tificação de. I :200~ n 
2:000,$. 2°, m1n1cnlar até mais de um terço os 
,·encimentos dos professores de instrução ·pri
maria, graduando o numcn lo segundo os servi~ 
ços que tiverem prestado. ,3.0 criar uma Escola 
normal primaria. 

E' aberto ao governo no presente cxercicio, 
para rnclhoramcnto de ensino publico, um credito 
igual á receita p roveniente elos jrnpostos e cruo
lutnentos que l'CCaem sobre a inslrução publica 
e do rendimento do Imperial Colcgio Pedro Jf. -
Na propost.i <lo orçamento o governo incluirá to
dos os anos, parn o mesmo fimt na despesa d o 
ruinislerio do jmpcrio, a quantia em que-tiver 
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sido o produto de tais impos tos, emo_lumentos e 
rendimento, deixando no fim elo cxercicio de anu
lar•sc -este credito~ cujas sobras con tinuarão cm 
deposito no excrcicio seguinte, para terem o em
prego a que é o mesmo credito destinado." 

Apresentando o p rojéto á Gamara cm 6 de 
agosto a ,comissão <le instrução que ::tntes colnbo
rara. com o seu autor, <leu cm 12 do 1nesmo mc.5 
o seu parecer. 

"Antes de oferecido o proj<Ho á consideração 
da Camara. dos Deputados~ os membros da co
n1issão de instruç..1.o publica jil tinhnrn merecido 
a honra de serem convicla<los, para discutirem-no 
com o nobre ministro em conf crcncia })articular. 
Ooaformant.J-0.se :desde então com as idêas ca
pitais; dispe nsa-se hoje a comissão de· encarecer o 
r.nerecim·ento de um projéto que, iuslituíndo o 
foislcma· univc.rsitnl"io, e preparando melhor fu
turo para a instrução superior, consiga. a idéa de 
favorecer a instrução primar-ia nas províncias, que 
poderão concculrnr todos os seus esforços e re
cursos, mediante o auxilio que os poderes gerais 
lhes prestarão, cncarrcganclo·Se. <le manter esta
belecimentos rcgu]ares de jnstruçiío secundaria". 
Um membro da comissão, o deputado Duarte de 
A.7.evedo, op ina que. a universidade projêtada de; 
veria compor-se apenas de ires faculdades. a de. 
medicina , teologia e ciencias nnturais e n1ntcma
ticas; 'J)oTque, existindo jã 1àuas faculdades de 
direito, a do Recife e a de. São Paulo, as conve
nicacias da ins trução não demandam na aluo.li..
dade a criação ele uma lcrceirn; criada um a fa
culdade aa Côrtc (p.rn.si se lor-naria ioutil a de 
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São Paulo pela cxiguiàade -do n umero de alunos 
que a frcqucn farinm e viria assim extinguir-se. 

No nno seguinte, 18í•1, retirando-se do poder 
o ministro Paulino de Souza, o projélo tomn, se
gundo a praxe pnrlamentar, rumo -do arqu.lvo, 
sem as Uonras de um debate . . . 



I II 

REFORMA JOÃO ALFREDO 

18í1. "Assinalou o mc.u antecessor, dí7, o 1ni
nislro do· Inrpcrio J oã ff Alfredo, e m reus rclatorios 
os ,<lcfcitos e necessi dades que mais se sen tcn1 e a 
qu-e principalmen te cumpre atender. De acôrtlo com 
as suas apreciações e con1 as i<léas que sugeriu, 
tra to de p rc1rnrar mn projCto de lei, qnc oportuna
mente lerei a h onra de oferecer á cscl arecida con
sideração da AssembJéa Geral Lc.gisl at iva, no jn
·tuHo d~ dar úquelc r amo de ins trução (a prima
ria) o desenvolvimento compativcl com os nossos 
recursos, melhorando ao mesno tempo, quanto 
p ossivel, o sis tema de ensino. As r~formos e al
ter:1ções versarão sobre os scguh1t-cs pontos: 1° 
Rca lisação da idéa do ensino obrigalorio ; esta 
idéa cuja necessidade e j ustiça nfio carecem de 
dcmonslraçâo, e que -es tã praticamente o.drnilida 
nos p aises mais adiant ados en1 materia de i ns
trução popul ar, acha-se estabelecida no Regula
mento de 1854. Nunca se tratou, p orém de <lar 
a -es te preceito legal, por ser impraticav.cl nas 
circumstancias exis ten tes. Certamente cmquanto 
se não fu ndarem tan tas escolas publicas gra tuitas 
quantas forem ncccssnrfas para que se torne pos-
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!tivel ·e -facil a sua frcquencin aos meninos de to
das as localida des, o emprego de meios coerci
ti vos para que os pais ~ pessoas que tiverem me
nores sob a sua dircçã~ lh e dêm o ensino ele
mentar, seria urna clamorosa violcncin, pdncipnl
mcntc c m relação ás classes, cujos cleficientes re
cursos nã o comportam os tlispcndios que exige: 
aquclc ensino d ado particularmente. Ao n1csmo 
lcmJ>O,· pois, que no projélo se traia de tornar 
real aquela obrigação, es tabelecendo as condições 
ae seu cumpr.irnen to e regu]ando-sc a apJicnção 
da pena lidade imposta, se satisfará a. necessi
dade da elevação do n umero de escolas do 1° 
gi·ilo na proporção devida; e para generalisar o 
mais passivei a instrução serão crcndas aulas. no
turnas destinadas niio só aos menores de idade 
superior a fixada para a. frcqncn cia das escolas 
diurnas. mas ta011>em aos adultos que, por suas 
ocupações, só das horas da noite · podem dispôr 
para tal fim. 2.0 Escolas do 2.º gráo: destinadas 
estas escolas ao ensino de malerias complemen
tares da iustrução primaria, cujo conhecilncnto 
é. ele iu1ediala utilidade, tanto na pralica da vida 
indhidnal como nas re1açõcs sociais, não pode 
ser por mais tempo adiada a sua fundação. 3° E' 
geralmente reconhecido que o vfoio rnclical do 
e nsino primaria en tre nós está na h1suficiencia 
elas habilitações teoricas e praticas d~ maior par
te ·dos prof,essores. Possuindo apenas conl..ieci
mentos imperfeitos sobre as malerias que devem 
cnsi nur, não podem tais professores exercer hem 
e cumpridamcnte das suas funções. Ninguelll: 
ignora quanto impo~ta para este fim que a ins
trução do prof.cssor se não Ji.rnitc aos conheci-
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menlos que restritamente se referem ao ássunto 
a cujo ensino se propõe; e alCn1 disto que, sem 
conhecimentos dn pedagogia ou do melado ele en
sino, este não pode ser completamente proficuo, 
embora alrn ndem habili tações leoricas em quem 
o dá. Eis porque, cm geral, são p ouco sat.isfa lorios 
os resultados que apresentam as nossas escolas, 
apesar ela bôa vontade e dos esforç os com que 
mui tos professores p rocuram desempenhar os 
seus deveres. Cumpre pois, proporcionar os meios 

.indispcmsavcis para formarem-se professores coru
plctamenfc: habilitados. No projéto esta grande 
necessidade. se sati~.fará com a organísaçlio rias 
escolas do 2.0 gráo e de duas esco las normais, 
sendo uma ,destas para cada sexo. Abrangendo 
o ensino, nessas escolas do 21;> gráo, assuntos cicn
tificos e li tcrarios e a pedagogia, nelas irão os 
adjuntos das do. 1.0 gráo, sem todavia deixarem 
de praticar ncslas o ensino, alargar a esfera ele 
setls conhecimentos, e completar as suas Jwbili
/ações, obtendo o titulo de professor do 1.º gráo , dc
poTs d e aprovados cm 1.odos os cursos daq uelas esco
las primnrias superiores, e só dentre os que estive
r-em hab il itnd os com este titulo poderã o ser n omea
dos professores cfclivos. A instituiç:i:o dos adj untos 
não tem trasido todas as vantagens q ue se tiveram 
cn1 vista e <levem esperar-se, porque circunscri
tos consta ntemente ao estreito circulo das llOÇÕcs 
adquiridas na. p ratica <las escolas elementares, 
fa ltam-lhes os 1neíos para aperfeiçoarem e elc
vnrem os seus conhcciincntos; e quando profes
sores, não passam de simples conünuadorcs da
queles de quem for nm cliscipu los e cujos suces
sores são. Nas escolas normais constituidas para 
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darem ainda mais larga e descrwolvida inslruçã.o, 
se /Ja bililarão os que aspirarem ao magislerio do 
2.0 grei.o. Nestas escolas· s-.erá conferi do o titulo 
de professor do 2° gx.-áo, con.1 o qual se habilitarão 
para o provimen to efetivo nas r espetivas escolas 
os alunos que, t-cndo jâ o do professores do 1º 
srúo, f rcquentareln o curso completo dos es tudos 
das mes~as escolas, e nela forem aprovados ou 
que sem possuir este ultimo titulo, houverem 
provado por exame, -autcs da matricula, teren1 
todos os conhecin1<!nfos ~coricos e praticas neces
sarios para ol.itcl-o. Cre io q ue por este modo 
aqui apenas indicado, se alcançará o grande dcsin
tcratum de verem-se colocados no ensino pr ima
ria de ambos 6rráos professores capazes de preen
cherem cabalmente sua importante missão. 4ª i\fo
lhoramcnto do sis tema ele direção, inspeção e fis
cali rn cão do ,ensino. Achnm-sc incumbidas des
tas fn-nçõcs, pelo Regulamcnlo .ele 185iJ, Lml Ins
petor geral, um Conselho diretor, e os delegados 
de distrito. Na organisaçõ.o dos serviços ha porém 
<lcfoitos que, como a experiencia tem mostrado, 
e é. de facil in tuição, tornam incompleta e. pouco 
eficaz a sua. cx·ccução. No . projé lo se tra tará. de 
cor rigir -esses defeitos. Dcfinintlo-sc niai's preci
samc.nlc as funções daquelas autori dades, e re
gulando-se. o seu cx:ercicio ele modo que. se asse
gure ·O rigoroso cumprimento de todas as obriga
ções -estabelecidas; <lnndo-sc no Irispetor geral 
vantagens que tornem possivcl ser esse cargo 
aceito por pessoa que, tendo as -altas h abi litações 
precizas, dedique-se excl usivamente. ao dcscm
penllo de sua.s. f unções. Constit uindo-se. o Con
selho dil·ctor de forma que fique habilit ado para 
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discu tir e tratar proficientemente de lodos os ne
gocios concernen tes ú instrução publica tle sua 
cõrupetencia, e cstalJelcccndo-se perfeita regul a
ridade em seus trnholhos; subsfi luindo~sc. os De
legados de dis trito, os quais, apesar da bôa von
tade e patriotismo com que prcsta1n-se a exercer 
as funções do seu cargo, não podem nele empre
gar sinão o tempo que lhes resta de suns ocupa
ções habituais, pols que servc1n gratuitrunenlc, 
pai- Inspetores de distrito, pecuniariamente remu
nerados para que cumpram todas ns funções que 
lhes ·são incumbidas coro a a~siduiclade que. a 
ualure.ca destas requer. Quanto ao ensino par
ticula r, o projCto contcrã 1uelhorameutos inipor
lanlcs. Prinieiramcnle com ,a instituição das es
colas do 2° gráo, e das esc'Jlas normais se propor
cionarão os meios que hoje faltrun para habili
~arem-se professores pa.rlicularcs. EslabclE.cer-se-á 
ao mcs1no tempo a libenlade de ens ino. pondo-se 
uma restrição: a obrigação <le darem p1·ovas de 
sua moralidade os que a ele se dedicarem. E' tem
po <le rea lisar-se esta idéa. A intervenção oficial 
Ilaparle re1ativa ás habilifacõcs inteletua:is dos 
professores particulares, alên1~ de ser uma tutela 
desncccssaria, porque o interesse do pn.iz C! a me
lhor e a mais eficaz garantia da bóa educação ele 
seus filhos, traz inconvenien tes praticas e impede 
o desenvolvimento da instrucão. Em verdad e os 
exames de capacidade profissional. a que são obri
gados os que pretendem exercer aqucJc magisterio, 
nem sempre dão a melh or prova Uc suas habi
litações r eais. Apenas se podem apreciar nesses 
exames os conhecimentos dos candidatos em todas 
as ma.terias sollre que verso.m, 1uas como ninguem 
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ignora, não basto. 11ossuir -esses conhecimentos pa
ra ensinar bem; /m ont.ra con.dicão essencial : a 
ele saber ensinar, qualidade que só se pode adqui
rir pela cicncia (/o metodo e pela pr<!tica. Por isso 
nn1ila vês cs1~uá. cfctivumcntc habilitado para en
sinar certas 1natcrias um índlviduo que, tcn.do esta 
qualidade, não possa satisfazer a todas o.s ex.igcn
cias de tnis exames, do que outro que. simplesm<m
tc-para estes se ache prcpnrado, entretanto, D.quc
lc se negará o título de capncic.lade profissional, 
que se j ulgarâ iHg110 somente o ultimo. A dc:nc
gaç...:io des te titulo nas circumstaocias a que. aludo 
traz inconvenientes obvias, sobre tudo mn relação 
ás localidades de pouca p opu1ação e riqueza, on
de, não sendo facíl encontrar professores legal
mente habilitados, ficam os pais privados de da
rem instrução o seus filhos fóru das escolas publi
cas, direito que sem injustiça lhes não pode ser 
tirado. No projéto se atenderá ta1n.b em u conve
niencia de 1ne lhorar a conclicão dos professores e 
adjuntos, pois, qn-e, si o m aiis l-crio não oferecer 
vo.ntagcns que atraiam pessoas de verdadeiro n1c-
1·ccin1<!nlo e ele vocaçã.o especial, nunca si consi
guiI"á elevar á alluru a que deve chegar. Parccc
m c. que, realisa.das estas reformas, e convcnicnte-
1ncnte r.cguJado o plano e metodo do ensino, ra
pidos e seguros serão os .progressos da instrução 
popular. Um dos. g.-andcs ohslaculos quc se opõem 
á rcgularicladc e n1clhoramc11{0 do e.usina é a 
impropricda clc das casns particulares alugadas, 
quer pela sua lnconvcnien l.c: colocação, quer pc.la 
fal ta. ,ele con<lições jn<li.!:p cnsaveis a. prcdios csco-
lares. Felismente <leu-se começo a r emoÇ,;;.o deste 
obstaculo, lrntando-se ela edificação de predios 



1~8 REFOíl)fA Jo,\o Au:nr::oo 

proprios. A Camara municipal d a Côrte coube a 
iBiciativa: brevemente cslarA conclui<lo o predio 
que a -custa de seus cofres se está ·levantando na 
praça Onze d e Junho. A direção ela Associação 
Comercial elo Rio de Janeiro está Lambem far.endo 
edificar unt .prc<lio, que em pouco tempo se acha
rá pronto na praça de D. Pedro 1.0 pelo procluto 
avultado ·da subscrição qu e promoveu no corpo 
do comercio para solenisar por esse modo perma
nente a gloriosa terminação da guerra <lo P:1ra
guay. Por sua parte o governo resolveu levar a 
efeito a construção de dois, um na praça Duque 
de Caxias, e outro na rua da Harmonia, corren
do as clcspezas com o primeiro l)clos cofres pu
blicas, e c01n o segun<lo por conta de donativos 
fcHOs por particulares para o dcsenvolviinento da 
instrução publica no l\lunicipio da Côrte; jâ tive
ram principio as obras de ambos os ditos pre<lios. 
Dados es tes primeiros passos, é de. esperar que cm 
pouêo es tejam todas as freguezias <lotadas com tão 
importante melhoramento. Em seus esforços 
contn o governo com o auxilio popular, que jú ·se 
tem assás manifestado, e com os recursos pe.cunia
rios que Assembléa Gcrnl Legislativa não deixnrá 
de autorisar" . 

18i2. "Seria 11111 absurdo, diz o ministro João 
Alfredo, querer elevar toda a mocidade de um 
paiz ãs al las regiões da ciencia; mas dar a instru
ção .popular, a primeira, a que todos é util, aque
la. que não ha des tino a que não· aproveite, é prin
cipio cristão e filosofico, C a principal ,,itoria de 
nossos tempos sobre os seculos passa dos, é enúim 
a verdadeira emanci pação do homem. :i\Ias a ga
rantia tão sabiamente dada pela Constituição, se-
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ria de pouca imporlancia. e de limitados efeitos, 
si no dcv-er de dar instrução ao povo, não corres
pondesse o ele rcccbcl-a. Ha intima Jigação en
tre estes dois deveres. Com efeito, como ha de 
o Es tado ser obrigndo a dar o 1>ão do espirita a 
quem o pode r ecusar? E como pode o cidadão ser 
obrigado a frequentar escolas onde elas não exis
tem'! E' portanto de inclcclinavel e urgente ne
cessida de providenciar para que se torne efeti
vo e eficaz o prjncipio do ensino obrigatorio, e se 
multipliquem e melhorem os fócos ele jnslru
ção primaria. O -ensino obrigatorio já está decre
tado pelo Regulamento de 1854 ... Entretanto, não 
poderemos empregar contra os pais negligentes ou 
refratarias os meios coercitivos de que poderiamos 
dispôr, emquanlo o Estado p ela sua parte não hou
\'Cr facili tado o cumprimento do deYcr imposto. 
Neste pauto C -certo que progreclimos, mas com 
muita lentidfi:o e contrista comparar n instrução 
primaria do ci dadã.o brasileiro cmn a elos países 
cultos. . . Tudo cumJlre confcssal-o, contrih uc pa
ra este nosso rela tiv o atraso. E' deficiente o nos
so sistenrn de ensino, .escassa a re tribuição : são 
mal retr ibuidos os mestres~ insuficientes as esco
las, nulo o ensino pedagogico e imperfeita a fis
calisaç:1o. Por outro lado, mal se apontava no 
Bt·asil uma ou oulrn inicintíva particular, desse 
ardente imI>u1~o que em ou tros paiscs, auxiliãlldo 
eficazmente o governo, t5o grandes n1ilagrcs pro
duz, e de que só agora, f clismcntc vfio entre nós 
multiplicando os exemplos. O Ato A<liciounl con
feriu ás Asscmb ll!as provi nciais a attribuição de 
legislar sobre a instrução publica prjmaria e se
cundaria, mas esta dcsccnlralizaçüo, que aliâs não 
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compreende o ensino superior, nem exclue a con
currencía do governo geral, não produsiu ainda to
das as vantagens; e observa-se grande diversida
de nas leis p1·ovinciais relalirJas á instrução. Si 
ein outros países a instrução publica es tá a cargo 
de um 1ninistcrio -cspeciaJ, aqui se acha esse ra
mo ele sen·iço disseminado por todas ns provin: 
cinS e por varios 1njnjsterios, sen do de todo ponto 
independentes os respetivos poderes. Não ha por
tanto, poss.ibiljdade de decretar, por agora, uru 
sistema geral e uniforme em lodo o lmperio. Te
mos, ·pois, Ue restring:irn1os ao i\lun.icipio da Côr
fe9 nté que o seu -exemplo atite nas 11rovinciasJ que 
a lei se motlifiquc, ou que, pelo rncnos, o governo 
geral, habilitado com os n1eios necessnrios, possa 
concorrer com a ad.miníst.raçfio provinda} na crea
ção e sustentação de escolas, que primem pela re
gularidade, ardem e modo de ensino, como par 
lados as condições acessarias, e venham a servir de 
m odelos ás escolas provillciais. A ins trução na 
Côrte é dada pelo Estado e por particulares. A 
que está a cargo destes tem já assumido uotavcl 
importancia; n primaria é dada em 110 estabele
cimentos, frequentados nes tes ultimos anos por 
39000 alu nos e 22,19 alunas. E ' J>Dis e\'i dentc que 
a .instrução parlicuJar prepara avultado numero 
de cidadãos e <ruc manda a prudencia animar mo 
·valiosa coadjuvação. . . Limitar-me-ia n ponderar 
a co1n•cnicncia de não obstar, com dcmasia<lns exi
gcncias, o livre desenvolyimcnto do ensino, im
portando pouco a idade, uma vez que os individnos 
que pret en de.tem abrfr escolas provem a sua n10-
ralidade; a vjgilnncin ativa ·do inspetor do distri
to e dos pais mais iluslraclos fiscaJisará s uficiente-
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mente n cnpacidade profissional. Longe de em
baraçar a abertura de tais -escolas particulares, en
tendo que, nos lugar es c m que isso convier, e scll
do favoraveis as informações do 1·espetívo inspe
tor do distrito, se submmcionem as escolas par
ticulares creadas na Côrte o ll nas 1mroqr1ias <lo 
1\Iunicipio, estahclcccndo-sc bem c:xp]kita e osten
sivamente .essa apli cnçào na verba· <ln jJlslrução 
prlrnaria. Eu cstah clcccria demais o direito de 
prcferc ncia para essas snhvenções, âs escolas <le 
ad1:tHos, afim de as tornar mais numerosas. Nilo 
ha pn iz da Europa cnt qu e a ins lrução pr.imaria 
n5o seja mafa ou inenos auxiliadn pelos homens 
abas tados. e no Estados Unidos é cxtraordinnrio o 
bcnefico jnflu:xo d .ai provenien te. Gran<les já é 
u numero dos que cnlre nós têm consagrado parte 
de seus cah edais e do scn tempo a. obras de cari
dad e. dotação de cgrejas ou de csco1as. R ep etiu
se uHimamcnlc, nes te sentido, certo incitamen lo, 
e uma ou outra vês algum i ncHvidtto fa,: donativos 
para auxiliar as despeza.s con1 a in trução; mas 
tudo islo é pouquíssimo para o m uito que ha. de 
fazer, e talvez conviesse lançar mão de algum m eio 
de ·exal ta r a opinião publica, alé qu,e pouco a pou
co tome ela de per si a adiantcira. Passando, po
rêm, <lo conctirso do particular ao do Estado, es
lc ponto, por ser mais complexo, demanda acura
da a tenção. Os p rofessores fozcm quanto 1rndem 1 

e ·Corrczpondern geralmen te ao que nas atuais cir
cums tancia.s deles C dado esperar; si mais não fa
zem C porque não tiveram onde b em aprender e 
melhor aprender a ensin ar. Curnpre cuidar, qu an
to antes, cm haJ; ilitar professores dignos d es te no
me. Cumpre cercar essa classe de uina aureola 
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de respeito. Cabe-lhe n delicada missão de colher 
a intell'gencia ela creança, no inomento cm que co
n1cça a <lcsabrochar, e <le a ir succ.ssivaruente des
envolvendo pa.ru construir o pedes tal -cm q.nc tem 
de assentar o futuro do homem, do pai de famiUa 
-e do cidadão. Não basta que o mestre conheça 
bem as malerias do progr:una e atê mais do que 
isso; é ncccss ario que conheça o me.todo e os mo
dos do ensino; isto não pode ele aprender. Parn 
melhorar a classe instituiram-se cm 1851 os ad
jun tos, cspecic de alunos-mestres ·ac.stinados a ad
quirir pelo tirocinio do cnsinoJ solJ a direção e ví
gilancia dos professores catcdra lícos, a neccssa
rias ap tidão para o nrngisterio. ·i\las é evidente 
que, doutrinados por esl'es, uno podem ficar con
venientemente habilitados. Só se alcru1cará o re
sulta do que s-c deseja, creando bôas es~olas 1zor
mais, organizadas de modo que o candidato ao 
magisterio adcruira, ao mesmo tempo a preciza ins
truç..i.o teorica -e a cicncía da pedagogia, que é a 
cducnção cleyacla a segunda potencia , a educação 
dos educadores, a que habilita a escolher as ma
terias -do curso de instrução dos nlunos segundo as 
suas idades, quais os pontos que nelas mais se de
vem esplanar, qual a maneira de as graduar e ex
plicar. Só aqueles que se tiverem habilllado no 
estudo para saber e para ensinar, é que poderão 
preencher a anlua missão que lhes é con1ctida . 
E' de uso, en1 países adiantados., que já tem esta 
instituição desenvolvida cm alta escala, manda-
1'-cm individuas idoncos visitar os estabelecimen
tos a::ialogos cm outras nações, afim de andarem 
se1upre en1 dia com os progressos des te ensino e 
poderem introduzil-os e.m suas proprias escol as. 
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E' convenient e que lancemos mão des te. recurso, 
nós qu e apenas cncctan10s ,es ta ·vereda e nem cs~ 
tamos bem seguros na marcha que se deve prati
camen te segu ir, nem possuim os um professorado 
cm tais mate.rias, amestrado p ela expcriencia. A 
par desta providencia, me parece de urgente ne
cessidade : n creação, desde já, de duas escolas 
norm ais, urna para cada sexo; ser organizado o 
programa de estudos pelos diretores das escolas 
com nudiencia dos respet ivos professores e apro
,•ação do governo; e.Jurar o curso lre.s anos; ser 
clevacla a continuação e complementos dos estu
dos das escolas pri marins do 1.º e do 2.º grão; se
rem admitidos como internos os professor es adjun
tos aprovados cm ambas escolas primarias e fran
queadas as aulas aos indivi duas que, cm exame 
perante a -escola. norm al, forem aprovados nas 
materias ensinad as naqu elas. No es ta do e m q ue 
~e acl rn, atualm ente o magistcrio p r imaria do se
xo mascuJino, quanto a honras e proveitos, o seu 
pessoal dificilmente -cor responderá ao que clele se 
exige ; é ardu a a tarefa <lo ensino âs creanças. Si 
o ·mestre não tem habili t ações, não pode ser acei
lOi si as tem, f acilmente achará em qualquer ou
tro r amo <lc serviço mais consideração, 1ocnos tra
balho e maior r elrilmiç.."io. Para atrair a tão mo
desta profi ssão pessoas de mcrito e vocação espe
cial, é neccssario <lar aos mestres vencimentos com 
<Jlle suhsistam comodamente, sem ler em ele pro
curar recursos em outras ocupações e assegurar
lh es Yantngcns c1 ue os f açam permanecer na profis
sã o, h abilitando-o. Con,•em igualmente insti tuir 
mais solido e efica7. sistema de in.çpcção e fisca
lização do ensino publico e particular. As re-
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umoes do Conselho diretor, composto de cida
dãos que servem gratuitamente, com Jouv.'lvcl bôa 
vontade,_ não tem -sido frequentes e eficazes _como 
fõra para .desejar. A vigilancía confiada aos de
lcgados de distritos, que em geral são a livos e 
zelosos, está no m esmo caso. Nem n1clbor servico 
se pode obter de funcionarias não retribuídos, qiÍe 
.tem a seu cargo ocupações diversas. E' p reciso 
que o In~pctor geral tenha ma.is amplas atribni.
ções e au:s:iliarcs habilitados, dcsempecüdos e cmu 
rctrHrniçüo suficiente para que se possam dedicar 
cxclusivarnente á fiscali:laÇão das escolas. E stes 
fW1cionarios serão proprios, com os dois reitores 
'do Colegio Pedro 2.º. para consti tuírem o Conse
lho director presidido pelo Inspetor geral. Pü
derií:o regular-se as sessões e os trabalhos deste 
Conselho e congregar-se em sessões apropri adas 
os J)rofessores publi cos e particulares, afim 4e 
que o Conse1ho possa resolver sobre quaisquer 
aSSUutos que a classe dos professores julgar que 
demanda providencias. E' igualmente preciso att
Jncntar o numero de escolas, sendo vasLissima a 
arca que abraçam as paroquias <ln cidade e de fó
ra (mais de 32 lcguas quadradas), é evidente que 
a maioda dos cidnd5os se niio pode apt·ovcit aL· de 
um atLxilio que lhes fica fóra de se u aJcauce. Con
vem muito edificar casns apropriadas e dls tribuil
as conforme as necessidades da população. A esta 
grande convcnicncia começa a ocorrer-se por n1cio 
de funcfação de algnns pr!)dios bem situados e 
construidos, cil1co v.a.stos e he1os edificios, de que 
adiante falarei detidamente, es tão a pon to de con
cluir-se brevemente por meio de donativos de di
versos cidadiios: dois s5o erigidos pcJa Ca.mara 
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municipal, e um pelo disti nto corpo do comercio 
da Côrtc. E' de esperar que, com o incremento 
progressivo da iniciativa indh -idual e continuando 
o Estado a prestará iustrução pop ular os pos~iveis 
recursos, fi qu em ao rucnos dotados de escolas re
guJurcs, deu tro em pouco, todas a.s p:u·ocruias do 
i\Iu nicipio da Côrtc. E' ainda n imirunente cx igua 
a qn:rnLia destinada ao ensino: no orçamento vi
gente é de pouco mais de. 500 eonlos para as es
colas p1imarfos e secundarias dl\ Côrtc; 290 contos 
))Ma a elemen tar, o que dá 1$620 por habitante li
vre. Fazendo-se o mesmo calculo cm relação ás 
províncias; o termo m edia quan to a es tas não val 
alêm de ,JSOOO . . . E' pois iudispensavel aum cn~ 
lar a verba rela tiva à inslrttção primaria, sem o 
que ficarão letra mor ta todas as dcmonsfrnções 
da indeclin.:ivcl urgcncfa de mclhoral-a. Para tu
do são precisos recu rsos, e nôs lemos de aumentar 
o numero das escolas, pois as nossas sfio m enos d a 
quar ta par te das qu e existem nos países cuitos 
menos fa\'orccid os; de ampliar muito o numero ele 
professores, e remnnetal-os tnclhor para viverem 
<lccentciu cnlc com os .seus vencimentos; e hem 
assim de elevar o numero e o vencimento dos ad
juntos e elos empregados da Iaspc loria gera). Prc
dsamos flnalm cnlc de escolas primarias do 2.0 

gráo. esco[Ús noturnas, escolas normais e bibllolc
cas. Si cruizcrmos acudir já a todas estas necessi
dades, tcrimnàs de despender alguns milhares de 
con tos, principalmente nos primeiros anos; mas 
seuclo isto agora impossível, fiqu e ao menos bem 
cla ro que pouco se po<lcrú f azer com a. <1uauüa 
afuahucnle orça <la , e que se precisara do dobro, 
siuão do triplo para. encetar os mais urgentes m e-
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lhoramcntos , Afin1 ·de a tender nos serviços liga
dos a este importante raJ?lo d,'l adminjstração no 
sentido das considerações exp ostas, tcr<!i de apre
sentar projélos a qu e p reslal'eis (Asscmléa Geral 
Legislativa) a atenção que 1nerecem. 

. . . E slíio creadas no illunicipio da Cürtc 67 
escolas (35 para o sexo masculino e 32 para meni
nas) . Quasi todas estão providas, apenas sele 
.cm concurso. Frequentaram as escolas 4882 alu
nos. Pelos cofres publicas são subsidiados para 
rccclwrem gratuitamente meninos pobres, de acor
do com o Rcgul amcmlo de 185-1, quatro escolas 
particulares. Por inicia tiva JHltticula.r aclnun-sc. 
estabelecidas du as escolas noturnas para ad ultos; 
uma fundada pela Sociedade Auxiliadora da In
dustria Nacional; é freqncnlada por 300 nTunos 
(260 nacionais e 130 estrangeiros); a outra fund a
da por alguns citladãos1 na freguesia da Lagôa,- é 
frequentada efetivamente por mais <lc 40 alunos, 
<los cen1 1natriculados. A ambos o governo presta 
sub~iclio. P.rosegucm as obras dos dois predios, 
um a na praça Duque de Caxias (frcgnezia da Glo
ria), e oulro na rua da Harmonia (frcguczia de 
Santa Rita). O custo do primeiro, com 58.000 pal
mos quadrados pouco excederá de 200 contos e 
ficará conc1ui d.o no principio do ano de 18í3; o 
do segund o (•18.0UO ]Jalmos quadrados) será in
ferior e estará pron fo no fizu do mesn10 ano. As 
despesa..') com o primeiro prcdio são feitas pelos 
cofres pul>licos e as do segundo por donativos par
ticulares oferecidos no governo para a instruçfio 
publica . A construção el e a.nilio~ cdificios tem sido 
feitos segundo os preceitos elos mais aperfeiçoa
dos para tal fim. Admi ti rão crescido oumero de 
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nlnnos. O p redio que a Caruara municipal man
dou lcvanlar na praça Onze de Junho, para a es
cola S. Sehasliâo9 acha-se coocluido. Construido 
cm um a arca de 236 braças qua<lra tlas, afora o 
j ardim; o seu cuslo subil1 :i 130 contos. Resolveu 
tan1bcm a mesma Camara mandnr leva ntar outro 
cdificio p aru uma escola nu fr'eguczia de S. JosC, 
cm terreno. cedido peJos religiosos do Convcato do 
N. S. da Aju da : ocupará 1mm a rca de 324 br.).ças 
quadradas e custai'ú 165 conlos de rêi~ . e deve 
concluir--se a tê o fim do corrente nno; o governo 
a uxiliou es ta obra com 20 contos. Deverá estar 
in!ciramcute concluido o que lambem se lc.vantou 
na praça de D. P edro 1.º para o mesmo fim , a cx
pcusas do corpo elo com:crcio desta Cõrte, sob a 
dir-cç.:l o da Associação Cotncl'cinJ; tem capacidade 
para 200 alunos; impoi:to u cm 90 contos, incluindo 
o valô1· do terreno. 

CI1ru.11a o ministro João Alfredo a atencão d a 
Lcbri:-Jatura para. a oeccssidncJc de se propt;garem 
quanto fôr possivcl alên1 da instrução primaria, 
conh ecimentos convenien tes a todas as classes so
ciais que habilitem cada individuo n exercer .me
lhor a sun profissão. Refere-se não somente aos 
conhecimen tos de alguns ramos do ensino secun
dari a <1uc en tram no pluuo de csllHlos das esco
las primarias cio 2.0 g:.rúo, mas lambem ao ensino 
profissional r1uc tanta importa.ncia. merece a.. vjsfa. 
dos seus grandes iesu ltndos e que devemos es tâbe
lcccr regularmente. Alén1 dos cursos bem orga
nisados nas e,apilnfa -das provincins, e adaptado ás 
ind ustrias dominantes Oll qne devem ser crcadas 
-e clcscn rolvidas, 1>cnsa que devemos clllpregar os 
maiores c~fol'ç.os para qnc cm cad(l m unicipfo si 
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tanto fô r possível seja aberta uma escola indus
trial. Para f,azer fren te a ·tais despcz.as, crear-sc
in renda de aplicação pspccinl por meio de taxas 
locais, cujo produto seria ·empregado exclusiva
mente dentro da propria provinda, e sempre ga
rantido ao municipio e localidade qu~ por si cons
tituis5e suficiente fun clo ás dcspczas. Oportunamen
te proporei qu-ais ,devem ser as fontes desta receita 
e o modo de sua arrecadação. Estou p<!rsuadi<lo 
que a população acccitro·á de bom grado este tri
bulo, vendo a origem da prosperidade do paiz, e 
particulnrn1enlc da provincia, certa sobretudo de 
que o produto de scmelban tc con tribuição, qne nüo 
se pocler-.1 distrair para outros fins, será apro
veitado cm seu beneficio, sob a sua i nspeção e 
vigilnncia. Deve-~e ainda. esperar que expon ta
neamente concorreriam n1uilas pcssôns com doa
ções e auxilios para desenvolvimento e m antença 
de institu.ições de tanto alcance". 

1874. Projeto de reorganisação do ensino 
primnrio . - "Fica o governo autorizado a reor
gaojzar o .ensino primario <! secundaria do mu
nicipio ela Côrtc, bcin como a promover e anxilinr 
o deseuvolvitncnto da instrução publica nas pro
víncias, obsen•ando as seguintes disposições: 

O ensino- particular no 1nuuicipio <la. Côrfc. 
poderá ser exercido Sfm depcn<lencia ele titulo ou 
prova de capaciclade profissional; serão porém 
obrigados os diretores e professores de estabele
cimentos ,de instrução prin1aria, secundaria ou es
pecial, de qualqueL' grão ou denominação, k"1ue 
sej.nm, n n1os tra rcm-se livres de culpa, ficnrn.Jo 
sujeitos á inspeção para o fim de se verificar 
que p reenchem as precisas condições de moraU-
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dade ·e h igiene. e n p res tarem todas as informações 
que lhes forem exigidas pela~ autoridades con1-
pctentcs7 ns quais terão o direito de cxon1inar tais 
cslahc1ecimculos cm qualquer ocasião. Aos pro
fessores a quem faltar a. 1.;i das elitas condições, 
será vedado o ·ensino e aos diretores no mesmo 
caso n continuação de seus estabelecimentos. Os 
d irclorcs, em cujos cslabckcimcntos fa ltar a 2.0 

condição, serão advertidos, e se a não satisfizerem 
dentro ,do prazo que lhes fôr marcado, niio pode
rão continuar n tel-os. Finalmente os que recusa
rem dar as infor mações , ficarão sujeitos á multa 
de 50~ a 200S, e, cm caso -Oe rclutancia, a fecharem 
seus eslabeJecimcntos. 

U ensino prima.rjo elementar no municipio 
da Côrte será obrigalorio 1mra todos os iudividuos 
de 7 a 14 anos; sel-o-á tum.bem para os de 14· 
a 18, que ainda o não tenham recebido nos 111gares 
do mesmo municiJlÍo cm que houver escolas de 
adultos. A· falta de observancia desta disposição 
por parte dos pais e tutores, e de to das as pcs
sôas que tiverem a seu serviço ou cm sua com
panhia meninos pobres, sujeita-os a multas, va
riavcis ·de 20$ a 100~ segundo as circunstancias, 
tendo-se cm atcnêão a distancia entre o domi
cilio de cada um ·<! a escola publica ou a escola 
particular subs idiada mais proxima dentro do 
raio "de um e 1neio a dois quilometras. A multa, 
a qual será imposta quanclo os meninos, depois de 
compl-c.tarcm oito annos, tendo desenvolvimento 
suficiente, e salvo motivo de molcstia, ainda não 
houverem. começado a a1>rcnder, será dobrada na 
rcincideocia, verificada de seis em seis meses; e 
o rcs11clivo processo se fará ex-oficio do mesmo 
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modo que se p ratica nos cdmes policiais, sobre 
representação <Jo inspetor ]iter aria. Si, reitera
da a 1nulta por quatro n:rnzes, continuar _a falta de 
cumprimento <la lei, o inspetor literarlo respetivo 
represcnlarâ contra os pais ncg1igcntcs ao juiz de 
orfãos da comarca; o qual, depois de ouvil-os, 
podcrâ ordenar que d entro de prazo nunca maior 
de 60 dias scjnm os meninos entregues a um cs-
1:ilielecimenlo em que recebam e ducnção corres
ponden te aos recursos da fa1nllia; e si, findo o 
prazo, não tiver s ido ,executada a decisão elo juiz, 
este a fará cumprir pelos meios lega.is a seu al
cance~ impondo aos pais reca lcitrantes as penas 
de desobediencia, podendo lambem excluil-os, do 
usufruto dos bens dos fi lhos, de cuja educação 
assim houverem descuidado. As despezas da edu
cação serão cobradas executivamente, e das deci
sões do j uiz lza\'erâ recm·so para n Relação do 
distrito. A's péSsôas que tiver-cm a seu serviço ou 
cm sua companhia meninos pobres, e. que não tra
tarein do ensino destes, imposta. a multa 11or duas 
Yezes, sendo agravada no. 2\ setn que dentro dos 
t..res mêscs que se seguirem, obedeçam ao precei
to da lei, o dilo jnspelor os Lira.rã. para entregal-os 
a outras ou pül-os em cslabelccimcntos publicos 
ou particula!'<!s aúequados. A respeito dos lulorcs 
co111prccn<lidos no mesmo caso, ao juiz dos orfãos 
incmnbe proviúcnciar ex-oficio ou á requcsiçâo 
do inspetor literario. Os país e m ais pessoas ací-
111a referidas têm o direito de ensinar ou 1nandar 
cn.dnar os meninos cm casa ou em estabeleci
mentos particulares mas no fin1 d e cada. ano dc
Yerão submetcl~os a ex.ame perante 'O inspcto'r 
litcrario respetivo. - Serão mo tivos de escusa a 
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inhobilidadc fisica ou moral e a indigcncia; esta 
porém só podcrâ ser a legada cm relação a iotlivl
duos de 7 a 1,1 anos, de idade, e emqtw.nto mio 
receberem o ves tuorio i ndi spcnsavel que o go
yerno lhes dará, assim como os objétos nccessnrios 
ao estudo, pcJos meios de que dispnzcr. 

Nos Jugares retirados elas escolas publicas, nas 
freguesia.e; rurais, e cm que ha j a professores p::ir
ticulares, pó de o governo contratar com esses, 
mediante gratificação razonvel, o ensino dos me
ninos pobres ela vizinhança . E quando cm luga
res semelhantes houver rncninos que f requentem 
a escola e já lenllam o preciso adia11lamento, po
dem esses ser autorú;ados pelo professor respetivo 
para ensinar os uisinh os, sendo para tal fim dis
pensados da frequencia duas out ras vc.~es por se
m ana; ncs t·c caso. h"arão de tres cm lres meses á 
presença do professor, para cxaminal-os, os que 
con , e les aprenderem , ou, si fôr mais convenien
te, o professor .ir.í exnm..ina.l-os fóra d a escoln; 
e os alun os desta que recebctcm tal encargo, si 
bem o desempenharem, receberão prcnúos cm li
vros ott cm dinheiro. 

Os donos, di retores on gerentes das fabricas 
e oficinas, ,existen tes e qae se funtlurem, cuidarão 
cm qne rcceb[l m o ensino pdmario e elementar 
os seus operarias menores de 18 anos que ainda 
o não tiverem, sob pcll.a de multa ele 50$000 n 
100~00, e com obrigação <lc submclcl-os a exame 
no fin1 de e.a.d a ano ·perante o inspetor Jiterario 
do <lislrilo. 

~as oficin as do E st atlo e nas obras p ublicas 
sedio sempre preferidos os indivíduos a qlte não 
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faltar a instrução primaria. Em igualdaclc de 
circum!-taacias, no recrulamenl.o para o serviço 
do exercito e da armada, serão cscolhi<los os anal
{ abetos; e a estes se darit o ensino primaria. 

Nenhmn individuo, dos que frequentarem as 
escolas publicas, será tlispcnsndo do ensino, até 
aos 14 auos <le idade, sem mostrar-se habilitado 
cm exame, pelo menos, de leitura corrente, de 
escrita, das quntro operações arimcticas e de prin
cipias de .moral; si até aos l 1l anos não estiver ha
bilitado, passará 1mra as escolas de adultos, onde 
as houver; e. os alunos .dcsl as escolas, assim como 
aqueles n quem se refere o nº II, serão sujeitos á 
igual condição até aos· 18 anos. Sobre os mesmos 
pontos do ,ensino vc~arão os exames antes mencio
nados. As multas de que trata este paragrafo se
rão ap1icadas á inslruçõ.o primaria. 

A i nslruç5o primaria no municipio da côrte 
será dividida em primaria elementar e primal'ia 
superior; o governo formu]ará os respetivos pro
gramas, podendo incl uir no das escolas da 2ª 
cspcde as rnater.ias do -ensino das da 1.n espe
cie. Nas ,escolas e1n que se der a instrução pri-
1nnrja superior, poderão ser admitidos alunos 
n1aiores de 14 anos. 

Fundar-se-ão no municipio ela Córlc escolas 
para adultos. nas quais serão ndm iüdos. individuas 
de mais de 13 anos, contratando-se para o ensino 
professores particulares idoneos, ou concedendo-se 
uma gratificação aos professores publicas que se 
propuzerem n -es te serviço e o governo julgar no 
caso de bem o desempenharem. 

Estas escolas serão diurnas e nolurnas e as 
horas das rcspetivns lições tletcrminadas de modo 
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que se atendam ás condições de trabalho dos in
dividuos qu e as frequentarem. 

Crcar-se-ão nos municipios das provincias do 
lmperio escolas profissio!lais, em que se ensina
rão as ciencias e suas aplicações que mais con
vierem ás artes e induslrias dominantes ou que 
d evaru ser crcadas e desenvolvidas. Para m anter 
tais escolas scrã f undada urua caixa, confiada ú 
respetiva municipalidade,. e cuja renda será cons
tituída: a) com a contribuição de 1 a 5SOOO, a 
que ficam sujeitas. anualmen te e conforme suas 
posses, todas as pessoas que viverem -de seu tra
balho ou de suas rendas; b) com donativos par
ticulares; e) com quaisqu er outros benefícios 
gerais e provinciais que sejam concedidos para 
o mesmo fim; d) com uma porcentagem sobre 
o prod uto dos impostos gerais, que será fixada 
anualmente na foi do areamento, não excedendo 
essa porcentagem a 30 :OOÓ~OOO em cada município. 
Qmrn<lo o produlo da caixa da escola de um n1u
nicipio oão fôr suficiente para a manl ença da 
dita escola, poderão re unir-se dois ou trcs n rnoici
pios e estabelecer uma só escola no ponto que 
fõr julgado mais convenien te; e n este caso, si 
ainda o produto . elos rendimentos reuni dos não 
fôr suficiente , mas chegar pelo menos a 213 tla des
pesa precisa, o governo poderá dar como subsiUio 
o que faltar, Cada escola profissional de município 
ficarii sob a fi$calisacão ·de um conselho adminis
trativo, o qual sC?râ formado: - de um 1ncmbro 
eleito em cada paroquin; de dois rnc.mbros elei
tos pela camara n111nicipal, um elos qunis será 
medico, onde houver; do diretor da escola, e de 
um inspetor, o qnal será nomeado pela pr~l
dencia da 11rovincia e prcsidirâ ao conselho. 
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Quando a escola pertencer a dois ou lrcs mu
nicipios, scr:i ,dispensada ~ · eleição por pru·o
quia; cada -cama.ra -!!l cacrú dois membros, e a 
,camara mais proxim a~ ou, eru igualdade pouco 
mais ou menos de distancia, aquela cujo muni
cipio produzir 1naior renda, elegerá o rnedico, ou 
outra pessôa ,cm falta deste. O governo determi
nará as atribuições deste conselho, que na parle 
eletiva se rcnovnrã dc 4 cm 4 anos, sem prejuizo 
-do direito de reclcicão. O diretor de cada escola 
profissional de muiiicipio será de nomeação da 
pr<?si<lencia da provincia; poclcrá ser mn dos pro
fessores; e, nJém, <le out1·as obrigações que ]hc 
incumbir-em, terá a de ·organizar anualmen te o 
orçamento -dn dcspeza da respetiva escola para 
aprcsenlal-o no conselho adwinislralivo, o qual 
rcs!)'lverá, submetendo '.Ó seu a to á rcvjsão !da 
camã.ra ou•das respe tivas camaras, q tl.ando a escola 
pertencer a mais de um numicípio. No caso de de
sacôrclo, haverá re.cttrso para a pres.idcncia da 
proviucin. Os profe.o,;sores das escolas profissio
nacs de n1nnicipio serão non1eados pelas prcsi
dcncias das provincías, mediante. concurso que. se 
fará nas capitais; e poderão ser contratados parn 
o ensino nacionais ou estrangeiro hal>ilitados. 

Serão crea<las no municipio da Côrte duas 
escolas normais, uma para cada sexo, nas quais 
se prepararão professores para o ensino primaria. 
Estas esco las serão cstahcleciclas em cdificios 
adaptados ao programa de seus estudos e exer
cicios praticas; o qual compreendcr:í as <licipli
nas que se professarem nas escolas prhnarias e 
a pedagogia teorica e pratica. A cada uma <lns 
csr.olas uormais serão anexas uma ou mais escolas 
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praticas. As duas escolas normais terão um só 
diretor, o qual será norneado por decreto. Os 
professores serão nomeados por )(lecreto e 1ne
dianle concurso; as primeiras nomeações pode.rãa 
ser feitas independentemente <leste e ã falta de 
nacionais, o governo poderâ conh·atar professores 
~1irungciros rcconl.iQCid amentc -habilitados :para 
o ensino normal. Os alunos das escolas normais, 
que tiverem sido aprovados com distinção cru to
das as matcrias, poderão ser nomeados profes
sores sem concurso; e ·os qllc, habilitados pelas 
ditas escolas, -cnll'arcm cm concnrso, serão pre
feridos cm ignalclnde de circumsluncias aos que 
não tiverem a mesma habili taçfio. 

O governo poderá: a) Fundar no municipio 
da côrte escolas mfa:las. e permitir nas qL1c aqtá 
existem para o sexo feminino n ,admi ssão de alu
nos do sexo masculino até a idade de ·10 anos. 
b) Instituir escolas de trabalho pâra o sexo fcmütl
no. e) Au~iliar os es tabelecimen tos particnlures de 
instrução gratuita primaria e profissional do mcs
n10 nrnnicipio que se mostrarem dignos des te fa
vor, sendo preferidos os que se propuserem a man
ter cursos noturnos para adultos, e ficando os res
petivos diretores suj eitos para com o inspetor da 
instrução ás 'lnesmas obrigações ·dos professores pu
hlicos. d) Conceder aos estabelecimentos de instru
ção secundaria, .mantidos pelas provincias, e que. 
seguirem o p lano de estudos do Imperial Colcgio 
de Pedro 11, as mesmas vantagens de que gosa 
.este; e concorrer para os daquellas províncias, 
cujos meios não bastem para toda n despesa pre
cisa, com nm subsidio limitado ú terça parle desta, 
ficando uns e outros sol> inspeção do governo, o 
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qual relirarA tanto o subsidio como as ,.rnntagens 
concedidas, quando não prenchercm os fins de 
sua íustílilição. e) Conceder os favor-cs que jul
gar convenientes aos eslabclccitucntos cm que se. 
ensinarem todos os preparatorios -cxirfídos para 
a matricula nos cursos superforcs. f} Determi
nar, com as clausulas que julgar in<lispcnsaveis, 
que sejam ndmil idos a exame no Imperial Co
Jegío de Pedro II, e nos que scmclhan te:m~nte 
se fun darem nas provindas, todos os que reque
rerem; e que se. cxpeçmn os r<!:5pcllvos dipJomas 
áqucles que forem aprovados cm todas as materias 
do curso· <lo bacharelando nos ditos colegios, e ti
vereiu mais de 15 anos ·de idade~ pagando os candi
da tos pelos -exames e diplomas as taxas que se fi
xarem. g) R,tinguír os atuais cursos de prcparato
rios ar1exos âs faculdade,;; de clírcito, dando destino 
conveniente aos professores que existirem; os 
quais continuarão a ensinar nas mesmas facul
<lades, emquanto outro destino não tiverem. 11) 
Fundar ·C auxiliar em qualquer ponto do Impcrio 
bibliotecas populares. i) Encarregar pessoas ido
ncas e professores de. visitarem os estabelecimen
tos <lc instrução primaria, secundaria e especial 
de. nações estrangci.r.as. A secretaria da inslruç.5.o 
1>rimaria e secundada do municipio da Côrtc, alêm 
do Inspetor geral e do secretario, terá dois ofi
ciais, dois amanucnses) um porl-ciro, um con ti
nuo e um correio. O Inspetor lhe da.rã com apro
vação elo governo a organisação convenie.n(e . 
O mesmo municipio será dividido cm dislrUos 
/iterarias, quantos scja.m 11cccssarios par:-1 urna assí
dua fiscali~ação; e os inspclor,es de distrito serão 
r emunerados. O Conscllio diretor da insLtuçiio pri-
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maria e secundaria ·deste municlpio será composto 
dos reitores elo Im1icrial Co!egio de Pedro II, dos 
in spetores lHcrarios, de urn prof~ssor publico e um 
particular, sendo um destes ele instrução primaria 
e o outro de sccunrla rhl , de dois cidadãos habili
tados, e do ii 1s1>clor g~ral, que será o presidente. 
Os doí!; 1>rofcssorcs e os dois cidadãos nomea
dos para fazcrelll parle do Conselho diretor, 
poderão ~ct rcno\'ados <lc dois cm dois anos. 

O governo p orá cm vigor, logo que o jttlgnr 
convcnic111e, a tahe)a anexa de vencimentos; fi
xarâ os que n3o estiverem nela especificados, e 
c.xpedicâ o regulamento necessado para a e.\:ecuç5o 
das presentes disposições. ( Projeto n. 73 de 187'1.) 

Em maio de 1875, quasi um ono depois de 
sua aprcscntaçffo, sofre o projéto debate ua Ca~ 
mara. O sr. Cunha Figneredo Junior (Pc.rnatn
buco) impugna as despesas que a rcforJ11 a impõe. 
"Coln cslas verbas, com o for neciinento dos ob
jétos 11ccessa:rios vara o estudo dos incligenles 
qtie ,·ivcrc>n ·Cll1 compnnhfo de seus pais e co1n 
os premias eni livros ou djnJJci.ro para os me
·n inos convertidos 60.1 n1cstr.e, vfio-iSC aumen;ta.r 
considcravclmenlc os .encargos do cofre puhJico 
nas criticas circumstancias financeiras cm que se 
acha o palz, gravado com um crescido aumen to 
de despesa cmn o pessoal . . . Combate a intcn•en
ção na jurisdiçiio provinda/. "Compele .'.ls asscm
bléas provinciais legislar sobre a instruç:io pu
blica -e .eslabc]ccimen!os proprios a prorno\'cl-a, 
não comprccn di'dos as f acu )dndes de. medicina, 
cursos jutidicos, acadernias attwJmente ex.istcutes 
e quaisquer oulros esfal>clecimcnt os de iustrução 
(superior) qllc para o futuro forem criados por 
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le i geral." O governo não se contenta em auxi
liar, cm prou1ovcr indireta.mente; intervem de n10-
do positivo na instrução Jlrimaria e secundaria das 
proviucins. I1npugna a liher<lade d e ellsino. "'O 
dispositivo do projéto acerca do ensino lh•re abre 
as portas do charlatanismo e a impiedade . Um 
charlatão, um ímpio, un1 desabusado, arvora-se 
em mestre, mediante simp les folha corrida, sem 
aprcsen lar um a testado de conduta, 11m documen
to tlc cnpacidntlc, uma prova ele terem sido ]Jreen
chidas us condições de higiene neccssarias para 
a escola que inauguran1. . . Os maus resultados 
aparecem, o mestre perverte a Criança com o 
c~emplo, c.om ·a tos repetidos de imoralidade." Não 
ha no projéto, diz o deputado pernambucano, 
uma palavra sobre o ensino religioso. Impugna 
a obrigatoriedade do ensino. "As familias pobres, 
e -estas são cm maior nume-ro, poclen1 não ter 
1neios para mandar seus fi lhos a lcOCola; -con1 
grande · sacrificio consegu·C'Jl.1 mantcl-os, tendo cm 
compensação a sua companhia e os pequenos ser
viços q_ue ,eles poclen1 prestar. "E' contrario ás 
escolas de trabalh o para o sexo feminino. "Ao 
trabalho· profissional podem aplicar-se as nmlhe
l"CS que deles necessitam, visto que ha nas fabricas, 
o"ficill3s e eslabelecimc11los particulro:es, onde elas 
-exerçam diversos ofícios e n1islcres, sem ser ue
cc.ssario a criação de escolas, com amnento da 
despesa publica. ' 1 Conclcna ú.s escolas mbdas. 
'·'Tcn1os ai 1nais uma obra ela moclcrna civilisacão, 
apesar do clero catalico e varias sinoclos re·con;en
dare1n constnu lcmenle a sepa ração c atre n1eainos 
e meninas, pelo numas, a separação dos bancos." 
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Respondendo ao ~r. Cunh a Figucreclo Junior. 
o deputado alagoano (e professor da F aculdnfle 
de m-cdiciun da Côrlc) o sr. Teixeira Rocha 
Não lrn intervenção n as provindas, pois o pro
jéto se r efere principalm ente â reforma do en
sino pdmario e sccundario do municipio neulr'o; 
o que nele se contém extensivo «is provincias não 
pôde ferir aos direitos das assembléas lprovin
ciais; p ois que o Alo Ad icional, dando-liics es te 
clireilo, não vedo u no go,·crno gera) a faculdade 
de tomar medidas gerais e de concorrer com as 
asscmbJ êas elas províncias n o tocante â instruçã o 
publica. Não vê ondé o projélo fa,..or.cça a im
piedade. Justifica a obrigatoriedade da frcquen
cia. ·' Os p ais que podem dar educação aos fi lhos 
e não tratam de o f azer, por tlesleb:o ou rnoti\'o 
frivo lo, de pequeno interesse, resultantes dos ser
viços que eles porventura lhes prestem, n1crccem 
as penas consignadas no projC.to, que aliás não 
são rigorosas, e mais ainda. Estes foram os dis
cursos inlcrcssnntcs do dd,nlc. 

Em outra sessão o sr. Cunha Leitão apre
sentou, como uma emend a substitut iva, ao artigo 
primeiro cln proposta governamental, um seu pro
jéto oferecido â Camara em. 1873 sobre a obri
gatoriedade de írequ encia e no artigo ~gundo 
(o projéto J oão Alfredo sô continha dois ar tigos) 
um outro proj élo seu, lambem de 1873, relativa 
â liberdade de ensino. 

A p rimeira ~menda Cunhn Leitão, sobre a 
obrigatoriedade ele frequencia escolar prescrevia: 
lº - todo aquele que tivesse cm sua compan11ia 
menino maior de 7 anos e menor de 14- e menina 
maior de 7 e menor de 12, seja pa.i, m ãi, tutor 
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ou protetor é obrigado a dar-lhes instrução pri
nw.rja. Esta obrigação se entendia, por cmqnan
to nas cidadc!-i e vilas. 2° - Os pais, mãis, tu-
1orcs ou pro tetores que nã o mandasse m seus fi
lhos, tutc1ados e protegid os, a mna escola publi
ca, ou 1>articúJar, <levcriam co1nunicar ao i nspct-o:r 
paroquial rle instrução os meios pelos quais os 
ins-lru iam declarando os nomes dos professores 
que escolheram; podendo ser obrigados a uma 
justifi cação no caso de suspeita de fal sa comu
nicaçüo. A justificação poderia ser prestada por 
meio de declarnção -do professor, se ndo conhecido, 
ou por atestados do paroco ou quaisquer home_ns 
bons da localidade. 3º - Os n1eninos e meninas, 
nos casos ncimn prescritos, não poderiam deixar a 
escola antes da idade determinada, sa lvo se fos
sem julgadas habili tadas cm exame publico. ,;º 
- O inspetor municipal de instr ução averiguaria, 
no meado de cada a no, os n1eninos e meninas 
que em seu municipio csli vessem no coso de fre
quentar n .escola no ano seguinte e cin novembro 
1ncveniria os pais, tu tores e protetores. i\1ultas 
até 20$ nos casos de desobedicncia. 5° - Os 
1>rofc~sores publicas e os <lirelores de escolas par
ticulares aprese nt ariam, dé dois em dois 1n escs, 
um mapa da frcqucncia de seus alunos~ contendo 
o nome deles e ele seus pa.is, o nun1ero de faltas, 
a razão justificativa. Para execução des tas me
didas seria cdado ·uni const::lho m unicipal de ins
trução ,e. um inspetor ntunicipal em cada in uni
cipio e um on n1ais inspetores paroquiais cm ca
d a paroquia e m que a lei se tivesse de c..x ecutar, 
conforme a extcusão ou população da paroquia. 
O conselho seria composto tio inspetor J(presi-
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dente), um inspetor paroquial, o coletor de ren
das gerais (ou empregado -equivaleutc. onde ele 
não existisse) e dois hon1cos bons. As camaras 
municipais em cada municipio, de accôrdo com 
os conselhos, poderiam resolver se a instrução 
prünaria devia ser obciga.toria nas sédes das fre
guesia s rurais ilesses municipios; havendo, pefo 
menos, uma escola 1mblica. No rnunicipio neutro 
(a Côrte) a obrigatoriedade se estendia a todas 
as freguesias rurais não só nas sédes como em 
todos os pontos onde houvesse uma escola pu
blica, den tro de dois quil ometras para os meninos· 
e um quilometro para a s meninas·. O governo 
fic ,nn autorisado a criar mais 30 cscollls publi
cas, nns freguesias r urais no znunicipio neutro. 
Os filh os de fa milias p1·o testanles eram dispen
sados cio e~hu]o da religião. Ficavam lsentos ela 
ohrigaçfio imposta nn lei os meninos e meninas 
que provas.sem impossil>il irladc !isica ou moral. 

A segunda ,cn1cnda rcg:u1ava n liberdade do 
ensino e os c:tames preparatorios nas Pro-uincias, 
-e nos cursos superior,cs~ -e cursos e faculdade,s 
livres . 

.. O ensino particular de instrução primaria. 
secundaria, especial e superior é completamente 
livte cm todo o Imperio. "Os professores ou pro
fe~oras J>arlicuJarcs -de instrução primari a iou 
secundaria que abrirem aula pu blica e bem nssim 
os diretor es ou diretoras de -escolas e colegios, de 
ambos os scxos1 ficam suj eitos âs seguintes oLri
gaçõcs: a) Comunícar dentro <le <lois mczes á 
autoridade encarregada de in~p ccionar o ensin o 
publico cm a respetiva localidade e por intcrme
<lio dela ao presidente da camara municipal, a 
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abertura do cstabe]ccirncnto, <levcndo clcsignar o 
local <la €.SCola ou colcgio e dar-lhes indicação do
cumentada elos lugares cm que tem residido e 
das profissões que tem exercido durante os ulti
mas dez anos. ~as provinci as cm que não houver 
autoridades paroquiais on municipais de instru
ção puhlica1 a comunicação serâ feita diretamen
te ao presidente da cama.Ta municipal e a.o diretor 
ou inspetor de :jnstrução publica da p r ovincia. 
b) Mandar o mapa da matricula e fr-equcncia de 
seus alunos, quando lhe fôr dclcrminaclo, ficand o 
o es tabelecimento suj eito ú visil a da autoridade 
comp elente no caso de ser preciso verificar n 
frcqucncia -<los alunos. O professor ou dl rctor â c 
escola ou colegio que não fizer a Comunicaç,lo 
de que trata este artigo. será multado pela ca
mara municipal na quantia de 50$000 depois de 
avisa<lo pelo presidente da camara. Estas 111ul
las far& o parte da ' re ceita municipal. As jndi
cações e documen tos que acomp anharem a co
municação do professor ou <lirelor serão guar
dadas no arquh•o <la camara municipal e esla 
mandará afixai-os por copia du rante quinze dias 
no lugar mais publico da localidade. Tambem se 
publicar5. por c<lital a multa acima referida n o 
caso de ser imposta. 

Perante um conselho ele ins(rução primaria 
e ~ecundaria creado por esta lei nas capitais das 
províncias, far-se-ão anualmente e:t.:ames publi
cas das maferias consideradas preparalorias para 
a matricul a das focnldadcs do Imperio. O governo 
<lará instruções solJ re o modo de se proceder a 
estes exame5 <? sobre a formação dns mesas exa
minadoras, devendo Cada uma <les tas ser presidida 
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por um membro daquele conselho. Os cxnmes 
-de que trata ,csfc dispositivo serão válidos para a 
adm.issão á matricula cru qualquer f aculd ade do 
Impcrio, sendo cm tudo considerados jguais aos 
exames feitos pe rante a Inspetoria geral do mu
nicipio neutro. No fim dos exames de cada ano 
o conselho remeterá ao presiden te -da província 
o rc~ultndo dos exames com as mais m inuciosas 
inform ações e es te as enviará ao n1inistro do In1-
pcrio, q ue fará remeter a cada uma das secretarias 
das facul dades ·C escolas superiores uma lista im
pressa dos nomes dos aprovados cm cacJa 1nalcrfa 
uns diferentes p royincias, a fim de que ui se pos
sa conferir a autentici dade das certidões na oca
sião da matricula. 

P a r.a os clcitos do dispositivo anterior fica 
c rr.ado na C"...npifa l de cada provincia um conselho 
de instrução primaria e secundaria, oomea<lo pe
lo p residente da provinda e que será composto de 
trcs a sete membros. Pnra presiden tcs desse con
selho serú de prcfcrencia nomeado o inspetor ou 
diretor <le instrução publ ica -dn provi11cin. Nns 
proi.'incins eln que pelo ntrnzo do ensino não hou
Y C.r p essoa l ha.l1ilitado para a orgnnisação das me
sas de exame, o governo fico. autorisado a adiar a 
crcnçno dC!~scs consc1bos nlé r1uando j ulgar couve
nicutc. A este conselho compete, além lla a tribuição 
acinw. rcfcrjda , examinar e propõr o que lhe pa
recer util ao desenvolvimento da instrução prima
ria e secundaria na provincia e apresen tar anu:ll
men te ao presidente d a provincia e, por interme
dio deste ao ministro -do imperio, um rcJatorio de 
seus trabalhos, do estado da instrução primaria e 
secundaria e cios meios de 1nelbora1-n. 
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Serão admitidos a exame nas faculdades e es
calas superiores elo Imperio quantas requererem 
a inscriciiO' para esse fim . in<lepen<lenle de prévia 
matl'icuia e frcq,wncia do J'Cspetiuo curso. Abrir
sc-â rcgularmcnle a inscrição todos os anos nas 
secretarias das faculdad es e escolas superiores, e. , 
os iuscdtos scrãÔ admitidos a exame. no dia de
terminada pela re~pctivn congrcgaçfi.o. Na ins
crição é Jivre ao Jlroponcnte requerer exame 
de um a só malcria de um dos anos ou elas 
matcrias de uni ou mais anos do curso <la facnlda. 
de.- Pa ra ser achnili<lo á inscriç.1.o de que trata o 
dispositivo anteder deverá o. proponente: 1.º 
l'\Iostrar-sc habilitado p erante o rliretor <la facul
dade ou escola nos J>reparalorios e~ig:idos para a 
matricula do curso a que pertencer a matcria a 
cujo cxrnue se propn:r.cr, juntando as certidões das 
aprovações e exames pub )icos; 2.0 Pr ovar a i<len
tidade de saa pc.ssôa; 3.0 Pagar a confrihuíção da 
matricul a <la faculdade, clepois de estar conside
rado habili tado para inscrever-se. Pâga.i·á a ma
tri cula de um ou mais aÜos do curso conforme a 
inscrição, e ainda que sô requeira exame ele uma 
malcri a de um ano pagará to<la a con ll.·iliniçõ.o da 
matricula desse ano. O proponen te provará a 
identid:ide ·de sua pcssôa, sendo ela atestada por 
escrito por um dos lentes <la faculdade, ou por 
qualquer pessôa conhecida e bem reputada no lu
gar cm que a faculdade funcionar. Reconhecendo
se a iucxati<lão <lo a testado <le idcnti<la<lc e 1iro
vanclo-se que a pcssóa que se apresenta a fazer 
exame livr e não é a mesma cm cujo nome se re
quer, tanto o individuo que assim se apresenta 
com o nome mud ado como aquele que ates tou a 
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sua iclehtidadc, incorr erão no art. 301 do Codigo 
criminaJ. O dire tor da faculdade promoverá a 
punição dos delinquentes. O proponenl~ en1 cujo 
nome outro individuo houver prestado exnn1e. ou 
obtido inscrição para prestai-o, perderá este e lo
dos os exames l ivres que perante qualquer fncul
dacl c houver até aquela ocasião. Neste caso e pa
ra esse efeito a respetiva congregnção dará conhc
cin1cnto do fá. to ao governo e ás congregações das 
outras faculdades. O proponente inscrito, prestará 
exame vago das materias cm que se houver iriscri:
to . As n1esas e~aminndoras serão organisaclas do 
1n esmo modo que as da 1·espeliva faculdade, com 
dois ]entes mais que tambcm exam inarão e vota
rão. O tempo dos exames orais será o dobro do 
c1ue fàr marcado nas instruções do governo 1>ru·a 
os exames dos cursistas da m esma faculdacle ou 
escola. 

O estudante matriculado na faculdade ou es
cola superior que houver J)Crdido o ano por 111oles
tin on J> Or qualquer outro motivo d<!vcrú ser admi
tido á inscrição livre das mate.rias <lesse :rno, se 
assim o requerer. O individuo qu e se mostrar h a
bilitado nas materias de um ou nrnis anos ele qual
quer curso superior por e:xan1e feito en1 inscrição 
livre, tem direito a matricular-se no ano in1edia
tamcnte superior do mesmo curso. O estudante 
matriculado en1 uma escola ou faculcla dc poderá 
requerer inscl'ição livre crn malerias de oull'os 
anos da me.,;ma faculdade e nas de qualquer ou
tra curso. l\Ioslranclo-se assim habili tado cm todas 
as ma lerias de um ano da faculdade ficn dispen
sado da matricula e frcqucncia desse ano. O pro
ponente que tiver sido aprovado cm exames livres 
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de todns ns materíns de um c,rr,o superior tem di
reilo ao gráo academicO da rcspcliva escola ou 
facultladc e gozará ele todas as garantias e. direi
tos inhercnlcs a essa gráo .. 

Nos (u <1arcs cm que houver uma faculdade ou 
q ualquer ;stabclccimcnlo publico npropriado, o 
ministro ,do imperio na Côrte e os presiden tes nas 
províncias <le,;crão ai conceder salas para os 
cursos liures de cns,ino especial e superior. 

E' permitida n associação de professores livres 
de eílsino s11peric·1· para Iccioa::ircm conj untamen
te e e m um só estabelecimento, todas as inatcrias 
<lo programa oficinl -de u1n curso superior. Estas 
associações livres poderão ser fundndns e dirig:ir
se-ão pelo sen regimento interno, indepeuclen t"e d e 
autorisação e qnalquer inlerualo do governo .. 
Depois de ,dez anos de existencia regular, e não 
in lcrrornpida, <le uma associação livre, se ela li
ver apresentado pelo menos vinte alunos que le
nham recebido g:tho acndemico, fica o governo 
nutorisndo a conceder-lhe n qualidade ele facul
dade livre daque1c curso superior com todus as 
garantias ,e di reilos ·das faculdades ofi ciais do 
mesmo curso. As faculdades Jivres de ensino su
perior crcndas na conf01midade da presente lei 
poderão conceder grilos academicos aos seus al u
nos dcstle que estes tcnhan1 frequen tado o r esp e
tivo curso . tl estes gráos ficam inherentes toclos 
os direitos, garantias e privilegias que por lei ele
vam compelir ao grâo de igcrnl categoria conferi
do pelas faculdades oficiais. Não é cxlensivo ás 
fncul<ladcs livres a inscrição Jí vrc. Os exames 
feitos nelas só serão validos p ara o rcsptivo cur\O .. 
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Cada facu ldade livre tcrú a sua congregação 
de lentes, â qual compele a organisação e cum
primento do r espetivo regimento e a cujo cargo 
fica a policia interna ela facu ld a,1c. Em cnda fa
cu Jclaclc livre ensinar-se-ão pelo menos todas as 
malerias <lo progra ma oficia l do mesmo curso, po
dendo entretanto ser a<lcion::idas ou tras cicncias 
ao seu programa especial. 

Além do que se dispõe nes te dispositivo o go
verno nacl-a tem que ver com melodu do ensina. 
nem com a divisão e classificoçlío dos anos. Os 
exames das faculdades li\•rcs serão fe itos na con
formidacle cfos leis e instru ções qu e Tcg:ularem os 
cXamcs das faculda(les oficiais. O governo no
meará todos os anos para cada faculda<le um ou 
mais comissarias q ue assis tam aos exnn1es e sobre 
eles ilúormem. No caso das facu ldades livres não 
ado tem o program a oficial do m c!-mo curso· e o 
mesmo processo ele exum es, o governo censurarà. 
secreta ou publicame nte e congregação, em rc
inci <lcncia multar á a faculdade em 500S a 
1 :000~000 e fi nalmente poderú suspendei-a por 
um a tres anos. :1té que cumpra a disposição da 
1ci. A suspensão produ7. o e feito ele não poder a 
facu ]dadc conferir grãos acaciemicos durante o 
tempo -cm que suh~istir, sob pena de nulidade <los 
1ncsmos grúos. O governo tem o direito <l c m:ln
dnr proceder a inqucrito nas faculdades livres, 
scm1> re que lhe constar a pratica <lc ab usos cm 
refação ú cx. islencia de matr:icnla puramente no
minaTs e fal ta de identidade dos alunos nos exa
mes e na caiação de grãos cientifico~. Se desse 
inqucrito resultar ce,·tcsa ou forte pres1111çi\o da 
pratica de tais abusos. o go,·erno nomeará se-
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gunda comissão de inquerito, que será composlq de 
tres coosclheiros de estado. Se a segunda comis
são , •crificar a ex.istencia desses abusos, o gover
no devcrâ imediatamente cassar a essa associação 
o titulo de faculdad e livre, cuja qualidade per de
rá e com c1a todos os direitos que lhe são i nhcren
!es. A faculdade livre cujo ti tulo houver s ido anu
lado, só poderá recuperar essa qualidade depois de 
dez ailos, se durante esse tempo tiver continuaclo 
a fu ncionar sem interrupção, e com toda a r egu
laridade como associação livre. (Projéto ·163 d e 
1873). 

Projéto e cme nd-as ,·olttrran1 á comissão de 
instr ução pubJica para interpor parecer . 

Não consta dos "anais" <la Canrnra elos depu
tados o an<lamento posterior do projéto João A!· 
fredo que um mês depois deixara o poder .. 
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REFOR.MA LEONCJO DE CARVALHO 

1878. ".. . Em ma teria de ins trução publi
ca, se alguma cousa se tc1n feito entre nós, muito 
ha ainda a fazer para itnprimir-lhe o inclisp~n
saYel impulso e afim de que o paiz possa colher 
lo dos os frutos que e destinado a produzir. A prl
meira medida a r ealizar para conseguir-se este 
tlcsin<lcrato, é a ,da liberdade do ensino, que é o 
solido alicerce sobre que deve assentar o e<lificio 
da educação nacional. Adota da cm sua maior la
ti tude nos Es tados Unidos onde tem valor de um 
dogma, a liJ)erdadc ·de ensino encerra o segredo 
<la p ro digiosa prôsperida<lc dessa grande nação, 
assim como do estado d e a,liantamento a que tem 
atingido a instrução na generali<lade dos países 
elo velho mundo. Que possan1 ensinar lodos aque
les que para isso se julgarem habilit ados, sem clc
pcndcncia de provas oficiais de capaciclnde qu 
previa autorisação; que a cada professor seja per
nútido expor li.vrementc su as idéas e ensinar ns 
doutrinas cp1e r eputo verdadeiras pelo me lado que 
melhor entender; sú assim, com os fortes estimu
las que a consciendn -desperta, ahrlndo-se a car
reira franca a todos os Lalentos e ap tidões, a cien~ 
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eia ser:'.! cultivi:uln. com ardor e de<licação, as 5U3S 
conquis tas aumentadas e vulgar isndas, e pela mul
tipli cação elos estabelecimentos de ensino, a i~s
frução se propagará a tod os as camadas da socie
dade, po den do cada individuo adquirir a por~fio 
que. llle é occe..c:sarin e se coaduna com os seus 1n
tcresscs, sua vocação e coodiçfio soci al, e rcce
bcl-a dos professores qne quizer e mais confian
ça lhe inspirem. No grande certame que Jbe apre
senta a vida moderno em seus vnrios aspétos e ma
nifcstaçõc'.;; ê fraco todo aquele que oão pussuc 
uma certa soma yelativa de conhecimentos e su
cumbirá ncccssari.:uncnte. cnt concurrcncins com 
os que se dedicarem â mesma carreira ou e..xcr
ccrcm o mesmo ramo de a tivic.lndc, dispondo des
te elemento essencial de sucesso. Em qualquer 
profissão, cm qualquer carreira, diz um escrilor, 
a supremaci a será sempre ,dos mais inteligentes 
<los m ais i nstruidos. Incon lcstuvcl parn os que 
aprendem, es ta verdade não é menos para os que 
ensinam. Na classe dos profess ores serão sempre 
preferidos os c1uc eusiuaram mais e 1nclhor. e a 
e mu lação que en tre eles dcscnvolvcr~sc, cstnbele
cicln a livre concurrencia, r evcrterú en1 provdto 
dos discipulos e por conseguinte da sociedade . O 
Estado tamhem com ela lucrnrâ, porque terá a 
mão um pessoal m:l.ls habilit ado para a escola dos 
professores oficinis; os quais a seu turno, para 
não verem a sua aula deser ta e comprometidos os 
seus credi tos, serão obrigados a estudar mais e a 
empregar um zelo mais escrupuloso no dcsentpc
nho .cJa sha augusta missão. A principal objeção 
c1ue contra a Jibcrc.lndc de ensino levnnta-se C o mal 
que a sociedac.lc poderá. ~1dvir, se nos es tabeleci-
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mentos parliculnrcs forem ensinadas doutrinas di
f crcnles das que o Estado professa nos seus. Esse 
mal é ilusor.ia, e a í está justamente a grande van
tagem llO ensino livre. · O Estado não é iiúalive4 
nem pode arrogar-se o m onopolío <lo saber, e pa
ra a socicclaclc o supremo bem ê a verdade, cujo 
conhecimento sô se obtcm pela livre manifestação 
ele todns as idéas e opiniões, pelo seu confronto e 
discussão. Sal\'a portan to a repressão crüninal nos 
casos de nhuso contra a lcgislnção do paiz: e a nc
ccssaria inspeção par::i verificnr se os cstabctcci
men los possuein as indispcnsaveis condições de 
mornlidadc e higiene, nenhum inconveniente po
dcrú 1·eccim·· a sociedade, antes :inuito terá a lucrar 
com a <lccrctaçiio da liberdade de ensino. 

Outrn medida que repulo •de subido alcance 
e que. convirá adotar, logo qHe ns circumstnncias 
do paiz o p ermitam, porque contribuirá poderosa
mente para o melhoramento do ensino publico. ele
vando á altu ra de urn vcrdadcit·o sacerdote, é a 
incompatibilidade elo professorado com os cargos 
publicas e administrativos. O inagistcrio é uma 
profissão que, para ser hem exercida, exige muior 
soma de csrorços e dedicação; aqueles que a al>ra
çu, se q11cr pree ncher dignamente os deveres de scn 
noilrc apostolado, precisa consagrar-lhe- -tOdaS- as 
forças ,do seu espirita. todas as e nergias de seu co
ração. Para o professor nenlw.ma outra preocupa
çiio deu~ existir além do ensino; nele deve absor
ver lodos ·os seus pensamculO$, concentrar toda a 
sua atenção; C a condição imprcscindivcl para que 
o possa dai· sempre bom e. cada vez mcJhor. Re
partindo o seu tempo e cuidados com o cumpri
mento de deveres inhercntcs a antros cargos, cn-
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\'Olvcndo-sc n as lu ta!'- de que é arena a politic.'.l'., 
não só se aplicará. menos nos interesses do ensi.uo, 
como salrâ da atmosfera cm que eleve Yivcr JHlra 
bem desempenhar ns. funções do seu ininistcr io. 
D e5d~ pois, que !icja possivcl me]horar a condição 
do nosso professorado, cln:ndo-Jhc garantias de hem 
estar e in dcpcndcucia e aumen taudo os seus ven
ci men tos, de m aneira a lo1·nar a cnrreira vantajo
sa e apetecida, -dever-sc-â proibir a todos aque les 
a quem o Estado cotúia a arclua tarefa da cducaçã? 
social a acumulação de cargos qne não podem de1-
xnr ele estoval'-lhc o cabal descmpcaho de sua 
elevada missão. 

In strução superior. Aplicando a liberdade de 
ensino nos cursos de instrução superio r torna-se 
inàispcnsnvcl promover -a associação de profes
sore.,; pm·a a {wulação de cursos parliculm·es, que 
mediante cer tas condições de garantias possalll 
obter do goyerno a qual idade de Faculdades liures 
com ou lorlsação pnra conferirem grâus acaderni
cos. Urge larullem r eformar o Yclho sistema d ~ 
casino oficial. O velho regime de f al ta~, lições e 
saba tinas, que ainda J1ojc vigora uas academias 
merece ser abolido. Semcllrnnto pratica está con
<.lena<la pela experiencía de longos anos como ine
ficâz para atingir o fi m que o legislador teve cm 
vis ta. compeJi r o estudante ao trabalho, forçando-o 
á frcqucncia das aulas, e sujeitando-o ás provas 
que o lente e ntender exigir-lhe no decurso <lo ano. 
Para conseguir que se apliquem ao estudo moços 
em quem pela idade e cullura de espirita já se 
presum.e o nccc.sso.rio desccrn..imcnlo para 1.:0111-

preendcrcm os seu~ deveres e interesses, nüo ha 
out_ro meio s inão a severidade nos e~amcs, dei-
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xanclo-sc-lhes a liberdade de estudar como e com 
quem cnlcndcrcm, certos ·de que. smnente as pro
vas de habilitacão exhihidas no ato decidirão do 
r esult ado deste: E' verdade que muitas vezes, por 
natural timidez;, um a ind isp osição de momento ou 
qualquer outra causa acidental, acon tece que es
tud antes, que deram as melhores provas duran te 
o ano letivo, f az.em a tos m ediocres ou m:ius, e nes
te caso, quando a salvação é possivcl, a sna garan
tia cslá uo conhecimento anterior que tem o lente 
elo seu merecimento e aplicação. O ,argnmcnto, p o
rém, qne <leste fa to se poderia inferir contra o en
sino livre perde inteiramente o val or, desde cptc 
se considera que ha meio de ol>viar o inconvenien
te, e consiste cm exigir-:::c elo examinado, após o 
cxa1nc oral. uma prova escrit a, cm que ele possa 
ao abrigo ele todo vexame ou constrangimento, 
revelar o seu estudo e tale1llo. Sã o intuitivas as 
v3:nlagcns da reforma indicada , por qualquci· Judo 
que a consideremos. A sociedade interessada no 
npro\'cil an1cnto ele todos os t alentos, não pode ver 
sem desgos to, moços a quem uma , •ocação decidi
da empelc para o estudo de alguma ciencia pri
vados de obte r o grau ac ademico que faz objéto 
de s uas aspirações, porque n5o dispondo ou seus 
pais, de: r ecursos e residindo em localidndc lon
giqua, não podem vir fazer os seus estudos na se
de das respetivas faculdades; com o ensino livre.. 
lodos os que se achar em cm tais condições, no lu
gar mesmo onde lem o sé.u domicilio poderão pre
parar-se sob a direção de professores particula
res, e no tempo proprio vir p rranle· q ualquer ins
Lituto ofich1l ou livr-c prestar os seus exames. Por 
onlro lado, dispensadas o.s lições e sabntinas, o es-
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tu dante mal" sucedido no seu . ato não poderâ atri
buir -esse resultado a prevenções, antipatias; os 
lentes, ficando adstrilos its provas_ e:chibiclas por 
essa ocasião, e não tendo prcvio ju1so sobre o me
rito dos cxaminaclos, usarão para com todos da 
1nesma argumentação e tratamento, cvi~ando~e 
assim as queixas, rcclamnçõcs e até confhl os que 
muitas veses do prcccd imento con trario originam
sei finalmente os mesmos ltntes achar-se-ão a co
berto de censurns c1nc injt1stamcn1c acarrela-lhe 
o icsultaclo do exame l{fe um estudante comparado 
cont o de outro CfUando cm fa vor <lo que o fez pelar 
concorrer:m1 as provas do ano letivo que ao outro 
eram confrarias .. 

AUotando· o ensino lí\'rc, é corolario do mesmo 
principio a rcform·a da a tual clivisão cm anos dos 
cursos superiores, os quais passarão a cons tar de 
um cer to numero cle ma tcrias correspondentes a: 
determinadas cadeiras, de maneira ·que o -estudan
te as possa cumular 011 separar conforme as suas 
forças e o t-cmpo rle que dispõe. Jrnra o estudo, 
scnt.lo admitido a prestar rio mesmo ano os exa
mes difcr,cnles que quizer, respeitada apenas a 
ordem sis lematica ela sucessão elas malerins, pelo 
manifes to fundamento ele que para se acrcdila
reru sabidas, jmplicam algumas o previa conheci
mento ele outras. No r-egin\c vigente são pela n1csma 
bitola aferidas todas as inteligcncias. equiparadas 
as forças ele todos os estudantes, sem levar-!'c cm 
conta a graduação infinita, que sob o ponto de vis la 
moral como .sol> o fisico. vai {)e inclivid110 n indivi
duo e pr-csumindo-sc que todos dispõem do 
minimo -de tempo suficiente para o estudo cumu
lativo ,das matcrias componcnles de cada anó aca-
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dcmico. Acresce que, por ·mostrar-se perfeita
m ente hab ili tado cm uma das m aterias, não cstú 
isen to o estudante de ser reprovado, se não fez 
c~ame satisfa lorio nas ou tras, e, repetindo o nno, 
é obrigado a r epartir o seu tempo CJlt es tudos a 
a que já se aplicou suficicn tcmcnlc cm pr-ej uiso 
ele ou tros que conviria apro íun<lar. Este inconve
niente,. que e nvolve uma. grave ínjustiça, de5-
apareccrá dcs<lc que os exames não sejam feitos 
por anos, mas por malcrias. A aplicação do prin
c ipio reclama ainda umn p rovidencia e ê riscar
se dos regu lamentos das nossas fac uldades e ini
qu a e repugnan te disposição que ao estudanf.c re
p ro,•ado duas Yczcs nas m esmas 1nalcrias do ano 
toJhe a pres tação de novo e:,,:.nmc, corlando-se-1lte 
a carreira e imprimindo-lhe um estigtila de inca
paci<ladc que fatos posteriores não raro des
men tem . 

Hcscnte-se a organisação dos nossos cursos de 
ensi no supe rior de certa tutela que sobre eles exer
ce o Estado e que de algum moela conla-lhes a li
vre expansão ·e desenvolvimen to. Dar ás nossas 
faculdades mais alguma autonomia, concedendo
lhes certas prerogativas de que gosam as tu1.iver
siclade.,:; alemãs, é reforma. que a meu ver, muito 
concorrerú para elevar o nivcl do ensino superior 
en tre nôs . E ' ú ::-na autonomia, levada uliâs a 
uma c:xagcração inconvenien te, que as universi
dades gcr manicas elevem o assigna.Jado papel que 
tem 1'Cprescntado na historia do p aiz como san lua
rios ,la cicncia e guardas ,da liherdade de ensino; 
e se, ohse1:va .T. Cohen nos seus estudos sobre a 
A1lemo nha, ·não pod e esta r longe o tempo cm que 
as cxtraonlinarias franquezas dessas repubLicas 
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iuteleluais não serão mais do que nma lembrança 
hls torica1 não é menos cerlo, que hoje como outro
ra a Allemanha inteira, lembrada dos serviços que 
as uni"\'ersídadcs prestaram á causa nacional, as 
cerca 'de um grande e legi timo respeito. Mui to lu
craria.m as nossas faculcladcs com uma orgauisa
ção mais livre e iodepcdcnte1 e se o Estado, SClu 

despojar-se cio direito de inspeÇUo, elo que não J)O

de prescindir no interesse elo valor elo dipJoma por 
elas conferido garantisse-lhes cm tudo o mais o 
regime do seH-govcrnment, peculiar .'1s universida
des germanic..'ls e que Lão grande influ xo tem exer
cido no progresso das cicncias <: n o desenvolvimen
to dos estu dos naquele paiz. Será de vantagem que, 
a par •dos professores oficiais, possa o governo per
mitir que professores parLiculares, á semelhança 
dos prival-doccn ten na Allcmanhn, abram cursos 
para o ensino das ma/crias que formam o proyra
ma dos inslitulos do E.fitado nos proprios edificios 
cm que estes funcionam. 

Uma i<léa an liga. já por vêses lembradá, quer 
em i\Icmodas ·de nm l>as f aculdades de direito, quer 
cm projélos oferecidos ao Parlamento, repulo de 
grande alcnnce pratico. Refiro-me ã rlivisão dos 
cursos de direito .em duas secções. a das ciencias 
juriclicas e a <las cicncias sociais. Sendo diver
sas as carreiras a que se destinam os que cursam 
os esll1dos juriclicos e dispcnsaveis para nlgumas 
delas, malcrias de que para outras se não pode 
prescindir, importa uma rest rição vcxator ia a 
ntual obrigação, para quantos aspiram ao barh:1-
rclado,· de percorrer toda a serio dos mesmos cs
lu dos. embora com mui to mnior proveito para si 
e para o pai7., que pouco tc111 a esperar dos ,Lalcn-
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tos enciclopcdicos, podcsscm concentrar a sua a ten
ção cm um certo numero clelcs. Mediante a re
fo rma proposta, cada uni consult ará a sua voca
ção e, conform e a profissão ou carreira que pre
tcni.la nbraçar, se aplicarà ao ramo <!Spccial que 
í me clialam.cnlc in tcrcssa-Jhc. A secção d as cicn
das juriclicas será procurada excluslvaJHenlc por 
aqueles que tiverem cm vista n m agistratura e à 
advocacia; a das soci ais p elos que desejarem ha
bilitar-se para os cargos po lilicos, <liplomali cos e 
administrat ivos. sem emb a rgo de poderem uns e 
ou tros a largar a csf.ern Ue seus estu dos, quando · 
isso lhes convenha, frequentado sucessiva ou si
mult anean1cnte ns nul as de amb os cursos. Na pri
meira S<!cção, ás cadeiras a tualmente exis tentes 
qu<C lhe fi carão pertencendo, julgo <le utilidade 
acrescent ar-se ·mnn pnra o estudo de medicina le
gal e uma aula pratic(_l cio processo civil e crimi
nal, na scguncla secção de,•er-se-.i comp letar o cur
so das que lhe são p roprins, com a creaç5o <lc ca
dei ras especiais <lc ciencfo ela aclminêslração o hi
giene publica, dr.nela das fênanças, contabilidade 
do Estado, •diplomacia e historia <los tra tados. Não 
se clcvcr:'t e.'X igir dos acalolicos o estudo elo direito 
eclcsi as tico. 

Os es tntntos das nossas f aculdades de direito. 
não admitindo 110s concursos para provime nto das 
rcspclivas catleirns c:mtl ida to a lgum sem o gi-au 
de doutor, arredam <lo m agislcrio muitos b1·ási
leiros qu~ gosanclo j á <le clcva<lo conceito pela sua 
r econhecida capacldatlc, não se queircm sujeitar 
a ilnperlincnte condição ela tlcfcsa de téscs, que 
aliás na<la exp rime cm fnce <las provas muito n1ros 
<llficcis cxigi<las no concurso. A.dotem-se algu-
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roas medidas tendentes a ruclhor assegurar o resul
tado deste, como sejam: a publicação pela im
prensa das provas orais <los candidatos, tomadas 
:tiela laquigrafía; a diminuição do numero de ho
ras concedidas parn o es tudo ela preleção que p o
ílcrá ser rcdusido n seis, lendo cada um dos can
<lidatos uma hora para discorrer sobre. o ponto; a 
substituição, no julgamento, do atual sistema de 
escrutínio sc<::rcto pela votaçfio nominal, afim de 
que cada lente assuma a responsabilidade do seu 
voto, cuja lmparcial idacle e 1·ctidão o publico, h a
bilitado com o conhecimento da s provas, sn.berâ 
aprecinr. Garantida por essa forma a eficada e 
bom exilo dos concursos, não terá razão de ser a 
disposição que os constitue privilegio de uma pe
quena classe, e com a sua revogação muito ganha
rá o ensino das nossas fnculdades tornando mai.s 
acessivcis as suas cadeiras n bacharcis de mcreci
m.cnto superior, capâzcs de honrai-a~ por seus ta
lentos e saber. Da divisão do curso <las faculda
des de direito em <luas secções ê consequencfo que 
os ·concur!'-os para o magis terio em cada nma delas 
deverão compreender unicarncnte as matcrias do 
respetivo programa. 

Anexos á secção de ciencias juridlcas, conside
ro de grande utilidâde n créação de cursos onde 
possam convenientemente habil itar-se c01n os es
tudos tcoricos e 11ralicos neccssa.rios os que! aspi
ram as importantes funções do nolarios publicos, 
não podendo ser nomeado para cxcrcel-us qncm 
não possuir um diploma <le capacidade obti do nos 
mesmos cursos. 

Instrução sccm ufaria~ Este importante rã.mo 
da instrução continua a cargo de uma u nica ins· 
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fituiç.ío p ubHca: o Colcgio Pedro 2.0 que ~ubsiste 
dividiclo cm dois ·estabelecimentos, externato e in
ternato. O decreto de 17 de abril deste ano re
formou os rcg:ulnmcntos dcs lc CoJcgio; realisando 
semelhante reforma procnrci alemlcr a fun dadas 
e justas rcc1amações. Não se limitou a rcfomia a 
altc t·ar simplesme nte o p rograma fundrun entO:l do 
ensino; , •ü:.ando .m nis largos intuitos, ]ançon lam
bem os germcns de novas idéas que fccundâ<las 
pelo tempo espero hão de melhorar consideravel
mente as condições <lc prosJ>erid adc de tão impor
tante es tab elecimen to. Tornalldo· livre a frcqucn
cio do e:l..'lernato e facili tando os exames das 1na.
lcrias ai profcssn<las para o. <:onccssão do grau de 
bacharel cn1 letras; firanclo no ensino religioso o 
caraicr obri9aiorio, de u10<10 a respeitar ns crc::m
ça.s individuais, a reforma realisou dois grandes 
p1·incipios altamente proclnma<los pela modPrna 
cjvilisação e c1u c l"Cprcscritnm n pedra â ngnlar elo 
novo cclificio da instrução publica, cm toda~ as 
suas lc nclcncias e manifestações. São es les dois 
prh1cipios, a liberdade tle ensino e n liberdatle de 
consr.ü•ncia. Adotando-os a reforma não sõ se 
aproximou da ·verdade constitucional, depois que 
a in~ttuçâo reHgiosa. obrjgatoria é manifestamente 
incompalivcl com n tolerancia; mas tamhcm, aco
r ocoando o dcscnvoh· imcnlo intclclu nl dos alu
noS, Jil>ertou-os da escravidão do tempo, ou àa 
frec1n<?ncia forçada, iscntain-os da rigorosa obser
vancia de um programa de ensino. Dcst'nrlc. n re
forma afugentou cJa consciencia do aluno um cons
trangimento injL1stificavcl, e animou todas as 
aptid ões precoces permitindo q ue os asJJirnn lcs 
àquele grau estudem e aprendam com qu em me-
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Jhor lhes parecer. Como corolario Iogico e aalu
ral da consagração da libcrdad~ de coosCicncia, 
foi modificado o ju ramento e..,ig1do para co nces
são do grau, de modo a não tornal-o irnpossivel 
para os bacharclanclos acatolicos. O diplom a de 
i>aclrnrel em letras pelo Colegio Pedro 2.0 pode 
a tu almente ser a conquista de. todas as aptidões e 
crenças: rcligiosas. 

As mocfüicações operadas ao ;programn do 
ensino parecem ainda r cc0111endar a novissima 
reforma. A distribuição das materias de qualquer 
curso é cer tamente uma das m aior es dificuldades 
com que se. tem de lutar na organisação do pla
no geral de <estudos. Não é uma simples q ues tão 
de agn 1pamcnto sime trico: é mister proporcio
nar-l he o ensino, segundo o r:,rrau de seu desen
volvimento in telc tunl. Emquanto a int eligcncia 
do aluno não tem atingido certo ndinntamcuto, e 
11ão cst6. farniUnrisa<la com o 1netodo que ca
m..inha <lo facil para o difici l, do par ti cular paro. 
o geral, do feuomeno para a lei, ünpossivel é co
lher os rcsullados dos esforços do professor. Ha 
um a outr a circnmstancia que se não deve pcrdC.r 
de ,•is ta, qual a ·d a associação- logica das idéas 
e11 trc as diferentes disciplina.e. qu e constilue.m o 
programa do ·ensino, operação uccesso.ria para a 
bon ordem, conservação e reprodução dos con he
cimentos adquiridos. Para garantir estes resulta
dos, clislriliuiu a reforma as ma tcr ias do enslno 
de manelra que o ~lu no comece sempre pelos 
n1ais simples. e não l)os..a::a encetar o esludo de cer
tas disciplinas sem possuir o couhecimento de al
gumas Jinguos e hnvcr completado o curso de ma~ 
tcmnli cas e1cmcntnrcs; oulrosirn, estabeleceu fre-
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quen tes repetições das materias que demandava1n 
mais longe e apurado estudo. Conservando as liu
guas que se cnsinavnm restalieleceu a reforma 
a cadeira de 'italiano, cujo conhecimento é atual
mente de suma utili dade: para aqueles que cul
tivam as letras e ciencia.s. Um dos inconvenientes 
indicados no antigo regulamento do Colegio Pedro 
2.0 era acumulaçiio ele materias no respetivo pro
grama. sem que houvesse tempo suficiente pnra 
as ensinar, pc)a supressão das m'aterias elemen
tares que constituem o primeiro ano, e que passa
ram a ser exigidas como haJliJitação para a uia
lricula. Aliviado o curso (lesses rudimentos cm 
que se deve mostrar habilitado toclo aquele que 
deseja ter ingresso no Colcgio P.etlro 2° sobrou o 
tempo p ar a melhor distribuição <las materias pro
fessadas; do que não pode deixar de provir maior 
aproveitamento para os alunos. Foram lan1bc1n 
1--estabclccidas -as aulas avulsas, permitindo-se. o. 
qualquer pessoa, que· lenha a idade exigida, fre
quentar uma ou 1nais cadeiras do externato, m e
diante a insignificante contribuição mensal de 
4$700 11clo ensino de cada ,nateria. 

Finalrucn tc a reforma alcan'"çou o corpo do
cente do estabelecimento reclusim,lo o numero de 
substitutos, cstenden<lo a estes a incompatibilida
de estabelecida 1>ar ;i os professores, quanto ao 
exercido do magístcrio particular, melhorando os 
vencimentos <laqueies e creando um pessoal de 
e.~amin.adores para os e:xamcs gera.is de prepato
rios, formado dos niesmos p r ofessores e substi
tutos, sem outra remuneração para a d os seus 
empregos. 
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Instrução primaria. Entre os meios qne po
dem concorrer p a ra melhorar o cusino puhliço 
primru·io ·C propagar a ins trução . ante o povo, al
gumas med idus h a que estamos cn1 condições de 
r ealisar ,e de cuj a adoção gran des grandes van
tagens auferirá o pa:iz. 

Apontarei cm primeiro l ugar, a inslruçiio obri
gatoria. Em face da incuri a que se observa n as 
classes inferiores da nossa sociedade no tocante 
a c ducacüo da i11fanc ia , não é licito ao Est.ado cru
sn.r os bÍ-aços e ver impa5sive1 crescerem na iguo
rancia, sem o mais c)cmcntélr nprcndisado. pd,·a .. 
dos da ma is ligeira noção de seus direitos e dc,·cr~s, 
núlltorcs de cr.eança, a quc1n mais tarde cst.í. r e
servado um p apel ua vi da social e política <ln 
nação. A necessidade da intcn·enç.ão dos poderes 
publicos para obviar os inconyenicntes dess:i cul
posa indiferença tem siclo unh·ersalincnle reconhe
cida e o meio considerado efic.'11. e o ensino obri
gatorio, consagrado na legislação de to das as na
ções curopéas. com exceção u nicamente da Fran
ça, Russia, Bc lgica e Holan da, nas <las r epublicas 
<lo Chile, Argentina e de grand e numero de Es
tados da Amel'ica do Norte. Neste paiz, confor
me diz Hippeau, entende-se que os ]!ais podem CS· 
colher para os seus filhos entre a cduc.a.ç...io ~m 
casa e a que lhes of crccem as escolas particula
res e publicas, mas não tem o <lireilo de escolher 
.entre a edllcação e a ignorancia: Entende-se mais 
que as leis que inipõc o. educaçiio da!i crcanças são 
o complemento ncccssario clns que estabelecem 
a gra luitladc d:.1s cscol3s, pois aquele q ue paga 
uma taxa para educação puhlica, ainda niio tendo 
filhos a educar, pode dizer que se contrihue p ara 
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um fim <lc qtte não lira ut ilidade imediata, tem o 
direi to ele exigir que, no in teresse ela. sociedade, 
o Estn<lo force as crc::mças cn1 favor de quen1 é. 
estabelecido o imposto a se utilisarcm do seu be
ne ficio. Com efeito, não basta promulgar leis 
reprimindo o vicio e o crime, que ú socicdn<lc in
cumbe resguardar con tra a indiferença ou ucgli: 
gcncia de seus p rolctorcs naturais, não é só uma 
queslão de humanidade; em presença do 6rrande 
numero de meninos aband on ados a ignorancia, 
cria.clos cm conl"a lo com todos os vicias e expostos 
á influcricia elos mais perniciosos <Cxcmplos, quan
do não desperte inlcrcssc, diz nm <los rcclatorcs 
da con1issão escolar de Counccticut, esta pergunta: 
que f aremos deles? com cer teza excitará alguu1 
esta outra: o que farã o eles <lc nós? A educnção 
é, pois .ainda para o E stado, na frase do mllSmo 
escritor, uma q uestão de d efesa pessoal ... A <le
crctaç.ão do ensino obrigalorio acarrc.lani. como 
conscqucncia a necessidade de n1a.ior numero de 
escolas, porque as ex.istcn tcs não compor ta rão o 
aumento de 1>essoal qu e. ha de afluir ãs a ulas; 
1>orém toda a despesa feita cmn à' inslrução do 
povo importa na realidade um a economi a, por(1ue 
esl:i provado, por escrupulosos trabalhos cs~tis
ticos, que a e <lueaç..~o diminuindo consideravel
m ente o numero de indigentes, dos enfermos e dos 
crinllnosos, aqU:ilo que o Estado despende com as 
escolas poupa cm maior escala com asilos, hospi
laes e cadeias. P or outro l ado a instrução, mo
ralisando o pÓvo, inspirando-lhe o briliilo e o amor 
ao trabalho, que ê tanto mais fecundo quanto 
mais inteligente e. ins trui do é ac1uC.lc que o executa 
desenvol ve todos os ramos da industria, awnenla 
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a produção e com esta a riqueza publica e as rcn
daD do Estado. O ensino obrigatorio deve a~scn
lar sobre as seguintes bases: compreenderá to
dos os indivíduos de um e outro sexo que tiverem 
mais de. se te a qua torze a nos; os pais que preferi
rem educar os seus fi lhos cm suas proprfos ca
sas ou cm es tabelecimentos parlie:ulares <le ins
trução, não serão obrigados a mantlal-os á escola 
publica, mas ·deverão provar que cumprem o pre
ceito legal, e no fim de cada ano os aprcscntarã 
o exame afim flc v~rificar-sc o seu estado /de 
apro\·eítamcnto. Igual obrigação incumbe aos tu
tores c cm geral a todas as pessoas que tiverem 
n seu cargo ou em sua companhia menores com
preendidos na idade escolar, as quai s pela omissã o, 
fiCnrão snjcitos a uma multa variavel e ulrc li
mites p refixados . Os meninos que residirem a 
mais de um ·quilometro e meio <la escola não se
rão obrigados a frequcntal-a. 

O e.nsi no exigido eonstarâ, com pequena al
teração, fins diciplinas que formam o atual pro
grama das csc~las elo 1° grau. 

A inslruç.ão religiosa não será ohrigatoria 
para os acatolicos e será -Oada, em dias delermi
nados, antes ou depois das aulas, de maneira que 
não implique com as horas deslinadm; ao ensino 
dos outras clisciplinas. E' justo qffc quantos con
correrem para a m~nulcação <las escolas. pa~an
do impostos, po5srun a elas manda r seus filhos 
sem ser detidos por motivos que afetan1 suas 
crenças e escrn pnlos religiosos. 

O cns"ino primaria reclama uma organisação 
a comodada aos seus fin s . .. Cumpre organisar o 
ensino primaria de maneir a que as cscofa.s do 1º 
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grau liguem, como no sistema americano, ime
diatamente ás do 2° grau, e estas ao p rograma de 
estudos dos estabelecimentos de instrução secun
daria, como o Colegio Pedro 2.º e outros que pelo 
mesmo plano forem creados pelo Estado ou poi· 
associações particulares, banida das mesmas es
colas a divisão <>m anos atualmente existentes. 
Nus escolas do 2° grau, atendendo-se a que o nosso 
paiz é cssencialn1cn lc agricola, convirá <lar aos 
meninos noções de lavoura e horliculiura; ás me
ninas, principias ,ele economia domes tica. Nas 
do ·1º grau. ao programa d as diciplinas ensinadas 
convem .acrescentar noções de geografia e histo
r.ia nacional, como es tudo muito proprio a dcsen
-volvcr no coração doS alunos o sentimento do 
amor patrio, e introduzir o ensino prntico, de 
lições de cousas, bastante conhecido depois de 
muito que a respe.ito dele se tem escrito, e cujo 
processo foi fundado no metodo Pestalozzi. As 
vantagens deste e nsino que robustece o espirilo do 
aluno, desenvolvendo-lhes as facu ldades de obser
vação e raciocinio e proporcionando-lhes um ccrlo 
numero de noções claras, exatas e verdadeiras 
sobr<> tudo o que cae debaixo de sua percepç."t0 
~~terna ou i nterna, :não podem ser ·postas -cm 
d1rvi,da dian te dos excelenlcs resultados que, se
gundo o t.csternunho unanime, das mais compe
tentes autoridades, tem ~le produsido cm todas 
as escolas onde é praticado. 

Jardins da infancia. InstituiJ.os a scmClha.nç~ 
dos que existem na Alemanha, donde a idéa, ini
ciadà por Frocbel, propagou-se e d_cu origem cm 
França as salas de asilo para educação das crcan
ças que ainda nã~ atingiram a idade escolar e 
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que, confiadas aos cuidados ele senhoras inteli
rrentcs, recebam nct,scs }lrimciros anos as mais 
~ivas impressões e ,exercem decisiva influencia 
sobre o cspirit~ a -conveniente cUrcç:ão que nen1 
sempre podem <lar-lhes seus pais ou Lutares, é 
medida que produsirá. bons frutos e que encerra 
o complemento na tural de um sistema de edu
cação publica destinado a proteger a iufancia e 
acautelar a sorte das novas gerações. 

Escola:; mi:i:l as - Outra providencia de gran
de alcance e q ue muitas rasões aconselham, é a 
exlinção das escolas para meninos e meninas, e 
a sua conversão em escolas mb,.tas. A c.xperien
cia tem demonstrado a improccdcncia dos receios 
que ,desperta a i<léa de co-cclucação dos sexos, 
e os ma.is insuspeitos lcs t(!Jnunhos se reu nem pa
ra proclamar os iocontes·tavcis resultados do sis
tema <los Estados iLJniclos, onde e le geralmente 
estâ adotado. . . Para começo de experiencia de
verão ser 1nixtas por cmquanto sonteote as cse:o
las <lo 1° gr:iu, p referindo-se para rcgcl-as pro
fessoras e não se admilioclo alunos maiores de 
dez anos. 

Em cacla escofa) tanto do 1º grau como do 
2º, eleve cxlstir umn caixa economica onclc uma 
vês por semana, a convite do professor e após 
uma ligeira pratica em que o mesmo faça ve r as 
van tagens da economia, os alunos voluntariamen
te recolham as pequenas quantias que lhes derem 
seus p ais ou 1>rotetorcs: estas quantias, 1cva<las
â Caixa Economica Geral , serão rcs.lituidas :ao 
aluno, com o premio vencido, ao deixar a escola 
ou no tempo que fôr convencionado. 
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Para uso -especialmente da população que 
frequenta as escolas, convirá crcnr nos diferentes 
distritos pequenas bibliotecas e muscns providos 
de livros e objélos que maís possam interessar 
o cspfri to dos alunos e dar-lhes i<léas cxa tas, e u tcis 
conhecimentos. -Esta instituição que é o comple
mento do ensino intuiUvo ou licões de cousns, 
acarrntnr it alguma despesa, mas· nfío se.rã essa 
consideração n10Uvo para recuar an te a sua rea
lisação, tanto mais que o que proponl10 é menos 
do que outros países tem feitos, 1rn:- tando-nie, pa
ra não ir mais longe, citar a Argentino, onde pelo 
rcg11lamento vigente sobre a instrução primaria 
cada -escola deve ter a sna biblioteca. 

Em cada um dos mesmos dislrHos deverá ha
ver uma caixa escolar para donativos e quaisquer 
somas destinadas a formar o fundo e.,:;colar. Estas 
cai:rns serão administradas por um conselho com
posto de professores e cidadãos conceituados do 
distrito, sob a prcsidcncja do respetivo inspr.lor. 

Mencionarei por nltimo a convcnicncia de 
promover-se a instituição das escolas ambulanles 
ou de ensino por professores que ,·ão . de locali
dade em localidade, ele J)'ovoado ·,,m povoado, 
Jevar a instrução aos n ieninos que pelas distan
cias se acham privaHos de beneficio da escola; 
o eusiuo dc\'e rednsir-:;c ao essencial: ler, escre
ver e contar. 
. . . Faz-se mistér ainda promover a crcação de 
cursos para o ensino primaria dos adultos anal
fabetos. e es ta necessidade assume um a i.mpor
la11ein particular quanclo trata-se da rcalisação de 
uma reforma. como a do sis tema eleitoral, para 
cujo exilo poclcrosamenle contribuirá o dcscnvol-
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vimento da instrução popular. Os mencionados 
cursos nas Provincias poderão ser instituidos com 
pequeno acrcscimo de despesa, funcionando, como 
os do i\lunlcipio dn Côrte, nos cdificios escolares 
exis tentes. A medida foi realizada com a rnaxi
ma economia para os cofres publicos, visto que os 
cursos funcionam nos predios escolares e o ensino 
ê ministrado -pelos professores das mesmas esco
las, mediante rnsoavel gratificação. 

Cohercnte com as idéas e principias que abra
ço em matcria de ensino puLlico, mantive a libcr
dacle de- conscicncia, consignando que os alunos 
acalolicos não precisavam frequentar as aulas de 
instrução religiosa, nem pr-estar exame das res
petivas matcrias parn gosnrem dos favores e van
tagens concedida~ pelo decreto que creou os cur-
3DS notur nos · na Côrte. Esta disposição, longe de 
ferir as instituições consti tucionais, -as torna pelo 
conlrru-jo uma realicla<le. 

No julgamento <los exames, afastci-n1e da ve
lha rotiua da votação por cscrutinio secre to de
terminando que cada jniz <lnrà o seu voto fa
vornvel ou dcsfnvoravel, em bilhete por si escrito 
e assinado; e assim o fiz porque sempre entend i 
que quem quer que j ul gue, deve ter a consciencia 
do seu voto e a coragem do seu ato. 

Cabe-me aqui pedir a a tenção do Poder Le
gislativo para à necessidade de se construirem 
casas apropriadas ás escolas publicas. Avu1to.
dissima é a despesa qnc fazcu1 os cofres pul.Jlicos 
com o aluguel dos predios particulares, os quais 
na mór pacte, além de mal situados e bnldos de 
condições higicnicas, não oferecem ás escolas u 
precisa estabilidade; de sorte <1uc, nn auscncia 
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de condições que não é licito estabelecer um con
trato, es tão elas sempre na dcpcudcncia dos ca..
'prichos e exigencias dos proprietarios, e por con
scqucnci n sujeitas sempre. a repetidas mudanças. 
Ainda quando possiv-c-1 fosse ob\'lar tais incon
venieulcs, b astaria uma simp les consideração de 
ordem economica para convencer da necessidade 
a que alu do. Basta a tender a que a fo lha de alu
gueis dos prcdios ocupados pelas escolas iruporlou 
no mez proximo findo. na quantia de 9:838~581 
reis, a uual, nrn lliplícada por doze meses do ano 
produz l 18 :OG2$972 reis, correspondente ao capHal 
<le J.967:716~00 ·reis, ao juro legal de G%. Divi
dindo-se este capi ta l pelas (H escolas cio J\Iuni
cipio da Córtc. (escluida a que funciona no Asilo 
tlc meninos desvalidos) cabe a cacla uma dessas 
escolas a imporlancia d e 20 :933$151 reis. Ora, 
com pouco mais des ta quantia pode-se dotar ca
da p aroquia <le eclificios · proprios para suas es
colas. A' vista do que fica exposto, espero que 
o Poder Legislativo antori::.:e ao governo com os 
funclos neccssarios afim de que possa por si e. 
com o auxilio de particulares, empreender a cons
frt1ç 5o de mo destos c<lificios escol ares. 

Ur ge tornar complctamcnlc. /iurc o ensillo par
ticular, revogando a disposição que faz depender 
de uma Iictnça e ele pro,·a de capacidade pro
f)ssionnl a al.Jerltua de •1ualqucr escol a ou esta
belecimento de instrução~ A liberdade de cnsino 1 

é um direi to que o Estado não pode nem deve 
iolher no duplo jnteresse da difu são da lnslrução 
e do mcU10ramcnto do ,ensino oficiat A's con
consideraçõcs que sobre es te assunto jã livc oca
sião de expendcr, acrescentarei aqui somen te que 
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o ,ensino obdgatorio, como proponho, não supon
do para os pais a necessidade ele mandar seus 
filhos á escola publica, reclama a adoção de todas 
as medidas que :possam facilitar o .estabelecimento 
de escolas pa rticulares, e nbrir vas to campo á 
cscollla dos professores. A liberdade ele ensino 
constilue, poj s, o complc111cuto natural do apren
dizado obrigatorio. 

O <lescnvolvimcnto dn instrução popular, de
pendendo de escolas, proCcssorcs e muitus· outras 
condições, ,exige grandes despesas ... Para isso 
não basta as rendas do Estado, das Províncias, 
o unico recurso consiste em crcar uma f onte de 
receita especial com aplicação exclusiva á ins
trução, cstabclcccndo-sc um in1posto, á semelhança 
do que existe nos Estados Unidos, sob a dcnomi
nacão de icu:a escolar. A idéa não C nova. Lcm
brâda pc}o dou tor Tavares Bastos na "Provincia", 
'foi consigna<la em projéto ofercci<lo ao ~parla:.. 
mento por um dos n1eus ilustrados antecessores. 
A decretação de m n tributo novo nen1 sempre é 
m edid a simpaüca; acredito, porém, que tratan
do-se de uma imposição que interessa a fim tão 
j usto e de tão transcendentes r<!sulta<los como a 
difesão do ensino, o paiz se associará de bom 
grado ao pensamento do governo e lhe prestará 
uma patriotica e sincera adesão. "Em regra, diz 
Tavares Bastos, não ê. prefcrivel o imposto con1 
aplicação especial; mas em cer tos casos, mormen
te para serviços locais, ê esse o meio de corrigir 
n tcudencia para o abuso das imposições e de 
conciliar-lhe o favor po pular. As grandes me
didas para a salubriiladc 1e ornamento das ci
dades -exccutam-s_e mais facilmente mc<liaDlc ta-
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xas, cujo emprego especial é a\'aliado e logo apre
ciado pelo municipio contribuinte, do que por con
signaç.ão tl e u m orçamento cng1obado, que não 
se nHêa sem a mais viva 1·csistencin·. O n1esmo di
zemos da instrução o mais ponder oso dos assuntos 
com etidos no governo Jocal. "O produ to do bn
poslo de ,que trato dev-erá, nas P rovincins, ser 
aplicado rcparlidan1ente ás escolas dos respetivos 
municipios. Em algumas paroquias, especialmente 
as suburbanas e rurais, convirá, en1 vez de crear 
cscolns, conceder suhvençõe.s ôs particulares e.xis
tcntes <Jne inspirem a necessaria confiança, e se 
Obriguem ao enSino bfl'Ufuito dad o ·nas escolas 
publicas sujeitas em tudo aos regula.mentas destas. 
A economia que por cstn forma conseguir-se re
ver terá e111 proveito geral, permitindo multiplicar 
os estabelecimen tos de instrução nas 1ocali<lades 
on rle a população se acha mais disseminada e di
vidida ;ern peq_u enos nucleos /distantes uns dos 
outros. 

A primeira coucliçfio para o ensino são pro
fessores e estes não se _im provisam, formam-se. 
A creação, pois de escolas normais dest inadas n 
fornecer- um pessoal eonvenientemen te prcparatlo 
para desemp enhar :1s elevadas funções do ma
gis tcr.io, ê ncecssidadc reconhecida por quantos 
se ocupam eon1 vcrdadcil·o interesse elas questões 
de ensino e que reclama uma atençã o solicita por 
parle dos poderes publicos. De todos os lados 
erguem-se queixas -contra. a. insnficienein do en
sino e.lado nas escol as publicas do pa.iz; e nessas 
vózes a mu tempo ha r azão e inj ustiça, por que se 
o mal ex is te realmente c não pode ser dissimulado, 
dele não são culpados os professor es. A respon-
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sabilidade pesa sobre o Estado que, fundando es
colas. tem c~quecido que é dever seu crear de an
temão o pessoal a quem lerá de confiar a delica
da missão de educar a jnfancia. Adotada na 
Prussia ·desde o meiado do scculo passado, a idéa 
das escolas normais, propagou-se a França, 
à Inglaterra no começo do atual e hoje ocupa 
um lugar a~sinnlado na orgauisação do ensino de 
to<los os paiz,cs da E uropa, onde contam-se cm 
maior ou menor .escala, assim como nos Estados 
Unidos, no Chilc e na ~rgentina. En lre nós o 
primeiro estabelecimento iles te genc.ro foi e.reado 
em .Minas Gera.is, no ano de 1835; outras 6Ucc.
clcram-lhe em diversas Províncias e atualmente 
o numero deles en1 todo o paiz eleva-se a 13. Pou
cos são entretanto as escolas norma.is que fun
cionam com a lguma rcJulariclade, e a essa cir
cumstancia deve $-C atribuir, principalmculc. a es
cassez dos resultados obti<los. Reorganisar-se ns 
existentes, segundo um mel hor plano, cr·car ou tras 
nas Pro,·incias que ainda as não tem e anexar-lhes 
escolas primarias anele os a lunos-mestres possam 
exercitar-se na pratica <lo ensino tal é o alvo a. 
que 1clevcm tender os esforços combinados dos 
poderes gerais e provinciais. Para a fundação 
e custeio destes cstahclccin1cn tos, é c erto, nem 
todas as Provincias dispõen1 ele recursos ueccs
sa rios; nada impede, porém, neste caso que duas 
ou mais se as.')aciem e empreendam em comum 
a obra que ás forças de cada uma, isolada, [ôr 
s,rpertor. O curso das escolas noi-mais deve con
prcender um programa completo ele estu dos ade
quados a desenvolver a intcligencia e formar o 
coração do futuro profçssor. Aos alunos apro-
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vados em todas as matcrias elo curso serão con
feridos <liplomas de lwhilitação que lhes darão 
acesso aos lugares do profcssora<lo, mediante con
icurso quando se apresentem outros candidatos 
munidos de igunl diploma.. 

Após as escolas normais m e nciona rei as confe
rencias pedagogicas ou reuniões 1>eriodic.as de pro
fessores e professoras parn entre si conferencia
rem e ·discutirem acerca ele melhores me.todos e 
de todas as questões de jntcrcssc pratico concer
nentes no ensino: idéa justilicada pela 1cxpc.
riencia nos Eslallos Unidos e que considero de 
ufil acfoçfio entre nós. Nos lugares onde houver 
.escolas 'normais deverão ser ri.n9liluidas biblio
tecas e museus pedngogicos onde os nlunos~mcstrcs 
possan1 ver e fnmiliarisar-sc com lo<los os livros, 
qua<lros, n1ovcis e. mais objé.tos destinados aos 
es tabelecimentos de instrncão conforme os dife
rentes sistemas e metodos. · 

Convcnt rcorgnnisar o Conselho Diretor <la 
Instrução Publica no Muni cípio da Côrle, que de
vcrâ ser compo~to ·<lo Inspetor-gera], como pre
si<lculc, <los reitores <lo Colegio Pedro 2°, dos di
retores das escolas profissiona:is e dos estabeleci
mentos particuJarcs do ensino secundario que 
goscru <las prerogalivns ele oficiais, de dois "'"re
presentantes que entre ~-i elegerem, um dos pro
fessores do ensino primario e outro elo secundaria, 
e ·de dois outros cidadãos eleitos pela munici
palidade. 

O Inspetor geral será nomeado dentre as pes
soãs que com distinção houverem exerci<lo o mo.
gis terio sccun<lario ou superior publico ou par
ticular, por mais ele dez anos; os inspetores d o 
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distrit o ,dentre aqueles que da mesma maneira. e 
por igual ,espaço de tempo, houver.em cxcrc1do 
o magislcrio publico ou particula r. O excrcicio 
.~le qual,1uer <lestes cargos será incompatiYcl com 
o do magisterio. P ara melhor fiscaJisaç..1. o do en
sin o convcm igualmcnl-e modificar a divisão dos 
distrHos concedendo-se aos respetivos inspetores 
uma remuneração que lhes permita consagrarem
se exclusivamente ao desempenho de suas funções. 

Depois de expor as idêas capitais da reforma 
que in decretar o ministro Lconcio <l e Carva lho 
<lá breve noticia do estado da inslrução no }fn
nicipio da Côrte : co nta atualmente a Cõrte 05 
escolas publicas prlmarins <lo 1.0 grau .in de 
meninos e •16 de meninas); nas cscolns de n1cn i
nos estão ç.ompreendidos seis que foram eleva
das á categoria de 1.0 grau, e cluas não fo rnm 
ainda cslabclccidas. Compreende-se lambem na
quelas escolas a que pei-tcucc ao Asilo de meninos 
desvalidos. Subsistem as duas escolas creaàa.s 
pela municipali dade, a respeito elas quais não lia 
dados estatislicos. Alem das escolas publicas 
conl1.eccm-sc 121 particulares (53 para o sexo mas
culino e 68 pa.ra o feminino). Nestas escolas estão 
inclui<las :16 subvencionadas (9 cio sexo mas
culino e 7 do fem inino). N'o primeiro semestre 
do cor:rcnle ano (18i8) a frcquencia das escolas 
publicas e particu lares foi a seguinte: a) escolas 
publicas para meninos: 3.(H2; b) para o sexo 
fcnúnino: 3087; e) escolas particula res subvcn
cionadns do sexo masculino: 3:-12; d) do sexo 
feminino: 313; e) escolas par ticulares não sub
v encionadas <lo sexo masculino: 2.337; f) cio 
sexo feminino : 262G. T otal de frequcncin nas 
escolas 1>rimarias: 11.600 alunos. 
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Ex.isle ainda uma escola noturna pnra adul
tos mantida pela Sociedade P rop agadora das Be
las-Artes ás cbsscs operarias, e cuja frequcncia 
foi de 50 alunos. 

&lão ·v·aga s set e escolas publicas p ara cujo 
provimento se vão J>rocedcr ao ncccssario con
curso. Não são ainda suficie ntes as escolas pu
blicas das paroquias urbanas q ue ap resentam 
maior pop ulaçã o ; e por isso p eço ao Poder Le
gislativo que, d e acordo com os precedentes ~s
tabc1cci clos, autorisação para crear escolas a té ao 
numero de clcz. Quanto ás paroq uias suburbanas 
me conforino com o sistema j á adotado, de sub
vencionar escolas particulares, o qual sobre ser 
cconomico, as~egura maiores Yantagens. 

Reforma do ensino primaria e secundaria do 
i'\!unicipio da Côrle e do :mpcrior em lodo lm
perio. E' complelarnentc livre o ensino primaria 
e sccuudario no l\Iuoicipio ela Côr lc e o super ior 
cm todo o Imperio, salvn a h1speção neccssaria 
para garan tir as con<l iç.ões de. moralidade e higie
ne. Para que cs ,a inspeção possa ser exercida, 
5'.ão obr iga dos os professores q ue m anliverem au
las ou cursos, e os diretores de quaisquer c.stnhc
lccimcu los de ins trução i>rimaria ou secundaria: 
1° .comunicar, dcnlro de um ,1ncz ·de :abertura 
dos mc..sm os, o local cm que eles funcion am, si 
recebem alunos lIJ,tcrnos, scmi~in ternos ou somen
te externos, as con dições de a dmissão ou 1Datriculn, 
o p rograma do ensino ·e os professores encarre
gados deste. Esta comunicaçiio será feita ao Ins
petor gera} da ins lrnçfio puhlica. 2.0

: p restar 
todas as informações qu e pelas autoridades com
pe lentes lhes forem requisitadas. 3': a franquear 
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os estabelecimentos ás visitas das m esmas auto
ridades, sempre que se apresen tem para exami
nai-os ou assistir .ás 1ições e exercicios. 

Os professores e diretores a quem faltar a 
primeira das mencionadas condições ficarão pri
vados de ensinar ou de continunr com os estnbe
cimcntos. Faltando nos estabelecimentos de en
s ino a segunda condição, será marcado um praso 
nos respetivos dire tores para que a p reencham, 
sob pena de serem obrigados a fechai-os. Os pro
fessores e dire tores que deixarem de f azer a co
mun icação da ahcrlura do curso, do sem local e 
outros exigencias contidas acima (n . 1) ficam 
sujeitos a uma multa de 20$000 a 100$ reis, ele
vada :10 dobro si den tro de novo praso que lhes 
for marca do, nfio derem c umprimento a essa obri
gação. Todos os professores e diretores que por 
cl nas , ,czcs consecu tivas houverem sido ruultâdos 
pela mesma falta (não cumprimento das cx.igcn
cias nºs 1, 2, 3. ) fi cam suj eitos a lhes ser proi
bida n con tinuação do ensino ou dos es tabele
cimentos. 

Até se rnos lr:1rem habilita(1os en1 ·todas ns 
discipliuas que conslitucn1 o programa das escolas 
primnrins do 1º grau, são obrigados a frequcn
ial-ns, no municipio da Côrtc, os individuas de 
um out ro sexo, ele 7 a 14 anos <lc idade. Esta obri
gação não compreende os que seus p ais, tutores 
ou pro tetores provarem q l1e recebem a instruçiio 
conveniente cm escolas parti culares ou em suas 
proprias casas, e os que residi rem a clls tancia 
mníor, da escola pubJica ou subsidiari a mais pro
:xima, de um e meio kilomclro para os meninos e 
de um kilomctro para as 1ncninas. Todos aqueles 
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que, tendo em sua comp!lnhia meninos ou 1nc
niaas nas condições acima mencionadas ;deixa
rem de matricula-Ias nas escolas publicas, ou de 
proporcionar-lhes em estabelecimentos particula
res ou em su as casas a iJ rntrução primaria do 
1° grau, sejam pa is, tutores ou protetores, ficruú 
sujeitos a uma multa de 20$ reis. Na mesma pena 
incorrerão os que, sendo advcrliilos da pouca 
frcqucncia dos alunos á escola ou regularidade do 
ensino administrado particularmente, a vista dos 
in3J>as orga11isados nas escola::; pul.Jlicas ou dos 
ates tados que uo segundo caso deverão apresen
tar de Ires cm trcs meses, não provarem no tri
mestre seguinte que houve a devida rcgulari<la<le 
no ensino ou frequencia, sal\'o caso de molcstia 
ou outro justo impedimen to. Os meninos que 
a tingirem a idade de 1.J anos. antes de haverem 
concluído o es tudo dns <liciplinas que consti tuem 
o programa das escolas <lo 1° grau, são obrigados 
a continual-o sob as penas estabelecidas, nas pa
roquias onde houver escçlas gratuitas para adul
tos. As meninas pobres cuj os pais, tu tores ou 
protetores justificarem im1JOssibilic1adc de prepa
ral-os para irem á escola, ser:.i fornecido ycstun
rio decente e simples, livros e mais objétos inc1is
pensavcis ao estudo. Este fornecimento será fei
to }lOr ordem do Conselho diretor da inslrucão 
publica, o qual 1>rcstará conta$. lrimensa.lmc~lc 
ao go,·crno, e no fim ele cacfa ano apresentará 
llln calculo aproximado do fornecimen to ncces
sarío para o ano seguin te. Serão aplicadas a essas 
despesas: as multas acima referidas e as quan~ 
tins que para esse · fim votar a Assemblêa Geral 
e ainda os donativos particulares e os aux.i lios 
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pres tados por quaisquer ·associações .de bcnefi
ccncia. Para fis calisação da obscrvnncia dos dis
positivos acima rcfcridosJ será organisada de 6 
cm 6 mezcs pelo inspclor de cada di strito, com o 
concurso das respetivas au toridades po1iciais) uma 
relação de todos os mea.inos de idade escolar ahi 
residentes. Estas relações serão enviadas no Ins
petor geral . 

A reforma crea escolas primarias de 1º e 2° 
graus. Os alunos acatolicos não são obrigados a fre
quentar a aula de instrução religiosa e -que por 
isso deveI"â efetuar-se em determinados dias da 
semana e sempre antes ou depois das horas des
tinadas ao ensino das outras disciplinas. llorario: 
no verão (de 1º de outubro n 31 de março) das 
8 l/2 h. da manhã âs 2 ½ da tarde e no inverno 
(1° de abril a 30 de setembro) das 9 h. ás 3 da 
tnrdeJ inlerrom11endo-sc os trabalhos do meio dia 
a 1 h. para recreio dos alunos, pratica de tra
balhos manuais <le oficiOs e cx.crcicios de ginas
Hca, sob ás vistas do professor ou adj unto. Pai;a 
os alunos menores de 10 anos deverão os trabalhos 
terminarem no meio-dia . 

Haverá cru cada escola, sob a ndministracão 
do rcspeli\'o profcssor1 mna caixa economica ·es
colar, onde poderão os al unos depositar as peque
nas qua ntias que lhes derem seus pais ou pro
tetort:s. Estas qnautias recolhidas á Caixa eco
nomica geral, serão rcstituidas com o premio ven
cido, ao deixar o aluno a escola ou no tempo que 
fôr convencionado. 

Serão fundados em cada distrito do municipio 
da Côrle e confiados á direção de professora_s, 
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jardins de infancia para a primeira educação das 
meninas e dos meninos d e 3 a 7 anos de ida <le. 

Haverá em cada distrito do mesmo rnunicipio, 
para deposito de do nativos ou quaisquer outras 
somas com nplicaçtlo á instrução, uma caixa es
colar, que será adminis trada por mn conselho 
composto do inspetor <lo distrito, como presiden
te, de cl ois p r ofcssoL·cs nomeados pelo governo e 
<le dois cidadãos eleitos pela munici palidade. 

Serão crcados nos diferentes distritos do rues
mo município pequenas bibliotecas e museus es
colares. 

O governo poderá : 1° al terar, atcndenclo ás 
n ecessidades do ensin o, a distribuição das es,;o
l«s pelos diferentes dis tritos do mu nicipio da Côr
le, qu e serão rcdusirlos a seis; 2fJ subvencionar 
nas localidades afns tadas das escolas publicas ou 
cm que o numero des tas for insnficient c. tanto na 
Côrte, como na s Provincias. ns escolas particula
res qu e in~pirem a neccssaria confiança e me
dinnte condições razoaveis, se preslen1 a receber 
e -ensinar gratuita.J..nculc os n1cninos pohres \ela 
freguesia.. 3.0 contra tar nas p rov incias, por inlc r
:rne<lio <los presidentes, professores ,pauli cularcs 
que percorram anualmente mu certo numero de 
localidades e demora ndo-se cm cada uma delos 
o tempo preciso, reun:un os n1eninos e 111cniuas 
d as visinhanças e 'lhes <dêm ds rndimen tosi ~lo 
ensino prinlario. (Escolas ambulantes) - ,1° crcnr 
ou auxiliar nas pro,•incias cnrsos para o e nsi
no pri maria <los adultos e. -analfabetos; 5.0 

- crcar 
ou auxiliar escolas normais nas províncias ; Gº 
- conceder aos e.s tabclecimcntos des te gencro 
fund a dos por particulares e que, tendo funcio-
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nodo regularmente por mais de 5 anos apresem
tarem 40 alunos pelo menos aprovados em todas 
as · materias que constituem o curso das escolas 
normais oficiais, o litulo de escola normal livre 
com as mesmns prerogativas de que gosarem 
aquelas - 7° auxiliar os· estabelecimentos em 
que se ensinarem todas as materias exigidas como 
preparalarios para a matricula nos e ursos supe
riores do imperio, conccden<lo áqucles que houve
rem funcionado regu1armcnle por mais de 5 anos 
e npre.sentarcm pelo menos 60 alunos aprovados 
cm tod3s essas materias, a prerogativa de serem 
validos para referida 1natricula os exames neles 
prestaãos. 8° - conceder as prerogativas do que 
gosa o Imperial Colegio de P-edro 2° aos institu
tos de instruçáo secundaria que seguirem os mes
mos programas de estudo e, havendo funcionado 
regularmente por mais de sete anos, aprcsenta.
rem pelo menos GO alunos graduados com o ba
charelado en1 letras . .:_ 9º crcar ou a uxiliar no 
nrnnicipio da Côrtc e nas mais Importantes das 
provindas escolas profissionais e escolas especiais 
ou de aprenclizado, destinadas, ·as primeiras .a 
dar instrução tecnica que m o.is interesse as indus
trias dominantes ou que convenha crear e desen
volver, e as segundas ao ensino pratico <las artes 
e oficias de mais imediato proveito para a po
pulação e para o Estado, conforme os necessi
dade.s e condições das localidades. 10° - fundar 
ou auxiliar bibliotecas e museus pedagO'fJicos nos 
lugares onde bou,•cr escolas nor1nais; 11º crear 
ou auxiliar nas provincias bibUotecas populares . 

O ensino normal. As disciplinas que. consti
tue1n o programa das escolas normais serão di vi-
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<lidas em series, conforme a ordem logica de sua 
sucessão, e para o respetivo ensino ha:verá cm 
cada escola o numero de professores, substitutos 
e mcsl..rcs q11c o governo entender ncccssario. A 
cada escola normal serã anexa para os cxcrcicios 
prnticos do ensino uma ou mais escolns primarias 
elo rnunicipio. Observar-se-ão nas escolas nor
mais as disposições gerais <lesta rcfor111a acêrca 
de frcqueucia e exames livres. Todas as aulas 
funcionarão â tarde e ú noite. Aos diretores, 
professores e substitulos é vcc..lac.Io o cxcrcicio do 
magistcrio par ticu lar. Os <lo ccnles serão nomea
dos mediante concurso e os mestres Jivr-emcn te. 
Em cn<ln escola normal haverá um clirctor, i;iue 
será nomeado dentre as pessoas que com distinção 
houverem exercido o magisledo particular ou. 
publico, e ou tros funcionaria s de aclntinistraciio. 
Os professores substitutos são obrigados a pres
tar as informações, dai." pareceres e confecionar os 
trabalhos sobre materia de ensino que lhes forem 
ex:igidos pelo governo ou pelos presidentes nas 
provincias, assin1 como ·pelo Inspetor geral ou 
Conselho dire tor de instruçiio publica. Os pro
fes so res e subsUtutos rlas escolas normais clo Es
ta<lo que lecionarem as m a.terias c.xigi<las como 
prepara.todos para a m"a lricu1a nos cursos de eu
sino s uperior ncun.1ularão as funções ele exami
nadores gerais das mesnrns m a. terias. 

Exames. Caeln n1csa ele exame ele prcpara
torios se comporá ele mn presidente e clois exa
minadores que serão o profcsso,r e o substituto 
<la respetiva nrnlcrfa na Escola norn1a1, os quais, 
cm caso de fal ta ou impedimento, serão suhsU
tuic.los : nas províncias por cidadãos habilitados, 
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escolhidos de preferencia entre os qu e exercem 
o mugislcrio oficial, e ua Côrtc pelos prof~sorcs 
substitu tos· do Imperial Colegio Peclro 2°, e, não 
sendo poS'siveI. por cidadãos nas condições n1en
cionndas. O presidente de cada uma -das 1u csas, 
no muni cípio da Côrlc, será um dos membros do 
Conselho diretor ela inslruçâo publica, tlcsignnda 
pelo governo dentre os c1uc não exercerem o ma
gisledo particular, e nas provincias, nm dos de
legados do gove rno, designado pelo respetivo pre
sidente da província. Os professores e substitutos 
das escolas normais e os substitutos do Imperial 
Colegio de Pedro 2°. e os cidadãos que, na falta 
de uns e de outros, ser-virem como examinaclores, 
perceberão a gra tificação de 10~000 por clin de 
trabalho, o q ual será igu almente abonado ao pre
siden te das mesas de exame nas provincias e aos 
membros do Coasell10 diretor que presidirem as 
mesmas mesas no mnnicipio da Côt"lc, co.m cx
ccpção quanto a estes ultimas, dos que jã per
ceberam vencimentos por. funções relativas ã i ns
trução publica. Nns províncias o governo só po
derá abrir mesas de exame de prcpara.torios, nas 
cidades onde, não existindo ainda o cstabeled
mcnl·o cm condições de obter a prcroga.liva dos 
institutos oficiais, houver alguma escola normal 
orgnnisada reconhecida pelo goYcrno. Para pre
sidir ta is exames haverâ cm cada uma das n1cs
mas cidades tres delegados do governo escolhi
dos entre cidnclãos distintos por rocrt!cimcnto li
lcrnr!o que não exerçam o magistcrio purücular. 

Em lugar dos aluais delegados do Inspe tor 
geral <la ins trução publica, no municipio da Côrte, 
haverá G inspetores de distrito, remunerados., e 
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qu e serão nomeados dentre as pessoas que hou
verem, com distinção exercido o m agis terio pu
blico ou particular por m:tls <le 5 anos. O Ins
petor geral será nomeado dentre as pessoas que, 
da m~ ma man eira e poi- igual espaço de tempo, 
houverem cx-crci<lo o nrngisterio secundaria ;Ou 
super ior, publico ou particular; será lambem re
munerado. O exercício de qualquer destes cargos 
é incompativcl com o magisterio. 

O Conselho cliretor da. instrução publica pri
maria e secuuclal"La do n1unic ipi o da Córtc sct'á 
composto: do ministro do impcrio (presidente); 
do Inspetor geral, dos insp·c tor cs elo distrito, dos 
róitores do I.mpcrial Colcgio de Pedro 2:', dos 
diretores elas escolas norm ais e profissiqnais e 
dos cstabcleciluentos de instrução sccundm·ia que 
gosarcm das prc rogutivas dos ofici ais, cl<!. 2 re
presentan tes que denlrc si elegerem anualmente, 
um dos professores publicas do ensino primario 
e outro dos elo ensino sccuncla rlo, de 2 cida dãos 
eleitos cm cada ano pela lll llnicipalidadc, de 2 pro
fessores publicas e um particular de ensino pr:i
mario ou sccundario qu e se houverem distinguido 
no magislerio, e ele n1ais 2 membros, que com 
estes serão n omeados pelo .governo, anualn1cnte. 
O Inspetor g:craJ substituira o ntlnistro nos seus 
impedimentos, na prcsidencia do conselho. Para 
inspeção <los cs tal>elecimentos de instrução pri
maria e secundaria crcados ou :subvencionados 
u ns provjncias pelo governo ger al, assim como 
para os que gosarcm das prerogativas dos ofich1is, 
l1averá, c1n cadn n1unicip io onde exis ti rem tais 
institutos, um delegado do governo, remunerado, 
nomeado de pr efcr-cncia dentre os que se houverem 
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distinguido no magisterio. Estes delegados assis
tirão os exan1es prestados nestes institu tos. 

Aos professores de ensino primaria que con
tarem 10 anos de serviço cfclivo e se distingui
rem por publicação julgadas uteis pelo Cons elho · 
cl ire tor ou cm p rovas publicas prestadas perante 
a escola normal, para as quais se nbrirá anual
men te uma inspeção no ruun icipio da Côrte, con
ccderú o governo uma gra tificação adicional eor
respondcntc a quinta parte dos respetivos ven
cimentos. Esta gratificação scr:i elevada a terça 
parte e á metade dos mesmos Yeocimcntos para 
os professores que, contando 15 a 20 anos de ser
viço igualmente cfctíyo, se houverem distinguido 
pcl a mesma forma. Os professores que houve
rem bem scn•ido por 10 anos terão direito :i admis
são gratuita de seus filhos nos eslabclecimcntos 
d e eusino secundado crcados ou subvencionados 
pelo Estado. 

Exames ~ Nos estabelecimen tos de ensino 
superior, dependentes do minis lerio do Imperio, 
observar-se-ão as seguintes disposições; 1º me
diante previa inscrição que se abrirá na secre
taria de cada escola, nas cpocas que forem mar
cadas cru regulamento, sedi.o admitidos a prestar 
exame, de qualquer nUJncro de materias do res
petivo curso, todos aqueles que o requererem sa
tisfascndo as seguintes condições:; a ) apresentar 
certidão de exames das maferi as exigidas como 
prcparatorios para m atricul a na .. mesma ,.cséOJa 
ou fncu ldndc, ou das que autccedem ás elos exames 
requeridos nn ordem do programa oficial; h) 
provar a identidade da pessoa; e) pagar a im
porfancia da matricula na proporção dos exames 
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requeri dos; d) a prova de identidade far-se-á 
por meio de atestação escrita de algum dos lentes 
ela escola ou faculdade ou de duas pessoas con
ceituadas no lugar; e) a fnlsi<lade da. identidade 
estar a sujeita para os i n<J iyiduos que aprcsenta
rern o que alcstaram á sanção p enal; f) o can
clidalo cm nome de. · qucn1, e com cujo conscnti
n1cn lo, algum. ou tro individuo houver obtido ins
crição ou feito exame, perderá este e toclos os 
mais exan1es prestados até aquela data. Para 
es te efeito o dire tor ela escola ou faculdade dar:i 
conhecimento da fúlo ao governo e. aos diretores 
ele to clos os oulros institu tos de ensino superior; 
g) é nula a inscrição de matricula ou de exam e 
fcilo com documen to fal so, assim como todos os 
atos que a ela se seguirem , e aquele que por esse 
meio a prelcn<lcr ou obtiver, alem <la perda da 
importancia das taxas pagas, fica sujeito á p e
na li dade do Cocligo cr.imi nal e inhihido, pelo tem
po de 2 anos, ele se n1atricu iar ou prestar exame 
cm qualquer inst ituto de ensino superior .. . Esta 
disposição é extensiva aos exames gerais de pr.c
paratorios. 

Não serão m arcadas faltas aos alunos nem 
serã o eles chamados a lições e sabatinas. 

Os exames, tanto dos a lunos como dos que 
o não forem, serão pres tados por nialerias e cons
ta rão <le uma prova oral e oulra escrita as quais 
durarão o tempo que fôr marcado nos est.n.lutos 
ele cacla escola ou faculdade. O i ndividuo julgudo 
não habilitado e.m qualquer mat,eria, seja ou não 
aluuo elo crn·so, poderá prestar novo exame na 
epoca propria seguinte e rcpetil-o quantas veses 
quiser, guardando sempre o int~alo ele uma a 
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outra epoca. Os exames livres de quaisqnc.r mrt
tcrias ensinadas em a)guma escola ou faculdade 
dão direito á matricula para o estudo das que 
se. seguire1n imediatamente. na ordem do respe
tivo programa, e os <le todas ao grau conferido 
pela mesma faculdade ou escola, c01n lodas as 
pi.-erogativas a ele inhcrcntcs. Não é vedado a 
inscrição para esses exames aos alunos. os quais 
alem das malerias que estudam no instituto, po
deriio prestar exames de quaisquer outras do res
petivo curSo em que se julguem habilitados, sa
tisfeitas as condições da 1lles:ma inscrição. A taxa 
para cada matricula ser:\. <le .30SOOO pagas em 
duas prestações: uma antes da inscrição da ma
tdcu1a e outra antes da inscrição elo exame. Os 
que requererem exames livres pagarão a taxa de 
uma sô vez antes da inscriçfio respetiva. · As ma· 
lerias de cada curso serão <livididos cn1 series, -e 
nenhum individuo será admitido a prestar exame 
de uma scrje sen1 se mostrar aprovado cm todas 
as ma terias que · compocm a serie imedia tamente 
inferior. O governo em regulamento determinará 
o numero ele series cm que serão d ivididas as 
materias de cada curso, segundo a Jogic a do res
petivo estudo. Só serão coosiclerados estudantes 
de uma escola ou faculdade os individuos que 
tiverem carta de inscrição de nrn tricula em algum 
dos respetivos cursos. Aos alunos é gnrantida a 
})rccedencia nos exames e nos assentos dns aulas, 
segundo a ordem numerica da matricula, a qual 
lhes dã o direito igualmente a serem admitidos 
nos IalJoratorios, e encarregados elos es tudos pra
ticas, cxercicios e pesquisas neccssarias ao seu 
a<lian laincn to e proveito. 
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Os diretores dos estabelecimentos de ensino 
superior lerão cxercicio por dois nnos e serão no
meados pelo governo dentre as pessoas distintas 
por merecimento litcrario que possua1n o graú 
de doutor ou bacharel pela respetiva escola ou 
faculdade ou ou tra <la mesma natureza. Incnmhc 
n congregação ,prestar anuahncntc informação ao 
governo sobre o aproveitruncnto e procedimento 
civil e 1noral dos alunos que tiverem concluido 
o curso academico. 

Os lugares de ·lente catedratico serão preen
chidos por n1eio de concurso, para o qual poderão 
·se inscrever não só os lentes subslilulos. como 
qunisqucr bachareis ou doutores pela r espetiva 
faculdade ou outra da mesma natureza. No con
curso as provas orais serão tomadas por laqui
gra{ia e revistas pela congregação. O julgame,nto 
se farà pol' vo tação nominal. Os lugares de re
JH~lidorc~ .. proselorcs e preparadores serão tambcm 
pro,·idos por concurso. Nenhum preparador ou 
repetidor podera 1omar conta do cargo sem uma 
fiança de 2 contos cm dinheiro ou valor corrcspon
denle. Quando houver conveniencia para o en
sino o governo poderá con tratar fora (lo paiz 
pessoal idonco para os lugares de len tes, pr~
paradorcs ·e prosc lorcs. São obrjgados á ju.bi
lação os lentes ca tcdraticos ou sub~ti tu tos que con
tarem 30 anos de serviço no mngistcrio; e terão 
direito a ela os que contarem 25: os 1.0

" serão 
jubilados com :todos os vencimentos e os 2.0 ~ com 
o ordenado por in teiro; antes deste praso os que 
ficaram fisicnmcntc impossibilitados poderão ser 
jubilados com o ordenado proporcional. Os len
tes e substitutos que forem escolhidos senadores 
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serão jubilados con1 o ordenado proporcional, cn
~o exceda de 10 anos e não atinja a 25; quando 
inferior a 10 se entenderá haverem renunciado 
o cargo. O lente ou substi tuto que, com permissão 
do governo, continuai· a cx·erccr o m agisterio, ven
ci dos os 25 anos ela jubilação, perceberá mais 
um terço dos seus vencimentos. Os que contarem 
mais de 15 anos de exercieio efetivo terão um 
acreseimo de ordenado corresponden te a 5ª. paz:te 
do tola] ele seus vencime ntos se houverem escri
to algun1 tratado, eompCndio ou livro que seja 
julgaclo pela l'CSpeUva eongregação ele utilidade 
ao ensino. . Os lentes e subst itutos gosarão de 
lrnnras <le desembarga dor e o tratamento de senho
r ia. O ca lctlratieo que completar 25 anos e ti
ver no magislerio bem desempenhado os ~cus 
deveres terá direito ao titulo de conselh o. Os 
filhos dos professores das facul dades (efeliYos 
ou j ubilados) ficam isculos do pagamento da 
taxa para a i nscrição da malriculn ou de exame 
e scrã ela restitnicla aos indivi duas que, p rovan
do ser pobres, obtiverem no exame a nota de ,:_ 
aprovado com distinção. 

E' perm itida a asso-ciação de parlicrtlarc.~ para 
fundacão de cursos onde se ensinem as matcrias 
que c

0

onstituem o progruma de crualquer curso 
oficial de ensino superior. O go,·erno não in
tcrvfrá na organisação dessas associações. As ins
tituições deste gcnero que funcionando regular
mente por espaço de 7 n.nos consecutivos, pro
varem que pelo menos 40 alunos seus obtiverem 
o graU aeatlcmico do curso oficial co1Tesponclente, 
poder,, o governo conceder o titulo de facu ldade 
livre com lo dos os p rivilegias e garantias de que 
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~asar a facul dade oficial. Esta concessão ficará 
dcpcndcnt-e de aprovação do poder legislativo. 
As faculdades livres terão o direito de confer ir 
aos seus alun os os gráus acadcmicos que conce
dem as .esco:láS ou facnl <la<lcs do E..•Hado, uma 
\'ês que elas tenham obti do as .aprovações exigidas 
pelos es ta tutos dcslns para a colação dos mesmos 
graus. Os exames nas mesmas faculdades serão 
feitos ele conformidade com as leis, decretos e 
instruções que regu1nrcn1 os das faculdades ofi
ciais e valerão 1>ara a matricula nos cursos des tas. 
O governo nomeará lnna comissão ~nua1mcntc 
que nssistmn a esses exames e inforn1cm ~obre 
a sua r egu laridade. Em cada facul clade livre cn
sinur-sc-ão, pelo menos, toà as as ma.terias que 
constituircm o programa da faculdade oficial 
correspondente. Cada faculcfadc livre terá a sua 
congregaçã o de lentes com as alrilmiçõcs que lhe 
forem dadas pelo respetivo regimento. Sanções: 
censura par ticular ou publica do govern o, nmltas 
de 500$ a 1 :000$000 cm cada reincidencia e sus
pensão por dois anos. Em caso de abusos quanto 
á identidade tlos individuas nos exames e na co
lação tlc g:raú cahe ao governo o direito de man
dor proceder a inquerito e si dele resultar 1no,·a 
cios abusos, cle\'crá imediatamente cassar á ins':" 
,tituição o 'lilulo de fac1i!dode livre com todas 
as prcrogalivas ao mesmo inhcrentcs. Esle ato 
é submetido ã aprovação cio poder legislativo . A 
Iaculcla <lc que sofrer esta s:mção nüo poderá rea
brir sem vrovar que rcconslilui\1-sc de maneira 
a oferecer inteira garantia:. 

Nos ediJioios -das faculdades e escolas .tlo 
Estado poderão as rcsp'etivas congregações con-
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ceder salas para cru-sos livres dns matcrias ensi
nadas -nos mesmos estabelecimentos. M pessoas 
que pretenderem abrir lais cursos deverão diri
gir um requerimento á. fac uld nde ou c5cob, 
·acompanhado 'de seu t i lttlo ou diploma cienti
fico, designando a materia que pretendem ensi
nar e o programa que se propõem a seguir. 
Submetido o requerhncn to á apreciação da con
gregação, dccidirâ esta se deve ou não ser accilo 
o candidato, e no caso afirmativo, designará o 
local em que ele poderá f azer o seu curso. O can
dida lo <1uc n ão se conformat com a decisão da 
congregação poderá recorrer ao governo, o quul 
exigir:.'! desta as rasões do seu ato e resolverâ co
mo en tender acertado. Só podem ser admitidos 
a abrir cursos no recinto de alguma ~scola ou 
faculdade do Eslado os dou tores e bocharcis pelo 
mesma escola ou faculdade ou outra de igual na
tureza, e os professores de fnculd:'.lllcs estrangei
ras reconhecidas pelos respetivos governos. A 
concessão dos cursos não deverão c..xccder de um 
ano, podendo ser prorogado, si ass im conviêr ao 
ensino. Os professores l)ar licularcs são responsa
vcis pelos danos causados por si c por seus dis
cipulos nos objétos da escola e nos que foren1 
postos á sua disposição para o ensino. Nn falta 
ubsolula de subsU tuto, preparadores e repetido
res, as congrcg3ções chamarão de prcfcrencia p3-
ra exercer esses cargos provisoriamente os profes
sores particulares que mnis se tiverem distinguido 
duran te 2 nnos, no minimo, entre os admitidos a 
lecionar no recinto do csl nbclccimento. Será 
creadn nas fac~ldacles mim revista sobre os cur
sos teoricos e praticas. De acordo com as dispo~ 
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s1çoes do presente decreto o governo rcorganisa
rá os r~nulmnetilos do ensino primaria, secunda
ria do mnnicipio neulro e os cslah1tos dos Ctll'S OS 
superiores do Impcrio, assim como darú r egu
lamentos para os estabclcciinentos de instrução 
que fn ndar nas provincius. O produto de todas 
as multas será aplicado, conforme sua procedcn
cia, ús n ecessid ades da instrução . publica na 
Côrte e nas p rovincias. O presente decreto seró. 
posto provisoriamente e1n execução, logo que fo
rem e.xpcdidos os regulamentos acima aludidos. 
Porier:i porêm, ser desde já executado na porte 
que não depender de r egulamentação e que o go
verno julgar conveniente. 

A reforma traça 11ara os diversos institutos 
de ensino os seguintes programas. Escola de 1.<> 
grau de ensino primaria: instrução religiosa e 
moral; lei tura; escrita; noções de grruu ati ca; ele
mentos de arimclicn; sis tem as de pesos e medidas ; 
nocõcs de historia <lo Drasil; elementos de <lese· 
nhÕ; rudÍJncntos ele musica (solfejo e canto); gi
naslica e costura. Escola elo 2.0 grou: clcmenlos 
de algchr:1 ; noções de f isica, quiroica, historia n a
tural (com aplicações aos usos da industria e da 
vida); noções dos deveres do homem e do ddn
diios (explicações suscintas da organisação poli
lica do lmpcrio); noções <lc lavoura e horticultu
ra; noções de economia social (para 1ncninos) e 
dom~tica (para meninas); pra tica 1nanual de 
oficias e trab alhos de agull ia. 

Escola normal : lingna nacional; fran cês; ma
lematicas; metrologia ; escrita mcrc..1.util; geogra
fia e cosmogtafia; historia e geografia do Brasil; 
elementos de fisica e quimica e historia natural; 
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de fisilogia e higiene; filosofia; principios <le <li
reilo natural e direito publico (com exemplos de 
Constituição); principias de economia politica; pe
dagogia e pratica escolar; ensino intuitivo ou li
ções de cousas; principios de lavoura e horticul
tura; caligrafia; dcscnl.io l inear; musica vocal; 
ginastica; pratica manual de oficias; trabalhos de 
agulhas; instrução religiosa. Ainda latim, inglês, 
italiano, a)cmão e retorica. 

Facu/da,les de medicina. A caila umó das fa
culdades ficam anexos: uma escola de farmacin 1 

um Curso da obslctricia e ginecologia, e ou tro de 
cirurgia dentaria. ,Os cursos das fac uldades serão 
divididos em or<linarios e complementares. Os 
cursos orclinarios conslarfio das seguintes cadei
ras ou disciplinas: fisica medica; quimica mine
ral com aplicação á med icina; llolanica especial
mente cmu aplicação it 1nediciua; anatomia des
crit iva; histologia, teoria e pratica; quimica or
gan.ica; fi siologia tcorica e experimento!; anato
miá ·e fi s iologia patologica; patologia geral; pato
logi a medica; palologia cirurgica; malcria me

dica e tcrapcuüca c.c;pcci::ilmcnte brasileira; obstc
lricia; anatomia topografica e medicina opcrato
ria experüncntal; fannacologia e arte de formu
lar; clinica e policlinica 1ncdica (duas cadeiras); 
clinica c policlínica cir-urgica (duas cadeiras); 
clinica obs tctrica e ginecologica; clinica psiquia
lrlca; clinica oflalmologica; medicina lcg..il e to
xicologia; higiene publica e privada e historia da 
medicin a. Cada uma destas cadeiras será rcgicln 
por um lente, 

Os cursos complemen tares conslo.rüo das se
guintes ma lerias: farmacia pratica; quimica bio-
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logica acompanhada de an::i lhe; n1inernlogia; zo
ologia e ana tomia comparada; patologia experi
mental; clin icas das rnoleslias sifiliticas e da pe
le; cirurgia <lentn~a e profese dcn laria ; aparelhos 
cirurgicos; cada uma <lestas materfos ficará a car
go de u m lente substituto. 

As malcrias dos cursos serão divididas nas 
seguintes secções: cicncias fi s ico-quimicns ; cicn
cias naturais; cicncias medicas; cicncias cirurgi
cas. A primeira sccçüo compreenderá: a cadei
ra de fisica medica; as de quin1ica organica e bio
logica; as de qnimica tnin eral e mineralogia; as 
de toxicologia e medicina lega l; as de farmacolo
gia e arte de formular. A segunda secção: a ca
deira de bolanica; a de zoologia e anatomia com
parada; a de histologia teorica e pratica; a de 
anatomia descri tiva; a ele fisiologia leorica e e-x
pcrimental. A terceira secção : as cadeiras de cli
nica m edica ; a de patologia geral; a de higiene e 
his toria ela medicina; as de pntologia medica e cx.
perimcntaJ; a de cJinica psiquiatrica; a de n1ate
rfo. medica e terapcutica ; a de clinica <le molcstia 
sifi lili ca e de pe le. A <1-1.rnr ta f\Ccção : a cadeira 
de a n a tomia e fi siologia patologica ; a <lc anato
ntia; a de ana tomia lopografica e medicina ex
perimental ; as de patologia e clinica cirurgica; a 
de clinica oftalmologica ; a de cirurgia dentari a e 
protese dentaria; as <le ohslctricia, clinica ohste
lri ca e gcnicologica. Cncla uma destas secções tc
r:i dois lentes substitutos e o numero de assisten
tes, prosetores, e preparadores, que serão especi
ficados. 

A escola de farmacia cons tará das seguintes 
cadêi ras: fi sica; quinúca n1incral ; mineralogia; 
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quimica organica; botanica; zoologia; materia me
dica e lerapeuticai toxicologia; f armacologia e far
niaêia p ra tica . 

O Ctzrso de odontologia: fisica e lementa r; 
quimica mineral elementar; anatomia descritiva 
da cabeça; llistologia dentaria; tcrapeutica denta
ria; fi silogia dentaria; m edicina operatorin; cirur
b'Í_a dcn tnria. 

O curso de obsletricia se comporá elas seguin
tes cadeiras: ·anatomia descritiva; :física geral; 
quimica geral ; obstctricia; farmacologia ; :fisiolo
gia; clínica obs lclrica e ginccologica. 

Em cada uma das faculdades serão fundad as 
para o ensino pratico das materias elos cursos or
ilinarios. como com11lcmcntares, ires Institutos, de
nominados Institu to de dcncias fi sico-uaturais, 
lnsllluto biologico e Ins titu to p atologico. O pri
meiro se comporá tlos seguintes laboralorios: u m 
d e? fisicn; um de quimi ca minera l e mineralogia; 
um de quimica orgaoica e. l>iologica ; um de fnrnia
cin. O segundo: um laboratorio anatontico e de"' 
amfitealros de dissecções; um de fisiologia e. de 
medicina 01>era torfa, com deposito de m a leria vi
vai un1 de botanica e zoologia, com ui:n horto bo
tanico; nnl de medicina legal e toxicologia. O ter
ceira instituto: um l::tboralorio de histologia nor
mal e pal~logica; um de operações e protese den
taria. Cadai instituto tcr:í um museu, onde serão 
rccollúdos e expostos os produtos dos respetivos 
labora torio, hem como quaisquer ou tras peças rcw 
}ativas ao ensino praUco. _Cada lnbora torio tcrú 
um preparador ou p rosetor1 um repetidor e os scr
'\'cnfcs. 
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Cada clinica terá um assis tente e dois i nter
nos; na de par tos, além <lo as!'.:is tcn te, haverá so
mente um interno e uma parteira que será. nomea
da pela congl'egação mediante concurso. 

Haverá cm catla facultlaUe tres premios; um 
de 300~ a 500$000, outro ele 150$ a 200$000 e ou
tro de lOOS a 150$000, que serão conferidos aos 
autores <le preparações e de merecimento incon
testavcl clcn lre as que se apresentarem na exposi
ção de produtos ele lal>ora lorios, coIÚorme serà 
detern1inailo no regulamento. De dois cm dois 
anos haverá ·cm cada faculdade un1 concurso en
tre os internos, o qual devera versar sobre ques
tões importantes de patologi a medica ou cirurgi
ca que se referirem espccialmenlc ao nosso paiz. 
Aos lrcs primeiros julgados serão dados meda
lhas d e ouro, pra ta e bronze com o nome do prc
núado e selos da faculdade . 

As condições ele matricula na faculdade são : 
ates ta do de vacina; certidão de idade, provando 
pelo menos 16 anos; apro,•ação nas seguintes ma
ter ias: porluguC.S, lalim1 f rancês, inglês, alemão, 
his toria e geografia, filos ofi a, matcmaticas elemen
tares; elementos de fisica e quimica; elementos 
de historia natural. E facultada o. inscrição aos 
inviduos do sexo fem inino. 

As facuh.ladcs concedem os graus de bt1clla
rcl e doutor em medicina. Será publicada un1a re
vista . 

Faculdades de clireilo. O ensino será elividi
c..Io cru duas secções: uma de ciencias juricJicas e 
outra de cicncias sociais. A primeira secção cons
tarú das seguiutes materias : direito natural; di
r eito romano; direito constitnciounl; direi to ceie-
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siastico; direito civil; direito criminal; medicina 
legal; d ireito comercial ; teor ia de processo crimi
nal, civil e comercial; um nula do 111.esmo proces
so. Dez cadeiras. 

A segunda sccç."io conslarú das m·atcrias s e
guintes : direito natuial; direito publico univer
sal ; direito constilucionaii d ircilo cclcsiastico; di
reito das gentes; diplomacia e h istoria dos trata
dos; direito administrativo; cicncia da adminis
tração e h igiene pllbHca; economia politica; cicn
cia das f inanças e conlabilidadc do Estado. Dez 
cadeiras. 

O estudo do direito constit ucional, civil, co
mercial, administrativo será sempre acon1panhado 
da comparação da legislação p alria con1 a dos po
vos cultos. O curso das duas conslarâ de 20 ca
deiras. Nas n1atcrias com preendendo duas ca
dei ras o ensino .de uma scrã a conlinnacão cta 
da outra. Dez lentes subslil ulos . O g:Íau de 
bacharel -cm cicllcias sociais llabilHa, indcpcu
dente dc exames, para os lugares de adido de le
gação, praticantes e arnanuenscs 'CJas Secre tarias 
de Estado, e m ais repartições publicas. O de cicn
cias juriclicas para a advocacia e para. magis
tratura. 

As condições de n1atr icu!a nas facu ldades 
são: certi dão de idade (m.inimn 16 ano.s) : a tes
tado de vacina; os prcpa.ra lorios exigi.elos na le
gislação vigente e mais exmucs de linguas alemã 
e italiana; esta ultima ,cxigcncia sô vigorará em 
Ires auos depois. (Dcc. 11, 72'J7 ele 19 de abril de 
1879). 

Submetida a reforma ú Legislação, Ruy Bar
bosa rela tor da comissão de instrução, no seu pa-
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rcccr nota: . . . Inspirando no scnthn cn1o desse mi
lindroso dever, sem tentar defender o decreto (de 
10 ele abri l de 187D) da· irrcgularicladc original ,lc 
que o acusam; não h esitando cm confessar- os , •o
los, que faz, por que não vingue o exemplo de se 
csta tuircm na auscncía do porlamcnto, a inda que 
ad referendum, sob a resalva da aprovação, pelo 
poder ·executivo, reformas que pertencem ã inicia
ti\'a da representação nàcional. e reconhecendo n 
inconvcniencia de uma antecipação, que aventu
rava disposições sabias e grandes princípios, sus
citando contra e les antipalias e prevenções, ãs 
desvantagens ele uma execução incompleta e con
traclitoria, em que se lhes experimentassem os di
ficuldades e as ·imperfeições ibcvítaveis cm toda 
crca.ção humana, sem as compensações, e os corre
tivos corrcspondcnt-cs, - a ,•assa comissão (a de 
Ins trução Publica), de outra parte, esforçou-se por 
utilisar a tradição parlamentar, nos assuntos co
nexos a -esta reforma, readerido homenagem a to
dos os serv·iços, a todas as idéas profieuas, a to
das as tentativas dignas de aplauso, ainda quân
do pàra isso fosse nccessario fazer- a adv-crsarios 
nossos, justiça menos comum u n1ais cus tosa aos 
ha.bilos ·ao partido. Observando escrupulosam en
te, como verificareis, -es te pon to - não se. dirã. que 
obedecemos a uma predisposição 1)olitica em ía
, •or de um gabinete amigo, quando, resumindo 
num enunciado geral a nossa opiri ião acerca do 
decreto de 19 de abri l, exprimirmos a. convição 
de que, entre varias -erros, suscetivcis de repara
ção, m as lmstantc grandes para sacrificarem, Si 
os não emendasse.is, cssu grau ele obra, a reforma 
csl.>0çacla nesse ato reune c m si traços notavcis de 
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uma constituição liberal de ensino p ublico, e es
tâ, ,cm geral, na altura d.as maiores verdades e das 
mais inteligentes aspirações contcruporanea.s. E' 
com este espirita de imparcialidade que f orceja
mos por julgai-a, traçando ampla defesa a os seus 
m eritos, desconhecidos 1,cla ignorancin e pelos 
preconceitos <le facção ou ele seita, sem Jhe enco
brir, todavia, sem atenuar os defeitos considera
veis e profundos, que a inquinam." 

1880. uTcndo sido s ubmetido à consider ação 
da Legislatura o decreto de abril de 1879 que 1·e
f orrnou o ensino primaria e secundaria do i\Iun i
cipio da Côrt.e e o superior cm todo o Impeda, 
julgo do meu dever, diz o ministro do Impcrio Ba
rão ele Homem de i\lello, informar quais as dispo
sições do mesmo decreto (!Ltc tem tido execução. 
São elas: n) ensino primaria: os alunos acnto
licos não são obr igados a frequentar a a u1a de re
ligião; o borario dns aulas; nas aulas do sexo 
feminino sO são recebidos alunos até dez anos 
de idade; caixa economica escolar; limi tação da. 
quota cio aluguel do professor que reside no mes
mo prcdio cscolari admissão gratuita dos filhos 
de profcssor,"'nos estabe lecimentos ele ensino se
cundaria creados ou subvencionados pelo Estado, 
provado que o professor bem serviu durante dez 
anos no ruagis terio; juramento prestado pelo pro
fessor scrú de acôrdo cmn a rcHg:ião de cada uni; 
b) no ensino superior; frcquencia livre e não cha
mamen to á lição e sabatina; o individuo julga
do inbabilitado cm qualquer materia. seja ou não 
aluno do curso, podcrã prestar exames na cpoca 
propria seguinte e rcpctil-o quantas vezes quiser, 
guardado o_ intervalo de um e outra cpoca; cursos 
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livres das rnaf erias ensinadas nos estabclccimcn~ 
tos de ensino superior; o estudo do direito cons
titucional, civil, comercial e administrativo set'á 
sempre acompanhuclo de comparação da legisla
tura patria com a dos povos cultos; para colação 
de grau não se cxigir{t dos acatolicos o exame de 
direito ,cclcsiastico; permissão de inscriçfio ás mu
lheres nas ,escolas de medicina, para as quais não 
haverá lugares separados; juramento na colação 
de f,'Tans acadcmicos será conforme ã religião do 
aluno. (Aviso de 21 de m aio de 1879). 

As inscrições, abcrlas nas wcrctarins dos cs
tabclecüncntos ·de curso superior, para exames 'de. 
segunda cpoca, começando estes no dia primeiro 
de março e terminando antes da abertura das au
las; ben1 assim que provisoriamente, os ditos exa
mes scj run prestados por ano de ncôr<lo com os cs
latufos vigen tes, e a taxa seja a 1ncsmn que se 
tem pago até agora. (A,•iso de 31 d e junciro de 
1880) . 

Declarou-se ninda que tais c.xamc~. dcvc1n ser 
vagos; e posleriormen lc, dernm-sc instruções so
bre o seu processo. (Aviso de •16 e 27 de fc,·ereiro 
do mesmo ano). 

Declarou-se no diretor da Faculdade de me
dicina ,do Rio que .tlevia1n ser admiticlo5 a exames 
ele -dentistas as pessoas do sexo feminino qilc o re
queressem. (Aviso ·de ,1 de julho) . 

Aos diretores das Faculdades de direito de S. 
Paulo, e de Recife, que sustassem o dispositivo qnc. 
dispõem scjrun tomadas por t aquigrafia as provas 
ora.is dos concursos para os lugares de lentes e 
substitu tos. (Aviso de 5 de julho). Este a to fun-



220 Rm:on:!'irA L. mi: CMW,\LHO 

dou-se cm não haver na lei do orçamento os 
nicios ncccssarios parti ocorrer ú desp-csa. 

Foi declarado aos diretores das faculdades de 
medicina que no julgnn1·ento <los. concursos deve 
ser observado o -<lispositfro -do decreto de 18í9 
substituindo-se o cscrutinio se.ereto pela , •otaç5o 
nominal e guardando-se cm tudo o mais, o que 
se acha estob'elcci<lo no Regimento Complementar 
(Aviso de 4 de jnlho) . 

Declarou-se aos djrelor-c.s dos estabc1eci
mcntos oficiais de cnsh10 superior só se permitir 
aos Jentcs catcdraticos e substi tu tos a abertura <lc 
cursos livres das ma tcrias ensinadas nos mesmos 
,es tabelecimentos, no caso de serem tais cursos 
Üvrcs das matcrfos ensinadas nos mesmos esta
belecimentos, no caso de serem tais cursos gra
tuitos. (Aviso de ,J de julho). 



V 

REFORMA RUY BARBOSA 

18S2. Sumario elo parecer - Em setembro 
de 1882, ofereceu Ruy Barbosa á Gamara dos 
<lcp11tn<los o seu ])Urcccr, ctn no1nc. ela comissão de 
instrução publica sobre a reforma decretada pe
lo ministro Leoncio de Car\'alho, cm abril de 
18í0, ad referendum da L egislat ura. 

H.uy Barbosa, no seu parecer sobre o ensino 
prima rio, estuda os seguinles assuntos: eslalisli
cu e situaçlio do ensino popular; a ação do Estado 
(Ministcrio da Instrução Publíca); de spesas com 
o ensino publico, sua incomparuuel fecllndidade: 
da obri_gaçiio escolar; da escola leiga; liberdade 
·de ensino; melados e programas escolares (<la cdn
cação fisica, mu sica e canto, desenho, lição de 
cousas, lingua materna, grnmaticn, elementos dos 
cicncias fisi cas e naturais, matematicas elemen ta
res, geografia e cosmografia, historia, rudimen tos 
de economia polí tica, cu ltura civie-a, aspe lo gera] 
do program U, sua c.xequibilida<lc); or.qanisação 
peáagogicas (emprego <lo tempo, duração das li
ções, numero <le al unos por classe, coeducação <los 
sexos, nws lres, cnixas ccouomicas escolares, ex
tensão dos estudos escolares, escola superior); jar-
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dins de infancia (caratcr, fins e meios do j ardim 
Frocbel, a leitura no jard im das crianças, p lnno 
de ·ensino, formação do professorado, os primei
ros professores, gratuidade); formação do profes
sorado (escolas normais, programa das escolas 
normais, duração do curso, condições de nclmis
são, numero de ::ilunos, internato e ex ternato); 
do museu pedagogico; do magisterio primaria 
(concurso, nomeação, acesso, incentivos); admi
nistração, inspeção (diretoria geral, inspC!torcs ge
rais, inspetores escolares ele distrito) ; Conselho su
perior de in.'llruçáo nacional; Conselhos direlo
l'es; construção de predios e1;colares; do fundo es
colar; Conselhos escolares de paroquia: higiene 
escolar. 

Estudados estes problemas educacionais con
cluiu Ruy Barbosa nestes termos o seu parecer: 
"'Aqui rematamos ,este 1>arcccr, cujas lacun ~ts a 
sabedoria da Camara suprirâ. Assim alum jc os 
debates, de cujo seio dev e emergir a reforma, esse 
patriotismo profundo e essa aHissima compreen
são dos deveres do Esfado9 qnc r eclama. neste 
grande scculo, a solução dos problemas do ensi
no. Sem uma resolução decidida a vastos sacri
fi cios e a transformações ra dicais, não vos aventu
reis ás dificuld ades d a qu_cstão. 1\Iclhor é n5o ence
tai-a, do que fnlscnr-lhc o ca.minho . 

Antes o s fato quo, com todas as suas ntiscrias, 
do qne uma reforma avara, abortiva, sem eleva
ção, desorientada do rumo cjentiiico e liberal do 
nosso lempo. Se, porém, vos acha.is seriamente dC
libcrados a lançar as bases de um sistema de edu
cação naciona l, mero cJesidera tum até hoj e entre 
nós, cumpre transpordes o limilc das considera-
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ções or<linarias, medind o unicnm cntc pelo vosso 
amor da palria a auclacia <las vossas deliberações. 
E se, como devemos esperar, este é o scnlimcn
to que vos domina, ccrta1nente não será no 1ncio 
de vós que o nosso projéto susCitará a vossa co
missão reparo ele prodiga ou exagerada, Resta
me apenas solicitar n vossa bcncvolencia para as 
imperfeições do proj é!o CJ.Ue temos a honra de 
aprcsen tar-vos". 

Liberdade de ensino - "E' complelamcnlc li
vre aos par ticulares, no 1nunicipio da Côrte, o en
~ino primar ia, sob concliçõcs c1c moralidade, hi
giene e csta lislica. Para o exercido regular da 
inspeção concernente a estas lres clausulas, in
cmubc aos professores que mantivercn1 aulas ou 
cursos, bem como aos diretores de todos e quais
quer estabelecimentos de iustrução primaria: a) 
comunicar em, antes de inaugurado o ensino, indi
cações precisas da situação do prcdio, onde te1u 
de funcionar, ao medico inspetor do respetivo dis
trito escolar que, mediante exam e ocular do si
tio e das condições hig:ienicas da casa, decidirá, 
por despacho motivado, se o local reune os requi
sitos impre5- lcrl\·cis de salubridade, nos tcrn1os d es
ta lei e seus rcgulamen tm:, salvo aos prejudicados 
recurso para o inspelor geral àa higiene escolar~ 
e cJcsle para o governo; b) participarem ã. 
inspetoria geral de instrução primaria a inicia
ção efetiva dos trabalhos elo ensino, dentro em um 
mcz do seu começo, expondo as dimensões das 
salas escolares, suas condições de arejamento e 
h1z, o numero maximo de alunos que se dcstinrun 
a receber, se admitem discipulos internos, semi
internos ou sómente externos, as condições de 
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admissão ou matricula, o programa de ensino e 
os nomes dos professores; e) franquearem os seus 
estabelecimentos à visita das autoridades rcprc
scn la ntcs da inspeção geral e local~ bem como a 
dos medicos inspetores, toda a vez qnc se apre
sentarem com o firn de examinai-os, ou assistir ás 
lições e exercícios. l\IuHas e interdição do estabe
lecimento no caso de infração. 

Laicidade - As escolas primarias do Estado, 
bem como cm todas as que forem sus tentadas ou 
subvencionadas :.i custa do orçamcu to do Imperio 
ou de quaisquer propriedades, impostos ou recur
sos, seja de. que ordem for.cm, consignadas ne.sta 
ou noutra qualquer lei geral, ao serviço da ins
trução publica, é absolutamen te defeso ensinar. 
praticar, aulorisa.r 011 consentir o que quer que 
seja, que importe profissão de uma crença reli
gi osa ou ofenda a outras. O ensino religioso será 
dado pelo:s ministros de cada culto, no cdificio, se 
a~sim o requerem aos alunos cujos pais o dese
jem, declurando-o ao professor, cm horas que rc
gularincutc se det erminarão, sempre JlOstcriorcs 
ãs ela aula, mas nunca durante 111ais de ,15 n1inu
tos cada dia, nem mais ele tres vêscs por semana. 
A qualidade de funcionaria na adn1in istraçüo1 cli
reç5o 011 inspeção do ensino publico, primaria, sc
cuni:)ario ou superior, é incompativel com o ca
rat er eclcsiastico, no clero seculru- ou regular, de 
qualquer culto, igreja ou seita religiosa. 

Obrigatoried<1de - E' obrigalo1·ia a frc
qucncia tlas escolas tlo ensiuo primo.rio, no ?\-Iu
nicipio neutro, para as crianças ele ambos os se
xos, dos 7 aos 13 anos de idade. Esta obrigação 
entende-se alC aos 15 anos, cm relação aos indivi-
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duos que aos 13 não eslivercm bnhililados nas 
matcrias da instrnçiio escolar correspondente a 
essa idade. Eximem des ta obrigação: a) a fa l
ta de escola publica num circulo determinado pe
lo raio <le d~is kilomcl ros, c1u relação ás meninas, 
e um e meio cm relação aos meninos; b) in
capacidade fis ica ou men tal, certificada por me
dico inspetor; compreendidas nesta incapacidade 
ns molcstias contagiosns, transmis sh·cis e repul
sivas; e) in<ligencia, emquanto se nfio fornecer 
oficialmen te o vcstuario iudispcnsavcI á <leccncia 
e higiene; para <!Slc fin1 o governo organisará um 
serviço regular, computando as verbas nccessarias 
para as respetivas despesas; d) a insfrução re
cebida cm casa ou cm cstahelccimeu[os de educa
ção parUeula rcs. 

A rcsponsalúlidadc pela inscri ção e frcqucn
ciu <l os inclividuos de id a<lc escolar nas escolas JHl
hlicas: Oll pela ins trução parlicular deles, incum
be aos pais, tutores, protetores, c1n rcJoção :is 
crianças qu.c tiverem sol> a sua autori<lacle ou gu ar
<la, bem como aos pro]>rietarios, a <lmi.nistradorcs 
ou geren tes ele C!,fal>elccimen los n1creantis, indus
triais ou agricolns, a respeito <lo seus operarias ou 
en1pregaclos menores. 

Os a1unos que rcccL ercm o ensino de primei
ras letras cm casa ou cstahcleeimenlo particular 
serão, clesde os dez anos., submetidos a exame das 
disciplinas corrcspon<lcntes á sua i<la<lc no pro
grama oficial. Procc<lerã. a est.cs exames, cm Cpo
ca fixa, duran te as grandes férias anuais, um jnri~ 
em cnda distrito, com11osto rle mn professor publi
co, nm individuo com as habilitações precisas, 11ro
fessor ou não, e o respetivo inspetor escolar, que 
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presidirá.. Se a instrução revelada pelo exruninn
do não fôr salisfa toria, e a justificação que se ale
gar não fôr admitida pe1o juri, o inspetor escolar 
intima:r-.i imediatamente o r csponsavel pela edu
cação da criança a inscrcycJ-a den tro de oito di as, 
numa escola pubUca, ou numa das escolas parti
culares equiparadas ás publicas. Em fali a desta 
comunicação no prazo de dez dias, o inspetor es
colar fará u~x-oficio" a inscrição do aluno. 

As escolas e os e~tabclccimentos de instrução 
primaria, que nclolarclll pelo menos o programa 
profcssa<lo nas -escolas do E stado, e se submete
rem, no tocante á exccucão dele, a lotlas as condi
ções da inspeç.iio oficia( scr-J:o equiparados ãs es
colas publicas; emquan to aos certificados de ins
trução que distribuircm, isentos os q1~e obtiverem 
-esse titulo de habilitação livres elo exame acima 
referido. 

Todos os anos, nos primeiros dias de dezcin
bro, os juiscs de paz, auxiliados pelos inspeto res 
de quarteirão, procederão, nas respetivas paroquias, 
ao recenceamcnto completo ele toda popul ação 
uuUor ele 6 e m enor de 13 anos, designando a r es
p eito ele cada individuo dessa idade o numero de 
anos foitos, a da ta do aniversario, n rcsi<lcncia e 
o nome dos p ais responsaveis, segundo esta lei, 
p ela sun c(lucação. Concluindo o alis tantento se
rá entregue, nos dias imediatos, â. Inspetoria geral 
de ensino primario, que notifica.rã individualmen
te, pelo correio, a todos os pais, e, de 11 a 20 de 
<lczcmhro, f a rá publicar, 11or paroquias durante 
lrcs dias, n a folha oficia), a lista das crianças obri
gndas á escola, com os nomes e domicilio dos res
ponsavcis. Pentro cios 10 clias seguintes, os res-
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ponsavcis por cada uma das crianças alistadas são 
obrjgadas a comunicar ao inspetor escolar do dis
lrilo se lhes tencionrun dnr in stTução cm casn, num 
e~tabelcei mcnlo parliculru\ e qual es te seja, ou 
numa escola publica, e qual a que prcforirem. 
Aos responsaveis é licito escolher qualquer esco
la publica, ainda que não se ach e no terdtorio do 
dist rito escolar onde forem domiciliados; neste. 
caso, porém, o com unicarfi.o no inspetor do distrito 
escolar ele. sua residencia, ao qu al incumbe leval-o, 
nos Ires prfrnei ros dias de janeiro, ao conhecimen
to do inspe tor do disl rilo, onde esUvcr a escola 
prcfcri<ln. Se a escola indicada pelos responsavcis 
tiver preenchid o o numero ma:s:i.mo de al unos au
torisados pelo regulamento, o inspetor escolar do 
cl íStt'ito, nos lrcs primeiros dias ele janeiro, noti
ficará ao individuo responsavcl aquele onde se de
ve efetua r a inscrição da criança. Em presença 
do alis tamento !)uhlicado pelo Inspetor geral do 
ensino primaria n a folha oficial, das decla rações, 
apresen tadas pelos rcsponsaveis e das designa
ções que fize r nos lermos acima referidos, o ins
petor do distrito, nos cinco primeiros dias de j a
nei ro, expedirá a cada p rofessor incumbido da di
rcçüo de uma escola a lisla dos alunos que ela deve 
receber; desta lis la, dentro nos dojs ilias imedia
tos, o profcs~or cnviarâ mn lranslado á Inspclo
ria geral ele instrução primaria (listas dn obriga
ção escolar). Sc1 dentro no praso acima dilo, não 
se fiz.cr a ·declaração que ali se cs f:tfue, o inspetor 
escolar do distrito inscrcveró. "ex-oficio" a crian
ça na escola publica onde convier; tudo nos pri
n1eiros lres dias <lo a no, no lüicando ao responsa
vel (jnscrição "e.-x-oficio") . O p roj élo de refor-
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ma. pune os funcionaríos delinquentes, por ação ou 
oruisfâO, con1 sc,•eras multas, de 150$ a 2:000,$000. 

Cria-o em seguida, o registo ela freqnenda es
colar; pela lista de inscrição que lhe fô r expedi
da, o p rofessor a cujo cargo es fr\'cr a (lircção da 
escola, cscriturarâ, cOIU a mais severa r egulari
dade, o registo, impresso "ad hoc", de presença dos 
ahmos, procedendo ú chamada uma vez por dia, 
e remetendo semanalmen te ao inspetor escolar do 
disb·Ho a lista dos ausentes, com as justificações 
por c::::crito dos rcsponsavcis, ou, se estes uâo sou
berem cscre,•cr, a s notas que tom ará, tla declara
ção deles. Por qualquer infração ci os deveres que 
lhe impõe esla lei, no qu~ diz respei to ã frcqucn
cia escolar, incorre o professor cm dois meses de 
suspensão <lo cargo, lres na primeira e qua tro na 
segun da rcincidencia, contada s no mesmo ano . 
Se rei ncidir uo a no seguinte, a pena serâ de sus
pensão por seis meses, .e, de pcrdâ do emprego, se 
ajuda recair cm falta semclhante, nesse ou nos 
dois anos subsequentes. 

Os diretores de escolas ou estabelecimen tos 
particulares, de ensino primaria são obriga dos a 
ter uin livro de inscrição de alunos co lll a designa
ção dos n omes dos p:üs ou i ndividuas que os ma. 
tricularcm, sua resid encia e '( la ta <ln matrícula, e 
ben1 assin1 manter registo de presença. como nas 
escolas publicas; nos prjmeiros trcs dias de cada 
mez enviarão ao inspetor escolar um mapa das 
presenças e anscncias. Por omissão ou infideli
dade que cometer na escrituração do registo ou na 
remessa da lista mensal incorrerá o professor ou 
<lirelor na multa de 100~000, dobrada em reinci
<lencia. Pcna de sus1>ensã o, sC o deli to se repetir 
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succssivameulc durante lTcs meses do curso anual, 
por un.1 ano ·do direito ele ensinar ou ler escola. O 
inspetor escolar verHicará a ·cxa.lhl5o (\os m,apas 
de presença, median te v isita ás escolas e estabe
lecimentos publicos e particulares (fidelidade dos 
mapas de presença) . Incumbe aos rcsponsavcis 
pela frcque ncia escolar comunicar aos diretores da 
escola. quando os alunos a seu cargo faltarem mais 
d,e um a ·vez por mcz, os 1notivos da falta. Consti
tuem razões justificativas de ausencia: a) doen
ça elo aluno, certificada por facultativo , e se a n.u
scncia exceder de 1~ di as, por clcclaração do me
dico inspetor; b) nojo por fa1ccimenlo cm mctn
bros ela familia; e) molcslin contagiosa cm pes
soa da casa onde res idir ou risco de morte em pes
soa <la familia; d) embaraço proveniente <le di
ficu ldade acidental de comunicação; e) quais
quer obstnculos .gi:avcs de ordem, excepcional, que 
ás au toridades encarregadas da aplicação das pc
·nas por quebra do dc\'Cr escolar jncumbc apreciar 
(infrequcncia nas escolas publicas). 

O profe~or encarregado da direção da csco]a 
pódc dispensar o comparecin1ento elo <liscipulo at~ 
dois dias uo m cz; o ir;spetor escolar até quatro 
sempre mediante solicitação escrita e justificatla 
dos responsa·vcis pela instrução <los a1unoS. Os 
alnnqs do sexo femini no, maiores de 12 anos, tccm 
<lireito a trcs tlias tlc ausencia c1n cada 1ucz, inde
pen<lenlemcnlc de qualquer declaração (dispensa 
de alunos). No firn tlc cndu 1nez, o inspc.lor esco
lar examinará os mapas semanais de presença, ex
traindo a lis ta dos rcspo ns~r,•cis pela assit1nidudc 
dos alunos qu e tiverem fnllado, se.m causa justi
ficada, no decurso do mês. Es\a lista. será publi-
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cada, por trfs dias na folha oficial, com designa
ção do artigo ·de Jei infringido e das penas que 
incorrerão os reincidentes . 

Nos cinco dias imedia tos ao termo de cada 
trimestre, cxaminarú o inspetor escolar quais os 
responsavcis qu e pela segunda vês, no rncsmo 
ano, incorreram n:1 mesma falta. Destes lavrará 
uma lista distinta que publicará na folha oficial, 
durante os tres dias subsequentes. Os respon
saveis que, nos dois dias jmediatos, não compare
cerem apresentando por escrHo, escusa cabal, nos 
termos desta lei, incorrerão na pena de 20$000, 
imposta pelo inspetor esco lar. Em caso de se
gunda rcincidcncia, a pena será de trinta a qua
renta n1il reis. Reinci<lencia, considera-se a reite
ração cm outro mez, do delito punido no mesmo 
ano, ou uo nntcccdcntc. Da nmlla quando exceder 
o. 50~000 haverá recurso :para o fnspclor geral da 
instrução primaria. Quando o /infrator ulegar 
faHa de rccm·sos, por alo elo inspetor escolar, com 
recurso para o Inspetor geral, resolver-se-á em 
pdsão de 24 a 48 horas. Esta será execut ada imc
diatanlcn te· pela policia, mediante comunicaç.ão 

da autoridade escolar. Os recursos acima aludidos 
serão· decididos de plano, 1ncdiantc simples au
clicncia do i11tcrcssado, ~e comparecer na rCJHU
tição, no praso de •18 horas, a contar da entr-cga dos 
papeis na Inspetoria geral, o. que o inspetor esco
lar os transmitirú nas 2J horas subsequentes á 
manifestação escrita, pela p ar te, do animo de re
correr. Para nrnnifestação deste animo, ::issistc á 
parte condenada o praso de ,t8 horas, .a contar 
do dia cm que se fizer publica, pela se&runda vês, 



A fasWUÇÃO E O hIPEfilO 231 

a condcnaçfi.o. A quintn. rcinddcncia sujeita o in
frator ãs penas do arl 128, do Codigo Crhninal. 

O processo, que será o mesmo estabelecido 
para os transgressorcs dessa disposição penal ins
taurar-se-á "ex-oficio", mediante simpl es comu
nicação da autoridade escolar, inslruida com os 
documentos rcsp C?tlvos. No cn.so de noYa reinci
dcncia, o Inspetor geral rcprcsc ntarú contra o de
linquente ao juízo de orfãos, ao qual, ouvindo -o, 
caberá ordenar que o 1nenino, num praso nunca 
maior. de 30 dias, seja recolh ido a um estabele
cim ento de educaçã o, publica ou parti cular, onde 
receba a expensas da familia, n cujos recursos 
se atenderá. Sc1 no praso fix a<lo, não fôr feita 
intimaçã o o juiz a fa rá. cumprir pelos meios le
gais dn sua compctcncia, impondo ao transgressor 
3S penas de desnhcdícncia e, se convier, a pri
vação do usofr t1f o elos bens dos fi lhos, cuja ins
trução hou,•ércm descurado. Dns ·dccisõCs <lo 
juiz de orfãos, no caso da. privaç.l\O de usofrnto, 
dos bens dos filhos, haverá recurso p arc'l a Rela
ção elo distrito. As despesas da educação, ncsla 
hipotcsc, serão cobradas c:xccntiv3111cnt-c. Se o 
i11clividuo acim ,1 referido não fôr pa!. nem mãi, 
mas simplcsii1cn le tutor do n1cnor, a pena inic
dia ta scrú de clesobcdicncia. Se o menor é em
pregado-eni -,cslabclecimculo m ercimtil:- fndus lrial 
ou agrü:.ol3, a pena recairá sobre o prop1ictario 
consistindo a pena na privação do direito de em
pregar, nos seus- -cstahelccimentos, menores sub
metidos por ,cs tn lei U obrigação escolar. Salvo 
nas h ipo tcses de prisão ou privação do usofruto 
dos bens dos fil hos, os recursos nutorisados por 
esta lei não têm efeito suspensivo. 
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Mediante o mapa mensal de prese nça, em•iado 
p elos professores e diretores de escolas particul a
res, cm conformidade com o dispos to para as es
colas publicas, ao inspetor escolar, esta autori
dade ,•cr ificar:i quais os alunos qnc tiver em fa l
tado, sem justificaçfio, ao terço das lições durante 
o mez findo e advert irá os rcsponsavcis pelo mes
mo -es tabelecido acima para escolas publicas. 
Se, nos dois meses imc.rliatos, o mesmo ffllo se 
r eproduzir, sem juslificação, o inspetor escolar, 
ouvindo o rP.sponsavcl, podcr{1 ordenar a inscri
ção elo a lt1no cm umn escola publica. 

Os menores, sujeitos á obrigação escolar, exi
mir-se-ão antes do tempo ordinario, quando lo 
juri, acima aludido, certificar haverem chegado 
ao gra u de inslrução obrigatoria por esta leL 
Havendo urgencia, 'apreciada pelo Inspelor geral, 
e não ~eudo época de funcion ar o juri, b as tarâ , 
para a utorisar ,a isenção, que sera dc Lcrminada 
por ato da Inspetoria. geral, e conumicada ime
diatame nte por estn á i nspeção local, um certi
ficado de aptidão nos .mesmos limites, passado 
por um direto r d-e cscofo, que oão aquela, onde 
tiver estu dado o ca ndidat o, e pel o inspetor es
colar do dis trito. 

Os rcsponsavcis por crianças, obriga das a es
cola., cm mudando a sua residcncia para lagar tal, 
que os ohriguc a clcixar a escola onde tinhan1 o 
filho, tutelado ou protegido, ou empregado, le
varã o o fa to, até cinco d ias depois da mudança, 
a o conhecimento do inspetor elo distrito de onde 
sair::nn e daquele para onde transferirem o seu 
domicilio. Pe na de vinte e cinco a ci ncocuta 
mil re is, imposta., sem recurso, por cada um dos 
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inspetores em relação a qnem se der omissão 
Com a pessoa que tiver em sua companhia ou a 
seu ~crvico, menino desvalido, e não curar de 
su a iustniç..:"io, nos termos desta lei, se p rocedera 
como aos pais, tutores e prote tores. Se, ainda 
assim, de -novo, reincidir, por ato elo inspetor es
colnr, comunicado ao juiz <le orfãos, sem recur
so, se retirará o menor, para ser entregue n p<!S
soa de confiança, que se subordine âs disposi
ções desta lei, ou recolhid a em ,estabelecimento 
adequado, publi co on particular. 

A's penas ins ti tui<las ues ta lei acresccrüo, c 1n 
cada processo, con tra o individuo condenado, mil 
réis de custas para o inspetor escolar do distrito, 
qne se cobrarão do mesmo modo ·~stnbeleci<lo 
para ns multas, e englobadamea to com estas, 
quando as houver, embolsando o Tesouro, de. tres 
em lres meses, a cada insp etor, respetivamente, 
elas quan tias, arrecadadas cn1 virtude desta dis
pos iç.fi o, que U1e tocarem. 

l<rrdim de crianças - A educação primaria., 
diz Ruy Barbosa, tem por fim incitar, cm propor
ções acomodadas à idade, e principalmente culti
var e disciplinar as faculdades morais e. intclc
tu:ds, com especialidade a. observação, o juiso, 
dispondo no espirita dos a lunos os e lementos de 
preparação _para a vida completa. 

O ·ensino primado no Municipio neu tro serú 
dada ú população de idade escolar nas escolas 
pubHcas, que se dividirão em quatro categorias: 
a) jardim <lc crianças; b) escolas primarias 
elementares; e) escolas prima.rias medias; d) 
escolas primarias superiores. 



REr-on:uA H:uY BARBOSA 

O jard im de crianças· lc1n J>Or ',fim desen
Yolver harmoniosamente as faculdades fisicas 
morais e inlelclunis das crianças na primeira ida
de, mediante o emprego elo mctodo Frocbel. In
: umhe á Diretoria geral de instrução publica, 
ouvido o diretor ele instrução primaria e espccial
niente a inspetora dos j ardins de cri:mç.as, fixar 
a distribuição do tempo e o plano pcdagogico 
destes estab,elecimentos. A inspeção e -direção pe
dagogica dos jardins de crianças pertencem a uma 
inspetora, cujos vencimen tos serão os mesmos que 
os dos inspetores escolares de distrito, ou, em 
r elação as pessoas contratacJas para a fundação 
de tais casas· de eusíno, sua direção e inspeção, 
os que se ,eslip ularem nos respetivos con tratos. 
A' inspetora, a quc1n são subordinadas as diretoras 
de todos os jardins de crianças1 incumbe: a) 
velar pela execução do plano pcdagogico, decre
tado pelo governo; b) prover á aplicação ri
gorosa das leis melodicas de Frocbel; e) fis
calisar o estado das casas e do material tecnico; 
d) traçar o quadro circumstanciado da distri
buh;ão cio tempo de acorclo com o quadro geral 
fixn<lo pelo governo ; e) reunir cm conferencia 
pcdagogica, -cru Cp ocas regulares determinadas 

pelo goYerno, as mestras dos j·arclins de crianças; 
f) dirigir anualmente no Inspetor geral d a ins
tr ução primaria um rclatorio minucioso da si
tu ação dos jardins de crianças, no qual. ao fado 
da parte exposiliva discutir.'!, com os dados de 
sun expericncia, as questões praticas que inte
ressem á sorte dessa in s littiição que indicará os 
m elhoramentos con,·enieutes. O pessoal de um 
jardim ele crianças, compõe-se de uma diretora, 
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a qual regerá o ,estabelecimento, fará a Slla escri
turação, comunicat·á, de dois em dois meses, cm 
duplicata., ú. inspetora e ao Inspetor geral da jus
lrução primari a. u1na ,exposição dos fatos con
cernentes ao seu cargo, e desempenhará as fun
ções ele mestra nmna dns classes; do numero de 
mestres e assistentes precisos; das serventes, ou 
amas necessari as. Ninguc1n poderá ser nomeada 
para as funções de educadora nesses cstabelc
cimen toS, se não tivér o diploma ef.pccial con
f crido para este fim nos cu rsos normDis do Estado 
e um a dois anos de pra tica c01no assistent e num 
jardim de crianças. Os jardins de crianças abran
gem um curso de trcs anos, rece1Jendo meninos e 
meninas de quatro anos no nlÍnimo, cdu c..'lndo~os 
até a idade de sete anos. En1 tres classes se di
vidirão, correspondendo cada· uma n 11.111 dos anos 
do Lrienio. As crianças <ruc não en trarem no es
tnbelecimcnlo desde os quatro anos, serão clas
sificadas conforme o seu desenvolvimento e as 
necessidades vcdagogicas impostas pela or:ianisa
ção e serviço da casa. A sua educação, nos dóis 
primeiros anos compreende: ginastica, canto, 
brincos e traba lhos de Froehel, em:ino rigorosa
mente iutuitivo, cultural moral. E' absolu ta.mente 
proib ido todo ensino didatico. A leitura e a es
crita são c;-.;:clui das inteiramente do seu programa. 
A essas duas classes acresce a classe inlermcdiarfa. 
cujo fim consiste em .. servir de transição entre o 
jardim de crianças e a escola de primeiras letras. 
A classe intcrmerliaria dura um uno, e recebe as 
criauçns de seis, que livcre1n percorrido as duas 
primeiras classes. Na classe intcrmcdiarin, onde 
se continuarão a observar estritamente os prin-
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c1p1os de Frocbel, ~ efc luará, ;de acon.lo com 
eles, a primeira iniciação <la criança nos elemen
tos constitutivos da liuguagcm, durante o ultimo 
semestre, se preparará o aluno para o ensino da 
lei tura, que tcr:i começo, propriamente, nn aula 
primaria. E' cou<lição para o cargo <lc m estra 
de um jardim de crianças a idade de 1D anos 
pelo 1nenos, para o de diretora, a de 22 e trcs 
de ex-crcicio cm estabelecimentos clcssa or<lcm; 
para o <lc clirclora nos jardins de crianças ane
xas ús esco1 ns normais, a de 2.,;; anos e cinco de 
excrcicio. Emquanto aos jar <lins particulares de 
criança.e;, as con<liçõcs üe estabelecim ento e ins
peçüo fica m sul>onlinaclas ao disposto acerca das 
escolas primarias. A ca<la 30 alunos corrcspon
dcrâ uma mcslra ; e a ca<la 20 uma assistcniC. 
A cada jardim Ue crianças se anc:,.,:ará uma Co
missão protetora, composta de seis senhoras, além 
<la presidente? nomeadas pelo governo, para ser
virem por qua tro anos, rcnovan c.J o-sc de <lois em 
dois anos pela ntc.ta<le. I ncnml> e jú Comissão 
protetora auxiliar a administração do ensino em 
<lifundir os hencficios <la educação cometida aos 
jar <l ios de crianças, pelos seguintes meios: a) 
velar pelos lrnbalhos d o ja rdim que estiver ao 
seu cargo, indicando á administração, com audicn
cia da inspetora, os mclhormn cntos qne interessa
rem ao ensino -e :i situação do professora do; b) 
informa r-se <las crianças de ,J a 7 anos qu e n5o 
frequentarem o jardim, procuraudo persuadir ús 
familias ou p ro tetores, <l a convenicncia de as ins
creverem nesses €Stabe1ecimcntos; c) esforçnr
se p or pla ntar nas f runil ias <los mcuinos a disci
plina e o regime de educação observadas no jar-
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dim <lc crianças; d) velar pelo rigoro~o Ctllll• 

pdmcnto dos preceitos <la higiene; e) arreca dar 
e diri&11r n aplicação conveniente das libera li da
des obtidas e1n beneficio da ins tiluicão. Para 
este fim se coutituirá, em cada jardjm de crian ças, 
um a cu.ixn especial, cuj o -encargo e contabilidade 
são co nfiados a uma das cOmissarias protetoras, 
eleita para esse fim anualmen te por elas. A pre
sidente e a secre taria serão designadas pelo go
verno, aq ncla por doi s e esta por um ano. As 
mestras e dire toras são ~quiparadas, em cate
goria e vantagens, ás professoras primarias de 
5° e 4° classe e as da 3ª classe as diretoras dos 
j ardins modelos. · N o ca rgo de assistente ser
vi r~1ó, durante mn a doi s anos de pratica, á apre
ciação da inspetora com a mesma -categoria e. 
van tagens das adjuntas p ri marias, as pessoas q ue 
tiverem concluído o curso normal para o mngis
lerio dos j ardins de crianças e ob tido o respe
tivo diploma . CaUa ja rdim de cria nças terá un e
xo um horto, onde os a lun os se -cxercilcm nos 
trabalhos de jardinagens, e possuirá comple
to o matcrja] nccc.ssario .J <C.1lucação nesses es
tabelecim entos. O governo fica autorisado a criar, 
anexos a jardins-modelos de crianças, cursos des
sa espccie de ensino, destinados a receberem as 
pessoas do sea·o femin ino ele 16 a 25 anos, que, 
tendo concluido o cu rso de. primeiras letras, pre
tenderem completar clesse modo a sua e<lucação 
pa r a mãis de fam iljas. Esses cursos serão gra
tuitos, jn<lepen<lentes de qualquer compromisso 
para com o Estado. Não conferirã o d ireitos a 
cargos do magislerio nos jnrdins ele crianças. Os 
jardins de crianças serão estabelecidos, sempre 
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que ser possa, na visinhança imediata ou na pro
ximidade de escolas primarias superiores do sc:xo 
feminino, afim de que as alunas deslas escolas, 
doS l'tcse anos em diante~ se vão exercitar ali 
na prntica da primeira infancia pelo metada 
Froehel. Serão criaclos. Iler 'Mzmicipio neutro, alé 
vinte jardins de crianças, mas sómen te um após 
outro, a medida que as necessidades do serviço 
o forem exigindo, e que a administração dispuser 
de pcssonl csmcradamcnte habilitado. Para inau
gltr~r entre nós esse ensino nos jardins de crian
ças bem ·wmo para ,reger a 'lnspetoria d-esses 
estabclcchncnlos nos doze primeiro~ anos, pelo 
menos, ela sua organisnção, o governo conlrat:uã 
pessoal i<loneo na Alemanha, Austri a, Suissa, Bel
gica ou nos Estados Unidos, cscollíendo-o dentre 
as profissionais de mais nomeada nestn cspeciali
dnrlc: para o que lh es oferecerá todas as ·van
tagens cup.:ises de afr'3,il-as. 

Escola primaria - "No Escola J>rimaria o 
intuito fundamental do ensino consiste cm pro
sc&ruir a cultLtra dos sentidos e o desenvo lvimento 
das faculdades de obscryação, aprecinçüo, enun
ciação e execução. Para estes serão rigorosa
mcnle e.-rcluidos lodos os sistemas mccm1icos de 
ensino. todos os pracessos que apelem para a 
memoria de palavras, empregando-se ·consta nte
mente. o mctodo infl1Hivo, o cnsiao pelas: coisas, 
de que será simples mixiliar o ensino dos livros. 
Com est<! proposito cada escola, segundo a sua 
ca.1egorfa~ possnirâ completo material de -ensi
no pratico e experimental pela rcnlídade, e, em 
cada nma, se fol'marú pelo professor com a coope
ração dos alunos, um a coJcção de objéfos natura.is 
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e artificiais corr.cspondcntes ao seu geocto de en
sino. Comple tará os meios de ensino pratico 
e exp·crhncnta.l a coleção do museu escolar, que 
cada um <los dis tritos escolares deste Municipio 
possuirá e on<lc se reunirão os recursos comp1e-
1ncntares da ins truç3:o pelos processos in tuitivos 
r1uc não fôr possivel dü: lribuir p or todas as esco
las. Compõem o 1>cssoaI dos museus escolares 
111n nrcJJa. ra clor e um servente, cujos v-enchnentCl.~ 
o governo fixará. · 

O curso da escola JH"imaria elementar, que. 
durará r egularmente dois anos comJ>reende: a) 
o ensino concreto e.Ias fórma ~, côrc.s, numeras, cl i-
1uc11sões, tempo, sons, qualidades dos objétos, mc
did:1s, seu uso e aplicaç.ão; b) desenho; e) 
escrita " leitura ; <l) ensino pratico da lingua 
matern«; e) primeiros rucürnenfos das ciencias 
fis}cas -e !nalur:tis, aspéto das coiSas e ,cxperi ... 
mcn tnçi'io ,elementar <los fcnome nos e. llropric
dadcs. Dcscdção do corpo humano e ele animais. 
Noções <le hotan ica :estudadas dirc.Jamcnte nas 
pl antas; f) arimelica pratica até a divisão 11or 
mn alga d smo. P.l'imciras idéas de frações. Pro
blemas faccis, concrclan1cntc formuln.dos; g) ele
mentos Tn dimcnlarcs de geografia, por lições de 
coisas, comcçnndo pelo cslmlo lopografico da es
cola e do sitio escolar, do qual se scglÜrá o do 
numicipio. Orientação. Lc\'antamcnto da pJantu 
ela escola e suas dcpcudcncias; h) grandes fàtos 
da h istoria, espccialmcn le palria, anedoticamente 
ensinados, por lições do professor, li\'ros de lei
tura, estampas, quadros apropriados, sem tare
fas de cór. Execução de trabalhos e distrações 
fendentes a descnvoJyer a agilidade- das mãos, o· 
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gosto artís tico ,e o espirilo de invenção; i) mu
sica (córos); j) ginastica . Para menin as, espe-
cialmçnle ca1isténia. · 

O curso da escola primarfa 1nerlia que clu
rará dois a nos, co,nprcen<le: a) desenho ; b) 
leitura e escrita. Ditados; e) gramalica pr;ifica. 
Exercícios de expressão e redação do pensamento. 
No ultimo ano, primeiros rudimentos teoricos dos 
fatos dn linguagem eurjsticamcntc ensinados pelos 
pro~ssos intuitivos; d) desenvolviincnto gra
dual das nocôcs cientificas das cousns; fenomenos 
fi sicos e quimicos (mediante aparelhos e cxp c
riencias rudimentares); animais, vegetais e mi
nerais (pela ol.iser vaç,lo imediata dos objétos); 
e) descrição, pelos alunos de objé!os e f á tos ob
sct\·ados por eles. Arimetlca pratica, a té regra 
de ires s imvlcs; f) sis tema me trko. T aquime
tria; g) geografia. Curso a dequado ás escolas 
desta categoria. Primeiros e lementos do desenho 
dos mapas ; h) fâ tos caratcristicos das grandes 
épocas e das nações prepondera ntes na histor ia 
da civilisaçâ.o. Noções concretisadas dos uso~. 
ooslumes e tius li tuiçõcs que imlividuulisam os 

varias estados sociais; i) cxecucão de trabalhos 
manuais, m ais desenvolvida qu ê n a escola c1c
men lar; j ) canto; k ) ginastiea. Calis!cnia. 

O curso da escalo. primaria superior, que dn
rarú quatro anos, comp reende: n) leitura expres
siva. e comen ta<la de m oclc1os classicos elo idiotna 
vernaculo. Declamação; b) excrcicios de com
posição e estilo. Teoria essencia l dos ft1: tos da 
linguagem patria; e) arimclica pratica e teorica 
o.lé raízCs quadradas e cubicas e logaritímos in
clusive; d) noções cie geometria. nlgcbra até 



A fNSTnUÇÃO ll O b!PERIO 2Jl 

equações elo 1° graú. Rudimentos ele lrj_g:onomc
tri a ,e agrimensura; e) noções de mecanica, 
fisica, quimica, botanica, geologia e mineralogia, 
praticam~nte ·ensinadas. IdCas clemenfares de 
classificação <las cicncias tia naturcsa; f) geogra
fia geral -e fislCa. Desenho, na pedra, e no pape], 
copiado e de memoria, dos ci nco parles elo mundo, 
dos países da Ame.rica e especialmente do Brasil, 
e dos da Europa. Noções de cosmografia; g) ele
mentos de: hist-orja contcmporanca, especialmente 
cio Brasil. Noções das grandes épocas da histori a. 
antign, n1c clia e modcr1Ja. Datas essenciais da 
cronologia; h) escritu ração mercantil por par
tidas dobradas (no ul(inio ano). Contas cor
rentes; i) noções das leis da vida social e direito 
pakio; j) primeiros elementos de economia po
Jili ca -e domestica,; k) dcsenI10; 1) can lo, Jcilura 
dcmcnfar d e musica); ginaslico. Excrdcios mi
li tares (para alunos). Calcstcuia (parn alunas); 
1n) prcnd:is de agulhas. O ensino elas cicncias fí 
sicas e natura is-cfet uar-sc-ú sempre mediante apre
sentação <los ohjé tos, ·exp criencias, emprego de 
p rojeções luminosas) desenho e uso ele 111ictosco
pio. Para o cnsinu <le geografia cada escola será 
p rovida de mapas eXJ)l'CSSiVos, mudos e em re
levo, esferas 1,Janas, hipomctrjcas e a:rcJosiadas, e, 
podendo se r, um planctaxio. Para os livros clas
sicos, neste ramo de ensino, se tomarão por fipo 
ns obras americanas deste gc ncro; ficando neste 
sen tido aulorisaclo o go,•erno ás despesas ncces
sarins. .11 ,:altura m ora{ resultará da vida e dis
ciplirw escolar. N<io ferlt corso distinto e d ida
lico; mas ocllpará consla11lcmc11lc, no mais alio 
grau, a atenção do professor, associur-se-ú à li-
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ção em todos os ramos <lc ,esluclo, e será au
xiliada por livros de leitura e exercícios de com
posição. O ensino de historia será especialmente 
encaminhado no sentido da cultura civica. Dos 
tem])os consngrados ao ensino os progrrunas de
dicarão un1a par te, nunca inferior diarüuncnte a 
trinta minutos, quatro dias por sc1nana, pelo me
nos depois <las aulas, aos exercícios ginaslicos. 
calístemícos e 1nililares: Cada escola possuirá. 
indispensavelmente para este fim, o seu ginasial 
con1 aparelhos precisos. A ginastica professa.da 
será exclusivamente a ginoslica higicnica e edu
cativa, sem caraler acrobalico . 

O dia. csco1ar constar.à àc uma pó secção. 
A duração dos trabalhos escolares é dividida em 
oito tempos de meia hora na .cscOla elementar, em 
seis de quarenta e cinco Jninntos na esco1a media 
e em scis da mesma cxleusffo nos dois primeiros 
nnos da escola superior. Entre tempo e tempo 
n1edeia sempre o intervalo de um quarto de hora 
de recreio sob a direção cio professor. Um destes 
inter\'aJos es ten der-se-a 'quauto bast!c, •para ·to
marem os alunos a sua côla:çfio <lo meio <lia, com 
o alimen to que •rle casa trouxerem. Nos dois 
u1ümos anos da escola superior estas regras serão 
moflificadas, estreitando-se os in lcrvalos de re
creio, e n1ongan<lo-se a duração dos tempos, ou 
acrcsccntan<lo-se um oitaYo de tempo dn 1nesma 
duração que os demais. 

Os regulamentos proverão u que nunca se 
comefu n. ,un professor, ou adju nto, nmtl<!ro <lc 
ttlunos sup~rior a trinta e cinco. Ern regulamento 
se. estabelecerão as regras concernentes n divisão 
e graduação da escola pelo numero ele classes. 
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As csco]a.s cleme:nta.rcs e médias que o governo 
declarar mixfas, receber.fio indifct·entemcnte alu
nos de um e outro sexo> não maiores de onze 
anos. As c.scoJas mixfas. bem como os jardins 
de criauca.s ,e as escolas fcnüninns serão exclu
sivam cntê dirigidas por pessoas deste sexo. As 
escolas clcmcnlnres do scx-o 1nasculino podcr5o 
ser jndísUntamcnte a professores e professoras. 

Nns escolas elc1ncntares, médias e superiores 
haverá anuaJmente cx:unes con\ !assisl<!ncia do 
inspetor do distr ilo; não passando de um para 
ou tro grau sínão 1ncdiantc aprovaçtio nas ma.
Ledas <lo ·programa reSJ:JClivo. Destes ?e..'7ame..s 
lerão os alunos direito a certidão gratuita, fir
mada pelo inspetor -escolar. Os alunos qu e coru
plclarcm o c111·so da escola primaria supedor, e 
forem ap rovados, receberão o certificado de estu
dos primados. Em igualdade de condições, este 
tHulo estaJ1elcccrâ 1>refcrcncia para os lugares 
de nomcaç:io do governo~ ein favor dos individuas 
que o possuirem. Outrosim, é privncgio seu dis
pensar cio exame 1/c lingua uernacula para admis
são aos estabelecimentos de ensino superior, bern 
como nos concursos para empregos administra
livos. 

O governo, ouviudo o Conselho <lketor d a 
instrução primario., abrirá periodic~uncn(c. con
cursos para a feitura de livros escolares, prefi
xado o programa n que se hão de confotmar. A fi
xação dos programas, que serão elaborados con1 
audiencia rio Conselho diretor, poderá ta.1nben1 
preceder concur.i;o neste scnli<lo, si a adminis(rnça"o 
do ensino o J10uver por bc.m. Dentre os livros 
aprovados pelo Conscllw di.l"ctor da instrução pl"Í-
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maria, é livre ao professor adotar os que mais 
con<lucenles lhe parecerem ao pr ogresso da sua 
escola, 

Eruquanto · nã o houver pessoal <!specialmente 
habilitado entre os nossos 1>rofessores 1>11bli.t:os 
primarios, o governo contratará o ensino dos ele
mentos das cicnci::is fisicas e naturais, nas esco
las ,elementar es, 'lnédias e superiores, com profis
sionais competentes nessas discipl inas. Estes con
tratos terão o praso de lres anos, podendo-se re
novar. Ha\'crá para essas lições clias especia is. 

O ensino da ginnstica incumbe aos professo
res de primeira letras, nas suas respetivas escolas, 
desde que para esse ensino, se acharc1n habili
tados. Emquanto não 1 o governo contrata rá, como 
no caso do ensino de elementos de cicncias fi
sicas e naturais, vrofessores idoncos, que dis tri
lrnam ,esse ensino de -escola ern escola., a horas 
certas e cm dias difcrcales. 

Para habilitar ao ensino da ginasticn os pro
fessores aluais de primeiras letras, o governo abri
rá, cm cada escola normal, um curso ,cspccial
mcnle tcmporarjo desta disciplina, que serh gra
tuito, e funcionará á noite. 

A respcilo do ensino do desenho> nas csco1as 
primar ins, se pr ocederá de n10do analogo ao dis
posto para o em-ino da ginastica. 

Esêolas normais - "O governo provcrú ime
dh1tan1cnle a fuiulação, na capital do Imperio, 
de. duas escolas norma.is constHuülas cm e.\'. ter
nalos distintos, nas quais se preparem 1ncslres 
e mestras })ar a a instrução primaria. Logo qnc 
cstns duas escolas fore1n insuficientes, fica desde 
já autorisatlo n jnstiluir outras, todas sugeitas 



A lNSTRt;ÇÃO E O bIPEnIO 245 

ao r<:gimc de si a lei_ E' ou lrosim autoris:Hlo a 
subsidiar nas proviucias, a criação e. nrn..nutençfio 
de cslaJJc1ecimcntos <leste gcncro1 fundados pelos 
governos provinciais, con tanto que sejam leigos 
como os do Est::ido, conformem-se ao seu pro
g:r::mia, ofc.rcçam iguais garanti as <lc capacid::tde 
e sullmctnm-se á inspeção que o governo esta
belecer. A duração do curso na-s escolas norniais 
do Estado é de quatro ::mos. Cada p erfodo· do 
curso nas escolas '1Jorrua.is do Estado co
meça no 1. º de março e termina no ulti 
mo de 11ovemhro. N5o 1rnverâ: mitras férias 
(1 de Dezembro ao fim de Fevereiro) s in ão os 
dias santificados, os dC festa nacional e a semana 
san ta, de quin ta-feira a domingo. A frequencia 
é _obriguloria. Nas escolas normais das mu1hcrcs, 
porém, cabe .'.l cada aluna o direito de auscnci:i 
por tres dias consecutivos cm cn<l a Jncz, jndc
pcuden temcntc ele dec1a.ração alguma. Os alunos 
entrarão para o estabelecimento (ÍS 8 horas da 
mmzhã e sairão âs 5 da tarde. .H:ivcr!t, pelo meio 
dia, um intervalo de uma hora, destinado à re
feição no aposento que J>ara esse fim propor
cionará a escola, com o a1in1cnlo cruc cadn um trou
xe; podendo sair os alunos que o quizcrcm. De 
ntanhã e de lardc, á entrada, se tomar:í pon to. 
A ausencia, <le tarde, ou lde manhã, constituc 
meia falta. Dez f::t ltas desabonadas, ou quarenta 
justificadas, induscm a perda elo ano. Aos inter
valos rle recreio, ou descanso, que intermearão 
o trabalho, as :rntoddadcs do estabelecimen to 
envidarão esforços por ·dar uma direção acomo
dada :rn apro vei tamcnfo pcd:.igogico dos alunos. 
A malricnla, nas csc.oJ.::1.s nornrnis, é subordinada 
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ás condições seguintes: a) co1_11pleição sadia 
atestado pela Inspetoria geral de higiene escoJar; 
b) prova legal de ter o candidato de 16 a 21 anos 
de idade; e), documento de haver sofrido va
rioJa ou sido vacinado não mais de. cinco anos 
antes ; d) um escrit o, feito e assinado pelo pcti
cionario, referindo os seus ,estudos anteriores, mo. 
do· de subsislencia, falos principais de sua vida, 
estado-e clo'Oiicilio -SCll -e de seuS -puis, "tutorei. 
protelares~ e. os lugares ande houver habitado 
desde os treze anos, assim como as casas ou es ta
bcleció1cntos onde tiver recebido educação; e) 
uma promessa, autenlicada por tabelião, de se 
consagrar, durante de= anos, a contar da data do 
exame de graduação, ao serviço do Estado, nas 
escolas para que o governo o nomear, ou, quando 
não, pagar a indenisação pecuniaria, a que fica 
obrigado por dispositivo desta lei, adiante espe
ci ficado. Sendo ntenor, exhibirá autorisação e 
fiança fdos pais ou pwtctorcs. Sendo mulher 
casada, o fiador scrã o 1narido. Si estiver <li\'or
ciad:1, apresentar/\ certidão da scntenç:l, e, si for 
viuva, certidão dc obito, do coujnge; dispensan· 
<lo-se, nes tes dois casos, a fiança; f) certificado 
:de. .estudos 'primarias, ou., si o aspiranl~ não 
o ·tiver, aprovação no ·cxruu c ,de a dmissão, o (jual 
versará sobre as ruaterias cio programa escolar 
até ao seu u]limo grau. Neste exame, que será 
geral, em epoca prefb.:ad a para lodos os candidatos 
dependentes dele, tomarão parte os professores 
dn escoln, .sob a ptcsidcncia do diretor, e a co· 
1niss5.o de vigiJancia ; g) aprovação, na fórnla 
das leis ge~ais, em latim, Jhnilado ú nrntcria dos 
dols primeiros anos do curso do Imperial Liceu 
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Pctlro II; li) a1>rova ção na fórmn das leis gerais, 
cm francês , inglês, ou alemão. Pela Inspetada· 
geral do ensino .prima.rio se sllldicarâ cuidado
samenle do procedimento P. anlccedencias do 
candidato. cujo rcqucdmcnlo, devidamente ins
lruido para cstc fim s e aprcscnlarú sempre até 
o dia 30 de novembro do ano an lecc<lcntc :i ius
criçtlo. 

O curso 11ormal ,compreende as disciplina~ 
scgnjnfcs, todas obrigalorjas: a) língua vcrnacula. 
e sua literatura; estudo .critico das s uas oLras 1>ri
mas; leitura ,expressiva e comentada dos textos; b) 
pedagogia geral; e) mcloclo Froebel; d) arimctica: 1 

algcbra elementar, escrituração mercantil, com
prc-cndcndo as noções tcoricas essenciais e a pra
tica das partidas simples e dobradas, inclusive 
coot-;1s corre ntes; e ) gcomelria, elementos ele agri
lllcnsura, le\'antamcnto de planos e nivelamento; 
exerdcios no terreno sob a direção do professor; 
taqu imc tria; f) fi sica e quimica. noções prati· 
cas das suas aplicações ú agricultura, noções de 
mineral ogia e geol ogia; g) biologia vegetal e 
hum ana; b) fisiologia humana, higiene, bigü:mc 
escolar; i) geografia, cosmografi a, traçado e 
dcscnlio dos mapas gcograficos por trasladas e de 
111cmoria1 metodologia peculiar ao ensino da gco. 
grafia, especialmente da geografia local; uso de 
projeções luminosas no ensino gcograiico, leitura 
das cartas do Estado :Maior <lo 11aiz, e execução 
JJlas licn do relevo <la regiões dadas; j) historia; 
k) instrução moral e ciY íca, elemcnlos de socio. 
logia, direito pnlrio e economia politica; 1) ca
ligrafia ; m) slcnografia (no quarto ano); 'D) 
desen ho geomelrico, desenho de arte aplicada; o) 
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musica vocal, leit ura da musica; noções essenciais 
de sua teoria, pratica do violino, para os homens 
e lianuonio, para as 1nulhere.s; p) uso dos prin
cipais inslrumenlos nas industrias fundmnenlais 
(para os homens) ; q) pre ndas de agulhas (para 
as mulheres); r ) . ginnstica. consistindo para ns 
nmlhcrcs, cm .excrcicios especialinenlc ·Calcslcni
cos; 1>ara os homcn.'-=, exercícios militares. 

O ensino normal, c1n todos os seus ramos. pro
põe-se, não só a instruir o aluno-mestre. mas a in
duslrial-o, na maneira de c nsinal-os, educando-o 
na me todologia propria de cada disciplina; a) o 
curso ela Jingu-a e l iteratura nacional, evitan<lo 
quanto se possa, as teorias de. rclorica e arle. lcr.í 
cspccioJmcntc por objé lo inspirar o sentimento da 
pureza vcrnacula e o gosto dos bons 1nodelos, pelo 
estudo critico das obras primas da literatura do 
nosso idioma; b) n h is toria será J>.irticnlarnien
te encaminhada no sen tido da educacão cívica; 
e) o ensino elas ciencias, dcscnvolvfdo sempro 
com o auxilio dos meios de observação e cxped-
1ncntação, será dirjgido sobretudo como discipli
na fortificadora e -educadora do espirita, familia
risado praticamente com os mctodos de investiga
çfio e demous lração cientifica; d) o ensino do 
desenho terá por fi1n educar os sentidos, as facul
dades de observação e o gosto artístico, proporcio
nado ao mesmo tempo, aos alunos um meio pron
to e usual de exprimir, e fixar o pensamen to; e) 
o ensino de geografia empregará o maior cuidado 
no desenho das cartas gcograficns, na pedra e no 
pape], por copia e de 1ncmoda; I) a instrução 
moral será essencialmente pratica e pcdagogico, 
reduzindo-se ao núnimo de teoria, e. curando so-
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br.ctudo, constantemen te de prepara r alunos-mes
tres nos processos experimentais do cultivo dos 
sentimentos c1a infancia -escolar. 

A cacl a 1>rofessor das escolas normais incmuhe 
excitar os nlunos-mes tres cm dirigirem a escola 
prim aria no tocante ás disciplinas que ele ensi
nar, e daren:1 ::ls suas lições a forma adequada ao 
ensino escolar. Para este fim todos os professores 
<lo curso normal são obrjgaclos a acompanhar> di
rigir <! criticar, nas escolas anexas, os trabalhos 
e lições praticas d::idas pelos alunos-mestres do 
2.0 e 3.0 ano. · 

O plano do es tudo do desenho será elaborada 
pelo profissional a quem se confiar a ofganisação 
geral <les te ensino -cm todos os graus <la instruçüo 
fornecido a expensas do Estado. 

O serviço de cada -escola normal abrange nc
ccssariaincntc u~1 laborat orio ele física e qui1nica., 
um rlc biologia animal e vegetal, um <lc fisiologia 
humana e higiene, uma coleção <1c m ineralogia e 
geologia, um gabinete ele topografia e astronomia, 
mn ginasio e um horto para as lições praticas de 
ciencias fí sicas e naturais nas suas np1icaçõcs agri
colas. 

Não hó. compendios, nrns apcnãs lhTos acou
sclhndos como auxiliar.cs <le es tudos. E' proibido 
o sistema de p oslilas. Os alunos são obrigados a 
tomar apontamcnio_ç, que redigirão em livro es· 
pecial, submetido á ceusura do professor. A pre
leção do professor dchará tempo, nos limites da 
horn regimental, para que. o aluuo -exponha em es
ti lo apropriado á escola primaria, a lição <la ves
pcra. Os alunos, Ucs<lc o começo do curso. assis
tirão a trabalhos da Cscola anexa; <lcs<lc o se:guú-
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do scmesll·c do primeiro ano, tomarão pnrt,c. ne
les; e <lo segnndo ano cn1 diante serão incumbi
dos de reger l)rogressivamente as varias classes 
dela; prwa o que o diretor os -ilividirft, e revezará 
em turmas, sem prej.uiso dos trabaUws do curso . 
A estes trabalhos, além da quin ta-feira, que lhes 
será reservada, se consignarão, em cada scmalla, 
seis horas pelo menos. Haverá, outr osim, cada se
mana sessões especiais, em que os alunos do 2.0 

e 3.0 anos lecionarão ás classes da escola anexas 
assuntos indicados co1n a.ntcccdencia. Finda a li
ção, qtte se dará ctn presença. ·dos p rofessores e 
dos ·alunos mestres dos ultimas anos, seguir-se-a 
a apreciação . <lcln por esles1 retirados os alunos 
primarias. Os professores, rcspclivameu te e o di
retor) farão a critica dessa apreciação . 

A cada escola normal será anexa uma escola 
prlmoria m odelo do sexo respetivo, contendo to
das as classes do curso escolar, .desde a escola ele
mentar a té a superior, e uma ou m.ais escolas, gra
duadas ou uão, conforme as necessidades do en
sino pratico. A' escola norn1al de mulheres será 
anexo um jardim de crianças modelo. 

Os exames serão semestrais e aituais~ Desle..c. 
ultinrns depende a passagem de uma para outro 
ano. Duas rcprovaçõc.s no mesmo ano inhabilitam 
para ~ .prosccuç.ão dele. O aluno que vencer os 
quatro a nos do curso normal, reccberà, depois do 
exame fin~ l, uni ti tulo, que o habili ta provisoria
mente para o -cxercicio do magister.io, na qualida
de de a<ljunto. A .este exau1e, efetuado na escola 
normal pelo corpo <locc.n le respetivo, abrangendo 
todas as tlísciplinus do curso, e, cm cujo pl ano se 
dnrá o maior desenvolvimen to ás provas pra ticas, 
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po dem ser admitidos c01Jdidatos ás funções do 
professorado, que não hajam frequen tado o esta
belecimento, provando ter 20 a 25 nnos, e reunir 
as condições de normalidade, saudc e inslrucão 
exigidas para u maldcula no curso normal. P~a 
estes ca n<liclatos, as pro,•as serão mnjs severas; não 
se lhes lavrando o titulo pro": isorio acima referido, 
sinão depois que, aprovados no exame <le gradua
ção, frequentarem, subsequentemente, durante nm 
ano, oS estudos prn.Ucos do cnrso normal, numa es
cola auc:,.:~ com u mesma assiduidade e.xig:idn aos 
alunos-mestres . 

Para o ensino das disciplinas do programa nor
nial havcnl cm cada escola. as seguintes ca
deiras; um . prof-cssor de lingua e literatura vcr
nacula; um de arimcl ica1 algebra elementar e cs
crituraç:ío mercaulil; um de geometria} agrimen
sura ,e taqnigrafia ; u m de mecanica e nstronomia; 
nm de fisioo, quimica e mincra login e geologia; um 
de biologia e higiene; um ele! geografia e cosmo
grafia; un1 de his toria; um de pedagogia, instrn
ç5o moral e civica; um ,de teoria e pratica do 
n1ctodo Frocsbcl. Os prof.essorcs de ginastica, 
musico, <lcscnho e caligrafia serão, sempre que 
for possivcl comuns âs duas escolas normais. 
N'C'slcs caso o professor que reunir o ensino nas 
duas casas, perceberá ma.is 11m. terço d os ,•en
cimcntos que lhe competirem se ensinando n uma 
só . Para o ,ensino nas escolas normais de mullic
rcs se procurarão especialm ente, sempre que ser 
possa, individuas deste sexo. Os professores <lo 
~cxo ninscu lino a<lmiti<los ao ensino. na escola. nor
ma l de m ulheres sei-o.fio sempre a titulo pi:ovi
sorio (salvo os <lri <lcscnbo, musica, f,rinnstica e ca-



252 REFOff)IA RuY n,,nnoS,\ 

li grafia). Todos os prof.cssorcs do curso normal, 
exceto quanto aos vencimentos os <lc 111usica e ca
ligrafia, são equiparados uns aos ou tros cm ca
tegorias e van tagens. Para o ensino do uso de ins
trumen tos de industri as manuais e prendas de 
agulho o governo con lratn.râ, pelo praso que con
vier, pessoas habili tadas. Estas lerão categoria de 
1ncstres e os ,·enciruenlos que se es tipularem. Pa
ra criar e assentar o ens ino da ginaslica, o gover
no contratarú, na Europa, especialmente na Sttc
cla, Alemanha. ou Suissa, professores de compc
tcncia reconhecida; sendo os seus vencimentos os 
tiuc, no respetivo contra io, se ajustarem. Este en
sino será mantido sob a <li r.eção desses professores 
durante doze anos pelo menos. O prazo do con
trato será, porém.1 o q ue ao governo parecer bem .. 
As mesruns disposições se a1>licarão ao ensin o do 
desenho de arte aplicada, <la teoria e pratica do 
mctodo Froebcl. 

O diretor ela escola norma l acumulará o cargo 
de professor de pedagogia e metodologia geral, 
reunindo aos vencimentos ·do lugar d e d ire tor me
tade <los da cadei ra. A' dirccão da escola norma l 
de mulheres não süo admisSiveis pessoas de ou
tro sexo. Não d ispoudo no paiz, de p rofissionais 
habilitadas para este cargo, pócle o governo recor
rer ás nações onde as encontrar idoneas . 

Para o provimento dos lugares do ensino se 
procederá dO modo segu inte: a ) o governo uo
m carâ anualme nte duas comissões de cinco mem
bras, ofiru de extllllinarcm as habili tações dos can
didatos á vaga eventual desses cargos; b) estes 
cleveriio inscr ever-se no prazo e pelo modo q ue os 
regulamentos fixare"'Tl; declarando os lugares on-
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de têm residido, os seus titnlos e trabalhos pccJa
gogicns, liferarios ou cieutificos e os cargos (Jue 
houverem exercido; c) uma das comissões exa
minará os candidntos ús Cadeiras de ciencias; a 
outra, os candidatos ..is cadeiras lilcrarins; d) o 
programa e o sistema de exame serão determina
dos em rcsulamentos; e) concluindo o exame, a 
comissão dará a lista dos que reputar dignos de 
ohtercin o certificado de aptidão para o magislc
rio elas escolas normais, que lhes é. conf.erido pelo 
go,·erno, aprovada a cJassificação elos examinado
res; f) denlre os jndivi cluos que ti\'crc1n obtido 
este certificado, escolhera o governo, cm se ofe
recendo vag.1:s no mogistcrio das escolas normais, 
as pessoas que as hajam de pr-ecncher. Oulrosim, 
o gO\'crno nomeará anualmente uma comissão que 
examine os candida tos ao di1>loma c1c habilitação 
para os cargos de ,!ire/ores de escolas normais. E' 
condição previa para ·este exame o certificado de 
aptidão acima referido. 

Scrú objêto especial elas suas provns a peda
gogia geral, o melado Frochel e a n1etodologia na 
sua aplicação particu lar aos varios ramos do curso 
normal. As funções de diretor da escola normal 
são amovi veis. 

Os professores da escola normal serão vitali
cios depois de seis cmos de bons seruiçüs. ·O go
,•erno poder.'.! provêr res1le tivamcnte nas cadeiras 
da escola -de homens os professores ela escola nor
mal atunJ, que ainda não forem vitnlicios, indepcn
dentcmcnlc dns. provas acima exigidas; ficando 
sugeilos, p orém, quanto á vitnlicidnde, ú condição 
dos seis anos de bons scrvi1;:os. Aos jú vifalicios 
tocnrâ de direito a n01ucação p ara as calleiras 
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corrcspondenlcs, no plano desta lei, as que presen
temente exercem; incumbindo, porém, ao go,•cr
no aposental-os, com os venClmcntos proporcionais 
â antiguidade, se, no praso de qnalro anos, não 
praticarem proficicnlcmcnlc o ensino das r espeti
vas disciplinas pelos melados e sob a forma ri
gorosan1entc pratica e profissional que esta lei de
termina. A' aposentadoria em tal caso, precederá 
autlien cio. do interessado e parecer do Conselho 
diretor da instrução primaria. 

Cada escola normal terá a sua comissão de 
vigilancin, compos to de cinco membros nomeados, 
por lrcs nnos, pelo governo, que designará logo o 
presidente, sob proposta -do Inspetor geral, ouvido 
o Conselho diretor. As suas atribuições s:ío: a) 
organisar, pela ordem do merito, a lista dos aspi
rantes, cnjn aptidão iutclctu al e moral esteja ve
rificada; h) formular o regulamento interno da 
escola, sob a .aprovnção elo Inspetor geral, ouvhlo 
o Conselho diretor; e) assistir e deliberar cm 
toclos os exames; d) visitar, ao n·1cnos, uma vês 
por quin1.cna, a -escola, observando os registros, 
assistindo ás classes, e interrogando os alunos; e) 
remeter scme..-;tJ:almenlc ao Inspetor um r clatori o 
do estado e pessoal da escola, o qual, ouvido o 
Conselho diretor, serã levado ao conhecimento do 
governo. 

Todos os anos, orçadas e aprovadas as despe
sas da escola, se <lividirú ã cifra total pelo numero 
de alunos-mestres existentes. Este quoci ente soma
do aos elos outros anos do curso de cada aluno
mestre constituirà a quota qu e ten1 de pagar ao co
fre geral (inden ização do Estado) o que fallar ao 
compromis~o de consagrar dez anos de serviço ao 
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Estado nas escolas para que o governo o nomear; 
e proporcionalmcn te aos anos· curs3dos os alunos
mestres que. por ato valuntarfo ou exclusão penal 
da escora, devidamente prouunciado não conclui
rem o curso. E' {freado em oilenfa o numero maxi
mn ele aluno~ admissiueis no primeiro ·ano. E' 
gratuito e absolutamente leigo o ensino nas esco
las normais primru·ias de ambos os sexos. Ne
nhuma attla funcionará â: noile. 

Em cada -escola normal havcrâ um diretor, um 
secretario, um censor, uni runaoucmsc (pessoal ad
miu is lrativo) que a cumulará as funções de bi
bliotccm·io e arquivista., um preparador para os 
gabinetes de fisica, quimica e historia na tural, um 
porteiro, um continuo, e servenles precisos. O car
go de dire tor, secretario, censor e nmanuensc, nas 
escolas normais ele mulheres serão providos cm 
pessoas deste sc:\'.o, Haverá., cm cada escola, uru 
subsliluto para cada um dos seguin tes grupos de. 
es tudos: 1.0

, Jiugna e literatura vern acula; 2.0 

liisloria -e geografia; 3.0 arimelica, geometria, e le., 
mccnnica ·e astronomia; 4.0 cicncias fisicas e bio
logicas; 5.0 J>cdagogia, moral e ensino civico; 6.0 

metodologia e mctodo Frocbcl. Os substitutos le
rão [tlllÇÕes permanentes llO ensino que os regula-
111cn los lhes designarão. Cabe-lhes não somente 
subs tituir o professor nos impcdi mcutos, como au
x.ilia1-o no ensino pratico1 e d irigir os alunos na 
preparação das lições. O governo nomeará os subs
titu tos denl.J.·c os individuas habilitados com o ccr
ti ficp.do de aptidão para o magis terio das escolas 
normais, 11 a forma acima aludida. Em condições 
d e igL1a l merecimen to, consütue titulo de prcfcrn
cia pura o cn,rgo de professor de escola normal a 
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nota de l>ons serviços. no cargo de substitu to du
rante quatro anos. Os substilutos que forem pro
movidos a p r ofessor, terão jus á. apostila. de vitn.li
cicdadc, logo que perfaçam tres anos de bons ser
viços. O professor de desenho lerá, cm cada es
cola uma. ajudan te, a qual será tambcm o seu subs
tituto. Os demais serão de }i\'re nomeação do go
verno. Aos diretores, professores, e substitutos é 
ckfcso, sob pena ·de ciestituiç5 o elo cargo, o exer
cício do magislcrio particular. 

O corpo docente de cada escola normal rcunir
se-á trilneslralmcmte, sob a presidcncia de um di
retor, para examinar as questões de e nsino, n1elo
clo, programa e disciplina, que 1hc forem subme
tidos por qualquer de seus p roíessorcs ou pelas 
autoridades escolares. Essas reuniões não têm 
cara ter de congregação; tocando-lhe apenas o di
rei Lo de emitirem parecer dos assuntos estudados. 

Curso normal especial - E' anexo á escola 
normal ele mulh eres um curso normal especial })a
ra a formação das professoras que se destinarem 
ao magislerio dos jal"(/in :; de crianças. As condi
ções de admissão a este curso são as 1ncsmas pa
ra 1natrict1Ia nas escolas normais, qnnnlo aos pre
para torios, o latim; e a classificação das candida
tas serã 01·ganisada pela Comissão de Vig:ilnncia; 
pela ordem ele seu mcri to, a lista das aspiran les 
cuja aptidão inte.lctual e moral esteja verificada. 
O curso que tcrmiriará por um exame geral .nas 
ma.terias do seu p rograma consta de dois anos, 
1na.is no fim destes, um semestre de cstngio e pra
tica nssiclua no jardim de. crianças anexo :.i esco
la normal. Dos dois anos elo curso especial · de jar
clins infantis, ao elo printciro ano do curso geral 
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el a -escola, mais o primeiro ano da cadeira de me
todo FrocbcI, cujo ensino durará um hicnio para 
todas ns alunas-mestras (assün como, na escola de 
homens, para todos os a lunos-mestres) do curso 
geral e do Cf:pccial. O segundo ano compreende: 
n) o segun do ano da cadeira de Froebel (curso 
gera]). ; b) o segu ndo ano da cadeira de lingua 
vcruacula e cicncias fisi cas e naturais (curso ge
ral) , e) a pedagogia e a 1netodologia especial de 
jardins de crianças (cursos es1,ccial); d) direção 
dos brincos e execução dos trabalhos. Frocbcl 
(cur$O especiaJ.) A estas disc,iplinas acrescem 

em ambos os anos; a) exercícios praticas no jar
dim de crianças anexa; b) desenho stimografico 
e ú 11150 Jivrc. Pratica de modelação; e) calcs
lcnia ~ d) canto e harmonia. A pedagogia e a me
todologia dos jardins de crianças ensinar-se-ão ele 
um modo absolu tamente pratico, no j:U'dim de 
crianças anexo á cscofo. normal, dcsU nando-sc
Jhcs, além das quintas-feiras, que: ]h ~s pertence
rão exclusivamente, o maior numero possivel de 
horas tod os os dias. Esta parte de ensino scrâ con
fiada a uma profc~sora especial e uma adjunta, 
equiparada em catcgorla e ,·an tagcns ás subs ti
lutns. A c!-las funcionarfos incumbe, onlrosim -a 
instrução pralic.'l complementar das alunas-mcs
já aprovadas no segundo ano, durante o semestre 
de estagio no jardim de crianças anexo. 

Nos quinze primeiros anos de cstabclccimcn-e 
lo do curso normal do j ardhn de crianças os car
gos de prof.cssora -e adjunta, se confiarão a profis
sionnis do mais elevado merecimento e distincão, 
contrnladas na AJcnianha, Austria, BcJg:ica ou Sui
sa, 1,e lo praso que convier e com vencimentos que 
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se estipularem. O curso normal dos jardins de 
crianças é gratuito; não admití nclo, porén1, no 
primeiro ano 1n.1is de 30 alunos. Faz parte da Ol'
ganisação <la escola normal, ficando sugcito ús 
mesmos autoridades que a dirigirem e subordi
nado ao mesmo regime, cn1 tuUo quanto IJ1e fôr 
aplicavcl. 

O governo insliluirá anexo a cada uma das 
escolas norn1ais urna secção (!Spccia] a J>rcparação 
d~ professores e profcssotas de gi uaslica. Estes 
cursos serão brra.Luitos e durarão dois a nos. No 
regulamento desta lei o governo formulará a or
gauisação e frxru·á o pessoal docente destes cursos, 
tomand o por 1noclclo o que a este respeito se pra
tica nos paiscs <fUC se clistiaguem por instituições 
analogas. Quanto á c~coJa do pessoal docente o 
governo contra tat:i pclo p razo q11c convier, na Eu
ropa, professor de competcncia reconhecida. 

Da professorado primaria - Dóis anos no mi-
1úmo e, no in aximo, cinco depois do exame de 
graduação na cescola nq_rm al, passarll o graduado 
pelo exame final de habilitação, perante a escola 
nornial; ·C só depois desta prova, sendo bem suce
dido, se lhe dar:i carta dcfinit i,·a de professor pri
mario. Esta carta habilita para o magisl-erio da 
escola primatia1 independente <lc outra qualqncr 
justificação <le capacidade. São abolidos os con
cursm para o professorado primario. As notnc.a
çõcs fazem-se por ato do governo, soh proposta da 
Inspetoria geral de ins truçã o primaria; dentre os 
índiv.ícluos ltabililndos, na forma acima, com car
ln de. professor primaria. Os professores são amo
viveis durante cinco anos subsequentes ao exame 
de habiJitação. Tornam-se vitoJicios. quando, ten-
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do c.x-crcído sem taxa o cargo durante esse prazo, 
obtiverem d() governo, sob propos ta. ela Inspe toria 
geral, apostilha de vitaliciedade. Ent relação aos 
professores atua is as condições de vilalidcdadc. sffo 
regidas pc1o disposto nas leis em vigor. Os gradua
<los. nas cscoJas normais, antes do exame de. ha bili
tação, formam n classe dos adjun tos. Ficam esla
iHiclos cinco classes de professores primarios. 
Constituem a 5.n classe tOdos os professores lm.bi
Jitaclos na secção especial de ginasticn, anexa â 
c.<;cok1 normal. Cada um a das outras qnalro clas
ses cor responde a nm diploma de mc reci mcuto, 
obtido em exame cspccinl. A esca la dos exames 
destinados n este fim dislribue-sc pelo 111odo se
guinte: 4.n clnssc: geometria, lllecanica e astro
nomia; 3.0 cl asse: fisica, quinúca e mineralogia; 
2.u classe: fisiologia auiinal e vegetal ; 1.0 classe; 
historia e geografia gcr.al. A' parle cicutJfiéa- Je 
cada um tlcs tes <CXa.mcs a.crescerá: n) um exer
cício de desenho; b) uma qucstfto <le his toria 
da pedagogia ; e) um p roblema ele aplicação da 
metodo logia ao ensino de qualquer dns cicncias 
que fôr ohjéto das provas; d) uma lição p rati
c~ accrcn de um dos rarnos do programa da es
cola prjmaria superior, cujo assunto se d istrilrnirâ, 
por sort eio, ,JS horas antes, a.o cxaminartdo; tra
zendo cJ'e ao <!Xn.mc os apontamentos do seu csfü
do. Conslituc o jurí, nestes exames, uma comis
são} nomeada pelo governo, com \'Oto de desem
pate, pefo In.spctor geral <lc instrução primo.r ia e 
compos(a cfo: um i.lir<!lor de escola norm al~ um 
profc.o;sor de escola norn.rnl( cscolhiclo entre os das 
cicucias a qt1c ~-e refere o ·exru.ne), dois professores 
notoriamente versa.do ncs las cicncias. O governo 
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determinará o programa; e as conrliçõei; dcstqs 
exames que serão gera is para todos os candida tos 
e far-se-ão periodica1nentc em época fixa. Entre 
o exame de: habiJitacão e o ela 4_0. clusse, bem como 
-entre o ·desta e o da

4

3.ª e assim succssivmncnte até 
o da 1.0 111cdiará, pelo 1ncnos, un1 in terveio de trcs 
anos. Será 1rnrém, reduzido a dois anos .este praso, 
cm todas as clas$-Cs, para os professores da 5.ª 
classe (respclivan1enfc nas escólas urbanas e su
burbanas) terão os 1nesmos vencimentos que os 
atuais p.rofcssores do l.º grau, mais anualmente 
cincorinla mil réis. Os da ,J..ª os mesmos vcnci
nientos que presentemente os professores do 2.0 

grau mais o acrescimo de 150$000. A cada uma 
das freS outras classes corresponderá sucessiva
mente a vantagem adicional de cem mil reis. Em 
concurtcucia par'a qualquer cargo no mngis tcrio 
primario, :--erã o preferidos na orrlen1 das classes 
a qu e pertencerem, se fo rem da mesma classe, na 
ordem do 1ncrecimento; e, sendo este igual, na de 
antigui-dadc. Para ocupar a direção de escolas 
que só conliYcrem clnsscs elementares é mistéi o 
titulo de professor da 5.~ classe. Para. clirigir uma 
c~cola media, ou uma classe desta categoria, o 
de professor ele ,J.n classe. Para di rigir uma esco
la snpcrior, ou uma classe desta categoria, o de 
professor de 3.0 classe. 

As penas, a que estão sujeitos os n1cmbros cio 
professorado publico primaria são: a) censura; 
b) suspensão; e) demissão; d) interdição ab
sohifo de ensinar. A censura será pronunciada pelo 
Inspetor geral, sob proposta ou não _do inspetor 
do cli~i.rHo. A suspensão atê trcs meses pelo In s
petor geral, com recurso para o governo, e de trcs 
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a do7..c, sem recurso aJgmu. ~\ <lc1~1issâo, se o 1;ro
f.cssor não tiver carta de vitaliciedade, pelo go
,·erno sem recurso. Os professores vitalicios são 
deml$sive.is por iucapacidadc verificada. ou que
bra habitua l de seus dCvcrcs, mediante processo 
clisciplinar, que correrá e scr.i. julgado no Conse
lho ·diretor, com recurso para o Conselho supe
r ior. .A cuJpa de imoralidade, praticada na esco
la, sugcita o professor, demissível ou vitaJicio, pu
blico ou particu lar, a o juiso <lo Conselho diretor, 
e, reconhecida lJOr cs[,c, com recurso para o Con
selho superior, tem como conscqucncia a inlcr<li
ção alJ:.:;oluta do direito de ens in ar, ou 1n antcr cs
lahclecimento de ensino. Esta mesma pena é, ou
trosim, conscquencia nccessaria e imecliata da sen
tença judiciaria, proferida cm nltima instancia, 
por crime ou cumplicidade cm crime c1c homicidio, 
infaulicidio, aborto, imoralidade, furto, roubo, es
tclionalo, bancarrota, falsidade, moeda falsa, pe
cu lato. 

1lluscu pedagogico nacional - O governo pro
v-crá imccliafa.mcn tc á fundação de um i\Itrscu Pc
dagogico Nacional e de uma Escola Nacional de 
Arte Aplicada qu e terão a slla sédc na capital do 
Impcrio. O i\luscn Pcdagogico Nacioual tem por 
fim expor dcmouslratlvamcntc a historia, a csta
tislicn e a situação atual do ensino cm todos os 
r-cus graus, no paiz e no estrangeiro, desde os jar
dins de crianças a té os estabelecimentos de ensino 
sup·c1·ior, e cm lo<las as suas ordens, âllrangcndo os 
estudos especiais e tccnicos. O :i\fo5c1t comprceu
dcrá as divisões seguin tes: a) inform ações gerais 
de organisação: da. Diretoria gcrnl da instruçüo 
11ub1icn, do museu peclagogico, dos museus cscola 4 
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rcs ,estrangeiros, das exposições, festas, congres
sos e fed erações escolares, c01úcrc11cias populares, 
bem .como as demais instituições que tocarcn1 a 
este assunto dentro e fóra <lo paiz; b) legislação 
e admiuístração; documento s gerais, <locun1cntos 
particulares, comcntarios, manuais, regulamentos e 
medidas de ordem interior, rclntorios, documentos 
especiais conccr ncolcs ás viagens escolares, aos 
exruncs, concursos, e premias. ás conferencias <le 
mcsll'Cs, os trabalhos de comissocs de àpérfêiçõá
ruento, os ruoclclos de diplomas, certificados '1c 
capacidade, m.eclalhns e m a.is assuntos cJnssjfi c..i
veis n es ta categoria, nac ionais -e eslrangeiros; e) 
material e higiene de ensino : regulamentos, ins
truções, r-clalorio~. n1odclos típicos, escorços, foc
similes, planos, <lcwnhos, fotografin$, spccimens 
completos .de !oda as vnricdades de mobilia clns
sica; spccimens e planos figur::i.livos dos sis
temas de calorificação, veutilação e distribuição 
de Juz solar e artificia} 1,elas salas de aula; mode
los <lo m aterial tecuico <li! c1ÍSino; pinturas c1n 
vidro e aparelhos de projêção; d) pessoal do
C<!ntc: livros, mapas, desenhos, planos, quadros e 
mais obras de instrução devidas aos professores 
hrasHc.iro~; coleções preparações, íns lrumenlos 
aparelhos in\'entados ou mclllora<los por eles; me
didas de ordem, cmtilação e disciplina que conce
bcre1n e praticarem; trabalhos lias conferencias 
pe<lagogicas ; trabalhos cientificas e tecnicos Ue 
pessoas -cclucn<las cm -cstabelccimcntos nncionuis; 
e) org.anisação do cn$ino: programa, planos de es
tudos; catalogo .das biblio tecas, <lc. nn\scus e cole
ções; Jistns dos- livros oficialmente aprovados pa
ra o ensino e col eção deles; lista dos objetos elas-
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sicos uprovados pelo Estado; quadros da distri
buição do tempo e. o programa; organisaç.ão e rc
latorios elas ,cscursõcs escolares, visitas e n1issões 
praticas; ·exames e concursos; f) alunos: lrnba
Hios cle toda c.specic devidos a eles, preparações, 
-exposições e relal orios seus acerca das visitns, 
missões e excursões ,cscolarcsi g) cstatistica: pu
hJicações, spccímen.s., mapas graiicos, quadros ge
rais, quadros particularizados. rclalorios, cartas 
figurativas e documentos tlc toda ordem conccr
ncnlcs à eslalis ticn das sal.is de asilos, jor<lins de 
crianças, ,escolas primarias llc to<las as classes 
elos :itcneus, liceus e. colcgios, das f a.culcladcs e uni
versicfo.des, <las escolas especiais anexas ao ensino 
1ncdio ,e superior, <las ,escolas normais, das institui
ções ,de ensino lccnico, no paiz e no <!strangeiro. 

Para tornar o 1nnis completo que se possa este 
cslahclechncnto, tlar maior c:dcns?io, colocai-o n 
par do .estado da instrução publica nos pníses 
adiantados, ~ fazer aguisição de specimcns de to
das os invenções e 1nclhoramcntos clasicos dignos 
de exame, o governo contrairá, rcJaçõcs <!spccia.is 
a este assunto com os seus delegados nas proviu
cins e, mediante os nossos rcprcscnlnntcs diploma
ticos -e consuJarcs, com os governos, instituições, 
associações e industriais cujo concurso fóra <lo paiz 
nos seja u!il neste sentido. 

Os ol>jétos novos formarão uma exposição 
permanente, antes de se incorporarem nas cole
ções gerais do nrnsc u. Scrú anexa no n1useu urna 
bibliotécn organizndn cspccin1m·eu lc cmn atenção 
ás necessidades e fins elo -ensino, a qual fran
qucnr-sc-á g:r3fuitamcntc aos membros d() pro~ 
fessorado, publico ,e particular, nos funcionarios 
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empregados no serviço da instruçâo é ás pessoas 
dadas ao estudo de qu estões que interessem ao en
s ino. O museu te t·á :uma direção especial, subordi
nada ao ministedo do Impcrio. O governo dctermi
narà, por a l'o regulamen tru·, dependente de aprova
ção dns Camaras legislativa~, o pessoal desse esta
belecimento, suas obrjgações, retribuições e di rei tos. 
O governo mauda ril proceder ao orçamento das 
despesas nccessarias á fundação do museu e cons
trução do e dificio apropriado ao seu servjço, de
pois ·de ter posto em -concurso, no paiz e no cstrnn
geiro, os planos respetivos. Esse orçam ento será 
submetido ao p odct· Icgi~Ja tívo na sessão imedia ta 
á decret ação des ta foi; ficando, todavia, aulorisa
do desde já o governo para a despesa com os lr3-
balhos a que neste meio tempo se proceder. · No 
concurso que abrir1 o governo fh3rú, para o tra
balho que fôr adotado e o imediato ,em mcreci-
1nento, se digno fôr, prenrios capazes de atraircn1 
o interesse e concurrcncia de profissionais supe
riores. Estas disposições vigorarão para todos os 
casas analogos nesta lei, salvo prescrição espc_: 
cial. 

H ::1Ycrá no mu seu mn gabinete de higiene es
colar, com um Jaboratorio para as investigações 
especia lmente relativas a este assunto e as de
monstrações convenientes em conferencias Uiri
gidas já ao professorado, já ao publico em geral. 
A direção desse gabinete, sob a su11eri tendcuci a 
do inspetor geral de higiene escolar, será con
fiada a um especi alis ta de provado merito a quem 
se cs_tipu larâ uma gratificação pelos seus servi
ços, incumbindo-lhe lambem o encargo das con
fere ncias <lc higiene escolar e o de rclata.r se-
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mestralrnentc ao governo a naturesa e frutos dos 
seus trabalhos. Sob a inspeção e r<!Sponsabili
dade clcssc funcionario1 o gabi nete será franq ueado 
aos profissionais, qu,c se propuzcrem a trabalhos 
desse g:encro, permitin<lo-sc-lhcs, ou trosim, uti
lizaretn-sc d eles nas cmúcrcncias que, mo ccij..
diiicio do m useu, dirigir.cm aos professores ou 
ao publico cm geral, acerca desta cspccialida rlc. 
A direção do museu endereçará todo ano ao go
, ·crno o mais comple to r ela taria acerca tlc toclos 
os serviços abrangi dos n a competcncia deste csta
bclecim enlo. 

Escola Normal NaciOfla/ de Arte Aplicada -
O governo proverá imccliat amcn te a fu ndação de 
urna Escola Norn1al Nacional de Arte Aplicacla, 
com o se u museu especial, consti tuidos segundo o 
tipo do mu seu e a escola normal de arte el e Soullt 
Kensington, em Ingl a ter ra. O ensino professado 
peln escola abrangerá as cacJciras seguintes: urna 
de desenho meca.nico ~ arqui te tura; wua de geo
metria e pc.rspclivn ; uma de m odelação; uma de 
pintura; nma <le desenho de oroalo á 1não livre; 
uma ·de desenho da figura humana, anatomia e 
desenho analomico; uma de desenho ornam c11 lal; 
uma cJc grnvura e fo tografia. Nestes limites a 
escola compreenderá varios ~ursos, com os seus 
programas e graduação clistiu tas, ao exemplo da 
escola de South l{cnsington. O ensino será dis
trihuido J)Or séries. 

Para a fnn<laçíio deste esta belecimento e a 
sua direção durante os quinze prim.ciros ·anot 
pelo menos da sua cxisltmcia, contralarâ o gover
no, cm I aglat.crra , ou na Austriu, empregan do n es
te sen tido os sacrifícios precisos, um profissional 
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ela mais ·alta dis tin\:ão, profundamente versado 
no sistema ·C trabalhos do museu de South Ken
sington e do museu austdaco. A esse especialista 
se cometerá fixar o nun1cro tle cursos e series, 
a orgnnisação do plano <l c es tudos d e cada um, 
o n1etodo, o horru·io a disciplina ·<la escola e seu 
nrnscu. A ele se encarregará, outrosim, a orga
l)isaçã o e di reção de ensino de desenho efetuado 
a expensas do Estado, cm todos os seus graus, 
desde os jardins de crianças. Os professores da 
escola .serão nomeados pelo gov.crno, ·Sob pro
posta do ·dire tor desse cst.abc lecimento. P ara esses 
cargos, cmquanto não dispu7..ermos ele pessoal de 
1>rimeira ordem, o governo o procurara no estran
geiro, entre os. esp ecialistas mais einin~ntes. Para 
o estabelecimento desta instituição, seu c<lificio, 
seu n1useu, sua bibliotéca e as clependencias do 
serviço pratico do ensino é aberto ao governo, du
rante dez anos, um creclito de 300 contos de réis 
aaa:rnis. 

Aulas çle arfe - Incumhe ao governo promo
ver, no .i\íunicipio neutro, a criação e manutenção 
de classes ou aulas ele arte, destinados a fornecer 
gratuitam ente aos adultos o curso completo <lc 
desenho elementar, desde os pdmeiros elementos 
gcometricos a té o desenho ornamental e ele figura ; 
tudo subordinado aos fins de aplicação industrial. 
Essns aula.s serão noturnas. 

E' antorisnclo o governo a subvenciona r, nesta 
Capital, as instituições particulares, onde se pro
fessaren1 estes estudos, segundo-os m esmos planos 
e com o n1esmo cara tcr que as classes publicas <le 
desenho, sob n inspeção elo dire tor ela Escola Nor
mal de Arte A1>licacla. 
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E' o governo autorisa<lo a criar, nas prouin
cias, escolas de arte aplicuda, correspondente~ ao 
111esmo fim que as classes de ar te, na Córte, com 
aplicação -especial, poré1u, á industria ou i ndus
lrias l)redominautcs nas províncias respetivas. 
A orgnuisação e direção central -destas escolas, 
corno das classes de arte, 11erlcuce, sob a al la su
pcriteudcucia úo governo, á Escola Normal de Arte 
Aplicada, e, ant~s da organisação co1np leta e de
finitiva desta, ao especinlisla a quein o governo 
incumbir a fundação, no paiz, das ins litu.ições do 
ens ino de arte aplicada. O governo, ouvindo sem
pre esse especialista., fixarâ, en1 a lo tlcpeudeute 
<la aprovação lcg:islativa, o pessoal d essas insti
tuições, seus tlevcr.es e direitos. 

Autoridades prepostas ao ensino - "Fica es
tabelecido, no ntinisterio do Impcrio, uma clirc
toria especial e cxclusi\'a dos n egocios <la instru
ção uo paiz, con1 o titulo de Diretoria Geral <le 
lnslr ução Publica. Dessa tlü:e toria será 1chefc, 
diretor geral <la instrução publica, funciona.rio <la 
confiança <lo governo: A ela fica. subordin11<la 
toda a ailluinistrnção <lo .ensino publico, prima.rio, 
secundado ,e superior. As nomeações e c.xoncra
çôcs dos empregados udntinislrativos de1ieodentes 
dela fazem-se pelo ministro, sob proposta do cll
r etor geral. A instrução primaria e a instrução 
secundaria minislra <las a expensas <lo Esla<lo te
rão cada uma o seu inspetor geral. O governo 
especificará c111 regulamento, as atribuições <lestas 
inspctoriás. As .escolas p rimarias, sob a supcrin
ten<lcncia <lo respetivo inspetor, serão divididas, 
no i\Iunicipio neutro, em quatro distritos cada um 
com o seu inspetor escolar. A. insp_eção abrange 
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a parte material e a parte pcdugogica do ensino. 
Os inspetores ·escolares do distrito dependem imc
dintamcnte <lo inspetor geral, sob a direção su
perior do governo. Os i nspetores escolares, além 
das ,·isifas ordinarias ás escolas do seu distrito. 
qu e se repelirão com a frcqucncia passive], são 
cslritamente obriga<los a assistir, pelo menos umn 
, •cz em cada trim estre, a uma sessão escolar com
pleta, cm cada uma das escolas compreendidas 
na sua jurisdição. IncuJllbc-lhcs ainda além das 
aldbuições -especificadas: a) presidir os exames 
f in~iS dos alunos nas escolas prima ri as; b) <li
rigir lrimcnsahncuf~ ao Inspetor geral um 1·cla
lori o do estado das escolas do seu distrito; e) 
propor os melhoramentos, subsidios e incen tivos 
de todo o gcnero que lhes parecerem convenientes 
ao progresso escolar; d) exercer conjuntamente 
com o lnspetor gerat a inspeção que por esln lei 
esl5o sujeitos os estnbcleci mentos <le ensino prl
mario parlicular. 

Instituir-se-á na capital <lo Iropei·io, o Conse
lho Superior de Instrução Nacional. Cons tituem 
esta corporação, sol) a presiclcncia do diretor ge
ral da instrução publica: o fospelor geral do 
ensino primaria; o inspetor geral do ensino :-.e
cmulario; um 1nembro eleito pcJo Conselho <li. 
rctor da instrução primaria; um mcml>ro eleito 
pelo Conselho di retor da instruçiio sccundn:ria; 
um deputado geral e um senador (respe tivamente 
eleitos por cada uma das Cnmaras Legislativas); 
dois professores de medicina (eleitos cada um 
pelo coepo doccnt<> de cada urna das faculdades); 
um membro da Aca<lemin Imperial de :\Icdicinn 
(eleito pelos seus colegas); o diretor da Escola 
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de engenharia civi l e um lente dela (ekito pel o 
pessoal eusinantc) o diretor da Escola politecuica 
e um lente dela (eleito pelo pessoa} e nsinante); 
um r epresentante eleito por cada umn das facul
dades juritlicas; mu JJrofcssor do Curso s uperior 
ele ciencias fisicas e naturais do l\Iusetr J1aciona.J 
(eleito pelo respetivo corpo docente); um pro

fessor elo Instituto Nacional Agronomico (eleito 
pelos seus pares); o diretor do. Imperial Obser
valorio; um representante da &cola de minas 
(eleit o JJClos seus colegas); o diretor da E seola 
~ormal Nacional de Arte Aplica da; um professor 
da Imperial Acndemia ele Belas Artes (eleito 
pelos seus colegas); tres membros do ensino pri
nia.rio 1rnblico (eleitos pelos inspetores escolares 
ele distrito, diretores, professores e substitutos das 
escolas normais p rimarias); d ois m embros elo 
ensino primario parlicular (eleitos pelo Conse]ho 
superior); lrcs prof.csr-:orcs do ensino secu ndario 
publico {sem do dois de cieneias e 11m d e letras), 
clcilos 11elo cor1>0 docen te dos liceus d o Estado; 
dois professores . elo e nsiuo secundnrio parlicnJa.r, 
sendo um de. cieucias e um de ]ctro.s (el eitos pelo 
Conselho superior) ; oito mcmhros, nomeados f>Or 
clccre to do governo dcatrc o corpo cloeentc ele 
varias ordens ,de ensino publico ou particular, 
e bem nssim denlre os individuas que tiverem 
exercido, no professorado1 na adminislrnç.:lo ou no 
1rnrlamenlo, cargos ou comissões conccrucnles aos 
interesses do ensino; o inspe tor ger[l] da higiene. 
csco]ru· no l\Iuni cipio neutro; um delegado el eito 
}lelos conselhos escolares de paroqui a no 1'Iuni
cipio neutro, dentre os seus membros. Todos os 
meinbros d o Consel ho superior, serão nomeados 
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ou eleitos por cinco anos, e são indcfinidamcnlc 
reelegíveis. 

Vinte e trcs dos seus n1embros constituem, 
sob a J>residencia ,do Diretor geral da instrução 
publica, a delegação permanente ; e. são: os ins
petores ger.ais do ensino prirunrio e secundaria; 
um membro eleito pelo Conselho ,diretor da ins
trução primaria; outro do Conselho diretor da ins
trução secundaria; um deputado e um senador 
rcspelivarnenle eleitos pelas sua., camaras; um 
professor ·do Cúrso superior de cicncias fisicas e 
naturais elo i\1uscu nacioual (eleito): um da 
Escola de minas, (deito); o diretor da Escola 
Normal Nacional de Arte Aplicada ; os oito m em
bros nom eados pelo governo acima referidos; o 
i nspetor geral de higiene escolar; um delega do 
dos conselhos escolares de paroquia ; o diretor da 
Escola politecnica; o dirc lor da Escola <lc en
genharia civil ; um professor da F aculdade ·de me
dicina (d esignado pelo Consel ho s uperjor); e 
outro professor da Faculdade juridica. A secção 
permanente será sempre ouvida; a) acerca cios 
projClos de }cj, regulamentos e programas de cstu ....... 
do, concernentes ás instituições de ensino publico; 
h) acerca da criação •de univer sidades, facu lda des, 
liceus e escolas norn1ais; c) acerca da insli luição, 
supressão e transformação de cadeiras, uo ensino 
superior e no secnndario, ouvido nesta ultima 
hipolc.$c, o Conselho diretor da instrucão secun
daria; d) acerca dos recursos, que pnrá ela terão 
o direit o el e interpor os interessados na aprovação 
ele livros, cujo uso nns escolas publicas ou estabe
lecimentos do Estado, o Conselho diretor do en
$iuo primarfo ou secundaria tiver proibido como 
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ofensivos da moral, da constituição ou das leis. 
Incumbe ainda á secção permanente: a) julgar 
nos casos em que os alunos dos cursos do Estado 
incorrerem na pena de esclusão ele todos os es
tabelecimentos ensinantes do Estado; I,) apre
sen tar ao governo, para cada ]agar de catcdralico, 
que se tenha de prover nos estabelecimentos de 
ensino superior, dois nomes, que com outros tan
tos, proposlos pelo ·estabelecimento ~nleressado, 
perfarão a Jista de escolha; e) d ar parecer acer
ca ele todas as questões de aclminislração, disci
pliná e estudos, a cujo rc.spcito aprouver ao go
verno consnllal-a. 

Ao Conselho s11perio1· incumhc:a) dar pa
recer acerca de todas as questões e materias pe
dagogicas, disciplinares e administrativas, que ti
v-crem relação com o cpsino particular; b) sen
tenciar em ultima inslaocia acerca <las questões 
concernentes â colnçilO dos graus nos cs lahclcci
menlos de ensina superior; acerca da exóncraç..'lo 
das professores vHalicios do ensino pub1ico, nas 
c.,sos.-estatuidos em lei ; acerca <la inlcrdiç...1.o ab~o-
1nta de ensinar ou diri&rir uma instituição ensi
nan te, pronunciada contra os membros do ensino 
publico ou particular; acerca ela exclusão de estu
dantes, julgada pela secção permanente. 

O Conselho Direlor da In strução Primaria 
compõe-se de 12 n1emhros, sob a prcsidencia do 
Inspetor geral <le· ensino primaria; Ires membro~ 
do cousclho serão livremente nomeados pelo go
verno, servindo emqnanto este houver por bem, 
e tres, elcHos pelos profcssor<>-'5 publicas ele ambos 
os sexos, servirão cada um i>or um bicnio, reno
vando-se anu.nlmente pela mc tn<le. Os outros 
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cinco membros são: · os dois diretores das d nas 
escolas nor1nais primarias, dois representantes 
.eleitos pclos conselhos e ~colares de paroquia, o 
dire tor da Escola Normal Nacional ele Art e Apli
cada e o inspetor geral de higiene escolar. Os ins
pelqrcs ~scolnrcs de distrito não poderão acumular 
os cargos de n,cnibros do conselho. Além dns 
atribuições particularisadas noutros lugares, por 
,es ta lei, incnnll.i,e ao Conselho diretor da instrução 
primaria, qne ccleLra.rú não menos de seis sessões 
orclinarins p or ano: a) p ropôr ao governo o que 
lhe parecer conYen ienlc n bcn1 do ensino primaria; 
b) dar parecer acerca -das leis, rcgnJamenlos e 
programas de estudo, qu e disserem respeito ao 
ensino primaria; e) julgar definitivamente os 
rlclilos disciplinares oujeilos a processo <los pro
fessores publicas pri.J:narios, e <nn primeira ins
fancía os qu e. importarem IH!rda de cargo, cm c1uc 
tenham incorrido os J>rofessorcs publicas prima
rios vitalicios, ou proibição absolnla. de e nsinar , 
contra os professores publicas ou partica]ares; 
<l) auxiliar o inspetor geral na solução das con
snHas que lhe forem dirigidas pelo governo ; e) 
aprovar os livros <lcslinados ao ensi no nas cs
colns pnl)I.icas primarins e nns <!Scolas normais. 
Os membros d eti vas deste conselho são índcfiní
livamen le reelegíveis. 

O Conselho Diretor de Jnslruçãr, Secundaria 
constará de frcs membros 1ivrcn1enlc non1cados 
pelo governo, Ires elei tos pelos professores pu
blicos do ensino sccund:uio, o -diretor do lm]>e
rfol Liceu P edro JI e do Liceu do sexo femin ino 
e dois e.seolliidos J>elos oito primeiros dcn lrc o 
professorado secundaria particular. Presidll-o-á 
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o inspetor geral da instrução secundaria. As suas 
atribuições, no tocanlc ao ensino secundaria, car
responden1 ás do conscll10 cli.rclor da inslrução 
primaria a respeito do ensino popular. 

Fundo escolar - Fica estab elecido um fundo 
escolar~ para ser aplicado ao desenvolvimento da 
justrução popular, no Imperio. Este fundo cons
tituir-se-á pelos meios seb'Uin tes: a) o valor dos 
donativos e legados feitos ao &tado para a Íns
lruç.ão publica, e <los que não tiverem destino C:(.

presso; b) as sobras, que, em cada cxcrcicio, 
deixarem ns diferentes verbas do areamento da 
despesa do Minislerio dos Negocios cÍo Imperio; 
e) a deciu1a parle do fôro cobrado sobre os ler
renas nacionais que se achar<!m sob cnúiteuse; 
d) a terça parle do produto das heranças \'agas; 
e) o produto das multa,; qu e não tiverem destino 
especial; f) e, produto do imposlo de capitação 
e:i;clusivamcnle aplicavel á instrução; g) uma 
porcentagem fixada anualnten tc na lei de orça
mento que não exceda de 30 contos de réis por 
1nuuicipio; h) cinco por cento de toda sucessão 
entre parentes colaterais, não sendo irmãos do 
sucedido; i) dez por cento sobre toda sucessão 
testamentaria entre estranhos, que passe de cinco 
contos <lc réis; estes 10%, como os 5% acima, 
serão ded uzidos do irnposto geral sobre sucessões 
·entre colalcrais e ,c~tranhos~ j) cincocnta po1· 
cento de toda instiluic:io testamentaria cm bene
ficio de fi ns, ou esl:tbclecimentos religiosos; k) 
cinco por cento sobre a rC!nda dos bens <las corpo
rações ·de mão morta, que se não cmprcg:urcm 
em ·estal>clccin1cntos de inslruçüo ou hcneficcn
cia, e não consi stirem cm lil\tlos da divida publi-
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ca; 1) um por cerito do valor dessa renda quan
do os bens consitircm em tilulos desta na tureza, 
e não se em pr egarem e1n instit utos de caridade 
ou ,edncnçITo; 1n) a dccima parfc clns te rras na
cionais q ue ~ medirem, por a to do governo, dcli
bcrndo esponlnncamenlc> ou a requerimento dos 
1nunjcipios ou das províncias. Efet uada a medi
ção clelas, o governo instituirá nd.minisiTadorcs, 
Sob cuja rcspDfilabiJicl a<le fiquem, ,e sejam ex
ploradas. A renda das terras escolares será ex
clusivamente desfrutada pelas respetivas locali
dades. As terras .escola res, assim como o cap it al 
da venda ele terras devolutas e do f ôro cobra ndo 
sobre os terrenos nacion ais, são inalicnavcis. 

F ica estabelecido .pcrmancnlcmcnte, ein todo 
o Impcrfo, uma capitação, exclusivamente apJica
vcl ao fi m para que se inslituc o fu!]do cscoJ ar. 
Esse: imposlo ser á de dois ~il réis por contribuin
lc, anualmente, na Côrfc e capitais de provincins, 
e de mil réis nas outras ci <lades e povoações. E le 
recairá cm todos os cidadãos Yarões, residente...:; 
no p aiz, nacionais ou estrangeiros. maiores de 21 
a nos, que exercerem profissão, ou emprego, ou \'i
veren1 de seus bens ou r endas. O governo, cm rc
gula1nen lo, -cslnbeleccrú o modo de arrecadação e 
a forma sumarissim a. de execução contra os con
lcibuinfcs r emissas, a qual s erá adminislraliva e 
de uma só inslancia. 

O protlu!o des ta contribuição não se pot!erá 
empregar no simples cuslejo ,das e~colus exis
tentes, mas se rcscrvarâ p ara o melhoramento 
delas, e especialmente para a cri;ição de ouf.J.·afi: 
aqu]sição <le mobilias e m aterial tecn ico e constru
ção de novas casas escolares.. Com o produlo do 
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capital insli tuido nesta d isposiçiío niio poderá su
bsidiar escola nenhuma, que não seja de carater 
ahsolu lmnenle leigo, e. que não dê obrigatoriamen
te para todos os nltmos, o en!-ino ela ginas tica e 
elo desenho nos termos desta lei. 

Conselhos paroquiais - Em cada paroquia 
do ).funicipio haverá um Conselho escolar, eleito 
median te o voto ctmmlati,•o, pelos paroquianos so
bre quem rccaír a capitação escolar. A ausencia 
não justificada sugeita o eleitor à multa de cinco 
mil réis , para o fund o escolar. E la fará }>ar te da 
receita dos conselh os escolares . Cada conselho 
paroquial compor-se-á de oito membros e le itos por 
seis anos, dentre os residentes na paroquia, nacio
nais ou estrangeiros, de 111n e outro sexo, rcnovan
clo-sc bienalmente pela metade. No .fim do pri
meiro hicnio cessará o mandato dos quatro me
nos votados na primeira elciç-ão. Os membros dos 
conselhos escolares são indefiniclmnenlc rceligi
veis. Cada conselho f uncionará sob um presiden
te, escolhido dentre os paroquianos, por nomcnção 
do governo, com o lilu1o ele inspetor paroquial <l n 
instrução primaria. 

Este scrvfrá pelo lem[) o que o governo h ouver 
por hem. Incumbe aos conselhos escolares, cada 
qual na sua paroqni!'l, prover aos meios nccessarios 
para a dotar, num prazo que o governo fixará, ern 
1·e1aç5.o a cada uma. co m um gru110 escolar inode
Io, compreendendo um jnrdim de cri anças, uri a 
escola primaria gra duatla 11elos lr-es cursos eslabe-
1ccidos nesta lei, uma au ln noturna ele adultos e 
uma classe ele desen ho industrial. O governo fa
rá orçar as dcs11csas precisas para execução do 
grupo escofa.r e aulas ucima dilas; comuuicanclo 
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a cada conselho -escolar o r,cspetivo orçamento, 
que ele poderá n10dificnr observadas todavia, a 
respeito dos planos preferidos, as condições de pe
dngogia e higiene que es ta lei determina. Es
sas nJlcraçõcs serão sul>metidas ao governo, a 
quem loca n aprovação defin itiva.. Nas· constru
ções se evitará escrnpu/osamenle toda a super
fluidadc, luxo e aparato; dando-se, porem, a maior 
/argiteza ao acondicionumento nccessario aos fin s 
do ensino em cada escola. Aprovado o orçamento, 
o conselho discutirá os :a·ccursos ncccssa rios, i n
di~pcnsu-vcis, ~ a maneira de sua aplicação. Para. 
ocorrer ás despesas a qu.e lhe cabe .prover, com
pete aos conselho~ ,escolares ·de paroquia a a lri
buiçiio de es tabelecer ·taxas locais, cuja importan
cia será arrecadad a pelos exatores do Estado e do 
n1unicipio ·e rcco]hido ao Tesouro Nacional, onde 
terá escrituração especial, e se guard:trá á dispo
siçiio respetivamente <lc e.ada conselh o escolar, re
presentado pelo seu presidente. As la.'<as a que 
podc1n recorrer os con sCTiios escolares, são as se
guintes: a), uma capitação local de mil réjs 
que incidirá adicionalmente â capitação geral cs
tahclccida para o f undo escolar, sobre os mesmos 
con tribuintes; h) uma coulrihuição a dicional a té 
5% sobre o vnlor elos jn1poslos diretos do Esta
do que incidirem em pessoas residentes na paro
qu ia; e) umn contribuição ad icional a tC 11% so
bre o valor dos impostos diretos que recaircn1 cn1 
bens ,de ra.iz situados na 1>aroq11ia; d) ·uma con
con lrilJuição de 3% adicionais n todos os impos tos 
da rnu nicipnlidadc sobi{! o vü lor desses impostos. 
Se o conselho escolar n11rovados os p lanos não 
der curuprimcnlo, cn1 tempo util aos disposlti-
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Y OS acima, o governo promtnciarú a sua diss:>lu
ção, fixnndo por ,decreto a importancia da con
lrilmição escolar da paroquia, que se arrecadará. 
<lc conformidade com o estabelecido nes ta lei: não 
se proceden do a nova elciçfio sinão no ano seguin
te. Para execução dos plunos adotados, incumb e 
nos conselhos escolares da paroquia o direito ,te 
.desapropriação, na fórma das l eis ,cm vigor, assim 
como a ntrib uição de no1ncar o pessoal das obras, 
estipular-lhe o salario, fh•calisar-Ihc e dirigir-lhe 
os traba lhos. Para acu dir âs c:xigcncias do servi
ço que lhes incurn.hc, é li ci to aos conselhos esco
lares, niccliau le autol'lsação do governo. contrair 
cmprestimos, e emitir 1itnlos ·de divida, cujo res
gate, não cxc-edcrá o praso de 50 anos, fi cando-lhe 
penhorada especialmente a importancia <la ta..xa 
escolar, 

Constituído o grupo escolar, o conselho esco
lar da paroquia dispora os meios, para aquisição 
ela mobilia classica e n1a lerial tecnico, sustenta
ção do ensino e renumeração · do pessoal. Reser
vados os recursos para as despesas acima referi
das, o conselho escolar, se ju lgar necessario., por 
deliberação sua ou ato do governo, provera aos 
meios convenientes para a construção d e novos 
cclifieios e fund ação de novos estabelecimentos d e 
ensino po1iular. 

Aos conselhos escolares da paroquia pertence: 
a) nomear e ·demitir o pessoal das escolas que 
criarem coutan to que: o escolham dentre o habi
li tado nos cstalJelecimentos normais do Estado; 
h) coutr.itar pessoa l idoneo no -eslr ãngeiro par a 
os ramos de ellsino en1 relação aos q uais a conve-
1úc11cia dessa medi da é reconhecida 1wr esta lei 
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ou o conselho escolar o tlver por acertado; e) 
organisar e instituir, sob a. aprovação do Conselho 
superior de instruçfio primaria, os prograntas de 
ensino das escolas que fundar a C:'.-peusas dos re
cursos locais, coniormando-sc ao plano da ins
trução, ,cstnbclccido 11cstn. lei; agenciar libc.rali
dadcs. em favor tl.'.15 suas instituições de ensino, 
arrecadai-as .sob a guarda de um tesoureiro seu, 
eleito pelos membros elo conselho, e aplical-as 
utilmcmtc; e) r,eprcscu ta-sc por um de seus 
membros, designado ntediantc eleição entre eles, 
no Conselho Superior de Instrução Nacio·nal e por 
dois do Conselho diretor da instrução primaria; 
f) reclamar dos :inspetores locais, da Inspetoria 
Geral <ln Instrução Prilnaria e da Diretoria Geral 
da Instrução Publica o que lhe parec.er convcnien
lc ao bem do ensino popular, quer nas escolas pu
blicas <la parocpli a, quer nas do Estado; para o 
que ues tas se franqucar:1o os meios de instrução 
e ·exame .aos membros do conselho escolar. 

Os serviços prestados nas escolas publicas de 
paroquia levar-se-ão em conta aos rcspclivos pro-, 
fessores no calculo de sua antiguidade como ser
viços a9 Eslacfo, e conferirão os mesmos direi tos 
e vantagens. Entre o pessoal cnsüiante dessas es
colas, porém, a classificação e o acesso ollcdcce
rão ús regras .cst-abclcci<las nesta lei cm relação 
ús cscofas do Esta<lo. Os professores, ou adjun
tos, demitidos das escolas primarias do Estado, 
por incapacidade, imoralidade, por efeito de sen
tenças pen-ais, ou simp]csrncntc sob a notn "a bein 
do serviço publico" não podem ser providos nas 
escolas publicas de 1,aroquias. l\"ão é licito, ou
trosimJ aos conselhos escolares de paroquias ·ad-
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milircm ao ensino, nas escol as a seu cargo duran
te a suspensão o:u interdição do direito de ensi
nar, os prof<'ssorcs a quem p elas nntoridadcs es
colares elo Esla<lo se. acbai·c.111 impostas estas 
penas. 

As escolas publicas <le paroquias são gratui
tas e l eigas nos te rn10s desta lei. Para os fins do 
ensino obrigatorio e obrigações correlativas as es
colas publicas de paroquia são equiparadas ás do 
Estado. Nestes limites estão subordinadas á au
toridade <los in spetores ·escolar es de distrito, e o 
seu pessoal sugcito ás penas desta lei. 

Cada conselho escolar de. paroquia dnrá con
tas semestrais da sua gestão financeira e pcdago
gica á. Diretoria Geral d-a Instrução P.ublica, cm 
relalorio qnc se publicarão na folha oficial. Os 
conselhos terão cada mês uma sessão ordinarjn 
no ·dia 15, além das cxl!'aordinarias vara as que 
convocarem os presidentes respetivos. Tres faltas 
consecutivas não jus lifica<las importam ipso-fato a 
exoneração <lo 111embro remisso, que o governo de
clarará. Nesta hipotcse, serão chamados a suce
der aos 1neniliros ·destitui dos os imediatos em vo
tos, na ordetn da \'Olação que reunirem. 

S:1o gratuitas as funções de presidente e mcn1-
bros ·dos conselhos escolares de paroquia. O go
verno, porém, cm c1ual(fUer circunsfauda, lhes le
vará cm couta, como serviços relevan tes ao Esta
do, o exercido de ta.is cargos. 

Higiene Escolar - "A administração e inspe
ção da higic.nc., no que interessa especialmente ~·1s 
instiluiçõcs de e nsino, co11stilnc uni serviço dis
tinto, sob a supcdtcndcncia da Dirc fodu Geral 
<ln Instrução Publica. Este serviço, cm cada um 
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dos distritos escolares, é cometido a um medico 
inspetor, nomeado pclo governo, para servir em
quanto convier, com os vencimentos estipu1ados 
nest;) lei. Incumbe ao medico inspetor : a) apro
var ou recusar os edificios e locais escolhidos pe
los interessados para a fru ndação de estabelecimen
to .ele ensino particular; b ) dar parecer subme
tid o ú decisão ·do inspetor de higiene escolar, acer
ca das condições ,da conslrnção, ,exposição e {}is.
posições interiores elos preclios onde se Jwjmn de 
estnüclccer instituições de ensino publico; e) 1.'1-
sitar, ao 1nenos uma vez por semana, as casas de 
instrução publica, c01n particularidade as ,esco
las pri.Jnarias, velando pela ohscrvancia rigorosa 
dos preceitos lega.is e cicnlificos da 11iginc; cl) 
promover, na escola primaria, por todos os n1eios 
ao seu alcance, e requisitando os que <liretan1cnte 
não possa obter, a ,educação e dcsenvolvimenlo 
fisico· ·dos. al unos; para o qnc terá inlericrencia e 
autoridade ,na dircçfio e cara ter dos cxcrcicios gi
nasticos, no -emprego .dos recreios, na seleção da 
111ohilia csco)ar e na classificação dos alunos se
gundo õs bancos-mesas; e) ,e~aminar todos Gs 
discipulos· admitidos :i escola; não permitindo a 
conservação dos qu~ ap1·cscntarcm enfermida des 
contagiosas, transmiSsivcis, ou de carater repulsivo 
tal, que possa afugentar os condit=-clpulos, ou tornar
lhes vcxatoria a con\'cnicncia escolar com o pa
ciente. Os a lu nos acomc li<los de enfermidades zi
motic.."ls, dermatoses conlaf:,riosas, nevropatas es
pasmoclicns, febres erulivas, coqueluche, difoteria, 
e tc., não serão readm iti dos sem ates tado medico do 
seu completo restabelecimento. 
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Incumbe ainda ao medico inspetor: a) fo r
néccr a os professores instruções precisas, que os 
habilitem a reconhecer desde a sua m anifeslacão 
as 1110Icstias graves, ou propagaveis, e rruuover "e01 
tempo os r iscos de contaminação na escola; h ) 
estudar incessa ntemente, c m cada escola, as rela
ções entre a saude dos alunos e o regime do u·aba
lho, a molJil ia classica, a temperatura, a luz, orien
tação -e tliincnsõcs · da casa, o ar, sua p ureza, suas 
alterações pela pociru, gaze~, emanações cor1Jorcas, 
aciclo carbonico e oxido ele carbono; e) ac01n-
1m11har os bo letins te rmometricos, que <lcvcn1 es
tar afixados ern ca<la sala <le aula, e onde os pro
fessores -registrarão quoti<lianamenle, quatro ve.zes 
por dia, as observações, a que. ficam obrigados, o 
<11:1 c e.iu regulamento se especificarão. O n1ctlico 
inspetor relificarã e completará as olJscr\•ações re
gis tr o.das 11elo professor, verificando en1 varias al
turas ·e s itios da sala c da casa, as variações de 
temperatura; d) ter cm cada escola, cm livros es
pccialmcnt-c dispostos para este fim, unia escritu
r ação completa <los fa los que interessam â higiene 
abrangendo; o cxaJuc soma tologico de. cada alu
no (indicatla -a nacionalitla<lc dos pais, <luta c logar 
tle nascimento) contendo o tamanh o do torax e 
os diame tros transversos <lo corpo, a força d e tra
ç:ío, a côr <los olhos e cabelos cui<la<losrunentê clas
sificados; as observações n1c<licas, indicando as 
lesões ou cnfermicla<les de nascença e as aciden
tais, o csla<lo clns f unções visuais, .os r esulta.dos da 
r evacinação praticacla na escola, a duração e efei
tos ela 1nctlicação escolar preventiva ; e) r emeter 
á inspet'oria geral <ln higine escolar, até quarenta 
e oito horas dc11ois de cada vis ltn, hcbdomadaría 
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ou extraordinaria, uma ·nota, cm rela~io a cada es
cofa, ·dos fatos higicnicos ou clinicas observados; f ) 
en,1ar bimcosalmente á mesma a~toridade, eru 
fórma de mapas, mn a respeito de cada escola, 
para o qnc h:n·crá cedulas convenientemente im
pressas, um relataria acerca das condições higie
nicas ela escola e estado sanitario dos alunos, men
cionado a data elas visitas ordinarias c cxlra.orcli
narias, o assei o <las· classes, os cnratcrcs da mobi
lia escolar, as condições de luz, tc1npcratura e ven
tilação, as indicações termomctricas semanais 
(maxinia, 1ninima, e média), o estado dos palcos, 
lavatorios, vesti-a.r ios, ginasios e mais dependcm
cias do serviço escolar, o. especificação das indis
posições escolares e acidentes lraumaticos decla
rados ou tratados pelo professor, as enfermidades 
parasitarias, contagiosas, ou de qualquer outra or
dem qu<! 1iajan1 motivado a exclusão ten1poraria 
dos alunos. as ·doenças febris, ,cxantemas e ou
tras, que exijam tratamento prolongado cm casa, 
as medidas ·cf.c sancruueuto e melhoramentos hi
gienicos propostos pelo professor ou pelo medi
co, as dimensões de ·cada sala escolar, numero de 
alunos que recebe, suas j anelas, numero de orien
tação delas, posição rela tivamente á classe, exten
são ·da sup erficie envidraçada, .dimensões propor
ciona is ao numero de alunos, dos lugares de re
creio cobertos e .ao ar 1ivrc; tudo acompanhado 
de reflexões que a cienci a e a observação lhe su
gerirem; g) 'Praticar periodicamente n revacina
ção dos alunos, ele modo <(Uc, cm relaç:io a ·cada 
um, não exceda a trcs anos o periodo i ntcrcalnr. 

O .serviço de higiene escolar é concenlraclo 
sob a autoridade do inspe tor geral .da higiene cs-
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colar, funcionando agregado ó. Diretoria geral de 
ins lrução publica, e sob cuj"a direção servem os 
meUicos inspetores .e. funciona o gabinete de hi
giene escolar. 

Os n1edicos inspetores, sob -a presi~lencia do 
inspetor geral da higiene escolar, formam o Con
sellw de higiene escolar, cujas atribuições fixar
sc,...ão cm regulamento; cabendo-lh e, entre elns, a 
de organisar a ·estatislica m~s .completa da higie
ne escolar. O inspetor geral da higiene escolar re
l:1t arâ anualmente, uma ex.posição. cabal desse~ 
trabalhos. O go\·erno, ouvido o conselho <lc hi
giene escolar, fi xará regulamentarmcnte as con
dições da mobilia e conslruç.~o das casas onde se 
houver de <lar o ensino publi co, hem coroo o nu
mero de meninos pro1l0rcionalmentc admissivcl 
cru cada uma. Nesses regulamentos se determina
rá, a té que. limite hão de ficar subor dina<las a essas 
regras de salubridade os <astabelccimeu los de ins
trução p articular. Oulrosim, ouvido o Consd ho de 
higiene escolar, o governo organizarú, nas escolas 
publicas primarias, á semelhança do que existe 
na Bclgica, o serviço da -medicação prc,•entiva. 

Varias disposições - Incumbe ao governo : 
mandar imcdialamente planej ar, e orçar, p or ar
quilétos proficicn lcs nesta cspeciali<lm.le, a cons
trução de casas escolares, que subsliluam as atual
mente alugadas para o ensino primario, bc.m co
rno a das demais que exigir a aplicação rigorosa 
ela instrução obrigntoria a toda a ]>Opu lação es
colar. Esses planos e orçmnc.utos serão apresenta
dos :i .Asscmb1éa Geral Legislativa na sessão anua 
imedia ta á decretação desta lei. Fica, entretanto, 
o governo au torisarlo desde jâ a de.r.pencler, com as 
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construções inais ur9enles, ulé 1nil contos de réis, 
durante mn ano, a correr da data da presente lei. 

Estabelecer o mais perto passivei da Côrte, de 
maneira a ser servido por um linha de bondes e 
via fcrrca P-cdro 11, •um jardim botunico e zoolo
gico" com o seu aquarium. Este estabelecimento 
ficará sob a mesma direção que o :i\luseu Nacional, 
servindo para as demonstrações no ~nsino das 
cicncias naturais que nele se professam. No pla
no desta instituição se terá <!m vista, outrosim, o 
ensino primaria, em beneficio do qllal se conce
dera aos alunos e professores passagem gratuita, 
nas excursões escolares, a cuja organisação o go
verno proverá em regulamento. 

O governo é autorizndo a: a) criar ou ::mxi
liar, no municipio da Côrte e nas mais importan
tes províncias, escolas profissionais e escolas es
peciais-ou de aprendizado, destinadas, as primeiras 
a dar a instrução tecnica que mais interesse Us in
dustrias dominantes, ou que convenha criar e des
e nvolver, e as segundas ao ensino pratico das artes 
e oficios de mais imediato proveito para a popu
lação e para o Estado, conforme as necessidades 
e -condições das localidades; h) criar ou auxiliar, 
nas províncias, hibliotécas populares; e) des
apropriar os prcdios visiuhos ao i\Iuseu Nacional, 
cujo espaço fór necessario para dar ao cdificio, 
onde ,ele funciona:, a capacidade exigida pelas con
dições do ensino inovadas nesta reforma; d) fa
?.er as Uespcsa~ neccs~sarias á primeira execução 
desta l ei, podendo para este fim efetuar as opera
ções, e abrir os crcditos precisos. 

São absolutarnentu isentos de impoiltos gc,-
1·ais, provinciais e municipais cm todo o Imper]o 
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os cprcdios especialmente construi<los para as jns
tituiçõcs de ensino, se efcti'vamcntc se emprega
rem no serviço delas. 

Os li\.Tos de ensino e todo o material classi
co importados são inteh-amcnte livres de dirci
los, pagando apenas 5o/o de expediente. 

I:•/.a primeira sessão kgislativa subscq_uente á 
em que fôr aprovada csl.a lei, o governo subn1c
tcrá ao parlamento a exposição completa e rigo
rosamente parlicu1arisada das desp esas feitas e 
por fazer com a inauguração dos 1nclhoramcnlos 
decretados aqui, bem como o orçamento do cus
teio an ual -do ensino primario e as varias insti
tuições complementares decretadas nesta lei. 

O governo codificarú, incorporando-as num só 
todo, mclocJicamcntc organisado, -as ·Clisposiç.ões 
dc~ln lei com ns atunlm<!ntc cm vigor, que por 
esta lei não ficarem abroga<las. 

Esse trabalho será apresentado á Assembléá 
Geral Legislativa na pri111cirn sessão anua ünc~ 
<liata üqncla cm que a pr-escnlc lei fôr votada pc
Jns duas Camarns, e, depois <le aprovado, ficará 
conslitui<lo o Codigo de Inslruçfio Primaria e mais 
in~ti tuiçõcs contempladas nesta lei ." 

Ji.nsi110 secundaria - "Bem longe, .ficaria o 
projéfo subs titutivo de corresponder â urgcnciu 
das necessidades do paiz~ se nos cifrasscmos cm 
fazer do prototipo, que aspiramos fundar, dos nos
sos liceus unt simples scnlinnrio de bachareís; bem 
que jú o bacharelado, seguntlo o programa soli~ 
<lament e cientifico do projêto, nnda lenha nrnis 
de comum com as supcrficialidatlcs polidas e vãs, 
de que é viveiro o atual. Não podíamos cogi tar 
na rcfornia das condições libera.is, sem nos !cm-
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brar-mos de abrir á populaç.ão cm geral ampla, fa
cil e e ficaz iniciação profissional para outras car
reira~. das mais laboriosas na luta pela vida. No 
projéto, pois, assim como ns le lrns se entrelaçam 
indissoluvelmente com as cicncias, numa combi
n ação que respeita as leis do saber Jlositivo, nssim 
o ensino cientifico trava intimamente com a arte, 
não mertos necessaria aliãs ás profissões Jiberais 
do que á prosperidade da classe industrial ou mer
cantil. 

Dai essa fciçã.o_ de ~mincntc r~levo que sobrc
sac na organisação docente. do Liceu, onde, a par 
dn musica , sobre cuja inflUcncia animadora, cd tt
caliva:, civiJisa.dora, cmfim, não nos parece alon
go..rmo..:nos1 e da ginaslica , vereis o desenho ensi
nudo en1 todos os anos de lodos os cursos. Ad.mi
lindo na classe. de ginaslica os exercidos mili ta: .. 
rcs llão fizemos sinão o gue hoje se pratica nos 
países mais inleligentcs1 mais livres e m enos mili
tares do n1 un<lo: Suissa e Estados Unidos, onde 
esse ensino começa ,desde a escola. Os pedagogis
tas runcricanos e suissos ..ap1aucfom-se dessa inova
ção, que exerce a mais salutar iofhtcncia, não só 
no desenvolvimen to fisio1ogico dos a lunos, n1as 
no disciplinamento d.o carafer. 

Provavelmente nã.o se faria esperar, contra a 
organisação que damos ao bacharelado a celcu-
1na, com que toda reforma séria cJe instrução de
ve contar, dos hahitos de frouxidão, condescendcn
cia e .superficialidade, que. dominam soberana
mente, cnlt·c nós, todo ensino, clcsiguadamenlc, o 
secun<lario. A preocupação do estudante, como n 
<l os pais, elos amigos, elos parentes e aderentes é, 
não trabalhar, e saber, mas passar, correi', ser 
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aprovado, matricular-se, fazer alo, receber um 
grau. Ter os melhores protctol' e~. e vencer os cou
curren lcs nesse '"stcplc-chasc", a poder de empe
nhos: eis a idéa fixa da quasi to talidade, dos que 
no Brasil, se prcpirarn para as profissões liberais. 
Esses sentimentos é na tural qu,e se revoltem con
tra o nosso p lano. A comissã o cslá convencida, 
porém, de _que não se tra ta de facHif ar os estudos, 
de <lcprcci al-os, •ele baratear ao menos i n teligen tes 
-e mais p rotegidos os -diJ>lomas superiores, mas, pe
lo contrario, -de imprinúr so1idcz, si nceri dade, nus
(ercza ao ensino, convcrfen c..l o-o nmn viveiro de llO
mens lahoriosos, -de carateres forja,1 os na incube 
clo dever, d e iutcJígencia retemperadas nas agrll
rns do trabalho. Perderia o 1>aiz, os nossos juris
consnllos, os nossos J"nedicos, os nossos engenh ei
ros .,;;e formassem um, c.Jo is, ou lrC!:i anos mais tar
de? se !Htissem das academias aos 22, 23 ou 2:1 anos, 
uma vês que esses um, dois ou trcs a nos dim inui
dos â sua carreira, fossem compensados por habi
litação mais Yi g:orosas, por vocações m ais bem for
madas e desenvolvidas, que os prepar assem a exer
cei-a melhor, a ti rar delas em 1nenos tcn1po mais 
resultados a dar ao paiz doutores m enos moços, 
m ais capaze.r;, menos precoces. mas mais sabias, 
m~nos imbe rbes e cinlila.ntes d e poesia, m<rs 1nais 
reflelido e senhores de sua profissão, menos des
lumbrantes de promessa . .,·, mais dignos de inspi
rar confiança aos clientes? 

Todavia, ê inexato que a reforma. seja real
mente para os apressa dos esse espantalJ10. Os 
prevara todos para o i ngresso no bacharelado são 
os 1ncsmos que em geraJ, nos Estados Unidos, p or 
exemplo, se exigem p ara a entrada nos cstabc.lc-
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cimentos onde se forma a1i o ensino coresponden
tc ao dos nossos estudos secundarias . . Esses prc
para iorios podem ser venci dos aos 12 a.n o~. idade 
,cJll que o aluno pódc encetar os cursos do Liceu. 
Nest-e insfilu to o bacharelado cm cicncins e. Jclras 
que ê o mais longo dos cursos e. dura seis anos, 
pôde s er transposto p erfeitamente em cinco 1,elos 
alunos inais bem dotados, a. tenta a permissão, qu e 
se ·dcixa.1 de frequentarem, ao mesmo lcn1po, au1as 
d e mais de um a no, e fazerem indiferentemente 
cm q1.1alrzuer or dem os exaro~ de· linguas, obser
vado apen as, quanto ás ci.cncias, a coordenação do 
progtama. Aos 17 póde, pois, o bacharelado rece
ber a seu diploma, e p enetrar nas FacuJ<l acles. 
Onde é, pois, que o nosso plano mercccrja a incre
pa.ção de p resupôr na viela humana uma Ionge
vida<lc excecional, e dificultar a.le!m do razoavcl 
as carrei~as liberais? 

Cursos espccialisados -- Afóra o h achnrclaclo, 
funda o projéto ·de rcfornta , ll O Imperial Liceu Pe
dro 2.0

, seis cursos: o de finanças, o de comercio;. 
o de agrünensura e dircçiio <lc trabalhos agrfoolas; 
o de m aquinistas; o industrial ; o de reloj oaria e 
instrumentos de precisão. 

O curso d<! fin anças clcslina-sc a ser um sc
minario de homens I1abiJítadas com a mais soli da 
educação geral e csp.ccial para as reparüçõcs elo 
Eslado . O de comercio vrcpara os que se ,•o tarem 
n. essa. carreira, com urna iastrução completa, or
ganisada segundo os modelos mais aceitaveis, 
compreendidos os clcrncntos substancia is d o saber 
positivo e todas as habilitações precisas a c..ssn es
pecialidade, que n fundação de um agrupamen to 
de institutos tccnicos, comb concebemos o Impc-
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rinl Liceu, não podia omitir. O curso de agrimen
sura Jrnbilita para uma das profissões de mais uti
lidade e necessidade mnis instante neste pniz. A 
nossa lavoura, n exploração <las nossas imensns 
regiões, que c ntcsou r ain ri qncsas htcalcu]avcis, 
nl;rcm a esses profissionais indefinidas pcrspetí
,·ns de futuro e forhma. Os estudos observam 
sempre a mesma regra de auslcrcza, classificação 
adequada e profundez pratica. Eles conslituem o 
lirocin io prcpnr:i.lorio para o Escola Polilecnica. 
O c11rso ele nrnquinistas forma os proíisionais des
tinados no ~ervíço de construção, aplicação. e dire
ção dos grandes cslnhclccimeutos <le industria 1no
dcrna . O, cnsino, variado e completo, serio e tc
cnicarncntc -encaminhado, tem em mira a consti
tuiçi'ío de cum corpo de especialistas, apn~llrndos 
por l!llta elevad a educação ·pnra as maravilhosas 
explorações ·da mecanica em beneficio da l'iqueza 
nacional. Com o acrcscimo ~im1,lesmenlc de <luas 
cadeiras (quimica industrial e n da finção e tcce
lagcm) instiluimos o curso in dustrial, cuja-: vanta
gens são da 111nis indispcnsavel evidencia. Scn fim 
é criar 'l lllla -escola ele mestres de oficinas, de indus
triais praticas, habilitados para os desenvolvi
mentos ·da arte e <la cicncia que. hão de aprovcitnr, 
transformar e 111u ltiplicr1 r cm rigucsas os inume
raveis e incsUmavcis produtos do nosso solo. O 
cursa de relojoaria e instrumentos ele 11rccisão pa
rece-nos ·de 1nanifes ta convenicncia. Ele exige 
simplesmente mais <luas cadeiras praticas : a de 
relojoaria e a de fos lrHmcntos de precis5o, sua 
descrição e conslruç'Jo. 

Pura os Hds ultimas casos foi preciso estabele
cer as cadeiras seguintes, que não conlriliuem ·pa-
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ra o bacharelado; a) ru-quilctura; constrnções; 
materiais; b) analise qL1imica e suas aplicações 
â industria e ú agricultara ; e) iisica industrial; 
d) quimicu industrial; e) finção e tecelagem; 
í) direito administrativo, agricola e industrial; 
g ) dircHo comercial; h) economia politica; i) 
finanças e estatística.; j) opcrnçõcs financeiras 
(parte mate111alica); k) topografia; 1) gra
foslaLica; m) conslrução de maquin as e seus or
gãos; n) relojoarias; o) instrumentos de pre
cisão . 

Qualq'Uer dos graus instituidos para esse cs(a
bckcimcnto, podemos dizer ~em exageração, re
presenta uma soma de saber util, de proficicncia 
tecnica, de madureza pratica incgayc]mcntc SUJJC

riores às que presentemente cxpl'imcm, pela nrnior 
parte, os cursos -da nossa facttldacle polilecnica. 

Exames - As mesas de exames a luai~, cm vez 
de aLcuuar, agravaram a jinoralfdade antiga. O 
projéto ·de rc.forrna extingue-as. Os exames serão 
feitos ou no IInperial Liceu Pedro 2.º ou nos 1iceu.s 
gerais que se criarem nns provincias de accôrdo 
com a idéa que o projéto consigna, ou nos liceus 
provinciais qu e forein equiparados aos gerais, e 
adquirirem o direito de conferir o bacharelado, ou 
cmfim, nas provincias onde houver estabelecimen
to de ensino superior, elll mesas de dois examina.
dores e um ]ente ele Faculdade nomeados pelo go
verno. A prestação elo exame nos liceus do Estado 
ou nos provinciaes reconhecidos e fiscalisados por 
ele; eis a p rimeir a garnnt in con tra os ,escan<lalos. 
Nas provh1cia.s onde não houver liceus de qualquer 
dessas categorias, a presidcncia dos c..-xnn1c.s scrâ 
cometida n membros do corpo superior, o primeiro 
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interessado em não encher as academias ele. :igno
rantes e iucapascs; e.is a outra segurança ele. mo
ralidacle. A proibição inflexível aos professores 
dos liceus compreendidos naquelas duns classes 
ele ensinar fóra elo estabclcchncnto, onde s<!rvi
rcm ao govei·no geral ou proviricial; eis o tercei
ro penhor .de scvericladc e respeito. A propina pa
ga pelo examinando ao ,examinador, como com
pensação elo serviço que recebe e elo excesso de 
trabalho qnc acresce ao professor publico; a per
da dessa propina quando o es tudan te não vence n 
prova do exame, como me:io de desin teressar o len
te ele um sistema de bencvolencia, natural se fosse 
gratuito o ,encargo; eis -enfim o quarlo, e quer-nos 
parecer, até onde ser pó<lc, eficaz paradeiro con
tra condcsccndcn<!ios interessadas ou concessões 
feitas {t dcpcrnlcncia ·c1c um lagar mal rctdbnido. 
Tai s as inovações cnrdcnis nesta parte dn reform a. 

Pro_qramas - O atunl Externato Pedro 2.0 

conservando o carater ele externato, rcce]Jer.i o no
me de Licen Imperial Pccl ro 2.0 e terá por fim dis
tribuir o ensino secundarjo cm sete cursos; o de 
ciencias e letras; o de finançn.s; o de comercio; o 
de agdm-cn5,or ,e diretor de obras agricolas; o de 
maquinista; o inclustr.inl; o de relojoaria e inslrn
menlos ele precisão. 

O pdmeiro curso, o ,de Cicncias e Lelras, que 
conferirá aos aprovados nas mn fcrfas do n1timo 
ano o diploma de bachareis em ciencias e letras, 
divide-se em 6 anos, por esta ordem: 1.0

: portu
gu ês, (Icitu rn1 analise dos classices, d itado, ensaios 
de ·composição, rccitaç.í:o, tendo-se eru muito apre
ço e cuidado a caligrafia) ; latim (gramalicn1 ver
são, leitura, temas e analise dos mais faccis pro-
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sadores latinos); arimelica; algehra (até equações 
rlo 2.0 grauJ; fl·ancê~; alcm.5o, eslenor,rafia. ; <lesc
nbo e arte de modelar; m usica ; ginaslicn. 2.0 ano: 
português (gramalica l1 istorica, his toria da lingua 
portugucs:1, leitura e analise dos classícos, dita
dos); latim; francês; ale:n1ão; geografia antiga e 
geografla fisica; historia antiga e. média; geome
tria pfana e no c...~paço; Lrigonomctria e suas âpli
caçõcs; noções do lo}J ografia ; exercícios de este~ 
nografia; desenho; nrnsica; ginastica e e:;.ercicios 
ntllitarc~- 3.0 ano : '{)Ortnguês (historia da litera
tura porlugucza, composição e declamação); la
tim; francês ; a lemão; fisica; q uinlica ntincral e 
organica (exercidos de labora torio) ; histori a n10-

llcrnu ·e conlemporanca ,e <lo Bra~íl; :1lgcbra stt
pcrior; geometria analilica (a du as e lres dimen
sões); .estenografia (cxcrcicios) ; desenho ; 1uusica; 
ginastica (exercícios militares)~ 4.0 ano: p or ln
guês (composiç5o, declamaçã o) ; la tim; 1ng1ês; ale.
n1fio; .zoologia e hotanica (com <l isscções e dcse
nh_o na parle reluliva á anatomia e íisio1ogiu); hi
giene; escdluração mercantil (agricola e in<lus
lrfo.l) ; geometria proíélica; geometria descriliua 
(planos cotados; noções de pcrpetivas e sombras); 
estenogra fia (c~e rcicios); des<!nho; 1uusica; gín as
tica e cxcrcicio mililarc....:. 5.0 uno: gr ego; in
glês; ilaHano; /risloria das idéas, escolas e siste
mas de filasofia ; lo!,<ica ; mora]; elementos ele so
ciologia ; dire ito constitucional; 1nincra.logiu; geo
logia; noções ele analise, mecanica e suas aplica
ções as maqninas; desenho; musica; ginaslica e 
ex,ercicios militares. 6.0 a no : grego; inglês ; ita
liano ; grnmalica colllparada; cosmografia (con1 
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excrcicios); a.'7ricullura; economia politicn; dt:!
senllo; musica; ginaslicu e. exerctcios militares. 

O segundo curso~ cm cujo termo se confere o 
diploma ele bnclwrtil cm finanças, compreende 5 
anos cmn ns <lisciplinas seguintes: português H, 
anos); francês (3 anos); alem5o (3 anos) ; inglês 
(:1 anos); italiano (um ano); latim (um ano); arí
n1clica .e algclJra r1lé equações do 2.0 grau (um nno); 
gcograíia antiga e gcogratia fisica (un1 ano); de
scnl10 ( 5 anos); musica (ú anos); ginastica (5 
anos); historia antiga e mc<lia (um ano); historia 
mo<lcrna, contcrnporanca e p alria (um ano); al
t::cbra superior e geometria analilica a <luas e tres 
dimensões {um ano) ; íisicn e quintica (um ano}; 
direito administrativo (wn ano); econom.la polí
tica (um ano); botan.ica e zoologia, <lescovolvi<la 
na })arte relativa â anatomia e fisiologia (uu1 
ano); higiene (um ano); cosmografia (um ano~ 
finanças e. csla ltsHca (,um ano} ; mincralog'ia e geo
logi a (um nno); noções tlc analise e mccnnica (unl. 
ano) ; operações financclra~ parte matcmutica 
(um .ano); a1:,rricultura (u1n nua). 

O terceiro curso, que conferirá o diploma de 
graduudos em comercio, dis lr ibue-sc cm 4 anos: 
1>or tuguês (,1 anos); francês (3 anos); alemão (4 
auos); inglês); (3 anos) ; italiano (2 anos); lalhn 
(um ano); arimctica e algcbra alé equações do 

2.11 grau (um ano); hísloria antiga e 111édia (um 
ano}; historia 1noclcrna, conlcmporancn e palria 
(um ano); geografia antiga e geografia íis~ca (mn 
ano) ; c~lcnografia e cxcrcicios (3 anos); desenho 
(.1 anos); nrnsica (·l nnos) ; gínas tica (4 anos); gco
nte. tri .a. e trigonometria e aplicações (Ulll nno); clc
n1cntos de sociologia e <lircilo adminjstrat'ivo (u1u 
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ano); escrituração mercantil (um ano) ; fi sica e 
quimica (um ano); algcbra superior e gcomelria 
analilica a duas e frcs dimensões (um- ano) ; eco
nomia politica (um ano); botanica e zoologia es
pecialmen te desenvolvida na p arte relativa á ana
tomia e fisiologia humana (mn ano); higiene (um 
nno); direito comercial (um ano). 

O quarto curso que confere diploma de agri
mensor e diretor de obras agrico/as r-cpartc-sc cm 
5 anos: português (,J anos); francês (Ires anos); 
latim (um auo); nrimetica -e nlgebra até equações 
do 2.º grau (um ano); geografia (um ano); ste
nografia e cxercicios (4. anos); musica (5 anos); 
desenho (5 anos); ginaslica (5 anos); geometria e 
trigonometria e aplicações (um ano); elementos 
de sociologia e direito adminis trativo (um ano); 
economia politica (mn ano); historia antiga e mo
clerna (uni ano); algcbra sup erior e geom etria 
aualitica n duas e trcs diwensõcs (um ano); his
toria n1odcrna, conlcmporanca e patria (um ano); 
dir.ci to adminis trativo -e agricoln (um ano); es
critura mercantil e agricola (um ano); bola.nica .. e 
zoologia desenvolvida especialmente na porte re
lntiva á anaforn.ia e fisilogia hun1ana (um ano); 
higiene (um ano); mineralogia e geologia (um 
ano); geomelrin projetiva e gemnctria dcscriliva e 
-elementos d-o U>ê.rspetivn e sombras (um nno) ; 
topografia (um nno) i mccanica e noções de anali
se (um ano); agricultura (um ano); arquite tura, 
constru_ções e n1a teriais (um ano); cosmografia 
(um ano); grafostatica (um ano). 

O quinto curso que conferirá. o diploma de 
maquinistas graduados, compreende 5 anos: por
tuguês (5 anos); francês .(3 anos); arimelica e ai-
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gcbra, até equações do 2.r. g:·au (um ano) ; geogra
fia, (um ano) ; desenho (5 anos); mm:ica (5 anos); 
ginastica (5 anos) ; ekmcn tos ele sociologia e di
reito adminis trativo (um :1110); economia politica 
(um ano); cscrlluração mcrcanlil (um ano); geo
metria e. trigonometria e aplicações (um ano); fi
s ica e quimica (un1 ano); topografia (um ano); 
bota.nica e zoologia e desenvolvimento especial da 
anatomia e fisiologia lmnrnna (u m ano); higiene 
( nm ano); geom etria projétiva, geometria c.lescri
liva, elementos de perspetiva e sombras (um ano); 
mcc.anica, noções de analise (um auo); cosmogra
fia (um ano); his toria antiga e média (um ano); 
co ns truções cJc m aquinas (um ano) ; arquitetura, 
construções -e materiais (um a no); grafostatica 
(mu ano); fisica in dus tr ial (um ano); h is toria mo
derna, cou tcmporanea e p a lria (.um ano). 

O scxlo curso, 'que. confere o diploma de ma
quinista graduado e meslre ele inc/mdria é idenlico 
ao qu in to, com acrescimo dos estudos ele fiaçãa 
e tecelagem e q uimica indus trial no 5.0 ano. 

O scthno curso ou de relojoaria e inslrnmc!l
tos de precisão, abrange 3 anos: português (Ires 
anos); francês (l res anos); arimctica e algcbra até 
equações <lo 2.0 grau (um ano); geografia (um 
ano); niusica (3 anos); desenho (3 anos); ginas
tku (tres anos); fislca e quimica (um uno); geo
metria? trigonometria e aplicações (um ano); eco
nomia politicn (mn ano); relojoaria e rcsistencias 
p:issi\'as {um auo); instrumentos de precisão, sua 
descrição e construção (um ano); geometria pro
jéliva, geometria clcscrlti\'a, ele., (um UJJ O); curso 
complemen la l' no 2.0 ano, por um substi tu to: geo-
1nclria analilica (linha ré lu~ circulo, elipse, hi-
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pcrbole, parabo1a, plano, csféra, · elipsoide, hiper
boloide, paraboloide e elementos de mecanica) . 

Para os diversos cursos 11averá no eslabelcci
inento, com o pessoal e material precisos, as se
guintes acomo<laçõcs: lab oratorjos de fisica, de 
quimica, -de bot:mica, <le zoologia, de mineralo
gia e geologia) de analise quimica de fisica indus
trial, de agricult ura. Todos com os seus respe
tivos museus. Uma galeria de modelos d~ 1naqui
uas. Uma oficina de relojoaria e instrmncntos de 
precisão, Vma ofici na de tecelagem e fiação. Um 
gabinete e salns para a geografia. Um gabinentc 
de instrumentos de topografia e cosmografia, com 
logar para observações onde se ensinará o uso e 
meio dos instr,umcntos, an tes do seu emprego nos 
cxcrcicios praticas, a que são obrigados os alunos, 
soh a direção dos rcspeliYos. lentes." 

Admissão ao Liceu Imperial Pedro 2.0 
-

Quando as escolas primarias estiverem organisa
das pe'Io plano ,desta lei, <larã eutrada oo Liceu 
Imperial Pedro 1I n aprovação nas ma terias "'do 
segundo grau <lo cm:jno escolar. Até então consti
tÚCm preparalorios para n1alricula neste estabele
cimento os seguin tes: conhecimentos elementar 
e.la língua port uguesa; arimetica a té a regra de 
tres inclusive; geografia fisica; corografia e his
tor ia do Brasil : rudimen tos de moral, direito co
nrnm e Constituição do Es tado. 

Provimento .de cadeiras - As cadeiras de de
senho, giuaslica e musica serão providas, median
te con tra to por quatro anos no 1naximo, rcnova
vcl, no f.im deles, s e convlCr. Para as duas prünc.i
ras, o governo, m-edian tc os nossos agentes no es
trangeiro, fará contratar homeus de mcrccin1cnto 
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superior nef-sas especialidades e capázcs de orga
nisar no paiz cssc ensino; preferindo, quanto ao 
desenho, os Estados Unidos, a Inglaterra e a Au&.-
lria; qnanlo n ginastica, a Suecia, a Saxonia e a 
Suissa . 

As c:1.deiras de geometria projéliva e grafosta
Uca serão providas por contrato ou nomeação de
finitiva, 1uandando, porém, o governo do mesmo 
modo, -escolher especialista no estrangeiro, prefe
rindo a Ilalia, a Alemanha ou Suissa. 

Graluidade dos cunws - Os cursos são gratui
tos ; contribuindo apenas o examinado com a pro
pina de 5~000 por cxan1c de cada matcria, J>ara os 
examinadores, entre os quais se dis tribuirá por 
igual. O ·examinando pagarú a propina tantas ve
ses quantas entrar em exnn1e de cada disciplina. 

Exames - Os exames serão por matcria. O 
pessoal para o exame <le cacfa uma será de trcs 
professores; presidindo o da cadeira cuja disci
plina examinar. A votação serão por cscrutinio, 
como nas faculdade~·. Nas 111aterias cujo curso 
abrange mais de um ano, é licito ao aluno requerer 
exame <lo curso completo ou de varios, que se 
lhe não poderá negar. Neste caso J>agará simplcs
mcnlc a proz>ina cstatuidn para um só exmnc: em
bora este abranja o curso <lc 111ais <lc un1 ano . As 
provas cm ca<la exame serão tres a ora), a (!!:Crita, 
a pra lica; principianclo-sc. por esta, que, perdida, 
impede as outras. 11 prova oral será vaga. A 
prova -escrita e a pratica, por ponto, sorteado me
<lianlc csféras, cuja serie de numeração correspon
da á todas as mnlcrias lccinadas no ano, ou no 
curso completo, se o exrune fôr geral. Nos cursos 
ele teoria matematica, a prova pratica versará so-
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hrc. a re<luçiio ,ele problemas numcrfoos. Os exa
n1cs de cicncias natura.is e matcnw.Ucns serão fei
tos na ordeTn. ·do programo, os outros à discrição 
do a luno. lia.verá exa1ncs de todas as materías que 
se ensinarem. 

Os diplomas em -cada curso, declararão quan
do todas as provas tiYcrem sido plenas, e, liavcntlo 
distinções, o numero -delas. 

B ofu,.io - O horario será dis.}lOsto de. n1odo 
que pcrinita seguirem-se, tanto quanto ser possa, 
os anlas de anos consecutivos; atcntcndo-sc, na 
organisaçiio deles~ unicamen te. a comodidade dos 
alunos e ao interesse do ensino. As. aulas serão 
de hora e meia, destinando-se 1/•1 para perguntas, 
e nas de línguas vivas, o tempo preciso para as 
conversação, e.m que se tcrh. particular esmero. A 
frequ encia dns nula:, é obrignloria, dispensando-se 
tão sómen te, nos cursos cJc desen ho, ginaslicn e 
musica, os que JlOr inspeção forem declarados in
capnzcs. Para os lrahalhos de laboratorio, onde C 
lambem obdgatoria a assiduidade se aprasarão ho
ras especiais. Outrosim, haverá horas especiais 
nora o lral>all10 dos concursos abcrlos enlre as es
:mlanles, os quais ~onsislirão na solução de pro
blemas " execução de projétos, traçados, plantas, 
estudos de desenho matcmalico e industrial sobre 
elementos e dados fornecidos pelo professor. 

l'arias <lispos.ições - Nos programas, se obser
vn.rú a maior minuciosidade passivei. Os professo
res ncompanhm·ão o aluno aos lal>oralorios, e hem 
assim cu1 visitas a oficinas, a e."tabclccimentos in
dustriais -e nrtislieos, a obras e cdificios dignos d-:'.! 
es tudo, :úim de os habituar ao conhecimento di-
1·eto e pratico dos realidades que intcrcssaren1 ao 
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ensino de cada aula. O "nsino serú dirigido <le 
maneira a comu nicar aos alunos, por me.ia de con
tinuas ex.e.reidos, a maior facilidade e perfeição 
no conhccime11to e uso e.los -es tudos p raticas. 

Haverá neste estabelecimento duas comissões: 
comissão -de aperfeiçoam ento e a comissão admi
nislrnlh•a; d~ cada uma dus quais a metade dos 
mcrnbros, lodos profcssor-cs, será nomeada pelo 
governo -e a outra metade por eleição dos lentes 
do Liceu. A eleição e a nomeação <lcssas comis
sões renovam-se anualmente. 

Duas vêscs 11 or a 110 se reunirá cm asscmbléa 
geral o corpo -de 1>rofes5o rcs, uma antes da abct'
tur~ a outra depois elo encerramento dos e.ur
sos; nn prin1éra se escolherão os n1embros e fe ti
vos das comissões, e em ambas se deliberará so
bre os melhoramento~. estudados pela comissão 
respetiva ou propostos por qualquer lente, que 
convenha solicitar o governo. 

O diploma do bacl1arél cm finanças habili ta, 
independente de concurso ou exame para os luga
res de praticante e amanucnsc cm qualquer repar
tição ·do Estado. O llc n1aquinislas gratluatlos e 
mc..c::trcs ,t1c industria, e.s tahclcccm, c1n favor dos 
graduados, lll'Cfcrencia~ c1n igualcln<le de condições, 
para o serviço qu e disserem respeito às snas espe
cialidade nas oficiifa s e :ulmínislraçõcs do F..s\auo. 

E1n seguida Ruy Barbosa p rescreve. umo.s 
tantas disposições sobre o ensino secundaria. "Fi
can1 desde já extintas as atuais mcsus de exame. 
Em vez de cursos anexos â. Faculdade de Süo 
Paulo e Recife, que ficmn suprcsos, e se.m pre.
juiso da antiguidade -<los. p1·ofcssorcs n tuai s, nem 
elos seus serviços, que serão igaulmente apro\•ci-
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lados, o governo .fundará em cada umn dessas 
capitais, tUll Liceu Geral. no qual se farú o curso 
cJc cienClas e Jctras, pelo programa do Liceu Im
perial Pedro Il. 

Os liceus proviuciais, que organisar.cm e e:n
sinureUl o curso de cicncias e· Jcfr.::is, pelo 1nesmo 
programa do Liceu Imperial Pedro II, ~~tl,mc: 
tendo-se â inspeção elo' Estado, ficam equiparados 
a este, para o. cl,cito de conferirem o gran de bn
charêl cm cicncias e le tras, com as 1ncsmas van
tagens e d irei tos legais. 

E' abso1ntamcule proibido, sob 11ena ele pérda 
db emprego, a.os lentes, quer do Liceu Imperial. 
quer dos Liceus Gerais 'êstabclcCidos nas proviu
cias, quer elos Liceus provinciais CfllC conferirem 
bacharelado cm dencias e le tras, o lecionar fôra 
dos estabelecimentos publicos que professarem. 

O governo~ cmquanto não tiver estaheleci!lO 
os Liceus Gerais c1n São Paulo e Recife, subsi
dfrã os liceus 1,rovinciais, que se propuserem a 
ensinar o curso de bacharelado em cicncias e le
tras pelo programa do Liceu Imperial, com me
tade das despesas qu·e fiscrem, e continuarem a 
fascr, par::\ a largarem o circulo ele seus cstndos, 
e man tcl-os nessas condições. 

Os cxam.cs de que carecem os não gradua<los 
cnt ciciicias ·e. letras para n. matricula nos cursos 
superiores do Impcrio effcluar-sc-ão: a) na Cl.lrrc 
pelos p rofcssor.cs do Liceu Imperial, <lc accordo 
com as regras que esta lei estatuc; b) nus pro
vincios onde houver .Liceus Gerais, pelos p rofes
sores <lesses -cstabclcci1ncnlos, el e confonnidadc
com as mesmas regras; e) 11as onde sô existirem 
Liceus pi·ovjnciais equiparados aos Liceus Gerais 
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pelos profossorcs desses liceus, de harrnotúa sem
pre com as mesmas disposições; d) emquanto, 
nas capítais ele P.c ruaml.mco, Bahia e São Paulo, 
não Ji ouvcr Liceus Gcrnis ou Liceus provinciais 
equi1>arado n cs.tes, esses e..-xnmcs far-sc-ão cm 
mesas de ·dois examinadores e um presidente, es te 
lente da FaclJ ldadc si tua da no Jogar. por dcsigna
~io do presidente da provincial a aqueles uomen
clos por esta autoridade, preferindo sempre profes
sores publico5. Os programas e os provas serão 
neste caso, os 1ncsmos que estabelecerem para o 
Liceu Jmperial Pedro 1I. Os exames perante es tas 
eomissõe~ ficam suj eifos ao pagamento da propina 
já cstipulacla , que se dividirá, por ignal entre exa
minadores e o prcsiclentc r,c.novando-se l.untns ve
ses quantas entrar o estudnnte em exjlmc; d) nos 
exames preslnclos nos tc.rmos desta lei cm qual
quer pon lo do lll\}>Crio sedio validos cm qualquer 
estabcl ccinicnlo e ensino superior, para. cuja ins
crição fore m 1ncparalorios. 

No Liceu Imperial Pedro li, nos Liceus Gerais 
e nos llfOVinciafs cquipa~ados a estes, se cotúcri
rá o grau, de hacharé1 cm ciencias e le tras a quem 
quer que perant,c eles fôr aprovado n.os exames 
lcoricos e praticos do curso, ainda que. o não 
teu ha seguido · nos cstahcJccimeut9s oficiais, obser
vada · c1u~nlo ú sucessão das mate.rias, a ·mesma 
ordem que aqui se estaluc para os matriculados. 
Em relação a esses candida tos as provas praticas 
serão mais de tidas e exigentes que para os alunos 
inscritos. 

E' livre, entre cidallãos e estrangeiros dis
persos ou -cm associnçõcs, o cxercicio <lo mngislc
rio sccundario, medinn (e simples dccla.rnção no 
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governo, nn Côrtc, e, nas provincias, aos presi
dente!=. 

Nenhum cstabclccin1cnto particular, .porém, 
pode assu1n ir o nome de Liccn Naciona1, Geral ou 
Provincial, nem conferir o ti tulo de bacharél cm 
cicncias e fotras. Fóra do Li ceu Imperial Pedro 
II e dos Liceus Gerais, este diploma não pode 
ser conferido sin5o pelos Liceus provinciais equi
parados nas condições acima impostns. 

Em disposições transitarias Ruy Barbosa de
terruinn que o governo fica nutorisado ·n fazer as 
despesas nccessnrias á primeira execução desta 
Jei, poclcn<lo para esse fim efetuar as operações 
de credito precisas. E ainda: na. primeira sessão 
legislativa subsequente á cm que fôr aprovada 
esta lei, o governo submeterá ao parlamento a 
exposição completa e rigorosamente pa.rticulari
sada das tlcspcsns feitas e por fnzcr cotn a inaugu
ração cios nwlhormncn tos decre tados aqu l, bem.. 
como o orcamcnto do custeio anual <lo ensino 
superior e s~cundario segundo as. instituições ado
tadas nes ta reforma". 

Ensino superior - O m·tigo p'rirueiro da re
forma Ruy consagra, cn1 toda a sua plenitu de a 
liberdade ele ensino superior. "O dispositivo dn 
rcfonua Leoncio de Car\·olho in muito longe, es
tendendo ás FacUlclndes livres, dadas. certas con
dições, o c.lircilo de conferir graus academicos, 
hoje concedidos pelas Faculdades do Estado, e 
igunlando aq,ucles a estes estabelecimentos em 
privi1cgios e gnrantias. E5-ta disposição fun<lavn, 
não a liberdade, não a só concu rrcncin com as 
-csco1as do Estnclo, mas, pnr:i llos servirmos, diz 
Ruy, das palavras da comissão francesa a propo-
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silo do projéto Fcr.ry, "mas a contrafação dessas 
escolas, pelos mesmos titulos, pelos n1cs1nos no
mes, p elos mc.,,nos direitos, pelas mesmas van
tagens, inc]usivc a par[ícipação nas p rcrogativas 
essenciais <lo poder publico". 

A cxpcricncia universal cou<lcna scvcra111cnte 
essa ídéa. A França vin-sc forçada n rcvognr 
a lemcraria lei de 1875 qLtc não contribuiu sinão 
1rnra agitar no p niz aspirações fLinestns ao regime 
popular, e dc11rimir o nivcl de instrução superior. 
Cila Ruy o exemplo <la Belgica onde "os l'csul
tados <lcssn concessão têm sido, .se nJo pernicioso, 
ao menos puramente negativos quanto ao progrcs
~o do ensino". Na Inglaterra, on<lc não existe o 
pdvi1cgio profi ssional, nem a preparação oficial 
pnra as carreiras liberais, ha para o caso da me
dicina, o regis tro on lisla O.ficial elos .praticas, 
inscrição que <lá o direi to de demandar o cliente o 
p:igamcnto de serviços prestaclos e confere a fa
culcla(lc de exercer oficialmente a meclicina com 
lilulo legal á confiança publica. Na Alemanha 
lia os exmncs finais. que côroam os estudos uni
·vc rsitarios e abrem nccsso ás carreiras~ estão sob 
a auloridnde do Estado, a qllcnt incumbe a di
reção superior. E' a mesma a situação da Ho1-
landa, on<lc é rccouhecidu n alta prerogalivn do 
poder pub1ico na dislribtdçüo dos &trn.US:. Não é 
tcnlccdora a situação criucla nos Estados Unidos 
ao ensino Superior pelo principio da abstenção 
sislemalica da autoridade. 

A reforma Ruv recusa nos cstahelccimentos 
priva do:- o direito ~ele conferir graus aeadcmicos. 
Ma s estabelece a lihcrdade de ensino nos rn.nis 
amplos limites passiveis, mediante: 1° A facul-
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dade olllorgada a qualquer indi\•iduo, que não 
tenha ineorri<lo cm crime contra a moral ou a 
honra, -de abrir cursos particulares, sem <lepen
<lencia, ncn1 autorisaciío oficial. 2° O <lircito con
cedido aos particularês, i.ndi\·i<lual olt coletivamen
te. <le fundarem cstaheleeimenlos <lc ensino s upe
rior. 3° A permissão estabclecicla cm favor dos 
alunos desses institutos, de se gra<luarcm nns Fa
cul<lades oficiais, percorrcnt.Io ali os exames <lo 
respelivo curso, dispensaIHlos <las la..-xas de exan1c, 
menos as propinas e cmolumenlos cio diploma. -1.º 
A autorisaçüo <los cursos particulares no cclificio 
das Faculdades do Estado, p recedendo licença da 
Congrcgaç:io. 

"Com este ultimo alvHrc in trodusimos nas Fa
cul dades brasileiras essa vivüieante instiluicão 
dos privat-<loccu l<"m, fon lc inesgolavcl de encrÊtia 
para o ensino universitad o na Alcmanlia; insti
tuição dn qua l varios paises Lêm-sc procurado 
apro,·eilar, e cujo concurso é reclamado cm toda 
parte como orgão essencial ao desenvolvimento 
das corporações docentes nes~'l csfêra. Rodeam os 
os professores livres, admitidos no seio das Facul
dades, de todas as garantias J> O!-sivc is, para os 
habilitar â. eoneurreneia local com os professores 
titulares. Sugcit amos, porem, como era de rigor, 
o excrcieio <lesse <lfrcilo it licença <las congrega
ções, ás quais, enlretunlo, não se permite emba
raçar a abertura <los cursos independen tes salvo o 
caso de incompetcneia <lo postulante". 

A reforma ::mlorisa a fundacão de êslabe
lccimenlo.,; provinci<ris de em,·ino p;tblico, e, quan
do conformarem os seus eslatulos aos das Facul
d:.u.1es nacionais, e exigirem dos candidatos a mes-
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ma prcparnção inteletunl para a inscrição, eq1ü
parn-se nos ·cstahelccin1cntos do Estado, que os 
reconhecera por lei especial, onde lhes ficará es
tipulada uma clotação, sujeita no orçamento geral 
cio pniz. 

"A nosso ver, essa difusão do ensino superior, 
preservado de dccadcncia, pela inspeção vigilante 
cio Estado, não pódc gerar sinão bens, e natural
mente rue1·cccrâ o voto, não só de. todo o antigo 
da propngnção ela cic.ncia como. de lodos entu
sias tas <las idéas ·dcscentralisat1oras, que, felis
mente, já vão encontrando nclcptos no seio ,<la pro
pría escola onde o gr ande p rincipio liberal sofreu 
sempre hoslilicladc. Multiplicar pelas provincins 
que já estiverem un altura desse beneficio, os 
cen tros de cicncia de estudos superiores, é uma 
as:pirac;ão por ora. inacessh•cl aos recursos elo Te
souro nacional ~Ias, se a iniciafiva provincial 
despertar ,cni algumas, cuja Yitalidadc começa a 
afirmar-se por signais expre~sivos, jncquivocos, 
o Estado não tem sin5o interesse cm dar-lllc n 
mão, C$força l-a e subs liluil-a com o seu concurso. 

' 'O direito tlc enunciar, e discutir livremente 
tod as as opiniões é inhercnte .i cicncia. O Estado 
não tem compelencia para defi nir, ou patrocinar 
dogmas; e, se a 1cm, não abra estabelecimentos 
cicnl"ificos; ))Orquc a existencia dessas instituições 
é incompativel com a de crenÇas.. privilegiadas ... 
Este principio que queriamas e dcviamos firmar, 
e cuja formula consignamos na reforma, a liber
dade cicnlifica, incompativcl com <lisposiçõcs como 
as do decreto -de H de maio de 1856 (ar!. 49) 
que subordinado o ensino <las cicncias, profes
sadas na <?seola de nto<licina, aos canoncs da reli-



306 RcronMA RcY BAnnosA 

gi.ão protegida . .. Quantos aos costun1es, á cstabili
da<lc elas instiluicões e ela ordem social, o direito 
comum e a auto;hlacle disciplinar dos corpos <lo
ce!1tcs s.~º as sós garantias qnc n liberdade per
m ite . . . 

Programas - Emquan to aos progr amas, pro
põe Ruy medidas da maior severidade. "A liber
dade, a aulonomia uniuersilaria não se compadece 
com a <lc.,:;idia. u relaxação habitual, o esqueci
mento ordinario do dever. A esse re~pc.ito os 
tétos das nossas ·Faculda des cobrem abusos inau
ditos, csca.nd alos tradicionais, quebras i ntolcraveis 
da lei, perpetuadas pela incuri a de uns e legiti
mados p elo silencio de ou tros . Ha academias 
nossas, onde a m ór parle das disciplinas inscri
tas no elellcD dos cursos não se ensilla, em grande 
parle. sinão no papel ... Figu re esse estado inau
dito de coisas; acrescen tarei, ainda , a esse vicia
mento radical dos es tudo s o alcutaclo, que comu
mentc se pratica, ·e j á ninguem mais nota, de vcr
sarcn1 os pontos, os exames. indifcrcntcmeutc, 
sobre tod as as matcrias lecionadas, ou não, e jul
gai depois se essa preterição consuetudinaria das 
leis fundomentais <le seE"ieda<le, qu e dcve1n reger 
e modelar a educnção de um povo, não reduz; até 
um ponto mais adiantado, a uma irrisão o a lto 
ensino entre nós. 

"Contra esse ma.l inveterado, rebelde, arrui
nador 1.la sinceridade do maf:,ristcrio, e da profi
cuidade de todas a s reformas, indica.mos lrcs cor
retivos: 1° O primeiro é a organisação do progra
ma por lições. Em varios ,estabe]ecirncnlos estran
geiros de educação SHl>!!rior esta é a praxe. En
tre nós cm algun~, como a Escola Politecnica, or-
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gauisam-sc programas; mas de . ordínnrio sem a 
precisão conveniente e sempre sem delimitação 
de lições. E sta ult ima clausula parece-se de muita 
necessidad e. firmar, e manter rigorosamente. Ela 
não coarta a liberdade do professor, que se cxer-:.. 
cc ilesa, clcsa.fron ladormn cnte, na maneira de,,..tra
tar o assunto, nas r-clações de coordenação que 
estabelecer entre as suas partes, no espirito do 
mctodo com que. o animar, na direção que impri
mir as suas idéas, naSi investigações novas com 
qu e enriquecer o seu curso, nas apreciações ori
ginais com que esmaltar o me.rito das suas lições. 
2.0 Proibição ele encerrar a aula, emquanlo o pro
{essor não, preencher o programa. E consequcn
cia imediata e a prllncira san ç..=io do preceito prc
ceúente... 3.º Jubilação de lente que, durante 
clois auos seguintes , não satisfazer o programa. 
A nparcncia excecio nal deste meio de repressão 
justifica-se perfeitamente pela gravida de da co n
travcuç.fio e o carafcr de reincidcncia, de persis
tente intencionalidade, que a contravenção, nesse 
caso, prcsu me .. . 

Exames - Aclo1>la-se na reform a o exame por 
u1ateria. ºEste alvi tre é essencia l ; em pritneiro 
lugar, para ser possivcl a severidade das provas; 
c m segu ndo, para permitir certa liberdade rasoavcl 
aos alunos.. .. Guarclm.Ia quanto aos exames, a 
ordem da sucessão das series, de modo que não 
se a<ln1itc ningucm aos Ue uma, sem ter comple
tado os a ntecedente, ::;alisfcito está o mai s que 
a rasfi o e justiça cxigírn. · 

A reforma adota, para as votações, nos cxa-
1Hes acaclcmicos cscrulinio secre to. E' o sistema 
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preferido cm países que constituem autoridade, 
como a França. 

Procuran1os extirpar um costume que, neSfo. 
paiz, é origem de graves danos para o ensino; a 
interrupção dos ·c'ursos pelos trabalhos de con
curso e exames. Uns e outros devem cffeluar-se 
fóra do período anual das lições, ou das horas 
cm que elas se devem, de sorte que o tempo des
tinado ao serviço regular da instru ção não padeça 
o min iruo desfalque". 

Freque{1cia - Não C a primeira vês que a 
invocação da liberdade scrne para acobertar a 
licenca. O -decreto ele 19 ele abril de 1879 aulorisa 
a frêqucncia ilimitada facultativa no ensino su
perior. Ruy Darbosa não pôde adotar cm abso
luto esta no:vidadc. '(Certamente, nos cursos onde 
a lição é purnmcnfe teorica, não tem inconve
nientes aJ>rcciavcis essa indiferença legal â assi
duidade do aluno. De um lado, a autoridade 
moral e a palavra luminosa do mestre de talento 
afiança-lhe a constancia dos estudantes jnteligcn
tcs e sequiosos de saber; de outro, contra os dis
cipi1los desleixa.dos e incap..ize.s, a superioridade 
e a se\"crida dc de professores proficientes, nos 
exames austeros que n r eforma estabefoce, cons
tituem o n1cio contrnstea.ção n1cnos falível, 1na:is 
cabal. i\Ia.s, nos cursos e1n qu,c. o me.todo cxpcri-
1ncnlal, a verificação cientifica, ou ns artes de 
aplicação se traduzem em icxcrci cios regulares, 
nos cursos proprian1cnle pralico:s, na ,clinica .. 
cxcmp1ifiquc1uos, nos nmfifeafros anntomicos, nos 
labol'!1.lorios de to<la a ordem, nas oficinas aca
dcmic.as, na parle especiahncntc tccnica · dn ins
trução superior, a equ iparação entre o estudante 
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que se far tou exclusivamen te nas teorias ,escritas 
e o que recebeu laboriosamente a iniciação da 
ciencia estudada nas fontes vivas d a: obscrvnção 
direta é arbitraria e funesta. Falihilissimas são; 
nesse caso as rapidas 11ro,•as de u1n cxmnc. De
mais ·uru 1miz onde não h ~r lnsliluiçõcs parljcula
res clcssa cspccie, a i nfrequcncia nas do Estado 
encerra já ,cm si uma presunção de cisiva da in
compctencia cicnlific:1 1 da inapliclão lccnica do 
candido.to. A exemplo, quasi podemos dizer, ele 
to<los os paiscs, condena, nesta parte, o decreto 
de rn de abril de 18í9". lllus\ru Ruy este conceito 
com os exemplos da França, Bclgica, Hollanda, 
llnlia, Auslrin, Inglaterra, AUemanha . 

Exigindo, porém, severamente como erige a 
reforma a assis tencia no ensino pratico, importa 
consignar uma reserva . "Nüo é 1>ossive] que tão 
cedo se e.stabelcçarn entre nós la.horatorios par
ticulares; quando a iniciativa particular, porém, 
dotar o paiz con1 es tabelecimentos dessa categoria, 
cuja suficiencia seja reconhecida pela inspeção do 
Estado, é de justiça e convcnicocfa publica aceitar 
como cquh·alentc á frequencia nos cursos oficiais 
a dos que seguirem os trabalhos p raticas D<!sscs 
jnstitutos". 

Direção e docellcia - A reforma 1nanle1u ao 
governo a alrjbuiç..io de no1neat· os diretores de 
Faculdade, ,cscoJlJcndo-os, niio só dentre o corpo 
docente, Jlrn.S dentre os indh•iduos que tivcrctu 
recebido nos cursos <la Faculdade o n1ais alto 
grau uca<lcmico. 

"Adotamos as dis110siçõcs J>rccisns para im
pedí r absolulamcute a acumulnção <le cadeiras 
cBver.!-ns nn mesma Faculdade ou de onlros em-
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pregos ·como o de professor . O Jogar de lenlc, no 
seio das Faculdades, só e acumulnvel com o de 
bibliolccario ou diretor. 

"Para o provimento de cargos de preparado
res. assislencia e substitulos mantivemos o con
curso. Aos -substitutos atuais asseguramos o <li
rcilo de J>r omoção, na ordem de anUgnicladc. parn 
as cadeiras compreendidas, segundo a organisnção 
vigente, nas secções onde cada um serve. Para. 
as cadeiras criadas pela reforma deixamos, como 
razoave lmente se costuma aqui e em toda parte, 
p lena liberdade üc escollia ao E stado. Em r ela
ção, porém, as vagas futuras para as quais não 
couber acesso ·aos sllbstilutos a lua.is, propom os 
um novo .,:;istema de seleção. O ca lcdr.atico será 
nom eado pelo ministro, dentre os cnudi<latos in
digitados, numa lis ta qum~rupla, dois pela con
gregação respetiva, dois ]leio Conselho l'lacionnl 
de Instrução, cujo plano de organisação ficou tra
çado no projéto -<le reforma elo ensino primario. 

" A idéa da necessidade impre lcrivcl do con
curso para o prcc.nchhncn to das vagas na classe 
dos eate<lralicos apoia-se nunia p reocupação~ nun1 
preconceito dos mais erroncos. Nessa vcrifii':ação 
o. que eutr.e nós se. dá por excclcncia o nome de 
concu rso, o con curso por exame, vêm gera lmente, 
cm nosso paiz? homens dos Jnais hem iutencio
na<los o unico meio úe aquíiri.l ar, 1ncnos falivcl
men tc o me.rito, <le oca ul c1ar abusos, de dotar as 
Facu ldades com a cooperação dos profission ais 
mais habilitados, cm suma, de elevar ma.is o ni
vcl do ensino. Que paiscs preconisant hoje o con
curso? Nem a França, nem os Estados Unid os, 
ncn1 a Allcmanha, nem a Rnssia, uem a Auslria 
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o adotan·1. O modo como se procede na HaHa me
reçe es1,ecial atenção. A lei Cnsnti (de 1875) 
11rescrcvc: quantlo se tem de prover á nomeação 
de um professor or<J jnarjo ou cxtraordinnrio, o 
Conse lho Su11crior, a convite ·do ministro, nomeia 
uma com issão de 5, 7 on !f n1cmbros. composta 
de ,c~pccialista.s mais eminentes da Italia <! de um 
só, escolhido tlenlre os do proprio Conselho, que 
desempenha as funções de presidente. Estn co
missão pode propor <lrt"cla.mentc ao minis tro a 
nomeação de um homem de grande talento; se 
uão propõe ni11guem, procede-se ao concurso por 
titulas. Este concurs:o ê anunciado pelo bolethn 
oficial, da instrução publica: e os candidatos 
remetem ao minis tro1 eadn um CO!Jl o seu reque
rimento, os titulas que lhes parece deporem a 
seu favor. Estes pap3is são cornunica<los sueessí
v:imcn lc JJelo m inistro a ca<la um dos membros 
da comissão; e esta , concluindo o <:xame, pro
nuncia o seu juizo. Se ,este juizo C. negativo pro
cede-se ao concurso por exame. Este reves te-se 
de formaiicladcs peculiares, que fôra escusado ex
por neste Jogar; cumprindo apenas assinalar, como 
ponto essencial, que, ullinrncln essa derradeira pro
vai a lista dos clcgivcís, ~ctorundo a graduação dos 
pontos obtidos }lor cada um, é expedido ao mi
nistro, a quem toca a ultima palavta. 

"Por toda parte, nos pnlzcs que acabamos ele 
percorrer, encontramos o profundo scuLimcnto da 
falibilidade ~:diema desse processo de verificação 
de caJJacidadc ; por toda a parle, a função de ele
ger, ele propor os candidatos, entregue á conscicn
Cla de um corpo de eminentes e leitores profis
sionais, em que nem sempre participam as con-
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grcgaçõcs; p or toda parte, en1fim, a intervenção 
prudencial ·do Estado estabelecendo a preferencia 
entre os apresentados 1nas nem semp.rc adstrito 
ás candidaturas propostas. 

"Desses elementos reflctidamente harmonisa
dos, sairá o sistema indicado nesta reforma. Não 
poden1os transigir com o e rro que a tribue aos 
substi tu tos um lllulo natural e absoluto á entrada 
para as vagas abertas nas respetivas secções. A 
posição ·de calcdralico não pode ser recompensa 
dns mediocridades pacien tes, tranquilamente ani
nhadas na certeza legal d a promoção. A catedra 
de professor não pôde ser sinão a homenagem 
rendida á superioridade do 1nais digno, venha de 
onde vier, chegue em.hora ao ensi no mais tarde 
que os seus competidores, tenha einbora menos 
anos de magistcrio ou de estudos profis~onfils 
e menos cabelos brancos, uma vês que o seu me
rilo se imponha a todos e a todos suhrepuje. A 
teoria a que nos opo1nos, faz da cadeira de lente 
uma especie de aconchego, uma confort avel apo ... 
sentadoria reservada a uma classe de iniciados, 
a quem o privilegio dessa vantagem convida a 
descansnr nos primeiros louros colhidos, e olhar 
com indiferença para as lutas do talento que se 
agitam fóra das Faculdades.. . Qual é, qual deve 
ser, de feito, a lei dominante na solução do pro
blema? Beneficiar os substitutos? Dar a esse 
cargo atrativos, que o tornem mais ardentemente 
disputado? · Certruneute, não; a melhor comhi
nação, a solução ,•erdadeira é a que servir mais 
rjgorosamen te o interesse publico, procedendo 
con1 a maior cficacia e a ma:tlma severidade a uma 
seleção que honre sempre os n1ais capazes. Logo 
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uma ele duas: ou , perante a ·vaga que se abrir, 
o substituto é o mais notavel, dentre os dignos 
ele aspirar a ela, e então a escolha eleve resultar, 
não de su.:l situação de substituto, mas ela preex.
cclencia elo. seu me.ri to pessoal; 011 essa pre-ex
cclcncia avulta nou tro candidato, e o hem geral, 
a justiça, ciencia, ex igem que este seja corôaclo, 
qualquer que fôr a graduação oficial ele seus opo
silores ... Ora, é do concurso entre essa opinião 
geral e Q ju i!5.0 ·dos corvos ensinant es que se con1-
bina o nosso plano. Es tes são apresentados pelas 
congregações; aquela pelo Conselho Nacional de 
Instrução. Conferir exclusivamente· á Faculàacle 
o <lircito de apresentação ern estreitar o circulo 
das candidaturas, confiar tudo ao espírito de cor
poração, ús relações e clependcncias de classe, que 
necessariamente dominarüo as propostas, se não 
estabelecermos 11ma cau tc1a e um corretivo a este 
perigo 1·cconhecen<lo á opinião -dos profissionais 
eslra·nhos á Fnc11l<ladc o direito de voto que mn
nifcstamenle lhes cabe, na form ação do profc~ 
sorado superior. Cooticlas por este freio, não é 
passivei que as congregações se arrisquem a de
crescer no conceito publico, organisando as pro
postas de modo que não possam sustentar digna
mente o confronto com a lista <lo Conselho. 

Naturnl é, portanto1 que a prefercncia elas 
congregações nüo recaia sobre indivíduos do seu 
seio, . sinão quando o mcrito deles se avantajar 
notoriamente ao de -todos; do outro, que o Con
selho não prefira a professores nssinala.dos por 
talentos que a pratica do ensino robusteceu, e 
ncreditou para dar a pahna a inca11azes. Não raro, 
pois, se eleve supôr que coincidam, no 1uenos par-
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cialmenle, as lis tas das duas corporações propo
nentes. E quando não se coadunem as pro1>ostas, 
a -discrição do. 111inistro, o se.u voto prcpon<leraulc 
é o unico meio ele assegurar, até onde humana
Jncnte se pódc, a ~upcrioridac1c final dn nomeação. 
Assustam-se nmitos con1 os abusos passiveis do 
poder, no cx:crcicio dessa função. Mas o poder 
é feito dos mesmos elementos humanos, do mesmo 
estofo nacional, dos mcsn1os vicias e · das mesmas 
boas qualidades, -de q ue se compõen1 as congre
gações. E poder são elas, armadas como estão 
para abusar, sol.J o regime dos cón.cursos. Poder 
são; e não menos inclinados a -abusar do qÚe o 
governo como a nossa cxpcriencia notavcl1nenlc 
demonstra. EJas, têm por si a compclcncia cien
tifica; mas não a monopolisan1; e con tra si têm 
o exclusivismo coleguista, os ciumes, os precon
cei tos de classe e a ineficaeia de responsabilidade 
inhcreutc. aos corpos. coletivos, inamoviveis. O go
ycrno, porém, num pai;i; consli tucional, ontl~ os 
ministerios flutumü, e passam com as corren tes 
de opinião, carrega com uma alta. responsabi1i
-<ladc, cujo peso recai iudividualmcnle sobre r:> 
nome <los secretarias de Estado. As propostas da 
congr-egaçüo e. do ConscJ ho limitam o arhitrío :i. 
sua escolha, <1ue, para ser i ndigna, seria mister 
que a corrupção e o 1ia tronnto houvessem inva
dido os mais allos corpos da ins trução pub lica do 
_p aiz. Demais as congregações têm delegados seus 
no Conselho, que não dcb:.arão de levantar, no 
seio dele, aau torisada vóz das Faculdades. 

"Deste modo justifica-se a exclusão do con
curso, no prouiní.énto das cndcirns. "Em um con-
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curso, tlifia V. Cousin, o que n1ais se demanda, 
é memoria, presença de espírito, afoi lcsa". 

"Não faltará quem descubra incongrucncias 
no plano da reforma, que abole o concurso para 
a .escolh a de profcss9r titular, conserva ndo-o 1rnra 
os auxiliares do ensino superior : os subs titutos, 
os assisten tes. os preparadores. Tal incoosequen
cia, porém, não ha. P ara estes lagares sã o ruais 
modestas as condições de proficicncia exigidas; 
os haJ>i litad os são muito mais numerosos. as ha
bilitações muito menos altas, a nomeada de cada 
um muito m ais circumscrita; e, portanto, n escolha 
depende naturalmente de uma confron tação rcal1 
que só o concurso ou exame poderá estabelecer. 
i\fas ningucm es tá no cnso de ser catcdralico, sem 
uma r eputação feita de cicncia, sem aptidão de 
uma notor.icda de1 de ,uma superioridade tais, que 
não seria facil o erro de nomeação, e a i ndicação 
das Facuhladcs, rcu nicla a dn opinião pub1icn, ha 
de, segundo as probabilidades mais seguras cm 
si os 1nel1iorcs elemen tos de cerlcsa". 

Faculdades mcdica_ç - A reforma Huv acres
centa a lgum as cadeiras ndmitidas na rcfÕrma de 
19 de abril ele 1879. E n tre cssns a de zoologia e 
ana lonüa comparada, ma.teria a que esse alo do 
governo dera uma posição acnn.hada entre os cur
sos complementares. Levara1n-nos a cs tn. del ibe
ração diz Huy, a importancia e a vastidão do 
a~sunto. Parte, como é da historia natural, a zo
ologia, se não exerce o m esmo papel de utilidades 
diret a e constante, cmqu anto ás aplicações lcra
pculicas, q ue a botanica, não deixa. todaviã, de 
ocupar ,um Jogar im pretcrlvcl entre as malcrias 
fundamentais do curso geraJ. Acresce, para lhe 
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avultar o direi to, o extraordinario dcsenvolvi
nwnto, o terreno crescente sempre, que vai con
quistando, no estudo da medicina, a teoria para
s.itaria; não sendo mais licito a quem se dedique 
a essa profiss5o ignorar os fatos essenciais para 
acompanhar os inaravilhosos descobrimentos da 
cicncia neste ramo, e contribuir para eles. Quan
to ao estudo da anaton1ia, comparada, essencial 
ã zoologia, ele derrama viva luz sobre a anatomia 
humana, <le que esc1arcce muitos nústerios, in<le
cifravcis sem o seu -concurso, e é elemento impres · 
cindivcl da experimentação !isiologica. 

ulnstHuimos, outrosim, a cadeira de quimica 
armUtica. Acredita que esta idéa scr<.i" das 1nais 
frutificativas para o progresso da :instrução me
dica. A analise química que discrimina ein cada 
sub!-tancia os seus elementos constituitivos, de
terminando-lhes a naturesa e as relações d e pro
porç5o ,de cada composto, é. a base da química, 
cuja ,evolução deve ao aperfeiçoamento dos pro
cessos · anaJiticos a grandesa do se11 adiantamento 
nç_stes tres quartos de seCulo. Entretanto, os nos
sos medicas não estudam a quimica analilica, cuja 
extensão não permite lecionar-se essa discipliua 
no curso de qui.mjca n1edica ou de quimica geral. 
Os clinicas á cabeceira dos doentes, e, a l~ os pro
fessores. nos trabalhos dos cursos experimentais, 
são obrigados ordinariamente a recorrer a algum 
cxpecialista nesscis estudos, cuj a raridade, entre 
nós, ê extrema, e certamente não cessará, em
quanto essa matcria não en trar no plano dos es
tabelecin1entos do ensino da medicina em nosso 
paiz. H a dez anos, um -escri tor frmcês ·depI0n1vn , 
como uma das lacunas 1nais scnsi veis nas escolas 
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medicas de Fr ança, cmqu anto bavia1 pelo menos, 
uma cadeira em cada u niversidade alemã. Hn 
cerca de seis anos a escola de Paris rcclania,•a a 
sua criação. 

11 Divi<liu-sc cm duns a ca deira anatomia des
critiva, na Côr le, e m razão de absolutamente Ün· 
possh·c1 a um só professor lecionar completa e 
regularmente essa ma tcdn no numero de alunos 
que a cursam. Com uma disciplina de primeira 
ordem, como é, no programa de n1ccliciil.a, a ana
tomia ·descri tiva que deve ser cabal, e profunda
mente estudada, não pódc haver duvida na acei
tação deste acresccnlamcnto inevitavcl No to
cante á Faculdade da Bahia deixamos ao governo 
au torjsação de adotar medida idc.ntica, logo que 
o numero de inscrições o exigir. 

"Admitim os, como cadeira distin ta e parte 
lnlcgrantê do curso geral o ensino de clinicas de 
crianças, jâ previsto ali ás no projéto ele m·ça
mento ·do minis terio do Imperio. A' reforma 
L. ,de Carvnlho esqueceu essa ncccssidacle in
sistentemente reclamadn, com rasão1 pelos ma.is 
distintos especialis tas bra sileiros. Aceitamos, ain
da, a clinica oflalmologica que a mcsmn reforma 
omi tira, e cuja i ndis1iensahilidade não póde sofrer 
contestação. Elevamos a c:1deiras, de um lado, a 
cUnica. dcrmalo-sifiHt ica, <lo outro, a clinica ci
rurgica dentaria q ue o decreto de 19 de Abri l de 
1879 -estabelecera e ntre outros cursos complemen
tares. Carla uma rleJas. com efeito, consliluc uma 
grande espccinlidade,. que releva estudar desen
volvidamente. A especialidade odontologica, 
abrange a clinica e pa tol ogia dentaria e a 1ned i
cina operatoria e.la boca. Para reger essa· cadeira, 
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o governo nomeará ou contralnrá um pratico, de 
primeira ordem ainda que não graduado, nem 
habilitado nas nossas academias. E' evidente que 
queremos inaugurar con1 seriedade, como impor
ta, o ensino dessa especia li dade não havemos de 
recorrer aos doutores formados nas nossas esco
las, onde ela não existe. Convém procurar o 1nc
]hor professor, onde o achá.mos; e quanto a essa 
ramific~çiio especial da cirurgia os Estados Uni
dos, são até hoje,. o ntelhor viveiro de profissionais. 
E1 um dcsintcralum, cuja rcalisaçã.o encarecemos 
como da niais imperiosa, urgcncia, o possuirmos 
uma cadeira d e patologia e tcrapculica i ntertro
picais. Enfermidades ha, peculi armcntc cndcmi
cas cm nosso paiz e cuJo fwmbrc dominio se 
alarga de dia cm <lia, como o beri-beri, para não 
falarmos da febre amarela, sem que a experien
cia dos es tudos eur·opcus nos possa auxiliar, para 
o conhccin1cnlo da naturcsa desses males, com 
o subsidio estrangeiro, .cJ.c que, até hoje, vive, rla 
maxi1na parte, cm nossa terra, a medicina, balda, 
ordinnriamcnle de originalidade. e iniciativa., entre 
nôs, pela ausencia <los estudos -experimentais e 
especiafa, qu e a reforma se propõe a animar, co
locando-os na primeira plana, como a mais vital 
ncccssida<lc da instrução cm nossa palria. O pro
jélo de reforma autorisa1 portanto, o governo a 
fundar essa cadeira cm cnconlrando quem a pas
sa desempenhar com proficiencia que requerem 
as 'clificcis concliçõcs dessa cspecinlidnde. Estn
beleccJ-a, provendo ncln professores vulgares, ~Cw 

ria pei.or q ue não a ter; pois, desse n10clo imo
bilisnrinmos nas n1."ios de iucap,azcs por muitos 
anos, um instrmnen lo de civilisação, ele cicncia, 
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de humanidade, que m ais dia .menos dia podemos 
encontrar quem meneie habilmente, com proveito 
para o nome ele nossa terra e a fcHcidadc de nos
sa p opulação. Para esse fim o governo não deve 
p oupar .c·sforços e ~acrificios. E' aos homens de 
mais alta t,rraduação . na cicncia, ainda que os va
mos buscar fõra do p aiz, que pertence inaugurar 
entre nós esse estudo, q ue fascruos votos p or ,·e~ 
iniciado quanto an tes. 

"Associa1nos á anatomia descritiva, a h islo
logia (desen\'olvidas pela reforma Leoncio de 
Carvalho em duas cadeiras) , que não bas ta para 
n taleria de um curso in teiro, e pódc ser perfei
tamen te professada pelo s ubstituto da secção, ou 
pelo proprio lente de anatomia descritiva em al
gumas lições finais. Eliminamos a cadeira rnera
mentc tcorica de farmacia , e juntamol-a á far
macia pra tica, que asshn se destacou dos cursos 
complementares, formando um a cadeira fund a
men ta lmen te. p ratica9 sem excluir comtudo a teo
ria indispcnsavcl ; a cadeira de farm ncognosc e 
.fa rmacologia. Eliminamos tarubcm a cadeira de 
obstell.·jcia, cujo cstlido fica no seu lugar, entre o 
ensino pratico, a cargo do professor <le clinica 
obstctrica e ginecologiea. 

"Dessa sorte, dando vasto a.mbito ao domínio 
das especialidades, e ensaehanrlo largamente os 
estudos ~xpcrimcn tais, a cujo pleno desenvolvi
mento se assegur arn os meios e o espaço precisos, 
conseguiremos ampliar o ensino 1n edico, apenas 
com o acrcsci1110 de duas cadeiras ao numero das 
do decreto ele 19 el e abril de 1879, que era de 2-l, 
l pso fato, clcsaparcccrain os cursos co mplemen
tares, qunis os concebia o plnno Lconeio de Car-



320 REFORMA RuY BAtmosA 

valho, passando uns a constituir nova cadeira e 
anexando-se outros a cadeira já cXislentes. Per
maneceu, todavia, a idén dessa instituição, atri
buindo a reforma aos substi tutos o dever rigo
roso de faser cada qual um curso complementar 
pelo menos, anualmente, de -u1na das materias 
concernentes ã respetivo. secção, ou de uma das 
especialidades que nela se compreendem. 

"Pata distribuir o corpo de substitutos, o de
creto de 1879 cogitou da divisão cios cursos em 
secções, que circumscreveu a quatro, uma com 
trcs, uma com cinco, uma com sete, e uma com 
oito cadeiras. Ora, não só o.em sempre existe, 
e muitas vêscs é remota, a conexão entre as par
tes de cada um desses grupos, forçadamente agre
gados a beneficio de uma apoucada e perniciosa 
cconomin de pessoal, como, ainda quando fosse 
nalural ·o agrupamento, ca<la uma dessas divisões 
serü11 em todo caso, pc]o numero el as discip1inas 
importantes que enfeixa, superior ás forças de 
um professor coQ.sciencioso. A prevalecer esse 
plano, o exercicio das funções de substituto nã~ 
satisfaria ás vocações, não enriqueceria as espe
cialidades; e. o concurso para esses Jogares con
tinuaria a ser umn burln,_ uma irri.são; porquaüt'o 
não hn, talento, ins trucão e atividade no m nndo 
capázcs de arcar com Sete disciplinas, por exem
plo da 3'. e as oito da 4". secção. A reforma 
subdivide ,essa pesada e absurda organisação cm 
12 secções, no dc1ineamcnto das quais se atendesse 
quanto possivel ao intimo nexo que houvesse en
tre as maleríns. 

uEm vês ele un1n só graduação cm farmacia, 
como quer o decreto de 18í9, estabclecen1os duas; 
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a de farmaccuticos de 1.n c1assc e farmaccuticos 
de 2;\ classe. Para os prim-eiros a reforma con
scn•a o plano Leoncio de Carvalho, acrescentan
do-lhe, porCn1 uão só o curso de quimica ana
Jitica, ,cuja ncccssicladc C manifesta, como o de 
anat omia e fisiologia comparada, m.atcrias incHs
pensavcis â coniprcensão ela t-crapcuticu e ramifi
cação essencial tla zoologia, cujo estudo sem esse 
ficaria incompleto. A inslitujção do grau de for
rnaceuticos de 2:i.. classe, que tem por si o abali
sado cxcm plo de países como a França, com um 
curso mais simples, mais rapiclo, menos disp en
dioso, parece-nos de convcniencia incont-cstavcl. 
E' natural qu e os graduados no curso mais alio 
não tenham cu1 inira exercer a J>rofissão, a qnc 
se ,·ataram, senão nos centros populosos, onclc 
se lhes po~sam oferecer vantagens correspondentes 
no sacrificios de sua formatura, A ·esses :fica 
o direito de ·utiJ isaram~se do seu diploma cm 
c;ualCJuer l)onto que Jhcs convenha, do terrilorio 
nacional. i\Ins circumscrcvcr a esse molclc o en
si no de f armacia seria continuar a cntregal-a, nos 
clistritos rurais, n.as regiões n1cnos povoadas e 
mais pobres, aos farrnaccuticos logistas, cuj a rc
n1a·ta<la impcricia é const nnlcmcnlc origem de 
irrcpnravcis clesgraças para os habitantes dessas 
localidades. Acreditamos, pois , h um:mitario e pru
dente o conselho <le organisar, para os que se dis
puzerem a cxercilar css·a profissão, nas po,•o:ições 
~ cidades -de n1cnos de dez mil almas, um curso 
rnais modesto o dos farmaccuticos de 2::i. cJasse. 

"Rasõcs nna]ogas i nduziram-nos a distinguir 
doís cursos de _parteiras; as ele 1"'. e as de 2ª. 
classe. 
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"A reforma Leoncio ele Carvalho niío cogi tou 
das séries ele exames, ponto essen·cial, a que acudi-
1nos. di\'icJiu<lo-os, segund o as condições de c1as
sificação n1ais lrnrmonica, em oilo series para me
dicina, tres para. os farn1aceut icos e p arteiras <le 
111

• classe, dllas para as parteiras e farmaceuti
cos de 2:1• classe, a%im como os cirurgiões den
tistas. 

"A idêa dos tres inst itutos para o ensino pra
tico do decre to de 1879 foi respeitada, modificada 
tio sõmc nlc a clisposição ·tlos ]aboratorios, -e a acrcf.
centa<la o <lc tcrapcutica e o de qui1nica anali
li ca exigido pela cadeira criada. E$.labclcccram-se 
as policlí nicas que o decre to esquecera e dc.tcr
n1inou-sc, para cada clin ica, a fundação de um 
laboralorio no hospital. El evamos a hora e meia 
a ·duração dns au las, providencia que nos parece 
essencial. a querermos conseguir do ensino soli
das resu ltados, h ::ibiluar aos alunos á salutar aus
lcrcza do trabalho, e <lar á acção cio p rofessor a 
cçmtimridade precisa, .cn1 estudo especial e pro
fun dnmcn te praticas, con10 os de medicina. 

"Conservou-se a classe de assis tentes de cli
nica e a elos preparadores ou pros.elorcs. Pare
cendo-nos superflun a dos repeti dores suprimi
mol-a. Nos trabalhos cJc labor nlorio o aluno ê 
guiado pelo professor, p elo substituto e, ainda, 
pelo preparador. 

"A reforma aplaude a i<léa, i naugurada entre 
nós praticamente pelo decre to de 1879, de abrir 
ns portas ao ensino medico ao sexo fcmi nin o. Nos 
Estados Unidos e n a Russia a preparação d a mu
lher para o cxcrcicio da rnedicin a é admitida hoje 
c1n larga escala:. A mulher r ctorica é, sem con-
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leslação, uns tipos 1ncnos simpa licos e, não e rra
remos dizendo , menos humanos, que a satíra tem 
epigramacJo. 1\Ias a mulher amparando e repa
rando os sofrimentos elo enfermo~ assumindo a 
si essa funçã o de caridade em Ioda a sua ple
nitude, é uma elas imagens mais formosas e umn 
elas criações mais ulcis que a ch·Hisação conter11-
poranca tem realisado, promovendo-a de simples 
cnfcrmeii:a ou cmpirica, a c linica estudiosa e gra
cluatla. 

"Acrescentamos á oral e ã e5crita, a prova 
pralica, que os regulamentos el evem revestir da 
maior scvcri<lacle. A primeira delas fica a dis
posição elo examinado r ; as oulrf!_s, para garantia 
elo examinando, serão clctcrmiuadas á. sorte. 

"As exposições acacJsmica~, os concursos en
tre os intern os os prciúios nos alunos distintos 
são ou tros tnnlos n1cios de estimules, que cm pou
co clispcndio orçam para o Estado e cm .eonsi
clcravel proveito no propagar o amor ao estudo, e 
dcs.euvoh•er a atividade entre os alunos. Pare
cem.nos conveniente indicar a necessidade ele uma 
prova especial nos exmucs do curso de furmacia; 
a <lc uma prcpnração n1icrografica. E' propria
_mcntc tccni ca .e regulan1cnlar essa e~igencia; rons 
a sua importancia pratica., o valor que lhe dão os 
profissionais e o seu eYi dcnle alca.nce nos tra
balhos da carreira para que se preparam os alu
nos desse curso nos indusiram a cspccifical-a.. 
A França e a Belgica não a dispensam''. 

Cada urna das Faculdades de Medicina, se
gn ndo a reforma, compreenderia, além cio cu rso 
medico, dois cursos de farmncia, dois de obslc
Lricia -e ginecologia, um de cirurgia dcnlaria. 
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Cursos - O curso medico ah.rangia as seguin
tes disciplinas: fisica medica e meteorologia; 
quimica medica e mineralogia ; química analitica; 
quimica organicn e biologia; botanica; anatomia 
descri tiva e hisfologia; zoologia e anatomia com
parada; fisiologia; anatomia patologica ; patolo
gia 1nedica; quimica _e patologia cirurgica; ana
tomia lopografica e op erações e aparelhos; tera
p eutica e mat~ria medica; f armacogn ose e far
n1acologia; liigicne; medicina legal e toxicologia; 
cli nica medica; clinica olJslclri ca e ginecologb; 
cJinica ofta]mologica; clini ca das n10les üas de 
crcanças; clinica das molestias cutaneas e sifil í
ticas; clinica psqnia trica ; clinica palologica den
taria e 1nedicina opcratoria <l a boca. Vinte trcs 
disciplinas. Caàa uma destas nrnteri as seda pro
fessada JJOr lente catc<lratico. salvo as <lc anato
n1i a descritiva, e h istol ogia, a natomia topografi
ca, operações e aparelhos; a :):'e. fi ~iologia, tcra
peutica e rnalcria medica; a G". ano tam.i a pa to
logica, pn tologia medica, clinica de molestias 
cutaneas e sifiliticas; a 7:,. . higiene, 1nedic:ma le
gal e toxicologi a; a 8°. clinica e patologia cirur
gica, clinica obstetrica e ginecologia; a 11ª. cli
nica oft al1nologica; a 12ª. clini ca e. patologia <len
taria. medici na operatoria da boca. 

O governo eslava autorisado a acrescentar ao 
curso geral uma cadeira ·de patologia e terapcu
ticrr intertr opicais; nesta cadeira se lecionaria. 
ou lrosi m, a geografia m edica. 

Cada secção teria um 5ubstitu to ao qual in
cumoiria substituir os catcdraticos r.espctivos. nos 
seus impedimentos, e faser anualmente ,um ou 
mais cursos cmnplementares ·das dh:ciplinas cic 
sua secção. 
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O curso de farnrncia, pura os farmaccuticos 
<lc 1°. classe, constaria <las segu in tes disciplinas: 
fisicn, química mineral e mineralogia, quimicn 
analítica, quim icn orgnnicn e biologia, zoologia e 
a na tomia comparada, botani ca, tcrapcu tica e mn
tcria medica, toxicologin, fa rmacognosc, fn rm a
cologia. O e urso dos fnrmacculicos de 2n. classe 
constarú elas seguintes: quimica 111incral e mine
ralogia, química nnnli lica, qu imicn organica e biu
logica, Lotauica, tcrn1>eutica, farmacologia e fnr
mn cognose. 

O curso de obst~tricia e ginecologia para us 
parte.iras de 1ª. classe compor-se-ão das seguintes : 
fis ica medica, qu imka m cdicn, botnnicn, anato
mia descr itiva, fis iologia, química oLstclriCln e. 
ginccologica, farmacologia e f a rmncogoose. O en
si no ohstcl.rico pura us par.tc"iras de 2ª. ic}asse 
compreenderá: anatomia e fisiologia dos orgãos 
ge nito-urina.rios d a mulh er (curso complemen
tar) , terapculicn obstctrica (curso complemen
lar). clinica obstclric.1 e gi necologin. 

O curso de odontologin. abrnngcrá: qumnca 
e pntologia dentnrfa, medicina operntori n da Locn. 
nnnlomia descritiva dn cabeçn, h is tologia den ta
ria, fisiologia doF- aparelhos: digestivo, olfa tivo, 
a udit ivo e vis ual, lernpculica denlnr ia . A 2ª., 3ª., 
4n. e 5ª. disciplinas serão professadas cm cursos 
compleme ntares. 

A matcrín do curso medico constituirão oLjé
to ele oito series de exames. O curso de farm nccu
ti co de 1n. cl n~sc dividir-se-:.\ cm tres series de 
exames, e o de 2º. clllssc cm duns series. O curso 
de oÍJstc tricia e ginecologia d e 1r1. classe cncerrnrâ. 
tres series. Parn a 2." classe as series serão duas. 
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O curso de odontologia dentaria completar-se ha 
esu Lluas series. 

A ordem -de sucessão das series. é inaltcravcl, 
não se pcnnilindo exnn1 e das materias el e uma 
a quem nlio cxhiliir certificado de aprovação nas 
da antecedente, E' licito, poré.m, ao es tudante 
inscrever-se s imultaneamente cm duas series su
cessivas, das quais poder:.'t fazer exame consecutt
vamcntc, observada sempre a ordem da sucessão 
que as gradua". 

lnslilulos. - Em cada uma das Faculdades se 
estabelecer ão, corn material <! pessoal precisos, 
pãra o ensino pra tico : o instituto fisico-qu:ímico, 
o instituto biologico e o i nstituto patologico. Cons
tituirã o o 1°. instituto cin co lahoratoríos: de fi
sica , de quimica n1incral e mineralogia, de qui
mica a nalilica, de qujmica organica e biologica, 
ou de farmaciu. O instituto biolog:ico constara 
de quatró: o laboratorio <l e anatomia e h is tolo
gia com ainfitea lros para dissecação; o <le bo
farúca , com h ort o; o ·de ífsíofogfo com dcposilos ele 
m ateria viva. O instituto patologico ter:\. quatro 
p artes: o l aboratorio de anatomia e h is tologia 
patologica, com gabinete ele quimica patologicn; 
o de terapcutica, com dcpositos de rna teria; o de 
111c<licina Jcgal e toxicologia, com depositas de 
m ateria viva; wna oficina de prolcsc dentaria. 
Em cada institu to havcrã nn1 museu, para guarda 
e e:\.1>0sição ·dos produtos <los seus la.boratorios. 

O pessoal elos laboratorios compõe-se, cm ca
da um, de um diretor, que sera o ca tcdratico da 
disci plina respetiva, un1 ou mais prepnradorcs ou 
prosetores e os serventes indispensavcis. 
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Cada clinica terá :1 sua polieliuica compreen
dendo tanto o servi co da clinica ambulante ou am
hubtorio, f,'I'a tuito fias consullas e. no tratamento 
efetuado no hospital, como as visitas cw domici
lio dos enfermos desuali<los e impossibilitados de 
r.omprtreccr ao estabelecimen to. A cada clinica 
se .estabelecerá, no hospital, o seu 1ohoratorio, 
par.a os trabalhos ele diagnose microscopica, qui
micn, investigações de patologia e tcrnpeutica ex
perimental e tudo quanto interesse o clcscnvol
vlmc.nlo pratico do curso. Havcrã ainda um gabi
nete de 1aringoscopia e oftalmoscopia, um amfi
tcatro para as consqHas do amhublorio, preleções 
e operações. 

Aulas - As aulas serão em dias alterna clos, 
durante uma hora e n1cia, r egulan do o horario de. 
macio que. pcnnila aos alunos a frequcmcia tlc 
qu aisqncr elas e.lu as series consecutivas. Ao ensi
no pratico, feito respclivnmcu tc nos Jahoratod os 
pelos ca tedraticos e substitutos, se acrcscentaró, 
sempre que possível fõr. o _dado em cursos par
ticulares, fóra do hora.rio p n.:r ticular, pelos prepa
radores das r-cspctivas cadeiras. A clinica propc
deuüca se ensinará cnt um curso complemen ta r, 
di rigido por um substituto. Segundo o programa 
aprovado pela congregação, e utilizando-se, de 
acôrdo, com os caledratiéos r cspeliYos, do mate
rial das clinicas gerais, os subslilnlos c1as secções 
medicas e cirurgicas f arão to do a no .cursos ele cli
nicas especiais, de prefernncia á. tarde cru horas 
com1)ativcis com a frequeucia r egul ar d as- auJas 
do curso ordinario. Ao bibliolccario, que será 
medico, ou lente da Fnculdade, incumbirá fnzcr o 
curso da hislol'ia ela m e<lt'ciua. 



32S RE FORMA IlU'Y IlAIIDOSA 

Varias disposições ~ Para inscrição na l.9 

serie do curso de farmace.utico de 1.ª classe são 
condições essenciais: certidão de aprovação de 
português, francês, ingrns, latim, geografia, his
toria patria, niatematicas ele1nentares, além dos 
elementos de ciencias fi sicas e naturais, anatomia 
e fisiologia conforme o programa <lo curso do Li
ceu Pedro 2.0

• Para jnscrição na prúneirn serie 
tlo curso de .fa.rn1accuticos de 2.0 classe: portu
guês, francês, historia palria, geografia geral e do 
Brasil, arimetica e algc.bra (equações do 1." e 
2.0 grau ) , gcomclria elementar e ma.is os clc-
1nen tos de ciencias uaturais, anatomia e f isiologia. 
Para a inscrição na 1.11 serie do curso de parteiras 
de 1.11 classe: português, francês, arimctica e geo~ 
mclxia, alêm dos elementos de ciencias naturais, 
anatomia e fisi oloi,,ia. Para o curso de parteiras 
<le: 2/1 classe : 11orlugut!s, arüuctica e geometri a 
elemen tares e mais os elemen los de cicncias na tu
ra.is, unalomia e fisioJogia. Para inscrição no cur
so <le odontologia: português, fra.ncCS, inglês, geo
grafia, historia patria, m·imcLica, algebra e gco.,.me
tria, além <los e lementos <lt ciencias naturais, ana
tomia e fisiologia. 

E' obrigatoria a frcqucucia dos trabalhos pra
ticas. Dois terços elas lições pelo menos é exigido 
para ser o aluno ac.l_milido a exame. 

O exame <le cacla m a.teria constará de tres 
provas: a oral, que será Yaga: a escrita e a pra
tica, tiradas á sorte, procedcoclo-sc ao exame cm 
ato consccutiyo. 

De <leis em dois anos se celebrará uma ex
posiçlio pllblica dos produtos dos laboralorios, 
conf.crinclo-sc então tres premias: 300S a 500~, 
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um de 150$ a 250$, um el e 100$ a 150$ a juizo de 
uma comissão de lentes, nom.cada pela congrega
ção> segunclo a ordem elo merecime nto, nos trc.c;; 
alunos que se avantajarem como autores de p t·e
paração de ·valor incoulcstavel. 

De dois cm ·dois a nos haYcrú cm cada Faculda
de um concurso entre os internas, o qnal versarõ'l so
hrc questões importantes de patologia medica, es
pecialmente relativas ao pn..iz . P nra os n1clhores 
traballtos que se aprcscn larcm se destinarão trcs 
premies, conferidos pela congregação cn1 sessão 
solene e publica a saber: uma 1ncclal ha de ouro 
do valor de 100~; uma de prata e outra de bron
ze, loclas com o _ nome do premiado no verso e no 
n.nvcrso os selos da Faculdade. O ru ais dis tinto 
a luno do curso medico, sob 1noposta da congrega
ção t_crà direito a umn pensão anual de 2:000S, 
durante clois anos, para cullivar os es tudos prati
cas nas Facul dades es trangeiras. 

Nos exames praticas do curso de funnnceu ti
cos ele 1.ª classe a lêru elas provus ordinarias> o alu
no -scrã ohrigndo a uma p reparação microgru
fica. 

Ao aluno aprovado em todas as ma.terias !lo 
curso geral se cotúcrirá a caria de medico cinrr
giâo parleiro; ao que fôr nas do primeiro curso 
ele farmacia, a de farmnccnti co de 1.ª classe: a 
de farn1aceulico ele 2.ª classe ao que concluir ao 
segundo curso de fa rmacia. Pnrlcira de 1.n classe ; 
de 2.11 clnssC; cirurgião dentista. 

O m edico que defender tésc, receberá o tit u
lo de doutor em medicina. A tésc não pode versar 
sinão sobre assunto novo, ou tratado de um modo 
novo, se o objéto fôr conhecido, ou sol>I'e o estudo 
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completo ·de um doente, escol hido no hospital pe
lo doutorando. 

H avcrá em cada Faculd ade uma comissão de 
aperfeiçoamento, incumbida permancnlemente. de 
·estudar os melhoramentos cuja necessid ade se für 
revelando e solici tal-os do governo. Esta dispo
sição é comum a todos os estabelecimen tos ofi ci ais 
de cn~iúo supe rior e secundaria. Será criado um a 
Revista de cursos leoricos e praticas sob a direção 
de uma com issão nomeada pela Congregação. 

Faculdacles de direito - "O decre to tniniste
r ial de 19 de abril de 18i9, reformando o ensino, 
criÕu nas Faculdades de Direito uma cadeir a de 
n1edi cioa legal, ,uma de direito <las ge ntes, uma de 
diplomacia e historia dos tratados, uma de cicn
cin das finanças e contabili dade <lo Es tado, uma 
ele higiene p ublica; o proj éto deu duas cadeiras 
(em vês d e uma a cada um des tes estudos) ao 
direito criminal, ao direito comercial, ao direito 
aUfu.inislrativo, e a par d a cadeira tcurica, que exis
tia, de pra.X.e civil, comercial e. penal criou qutra 
de. pratica cio processo nesses k cs ramos. Como 
não sup rimiu disClplina alguma do antigo progra
ma, cle,·ou, portanto, de onze a Yintc., o numero 
de cadeiras. " 

Estamos, diz Ruy, pela maior parte, <lc acôr
do com essas dis))osições; mas algnmas ha, que 
não· nos p arece1n udmissiveis. · Que o direito cri
minal, o -direito comercial e o d ircíto adminis tra
tivo .exijam dnas ca<leiras ca<la um, ó indispc.n
save l. Lecionados por um só c:atc,lrálico no espa
ço de mn ano, ou não permitirão ao professor, por 
concicncioso e. habil que seja, vencer mais que 
meio camiul10 ou se o lc.nlc. conceber a veleidade 



A lNSTnUÇÃO E O blPERIO 33{ 

de percorrer lodo o ossun lo, não poderia ser sinão 
pela rama, sc111 a 1ninima. solidez, dcixando ape
nas no '<!spirilo .do aluno superficialiclaclcs, rudi
n1c11tos, sombras, reminiscencia incapâzcs <lc apro
vei'lar-lhc seriaincnte nos estudos e trabalhos ·da 
carreira n que se propõe. E' o que hoje sucetlc, 
e no que cumpre pôr tc,:mo. 

Adere lambem Ruy no dispositivo do aludido 
decre to que discl'intina a cadeira de diplomacia e 
h istoria dos tra tados, disciplina confundida atê 
hoje no direito dos gen tes ; aplaude a criação <la 
cadeira ele medici na legal e ·vê a mais inconlro
vcrtivcl necessidade na introdução cm nossos cur
sos juridicos ·dn ciencia clm; finanças e coutabili
dacle do Estado. Cada urna destas ino,•açõcs, cre
mos que calará profundamente no anllno publico 
e. '\'CIIl satisfazer uma antiga aspiração dos ho
mens :..ibn lisndos nessas especialidades. 

Dissen le, porém, Ruy uo locante á cadeira de 
higiene ,publica, ino\·ada tamlicm na reforma Lcon
cio de Carvalho, cndeira cuja supressão aconsell.Jn 
no plano de sua reforn1a. 

"Sem duvidn é consi<lcravel n importancia da 
higiene, que n:lo seriamos capú1.es de depreciar, 
e qnc sô iguoran tcs dcsconltccerão. ·Mas a questão 
aqui é outra. A qucslão consiste em saber até que 
ponto cabe essa disciplina nos cursos juridicos e 
sociais, e se requer, no seio dos estabelecimentos 
superiores essa calcgoria, Jogar especial e intlcpcn
dcntc. Temos para nós que não. Duas faces ofe
rece u higiene, scn1 dnvida intcriormcnlc inocula
das por um nexo inconlestavcl mas que olham 
cnd:..i um 1mra um a ordem diversa de estudos; a 
higiene como disciplina pro1>riamente medica que 
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inves tiga o estado normal e anorm al da saudc pu
blica, inquerindo os meios cientificas d e preser
var o prin1ciro, -e corr igir o segu ndo ; a h igiene 
no seu aSJlé to propriamente administra tivo, isto é, 
a que r ecebendo ·da cicncia a liç:io dos males, dos 
preservativos e -dos reme<líosT 1,repara a orgaoisa
ção p ratica, os agentes sociais para a aplicação dos 
corrêtivos e dos preventivos á cura e prevenção 
desses males. Considerada pelo pri meiro modo, 
é n as Fncnlclaclcs Medicas que a hi gi ene tem o seu 
assen to nat ura l; considerado sob o segund o per
tence especi almen te aos cursos juridicos e sociais, 
mas entrando, sem vio!cncia nem s obrecarga no 
ensin o da ciencia de a dministracão e do direit o 
adminis tra tivo. Eis o fund::une~to da redução, 
que, nesse p onto, operamos . 

Outrosim, não admite Ruy como cadeira espe
cial ·O direito eclcsiastico. que sem utilidade r eal, 
sem YCrda dciro caratcr de necessidade, pes aria in
devidamen te no curso jurídico, em detrimento de 
estudos que imp ortava adicionar-lhe ou dcscnvol
·vel-lhe . . Desconhecem esta discip li na as univers i
dade., ·da Bclgi ca, da Hollanda, da Italia, da Fran
ça, da AJlema nha. 

A reforma de Ruy não accil a a cadcir:i. de di
reito !lalural. Em vez dela p ropõe a de sociologia. 
Nesta substituição ha o proposito de "subs tituir a 
ideol ogia., isto e, o culto . da adoração da frase, e 
da hipolêsc, pelos resultados de investigação cx
pcrimenla], do mctodo cientifico. Os programas 
dos cursos de direito e m França não fa lam cm di
rcil o natural. Na Bclgica, na Hollanda, na A11e
nrnnho, na Austria encontramos, ele ordinari o, " a 
f ilosofia do direi to ou a enClclopedia do direito", 
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indicações que não exprimem propriamente o mcs
nw gcncro de estudos. Como quer que seja, porém, 
o f im do direito natural, qual entre nós se enten
de, e prof.essa, é fixar os <l ir.cilos e deveres cxi
givcis, que do es tado social prcscutemcnle resul
tam p ara as criaturas da nossa cspecic reunid as 
cm sociedade. Essês deveres e esses di reitos têm 
por ·delimitação rcciproc.n ,uma formula correnTe, 
tanto n1cnos contestada, quanto se presta a qual
quer sentido, e se dobra a Iodas as teoria: a d a 
justiça eficiente isto é, a da ação legitima do in
dividuo, p essoal ou colcfivamcntc considerados, 
uns pnra os ou( ros. Sc1n o hem cntendiclo respei
to dessa lei é impossivcl a agregação r acion al e 
progressista das nrnltíclõcs humanas. De onde se 
nos revela, porém1 essa lei, essa formula civiliza
dora ? Quer o "direito natural" que do seio da 
na lL1reza ; mas nõo da na tureza que a cicncia es
tuda con1 a precisão de seus calcules e os auste
ros processos cio seu melodo ; sim de uma que a 
escolnstico engendra de idéas a p riori, e ·assenta 
em. ded uções sublis, eloqucotcs, m..as invcrificaveis. 
Cientificamen te, poré.101 isto é, avcriguavelmcote, 
demonslravclmentc a noção dos deveres indivi
duais e socia is, assim con10 a dos direitos sociais 
e individuais não se extraem ·desses ·puros entes 
de razão ; sim dos dados cientificas e mesologi
eos ·das inIIL,eoci as do tempo e da seleção, dessas 
leb que só o mctoclo his forico severamente empre
gado, será capaz de firmar. Esse principio da 
progressiio social, que Comte enunciou, é a. clc ter
n1inanle ele todos os clever.es pelo un ico 1ncio de 
aferição de que a ciencia disp õe; o da relação vi
sivcl das coisas; o da observação real dos fá tos ; 
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o da sucessão natural das causas e efeitos. Eis a 
hnsc da sociologia; emquanto o direito natural se 
procura firmar numa u~atureza" q u.e a J1istoria 
não descobre cm épocn ucnh uma 7 cn1 nenhum 
ajunr:uncnlo ·de crialuras pcusautcs, Ao <lircilo na
tural , pois, que é a mc1afisicaº.::w!cpomos a socio
logia, a inda não rigorosamente cientifica, é certo, 
na maior par(e ele seus resultados, mas cienlifica 
nos seus processos, nos seus intuitos, na sua .in
fluencia sobre o dcscnvolvi mçnto ria inlclig:cncia 
1mmana ,e a orientação dos. estudos superiores. 
Para essa cadeira, a!-s iin como para as demais 
comprecorlidas no curso d e cicncias sociais deixa
mos livre .a nonwação7 que podcd: recair sobre os 
homens eminentes cn1 ca.;,la malcria, ainda que não 
Rra<luados, cm F ncul dad e alguma. E' absurdo-, a 
l'l!speilo tle disciplina,t como a sociologia. a diplo
macia, o direito cons filll Cional e o das gentes, a 
economia polilíca e a cienciu da aclminislraçiio, 
,:slrcilm· o direilo de escolha no circulo dos diplo
mas conferidos pelas acudemias. Hn, tem havido, 
e pôde haver, fóra <lesse grcmio homens Uc supc
i-iorcs talentos e alta preex:cclcnda Desses assunto.r;. 
E imolal-os, cm dano da instr.11ção, :10 prcconccilo 
<1uc assegura aos bacharéis e doutores o monopo
lio dessas posições é .não compreender o fim e os 
interesses <Jo ensino. A nossa 1·c.gra é escolher o 
professor onde o houver mais capaz; não entre 
prhilcgiudos, mas entre os mais proficientes." 

ºPor esta me~ma razão estamos persuad idos 
de que a cadeira de medicina legal, nas Facul<la
d<!s de Direito, o governo acer tará ~m preferir um 
mcrlico ele mcrito proeminente e conhecimentos 
1>rnLicos, .reais, cxpcrJm en!a<los nessa matcrfa7 a 
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um jurista que lenha aprendido nos livros, entre 
as 1>are<lcs elo seu gabincntc. A teoria da medicina 
legal, uo curso jnrídico, 11a de ser acompanhada de 
trabalhos tlcmonstra tivos pal'a cuja compreensão 
o lente achará Itahilil:1dos os ·n1unos, cuja matri
cula presupõc a aprovação cm cicacias fisicns e 
naturais, elemen tos de ana tomia e fisiologia. 

Dí,•ide Ruy cm du ns a cadeira de econ&mia 
politica, reservando umn parn a grande espccfoli
dndc que abraugc as questões <lc "credito, n10cda 
e bnncos", a~sunto imenso, que, ctn curso desenvol
vido e completo de economia politico, tal qua l pe
de o carater das F aculdades de Direito, carece de 
logar scn, onde esse ensino se aprofunde. E' tal 
lwje o valor desses estud os que, na Allclnnnlla, a té 
cm cursos tecnicos, como os das. escolas de e nge
nheiros e maquinis [as, depara-se o ensino espe
cial da moeda e bancos ." 

Parece a Ruy tamhem ine,·ilavel uma cadeira 
de historia cio direi/o nacionul, 1uateria de primei
ra ordem, que contém., por assim <l izcr, a historia 
elas origens dos monumentos e da· evol ução das 
instituições <lo paiz. E' curso que se euconlra cs
lnbclccido cm quasi todas ns Fnculdndcs de Di
reito bem organisadas. 

Segun<lo o plano da reforma B uy BarJ>0sa com 
as 1nodificaçôes a que submeteu o decreto de 
1879, ficou em vinte, tal qual neste, o numero das 
cadeiras em cada F aculda de. 

"Para -especializar a fun ção elos substitutos, 
da mc..c:ma sorte como se procedeu com as Fin.cuJ
cladcs medicas., meio uuico de colher deles o pro
veito ncccssar.io, de os preparar para ns cadeiras, 
a que uafuralmentc aspiram, e, a.lé de lhes l)er~ 



336 REFOIU\f,\ RITY BATIBOS,\ 

1nitir nclquirirem a compclcncia precisa para subs
tituir os cnte<lraticos. tivemos de elevar a dez o nu
mero .ele substitutos. Esta n1cdida é in1prcscindiveJ. 
O nosso plano, além do clev.cr de substituição, 
obriga-os ao ·de auxiliar, ,e desenvolver conlin11a-
1ncnle o curso geral, mediant{! cursos de. especia
lidades, professados acessaria e completamente, em 
todo concr rlo ano ]clivo. Assiin se lhes consignam 
uma taicfa, bemfazcja, a mn tempo, p ru·a eles e 
para oS nhrnos, <lc ·ativüiarlc pcrmnncnt-c e cons
tante influencia no ensino." 

"Deixando livre a frequ.encia nestas Faculda
cles, abrimos exceções para as duas aulas de ca
rale,· especialmente pralico: a de p raxe e a de 
medicina fo_qal, onde fa.=cmos abrigatoria e assi
duidade. Quer nes tas, quer nas outras porém, dã
se ao profe~sor o direito de chamar á lição. O 
aluno que não frequenta a nula, assume um a rcs
ponsabilidacle, da qual deve hahitu a r-se ú idén d e 
se desempenhar com firmeza . Cumpre-lhe corti
precn<ler que essa posição o obriga a estudos mais 
fortes sujeitando-o a 1nais severidade nas provas 
finai s, ocasião uni ca c1n que a Faculdade lhe pó<lc 
cxped mcn tar o talen to e a instrução adquirida fó
ra dos cursos oficiais. Privar, porém , o lente de 
coumnicar-se com. o aluno assiduo, ele acompa
nhar-lhe o desenvolvimento, de observar-lhe a 
aplicação, de formar gradualmente a respeito do 
~eu 1n erito um juizo fundado cm rei teradas verifi
cações, é, da parle da lei, antes opressão que li
berdade. lllns nclmítindo as lições, abolimos a s 
sabatinas. Esta idCa parece-me de mençfio legis
lntiva . Se o fim elas sabnlinas é recapitular as li
ções scn1anais1 não ha mestre habil, que não lenha 
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nas lições quoti dianas o 1ncio de fazer gradual e 
diariamen te essa recapitulação. As sabatinas, p o
rém, não encerram esse caratcr, essa utilidade. 
Siío puros excrcicios de argucin, de subtileza cs
colastica, para os quais o aluno não cogita cn1 se 
prep arar sin5o cngcnhando upcrguuta de algibei
raª, forjando sofi smas pueris, -esmerando-se no qu.c 
ncmlcnücamcnlc se chan1a "arranjar objeções" . 
.!-:Cndo ·a preocupação elo arguente e do cfoJeu
dcntc br ifharcm an tes pela aguclcza na invenç5.o 
elas dificuldades, cio que pelo p rcs limo, pela pro
fundeza, J>cb. segurança tios co11hccin1cntos adqui
r idos. Ora, sacrifícnr n essa f,rinastica. <lc cspcrlc
zas verdadeiramente infantis, coroo ha de r econhe
cer quem quer que lenha passado pelas Faculda
des de Direito, o precioso tempo de um dia: de li
ção por seman\l, ele 30 0 11 40 lições por ano e im
pcrdoavel e criminoso dcspcrdicio, jncompalivel 
com ns in tenções de uma reforma séria, inimiga 
de abusos. 

u Acreditando n3.o ser do haraleruncnto, da fa
cil1laç5o, ela n1ultiplicação crescente <los diplomas 
ele cl oufor que advirão ao paiz os bens esperados 
ela rcorgo.nisação do ensino, a reforma entendeu 
man lct· esse tHulo numn al tura, acessivel a poucos, 
niio u' o pern1itindo sinão nos que sus tentarem lé
sc, depois de vcncercní os cursos; o de cicncias 
juritlicas e o de ciencias sociais. 

Cursos - As disciplinas ensinadas nas Facu}. 
dades de · Direito, constituem dois cursos: o ele 
ciencias juridicas e o das ciencias sociais. O curso 
de cicncias sociais, compreende o ensino das se· 
guintcs ma terias: sociologia: direito constitu
cional brasileiro e constit uições comparadas; direi-
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to das gentes: diplomacia e historia. <los tra tados; 
direito adminfatrativo e cicncia da adn1infatr:ição 
e h igiene publica; historia do direito nacional; cco
nmuin politica , c iencin das finnnças e contabilida.
dc do Estado; crcdifo7 moeda e bancos. Estas dís
cipljnas dividir-se-hão cm quatro series de cxa1ne.~: 
O curso t1c. cicncias juridicas co nslaró. das seguin
tes Il1a terias: sociologia; ·direito constitucional brn
silc.iro -e const ilniçõcs con1paradas; direito romano; 
direito civil; <lircito crin1jnal; medicina legal; di
r eito comercial; teoria. <lo processo dvH, criminal 
e comercial; pratico do processo cdu1inaJ, civil e 
c·omercial; historia ·do direito nacional; economia 
política. As disciplinas deste curso distribuem-se 
em ciJ1co séric.s de exames. 

Cndn materin terâ Ires auJas por semana, nfó
ra as lições nt."-Cssorins, que serfio até du~1s hcbdo
macJariameu lc, p or cada substituto. As aulas cJu
rarõo I1ora e meia cada uma, não podendÕ ser me
nos tlc hora e 1m1 quarto a preleção oral do lente. 
O hornrío dos dois cursos organizar-se-á. de modo 
que o aluno inscrito cnl qnaiquer das séries de um, 
possa frequentar as da série correspondente cm 
nmncro no outro. 

O grau de bnchnrél cm ciencins sociais habili
ta. indcpendcntcmcntc de exame ou concurso, pa
ra os lugarc..." de adidos de Legação, praticant~, 
am anuenscs e cscrilurnrios clns repar tições elo Es
tado. O grau di, bacharél em ciencias jurídicas ha
bilita para advocacia a magist ratura. 

As Faculdades ele Direito conferirão o grau 
de doutor ent cícncias jurídicas e socinis nos quê, 
lendo-se graduado hacl1ar~is en1 ambos os cursos, 
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defenderem teses nas cond ições que. o regulamen
to dctcrnlinar. 

Para concorrer ao Juga.r de substilulç ou ser 
provido no de catcdralico, cm qualque r das m a.te
r ias ·do curso úc cicncías socíaís, não se requer 
gradu.nção em Faculdade alguma." 

Escola Poli!ccnica - O primeiro ano do curso 
geral (de •18i•1) compreendendo a leorin geral tlos 
numeras, ·c.qn nções do l.º e 2.0 gr-a:u, logaritmos, 
geometria, trigonomôlria, transfcriu~c nn ~e
forma Huy para o Liceu Imperial Pedro 11 . Pa
ra o Liceu passqn aindi com a teoria geral das 
equações, a gcometrla anali t.ica. A reforma pen
sou em exclu ir da Escola Politccn:ica o curso pro
pliarnentc prcparatorio. Supon do o aJuno habi li
tado no Cllrso ·de agrimensu ra do Liceu Imperial, 
com o conhecimento ·das propriedades gerais dos 
corpos ,das fdé:::is f u11darncn fais ele fisicn , jncumI1c 
.i Escoln insfruiJ-o profnndanmnlc nas gra.ndes•cs-
1>cciaJidades desta cicncia. 

Cabia então uma cadeira ao csludo tle e letri
cidade e do muguctismo; uma ao do som, luz e ca
lor ; uma é telegrafia, cuj.a· imporf:._wcia, adquiri
da ~ohrctu clo nestes ultimos anos, assegura-lhe di
reito a essa posição no ensino; outra, <::mfim, ó. 
1nctcor0Iogía, cujo alcance e extensão não admi
tem Jimitarmol-a ãs noções elemen tares que até 
hoje. se es tudam na Escola Poli lccnica e ago.rn mcs .. 
mo ao curso •do Liceu Pedro II . 

Acresce ao primeiro ano <la nova Escola a ca
deira cf,c mwtomia e [Í!{iOlo{Jia, hoje clcincn lo im
pretcrjvcl na educação de todo Jiomem, parlicu.lar
menlc na do homc<n de cicncin . i\Ins é aindn n 
necessi dade <lesses conhcciinentos ·para o cnge-
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n11ciro, se notarmos os riscos de acidentes desas
trosos, a. que cst:'t o pessoal ús suas or<lcns e o de
ver, em que e le ~e acha, de acudir com os primei
ros socorros ás vH im:is <lesses desn.slres, tão fre
quentes nos lrahalhos de exploração e conslrnçâo. 
E' assim que na E scola de Pontes e Calçadas, cm 
França, se fazem conferencias especiais, para en
sinar os n1cios de prover âs ncccssidnclcs emergen
tes nesses casos. E' assirn, ainda, na Belgica, essa 
disciplina se professa até cm escolas militares. 

A' mecanica e ao calcu lo, as duns disciplinas 
fundamentais uo curso ·d a Escola, a~igna-se o lar
go cspnço que lhes cabe. Cometê-se o seu ensino 
a duas cadeiras, com dois lentes ambos os quais 
lecionarão cm dois anos conseculivos essas duas 
malerias em toda a sua extensão; de modo sem
pre que, quando um lecionar a segunda parte de 
ambos esses assuntos , o outro profe::sc a primei
ra. Es le sistema tem a vantagem de manter cm 
duas disciplinas conc:.:.as a u niforrnidade do me
todo, e fixar numa e noutra a atenção dos dois 
profis5ionais . 

Pelo plano da reforma se oblem a vantagem 
de adquirirem os alunos desde o primeiro ano 
conhecimentos ele 1nccanica racional, essenciais it 
iniciação nas especialidades da fisica , de cujo es
tudo, pela sua vastidão, desde o começo não se 
pôde prescindir . 

Trasladaram-se para o Liceu Pedro II, além 
das duas cadeiras indicadas, a de geometria descri
tiva, a de mineralogia e geologia, e o curso de to
pografia, ·por ser assunto mais elementar, e con
tribuir para outras carreiras que se preparam, na
quele estabelecimen to. 
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Ficaram, pois, a geoclcsia e .a hidrografia cons
tituindo uma cadeira do terceiro ano, desembara
çadas da topografia. A química subsiste no pri
meiro sem apendice das cicn cias naturais, que são 
objéto do Li ceu Pedro II. Criou-se no terceiro ano 
uma ca<lcira de analise química. estudo absolutn
men fc indispensavel em todas as profi ssões cien
tificas, -cru nenhuma das quais deixa de apresen
tar-se a cada momento a n ecessidade dcsSc meio 
de inv.cstigação, que, ao mesmo tempo, é, por as
sim dizer, o complemento inscparavcl, a inevitá
vel contra-p rova e um como continuo exame vago 
da qnimic;.1. O exame cien tifico dos terrenos, a 
verificação dns suas qu alid ades predominantes é 
um ·dos problcnrn.s que frequ·cll lissim amcnte se 
oferecem ao profissional em ciencias fisicas; e sem 
aanalisc quimic n. d e que mo<lo se sairá ele de tais 
dificuldades? 

Não era p ossivcl deixar de adicion ar ao curso 
desta Escola a quimica organica. O seu papel na 
educação dos homens de cicncia é já fundamental. 

I\Ias con1 cspccialiclade aos homens que se des
tinam n profissões como a quelas cujo tirocínio efe
tu a-se nes te iu!-! titu to, esses necessitam dela como 
de um contínuo instrumento de ação nos seus es
tudos e mais frequentes aplicações }lrofissionais. 

Da primeir a cadeira do curso especial nn 
a tual Escola desprendemos o calculo das probabi
lidades, variações e <lifcrcnçns, para se lhe d.µ o 
desenvolvimen to a que tem j ús, ficou, pois, cons
tituindo umn cadeira ·distinta: a primeira do ter
ceiro ano. 

P arece ao Ruy rigorosamente j ustificado a 
criação do curso de arquitetura e construções em 
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ferro, Se ao engenheiro ela é: nccessaria c1n am
plas proporções, não deixa de ser conveniente e 
p recisa ao homem de uma educação cientifica su
perior, qu e tantas vezes tem nccessiclade de inter
vir em traba lhos ele construção; aléin da questão 
de .,u·tc, e1n cujo estudo o desenvolvimento geral 
do pniz Incra sob todos os pontos de vista. 

AJén, da cadeira de lelegrafia, cuja especia
lidade autoriza-se pela. lmportancia suprema desse 
ramo de aplicação cientifica á dcfcza dos Esta
dos, ao corucrcià', :is industrias, á engenharia, jns
fituc a rcforn1a a cadeira de fotografia, criação 
iudispcnsa\'el. São a<lmira'\·c.is os serviços devidos 
hoje a essa aplicação. Na medicina, cm cujo cur
so desejaremos ,·cJ-a ad1niLido é já um instrumen
to de investigação e ensino indispcnsa,·cl. Auxi
liado pelo microscopio, ela representa hoje, no do
minio das cicncias naturais, uma soma de utili
dade extraortlinnria e de d ia em dia crcSccnte. 
Graças a fotomicrografia esse mundo do infinítn-
1ncnte pequeno onde o naturalista, o fisiologista e 
o patologista vão buscar a revelação dos nuris 
ohscuros 1nisterios da vi<la 'e su·as perturbações no 
organismo animal e vegetal, a biologia e a medi
cina vêm alargar-se consideravelmen te o seu ho
rizonte . .. P or efa. se tern enriqueci do as especia
lidades 1ne<licas cmno oftalmologia, a Iariugosco
pia, o otoscopía... i\fodíante ela a ciencia a tem 
descido atê o seio do o·ceano para medir a tempe
ratura das profundezas do mar e determinar a di
reção das correntes sufJmarinas. . . O exame das 
rocha5 e a cfl5lalogrnfia devem já ao seu concur
so as mais npr-ecia\'cis ,·~rificaçõcs . .. Dela sue a 
foto·cletrografia que regista as modificações do 
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seu estado elctrico. E la completa os instrumen
tos de observação mcteorologlca, fixando a inc1i-
11ação de agulha nrngnctica., as v.ariaçõcs do h :ll'o
mctro e do tcrmomctro... Na astronomia o sen 
papel ê jú essencial e brillinntc . 

A 1ncca.nica celeste e a fisica mat.emalica, uni
das até hoje ,cm uma só cncleira, passam, pela for
ça <la impo rtancia. de cada uma <lc por si, a cons
tituir cada cp.tal um Cllrso. Deixamos de usar a 
expressão de fisica malcmatica, cm razão de po
der ela induzir ao erro de supor-se que essa ndata
ção da ma. lcmatica euccrrc ji o carater de cor
po de doutrína pe1•fcilo e niatcmaticamcntc orga
nizado. Dcs tinan1os, pois, o curso ao estudo da 
mate1natica aplicada ás questões íisicas, designa
ção que, ·al~m de outra, apresenta a vantagem de 
deix:u· mais liberdade ao professor . 

O curso de cngenlteiros geograíos que, até 
aqui, parnvu no segundo an o do curso especial de 
ciencius fisicus e natura.is, era im,"1.lficicnte, para 
formar homens ih1slrados, que, cspecfa]menle nes
te paiz, es tão clcs linados a ser os nossos explora
dores, e prestar serviços que peculiarmente lhes 
locam. Daí o nosso pensamento, traduzido no 
plano de reforma, não só de dar-ll!cs mais cleva
ç:io p elo desenvolvim en to intcletual, como ele ha
bilitai-os a contribuir com a u tilidade que podem 
ser Capazes para o bem da cicncia e da palria. 

A criação da c1asse de cnge:nbciros telegrafis
tas pareceu-nos imperiosa necessidade da Cpocn. 
E' uma das mais indispensa\'eis profissões no seio 
de uma sociedade dviHzatla, e., cm outros paizes, 
como a França, cstucla~se <!ffi escolas iguais. 
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Cursos - 11 Na Escola PolitCcnica se lecionam 
os cursos que conferem os titulas de bachareis cm 
ciencias fisicas e niaten1:1licas, ,engenheiros geo
grafo e engenheiro constrn!or e Jelegrafista. O 
primeiro curso, que abrange todas as disciplinas 
ensinadas na Escola, C. divi<lido cm lrcs anos, as
sim: 1.0 ano: - calculo tl iferencial e integral (1." 
parle), e mecani ca recional (l.ª parte); a parte 
superior <la gemnctrja descritiva; sombras; pers
petiva; slcrcotomia; qulmica mineral; anatomia e 
fisiol ogia; fisica (dclricitladc e magn etismo;· apli
cações); 1ncteoro1o&,iia (curso complementar fe ito 
pelo snhsliluto) 2.ª ano: - calculo integral (2.ª 
parle) e mccanica racional (2." parle); física (som, 
luz, calor ; aplicações); analise guimicn; trigono
metria ,csfcrica; as tronoruin; 1nccnnica e n1aqui
nas; quiruica organíca; geometria superior. 3.0 

ano: - calculo das ,•arü1ções; calculas das dife
rencias : aplicações; calculo das probabílid .. adcs; 
arquitctura ; .coostruções de ferro; telegrafia, seus 
diversos gcneros ; fotografia, co1n suas aplicações 
ó cngcnliaria e it a$tronou1iu; gcotléSía; hidro~ra
fia; 1uccanica celeste; aplicação das matematicas 
ás questõ es de fisicn. 

Acompanharão respetivumentc o ensino des
sas disciplinas os trabalhos de. desenho, os excr
cicios de laboraforíos, e os concursos entre alunos, 
Um ano de pratica no Impcrfal Observatorio de
pois do tercciio ·deste curso, com1>ktará o bacha
relando em ciencias fi si cas <! mnfemaücas. 

Aos alunos que vencerem ns matcrias dos dois 
primeiros anos e as do terceiro ate a 3.0 cadeira 
inclusi\'C (topografia e seus diversos gcncros), se 
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conforirh o diploma de engenheiros construtores 
e tclcgrnfistns. 

Os que Ycncerem o curso geral n1enos a sext a 
e scfima cadeira( mecanica celeste e aplicações 
das niatematicas ás questões de física), receberão, 
depois de. uma ano de pratica ao Imperial Obscr
v:1torio, o diploma de engenheiro gcografo, 

Para os- diversos cursos deste -estabelecimen
to haverá, com o pessoal preciso: um labora.torio 
<lc quimica organica; um de quitnica inorga.nica; 
um de q uimlca analitica; um de fisica (clclrcci 
dade, m agnetismo e meteorologia) outro de. fisi
ca, (som, luz,~ calor ) , um ele telegrafia; um de 
mccanic:1 .e maquinas; um ga.bincnte de astrono
mia; um de gcodcsia; u1n de observações oncJc se 
ensiuc aos alunos o mm dos instrumentos, antes 
de os cmpl'cgar nos trnba)hos de aplicação; urn 
Jaborator.io de fisiologia;.:snlas de anatomia, len
do as mesas precisas para di~cçõcs; cada fohorato
do e gabincle com o seu museu. 

Todos sob a direção dos lentes respetivos. Os 
dois primeiros Iaboratoríos terão o pessoal cientí
fico de um só; rlo mesmo modo o quarto e o quin
to ; a$Sim os gabinetes de ge·odcsia e astronomia; 
igualmente o laboratorio <le f~síologi::i e salas de 
anatontin. 

~ ara inscrição elo primeiro ano da Escola Po
litecnica se exige como habilitação prcparp to:ria 
o curso de agrimensura ·tlo Liceu Pedro II, mais a 
aprovação nas l íngua alemã e inglesa. 

Frcquencia ~ A Escola Pofifecnica scrú obri
_qaloriamcnle frequentada nos <lias ut eis pelos alu
nos desde ás 8 horas da mallhã, cm que comcçnrú 
n p~imcira nula, até ás 17 horas, qu::indo termina-
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rá a ultima, salvo o intervalo das n 1[2 ás H horas, 
durante o qual !em saída livre. Os alunos que en
trarem depois da hora regulamentar sofrerão pon
to. Todas as ·aulas durarão hora e meia. 

Varios dispositivos - Haverá trimensalmen
te, em todos os cursos, exames de aproveitamen to, 
cujo processo e condições o regulamen to fixará. 
Não se admitirão compendios obrigatorios. Os 
alu nos acompanhando as 1>releções dos lentes, os 
seus estudos proprios e os traba.Jhos praticas, to
marão apontamen tos cada um no seu livro espc ... 
cia.l que será exmnina c.l o e julgado rzos exame:ç tri
mensais de aproveitamento. Os pontos tlc. julga
mento obtidos nesses exames serão adcionados no. 
razão de um quar to ao do julgamento defi nit ivo, 
no exame final . Em todos os exames a quaHfica
ção dos alunos se farn por meio de pontos, do mo
do que o regulamento fixar. 

Os substitutos farão os cursos complemen ta .. 
res de. que a <l íretoda, ouvido o inspetor, os en
carregar e dirigirão, os alunos em mutiplices, con
tinu as e acuradas aplícnções prntic::is dos assun ... 
los estudados; assim como serão obrigados a lhes 
dar explicações,, precisas para a bôa inleligencia 
das lições, não os podenclo, porém, auxili ar na so
lução 'Cios problemas. Para essas explicações Jn .. 
cumbe aos substitutos permanecer na Escola, cm 
gabinetes especiais, durante as horas fixadas pelo 
regulàmenlo. Qutrosim, pertence-lhes o trabalho 
cios exames trimen.sais. 

Para os estudantes mais distintos de cada ano 
se estabelecerão premias. consislcnles cm obras, 
livros e desenhos, ·de preço relativos aos estudos 
ela Escola. 
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A Escola Politecnica, além do seu diretor, terá 
um inspetor, cujas funções consítírão: em ser ín
\.enncdiario entre o gove rno e a Escola; em repre
sentar o governo, exercendo por parte dele eouli.
nua fiscali sação sobre todos os atos e deliberações 
da Escola, sua adm inistração e direção. O inspe
tor não pórlc ser nomeado dentre os membros do 
corpo docente da Ese-0la. O inspetor receberá os 
11\CSlllOS vencimentos que o diretor. 

Para a cadeira de geometria superior, fica au
torizado o governo a contratar no estrangeiro um 
cspccialis la de alto mcrccimcnlo, si não houver no 
pais pcssúa habilitada. 

Para o ensino pratico dos alunos da Escola ~e 
acrescentará ao pessoal <lo Obscrvatorio um lente, 
exclusivaxncntc incum.bido desse serviço e um su
bs tituto. que, além. de o substituir nos seus im
pedimentos tornara parle nos trabalhos elo O!Jscr
vatorio compativeis com as funções do seu magis
Lerio. Estes dois funcionarias ficam subordinados 
ao diretor do Ohscrvatorio. Para ambos cargos, 
que serão providos por -ato do governo, ter.ia prc
fcrcncia os astronomos e calcnladorcs do Obscr
vatorio" ~ 

Escola de Engenliaria - A Escola Políteeníca, 
criada pelo decreto de 28 de nbril 'de 1874, com
preendia uni curso geral de dois anos e mais. os 
seguintes cursos especializados: a) de cicncias 
fisicas e naturais (3 anos); b) de ciencias e 1na
tcmalicas (3 nnos); e) de engenharia civJI (3 
anos); d) de engenheiros geogrnfos (3 anos); 
e); de engenheiros de minas (3 anos); f) de ar
tes e manufaturas (3 anos). 
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O ,:lccreto <le 18,9 <lo ministro Lconcio de Car
valho não cogitou do ensino politecnico. 

A reforma Ruy, ante o silencio do ato minis
terial, remodelou profundamente os cursos tecni
cos <lo institu to, criando a Escola de Engcnl1aria 
civil. 

"A natureza, o destino e as necessidades desta 
Escola requerem que ela fique subordinada ao ~fi
nis terio de Agricultura e Obras Publica; já porque 
se ndo clc o ramo da administração a que se acham 
especialmente ligados os serviços do profissional 
que lhe incumbe a ela formar, ·é o que dispõe de 
n1eios pcculi.'.rrcs paTa ·encaminhar bem os seus 
estudos, e dar-lhes 1nais fecunda e segura diret.ão 
pratica, já porque do corpo de engenheiros prati
cas eleve sair o professorado especial desse esta
belecimento. E" tensão e profundeza cabais dos 
es tudos cicn tificos e dos. estudos praticas; eis o 
cunho do curso <lc. engenh aria na reforma, cuLlho 
que se acentua cmn mais cncrgica intensidade cm 
todas as suas disposições. Este carater pode-se di
zer que abre wn a bismo, entre ele e a natureza do 
ensino, o espirita do programa atual. 

A preparação para es ta Escola é o curso da 
Escola Poli tecnica. Bem quizer:unos nós que este 
curso ficasse constilufodo o 1>rcpnratorio comum 
para a Escola i.\Iili lnr e a Escola Naval. Era oca
sião ele ,uma ~conomia justa, aprcciavcl e, ao mes
mo tempo, o meio de dar mais solida base á for
mação <los nossos oficiais de mar e terra. 

A primeira cadeira do curso atual de engenha
ria (1882) compreendendo o estudo dos mate
dais <le construção, sua resislcncia, 'tecnologia das 
profissões elementares e engenharia civil, ramifi-
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cn-sc cm lrcs no nosso ·plano: n primeira elo l.º 
ano (mccanica aplicada â rcsistcncia dos nrnte
riais); a sexta do mesmo - continuação do estu
do ela ·arquitetura, encetado no Liceu Pedro II e 
conlinuaclo na Escola Politccnica; a quin ta do 2.0 

ano - - construção cm geral, que abrange em si 
a tecn ologi a das profissões elementares. Não se 
cfeluam construções, sem conhecer a natureza do 
terreno, onde elas se têm de fazer. Um engenhei
ro não J>odc levar a cabo uma cstrnda, sem es
tudos previas sobr-e a composição do solo cuja su
p erfici c tem <lc odaplar aos ~cus Irabalhos. Daí, 
isto ê, ela segunda a sexta cadeira do .t.0 , a impres
cindibilidade do aprofundado conhecimento d a 
mineralogia e gco]ogia, malerias a primeira das 
quais constiluc, na reforma, obj éto ela terceira e 
cln part e <la quarln cadeira elo 1.0 ano. Mas sem 
n palcontologi:i., cnjo estudo reunimos ao da geo
logia, n:í.o eslava sa tisfe ita esta necessidade; por
que o exame cios r estos da ·vida extinta nas cama
das geologicas é. Ulll el emento essencial na verifi
cação das qualidades e classificação deles. Sem 
a pclcontologia, a n1ineralogia e a geologia são, 
nas mãos do construtor, um instrumento manco e 
imprestave1. A necessid ade de apreciar proficien te
mente o caratcr ,do solo antes de se julgar alguezn 
capaz de empreender a execução de trnbalhos dessa 
ordcm, .é tanto mais sC:Usivcl, quanto ns funções. da 
lúdràulica •ngr:icola r equerem a verificaç...'io c."'i:atn 
da natureza da região onde se opera. Como tentar 
obras de irrigação de campos de lavoura, sem 
saber n origem, a especic, a consistencia, a dispo
sição, a adaptabi lidad e, as forças emfim, do chão 
que se quer fertilizar, n1clhorar, adotar com os 
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aperfe içoamentos indicados pela cicncia e traba
lhados pela ar te ? 

A quinta cadeira do 2.0 .ano (construção cm 
geral, sua org:anisação, dirc~l o e administraç.ão), 
no nosso plano era jmprcscindivcl, quer pela par
te qu.c entende com .a tecnologia das profissões 
e lementar-es, quer pela que diz respeito á orga
nisação, direção e administração dos grandes Lra
baJhos ele engenharia; ponto úos nrnis dificcis no 
cxercicio da profissão, -e dos que Jidrun com in
teresses mais graves. 

A primeira cadeira do 5.() ano estradas ordi
nad as, estra das de forro, pontes e viadutos, <lo 
curso de hoje (1862), .desdobra-se •10 nosso p lano 
cm t.res; a s egunda elo 1° ano (construção de: es
tradas); a segunda do 2°. ano (construção de 
pontes e viadutos); a p rimeira do 3° ano (ca
minhos de ferro) . Para moslrar que não é"rcal 
no · curso de hoje (1882} a instrução lccnica de 
engenharia, basta indigitar a aglmncração~ a con
fu são, ou antes a desaparição dcssus tr-cs espe
cialidades numa s6 cadeit:a, tlc onde não podia 
suir senão um ensino indistintivo, improficuo, su
perficial, prat icamente. nulo. 

A segunda cadeira do atual 2° ano (mccanica 
aplicada), biparliu~sc· na reforma -cm um a de 
maquin as a vapor, a qu ar ta do 2°. ano e uma d<! 
construção de maquinas .especialmente as ncccs
sarias a construção (·a s exta do 2°. ano). 

Na legislação vigente (1882) a primeira cadeira 
do 3.0 ano especial de engenharia enfeixa tocl..ns a.<; 

materias: "estudo complementar de hidrografia 
apJicada; cnnais; navegação de rjos; por tos de 
m ar; hitlraulica ngricola i! motores hídraulicos. 
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'"E' inconccbivel que numa escola realmente ani
mada pela intenção de formar de.veras engenhei
ros, se reu nisse num só c nrso, tan tos assuntos de 
primeira grandeza num in~ütuto de engenharia. 

Na reforma, a essa. cailcira correspondem 
qu atro consequcncia de uma necessidade absolu
tamente fatal (se é que a Escola de Engenharia 
tem _por fim criar engenheiros) : a de h idraulictt 
(primeira d o 2.º ano); n rle c::ma is e n avcgac;.ão 
interior (terceira <lo 2°. ano); a de hidra uli ca 
agricoln (quinta do 1°. auo); a de construção e 
lrahalhos mari limos l{a segunda \lo 3°. •nno) . 
Quem pu<ler, que suprim a um destes cursos sem 
r1 lcij;.1r o engen heiro civil. 

A cadeira de geometria descritiva e stercslo
mia (segundo <lo 1°. ano especial) desaparece 
ua economia da reforma, por se comprccnd~r en
tre as disciplinas prcparatorias no Lioou Pedro II. 
Pcfa mesma 1·azão, cs tanúo aprcn'cli <lo p rcparato
riamen le ali a economia poHtica, elimina-se na 
Escola ·de Engenharia essa cadeira, {JUc cede a ·vês 
â do '<lireHo a plicado ú criação publi ca.: 

O ensino de quimica apHcadn, que se aumen
t ou, ,era corolar io dos cslndos sobre engenharia 
essa cadeira, que cede a vez a Ue hidraulica agrj
cola> que não })Ode abstrai'r da analise das terras. 

Curso de forlificações - A reforma faz gran
de cabedal do curso de. fo1·Li ficaçõcs, com que en
riqu~cc o 3°. ano de engenharia civil. E' nma 
precaução -especial para a segurança da nossa in
lcgri<lnr1c. No povo brasileiro, é certo, o volun
tariado mi lil ar improvisa-se como as ondas do 
oceano. Bem o mostra a cxpcrieocia da ultima 
guerra (.n ;üo Paraguay); mns essa cxpcricucia 
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não dctnonstra 1ncnos a v-crdadc, ern cujo apoio 
encon trareis os maiores documentos na guerra da 
separação americana, de que é dos longos estu
dos praticos,_ç não do instantanco entusiasmo das 
paixões populares, que sac a aplicação da ciencia 
á rlcfesa n1arcial das nações .. . Isto faz n Suissa; 
e nos Estados Unidos a arte militar se ensina até 
cn1 escolas de bclas•arlCs. 

uEis sucintamente ·a orga.nisaçã.o cientifica do 
ensino de engenharia civi l. Todas as cadeiras são 
de ciencin, mas sempre aplicada. Os seus profes
sores são , n ecessariamen te engenheiros, CJUC vêm 
trazer á Faculdade o ensino pratico cm toda a 
energia vital atual. Os seus alunos pdncipiam a 
ser engenheiros desde o primeiro ano acadcmico, 
pelo excrcicio da profissão nas missões, que 
ocupam um mestre em cada um dos lrcs anos 
do curso". 

11l11stitucpse uma Escola de Engenharia, em cujo 
curso de estudos entrará parte dos que a té agora 
se compreendiam na Escola Politccnica. A Escola 
de Engenharia passa a ficar sob a au toridade do 
!'ilinistcrio da Agricultura, Comercio e Obras Pu
bli cas. Esta Escola constitue um externato sob as 
1nesmas condições de assiduidade cstatuidas para 
a Escola Politecnica. 

Programa - O curso de engenharia civil, dado 
nesta Escola, durará trCs anos, com as disciplinas 
seguintes: 1°. ano : a) 111ecanica aplicada, (re
sistencin de materiais); b) construção de estra
das; e) ntlnera.logia; d) geologia e paleonto
logia; e) hidrnulica agrícola; f) arquitetura 
(sendo n continuação do curso da Escola Politecni
ca) e sua historia. 2°. ano: n) mecanica apli-
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cada (hidraulica); b) conslruçiio de 1wntcs e 
viaclutos; e) ca nai~, navegação interior; d) ·ma
qu inas a vapor ; e) construção cm geral; sua or
ganisação, di reção e aclmiuis lrnção ; f ) constru
ção ·de maq uinas, -especialmente -elas ncccssarias 
ás construções. 3°. ano: a) caminhos de ferro ; 
b) construções e trabalhos marítimos; c) quí
mica aplicuda ; d) fortificações ; e) direito apli
cado á aviação. 

l'arios tlispositiuos - Para o ensino destas ma
tcrjas se es tabelecem na Escola 15 ca<lciras regi
das por catcclraticos e 4 secções com os respetivos 
substHulos. Para os traho.lhos de desenh o gra
fico liaverá dois professores. Os trabalhos de con
curso e projétos são sujeit os á inspeção dos lentes 
das cndciras especiais, que serão obrigados a com
parecer ás salas ele estudo, para os examinar. 'Na 
Escola se fu ndarão os segui ntes Iaboratorios: um 
ele qnimica aplicada; um de mineralogia; um de 
geologia e paleontologia; um ·ele construções (ex
pericnci a sob resistcncia de matcriâi"s")":- -D-llrante 
todo o curso se exercitará.o os a]unos em desenho 
de hnitnção ou á 1não livre, esboços de construções 
e correspon dentes aos cursos de construções e m a
quinas, com os se us relatorios e orçamentos. 

Para matricula no 1°. a no da Escola de Engc-
11hnria Civil 6 preparatorio o curso da Escola Po
lilccni ca , menos a sexta e a setim:1 cadei r as do 
3°. ano (mecanica celest e e aplicnçõ,es da mate
matica ::is questões de fisica), 1nais dois mczcs de 
pratica no Obscrvatorio. 

Os len tes e s ubs titutos desta Escola serão sem
pre enyeuhciros, que lenham pela menos clez anos. 
ele sc,·viços conhecidos de engerú1aria, dentro ou 
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fóra do fmperio . Depois ele 20 anos de magislerio, 
poderão ser removi dos para comissões superiores 
de engenharia, deixando de pertencer ao corpo 
cloccatc. Todos os cursos durarão seis mezes, a 
contar de 1°. de Maio. 

Apenas concluidos o s exam es anuais os alu
nos, por distribuição do ministro, ouvido o ins
petor da E scola, serão cnYiados em missões, e 
agregarem-se a -engenheiros que dirjj am obras por 
conta do Estado. Nessas missões se marcará. tra
balho aos alnnos conforme os seus conhecimen
tos. Ao voltar :i .&colo., cad a aluno apresentará 
rcla lorio escrito dos serviços que executou, acom
panhado de desenhos e mapas explicativos, tudo 
com o visto do engenheiro, a cujas ordens tra
bal11ou. Quando houver obras importantes cm ,•ia 
de execução por coata de particulares, cnjo estudo 
convenha ao desenvolvimento do ensino d e en
genharia, a Escola, de inteligcncia com o gÕvcrno, 
en1prcgará esforços para obter elos administrado
res, ou proprie larios d-esses serviços e serem os 
alnnos recebidos ali, para as missões acima refe
ridas.' De ora cm diante csla clausula se inserirá, 
obrigatoriamente para todas as con cessões de 
obras, construções e explorações de minas. O go
verno pagará as passagens aos nhmos em missão 
de estudos. Os ciuco primeiros estudantes de 
cada ano terão o direi to de escolher os lugares 
de suas missões. Quando a escola a julgar con
veniente dividirá em duas a missão semeslral. 

A Escola, terá, além de um dire tor, um ins
petar, com as mesmas fnnçõ es que o da Escola P o
lictcnica, ambos eügenhciros de nomeada. Para 
a cadeira de navegação interior e canais, assim 
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como para a de portos e construções 1narilimas, 
fica o governo autoriza do a contratar no cslran
jeiro especialistas de superior merecimento, csti
pulando-JI1cs no contrato os vencimentos. 

Escola ele Minas - A ntual Escola d e Minas 
(criada cm 1875) cslabclccida cm Ouro Prelo, 

consta, ·diz Ruy, de um lente di re tor que professa 
geologi a e m in eralogia, de um que explica lavras 
de minns ·e· metalurgia, de outro que ensina . me
can ica e construções; dois repetidores preparado
res e um professor de legislação de minas. 

Com um diminuto, m inguadissimo pessoal, se 
pretendem ensinar ali todos os ramos da teoria 
e. da aplicação que con,·em ú cicncia e á arte de 
mineiro. E' evidente. a insuficiencia, a pobreza, 
a penuri a, dessa organisaç.ão. Por mais notavel 
que seja o talento, a competencia, a bôa vontacle, 
a abnegação ·dos profissionais que estão ú fren te 
clesse i nst ituto, mui sc["iament.c sofre, e forçosa
men te ha de sofrer nele o eusl110. Um a especia
lidade como essa dema nda variados e aprofun
dndos estudos, que não cxist.cm, e a que C preciso 
prov-cr. Na Escola P olitecnica, o curso atual de 
n1inas tc1n como prcparalorio o curso anexo; e o 
curso especial é de frc5 anos. O prnneiro desses 
anos abrange trcs cadeiras; a in. res is tcncia de 
nú1tcriais, tecnologia, arquitetura civil; 2::1. gco
n1etda descritiva, u crspctiva, sombras -e s[ere.olo
mia; 3::1. mincralobria e geologia. A primeira e a 
segu nda cadeiras mantêm-se na rcforn1a cm posi
ção i<lcnlica. A terceira (mineralogia e geologia) 
des<lohrot1-~e cm Ires; nma <lc 1ninernlogia (5.n do 
1.º ano), uma de geologia (l ."1 do 3.0 auo). umn 
de paleontologia (a 2-'. do 3°. ano). Essas Ires 
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cicncias constituem a base dos estu(los de minera
ção. Como não assegurar a cada uma o seu curso 
independente? As duas cadeiras elo 2°. ano do 
curso especial da Escola Politecnica {quirnica 
anali tica e metalurgia) permanecem na reforma; 
33

• -e. 5ª. õo segundo ano. A 1º. cadeira do 3(). ano 
presenteme nte subsiste como 3°'. do 3º. ano. A de 
economi a poliUca, mate. ria aprendida pelos alu
nos entre os prcpnratorios, desaparece da nova 
escola, deixando o lugar á de legislação conccr
nenle a minas. Institue-se uma cadeira de calculo 
e principalmente de gcodcsia (l3. do 1°. ano) 
para evitar aos ntinciros a necessidade de frequ en
tarem cursos tão vastos como os da Escola P oli
tccnica, perdendo tempo a deq uadamente empre
gado na pratica dos es tudos especiais. A criação 
das cadeiras de fisica e. quiruica (3ª. e 4n_ do 
2°. ano) tem por fim assegurar â Escola ~erta in
dcpcmlcncia, essencial a uma vida florescente, 
imprimir ao seu todo a unidade. de un1 pensa
mento eficaz, franqueando, ao n1esmo tempo, a 
uma provincia como a de 1\Iili.as Gerais, onde 
-especialmente -essa ac1uisição deve grangca~nos 
·vantagens considcra\'cis, cursos, que sendo, como 
dcven1 ser, puhlicos, podem-se aproveitar em be
nefício de varias outros mistcres de instruçfio ge
ral. A niecanic:i aplica da â hidraulica (2n. ca
deira ·do 2° ano) é de uma necessidade absoluta 
para todo engenheiro, particularmenlc. para o en
genheiro de minas, cm serviços de primeira n1onta 
e ocurrcncia quasi cons tan lc no cxcrcicio da sna 
profssão. A introdução <la hidraulica agrícola e 
agricultura (4n. cadeira do 2°. ano) não se pode
ria dis11cnsar, sem dano publico; ela é cs5:encial 
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ao conhecimento da geologia t,ccTllca., e, entre nós, 
é des ti nada a ser origem de \'aliosos resultados, ha
bili tando o engenheiro de minas a aconselhar, e 
di rigi r u1clhoramcntos, sobre cuja conveniencia 
e execução, cotn cspeeialid~ul e numa provincia <lo 
interior, é natural que seja a miudadas vezes so
licitado o concurso da s h~>ilitações profissionais. 
A docimasi::i (5°. cadeira do 3º. ano) que ensina 
a <lctcrmiuar as proporções dos metais ntilizaveis 
con li elos nos mincrios ou nos nüx los ar tiiiciais, 
é obviame nt e imprcscinclivel nwn curso conscien
cioso de m inas. A cadeira de constr.ução e admi
nistração de caminhos tlc ferro (44

• <lo 5°. ano) 
c·oi-rcspÕndc· ás -cxigcncias rigorõsamên tê Piâtic3s 
na carreira ele engenhei ro de minas. Era, a mais 
de um aspéto, verdadeira e }>rofun<la nccessidaclc. 
Obrigado a. construir vias fc;reas para explorações 
espccinis, ma is a lgum descnvoh imcn to nos cslu
dos precisos para adquirir essa ap tidão essencial 
vêm babilital-o a concorrer para o i>rogrcsso <lo 
paiz com uma sorna ele ut ilidade muito superior. 

O pessoal exis tent e no curso ele minas (Esco
la Politecnica) e na Escola de Minas em Ouro 
Prelo, é este; curso de minas; 2 lentes, 1 subs
titu to, 2 professores (5); Escola: 4 lentes, 1 pro
fessor de desenho, 1 adjunto, 2 subs titutos (8); 
to tal 13. Segundo :, reforma Ruy: 16 tentes, 7 
substitutos e 1 professor; total 21. A diferença 
entre as duas somas é tdc 11, acrcscimo, porém, 
que se reduz a O, porquanto estando dois elos len
tes atuais contrat:idos, 1>ara lecio nar duas m o.
terias cada um, basta esta. cslipulaç5o, para que 
se dispensa o concurso ele dois professores, dentre 
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o numero figurado no ·mapa que se acaba de 
traçar. 

Programa - O curso da Escola Nacional de 
1nit1as cuj a séde pcrnrnneccrâ. cm Ouro Prelo, 
consta de tres nllos, peln ordem seguinte: 1° a.no: 
a) tri gonometria esferica; elementos de calculo 
difcrcncinl e integral; interpolação; rnç todo dos 
numeras quadrados; princípios de geo desia; b) 
geometria descritiva; planos cotados; perspetivas; 
sombras; stcrcolomia; e) fisica e meteorologia; 
·d) quimicn organica e inorgnnicai e) minera
logia. 2°. ano: a) construções ( r csistencia dos 
materiais); arquitclura; b) mccanica aplicada 
(hidraulica); e) quimica analítica; d) hidrau
lica agricola e agricultura; e) m etalurgia. 3º. 
ano: a) geologia; b) paleontologia; e) lavras 
de minas e m.aquinas; d) construçõo e admi
nis tração de caminhos de ferro; e ) docimasia; 
f) direito administrativo e legislação de minas. 

l'arios dispositivos - Haverá. um substituto 
para ea<la uma das 7 secções menos r.i 3.ª (qui
mica, ana1ise ffuimica e docimasia) que terá clois. 
Cada substituto será, sob a direção do lente, ci 
chefe dos trabalhos e laboratorios na sua secção. 
O clcs.eu ho de. hnitação será lecionado por um 
professor. Na Escoln estabelecerão os seguintes 
Iâboratorios: um de quimfoa; um da analise 
quimica; um de n1ctalurgia; um c.le docimasia; 
um de mineralogia; um ·de fisica; um de geologia; 
um Iaboratorio para a estação agrouomica da pro
vincia de Minas Gerais, dirigi do pelo diretor da 
Escola. , Haverá, outrosim, no cslabelecimento, 
galerias para maquinas e seus modelos, para os 
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cursos de agricullur:1, hidraulic.a, física e ma
quinas. 

E' prcpnratorio na &cola NacionaL de 1\Hnas 
o curso de agrimensor no Liceu Imperial D. 
Pedro II. 

Extinguc-~c o Curso de i\Iinas da atual Esco
la Polilecnica e os- professores que lecionam dis
cip linas ·especiais a ela passarão a ocupar as no
vas cadeiras que se criam na Escola de Minn~ 
de Ouro Preto, a qual ficar-se-ã chamando Escola 
Nncjonal de 1n.i1rns, qnc r as que se eslnhclcccrn 
no Liceu Imperial D. Pedro II ou serão aposen
tados conforme o tempo de serviço. 

Curso de ciencia,,; físicas-naturais - "Como 
o Cm-."=o superior ele cíc:ncins fisioas naturais C 
1uais cspcciahucnle dirigido pnra o estudo dns 
ciencins naturnis, do que para o dns fisicas, qu.c se 
acham particnlarmcnle ligadas ás cicncins malc
mnticas, cujo -ensino cfclna-se na Esco la Poli
lec1úca, não nos pareceu conveniente exigir -es
tudos tão 11rofun<los de matemaUca quanto os des
sa escola, e requeremos como prep:u·alorio o 
llacharelado cm ciencias e le tras. 

Parle deste curso seguir-se-a 11n F acu1dnclc 
ele 1nedicinn, cujo progrnmn, nesta parte, ê. quasi 
o mesmo. Drú uma economia considcravel; nüo 
se re!pclindo no l\Iuseu Nacional sinão os cursos 
dessa fnculdade 1 que ela~ por suas condições es
peciais, ·desenvolve cm proporção pcculiarmentc 
u tcis â profissão medica. 

Se n Escola -de Engenhoriu nos pareceu dever 
pas~ar a outro miaistcrio, mais apto para certas 
cxigencias, en tendemos que o i\Iuscu pertence nn
turalmcnte ao ministcrio do Impcrio. Encerra ele 
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coleções, cujo 'Csfudo é por assiln dizer, logra
douro comum de ~todas as escolas; e estas cons· 
tituem depcndcncia dessa repartição, a cujo cargo 
está a instrução publica cm gcra1, não pertencen
do aos outros minislcrios sinão certas.· especia
lidades. Mais acer tado é, portanto, que o Museu 
fique sob a alta direção dessa secre!,tria de Estado, 
1rnra n1ais descmbaraça<lamcnte, e sem esforços 
poder aprovei tar aos multiplos ramos de iastru
çiio que uli se fê1n de ir beber. Esta cõiivcniencia 
é tan to mafa patente quanto as coleções de cien
cia8 na turais 1~eu:nidas no :Museu são entre nós, 
por ora, quasi as sós de .que dispomos , e têm de 
ser u tilizadas não só a bcn,eficio ·da instrução 
stJperior, como do ensino secundaria e da educa
ção escolar, alçada p rivativa da secretaria do 
Imperio. 

Demais o Cu rso supcr.ior de cicnci'as naturais, 
que s e abrnnjc na jurjsclição deste rn inislerio, 
parece deslocado noutra qualquer situação, que 
não fôr o i\Iuscn, instituição a qUC7 scgu·ndà as cxi
g:encias modernas cm matcrin ele ensino, eslâ. re
servado o papel de contribuir cm ampla escola, 
quer para a educação comun1 das gerações que 
não pass am por escolas suficientes, 'quer para 
a formação do sentimento J>Ublico em relação n 
ciencia e ao gosto, quer, com o desenvolvimento 
que não muito longe J1a de necessariamente re
ceber, para o progresso da aUa cultura nzcn fal." 

O Curso ,ro Museu, que será feito em grande 
parle neste esfabc:lecimenlo sob ·n mesma direção, 
e con ferirá o diploma do bacharela.do em cicncias 
fisicas e naturais, ~-durarâ. frcs auosi. Presente
mente são prepnrnlorjos para esse ran10 de lns-
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lrução superior o curso anexo e o curso geral 
da Escola Politccnica, cujo estudo compreende 
trcs anos. Segundo a reforma, passará. a ser pre
paratorio o hacharcJado em cicncias e lelrn.s. 

O plano da reforma mantem a primeira ca
deira (botanica) c a segunda, zoologia, do l°. 
ano a tual como s•. e 4ª. do novo curso; a segunda 
do 2". ano (química organica) no mesmo lugar; 
a pr imeira do 3º. ano (química analiUca mineral 
e organica) como primeira do 2°. ano. A segunda 
<lo 2°. ano (mineralogia e geologi a) dividju-sc. 
cm duas especies; a quarta do 2". ano (minera
logia) e a primeira do 3.0 ano (geologi a) . A se
gunda cadeira do 3°. ano, cujo programa é -
biologia industrial - fica substituida pela IJ,Uarta 
do 3.0 ano; agricultura . E' forçada e inconcilia
vcl nos seus ,termos a denominação de "biologia 
industr ial". Pois as leis da vida podem cons
tituir uma industria? Ou a cicncia da vida pode 
ser um in str.umento das forças que a industria se. 
apoia? Essa designação não corresponde a nen
lnuua especialidade cientifica definid a precisa
mente. O seu campo devidc-se entre a agricultu
ra e a zootecnica, e as aplicações biologkas abI:'atl
gid:.:is sob esle distico é ai que cabem, e se hi'.io 
de professar. No plano da reforma, pois, a bio
logia industrial deixa o lugar á cadeira de agri
cultura, emquanfo outro ra1110 daquele curso, con
venic11tezncnte desenvolvido e apJim1do, vai cons
tituir uma especialidade bem estudada numa das 
cadeiras do Instituto Nacional Agronomico. 

Muito defic iente <\ o programa do Curso tal 
qu al hoje se acha. O naturalista começa po,· 
não se conhecer ~érfo e exatamente a si proprjo, 
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hcccssidade imprcscinclivel, para con1precndcr 
cientificamente o seu papel na criação, e utili
zar-se dos sêrcs que ·o rodeam. Nada mais sin
gular, improprio, pernicioso. De ora -a.,·ant.e, p ois, 
os candidatos ao bachru.-clado e m ciencias na tu
rais. ~crão obdgados a frequen tar, n a Facu1dade 
de i\Ie<licina, o curso de anatomia e fisiologia. 
Acrescentou-se· o curso de paleontologia, sem o 
qual não ha estudo real de g.cologia ; além <la 
sua necessid ade eomo elemento indep endente de 
instrucão. ensinado aos homens de ciencia a his to
ria ela· vida no p laneia que habita.mos. F undou-se 
tamberu mn curso especial de zoologia, para Jlic 
dar o dese nvolvimento indispensavcl á educação 
dos ,naturalistas; separando-se essa materia <la 
anatÕmia cornJ>a.rada, p a ra a qual, e pela mesma 
razão, se cr-iou uma cadeira distinta. A antro
pologia, que vegeta mirra<latneutc no curso atual, 
adquire na reforma a cxistencia larga, dcsassom
hrada, u lil , que lhe convCm de j ur-c nos es tudos 
n1odcrnos. 

A criaç:.ío de lahor.atorios e sua organisàção 
paru o ensino constituem uma necessidade, uma 
lei, uma obrigação estrita, imposta pela direção 
p ratica de nosso tempo, aos estudos cientificos, 
que sem esses orgãos vi tais não podem ter reali
dade. 

P essoal do docente: seis lentes, dois substi
tutos, dois professorcs1 no curso da Escola Poli
tccnica. A reforma, aumenta o num ero: sele )en
tes, tres ~uhstilutos e dois professores. 

No museu exis tem hoje (1882) cinco cursos, 
lecion ados por professores habcis e p rovétos: os 
de b otnn ica, zoologia, geologia. antropologia e 
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agricultura; <le modo que ha excesso de pessoal 
para os fins do ensino conforme o novo programa. 

"O Museu passa a pertencer ao servjço do 
minislcrio <lo lmpcrio. O Curso Superior do i)lu
sca <lan\ diploma de bacharêl cn1 ciencius fisicas 
e naturais. Este Curso constará de trcs séries de 
cxrunes pelas quais se distribuirão clcsle modo 
as matcrias do programa: 1n. serie: fisicn e mc
lcrcologia; quimica mineral; botanica; anatomia 
descritiva (estes cursos serão feitos ua Facu1da<le 
de ) lcdicina); zoologia (no i\luscu); 2;).. serie: 
quimica analilica; quimica org:auica; fisiologia 
(na Faculdade de :Medicina); mjncralog:in; ana
tomia comparada (no Museu). 3n_ serie: geologia; 
paleontologia; aulropologia; ngricultura (no ~lu
scu). Desenho, ex,crcicios, de laboratorio, pas
seios e excursões cientificas com os p rofessores 
nos trcs anos. Para esses cursos haverá no :\Iuscu: 
uma cadeira de 111iueralogia; uma de geologia; 
uma de paleontologia; urna de zoologia ; tuna de 
anatomia comparada; uma de antropologia; uma 
de agricultura. Cada cadeira com o seu lente. 
Crirun-se no :Museu os seguintes laboratorios~ um 
de zoologia; .um de aualomia comparada; lffil de. 
geologia; um de a11 µ"opo1ogia; \ tm de quimic"a 
aplicada â agricultura; um de mineralogia. E' pre
paratorio para a matricula no Curso Supcrtior 
<lo i\luseu o bacharelado cm cicncias e Jetra.s, 
mais economia polilicaº. 

Jn slitu/o ;.\1acio11al Agronomico - E1 criação 
da reformn. Não ha para este pniz, diz Ruy Bnrho
sa, necessidade mals imperiosa, de mais atualidade, 
ele mai'fi alcance. Não se trat a de uma -CScola pro
priamente pratica dcslinada a formar administra-
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dores de trabalhos agrícol as. Essa instituição to
caria particular men te no 1ninistcr io da Agricu l
tura. O novo ensino é criaclo pura as classes que 
possnen1 o. riqueza rural, e <las quais ·depende, por
tanto, a direção cln l avoura do p aiz. T ende os pro
fis sionais ptaticos que qu izcrdes, os melhores enge
nheiros agri colas, os m ui:; habcis adminl~tr.adorcs 
ele fazenda; se o proprictario não es tiver prepara
do para compreender as indicações, os conselhos, 
as propostas do auxiliar iltts lrado, a quem tiver 
incumbido ·a gerencia da'l ~uns p roprieda rlcs, bal
dado scrú tudo. A ignornnci a rcvcsli<la ela tripli
ce arr ogancia da sua cegueira m ental, <la autori
clacle da sua opulcmcia e <la superioridade das suas 
prctcnções, vir::\ elo pobre subordinado, a quem não 
restará sinflo esquecer o que aprendeu e entregar
se á rolina do amo invencível na sua incredulida
de, no seu clesdcm, n n sua soberba. l\ão podem 
ndmilir 1nclhoramcutos aqueles cuj a educação, não 
p ermite aquila tar-lhes o valor, perceber-lhes a u li
li<.lad c, e ntender os interesses que aconselhrun a 
sua adoção . 

Eís a cansa principaJ da qunsi i mobilidade, do 
cspirito anti-progressista <ln nossa agricultu1·u. 
Quanclo n classe qnc tem nas u 1ãos, e gover na un1a 
grande industrin, ·não estâ nn altura d e a encami
nhar .e p rosperar essa industri a, ncccssar iamcnlc 
definhn, e pó<.le, a tê, correr o risco de perecer. 

Foi para preencher cssn lacuna, profuncla
mcntc tlep loravel, incalcuJaclamcntc f.Lm csln ao 
pn iz, que concebemos o pensmncnto desta ins ti 
tuição, para a qu al nJiâs cnconlrnmos .iâ n1ais de 
metade dos elemen tos precisos nos cursos exis
ten tes de cicncins naturais. Esle ins lilu to não dis-
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pensa ns escolas praticas, para a preparação dos 
homens. ele trabalho, dos sct·vcutuarios lw.l>cis, dos 
profissionais adestrados no amnnho cientifico do 
solo; escolas que não tar-darão cm surgir. Enlrc
tanto, o proprictario, a qncm a cicncia abriu os 
olhos, pôde desde já angariar no cslranjciro auxi
liares competentes, capaz.cs de prcstar-lheS oti
mos serviços. A condição cssencinl é cnlcndercm
se. Este o inten to <lo Curso superior ele agricul
tura. 

Dentre 18 ca deiras que o compõem apenas 
foi neccssario cri ar de novo sele, não compreen
dendo a zoo tecnia ; das quais dcsconta,fos as trcs 
que sohram do Museu Nacional, reduz-se o au
mento n quatro professores, com trc.s substitutos. 

A criação das estações agronomicas não se 
pocic absolutamente dcmornr; elas são o complc
~1cnto forçoso do estudo cientifico ela agriciLlln
ra; sã. o, por assim dizer, cm relação á lav oura, o 
que o ]nboratorio é para a quimica para todas as 
cicncias de aplicaçfio 11

• 

E Ruy expõe, no seu pnrecC!r, o que é o Ins
tituto Nacional Agronomico, cm França, e as suas 
estações agronomicas; o movimento de 1840 a 1868 
un Alemanha., na Suíssa, Ho11ancla em pról dos 
estabelecimentos ar:,rricolas cientificas, quer dos 
governos, quer das nssociaçôes funcladas com o 
designo de propngar eslnções agronomicas. 

"Os hor tos de ,cxpeticncin, que propomos se 
criem na provinda de São Paulo, em Cnmpinas, 
para demonstração pratica dos estudos feitos pe
las comissões e ·aplicação ao paiz dos conhecimen
tos obtidos, corr-e.sponclcm a uma necessidade, que 
o exemplo elo proccrlimcnto do governo inglês (es· 
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lud o da cultura do chú e café cm Cciliío) n5o pcr-
1nitc contestar. 

"A fazenda motlelo, cujo eslahclcchucnfo nos 
parece lambem de inconteslavcl utilidade prati
ca, será, por assim dizer, o nntScu vivo dos estu
dos agricolas e o inaior passo pai-a a fundação 
da escola especial de agricultura, "<lesinlcrntum" 
cuja urgcncia con1cço a se fazer sen tir impcriosa-
1ncnte. 

uFunda-se ua Cap it al rio Imperio um Ins titu
to Nacional Agronon1tco, <lcslinaclo u dar aos a lu
nos que o frcciuen tnrcm as suas aulas o curso su
perior ele agricultura. Eslc cnrso divülc-re cm 
trcs anos, ))Dr este modo: 1.0 ano; quimic..'l mi
neral; fisica e 1ncl'eorologia; bolanica ; zoolo!,ria e 
anatomia comparada (estes cursos são professa
dos na Faculdade de Medicina); mineralogia (no 
i\fusen Naciona l) . 2.ºa no: paleon tologia (no i\In
scu); quimica orgaoica; quimica analitica (na 
Facnldadc de l\Icdicinu); agricullura maquina& e 
inslruincntos agricolas (no Museu) . 3.0 an o: 
química aplicada h agricu ltura; zootecnia ; econo
mia rural do Brasil; legislação e direit o agrico)a; 
horticu ltura, a rhoricultnrn e sih-kultura; tecno
logia agricoln; cu/lura do café, cana de açucar, al
godão, cacau, chá, quina, borracha e outras exis
ten tes no paiz ou aclaptavcis nele, (todos estes cur
sos no i\fuseu). Dcsenlio, exercidos de fahornlo
rio, passeios e excursões cientificas, durante lrcs 
a·nos . 

Para este Curso se estabelecerão as seguintes 
caclciras: uma <le n 1a quinas e instrumentos agri
colas; uma de c1uimica aplicadn á .agricult ura; 
umn de economia ru ral <lo Brasil; mna de horti-
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cullur:i, arJ10ricnltn ra e silvicullura; uma <lc cul
luras cspccinisi uma de zoolccnia; uma de tecno-· 
logia agr ícola; uma de legislação<' direito agr:icoln. 

Os lentes formarão um corpo doc.c11 lc, com 
a sua congregação, a tribuições, deveres e direitos 
semelhantes aos dos outros cslabelccimentos na
cionais de ensino superior. 

Para inscrição no primeiro ano deste Curso ê 
_prcparalorio o bacharelado cm cicncias e Jctrns, 
ma.is economia politica. 

Para a cadeira de cullnras especiais o governo 
fará contratar no estrangeiro um profissiona l de 
mcrito notorio e superior, da ndo-lhe o numero de 
anos prcci~o para estu<lar as condições agrico]as 
peculiares ao paiz, antes de encetar o seu cu rso. 
O goYerno cstahcleccrâ, no Rio de janeiro? J>crto 
dn capital <lo lmperÍo, uma fazenda modelo, que 
sirva de cstnclo pratico ela agricultura e zootecnia. 
Para o es tudo das cnlt ui·as cspecinis cxislc nfes ou 
aclimnvcis no Brnsil, o governo fundará cinco 
c,-; /ações agronomicas; uma cm Pernnntl>uco, uma 
ua Bahi a, uma no R io <lc Janeiro, uma c m "1\I inns, 
e uma cm Campinas (S. Paulo). as qunis corres
ponclcr-sc ão pelos seus diretores. O pessoal de 
cnda uma das c~lnçôcs agronomicas sera compos
to de mu diretor, l m1 prepar ador e um ajudnu le 
deste, um jardineiro e um opcrario. Para orgn
nizar essas cstnç~cs, o governo coufratarú, nos pai
ses onde haja eslo.hclecimcntos desta ordem, nm 
1uofissional de habitações privadas. 

Para as dicip1inas do curso superior de cicn
cias fisi cns e natura is e elo curso superior de agri
cullurn, qnc se hilo de cnsjnnr no :Museu Nacio
nal, os sul>stilufos serão por cn<la uma das secções 
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seguintes: 1.n sec~i:o: zoologia, analmnia compa
rada, zootecnica; 2." secção: mineralogia e qui
nüca ap licado. á aglicnltura; 3." secção: geologia, 
1>akontologia e an lropolog\a; 0Lª secção: rnaquiuas 
e ins trumentos ugricolas e tecnologia agricola; 5."' 
secção: econontia rural e ]cgisl ação e direi to agri
cola; G." secç.ão: agricultura, arboricultura, hort i
cultura e silvicultura, culturas e..'-pcci ais. 

O governo organisarã duas comissões, -de dob 
m embros cada uma~ 1>ara estudarcn1 praticamen
te, uma, a cull llra e preparaçC1o do ca{C em Ceylüo 
outra n clllltira e preparaçüo rio chá nn lndia. 
Essas co111: issões exam inarão, ao 1ue:=.mo tempo, as 
outras culturas existentes naquela r egião, simila
res as do Bra~l. ou ·a.rla plavcis -no clima e solo. 
Parn aplicaçfío e aproveitamenlo dos r esnllados 
dessa exp edição, o governo csfahcleccrá dois hor
tos de experí.encfos, unt para o chá em São Paulo, 
outro em Paraná, outro par a o café e1n Campinas 
(S. Paulo). 

O -encargo Uns con1issões consistirtí, não só 
cm rclâtarcm por C..<:crilo o que virem e experi
m entarem como aJJlicarcm e exporem nos dois 
hor tos d e cxpcricncias os resullaclos de seus 
estudos. 

Institulo Melercologico - Funda-se na capi
tal do Impcrio, com o n1atcrial e o pessoal nc
cessarios, um Instituto l\lctcorologico. Ouvido o 
Imperial Observnlorio, o governo delenninará o 
lugar cmweuienle á sua colocação. Constará o 
seu pessoal lccnico de t1m diretor, cargo para o 
qual terão prcfcrcncia, c1n igualdade de condições, 
os aslronomos do Imperia l Ohscrvatodo, e dois 
aju dan tes. No Instituto Mc.tcorologico se centra-



A 1NSTRUÇ,\\) E o Rll'F.IIIO 36!) 

lizarão, estudarão e cliscutfriío todas as observa
ções e trabalhos mc lcorologicos, cfctua<los no Im
pcrio. Nas fu turas conccssôc..1;;. de vias ferrcas, 
hcn1 como nas inovações de contrato, })Orqnc pas
s;u-e1n as a tuais, e rnêrccs que se lhes acrcsccn
tarcn1, cn lrurá sempre como condição iudcclina
vel: a) sujeitarem-se as empresas. concessiona
rías a fazer, pelos seus cmprcg:nrlos, nas estações 
indicada pelo governo, sob proposta do Inst it uto, 
as obscrvaçõc5 1nclcorolohricas ntais simples, for
necendo o Es~do os instrumentos; b) darem 
passagem gratuita ·de in. classe aos estudantes dos 
cursos elo Es tado nas , •ia.gcns ele instru~=io e m is
sões prali~'ls determinadas por es ta lei e seus 
regulamentos. 

Disposições comuns aos estabelecimentos de 
ensino superior - E' livre o ensino superior. Todo 
o i ndivi du o ou cstranjeiro no goso dos seus <lirci
los civis,. que não tiver sofrido condcn·açiio por 
crime ou delito conlra a probjcladc e a moral, 
pode abri r cursos !'clativos ás llisciptinas cou1-
prccncliUru:. no clominio <lo ensino f.nperior, mc
cHante simpl es decla.raçfi o ao governo na Côrl~ 
ou n~s provindas aos pre:sidcn lcs. 

E'. outroshn, permitida ~ associação de par
ticulares. sob os mesmos requisi tos acima para 
a fundação de i11slilulos ele ensino S!lperior, não 
podendo o go\'erno intervir na sua organisaçüo. 
Esses instit utos. comlndo, não p odem ass.umir a 
designação <le Faculda<les ou Unh·crsi<!acles, nem 
os seus certificac1 os de estu dos conferir ucnlnun 
dos titulo!- admitidos nos estabclecimtntos simi
lares elo Estado. Aos que, porém, forem por ato 
cio poder lcgislalivo, dcc!uraJos de ulilidadc pu-
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blica se atril,uirá, na 1ncsma ]ci, o nome de. Uni
versidades 011 Fac11/dades livres. Os alu nos que 
tivcrcxn concluido o curso ne~ses cstabclecimcnlos 
serão equiparados, aos graduado~ cm cslahcleci
n1e11tos estranjciros, cuja hahililnção pcrru1 tc. '3S 
Facnhladcs do paiz é permitida nesta lei com a 
diferença de serem obrigados ás propinas de 
exame. 

Sobre os estabelecimentos particu lares de en
sino superior, quanto á sua organisação, d ireção, 
economia e ensino, nenhuma autoddadc exerce 
o governo. A esse, porém, regularmente repre
sentado por seus agen tes, cabe scmJlre o dircilo 
de entr ada no cdificio e. assistcncia aos trabalhos 
dcs~cs estabelecimentos, os qu:ús são obrigados, 
ontrosim, a -enviar anua lmente ao n1inislcrio do 
Impeda, na Cõrtc, e, nas províncias nos presi
dentes, uma r e lação completa: dos se11s. alunos, <las 
aprovações obtidas, da frequcncia, dos cursos qne 
estudara.n1, dos progra1nas e professorado com n 
sna dislribuiçfio, para se organisar a esta lislica do 
ensino. Contra os infratores multas e mcs1no sus
pensão <los cursos. 

E' licito' ás Asscmbléas p rovinciais fundarem 
.eslabefccimen tos de e nsino superior, sob o nome 
de Faculdade.'\ Provinciais, nas qmús, conferfrão 
os graus que o. estado confere, corresponden tes 
aos cursos qne insliluirem, contanto que esses cur
sos abranjam todo o pl·ogra~na dos cursos.. dados 
nas Faculdades nacionnis, exijam para a m a
tricula as m esmas condições <la habilitação, e ncci
tcm a fisca1isacão do inspetor nomeado pelo go
verno. Cada uii1a dessa~ Faculdn<les será reconhe
cida por lei especial. Os gra us conferidos por elas 
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lerão os efeitos legais qnc os recebidos nas Fa
cu]daclcs na~ionais. O E ~tado contribuirá anual
mente para · as fa.cu ldad cs provinciais, equipara
das ás suas, com n1ctade das despesas de susten
tação delas. 

Reconhc-cc ás Faculdades nacionais, e bem 
assin1 ás provinciais que lhes forem equiparadas 
a personãlidadc civil, para o efeito de receberem, 
possnircm e administrarem legados e doações pro
'vcnien tes d e Jiberalidadc p u blica ou particular. 
A propriedade cm que essas aquisições consisti
rem serií sempre convertida cm apoliccs da divida 
nacional ou provincial. Compele ás respe tivas 
congregações o rcpresen tar, para os fins esta tu i
dos acima, a pessoa civil das faculdades. 

Não lhes seró., porém, permitido desviarem 
.. essas libcrali<ladcs da aplicação ao dcscnvolvi-
1ncnto da c icncia na especialidade rela tiva a cada 
cs labelecimen lo. 

Para a mnlricnln de lodos os cursos, aos es
tabelecimentos de ensino superior, é essencial, 
alêm elos exames prepar3lorios especificados cm 
outrn.s disposições desta lei, os elementos de cien
cias [isicas e naturais, analomia e fis iologia, con
form e o progrn.ma ·do curso de cicnci3s e letr3s 
.do Liceu Imperial D. Pedro II. Esta disposição 
entrará cm vigor cm 1885. Os bachareis em cicn
cias e letros nesse ou nos e?labclecimcntos que n 
lei equiparar a ele, são dispensados de exames 
preparalorios em Iodas as facu l<lades do Imperio. 
De ISVO cm diante, para a n1atricula nas faculda
des de medicina e c.1il'eilo, se exigirá, tal qual é 
organizado nesta lei, o bncharelado cm cicucias 
e letras uo Liceu Imperial Pedro II, ou nos cs-
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tahclccimcnlos gerais ou provinciais que o go,·cr
no D1es equiparar. Antes dessa clatà se c.,;.igirão 
como preparatorios para o -curso de medicina, 
assim como para os de cicncias juridicas e .sociais, 
alC1n dos exames requeridos, alêm dos exames 
de cicncias fi sicas e naturais, anatomia e fisiolo 
gia, mais o alemão e menos a rctorica nas fo.cul
da <les de direito. Ningucm podcrâ matricular-se 
nos estabelecimentos oficiais de ensino superior 
sem: a) p rov a de ter-se vacinado até 11 anos 
antes ; b) prova ele identidade de pessoa. A pro
va de irlcntidade far-se-â medinnte atesta.cão escri
ta ·de algum dos lentes d a escola ou fâcul dadc, 
ou de duas pessoas conce ituadas no lugar. A fal
sidade elo ates tado é sujeita ás ·penas do Codigo 
penal (arl. 301), aqltele que assinou, assim co
mo o :individuo que com ele se tiver ins.crilo 
ou aprcscn tado a . exame. A taxa da matricula 
sera de 25$000 pOr 1naler ia, pagos mcln.de autcs 
da inscrição e meta.de antes elo exan1c. A prop·ina 
ou gralifica.ção pro labore do examinando nos exn
minador,cs, scrâ de ·155000 por matcria, pagos na 
competente repartição fi~cal, conj unt amente com 
a segunda prestação da taxa da n1atricula, ou de 
per si só, se o candida to não ·rôr obrigado a essa 
taxa. Ela se dividirá por igual entre o presidente 
do alo e os lentes que cfctl\·amente o examinarem 
na ma tcrla. O aluno reprovado não pagará de 
novo a taxa da matricula : mas serà" ohrígado ao 
pagamento -~la propina tantas vezes quantas pas
sar cnl e:-:: n:rne. 

Os program as ·dos cursos superiores, orga
nizados p.clo governo com autliencia das cougre-
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gações respetivas, dclern1inarão cspccificadamente 
por lições o objéto do estudo anual em cada curso. 

As aul as serão abertas e encerradas nos dias 
que os regulamentos fixarem. Será, poré1n, espa
çado o en cerramento das que os lentes não tive
rem preenchido completamente o programa, alé 
·que o preencham. Afóra as férias grandes, só 
serão feri a dos os dias santificados, os de grari de 
festa ou luto nacionais e a se1nana santa desde 
quarla-feifa de trevas a té dorniogo de Pnscôa. 

Nos e slabclecimcnlos oficia.is de ensino su1>e
rior não ha opiniões. teorias. sistemas. doutrinas 
ou dogmas protegidos. E ' absolutamente livre ao 
professor, como ao aluno, salva a moralidade p u
blica, o exame e a apreciação de todos os assun
tos concernentes ús materias ensinadas. 

Além ·dos cursos fei tos pelos calcdraticos e 
substitutos, que constitu il'âo o -ensino oficial, é 
permitido mediante licença da cong regação, aos 
professores livres, profissionais de r econhecido 
mcrito, abrir cursos de especialidades nas facul
dades, sob a inspeção do diretor. Os professores 
livres lc1n direito de fixar o preço á inscrição 
nos cursos que fundarem. · 

b s exames serão prestados por materia. O in
dividuo que fôr j ulgado inhab ilitado cm qualquer 
ma.teri a, tcn1 direito de fazer novo c x:an1e na 
época propria. seguinte, e reileral-o quantas vezes 
quizer, obser.\'ado sempre o inter,·alo de uma a ou
tra êpoca legal de exames. Haverá d uas épocas 
d e exames a11ualn1entc, dispostas semp re as horas 
desse serviço ele modo que n{io 1pr-cjudiCJUC ás 
aulas, cujo curso não será interrompido por mo
tivo nenhun1. Fóra clcsSas épocas ningucm sera 
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recebido a ex.ame. A votação nos exames, salvo 
as .exceções expressas, será p or c..."crulinio, n1e
di antc csféra branca e preta, r.onsidcran<lo-se apro
vado plenamente o alu no que obtiver todas a.s 
esféras brancas, simplesmente o que tiver Jn aio
r ia ele brancas, e r eprovado o que reu nir maioria 
de pretas. A nota de distinção será conferida ao 
aluno jú aprovado pl enamen te, que, em se~m clo 
escrulinio, requerido para esse fim por um dos 
exam.ioadorcs, obtiver ·de uovo todas as esféras 
brancas. O aluno r c1uovado cm uma ou rna.is 
disciplinas ele uma série, pode, todavia, inscre
Yer-se nas da segu inte, não se lhe consenlin do 
porem, os ex.ames desta, emquanto não mostrar 
certificado de aprovação nas da a ntecedente. 

A colação de grau consistirá na siinplcs en
trega do titulo ao graduado. 

No provimento dos lugares se observarão: a) 
todos os cargos docenles 0 11 administrativos serão 
preenchidos por nomeação do governo, salvas as 
exceções limitações· e ~ondições ex11ressan1en lc 
taxadas oesla lei. 

O diretor, rcsalvadas as exceções expressas, 
será um profissional, graduado nas diciplinas 
que se cursen1 na Faculdade e terú dois anos de 
exercido, que o gqvcrno podera p rorogar. A no
m eação para os lugares de preparado res e ::issis
tciltes precederá concurso, constante de uma dis
sertação wna pr ova prat ica e mna prova oral 
sobre a disciplina ela cadeira. Em .igualdade de 
condições, os prepar ado res e a~sistcntc.c; te rão prP.
fcr encia, nos concursos, para as vagn5 de subs
titutos. Os lugares de substitu tos scl"ÜO· preen
chidos por nomeação do governo, sob proposta. 
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da congrcgaç:lo, pl·cccdC'1::rlo concurso> qu~ con
sislirú ele uma defesa ele tésc, uma prova oral, 
uma escrita e uma pratica, sobre as disciplinas 
da secção respetiva. As provas serão laquigra.
fadas ,e revistas pela congregação. O julgmncn to 
far-sc-.i por cscrulinio secreto. As cadeiras serão 
providas por decrcío, dentre uma lis ta, de quatro 
non1cs, dois apresentados pela congregação da 
respetiva foculcfode e dois pelo Conselho Superior 
de Instrução Nacional. Os substitu tos atuais pas
sa rão a ca lcdra licos, pela ordem de sua antigui
datlc, nas cadeiras da5: respetivas ·secções, .Uú s 
quais atualmente es tão organisadns. Para as ca
clciras criadas nesta lei, cujo modo de. provimento 
ela e5pccialmcn le não -dctcrn1inc, a primeira no-
1ueaç:io se fará por sllnples alo do govcI'no. Para 
os concursos se ·procurar:\ sempre que fôr pos
sivel. o tempo de férias; e quando o não seja, 
~erão efetuados cm horas que. não interromprun 
o curso rcgu_lar dos trabalhos. 

Acerca dos 1ve n.cimentos, jubilações, demis
sões e prcdicamenlos dos cargos sê observará o 
seguinte: a) o lente que acumular as funções 
do dir.ctor· ou as de bibliolecarlo da faculdade, 
acumulará iguallncnte os , ·imcimcnlos r espetivos; 
é proibida a acumu lação de qµai squer. cargos plt
blicos, que não esses dois, na mesma faculdade; é. 
permitida, porém, a acumulação <lc cargos de en
sino, cm outros estabelcci1nentos do Estado; b) 
dn nomeação para o cargo <le substituto ou ca
tedratico, nas faculdades que conferirem o titulo 
de doutor, resulta ipso fáto para os nomeados 
.essa graduação nas ma térias do curso, .cm cujo 
profc~s orado .cn trarcn1; e) o Jcntc que perfizer 
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20 anos de e.xercício efetivo no magisterio, tem 
direito de aposentar-se com o ordenado por in
teiro, e, se houv.cr dcsc1npenhado com bôãnota 
as funções de seu cargo, ao titulo de conselho, 
sem prej11izo de oulras tlis tinçõcs q ue mereça 
p or set'viço.s extraordinarios; outrosim, o governo 
o poderá jubilar, se as necessiclades do ensino o 
exigirem; d) como tempo de efetivo cxercici.o 
se computará o de servjç o em comissões cienti
ficas do governo, o de jurí, as f altas ele lições 
a té vinte por a no ou sessen ta em lrcs anos. uuan do 
motivadas por -doença ou outro justo impcdll11c11-
lo, e o tempo de suspensão judicial quando o pro
fessor fôr julgado inocente; e) têm direito e são 
obrigados 1á jubilação cqm ~odo~ os seus ,ven
cimentos os lentes que completarem 30 anos de 
cxcrcicio efetivo no magis tcrio; f) o lente que 
depois de 10 anos e antes de 20 anos de serviço 
ficar fisicamente inliabilit ado de exercer o ma
gistcrlo, será jubilado com o ordena4,o proporcio
nal á sua antiguidade; aos que th•crcm menos 
de 10 anos, a sua jubilação será sem vencimentos; 
esta disposição aplica-se, outroslin, cm qualquer 
tempo, ao que· não preencher, durante dois a.nos, o 
prograina do seu cur so; g ) o lente que continuar 
n. servir depois de. 20 anos ele magisterio, p erce
berá mais 20% sobre os seus vencimen tos, porcen
tagem que se elevará a 30% para os que, perini
tindo o gov.crno, continuarem a ensinar dejJOis 
de 25 anos de serviço; h) os professores nüo 
p oderão cx-crccr cumulativamen te empreg~s .ou 
funções 1quc. os inlribam ·de cumprir r.eguJ.ar -e 
a~si duamcnte os seus deveres ; ao governo, ouvida 
a congregação respetiva, ou por inicia tiva dela, 



A L-<srnuç.'.\o E o h1rcn10 377 

incumbe ,conhecer dessa incompatibilidade; i) 
nas interinidades por licença ou quando as faltas 
dos lentes não forem abonadas, o substituto ·vcn
ccrú a gratificação do catc<lralico, por cujo- in1-
p cdimento servfr; j) aos preparadores e assh•.
tcntcs que chegarem a professorc.s, será levado 
á conta da sua antiguidade o tempo cm que ti
verem servido qualquer daqueles cargos; esta dis
posição. aprovei tará aos lentes atuais, que tive
rem exercido o lugar de preparadores; k) quando 
as convenícncias do ensino o exigirem, ainda fóra 
dos casos inclivitl uaclos ncstn lci, o governo pode
rú mandar contratar no cs tra ujciro pessoa) ido
nco, para os lugares ·de lentes e preparadores; i) 
os preparadores lerão direito á aposentn<loria 
com todos os vencimentos, cm contando 25 anos 
de exercicio efetivo; m) os lentes gozarão das 
J1onrns e privilcgios de -desembargador~ e terão 
o tra tam ento de senhoria. 

Ficam isen tos de taxa de inscrição e propinas 
os filhos dos professores de estabelecimentos de 
ensino superior no Imperio, efetivos ou jubilados, 
e têm dir"eito á r,estíluicão das taxas os individuos 
que, provando pobresã, ob tiyerem no exrune a 
nota tle nproYados com distinção. 

O candida to cio nome de quem, e cont cuJo 
assentimento outro individuo fizer exan1~ ou 
obtiver inscrição, além de incorrer na cominaç..ío 
do artigo 301 do Codigo Penal, perderá esse e 
os demais ex.ames feitos ate então, não podendo 
~r de novo admitido a exame, nem entt·ar na 
escola durante dois anos. Na mesma pena incor
r erâ o que fizer esse exame ou ol.Jtivcr essa ins
crição. Se fôr, qua lquer dos dois, graduados em 
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cstabelccimcnlo oficial ·<lo impcrlo, set·-Ihc ha sus
penso o diploma cm seus efeitos durante trcs anos, 
e, cm cas-o · de reinci dcncia, cassado p::ira sempre. 
A congregação julgará destes clcl~tos, com recurso 
para o governo. 

Para organizar no pa.iz o ensino do desenho 
em todos os .graus de instrução prima.ria, secun
daria e supe.rior, como cslá cm pratica nos países 
modelós a esse- respeito, con tratará o ·g:o·verno, 
entabolando neste sentido, relações com os gover
nos cstranjeiros, ,especinhnentc na Inglaterra, na 
Aus lrla e nos Estados Unidos, um esJJccialis ta de 
merecimento provado e superior e profundas ha
bilitações. capaz de fundar soli damente entre nós 
esse ensino, mclodisando-o e subordinando-o 1a 
uma escola uniforme desde a escola até a facul
dade. Este professor terã a seu cargo a organisa
ção de todos os programas dessa roatcria, ficando 
sujeitos ü sua inspeção e autoridade profissional 
todos os professores que a ensinarem nos c~lahc
lccimcntos nacionais. 

Despesas com o ensino publico - Ruy, depois 
de marcar com o f.crro candente a s ituacão de 
absoluta rniseria <lo ensino popular e sccÚn<lario 
e <los incipientes e...,ludos superiores, enfrenta o 
problema das despesas com a instr ução publica e 
a sua "incompara'\•el fecundidade". 

"Ao nosso ver a chave misteriosa das des
graças que nos afligem, é esta e só esta: a igno
rancia popular mãe. <la servi.lida.de e da rniseria. 
Eis a grande ameaça, contra a c::dstcncia cons
tilttdonal e livre da nàção: eis o formidavcl 
inimigo~ o inimigo intestino, que se as il a nas en
tranhas do paiz. Para o ,•encer, relcya iustàu-
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r armos o grande .serviço_ da defesa nacional con
tra a ignorancia, serviço a cnj a frente incumbe ao 
Parlamento a 1nissão de colocar-se, in1pondo in
transigentemen te á tibieza dos nossos governas o 
cumprim ento do sen supremo dever para com a 
p a lr ia. Pcrtcnccudo ao conliaente americano, 
temos tido a té hoje a desdita de aeharmo.-nos 
intcirruncnfe fúra <lo ambiente das idéas que tem 
:sido o segn:ido da preservação ic, da grandeza 
da heroica republica do nor te, cuja civilisação 
cfoslumbra o mundo. Os patriarcas, os pais ela 
iadcpcn<lencia americana, como lhes chama o 
reconhecimento filial do povo, tinham a ruais ní
tida intuição de que a c ul tura i.la alma humana 
é o primeiro clcmenlo, não só moraJ, como cco
nomico e p oli tico, da vida de um Estado. \Vashiu
gtou, na sua primeira 111cusage01 an ual ao Con
grcssoJ advertia-o de qLte u a. instrução, e.1n to
dos os paises, é a base mais estavc.l da p rosperida
de politica"; e no seu celebre "adeus" vfüram 
estas palavras, familiares a lodos os corações 
am ericanos: "ProU10,·cj9 como objéto de capital 
apreço, instituições p ara a. difusão geral da cicn
cia. Quanto ruais força a estr utura do governo 
dá a opinião publica, mais essencial é i lustrai-a." 

E mostra Ruy os exemplos da lição da Ingla
terra , Australia, India Inglcza, França, AJcmanlJa, 
Austria, Hungr ia, Bclgica, Holanda, Sue.eia, ci
tando a <lcspcsa J> rogressiva co m o casino publico. 
Vale a pena citar o trecho do discurso <lo minislro 
Jules Fer ry, em 2 de Jnllto de 1882 (mezcs a ntes 
de Ruy apresen tar o seu plano): " Muitas escolas 
temos exigido neste palz, ha qu atro anos. Yne 
por quatro anos que nos podemos utilizar desse 
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instrumen to ad.mir::rvel denominado Caixa das 
Escolas; e mer cê dos seus serviços o ministerio 
da iastrnção 1mhlica transformou-se verdadeira
mente numa vasta fal..tricn de escolas. Este minis
terio inslituc, termo media, lrcs escolas ou classes 
por <lia. Fazemos, pois, escolas Com a r a pidez 
com que o padeiro improvisa o pão. Nisso des
pendemos. em lres anos, com a coadjttvaç..í:o <lns 
comunas, que contraem emprestimos na Caixa. 
das Escolas, uma soma su1>erlor a duzen tos 

.milhões. E' muito, e a a lguns pnreccL·ia que an
damos talvez um tanto apressados de mais.; q ue 
se poderiam poupar um pouco mais as finil.Ilças 
franccz.as. Sim, é n1uito; m as, permiti-1ne dizer
vos, ainda não passa de um começo. Sabeis o 
que será mistér fazer, e a que despeza carecemo~ 
dispor-nos, para dar a tod os os mun.icipios as 
escolas que precisan1'! Em principios do corrente 
ano procedemos a esse ingner.ito; e os prefeitos 
responderam-nos, á primeira vista, que além <les
ses ,duzentos milhões, ncces.sitariamos despender 
mais 300 ou 350. i\I3s1 depois, r etificou-se o t.J:a
balho, ante a lei do -ensino obrigntorio, a qual 
supõe haver na F rança, dentro em certo prazo, 
tantas escolas quanto acomodam todos os nlcninos 
de idade escolar. Efetuou-se com o mais acen
tuado esmero esse novo trabalho, cujo resultado 
you achar-me habilitado a transmitir ao parla
mento. Para q u-e, nes te paíz, a !,ei do ensino 
obrigatorio seja, não só uma forma poderosn. e 
nccessarin, mas uma. verdade pratica, uma reali
dade tangível, minha convição é que a republica 
france.za terà ele despe-nder, nos anos que vêm 
seiscentos ou setecentos milhões". 80 mil con tos 
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despendidos, pois, em tres anos ou vinte e seis 
mil e quinhen tos por ano ~ó com a obra de multi
pl~ação da escola pop ular~ -e, ainda .en1 cima 
a perspetiva de mais de 280 mil, unicamente nesta 
verba, cmuentn Ruy. 

Dcm longe, continua o comentado, es tá o 
nosso governo de poder exprimir-se como o fran
cês nes ta nobre declaracão: "Os intel."esses do 
ens ino, em todos os graÍis, não tC!m _cessado de 
estar ua primeira ordem ent re os cuidados do 
paiz e na solicitude dos poderes publicos. Apezar 
das dificuldades, cuja origem é sabida (indeni
zação de guerra á Alemanh a) as assemblCas de
liJ1cranlcs têm-se daclo pr essa em lhe aumentar 
os creditas no orçamento do Estado, colocando 
assim, entre os primeiros e n1ais urgen tes deve
res do governo da republica a reconstituição dos 
carateres poC' meio de uma for te instrução na
cional". 

Cita ainda Ruy: "Esboça ndo o d escnvolvj
menlo do cn~i uo nas ilhas Sandwich, onde essa 
tcmdencia civilizadora se <l eve a influencia elos 
Estados Unidos, diz um co nhecido historiogràfo 
da instrução publica: Não h a exemplo nos auais 
dos par)amcntarcs havaianos, de q ue as camaras 
jamais recusassem ou sequer reduzissem, o orça
me nto pedido pelo go,·crno para a instruç.fo pu
blica. RcpC'csc ntan lcs1 ·dizia uma vês, nas camn
ras, nm indigcna, r ico proprietario da ilha º alguns 
dentre vós parecem hcsita1· em votar o aumento 
proposto para a instrução .publica. Emquanlo 
a mim, nã o vacilo; votal-o-ia, a inda quando fosse 
o duplo; e digo-vos; votac-o. Antes assalariar 
o mestre-escola do que a oficial d e p olicia; este 
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protege a m inha fazenda, o outro ensina a res
peitai-a. Previnamos o n1al; é melhor que rc1lri
mil-o. Cada dolar que -desembolsamos pela ins
trução, é um premio de seguro que pagamos para 
o tempo vindouro. Não lastim c1nos este dc.ccm
bo]so mais· ·do que •o de spendido em acautelar 
contra o jnccndio de nossas casas. Somais o que, 
ha poucos anos, nos custavam a policiá e as des
pesas da justiça, e o quanto hoje nos custam. 
Despenderemos menos com este serviço, se com 
aquele g:nstarinos mais. Quando un1 se eleve, 
desce o outro. Creio que esta consideração nos 
deve ~ccid ir". Defeito, a aprovação do cr<!dito 
efetuou-se, por unanimidade. 

Ali o orçam-cn to geral das despesas consti
lue 20%, isto é, ha muitos anos, uma quinta parle 
das despesas totais. O Estado, no Brasil, porém 
consagra a esse scrvjço apenas 1,99% do orçamen
to gcra1, cmquanto as despesas militares nos de
voram diz Ruy, 20,86% da despesa total. 

Eis n'algnns outros pulses a p roporção em que 
está para com as despesas gera.is o orçrunento 
ardina.rio do ensino ( sem contar o largo orça
mento cxtraordinario que em quasi lodos des, 
beneficie este serviço): Russia, 2,03, Japão:2.,0-l; 
Au~tria: 2120; Portugal : 2,77; França: 3,03; 
Inglaterra: 3,30; Argentina: 4,33; Guatemala : 
4,99; Bclgiea: 5,23; Chile 5,38; Prussia, 6,35; 
Luxemburgo. 6,10; I-Iaway, 6145; Brasil. 1,99 ... 
Estes dados são verbas orçamentarias de 1876 a 
1880, as mais recentes ao tempo em que Ruy as 
apontava. 

Em 1878 Ruy apurou em rel atorios ministe
riais e da Inspetoria geral de instrução da Côrte 
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os seguin tes dados es laHslicos sobre as escolas 
de primeiras letras pub1icas e particulares no Im
pcrio e sobre a inscrição de alunos nas referidas 
escolas: :'i.661 ,escolas e 1í5.7'H crianças ma
trkulac1as. ~ o muni.cipio neutro 50h a ação cl ire t:1 
e imedia ta do governo central os dados cstalis
ticos apuraram : 21·1 cscolns publicas e particula
res c 11.GGO criança~ na inscrição escolar. Com 
uma p opulação de 312.554· habitantes a cidade do 
Rio de Janei ro e ma.is as localidades compreen
cliclas na município neutro dava uma escola para 
1.4<17 h abitant es. 

"Bem proprfos 1>ara humilhar o mnor propr io 
â mclropolc b rasileira são esses algarismos", ru:si
nala Ruy Barbosa. 

1883. A comissão de instr ução publica, da 
Gamara dos deputados tendo como relator o s r. 
Ruy Barbosa: "V~n1 hoje a comissão enunciar o 
seu ju iso quanto ao projéto FranklJn Doria. Nas 
pa1av ras com. que solenisou a apresentação do seu 
projéto celebra o uobrc deputado como " o pri
meiro documento oficial, onde, nes te paiz se con
signou a idéa ele um museu nacional <!scolar 1

' 1 um 
oficio enclercçn clo em 15 -de janeiro deste ano, ao 
ministerio do Impcrio, sob o ultimo gabinete, pe
la comissão do Congresso pcdagogico, sob a prcsi
<leneia do sr . Conde d'Eu. Encerra este assento 
uma inexatidão, ccrtamenle involuntaria, nias que 
ucm })OI." isso; en1 clisputaI." pI."jmasias pessoais, nos 
corre menos o dever de reflctiI." e desfazer, cn1 <lc
ksa do crcclito ·dn Gamara dos depu tados, cuja de
legação s omos ... Aos 12- de setembro de 1882 coin 
efeito, isto ê, de qualro meses ant-cs da comunicação 
~ficial que o nobre deputato comemoro, teve a co-
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mi~ão de ins trução publica a h onra de submeter a 
,es ta Camarn o parecer e projéto sobre a reforma do 
ensino pr imaria ·e varias insWuiçõcs complemcnta
r.cs da ins tr ução publica. No projétô que rem a la o 
nosso p ar cccr,e que, sem duvida, não vos tc1,cis eles
dignados de examinar, encon tramos exarada a or
ganisação complet a de um Museu. pedagoyico na
cional nas condições que o desenvolvimento con
temporan,eo ilos- deveres do ensino publico im
pocm hoje aos estabelecimentos des ta cal,cgoria: 
A imporlancia do assunto absorveu-nos, n o pare
cer que precede o projéto, um capifn lo, o XI,. pags. 
28G a 2S9, onde, começando por aludir á disposição
do art. 8.0 n. 10 do decreto de 19 ele abril, que fa
culta ao governo "fundar ou auxi1i a r museus pc
dagogicos, nos lugares anele houver escolas nor
mais" a ~ssc respei to n os pronunciamos assim: 
"E' pouco, é nitidamente pouco, cm matcrfo de -al
cance lão vasto e de necessidade tão rea l, não ~õ 
para. o desenvolvimento, como para a seriedade 
pra lica d o ensino. Esq uecida entre as aulorisa
ções, que esse . ato rcc1ama pa r:1. o governo, esta 
faculdade dormiria na letra morta da lei~ até 
que algum aci dente feliz nos sus:ci tasse o fe11omcno 
de um m inistro do Imperio bas tante em inen te, 
para compreender que a educação popu1nr e o in
teresse 1nais grave da sua pasla. Pelo que toca 
â vossa comissão, nem nos parece licito conten
tarmo-nos com a simples clis:posição permissiva 
do decreto, Hem, por emqu an lo, 1evarmos, como 
e]e, nes te assunto, a nossa aspiração a té a plura
lidade. Queremos ser menos ambiciosos, mas mais 
eficnzes . Pre tendemos n ão museus, w:is um. sô 
muscti pedagogico, efetivamente digno de tal no
me, contanto que o poder publico seja, não a uf o-
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risada, inas obrigado a fundai-o, e não nnma cpo
ca indeterminado, mas cm sequencia imediata á 
decretação da reforma. E' uma instituição esta 
que tende a gcncralisar-sc por lOllos. os países, 
onde o ensino se acha coJocaclo na altura do apre
ço que lhe toca, e a firmar a posição q t lC lhe per
tence, como mcmJ,ro cssc1tcial do organismo da 
ins trução publica, ,cm toda 3 parte onde as fun
ções desta se exerçam regularmente... Pelo que 
nos pertence a nossa convição es tá formado .· Não 
c.s.quccemos os m~1scus escolares, cujo programa 
se acha magistralmente delineado no rcla.torio do 
presidente do 1nuscu pcdagogico de S. Petersbur
go ao Congresso in ternaciona l de Brnxcllas cm 
1&~0. . . Segundo o projéto qL!C vos submetemos, 
fica encarregado o governo prover a que cncla mn 
dos distritos escolares da Capital possua wn desses 
cslnbelecimentos, assim como promover e auxi liar 
a sua f undaç-ão nas provincias_ Eis, portan to, a 
disposiç..=io graduada, segundo a qual se Iiiio ele 
realisar, cm to<la sua plenit ude, graças a -esses e s
tabelecimentos, os beneficios elo ensino e da pro-
11nganda c<l ucadorn para demonstração visual: 
a) as coleções escolares, e1n parte fornecidas pe
la a<lminis traç.;o, cm parte orgauisada por cola
bornç5 o do mestre com os alunos; h) os museus 
escolares, que, instiluidos em cada distrito, reuni
rão cm si todo o m a terial de ensino i11tu.ilivo que 
exceder os recursos naturais ele cada escol a indi
vicluatmcofo considerada; e) o museu pcdagogi
co nacional, qne abrange n in,strução em lodos os 
graus, e promove os seus inter esses sob todos os 
aspélos . As funções são muHiplas : 1.0 apresentar, 
por cspeclmcns concretos, documen tos a u lcnticos e 
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meios figurativos, a historia do progresso elo en
sino no pniz; 2.0 dcmonslr:lr, por meios analogos, 
a sua situação aluai; 3.0 reunir, cm coleções com
pletas, todos os instrumentos do material tccni
co do <!nsino; ,J.º oferecer ao cx.::i.mc do profcs
soraclo os -U11os e modelos mais aprovcitnvcis de· 
mobilia escolar; 5.0 juntar, numa exposição per
manente, as amo:itras ·<le todas as :invcnc.,:õcs ,e 

apcrfciçoamcnlos, produsidos pela industria nncio
nal e estrangeira., no locante :lO m::ilcrfal classice; 
6.º consliluir , mediante exemplificações graficas, 
planos, amostr:1s, conferencias e investigações es
peciais no seu lalJora.torio, uma escola completa 
de. higiene ·escolar; 7.0 estabelecer sistemalica
n1cnte, com as Provincias ,e co1n os países estran
geiros, a permutação de objétos, documento~, iu" 
formações e serviços, que i nteressem o ensino pu
blico cm lodos os seus graus; 8.0 proporcionnr 
nos interessados, na <:.ansa da cducacão nacional. 
a mais completa bH>liotcca pecfagogic;; 9. 0 crcar, 
mnnter, e descm·olver por todos os modos a es ta
tislica escolar .do ensino no paiz; coligir e coorde
nar todos os clados po~slv-eis acerca do mesmo i'.lS

sunto no .estrangeiro; 1ntblicar anuafünen le, ,em 
cond ições populares, o fru to deste d1.1p1o traba
lho. A simples emunera~:ão <lestas necessidades, 
cada uma das quais avulta cm primeira plaina en
tre as urgcncias vHais da educação, no seio de um 
p.ovo civilisado, é mais do que suficiente para jus
tificar a imprescinciihiJidaclc da instituição, que a 
reforma vos propõe. A timidez iuintcligente dos 
ignorantes, a mclevolcncia mesquinha dos rc tnr
data.rios, o acanltamenlo cic11lifico dos economis
tas da escola que nüo pcréebc a relação fundamcn-
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tal entre a e.clucação e a riqueza, entre as finanças 
e u escola, não nos faltarão com o cançaclo e iu:epto 
argumento ·da ·cscasscsz de. nossas finanças, da 
condição minguada e cresccnlemcntc. preca.ria elo 
crario nacional. Mas ele onde, sinão dos sacdfi
cios atuais que VO$ aconselha.mos, h avereis ,as fu
Luras melhoras cnjo cuida do vos prcocupn? Sen1 
largo e larbruissimo dcscm bolço, não ltn reorganisa
ção possivcl elo {!nsino. Sem a refundição liberal 
das instituicõcs doccntc.s, não existe, na orbita ela 
ação huma;1a? possil.Jilidadc real ·de prosperidade 
fin ancei ra. Quem não se p ossuir da e.vi dcncia des
te dogma, uão insis ta c111 enganar o paiz com o 
proposilo falso tle rcfonnn~, que é tão incapaz de 
realisar, quanto de comprccnrlcr. A mais malfa
seja <le lGdas as espccies de avareza é a que nego
ceia ao ensino os iuslrumenlos do progresso; por
que, para nos ~rvirmos da for1nula anunciada 
pelo rcprcsentanlc ·de um centro comercial, cujo 
espirita ulilitario não pode entrar cm duvida, "o 
dinh eiro empregado na instrução não rende cinco 
ou seis por cento, mas cinco ou scis n1il por ccnlo. 
"E:xiguos nucleos ela população, cmno os cantões 
suisso~, o de Zurich por exemplo, pod-cm -ufa'
nar-sc dos seus museus pcdagogicos. Será pos
si\'cl que as instit11içõcs qtte nos isolmn no conf l
ncnfc americano, se honrcn1 com o con traste cm 
que nos coloca a ausencia absoluta cfa 1ninima 
tentativa no sentido de uma crcação desta nafu
resa? " Assim fa lavamos cm 12 de setembro de 
1882. A comissão ele instrução publica não podia 
ser mllis incisiva, mais encrgicn, nrns cabal na 
manifc slaçílo ela sua itléa; e o projéto que fec ha o 
parecer, traça, nas suas pro1rnrçõcs essenciais, o 
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dclineamenlo _de um museu pcdagogico nacional ... 
A comissão deplora pois, que não tivesse tido cn
""jo de lel-o (de outro modo não se explicaria o 
erro que impugnamos quem como o nobre deputa
do autor do projéto (Franklin Doria) a cujo 
respeito vamos opinar, tan to, pelo seu gosto da 
cspccialidudc, podia contribuir J>ara a -e lucidação 
do assun to. Certan1enlc não será por n1otivo ana
Jogo que não teve, ·até hoje, começo de andamento, 
nas deliberações desta Camara, um trabalho, como 
o dqplo projélo de r.eorganisação do ensino publi
co primaria, secu ndaria e superior, suluncli do ao 
vosso estudo em 13 de abril e 12 de sclembro de 
1882 (projétos Ruy) que, pela se1icdadc das idéas 
que dominam, se impõe á consideração ·atenta 
de todos os parlamentos ou governos patriotices 
e esclarecidos. Como qu er qllc seja, porém, a 
idéa da iundação de uni museu 1>edagogico nacio
nal, trasido agora, de novo, ú tela no projéto Fran
klin Doria eonsfiluc um -dos membros integran
tes no plano da reformação geral qu e vos propu
semos, pen de de vosso voto, e tem com esse plano 
relações tais que sofreria sensivelmente com a de
sagregação. Si o parlamento brasileiro jú se con
venceu de qne ainda não e cedo, para crcar no 
paiz 'ª instrução nacional, é encarar con1 vigor o 
problema; e neste ,caso os projétos d a comissão 
de instrução publica (projétos Ruy) lhe depa
ram a mais vasta base de iniciativa para as me
didas intcligcntes que neste sentido houverdes ele 
adotar. Sinão, si pelo contrario, cstivcnuos de
liberados a continuar a proceder como quem acre
dita que á instr t1çâo publica é um alovio de lu xo 
dos po\'os barbaras da Europa e da Amcrica, com 
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que se <lesprcsa <lc ornar-se, 3 tivjih~ação super:or 
do ünpcrio su1--an1erfoano, ê rejeitar o parlamen
to os nossos projétos, rejcital-os silenciosamente 
1nesn10, como houver por bem, 1nas rcjeital-os de 
tnna vês, para que se saiba ao menos que as 
nossas Ca.maras e os nossos governos lcn1 mna 
idêa, de progresso, ou de in1obilidadc, n1as, em 
suma, uma idéa qu alquer, na questão, numa. ques
tão que, ha longo -e nmi to longo lempo já, passou 
das dissertações dos congressos para o dominio de 
cogitação dos homens de Estado. E is a altcrna
tiv.n a que o dever vos obriga. Em q,ialquer dos 
ex tremos que cscolberdcs, estareis no vosso di
reito; sois os representantes da palria; e pelos 
atos cln que, com o vosso voto, envolverdes a sua 
repu tação, o ·estrangeiro medirá o paiz, e ele a 
vós. O que, porém, clccid iclamente não é a<lmissi
v-cl; o que não nos honraria a nôs, nem a vós; o 
que, si realmente sen tis necessidade de uma. cõ
lnissão ele instrução pul>lica, não JlO<le ser con1-
pativcl c01n ela, é que, emqllallfo se esquecem, no 
arquivo, os projetos elaborados pelos vossos co
missarias n"umu .escala proporcional ás exigencias 
do assunto, em desempeuho das funçõe s que nos 
cometeis, estejamos a desmembrw·, a mutilar, a 
relallwr, eni valos de ocasião, ,{õem sistema, ne,n 
penSal[l.enlo co{lesiuo, idéas inscparaueis, harmoni
sadas nesse piemo geral, -C..'"Xpressão de uu1 trabalho, 
n que a commissão não feda sacrificado tão pro
fundos -esforços, si não ,acreditasse na seriedade 
do encargo que lhe confiaste, e que, todavia, se 
JJreterc e inutilisa de ant-cmão con1 tais expedien
te!:=, cm detrbncnto· de toda a reforma cohercnte, 
real eficáz. Irreparavcl e incvilavel é o dano 1·e-
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sultante dessa maneira caot ica de proceder . Ava
lie-se a Camara pelo desenlace d a J)rovidenci a, que 
instituiu a serie de cadeiras novas nas faculdades 
de n1cdicina. Um voto que o Senado nos conquis
tou, graças a essa perniciosa norm a de Yida par-. 
lamenta r, q ue, entre nós, prcjulga viloriosamcnlc 
os alvitres vencedores no ramo ,•italicio cio poder 
l egislativo, e vai convertendo esta casa cm uma 
suh-camara da o tt fra, scrn qnc os ministerios, pri
mcii:os culpados neste m al, percebam como des te 
modo vão con tril.minclo para a r uina do governo 
de gabi nete nes te paiz, cozeu no orçnmcnto do 
Impcrio essa medida, sc1U alterar as condições de 
Yerificação ,de -capacidade p ara o professorado. 
Sub~i stiu, pois, quanto ;i seleçã o elos lentes, o re
gime antigo; o concurso-exwnc, banido hoje ele 
toda a par te, surtiu o seu natura l efeito, dep ressivo 
do nivel cientificado do ensino, da superioridade 
profissional do magistcrjo, do carater moral das 
faculda·des, ,da educação gera l do paiz; e salvo 
h onrosas exceções, q ue nos é grato confessar, a.s 
especialidades, com qu e se pretenderam enrique
cer os -es tudos :m edicas ficarrun sacrificados, a té 
qne o tempo, coJn o contigcnlc cie ou tra geraçfio, 
vcnlrn reparar os erros do legi~lador de hoje. Isto 
&rraças aos i ncovcnicnles in trinsecos a um processo, 
cujo. condenaç:\Ó já passou cm julgado ante a cxpc
ricncia universal. Dcsrarle uma provisão ulil, 
de alcance consideravel p ara as instituições de 
.ensino superior, foi, ua sua maior parte, estc rili
sâda pelo sen isola men to. Servedamos aos inte
l'esse.,. do paiz, si sancionasscmos essa pl'a.1:e d e 
pal'celar a ref orma do enstrio . qlle, ou fia de ser 
substancial. au não será nada. em reformas fra· 



A h:srnuç.,o lá o Turrc•w 391 

cionarias, sugeridas dia por dia, á merce das im
pressões do .momento? Evidcntcrn.cnle não. Sob 
a aparencia, em que procnrnm cuvolvcrt de con
sultarem melhor as condições praLicas ele: cxc
quibiJicfa.dc, e facilitarem ao~ poucos a consecução 
ulterior do fim desejado, essas 1nedidas 1>arciais, 
abortivas, filiadas cada qual a um pendor de idéas 
diverso, reunem a es tes incovenienles o de recua
rem pcranlc os ·vicias profuu<los, as enfermidades 
cUJ)itais, cuja extirpação se almeja, e não aprcen
clcrcm, sinão mais ou menos su_pcrficialmcntc, a 
nalurcsa elas instituições que se pro1>õem fun dar. 
Eis a nossa opinião. Si vos não parece rasoa
vel, ·O rcincdio cstá nas n1ãos do parlamento. Si 
a reforma que vos propusemos entenderdes que 
assume assim o caralcr de um embaraço no ca
minho de mais sensatas reformas, uma vola
ção ela casa basta, para uo.,; d esvencilhar do 
incomodo (!Inpecil/w. Si a vossa comissão mes
ma se vos afigura um obicc ao progresso do en
sino, cujos inlercsscs aliás acretlita patrocinar, 
mui rcspeitosruncntc vos depmnos nus 111ãos o 
honroso mandato, que. Dão sabemos desCJnpc
nhar mclh6r. Einqna.nto, porêm, persistirdes em 
nos nfio exonerar '<leste ,cnc.1.rgo. e vos nüo pro .. 
nunciardes sohrc a refornia que alvitr.1.mos, p or 
incumhcncia ,·assa. a linha do nosso procedimen
to nfi.o pode ser sinfio a c1uc traçamos: OJ>or a 
cada nmn d.i.s lentntivas p a rciais de inO\'ação. que 
-surgirem nesta casa, o 1nembro correlativo .cm 
o nosso plano geral, até que e~::.cs 11rojétos nos 
convençan1 da sua superioridade cm relação aos 
nossos. na maneira d e encarar a dcrimir o pro
blema ~ caso no qual nos daremos pressa em re-
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conhecer a nossa inferioridade, e advogar a causa 
dos que nos emendarem. Ora, é p~cisamente o 
que não logrou c111 nosso espirita o ])rOjéto Fran
klin Daria. Entre este projélo e o da reforma 
não nos parece possi\'cl hcsil ar. Consiste o seu 
primeiro defeito, que temos por fundamental, cm 
apoucar a esfera do museu, rcdusindo-n ao ensino 
primaria, entretanto nenhuma razão existe para 
excluir o ensino sccundario e o ensino superior, 
que o nosso proj élo de reforma contemplou, como 
estritamente devia, estendendo-o "ao ensino em 
todos os ·graus, desde o jardim de crcanças até 
aos cstabclecimcnlos. de ensino superior, ·e •Clll 

todas as ordens, abrangendo os esludos especiaes e 
tecnicos." ... llfas, si efetivar\\cnle é, não de um es
tabelecimento municipal, dcs tinadO -a se rvir as es
colas <la localidade, que cogita o autor do projéto, 
mas ele um nmseu pedagogico, digno do qualificati
vo, com qu e o distinguiu, t lc "nacional", e dedicado 
:i missão de fa1.cr conhecer a historia, a eslati~lica 
e o estado atunl elo ensino primario .em todos os 
seus graus, tanro em relação ao Brasil, como nos 
países ,estrangeiros, que f un damen to racional ha
via para privar das vantagens de uma insti tui ção 
desse alcance e ensino secundaria <: o ensino supe
rior? . . . Quem não sabe, primeiramente, que 
admitida a lei capital da integralidade du instru
ção desde a escola, alvo "para que -todos os 1ne
lodos e programas da nossa cpoca tendc1n como 
para mn idéa] nccessario e ahso1utan1entc reali
savel, o ensino primaria, o ensino secundaria e o 
ensino superior representam tres círculos coucen
tricos, sc1~1 nen11uma diferença mais que a exten
são do raio? ... Não será certo que a escola pri-
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maria, jú pelu inclolc dos seus planos ele estudos, 
ja pelos seus processos de cultivo mcnta1 1 projét:i 
a sua influencia, f.ccundant.c ou esterili~adora, 
através <los col cgios e Iicc.us, a té ás. faculdades su 
periores; assim como, por outro lado, que alta 
cultura cientifica da v icia universitaria r eage pod e
rosamente com todas as tcndencias dos seus meta
das e do seu ensino, sob re a primeira fase da 
edncaÇãõ pupuiar? E não será uma das espé
cialidadcs especiais, uma das funções do museu 
pcdagogico .expor, sob iodas os asp6tos palpa
vcis, a expressão nniruada, real, dessas relações 
inevitavcis? ... O projóto de vossa comissão ligava 
ao museu -dois ramos de serviço pedagogice, inse
paraveis, a nosso ver, de uma instituição deste ge
nero: a) um a biblioteca pedagogica; b) um 
gabinete de higiene escolar, com o seu Iabora
lorio para as investigações peculiares a este assun
to. A necessidade de anibas estas dcpendcncias 
parece-nos incoutcs lavc1 cm um cs labclccirnento 
de tal natureza. Quanto ao gabinete escolar, seria 
preciso ignorar tudo quanto vale T10Jc este ramo 
ele aplicação cientifica e a sua associação vita l 
ã.s e:dgencias do ensino, para <le.sconhcccr o ftm
da.mento do nusso reparo ; e acredi tamos que o au
tor do projé lo, versado, como é, ua matcria, não 
porá duvida cm adherir ao nosso voto . .. No que 
toca á relação natural entre csses dois serviços 
e a mü,são do muset1 pedagogieo, não faremos â 
Camara a injustiça <lc intcn la1· uma dcmonS tra
ção que o simples exemplo de paiscs modelos c"stú 
evimlcn tcmcn lc ,c~cusando. Poucn importancia 
<lú o ,projéto :io cdificio para o museu. Espaça 
indcfinl<lruncnlc a sua construção, prescrevendo 
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que, emquanto se não levantar cdificio adequado, 
funcione .esse instituto "em qu:ilqÜcr predio cio 
dominio puhllco, designado pelo governo. "A co
missão, pelo contrariQ, entende que não ha 1nuscu 
pcdagogico sem prcdio apropriado, conSidera -ai,ro
prfodo, considera necessaria a sua edificação imc~ 
diata, e tem por insep:navel o voto cm uma e 
outra questão. Si um m useu pe<lagogico não é um 
basar ·de utensilios escolares, uma casa de carfa
ses pura os industriais que explorem .esse ramo 
de produção; si tem uma classificação naturaI 1 

uma <.:oordenaçâo 1netodica ; si ha de exercer fun
ções ,·ivas; si deve ensinar, não só pela exposição 
natural dos objétos, nrns pela sun disposição re
ciproco., pela harntonia mutua das suas partes, 
p·cia sua corúronlação .1profissional; si a sua ius-
11iração cardeal está em ser o 1,0:nnde laborato
rio -experimental das instituiçõ~ educadoras no 
paiz e no '-es trangeiro, claro estfl que uma tal 
instituição requer impresciudivclrnente etlificio 
distinto. cujo p1ano prcycjn as suas necessida
des, e preveja aos seus fins. E~Jes mesmos-mo
tivos rcclruna1n para o museu pcclagogico, que 
constituc uma .cspcciaJidade singular' entre as 
instituições da instruçfto publica, uma. direção 
profission·al, exigencia a que tumLem não adver
tiu o projccto. Submeter um cstal>clccimcuto 
como esse ó. supcriuter,.dcncia remota da.alta adini
nistração, declarando-~e simplesmente "sujeito 
ao miuislerio do Impcrio", para o entregar ao ze
lo, talvez hem intencionado, mas incompetente, de 
qualquer funcionaria ol heio a semelhante. es1,e
cialidade, é ,esquecer a natureza desse instituto, e 
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condenal-o á esterilidade ele um a cxistcncia apa
ratosa, mas falsa. 

P or todos .estes fundamentos, que lhe pare
cem concludent es, lastima a comissão de ins tr u
ção publica nã o po der abraçar o projéto Frank lin 
Doria. Agora que n id éa do "coagrcsso pcclago
gico" ex1,irou no Senado1 onde tivera o seu im
p revisto nascimento, já nos é da do esperar que se 
aproxime para as reform as. do ensino (projetos 
Ruy), a quadra de unr debate aprofundado. Nele 
teria a parte consideravcl, que lhe cabe, a creação 
do museu p cdagogico n acional. Como, porém, é 
passivei que o proj éto Franklin Daria avivando 
o scnlí mcn,to <lcssa necessidade promova antes 
disso a discussão desta parte da reforma, apre
sentamos, como suhslitutivo ao projeto o artigo 
9°. do nosso, projélo <le 12 setembro de 1882 (pro
jeto Ruy sobre o e nsino primario) que diz res
r,cit o a es te assun to acrescentando o que se ins
creve o sob . n. 10 que tomamos ao p roje to Fran
klin Dorfo, esta tuindo para os editores <le livros 
de ensino o dever de remeterem ao museu um 
exemplar de cada obra desse gcnero. Ao m esmo 
tempo p ara prover á conservação conservação e 
utilisação dos objetos atualmente expostos na H
pogrufia nacional vos propomos as me didas que 
nos parecem de nrgeocia imediata: Projeto: " To
dos os obj etos retinidos na Ex1>osição pedagogica, 
jna uguradn nes ta cidade em 29 de julh o do cor
rente ano (1883) e que foram ofer ecidos ao Es
tado, serão arrecadados e conservados CIJ\ cXf}o
sição publica, sendo recebidos no Museu Pcd a
gogico Nacion al, logo que es te se fundar. Com 
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o serviço a que se refere a disposição antecedente 
ê uutorisado o governo a ·despcndet•, no corrente 
cxcrcicio, até a quantia. de 5 contos. A exposição 
insti luida ficará sob a direção imediata do ins
petor geral da instrução publfcn primaria e se
cundaria no Municipio neutro". 



VI 

REFORMA ALMEIDA E OLIVEIRA 

1882. Plano qeral de arganisação de ensino. 
Na sessão de. 17 d.e. sete1nbro o deputado mara
nbcnse AJn1cida de Olive ira fundam entou mn pro
j (Ho de reforma de ,ensino c1u todo o· paiz. Antes, 
11orém, faz. algumas considerações sobre o projé
lo Hny Barbosa. "Li. com viva satisfação o pare
cer e o projéto que a corn i~s5.o de instrução pu
blico o.J>rescntou á Camara sobre uma parte do 
<l ccrcl o de 19 de ahri l. E ' un, tralJ11lho que honra 
os nomes que o subscrevem, j :i no -pon to· de -vista 
largo cm que encara a questão do e nsino, já p ela 
copiosa -er udição qne en1 cada -pagina se lhe nota. 
já finalmente pela brilhante linguagem com que 
en uncia e sus tenta os principias que acei ta. Dou 
os meus -sinceros ·pa:rabens ao puiz e á comissã.o: 
fi nohre comissão pela alta idéa que de. si dá na
quele monumento; ao pa.íz. porque, após a desi
lusão ele tantas .espcrnnçns falazes, ·vê no par<Ccer 
e p r oj eto um passo ·decisivo para a or ganisação 
do no~so primeiro serviço do qual se p otle dizer 
que, como n toga do -ditador rom rano, cm si con
tém u vida ou a morte àe um a nacional.idade. 
Devo mcsnJO congratular-me con1 o autor d o de-
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creio de 19 de abril de 1879 p ela conti nuação que 
vae ter a obra do seu assinala.do civismo, assim co
mo pela solidariedade em que com ele se acha a 
uobrc comissão de instrução quanto algumas <las 
adiantadas itléa$, que e le consagrou na sua refor .. 
ma e motivo fora m pa ra lhe dirigirem censuras, 
satiras e pungentes remoques. l\fas no imporlan le 
Lrn!Jallio a que dou tamanho apreço, cncontram~se 
"alguns pequenos sinões, q ue nota sem outro pen
samento que o desej o de ver cm tudo convenicnlc, 
pcrfcHa e digna ·a obra do cdificio que yamos. er
guer como lcm11lo ú sob erania <la ciencia e <l as 
letras. A' nobre conlissão parece. c11lendc1' que 
devemos começar a reforma da instr ução pelo en
f- ino strperior quando é n1ais natural ,ficai· este pal"n 
depois de organisado o iufcrior ... Por outro la
do a comissão propõe n.lgum·as medidas que não me 
parcccn1 acertadas. Nos cursos j1U'iclícos rom1>c 
com o c::. ludo do . direito natural, snbstHnindo..Õ 
pelo rle sociologia, c::icncia ainda não const-ituidu, 
de que núo ha e não pode haver compcudio; pro
põe aiada que os es tudos sej am divididos ,cm dois 
.ramos, um para form ar em cieucias sociais, out ro 
para fornrnr em dcncias jm-i<licas. O rcsult aclo 
desta divisão será formarm os legis tas cm numero 
superior ás necessidades do 1,o.iz, e lermos o des
gosto de vel-05 sern co tação nem apreço algum, 
cm m ultidão igual aos teo1ogos alemães ... E' ver
dade que a comissão sô permite á ma tricula nos 
cursos juridicos aos individuas que forem bacha
rcis em eicncias e letras pelo Liceu Pedro 2". e 
onl ros estabelecim en tos iguais que ela crêa n as 
provincias de Pernambuco e S. Paulo; mas ainda 
assiro~ a dh•j.süo não parece a.ccilavcl. O subs idio 
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que ·ao estudo ,do direito oforece o bachardado cm 
ciencias e lc.lras é rn.crarnentc litcrario ; compon
do-se por ns..c:in1 dizer, elo ,ensino de lingllaS e n1a.
terins propr ias <lo ensino inferior, longe está <le 
conlríbu ír para a soli da e variad a ins trução, que 
deve ter quem .se dcstína â carreira ela magistra
tura, da advocacia e ·da política. 

Segundo a comissã_o no Liceu Pedro 2<>. havc .. 
rá sele cursos distintos, clondc sairiio os bachareis 
cm fin a nças e outros profissi onais obrigados a 
-cS tndos de tres, quatro e: cinco anos, que b c1n se 
poder iam rctlu2ir a dois e t rcs, si o ensino inferior 
se compuzc.sse dus ma lcrias, cujo coohecimcnto 
deve ministrar a. todos os cicladfios, e a comissão 
não fo sse obrigada. -a acumular -con1 estudos mais 
elevados o -est udo de grauwtica, g-inast ica, 1nu
sica e outros mais proprios elo ·ensino jnferior. 
Repilo u idéa ·do bachnrclado cm fi nn.nças, p ri-
1nciro por ser desncccssari o~ ~i · aumentarmos o 
numero dos cs lt1 <los dos legistas, scgun <lo p o1·quc, 
a prevalecer ..a idéa ela divisão dos cursos juridicos, 
serão verdadeiros bacharcis em financas os indi
vi duas que pre.forircm· a formatura ~tn cicncias 
sociais. E repilo o conj nnto dos sete. cursos cons
titutivos do Licca Pedro 2.º p or motivos que m e 
l)arcccm mais procedentes. Precisamos crc ru· no
vas carreir as em todo o In1pcrio, e não só no lilu
nicipio neutro. Os estudos que a comissão agru-
1m n o mesmo ·cs labclccim enlo 11ão po dem ser a~so
ciados. Lil-eratura e ciencia pratica são coisas 
quasi l5o an lagonicns como cicncia -e religiã o. Con
venho que ~e transforme o Colcgio Pedro 2. º, de 
modo que ele ensine cienci-as e letras, nias scn1 
querer, -como a nobre comi~ão dC. inslrução , a111i-
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car á parle cientifica <los estudos, visto que essa 
aplicação só cm ou tro lugar seria possivel. Para 
que o Liceu Pedro 2°. possa. formar os profissio
nais a que alude a comis:são, fora preciso que os 
alunos ali chegassem com um preparo cientifico, 
que n fi o prcsupõe a organisação dos estudos. Na 
Escola Politecnica, on de ..aliás -existe um curso 
anexo destinado a suprfr a tleficiencia do ensino 
inferior, não são tão frequentes as reprovações 
dos ahmos prccipiantes, nem são tantos os alunos 
que deixam de realisar os seus desejos. siu:io por
que lhes falte base para os estudos que querem 
seguir. Resta o expediente adotado }>ela com is
são, de fazer o Liceu ensinar ma.terias proprfas 
do ensino inferior; mas dai o inconveniente desse 
acumulo ·de materlas que retardam o fim dos 
estudos, e não suportar a inteJigencia1 ajndn fraca, 
dos meniuos. Seja o -ensino inferior o vestihul o 
do superior profissional dC! qualquer qllaliclade, é 
o que nos cumpre fnzer. :i\'fas, orgaaisa<lo o ensino 
i1úerlor de modo que forneça a base a todos os 
estudos superiores e profissionais, cuidemos de 
simplificar estes quanto possível, restringindo a 
sua esfera ele ação á especialiclade da carreira 
que o aluno tem de seguir. 

Nos cursos de medicina propõe n comissão que 
se forme1n doutores e n1cdicos cirurgiões partei
ros. Entendo que se ·deve manter a defesa <lc téses 
para todos os alunos apr.ovados no curso medico, 
como condição ele obterem o f.rrito ele doutor; e 
que assim procedendo ainda nos mostremos mais 
exigentes que outros países, onde essa formali
dade não é nceessaria. Nada se lucra com a ino~ 
vaçâo; en tre tanto não será sem quebra de pres~ 
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tigio para uma parte da classe medica a. idéa 
de inferioridade e superioridade, que vai crear a 
distinção de dentistas e parteiras de 111

• e 2:". classe. 
Qual a razão porque não devem ser iguais os 
estudos desses profissionais? A importancia dos 
serviços prestados á sociedade é a mesma; e o 
Estado não se interessa mais pelo bem estar dos 
individnos que moram nas grandes cidades, do que 
pelo bem estar dos que moram nas pequenas. 

O curso de engenharia da Escoln Poli tccnica 
quer a comissão que seja transferido pal'a o mi
nistcr io da agricultura. Parece a comissão com 
esta transfcrcncia querer que o governo ocupe cm 
trabalhos d e campo os alunos ·do curso de en
genhari a; mns para isso fôra preciso uma coisa 
que não autorisa a comissão: que o governo gaste 
com os alunos ocupados nesses trabalhos, porque 
de outro modo não ha\·erâ quem queira tal for
matura. Não ha razão para tal lransfercnciu. 
Nem sô o cu rso está bem colocado no m inistcrio 
do Impcrio, mas o ministerio ele agricultura não 
poderia melhorai-o . 

. . . No l\fuscu nacional quer a comissão, sem 
nenhum es tudo de nrnlcmaticas, um curso de cien
c:ias naturais, ·qne não sei se é o mesmo da Escola 
PoJi(ccnica . para ali transferido ou outro indepen
den te. Si é novo curso, não ha necessidade <lcssa 
creaçõ.o; novo ou não, no i\Iusen ·a idéa é incxcqui
,•eL Levou a comissUo a propor essa medida a 
conveniencia tlc ser o estu do das cicncias naturais 
ser feito ao mesmo tempo tcorico e prati co. Quem 
diz que não é assim na F.scola Politccnica? H a 
ali coleções dos reinos da na tureza, la.b oralorios 
e gabinetes pnra estudos prati cos; o que ali não se 
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faz são trabalhos puramente de investigação cien
tifica. iVfas esses trabalhos, ainda passado o curso 
para o i\Iuseu, nenhum professor p oderá fazer. 
A nlissão -do investigador é uma, a do professor 
oull·a. O investigador analisa, verifica e. desco
bre; o professor vu]gnrisa -e propaga ... Nen hum 
paiz ·tem cursos feitos cm museus. A Escola Poli
tecnica está organisadn de. modo que form a um 
curso ger al e seis cursos cspcci:ris, ·distin tos, mas 
servidos pelos mesmos ]c.n tcs. Tirado o curso de 
ciencias na turais para o :Museu, não só desmem
b ra-se aquele belo organismo, que não tem supe
rior na Europa,. mas aiucla que o :Museu passe para 
o ministcrio do lmpcrio, já não poderão servir 
os mesmos lentes, fato é, terá o Estado ele gastar 
com ou tros, visto que lhes será impossivel exercer 
as suas funções ·em estabelecimentos diversos . 

. . . Para a Côrlc J>ropõe a comissão um Ins
tituto Agronornico que é outro impossivel. A Côr
te não tem local para os es tudos praticos. Uma 
das razões porque tão condenadas são hoje as uni
versidades é que e]as, a lém <le associarem cicn
cias que n5o podem ser associadas, a1ém de exi
girem no pessoal docente conhecimentos que pelo 
progresso das cienchts cst5o, ·e não podem deixar 
ele estar, destacados ,cm especialidades distintas, 
cada uma das quais basta nte para ocupar a a ten
ç5o e 1ncsmo a vida <le 1ro1nens privilegiados, 
plantam no mesmo lugar, prendem no mesmo fei
xe, .estudos que rcclam~nn teatro e 1neios de in
vcst igaç;"io e ação inteiramente diversos. O }>ro
jéto da comissão incorre duas veses nesse defei
to, quando re une sete cursos inconcilia.vc.is no 
Liceu Pedro 2°. e quando crêa un1 instituto agro-
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nomico na Côrlc~ eom parte de seus estudos na 
faculcla<le ele m-cdicina, idéa absolutamente ine
xcquivel, porque as matcria5: do curso de medi
cina, que cntr:nn no curso agronomica, são cm 
cada um <lesses cursos s up eriores estudadas cJc-
baixo do ponto ele vista especial. Tanto o agro
nome como o medico estuda por exemplo quimica 
annli tica, bota.nica, física e mctcreolog:ia; ma~ ca
da um deles o faz debaixo do seu ponto <le vfata 
partJcufar, o meclico no que interessa á medicina, 
o agronomo no que ~nlcrcssa a agronomia ,ou 
á agdcultur a. E' finalmente para desejar que, im
por tante e uti l, como é o estudo de agronomia, não 
seja ele feito cm um só curso, mas tenhamos dois 
cursos um no norte, outro no sul do lmpcrio . 

. . . Divergente da comissão cm pon tos que 
r.cputo capitais, não para contrapor ao meu o seu 
alvitre, mas para provocar o estudo da questão <lo 
ensino sob loclos os a~élos, en1 que cla pode ser 
encarada, para fornecer base â. discussão e.los 
meios <le ação, en tre os quais temos que. escolher: 
<lei-me ao trabalho <le arranjar um pla110 geral <le 
organisação de ensino, que sem estar nos moldes 
do projéto <la comissão, em 1nuitos pontos vai de 
inteiro acordo com el e. Quatro preocupações tem 
U5 pessôas que se dedicam ao estudo das materias 
interessan tes .i instrução· publica : a) separar o 
ensino inferior · <lo elemento religioso, classico e 
Ii le rario que inulli.mente se acumula com clc; b) 
fazer com que a inslrução jnfcrior pelo seu fundo 
cientifico scjn para cn<la individuo, o instrumen
to da sua f elicidade, e para o paiz um e lciucnto 
de riqueza e progresso; e) abrir a aliviclnde <los 
cidadãos, as~im preparados pela cscolu inferior 
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e habili tados J>ara consultar as proprias vocações, 
-carreiras profissionais, cm que eles possam pro
dntivarnc nle aplicar os conhecimen tos adquiridos 
na mc~1na escola; d) e organisar o ensino in
ferior e superior ele modo que não haja salto de 
un1 para ou tro, mas formcn1 os dois um todo gra
dual e harmonico, que não permita a um viver 
sem constante auxilio do outro, de modo que o 
ensino inferior dê ao sUJ>crior a lunos habili tados 
p ara compreender as 1natcrias que ·vão estudar, 
e o superior no m enor 11raso p0.$5Ívcl entregue ã 
sociedade os p rofissionais por ele form ndos. 

O projéto que ofereço a Camara, pedindo, não 
que seja discutido, mas simp lesmen te que seja 
est udado pela con1issão de instrução satisfaz in
teiramente aquelas cxigcncias. Organisci-o el e Jno
do que aJ iando ú pratica, e tendo sempre cm vis
ta as condições das províncias, manda : a) mi
nistrar a todos a ins trução de que todos tem ne
cessida de, e por isso se chama comum; b) aJar
gar o circulo do cusino para aqueles, que neces
sitam de a lguma cousa mais que a instrução co
mum; c) . dar-JJ,e toda amplilu cle para aqueles 
que querem ir aos ultimos terminos da cicncia. 
No projéto proponho que o Estado e Provincias 
concorram cada urn com metade das despesas. 

E ' anli pali cn n idéa de universi dade 11or ser 
caduca e não aprovei ta r a todo In1perio. O pro
jéto propõe uma orgo nisaçã.o inteiramente nossa, 
nova, e que. ·aproYeila a todo o paiz... Cmn a 
instrução igual que proponho para lodos, abstra
ção fe ita da carreira que cada utn venha a seguir~ 
agregaremos as parles que a sociedade tem sepa
radas, e encami nharemos o espirilo publico para 
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á icJcntidadc de aspirações, vistas e interesse.; que 
convem ncenluar e perpetuar no movimento pro
gressivo do .pafa. Retirado o sufragio ao pobre 
homem do povo, sem lh e <larmos meios de -aspi
rar o exercido desse direilo, es tamos imprimindo 
no pniz uma feição aristocraUca, altamen te .re
pugnante á nossa indole. aos nossos costumes, e 
ao nosso regime politico. Com a instrução infe
rior que reclamo ·para lodo~, n:io li nvcrã. mais um 
cidadão que não eslcja no caso ele intervir e yolar 
nos negocios 1rnblicos, que nün seja capaz ele com
preender e juJgar com critcrio a conduta e as 
obras dos homens publicos. Vive o brasileiro in
dolente e pobre oo meio de riquezas. que cles
conhccc ou não sabe aproveitar. A lei que pro
põe, mais cedo ·do que par-cce, mudará completa
mente a face do Brasil, dando-lhe cidadãos ins
truidos, laboriosos e alivos, capazes de fazei-o r i
co uo interior e poderoso no exterior. Temos urna 
lavoura <lcshonrada ,pela igno:r,anci a e a.viHada 
pela escravidão, tanto menos deseja,·el para os 
homens que podem aspirar outra vida, como pa
ra aqueles que não poclem tct· maiores ambições; 
para os primeiros porque ê jugrnta e impossí\'el á 
quem carece de -escravos, 1rnra os scguncJos, por
que, além de faltar-lhes o estimulo do trabalho, 
sentem repuguancia por ocupações á qnc só es
cravos tem-se dedicado. LevantacJo e preparado 
o espirito cJos cidadãos, que hoje vivetn de cnça 
e ela pesca, se não de sôpas alheias, a lavoura 
recobrar:\ os braços que aluoJmcnte lhe rouba a 
ignorancia, o preconceito, o ocio; e os homens que 
tem capitais a empregar, preferirão emprcgal-os 
na cultura da terra. O as~ucar e o café do Brasil 
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tem competidores, que nos darão grandes prcjui
sos, se não chamarn1os a a tenção do povo para 
outras industrfas . O proj é to procura tornar o 
Brasil um paiz industrial ; manda difundir e nsi
no proprio a cim.entar e clescnvolver todas as. in
dustrias, desde a extra tiva a té a que depçudc das 
mais rlificeis combinações cientificas. E' o nosso 
exercito ignoran te e ,pouco ·deseja elo como carreira, 
já porque as companhias são formadas de anal
fab etos e homens de ba ixa condição, j á porque 
isso impossibili ta aos mais a nt igos o acesso da 
baioneta paI'a a espada . Depois que a i as lrução 
fôr geral, podcrft. qualquer moço bem nascido a lis
ta r-se nas fi leiras do exercito, na certeza d e que, 
se não por a tos de bravura, ou obras de 1n crito 
notorio, a simples lei de antiguidade, o fará che
gar aos postos. Não temos marinha mercan te, 
porque nunca tratamos <lc desenvoh"c.l-a, e aca
baram por enlrcga1-a ao es trangeir o. As escolas 
de. navegação e construção naval que proponho, 
além d e tirarem a nossa cabotagem do abatimen
to em que se acha, acordar ão no espirito publico 
a idéa de }eyar o nosso pavilhão ás mais remotas 
.regiões tdo· globo. 7'anlos paizes plcmlam algodão, 
que .c;ó uejn um meio de su.c;lentar-se a produção 
desse texlil, jà hoje insignificante, / a:.cr-se o Bra
sil manufatureiro. As escolas de fiação e L<?ce
lagem prestarão o grancle ~ rviço ele reanimar n 
produç.'io de a lgodão e babili lar o paiz, por um 
lado a consumir o seu produto, p OI' outro, a <lis
pcnsnr ou diminuir a importação de leciclos es
trangeiros. A nossa industda pastoril jáz no seu 
esforlo primitivo, pa recendo que para ela não ha 
progresso 'ncn1 melhoramento a lgum, quando é 
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certo que1 se procurasscmos clcsenvol vcl-a de 
acordo com os princípios ela cicncia, poderiamas 
fãz.cr tlela um importante ramo de comercio ex
terno. Para cultivar, melhorar e aum entar a nos
sa criação, para colocar o Brasil a par dos paiscs 
elo Prata, na ,exportação elo xarque, graxas, ossos 
etc, e haüilit a l-o a dispensar o fornecimento -qtte 
ali vai fazer elos ani mais ncccssarios a sua ca
valaria, ·dcpcndencia que nos humilha, e ,c.m certas 
circumstancios pode ser funesta, é que proponho 
escolas de zootecnia e vctcrin aria nos nossos prin
.cipais c·cntrOS Crfador.e;s, as 1>ro,-ãncias ;do Rio 
Grande do Sul e Phmhy, e faço ~ntrar o ensino 
daquela cicncia nns escolas de agricullu.ra cs1>a
lliadas no Impcrio. 

Temos mu professorado que ê uma irrisão e 
uma lastima, porque, salvas honrosas exceções, 
compõe-se de pessoa~, que niio -estão na altura 
desse sacerdocio, que s,ó entram para ele por fal
ta ele habilitação para outra carreira. A crcação 
de .escolas normais cni todas as provincias, nos 
dará professores dignos deste uomc, educadores 
que compensarão o sacrificio da socicclade, do
tando-a de cidadãos uteis a si e a palria. 

Educada a juventude de modo porque pro
ponh o, como os cidadãos destinados a profissões 
mai s elevadas teriam de fazer uma jornada cien
tifica para muitos impossivel, a mediocridade não 
chegaria a estudos superiores; e os estudos su
periores dotando a socicrladc de profissionnis ~e
riamcnlc preparados nas respetivas carreiras, só 
abririam ns portas -.da alta politica a homens tfo 
merito notorio, com proporções para serem ver-
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dadciros estadistas com a estatura q ue reclama 
a geslão dos m ais elevados interesses publicas. 

Para não cair na humildade dos oficios, que 
o inundo antigo dcsJ>resh·cln1cnte chnu1ava artes 
mecanicas, os moços do Brm:.j], que qncr~m algu
ma coi~ mais qttc isso. ou ser caixeiros, o <1uc 
aJiãs é dificil, porque o comercio c.stà entregue ao 
estrangeiro, e o est rangeiro de prcfcrcucia arrll 
ma o seu compatriota, fazem consis tir os s.ct1s 
sonhas na ob tcnyão <le ,empregos publi cos. O pla
no de estudos proposto, além de habilitar a vida 
agrico/a e dar mais lustre a comercial , melhora 
as carreiras, profissionais já cxislcnlcs, e crca ou
lra.'i novas de grande proveito publico e parlicular. 

Do m,eu projéto se pode dizer uma cousa ·que 
me faz tremer, não por ele, mas pela causa que 
defendo; r equer muito d inheiro. Em 1,esposla li
milô-mc a dizer que o simples sacrifício da despe
za .nã o dcYc ser obstaculo a obra de reconstrucão 
geral que ,está pedindo o 1íosso desconjuntado Or
gnn ismo social e politico. Peço umn reforma gra
cJuaJ, mas sistemutica, e p a ra cus teai-a indico 
meios que sempre darão a lguns resultados. A' pre
texto de. economia temos a diado, como cousa 111e

uÕs 11rg:en te, a resol ução que reclama. a pobreza 
intcJctual do Brasil, como se não fosse certo que 
na instrução publica es t:'.t o segredo da multipli
cação dos pães e o ensino res Utue cento por um 
que com -ele se gnsta. En tretanto, iludidos por 
falsos dados, tem o governo e a lcgisla ful'a aumen
ta do dcspc.z.as de ou tros serviços improdutivos, <le 
modo qu<! · JIO<lcndo ter gas to para melhorar, te
mos gasto pnra peiorar de condição. Verdade ou 
Jl ãO, que a partir de 1874 tem a renda publica> se· 
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gundo os calculas do Tesouro Nacional, aumenta
do Uc cerca de 20 mil contos, o que é certo é. que 
t-i tivessemas aplicado a metade dessa quantia a 
m elhorar ns condições da ins trução do paiz, esta
da .esfe. prodtrnindo mais, e caminhando para a 
prosperidade, mas pm· lermos cometido, e :i.inda 
ngora cometermos, o erro de adiar n questão <lo 
ensino, de não a considerarmos a primeira entre 
as primeiras; é que estamos tão alrazados, e mm
ca foi tão assustador o estado de nossas fin an
ças. O Brasil quer ou não sair <lo marasmo em 
que vhc, dcsenvolvcnclo a instrução publica, fa
zendo des ta a uru tempo a a base da sna produção 
e da sua tiqucza, e o centro de rcsistencia á crise, 
com que ameaça o ,cl emcnt o servil prestes a de
saparecer? Si quer meio mais eficaz~ o meio uoi
co possivcl é declarar a instruçfio o primeiro in
teresse publico e com ele gastar quanto fôr pre
ciso. . . Todo.(:, sabem pcrfcitnmcnlc a progrcs
s5o, por asslln dizer gcomelrica, em que aumenta 
o capital empregado na cultura moral dos povos. 

Projélo que reorganiza o ensino publico infe
rior e superior. "O Es lado contr ibuira com a me
tade das dcspezas que us prov:incias fizcrenl a l,c1n 
do ensino publico, inferior e. su11erior, uma vez 
qne elas o organizem e minisircm de acordo com 
as <lisposiçõcs da presente lei. 

O ensino inferior será dividido em dois gráos, 
e contarit das ma.terias constantes do programa 
que acompanha -esta lei. O ensino <lo 1°. grau 
será obrigal<>rio para todos os meninos que habi
tarem o Impcrio, e n1inistrado cm cscoln.s comuns. 
O do 2º. grau será nccessario aos inclivi<luos que 
tiverem ele seguir cs lu dos cspeciais1 inferiores ou 
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supc1·io,es, na forma abaixo declarada. Todo en
sino cientifico serã dado com explicação -das suas 
p rincipais aplicações aos usos da -vida. 

As -escolas do 1°. grau serão abertas ,onde 
coovier, desde que exis tam pelo menos dez meni
nos em i dade escolar, e não ministrarão ensino 
a mais de cem alunos. As escolas do 2°. grnu, 
só existirão nas càpitais das provincias, e ci dades 
onde para o f u turo forem crcadas, € serão organi
sada.s de modo que, ao lado de cada uma, existam 
trcs cursos anexos coa~tantes do supra.dito pro
grama. As meninas, além da iosl ruç:ío comum 
aprenderão, em clascs especiais, trabalhos de agu
lha -e lavar, e o mais que constitue prenda do 
sexo fem inino. 

O ensino religioso {acullnliuo ser á conf iado 
nos vigarios e por estes minislrn<los nos dias e 
horas <1uc o governo declat:ar. Onde houver me
ninos acatolicos -e1n numero superior a 15 haverá 
qti.cm se encarregue de ministrar-lhes o ensino 
religioso. Para cumprimento deste dispositivo é 
preciso que os p ais dos meninos -dirijam repre
sentação ao governo. 

Nos lugares que parecerem proprios, havera 
escolas praticas de ayrículttlra e ofícios m Ccanicos. 
Serão essas escolas organisadas ele modo que re
cebam alunos j á preparados pelas escolas de 2-0

• 

grau ou preporem aqueles que aõ.o se acharcn1 
nessas condições. Nas cidades e vi1ns onde l10uvcr 
oficinas de trabalho n1cca nico, vantajoso ao Esta
·dO e aos 1rnvos, contrafará o governo com os res
petivos proprielarios e aJ>rendizado dos n1eninos 
que nos mesmos trabalhos quízercm-sc dedicar. 
Haverá nos escolas ilo 2' gra u,. cursos pro[issio-
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nais. Dessas escolas, perlencerúo ao go\lcrno ge.
ral as que se abrirem nas faculdades de medicina 
e dircito, e aquelas que por ele foren1 crcadas, 
anexas on não a esla1)efccimcntos do Estado. A 
Provincia que. tb;e r -escol a de aplicação :tto 2?. 
grau, creadn pelo governo geral, não poderá · pedir 
auxilio para oi.1tra igual de sun iniciativa. 

Em todas as aulas do ,ensino do 1°. grau ha
vcr:i leilllra diaria da Constituição Poli tica do 
Impcrio, do Corligo Penal d o Brasil e de livrns 
que conteubam biografias de homens celebres, na
cionais ou -es trangeiros, invençõe~, descobertas, 
viagens, direitos civis mais usuais, ,p receitos de 
economia social e domestica, maximas morais, nar
rações de 1noral cm ação. 

Regular-se-ão os estudos do ensino profissio
nal, sulvo os cursos de zoot.ecni a e vcte rinarfo. 
ncn l.rnru seja 1ninistra<lo cn1 ma.is <le lrcs anos. 
Para excrcicios praticas <los alu no~ aom1alis tas 
será designada uma escola do 1°. grat~~ Cada esco
la de agricu1tura lerá um terreno conveniente
ruente preparado para a pratica das principais 
cu lturas do paiz. 

Só poderà malrlcular-se nas escolas tlo 2". 
grau quem tiver exames das mate.rias do 1°. grau. 
e nos cursos profissioa ais quc1n tiver feitos os es
tudos <lo 2°. grau, e obtido aprovação nas respe
tivas malerias. Aos alunos que tiverem concluido 
os estudos J>rofissionais se dará certificado de ha
b ilitações. Depois de preparadas as tres p rimei
ras turmas de a1unos normalis tas, não sera no
meado professor do 1°. gra u individuo que não se 
n1ostrar <lcvjdamcnf.e prepara<lo por c~cola nor
mal. O governo tratará ele aplicar eslo dispos'i-
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ção ás nômeaçõcs de -escrivães, solicitadores, tabe
liães, fun cionarias pub1icos de qualquer qualida
de com direito á aposen tação e acesso. Nas ca
pitais -e ciclad-e5;, cm que parecer conYc nicnlc, ha
vera cadeiras facullc1liuas de inglês, Jalim, alemão. 
italiano e retorica, acomodadas onde houver ensi
no de 2°. grau, its escolas do mesmÓ ensino. A es
tas cadeiras poderão concorrer quaisquer indivi
duas normalistas ou não. 

Parn frequentar escolas nenhum menino ~crú 
obrigado a andar mais de trcs q-uilomctros por 
dia; não serã :igualmente obi-igado a frequentar 
escola O menino cnjo pai provar que e le aprende 
parHcularmente as m atcri as do programa aficial. 
As Asscmbléas provinciais proviàcnciarão para 
que nen hum menino -de 1nais de 7 anos ·de icrnde 
deix:.c de ser inscrHo nas rclnçõcs escolares, _ que. 
pnra bôa cxecuçflO do ensino obrigatorio, se de
vem fazer nos qun.rleirões, distritos <le paz, fre
guesia.~ e n1unicipios:. Providenci arão iguahneulc 
os poderes provinciais para que os meninos indi
gentes sejan1 auxil.fados com a roupa, calçatlo e 
lh·ros e cornpcndios; podera, porém, ca<ln Provin
cia ler seus mctotlos, livros e compendies. E' proí
I1ido o castigo corporal nas escolas. O gov<~no <lc
terminará o melhor sistema de premias e castigos 
escolares. 

As escolas do 1°. grau serão classüicadas e1n 
Ires ·cntrancias, de 1no·do que variem com elas 
os vencimentos elos professores, e possa.m 1er aces
so; as d o. Côrte e <las c::ipitais de Provincia serão 
classificadas de 33

• entrancia. Cada escol a <lo 1°. 
grau · terá um substituto para auxiliar o professor; 
além do substituto haverá em cada municipio o 
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num er o de a dju n tos nccessa rio para fazer as vê
scs- dos substitutos.; não darâ o governo licença 
ao substituto scn1 designar 9 adj unto que dc,·c 
ficar no scn lugar. Tanto os professores como os 
su bstitu tos rerão nomca rlos por concurso, . ~fc
lund os nas escolas do 2°. grau, cn!re ind ivid uas. 
habilitados por escola normal; pnra n nomeação 
de adjun to basta que se n1ostrc o individuo prc~ 
parado por curso aormaL Para custear as des
pezas f eitas com os adjuntos !<><l os os p rofesso
res e subslitntos concorrerão ·com a quinta parte 
dos respetivos vencimentos; a lém tla gratificaçfio, 
ferfio os adjuntos n10rada na escola. e prefercncia 
para o lugar ele professor ou substitu to. Os pro
fc~orcs só serã o ·vitalicios depois de tres anos 
de excrcicio. A muHicr dc.vidameote ll abilita,cla 
por ,escola norlllal, goznrá dos 1ncsmos direitos 
que o homem pnra ministrar o cus iuo do 1°. grau 
como p rofessora ou su.bstilu La. 

A inspeção e dir.eção do ensino é confiada: a) 
ao minis tro do Imperio; b) aos pres identes de 
provincia; e) ás juntas municipnis ou paroquiais 
q ue crearem as Assembléas provinciais; d) ft con
gregação dos professores e substitutos das escolas 
do 2°. grau e cursos anexo~. com o nome de "Con
selho de Instrução Publica". Além dos conscll10s 
e <jus juntas poderão as escolas, sempre que con
vier, ser inspecionadas por visitadores para ü:so 
nomeados 11elo governo na Côrtc e pelos presi
den tes, nas provincias. O professor mnis an!igo 
))rcsidirit a coogt·cgação. Das jun tas locais pode
rão fazer parte os promotores pt1blicos, dc.lcga tlos 
ele policia, vc.rcncforcs, coletores gerais e taheli::"ies; 
nenhuma junta serâ organisacla cmn exclusão do 
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pessoal do i!nsino. O governo marcará urna gra
tificação para o presidente do conselho, e se pos
sivel, rc.nmne1·arã os serviços dos. mcmbrbs da 
junta local. 

Os ·pequenos se.mina.rios que receberem auxi
lio dos cofres publicas 1uinistrarão seu ensino pe
lo programa das escolas publicas; es ta tlisposiçfio 
em nada entende com o ensino rcligioso. 

As Assembléns provinciais crearfio escolas 110-

Lurnas para adultos que não tcnhain recebido a 
jnstrução comum, obrigando · a frcquculal-ns os 
que. f orcn1 n1cnores de 2.-3 ahos. A Pro 1\.'lncia não 
poderá recusar á i\Iunicipalidadc que se. oferecer 
para fazer a metade da respetiva despeza. 

O governo desenvolverá como convier a Aca
demia de Belas-Artes da Côrte. A escola do 2". 
btrau ela Côrte, com os cursos nnexos, fnncionarà 
no externato do CoJegio Pedro 2º. Em todos os 
orçamentos se· -votarão f undos para. a construção 
de casas escolares com acomodaçõ es neccssa.rias 
à morada dos professores, suhstH utos e adjunt os, 
recreio dos alunos e castigo de meninos culpados. 
As escolas serão feitas e mobiliadns por um mes
mo p1auo a começar pelas capitais e cidades ma.is 
importantes. Nas escolas do 1°. gráu havera cai:ras 
economlcas esco lares destinadas a. reccLcr quan
tias que os 1ncninos quizcrc1n depositar, ou forem 
oferecidas PªJº auxi1iar o -es tu do dos n1cninos 
pobres. E' lWifo ãs provindas nssociarcnx-sc para 
fnndar e manter escolas profissionais. 

Do ensino superior. Depois de organisaclo o 
ensino superior o governo crcará sucessivamente 
ás escolas in<l.icadas no progra!lla abaixo, e apro
veitará os gabinetes e l ahorn lorios do ~lnseu Na-
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cional e das & colas polif ccnjca. e medicina da 
Côrtc para fundar um lns!itulo Biotovico, que pro
ceda a in\'estigaçõcs cien(ificas, suscctiveis de apli
caç:1o no Brasil, e J>l"OJ)ague o resultado <le seus 
es tudos p or n1cio de conferencias pttblicas e 
revis tas. 

O go,•erno dorá o desenvolvimento que con
vier ao interna to do Colegio Pedro 2''>. para o fim 
de ser ele transf-0rmado <:m urn a Faculdade de 
ciendas e letras. com o p oder de conferir graus 
de bacharel. E' desde j ú suprido o ctirso de enge
nharia <le minas <la Escola Poli tccnica . Esta es
cola co01por-se-á dos cursos. men cionados no pro
grama que acompanha a presente lei. As f a.cul
clades de direito, além das ma tc rias já ensinadas, 
ensinarão ma.is as que constam do referido pro
grama, e t~rão lrcs cursos anexas destinados a 
preparar· escrivães, sol(cü.adores e labeliães . As 
Fac uldades de medicina terão os cnrsos auexos 
que no programa são m encíonados. Na Escola de 
minas ele Ouro Preto se farão as alteracões cons-
taates <lo programa abaixo. • 

Só depois de. havcrcn1 rcorgaflisado o ensino 
irúerio:r pelo modo cs!abelccido na presente lei, 
poderão cr s proZJincias crear escolas superiores 
que parecerem necessarias. Todo casino su1>crior 
crcaclo pelas proYincias será minislr·ado pelo 1,ro
gtuma elas escolas do I'"..Stndo; 110 caso de ser novo 
o ensino crendo só poderão as nulas funcion ar 
depois de aprovado pelo governo o reEpetivo Pro~ 
grama. As escolas superiores fundadas pelas pro~ 
vincias, de acordo com o disp ositivo acima, po de
rão conferir grims. Tambein as escolas particula
res aber(as nas 11rovincias ou na Côrte, cujos pca,. 



416 REFOHMA A1.;:o.t:EIOA OE ÜU\.'EJHA 

gramas forem aprovarlos pelo govc1·no, depois de 
funcionarc1n dez anas con1 rcgulnri tlade e credi
to publico, podel."ão conferir f:raus. 

Os preparatorios ncccssarios aos cslndos su
periores são: a) cm direito: Jatirn, al emiio, 
inglês, italiano ·e relorica; h) cnl medicina : la-
1hn, alemão e. inglês; e) cm engcnl1aria: inglês 
e. alemão. Os exames do ensino inferior, ntinis
trado pelas -escolas publicas ·das provincias, nos 
ferinos desta. lei~ scriío validos. para as 1natricufas 
do ensino superjor. Valerão :igunlmen~ os exames 
do em,ino }>articular na mesma confonni.dade fei
tos 11aS escolas publicas d o 2°. grau. 

O governo autorisará os scminarios epi8:0· 
pais, que n as respetivas matriculns exigir provas 
de iden tidade de pessôa c mostrar ter feito exa
me d as malerias do lº. e 2º. grau, obtido a1>ro
vaçào no c.,amc que forem J>recisos1 a conferir 
graus. Os sern.ina rios que ol>tivercm essa auto
rlsação, serão considerados instituições de ensino 
superior, pura o efeito de se regerem pelns dis1w
siç.õcs desta lei, podendo conferir grans ele doutor 
em teologia e direito cn.nonico. 

O governo cuidará de colocar e1n predios pro
IHios as insti tuições de ensino superior. 

Disposições comuns ao ensino inferior e su
perior. Salvas as ,exceções dn presente lei, tcn1 
as provincias inteira liberdade de ação no que 
respeita ao progresso .e desenvoh•in1enlo do ensi
no. Tanto o en~no inferior como o superior pode
rá ser núnístrado pelos pcssô,as fisicas ou morais 
que se p roponham a fazel-o sem outras obriga
ções: a) participnre1n :io governo na Côrte e 
aos presidentes de província o estabelecimen to 
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das suas escolas; b) ficarem sujeitas a uispcção 
do governo; e) prestarem a este as informações 
c1uc forc1n nccessatias a ben1 úo ensino. O gov-cr-
110 m11Itnrá nos estahclecimcntos de e nsino par
licular q ue não cun1prjrcm as obrigações acima, 
e. si fôr preciso f ará fechar os que for-cm conven
cidos de. promover ou tolerar a pralicn ele atos 
imorais. Todas as ,escolas provi ncinis ficam sujei
tas ,í inspeção cio Estado, que para isso terá de
legados nas provfocias. 

Nas cscofas publicas gerais ou provinciais nüo 
ha tco'da, sislema ou do_gma superior ás indaga
ções tio ensino. Salva n moralidade publica, tão 
livre é no professor como o al uno sustentar as 
opiniões que. n1clhores lhes varccerem, uma vCs 
qt1c elos estejanl em relação con1 os tnaleri::is cn
sinaclus. Dn mesma liberdade gozarão as esco
las purticu lares. 

Salvo o eusino do 1º. grau inferior e os cursos 
prnficos elo profissio nal ou superior, é livre ao alu-
1w frequentar ou não ns aulas cm que se 111u
tricuJar. O gov.erno úeclararit os, casos de. frc
í[UCncia obrigaforia. 

Poderá o governo geral ou provincial, como 
110 caso couhe.r, permHfr nas escolas publica.s, sem 
_prejuízo do seu serviço o estabelecimento de cursos 
livres de qualqu er malcr.ia, 1n1gando o i nstituidor 
dos mesmos cursos, -para patrimonio dm: escolas, 
10% dns taxas qnc cobr.,r dos respetivos alunos. 

Todos os -estudos inferiores e superiores serão 
divididos por series de cxan1cs, conforme a ordem 
logicn ele snn sucessão, não se admitindo :l. exame 
da serie poster ior o a luno que não tiv-cr feito 
exa.tne das matcrins ou grupo de matcrins da an-
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terior, nem se dando cerlifica<lo de habili1ação 
diploma ou gráu a q uem não tiver si<lo aprovado 
cn1 todas as matcrfos <lo curso. E' pcrn1ili do com
tudo a 111a tricula em es tudo ele serie posterior a o 
a.luno que não tiver exame da anterior. 

Salvo o ensino comum, todos os .estudos itifc
riorcs -e supcriorc!- serão, conforme a correlação 
das materias, dividiclos pos secções a cargo de 
lentes e substitutos que forem precisos.E' permi
tido á mulher 1nalricular-sc cm qualquer escola, 
e nelas obter os diplomas e graus c ienti ficas. Em 
todos os -estabelccimcn to!i de ensino haverá laga
res separados 1>ara os alunos do sexo f.e1n ipino, 
e sempre que possivcl, -en trada e sa jda. 

Os -exames serão feitos por 1nateria's ou grupos 
de ma.lerias, ~onfor1ne a s un conexão, e constarão 
de Jlrovas rc!-crilas e orais. O estudante <le estudo 
superior e inforior profissional, que fizer prova 
de n1aior merHo, tcró. um premio ou ~cr:í pelo 
& laclo ou pela Provincia, a que pertencer, en
viado a Europa afim de aperfeiçoar-se nos estudos 
-de sua profissõ.o. O estudante que em ambos os 
graus do icnsino inferior fizer prova de 1naior 
1ncrilo será susten tado pelo F..st-ado ou pela Pco
v inci a, na ,escola superior que quizcr fr~qucntai·. 

Nenhum professor, sulJstituto, ndjunlo ou pre
parador po<le acum ular mais de mn eIUprego pu
blico ou gratificado. E' i&11.tahncntc proibi tl o a to
dos os 1ncmhros do pessoal docente rejereni e1u 
q trnlquer cursõ publico ou particular cadeira 
igual a que tiverem na escola. pu.bli ct1. Todos os 
lugares de lentes, substitutos e p rofessores serão 
provhloS por concurso,· nenhum servirà por 1nais 
de 30 ru1os. E' aboli da a aposen tação dos docentes 
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e substiluída p or mn monte-pi o obrigalori<>, for
mado rlc joias e quotas com que cada uni concor
rer sendo o mesmo rnoutc-pio desfrutavcl cm vida 
do ·profC-Ssor, -depois ·de 25 anos ·de serviço e trans
n lissivcl á Sl1 u familia com d ircHo de r-ev-ersão 
dn vü1va aos filhos nas condições seguintes: .a) 
os fi lhos varões só perceberão âlé os 18 anos de 
idade; b) a viuva e as filhas perderão todo o 
direito dc1>ois de se casarem; c) na falt a de viu
va e fiJhos podcrit o monte-pio, nas m esmas con
dições da viuva e filhas, aproveitar á mãi e irmã!, 
solteiras do p rofessor, s i cm companhia dele. ,•i
viatu ; d) não aproveitará sínão aos filho s Jc~ 
gi timos e naturais Jiavidos antes do p rofessor entrar 
pa ra o mngisterio, ou legitimados pos subsequente 
matrimonio; f ) o professor que fe rctirnr do 
IQ:agisterio; ou por defeito se inutilizar para ele, 
con tinuando a coatribuir p ara o monte-pio n a 
n resma ,proporção !cm que :dantes o fazia, no 

fim ele 25 anos poderá optar pela percepção do 
mon te-pio ou r cmmcial-o para depois ele sua mor
te; g) com o tempo de cfctívo serviço de 1nagis
"tcrio se · confar .. ú o gasto cm comissões interes
santes ao ensino, o tempo de molcslía, o das fal
t::is juslificavcis, por ano ou g rupo de anos, e o 
tempo de suspensão admiuisl ra liva ou j udi ci a], 
quando sub111efido a processo fôr o professor jul
gado sem culpa ou crime. 

As :escolas ·terão h ibliotecasi ·e 'laboratorlos, 
gabinetes, institutos e museus que forem precisos. 
Comprocodc-sc na 1dcspeza com o ensino, deter
minada no primeiro dispositivo desta lei, a que as 
Províncias fiz erem com bjbliotecas populares, mu
seus, revistas de instrução, escolas noturnas para. 
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adultos, insti tutos <lc cegos e snnlos, conferencias 
pcdagogicas, prcmios ,escolares e auxilio a socie
dade promotoras de ensino. 

Todas as escolas terã o pe,.sonalidmle cívil 
para o efeito <lc poderem receber ,doações, adqni
rir, administrar vatr imouio. Da ,do.la <lcstn lei 
em diante todas as J1craacas devolvidas a herdei
ros nfto neccssarios, nacio.nais ou cstrang~iros, de 
hens <le qualquer sorte existent e no Impcrio, c1u 
'\'laor excedente a dez contos de réls, pagarão a 
l"axa de 39'o com aplicação ao <!nsino. Comprecn
de·sc nesta disposição as heranças devolvid as ao 
Esta.do. Igiiulrncnte contribuirão para o ensino 
com a taxa de 3% as doacões nfio rcn1uueratorias 
cnlrc estranhos ,e qnai~qt~cr rcniissõcs de divida 
ele devedores 'Solnvcis. Emquanto o Estado tolerar 
o jo'go lotcrico, todos os premias superiores a um 
conto de réis das loterias extraídas no Impcrio 
pa.g:ariío 5% para. p a trfo1ouio das c~coJas elo lermo 
cm que res1'dir o dono do hllhcle premi ado. Per
tencerão ao palrimonio das escolas; a) a n1ctadc 
das taxas de matriculas; b) o r, rorluto da vencia 
das terras publicas; e) quaisquer multas pagas 
por infração de lei ou r egulamenta geral ou pro
vi ncial a tualmente não destinadas a outro fim; 
d) as doações feita s ao Es1ado ou â.s Provincias 
em favor da instrução publica. Pol' cada aluno 
de ·ensino particular, qu,e fôr exarnina'<lo ou rc~ 
cebcr grau cm escolas pubJicas, pagarâ o respc· 
tiva • professor ou diretor, com destino ao patri
nronío escolar, as taxas conslaute de mna. tabeia 
anc:<a a esta lei. O primeiro emprego do c,ipital 
da escola que nã.o ,es tivei' e1n prcdio ~.crú o res
petivo eclíficio. Em todos os conlta:los que o go-
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vcrno colebrar se jnscrirão, a bem do ensino, ns 
clausulas que f orem possivels. Não se fará con
ces$.:iO alguma de teatros, estabelecimentos, cdi
ficios e lugares pu1J1icos, para cspctacu los, reu
niões, bniles ou quaisquer outro fins a lheio ao 
pensamento desta Jel , sem que o pretendente <lê: 
alguma esportuJa prira o ensino publico. 

O governo fundará. na Côde, sob o nome <lc 
lJíblioléca Brasi/circ,,_ uma biblio!êca de todas as 
ol>ras escritas por brasileirosj que n a · n1csma pu
clel:' reunir, e junto n ela um a secção com todos os 
trabalhos eslrangeiros so\,rc o DrasiL De todos 
os livros e opusculos -escritos por nacionais, qttc. 
se erlitarcm no Iulpcrio, remeterão os editores <lois 
cx,cmplarcs {t Bibliotéca Brasileira, uma BiliJio
téca Publica do lugar, e dez ao Conselho de ins
tru ção J>ara ser o respetivo produto dividido pe1ns 
escolas. Passarão da Bibliotéca. Nacional para u 
BibHC>téca Brn~lcira todas as ol>ras Uc <JUe ,esta 
por ou tro mo;do não plldcr obter cxcmp1arcs. De 
todas as obras de -estrangeiros que se editarem 
no Impcrio, enviarão os editores um excinplar 
ú Bihliotéca Nacional, on fro a Bibliolêca Brasilei
ra e outro a biblioteca publica do tcrxno cm que 
se der a edição e quatro nos Conselhos de Ins
trução 1>ara o fundo escolar. 

O governo na Côrte e os presiden tes nas pro
vincias nfio expedirão regulamento algum rela
tiva ú instrucão sem ouvir os co11scH10s do ensino 
ou a congregação da escola ,a que se referir O 
regulamen to. 

São relcvaulissímos os scrvjços pr estados ao 
ensino publico, qllct· J>ara obtenção ele emprego, 
qu~r JHn·a a concessão de c01ulecot·aç:ões e titulas 
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nobiliarqukos. O governo insliiairá premios es
colares destinados a perpetuar a mt!mor{a dos in
dividt10'S que por doações inter-uivos ou testamen
to se tornarent digno s dessa honra. 

Eutre os -dispositivos transitorios da lei des
tacamos os seguintes : 

"O governo é à.utorisa<lo n conceder licença 
com vcncilnentos até 18 n1czes aos professores do 
ensino inferlo.r, que quizercm se 1>rcpnrar em no
vas m a ter ias . . Para o e nsino das mo. terias, qne n5.o 
se aclrnr J>rofcssor no Impcrio, conl.ratm--se-á no 
estrangeiro o pessoal que fôr preciso-; o praso Ido 
contrato não passará ao dobro do tempo dos cur
sos em tais faltas se derem; s i o estrangeiro 
cumprir seu con trato com z~lo e fidelidade, se 
dará findo o seu contrato. um premio equivalente 
ern dinheiro. Logo que fôr instalada na Côr te 
a escola de 2º. grau com os cursos anexos ficarão 
suprimidos o externato do Colegio Pedro 2°. e a 
Esco1a normoJ crcada em 1880 e o curso de ma
tematicas anexo ã Escola polilccnica. Logo cjuc 
forem .instaladas as escolas do 2°. grau na~ pro~ 
vincias de Pernambuco, Bahia, S. Paulo c Minas 
serão suprimi das os cursos prCJlaralorios anexos 
ús escolus superior.es existentes nos mesmas pro
víncias. Ficam desde já suprimidas as l!Ilesas 
de exan1es de prcparatorios crcac1as nas proviu
cias que não tivcrcn1 ensino superior. E' o go· 
vcrno a utorisado a abrir os creditas que forcm 
precisos para executor gradualmente a prescn tc 
lei, a começar pelo C!1SÍ J.1: 0 infcrjor e disposições 
r el·ativas no superior quc não importem na crea· 
çiio de novas cadeiras, dando de tcjdos os atos 
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que praticar circumstnncia.da informação ao po
der legislativo. 

P,-ograma do cm,·ir,a. Ensino inferior. (1°. 
grau) : lingua nacional (l ições de cousas, Jcilu
ra e tleclmnação) ~ arimctica (alê razões e pro
gressões, con1 aplicação a j uros, descontos); geo
grafia elo Brasil; geometria plana; noções ele
mentares de anatomia e f isio/09in; noções ele
mentares •de hotanica e zoolo,gfa; noções elemen
tares tle cscriluraçüo mcrcw1fil; desenho; n1usica 
vocaI com cxcrcicios de solfejo e c~nto; :f.llna.sti
ca. Um professor e um substitu to. ApHcnçõcs : 
1 º. cm escolas praticas que cn!-incm : a) pratica 
raciona l ele agricultura~ l1orticullura, silvicul tura e 
zootecnia; l>) p restimo e uso de instrumentos e 
maqui nas agricolas; e) oficios nccssorios â la
voura. Dois professores. 2°. nas oficinas das 
cscoJns praticas d e agricultura. 

2º. grau. Língua nacional (leitura. e decla
mação); grainatica geral ; fral) cês ; geografia 
universal; histor ia Lmiversal; geometria n o es
paço; ulgebra a té logarHimos; trigonometria re
Lilinia ; geometria descritiva (li nha reta e p la na ) 
geometria analiiica (a duas dimcnsõC!-.) ; a1gcbra 
super ior (atê der ivada); noções desenvolvidas de 
fisica e quimica; noções desenvolvidas :c1e ana
tomia e fisiologia; noções desenvolvidas de bota
nica e zoologia; noções clcsenvolvidas de cscri
luraciio mercantil; nocões elementares de míncra.
logiá e geo~ogia; noçõês elementares de mecm1ica; 
co!'Unografin; desenho de imitaç!io e ornato; mu
sica ; ginastica. 

i\Ial erias ensinadas nos cursos anexos: peda
gogia e 1nctodologia; literatura portuguesa e bra.-
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sileira; ,economia politica, direito administrativo 
e estatística; direito nalut·al. po]ilico e constitu
cional; ·direito com.ercia1 e tratados internacionais 
de comercio ; aplicação da matema tica a questões 
de comercio; his toria elo comercio; apHcação da 
matemalica a qu estões de comercio; his toria do 
comercio e navegaçã o; escrituração 1ncrcanlil e 
caligrafia; inglês; alemão. 

Escolas do 2°. grnn com os cursos o.nexos. 
Por secções de profc~.sorado . Primeira secção : 
lingua· nacional (cadeira) ; gramalica geral, li
teratura portugueza e nacionn1 (cadeira); pe
dagogia ·C n1-ctodologia (cadeira). Tres lentes e 
um substituto. Segunda secção: francês tenr'ico 
e pratico (cadeira); inglês teorico e pr atico (ca
deira); alemão teorico e pratico (cadeira). Tres 
lentes -e um substituto. Terceira secção: geogra
fia e cosmografia (cadeira); his toria universal 
(cadeira); historia do comercio e navegação (ca
deira). Tres len tes e uni substituto. Quarta 
secção:. geometria no espaço, trlgonometri-a, geo
metria. descritiva e noções de mccanica (cadeira) ; 
geometria aoalitica, algrbra elementar e superior 
(cadeira) ; aplicaçiio da malcmatica e ques tões 
ele comercio (cadeira) . Tres lc nf.cs e um subs
tituto. Quinta .,;ecçü.o: fisica , quimicn, mineralo
gia (cadeira); -aualom ia, fisiologia e bolanic.a, 
zoologia (cadeira). Dois lentes e mn substituto. 
Sexta secção: direito comercial, tra ta dos de co
mercio (cadeira); economia politica, direito 
admi nis trativo, ·c.sta !is ti ca (c.:ideirn); direito na
tural publico e constitucional (cadcirn). Trcs 
len tes e um substitu to. 
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Por serie.$ de estudos. Primeira serie: liu
gua nacio nal; francês; gco1:,rrafia; musica; gjnas
tica. Segunda serie: gramatica geral; f rancês, histo
ria; musica; gioastica. Terceira serie: geometria uo 
c..f:.j)aço; lr igooomctria; a1gchra elementar e supe
rior; noções de fís ica e quimica; desenho; ginnstica. 
Quarla sC"rie: cosmografia ; noções de 1oiueralogia e 
geologia; geometria analiUca; desenho. Quinta se
rie: geometria descritiva; noções de rucca,i ica; no
ções de anatomia e fis..iologia; bol::mica e zooJogia; 
noções rlcscnvolvidas de escrituração m ercantil; de
senho e cpu ras . Aulas: de escrituração mercan
til ': um professor e uru subs tituto; de muska : 
uni professo r; de desenh o: um 1>rofessor; de gi
nasli ca: um professor. Gabinetes: um de fisica; 
um de botanica; um de .desenh o; um de gi nas
tica. Lo.horatorios: um ..fie quhnica cont gabinete 
de miner al ogia e gcologi a. 

Ensino profissional. Curso normal (anexo 
ás :escolas do 2°. grau). Pri meira serie: pc<l:igo
gia; direito natural publico e constitucional; ca
ligrafia. Segunda serie: economia politica9 dj
reilo a chn.i nis tralivo, esln tistfca; literatura por
lugu,csa e brasileira. 

Curso de funciona.rios p uhJi cos (anexo ú~ es
colas do 2°. grao) . Primeira serie: Inglês (tra
du ção); direito publi co e constitu cion al ; caligra
fia. Segunda serie: economia polilica, direito 
admiuis lralivo e ,csla listica; escri turação mcrc..1n
lil e do Es ta do. 

Curso comercial (anexo ás escolas d o 2°. 
grao). Primeira serie: ioglês (t radução) ; e-scri
turação n1ercantil; fi sica (stereometria, aJcool
mctria, sa carimclria); caJigrafia ; francês. · Se
gunda serie: alemão (tradução) ; quimica ap1i-
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cada, produtos industriais suas tlos:1gens; his to
ria do comercio -e navegação ; pratica do inglês. 
Terceira serie: direito comerdal e trnta<los de 
comercio; economia política, direito adininistra
livo, -estatistica; jllros compostos, amortisaçõcs, 
descontos, calcnlos ide toulinus, e missões, moedas 
e cambias; pratica do alemão. 

Cursos de formacia, (nas facul dades de me
dicina). Primeira serie: fisica; quimica. mineral 
e utin.cralogia; b otanica. Segunda serie: quimi
ca organica; farmacia (1:1• parte); lerapeufica 
(1ª. par te) . T erceira serie: quimica analiUca 
(legal) ; farmaci::.i (continuação) ; tcrapcutica e 
m a leria medica. 

CuTsos de ohstetricia (nas fac uldatles de 1nc
dicina) . Primeira serie: fi sica; quiurica mine
ral; ,anatomia. descritiva. Segunda serie: bota
nica; fisiologia. Terceira serie : p nrt~s e mo 
Iesli as de mulhe res (clinica); terapeutica. cspecinl. 

Cursos de odontologia (nas faculdades de 
medicina). Pr intcira serie : anatomia da cahcça; 
:fisio logia (aparelho digeslivo, olfativo, visual e 
au ditivo) ; lústologia dentaria. Segunda serie: 
clinica e pa tologia dentaria; terapc utic.., esJ>Ccial. 

Cursos de Of:,fI'imcns ores, (nas es,co)a$. Po
IHecnica, de Agronomia e de Engenharia hiàrau
lica). Primeira serie: geometria unalilica ( a 
duas e trcs dimensões); co ntinuação de nlgebra 
super ior; trigonometria r ctilinca e csfC:rica; lfi
sica. (ln. parle). Segunda serie: topografia; ni
vela men to; astronomi a física; fi~ca (2ª . parle) ; 
desenho topograJico. 

Cursos de notarias (nas faculdad es de di
reito). Primeira sede: cli rc.ito constitndonaJ; 
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noções de direito civil (con tratos em geral). Sc
::,íllnda serie; direilo comercial; deveres, funções, 
direitos, atribuições do~ nol;arios; contra.Los -es
peciais; cxcrcicios de redação, 

Cursos de escrivães, (nas faculdades de di
reito). Serie unica : direilo constilucionn l; de
veres, direitos, fuuçõcs e -atribuições cios ,escri
vães; pratica do processo; exercicios de redação. 

Cursos de solicitadores, (nas foculdaclcs de 
direito). Serie unica : noções cle direito civil; 
clircilo comercial; pratica ele processo; exercicios. 

Escolas de agricultura. (Nas provincias do 
Ceará, Parahyba, Pernambuco, Alagôa.s, Sergipe, 
Bahia, illato Grosso, )linas, Rio Grande rio Sul, 
Paranã e S. Pau lo). Primeira secção: \fisica 
(cadeira); química mineral (cadeira) . Dois len
tes e um substi luto. Segunda secção : quimica 
organica (cadeira) ; quimica analitica. (cadeira). 
Dois lentes e um substituto. Terceira secção: nii
neraJogia e geologia (cadeira); botanica (ca
deira); zoologia (cadeira). Trcs fontes e um 
substituto. Quarta secção: astronomia física; to
pografia e ni\'-clamento (cadeii·a); maquinas agri
colas, seus rendimentos e.te (cadeira) . Doi!. lentes 
e mn snbsti LUlo. Quinta secção: agricultura (ca
deira); zootecnia. (cadeira). Dois lentes e um 
substituto. i\Iaterial: uma aula de desenho; uma 
fazenda para. trabalhos praticas; um obser\'a. torio 
meteorologico ; urn laborntorio de quimica; wn 
gabinete de física; mn de botanicn; 11111 de zoolo
gia; um de mineralogia c_geologia; um de mode1os 
de maquinas agrícolas. Series: 1n. fisica; qui
mica minera.1; meteorologia; lopografia e nivela
mento, especialmente de caminhos, canais, drai-



428 REFOR:1.fA A L~Ir:: IDA DE ÚLl\'EIRA 

nagem; irregação etc; astronomia fisica; desenho 
topogra.fico. 2:1. : quimica organica; botani:ca ; 
mineralogia e geologia; zoologia; clcseaho geolo
gico e de vegetais e animais. 3ª. : noções <lc mc
canica (maquinas agricolas, scn rendimciilo e 
emprego); quimica anali lica; agricultura cm ge
ral ,e com aplicação ao Brasil; conservação ele ma
tas e córles de madeira ; zootecnia. Trabalhos pra
ticas de~de a 1". serie; .agricultur.a experimental 
(ex>pericncias dos s istemas de cultura alternado, 
adubo especial a cada colheita, cultura de pla n
tas e frutos agrestes) ; observações nas tapadas 
para a crcação de animais domcslicos. 

Escolas cie navegação e pilotagem (nas pro
\•incias ·da. Bahia e San ta Catarina) : trigonome
tria rctilinca e ·csfcrica; geometria analitica, a 
duru; ,e t.res dimensões (cadeira); asfronon1ia nau
tica (cad eira); topografia e hi drografia, pro
jeção de earl as (cadeira); fisica, e]etricidade, 1na
gncli smo, mctereologia (cadeira). Quatro .)en
tes ·e um subs titu to; mn professor de manobra; um 
pequeno obscrvalorio metcorologico ,e astronomi
co ;um navio de n1anobra. Primeira serie: trigo
nometria retilinca e e.sfcrica; geometria anali tica; 
nocõ r.:s de calculo infinilcsinrnl; Iisica clctricicla
de, .. magnetismo e meteorologia; aparelho e 1na
nobr:1. Segunda serie: astronomia nautica (dc
terminaçfio de loagilllcles e la titudes no mar, lon
gilud,c pnra culminação lunares; la1itudes pelas 
circumediana~; sextante (bussula, cronometro, 
prob lema); topografia; hidrografi a; forma da 
terra i teoria e traçado de cartas ( especialmente 
de l\Iercator; desenho e 1nanobra. 
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Escol a Ue quim.icos industriais. (no Paranú e 
no .Pará com -escolas de artes e manufat uras). Pri
meira. secção: fisi ca induslria.l (cadeira); qui
mica mineral (cadeira). Dois lentes e um snbs li
luf o. Segunda secção: quim ica organica (cadei
ra); qnimica in dustrial (cadeira). Dois _!entes 
e um snbs litulo. Um lahoralorio de química. Pri
meira serie: físi ca industrial; quimica industrial 
(analise) . Segunda se rie: quimica organica 
(analise); quimicu incius t.rial , especialmente e.c;
tudo dos produtos do DrasiJ. 

Escolas de fi ação <! tecelagem (nas pro vincins 
de S. Paulo, i\Iinas, Ba.Iiia, Pcroamh uco e i\In
ranhfi o). Primeira sec~:ío: quimica 1nincral (ca
deira) quimica organica (cadeirn). Dois Ientc.s 
e um subs tituto. Segunda secção: construções fa
bris; motores naturais (cadeira); ma terias lcx
tis, sua fiação -e tecelagem (cadeira ). Dois lentes 
e um subs lHn to. )fotcrial: um gabinete de mo
delos; um Iaborntorio de quimica . P rimeira sede: 
quimica mineral, analise; construções fabris, mo
tores naturais. Segunda s~ric: quimica 1Jrganíca, 
analise; tnat<!1·ias tex'lis; imp'ress~:i"o tl('J ·tecidos; 
fia ção e lecclngcm. 

E~colas de zootecnia e vcterin.aria (nas pro
vinci ns do Rio Grande do S ul e Piauhy). P ri
meira secção: fisica (cadeira ); quimica mi
neral (cadeira ) . Dois len tes e um substituto. 
Segunda secçiio: qmmlca organica (cadeira); 
química animal (cadeira); dois lentes, unr- subs
tituto e um preparador . Terceira secção : hotn
nica (cadeira); zoografi a (ca d eira.); dois len tes 
e um sub~li tuto. Quarta secção: anato mia huma
na (cadeira); fi~jo]og:ia ]rnmana (cadeira); ana-
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tomia e fisiologia comparadas (cade.ira); Ires 
lentes, mn snhstilulo e um prepara dor. Quinta 
secçp.o: zoot.ccnia (cadeira) ; J>atologia especial 
(cadeira); !erapeuLica (cadeira); Ires lentes e 
um substituto. Uni gabinete de fis icai um tlc bo
tuoica e zoologia; um <lc tcrapeutica; um ele zo
otecnia um Jabora torio de quüni'c.a.. Primeira serie : 
fisica, química mineral ; anatomia humana; bo
tanica humana; zoografia. Segunda s.erie: quimi
ca organica;· fis iologia . Terceira serie: ::malo
n1ia e fisiologia. comparadas; quimica animal; 
zootecnia. Quarta F.eric: 1>atologia ; tcra11eutica 
especial. 

Ensino superior. Faculdades de direito. Pri.: 
1ntüra s ccç:1o: direi to natural e das gentes (ca
deira) ; diplomacia, e hi storia dos tratados (ca
deira); dois · lentes e um suhstilu lo. Segunda 
secção : direit o pub lico constitucional (cadeira); 
direi lo adminis trativo (cadeira); direi lo ecle
sia~tico (cadeira); Ires lentes e um snbs lit-uto. 
T-crceira secção: economia J>OJitica (cadeira); 
esto.fistica .e finanças (cadeira) ; dois lentes e unl. 
substituto. Quarta secção: direito romano (ca
deira); direito civil; 1°. p arte (cadeira); di
reito civil; 2". parte (cadeira) ; trcs lentes e urn 
substituto. Qujnta secção : direito comercial (ca
deira) ; p ratica do processo (cadeira); direito 
criminal (cadc.ira); tres lentes e um _suhslitnto. 
Sexta secção: medicina Jcgal (cadeira); 11111 

lerile e um sLtbstiluto. Seli ma secção (para os 
cursos •<lc escrivães, so1i citadores e notarios) ; no
ções ·de. ·direito civil, contrnlos ,cm gera l (cadeira); 
contratos ,especiais; ·direitos, deveres, funções, atri
bu jções cios soJicitaclores, notnrios e escrivães ; 
e,cercicio de redação e pratica (cadeira); dois 
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lcnlcs e um snhslilttfo. Primeira serie: direito 
natural e das gentes; dire ito publico e constHu
cional; diplomacia e historia dos tra taffos. Se
gunda serie: d ireito ron1auo; direito cclcsia.slico; 
direito ndmini slrativo. Terceira serie: direito 
civil, P. J>nrlc; ·ccou oruia politica; medicina legal. 
Quarta serie: direito civil, 2'. parte: direito 
criminal; estatjstica e fin:.mçns. Quinta serie: di
reito comercial; teoria e pratica do p1·occsso. 

Facu)dndcs de mcdicinn. Primeira secção: 
fisica medica c meteorologia (cadcjra); quimica 
e mioernJogia (cadeira); dois lentes e um sub~
tiluto. Segunda secç"iío: quiinic:.1 organica e. bio
Iogicn (cadeira); quimica analitica legal (cadei
ra); dois Ie:11 tes, um preparador e substituto. Ter
ceira sccçiio: hotanicn (cadeira.); zoologia em 
geral e zoografia (cadeira); farmaci a, teoria e 
pr::1tica (cadeira); trcs lentes, dois substitntos 
e um preparador. Quarta secção: anatmni:i dc~
critiva (cndeira); anatomia topografica (cn
dcil'a); histologia (cadeira); tres lcnlcst lrcs 
substitutos e tres prepnradores. Quinta secção: 
medicina opera toria, clinica (cadeira); patolo
gia cirnrgico, clinica (cndcfra); dois lentes, dois 
suhsti tutos. Sexta secção: partos e molestias c1c 
rccem-nascidos, clinica (cadeira); molcs lins de 
mulheres, clinica (cadeira); dois ]entes e do)S 
substitutos. Selima secção: fisiologia (cadeira); 
patologia gcrit.1, clinica propedeutica (cadeira); 
dois lentes e dois substi tutos. Oitava secção: tc
rapeuUca ,e matcri::i rnedicn (C<'1clcira); patologi a 
medica, cliuica (cadeira) ; patologia intertropical, 
clinica (cadcir:1); Ires lentes e trcs subslitt1tos. 
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Nona ·sccçlío; ]1igicnc (ca<leira); medicina legal 
(cadeira) ; dois lentes e um substituto. 

Clinicas especiais: oftalmologica (um pro
fessor); <lc 1nolestins cufancas e süilHicas (um 
professor); de moleslias de cr<!anças (um profes
sor)! -de cirurgia dcntariâ (um professor) _ 

Primeira serie: fisica mineral e mineralogia; 
anatomia descritiva, 1u_ parte. Segunda serie: qui
mica organ ica e biologia; botanica; analo1nia des
critiva; . 2ª. parle: fisiologia, ia·. parte. Terceira 
serie: fisiologia, 2°. parte; histologia; patolo
gia gçral; clinica propedcutica; zoologia geral e 
zoografi.a. Qua.rla serie: _ tcrapeutica, 1°. parte; 
patologia cirurgica, clinica; anatomia topografica; 
partos, clinica. Qu inta serie: terapculica, 2ª. 
parle; patologia cirurgica (conlinuação) clinica; 
n1e<licina opera loria, clinica; moles tias de mulhc
re:;, clinica. Sexla serie; farmacia tcorica e pra
.tica ; patologia m ectica, cl inica; clinica rpsiquia
trica; quimica legal. Selima seri e : patologia iit 
tcrtro1>ical. clinica; farmacia (continuação) , h i
giene. Clinicas fncultalivas: oflabnologica; <le 
molcstias ctrfaneas e ffifililicas; de n1olcslins de 
crcanças; e de cirurgia dentaria. Gabinetes e Ja
boratorios: os que já cxislem. 

Escola Polit<!cnica. Primeira secção : algc
b ta superior, geometria annlilica, tdgonom-elria 
rctilinca e .esfcr ica (cadeira); calculo diferen
cial e integral, -das variações e das difcr.cnç.as fi
nitas (cadeira); series, funções eliplicas; cal
culo d e prnbahilidndcs e suas a plicações (ca
deira) ; tres len tes e .-um substitu to. Seguncla 
sccçiio: geometria descdüva, 1°. J>art e (cad cirn); 
geometria clcscritiva, 2°. parte; cslercotorula (ca-
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deira) ; dois len tes e urn substituto. Terceiro. 
~cção: mecanica racional (cadeira) i meca.nica 
aplicada, maquinas cm gera l ; calcu los dos seus 
efeitos (cadeira); maquinas a vapor (cadeira) ; 
trcs lentes · e um subs tituto. Quar ta secção: .us
tronomin, observações e calculos de astronomia 
prat ica (cadefra); m cca'nica cclc~.te; fisica ma.
tcmntica (cadeira); dois lentes e um Substituto. 
Qtúnta secçãu: geodesia; hidrografia (cadeira); 
fopo&triúia; nivelamento; astronomia física. (cadei
ra); -clois lentes e 11Jm subsliluto. Sexta secção: fi
slca; 1.Q p a r~. corpO"..; pondcravcis. solidas, Jiqui
dos, ,e gn7.0!=.0s; ,eJctricida-dc e magnet ismo (cadei
ra); fisica, luz, som, ca lôr, meteorologia (tadcira); 
quimica mineral (cadeira) i trcs len tes, um subs
tituto e dois preparadores. Selima secção: m i
neralogia (cadeira) ; geologia (cadeira); no-
ções desenvolvidas de m iucralogia, geologfo, bo
tanica e zoologia (cadeira); lrcs lentes, um su
bstituto e um p repara.dor. Oit-avn secção: bo ta
nica (cadeira); zoologia. geral e ;r.oografia (ca
dch-a); dois lentes, um SlilJstituto, un1 prcintratlor. 
Nona secção: qn imica orgaDief!, -e bio]ogica (ca
deirn) ; quiinica aualilica. (caU'cira); dois lentes, 
um substHu lo e dois preparadores. Decima 
secção: ma.terias -de conslruç..1.o, sua rcsis lcn
cia; tec110Iogia; arquHetura civil (cadeira) ; hidro; 
dinnmica aplic..'lda, icanais; .... navegação interior 
.e.te (cadeira); dois len tes e 11m substituto. Deci
ma primeira ·secção: rcs tradas orilit_iarius; pontes 
(cadeira); ·es trada:;; de ferro (cadeira); dois len
tes e um suhst-Ünto. Decímn segunda secção: eco
nomia 1>0Htica; direito a dministrativo ; estatís tica 
(cadeira); um lente e um substilttto. Decima ter-
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ceira secção: fisica inclus trial (cadeira) ; qumuca 
industrinl (cadeira); dois lentes e um substituto. 
Decim a quarta secção: n1aterial nacional emprega
do ern construções navais, sua rcsislencia (ca<lci
ra); arq uitet ura nava 1 (c..1.deíra) ; dois len tes e 
um substi tuto. Um p rofessor de desenho topogra
fico e carta!,:; um professor de d esenho de maqui
nas; um 1>rof,essor de desenh o rle arquitetura e 
cons h·uções industriais; um professor de desenho 
de -estradas e pontes; um professor de clesenl10 gco
lo_gico e ele animais e vegetais; Jaboralorios e ga
binetes; os que já cx.islem. 

Curso geraJ. Primeira. serie: a.lgchra supe
rior; geometria analitica; trigonometria rcliJinca 
e esícrica; geometria descritiva, F1

• par te; ·cpuras; 
fisica, ,1n. parte. Segunda serie: calcu]o integral 
e diferencial; calculo das variações e diferenças 
finitas; fisica, 2ª. parle; 1lopografia; uivelan1ento; 
astronomia fü=ica; desenho topografico. Terceira 
sede: meco.nica racionn. l, mnqnina.s simples; quí
mica mineral; noções desenvolvidas de mineralo
gia, botanica e zoologia; desonho de imílaçüo. 

Curso -de ciencias, físicas e malemalicas. Pr i
meira ~crie: series, funções ,clipticas; calculo de 
probabilidades e suas aplicações; mineralogia, cpu
ras e s istemas cristalinos, e formas derivadas; geo-
1nelria descri tiva, 2.n parlei sombras e. perspetiva, 
epuras, n1aqui11u~ cn1 geral 1 calculo e seus efeitos. 
Segunda serie: astronmnia; geo desia; h idrognúia; 
geologia e paleontologia; desenho ê.Jc ·cartas. Ter
ceira ·serie: m ccanica ceksle; fisica malcmatica; 
maquinas a vapor; desenho de maquinas. 

Curso <lc cicncias fisicas e naturais. Primeiro 
serie: b ota.nica; zoologia geral e zoografia; mine-
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rnlogia; desenho gcologico de vegetais e nnimais; 
ep nrns dos sistemas cristalinos e derivados. Sc
guu cla serie: química orgaJ, ica; geologia e valcon
to]ogia ; quimica ana]ilica; desenho de imitação. 

Engenharia gcografica. Serie un..ica: astrono
mia; geodesia; hidrografi a; clcscnho de cartas. 

Engenharia óv:i l. Primeira serie: mate.rias de 
construção e sua rcsis tencia; tccnoJogin das profis-
sões clcmcntarcs; arquitetura; maquinas cm geral, 
calculo dos seus efeitos; geometria descritiva, 2-'l. 
par te; perspcth~a, ,sombra e cstc.rcometria; cpurns; 
desenho de mquitcturn. Segunda serie: estradas 
ordinarias; ponles, 1naquinas n vapor; desenho ele 
maquinas e de pontes; projétos. Terceira. serie: 
estradas c1e·fcrro; canais; navegação interior; por
tos: cJe nrnr; hidraulica agricola; motores l1ic1rauli
cos -cfc; ·cconomia política; dire ito administrativo; 
cst·atistica; projétos. 

Curso ele artes e 1nanufaturas. Primeira serie: 
materiais de construçiio e sua rcsistcncia ; tecnolo
gia das profissões clementarcsi arquitetura civil, 
construções indt1striais; maquinas cm geral, calculo 
de seus efeitos; fisica industrial; eslcrcotomiai de
senho de arquitetura. Segunda serie: química or
ganica; quimica. industrial; maquinas a vapor; de
senho de maquinas. Terceira. serie: química ana
litica ; ma:lcrins tcxfis, especialmente brasilciras; 
fiação e tecelrigc1~1; economia politica; direito ad~ 
rninistrativo; cstatislica. 

Curso de engenheiros n1ccanicos e construto
res navais. Pri nt.ci-ra serfo.: materiais c]e construcão 
e sua rcsistcncia; tecno logia c1as profissões cJemén
tarcs; 1uac1uinn s cm geral; perspetivo, sombras e 
cstcrco tbmi~; descnlJO. Segunda ~ cie ; maquinas 
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a vnpor; nrnterinis de construção navnl strn. r csis
tencia ; arqui1ctr1ra naval; desenho na\'a l ; e d e ma
quinas ; proj élos. 

Escola de minas. Primeira secç5.o: algcbra 
superior, geom etria a nalitica, U'igonometria rcti
linen ·e csferica (cn<lcira}; calculo <li fcr.c ncial e 
integral <lns Yariações e diferenças fini tas (ca
deira); dois lentes e um substituto. Terceira 
secção: fisica (cadeira) ; mineralogia, geologia e 
p aleontologia (cadeira) ; dois lcn les e um substi
tuto. Quarta secção: quimica mineral, n.nalisc 
(caêlcira) ; química organica, anal ise, docimasia 
(cadeira); tres lentes. e um substituto. Quinta 
secção : rcsis tcnda de materiais; construções de 
min as ; hidraulíca (cadcfra); estradas ordinarias; 
estrad as de ferro (cadeira); dois lent e.e; e um ~ubs
liluto. Sexta secção: geometri a tlescrith.'a; esh~
reotomia; topograíia (cadeira); um lente ,e um 
subs tituto. Seüma secção: exploração de minas 
(cadeira); 1nclal11rgia (cadeira) ; dois lentes e 
um substitu to. Oitav.n :-:cc~Jo: economia politica, 
direito administrativo, .cstatis lica, ·legislação de mi
nas ( caclcirn); um lente e um substituto. Nona 
secção : botanicu .e zoologia (cadeira); um lente. 
Um professor de ·desenho. L'lboratorios e gabine
tes (os jit exis ten tes). 

Primeira serie: algebra superior; geometria 
anali tica (,es tudo completo); trigooonrntda rcti
]inea ,e csfc rica; <jttim ica mineral (analise); fisi
ca (1º. parte); ·desenho de imil ~çfio. Segunda 
serie: calculo <lifcrencinl e integral; calc1tlo dos 
variações ,e difere nças; quimica organicn (analise) i 
física (2:t. p arte); to110grafia e nivclamcnloi de
senho. Tcrceh-a serie : n1ccauica raciona( maqui-
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nus e lemental"cs; bolanica e zoologia; mineralogia; 
geometria ·descri tiva, so1nbn.1s; cs terco tomiai cpu
ras ; desenho de imitnção. Quartn se1:ic: maquinas 
cm geral, calculas de seus efeitos; maquinas a va
por; expl oração ele mina~; geologia. e paleontologia; 
rcsistcncia -dos 1natcriais, construção de núnas; hi
druulica; desenhos-de maquinas, p rojé tos de exp lo
ração. Quint:1 serie: rry.cfahirgia; docima.sia; estra
das ordinarias e de ferro; economia poliüc:1.; di rei
to adminis tra tivo; cstati~.lica; legislação de minas; 
desenho e projétos ele metalurgia. 

Escol as de agronomi a e engenharia rural (c1n 
Oa.mpos e S. Luiz do Maranhão) Prhncira secção: 
a lgcbra s uperior; geometria a.nalilica; trigonome
tria (cadeira); ca1culo ·dif-crcncial, in tegral , va
riações e diferenças finil as (cadeira); doi s 1en lcs 
e um substitu to. Segunda secção: m.ecanica racio
nn1, 1naqtú na'õ s imJ>les (ca de ira.); 1na qu lnas cm 
geral, ca1cul os de seus e feitos (cad eira); maqui
nas a vapor (cadeira); tres lentes e um substituto. 
Terceira secção: geome tr ia descritiva, cstereoto
mia (cadeira); topografia, niYclrunen lo; astrono
mia fisica (cadeira); dois l entes e um s ulJ stilulo. 
Quarta secção: fisica (cadeira); mineralogia e 
geologia e paleon tologia - (cadeira) i dois lcnt<:s, 
um subs-tilulo e um pre11arador. Quin ta secção : 
bo tanica (cadeira); zo ologia. (cad-cira); dois 
lentes, um substituto, 1m1 Jlrcparador. Sexta 
secção: quimica mineral (cadeira); quimica m·
grurica (cadeir a) ; química annlilica (cadeira); 
trcs len tes, um substitut o. um pre1,nrarlur. Selima 
secçfio: materiais de cons tr uções, su:1 rcsi~Lc11cia; 
construções rurais (cadeira); canais, nav-cgação 
intcrfor; motores l1idrauJicos; l1i draulica ngrico-
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]a (cadeira); dois fontes, um substituto. Oitava 
secção: agricultura (cadeira) ; zootecnia (ca
deira); dois lentes e mn substituto. Gabinetes: 
nm de fisica; um de modelos de maq uinas; um de 
mineralogia e geologia; um. tle bo lanica e zoolo
gia; um ]aboralorio de cruilnica; un1 observatorio 
melcorologico; fnzen<la ])ara trabalhos praticas. 

Prin1eira serie: algebr a supcríot·i geotnt?tria 
descritiva; trigonome tria retilinca e esf.erica; fi
sica, 1n. parte; geomctda ,<lescritiv:a, }H!.rspc ti vil 
ep1rras. · Scgun·tla serie : calculo diferencial e in
tegral; calculo das variações finitas ; fi sica, 2ª . 
parte; meteorologia; topografia · e nivelamento, 
traçado de caminhó, canais, <lrainage, irrigação 
etc; astronomia fi sica; desenho topografico. Ter
ceira serie: -ntccanica racional, maquinas simples; 
quimica mineral; hota nica; p aisagem, Qua.r.fa 
serie.: materiais de conslrução, sua rc.slstcncia; 
tecnologia agricolir; construções rurais e es tra<las 
ordinarias ; .cs tcrcotomi u; -cpnra'Si maquinas e n1 
geral; niaquinas agrícolas; des·en ho de ma qui
nas tle construção; projétos. Quinta sede: ma
quinas a vapor ; mineralogia e ge,o]o,gia especial 
do Brasil; zoologia ; desenho g:eoloJ ico e. .cic ani
mais; paisagem. Sexta serie: canais, naveg;:ição 
interior ; h id rauli cn.. agricola; q11imica organica; 
desenho de hidraulica; proj êlos. Se lima serie: 
quimica analitica; ngr.icul tu ra -em geral e especial 
do Brasil; conservação de matas; côrtc. de. ma
deirns ; zootecnia; economia politica; direito admi
nislralivo; cstalist ica; trabalhos pra ticos d<!Sdc a 
primeira serie. A1,11:ic ultura expcrirucnta·l : cxpc
ric.11cia dos sistemas de cultura· altcrnacla, adubo 
especial' a cada colheita. i\Icios de cultura de 



A J~STRUÇ,\O C O lMPERIO ./30 

plantas e frutos agr-cstes. Ohscr\'ação nas tapa
das para criação de anim::!is 11 tcis. 

No projéto de lei ha a segninte "ol>scrvação"; 
pode1n estas escolas ( as de agronomia e enge
nharia rural) formn.r engenheiros mecanicos e 
constr-utores de niaquinas, acr-csccnlando uma 
secção e formando-se {ls series do moela nba.ixo. 

Cursos de engenheiros 1nccnnicos e constru
tores de maquinas. SccÇão unica: malerias· em
pregadas nas maquinas e sua rcsü;tcncia; cons
trução de maquinas: (cadeira); gra.fostaücn (ca
deira); ·dois lentes e um substitnlo. Primeira serie: 
comum; segunda serie; comum ; terceira serie: me
cauica raciona!; maquinas elementares; quintica 
mineral; desenho de imitação. Quarta serie: ma
quinus cm gcraJ, C:'.!lculo de se us efeitos; materiais 
das maquinas, sua rcsistcucia; grafostatica; ·dese
nho de n1aquinas. Quinta serie: maqu inas a va
por. A' quem não quizer .<liploma de agronomo 
po<lem esl-as ,escolas ministrar o ensino profissio
nal das escolas de agricultauro. 

Escolas de -engenheiros hidra ulicos (no Rio 
Gra.n<1c do Sul) Secção primeira: algehra su
periol'; geometria analilica; trigonometria (ca
deira); calculo difereuci al e in tegral, variações, 
ele. (cadeira); dois lentes e um subs litulo. Se
gunda secção: físico. (cadeira); quimica mineral 
(cadeira); mincrnlogia ,e geologia (cad<Sira); 
trcs lentes e un1 substituto. Terceira secção: geo
metria descritiva, perspetlvn, estercotom.ia (ca
deira); lopografia e nivelamento; astronomia 
(cadeira); dois lentes e um substituto. Quarta 
secção: mecanica racional (cadeira) i maquinas 
cm geral, calculo dos seus efeitos (ca. clcira); ma-
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quinas a vapôr e de ar comprimido (cadeira); 
t r'es lentes ,e um sub sti tu to. Quinta secção: ma
teriais de construção, arqui te tu ra (cadeira) ; eco
nomia poliLic..1.; direHo administrativo (cadeira) i 
dois lentes e um substituto. Sexta secção: canais, 
diques; portos de mar_; dç,ca!-. e tc. (cadeira); abas-
1<ccimeulo -cl'.\Jgua: tuneis sulmrn.r inos etc (ca.
dcira); dois lentes e um substituto. Desenho, 
um prof.essor; um lnboratorio de quim ica-; gabi
netes de fisicat de mineralogia e gcologi~ mn ele 
moclelos de maqttinas. 

P.dmeira serie: algcbra s uperior; geometria 
unalitica (estudo completo) ; lrigonon1clria re
tilí nea e -csferica; fisica, 1". parte; gcomelc-ia 
dcscritiv.:1, sombras, perspetivas; dcscnl.Jo, epuras. 
Segunda. ..serie: calculo llifcl'cncial e ü 1tegr'rlU; 
calculo das variações e diferenças finitas; fisica, 
2n. p arte; topografia e n ivelamento; astronomia 
fisica; dc:scnho toJJOgr::úico. Terce.ira serie: 1nc
canica raciona], maquinn.s simples; quimica mi
neral; ·es tc reolomia ; .cpuras. Quru·ta serie: ma
teriais .ae oonstruçõ.o rcsislíencia e arquitetura; 

mineralogia ·e geologia; maquinas en1 geral, cal
culo ·dos 6cus-clei!os; desenho; p rojélos. Quinta 
serie: cana.i~. diqu es portos, <locas, navcg:ação 
interior e tc; economia. politica; <lir-ci to admi
nistrativo e esla listica; desenho e projétos. Sexta 
serie : abastecime nto ·d'agua 1 ,cmcan~nen los, r c. 
scrvatorios, luneis subm arinos, -esgotos, e le; ma
quinas â vapor de ar comprimido; dc~nho de 
maquinas; p rojC tos. 

Com 1uais uma secção ignn l a que admitc1n 
os cursos de agronomia poderá esta escola formar 
lanibcm engenheiros mecanicos. 
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Escola <le artes e manufalurns (no Pará). 
Primeira secção: algchra superior; geometria 
analilica; h·igonoruetrfo (cadeira) ; calcu1o di
ferencial e integral, vari ações e diferenças (ca.
dcira); dois len tes e um substituto. Segunda 
secção: fi~ica (cadeira); noções d e mineralogia; 
geologia; botanica e zoologia (cadeira); dois 
len tes e um substi tuto. T-erceira secção: geome
tria descritiva, estcrco tomia (cadeira); topogra
fia e nivdamcolo; aslrÔnomia fis ica (cadeira) ; 
dois lentes e um subsliluto. Qnnrta secção: qui
mica núncral (cadeira); qui.mica •organjca (ca·
deira); quimica analitica (cadeira); trcs Jcntes, 
um substituto -e um preparador. Quinta secção: 
fisica ioclustrial (cadeira); quimica ind ustdal 
(cadeira); dois len tes e um substituto. Sexta 
seccão ~ mccanica racional (cadeira); rnccan ica 
-cm -geral (cadeira); maquina a vapor (cadeira) ; 
lrcs lente.o;; e uni s ul.>slit uto. Selima seccão: mole
riais de co nstrução, construções induStriais (ca
deira); um lente e um smbsti tulo. Oitava secção: 
economia poli tica; dir-eito administrat ivo (cadei
ra); um len te. Nona seccão: materiais lcxtis; fia
ção e tecelagem (cadeira); UIIl ]en te. Desenho; 
dois professores. Gabinetes: mn de fisicn; um de 
mineralogía geolof,ria e botanica; um de modelo 
de maquinas e construções; um laboratorio de q tii
mica. 

Primeira serie: a1gebra superior; geometria. 
anaHtica; trigonometria :reülinea e esferica; geo
m etria •descritiva, 1ª. p arle; cpuras; fi~dc.'l ,1n. 
parte. Segu nda serie: calculo diferencial e inte
gral, variações e diferenç.as; topografia e uivclri
menlo; astronomin fisica; desenho IOJlOgrafico. 
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Terceira secção: 1ncca11ica racional; quimica 
mineral; noções desenvolvidas de. mineralogia, 
geologia , hotanica e zoologia; -desenho de imita
ção. Quarta serie: mal-criais de. construção e sua 
r esis tencia, arquitetura civil ; construções in<lus
triais; 111ac1uiuns cm geral, ca1eu lo <lc seus efei
tos; fís ica industrial estcrcotomia; desenho ele 
arquitet ura; projétos. Quinta serie: quirnica or
ganica; qnimi~a indus trial; maquinas a vapor; 
desenho -de maquinas; 1>r ojétos. Sexta serie: mn
terio.s texlis, fiação e tecelagem; economia poJi
lica; dircilo adminis trat ivo; projélos. Obser
vação: Esta escola pode ministrar o e nsino pro
fissional de quimicos industriais e fiação e tece
lagem. 

E s te projéto não teve andam ento na Gamara 
dos deputados, nem mesmo na comissão de ias
truçiio. 



VII 

REFORMA BAR,i.O DE MAll!ORE' 

Sugestões ,le uma comissão - Em começo de 
1886, o ministro do Impcrio, Barão ·de i\Iamoré, 
nomeou uma com iss5o p ara estud ar as "hases 
para reorgnnisaçiio do ensino p rirllario e secun
daria do i\Iuuicipio neutro" e p lano ,do clescnvol
vin1·cnto cla ias lruçffo pul11ica nas Provincias ,e 

elevação elo ensino secundaria c ru todo o Impcrio .. 
Eram m embros da comissão Antonio Candido da 
Cunha Leiloo (relator e deputado á Assembléa 
Geral), Amaro Cavalcanli, E mídio Adolfo Vito
rio da ·Costa (Inspetor Geral da Instrução Pri-
1naria e Secundaria do .i\.Iunicipio neulro), Joã o 
Pedro de Aquino (Diretor da Escola Norinal da 
Côrte) , J osi: Joaquim do Carmo (Reitor <lo Ex
terna to e.lo Imperial Colcgio P e<lro Il), A11rclia
no Pe reira Corrêa, Piment-c) (Reitor do Internato 
do Imperial Colegio Pedro II), Barão de l\!acaú
ba e .Joaquim José el e l\Ienescs Vieira (os dois 
m ais conceitu ados e ducad ores da Côrte). A co
missão era prcsitlicla pelo Yisconclc <lo Bom Re
tiro, O bcncm crito au tor da p rimeira reforma do 
ensino primario cm 1854. 
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Em maio a comissão depunha o seu relatorio. 
"A instrução em todos ,os seus graus) diz o seu 
relator Cunho. Leitão, está -cm sensivcl dccadcn
cia. O ensino superior apresen ta os n1ais deplo-
1:':rvcis sintomas. O secun clario, qllasi exclusiva
mente a cargo da i niciativa parlicular, tem dege
nerado em simples meio de chegar âs escolas su
periores, ·dali resullaudo o deslciso com que a 
mnior parte d os ·es labelecii nentos deste rnmo de 
ensino depondo os ~crupulos <le uma. missão cons
cienciosa, qual deverá ser a sua, buscam cm ou
tros alvitres os meios de auferir maiores lucros. 
O -ensino primaria, apesar dos grandes esforços 
que em pról dele hão si<lo e nvi dados, é quasi nulo 
em seus beneficios efeitos; poucas escolas, írequen
cia insignificante, mcsll'CS mal pretrnl'ados. E.' es
te o quadro tris te e sombrio do ensino en tre 
nós ... " . _. A elevação do uivei dos estudos se
cundarios é assunto assás con1plexo. E m nada 
po<ler-se-ã melhorar as condições do ensino · su
perior (que, a liús,. está fora do obj é.to da com i~
são), sem providenciar sobre os meios de Jc·vnn
tar o ensino secundaria de iuodo que o candidato 
à matricula nos cursos superiores ·disponha de 
Solido cabedal de conhecimentos. Para este fint 
faz-se ncccssario, principaln1cutc, -alargar o pro
grama oficial, fundar jnsfihliçõcs ·apropriadas a:o 
-0.es.envolvimento de ta! p r_ogra1nn. esculpir esse 
cunho oficial nas iustituiçõcs provinciais e par
ticulares, e exigir proyas rigc rosns da aptidão elos 
examina ndos, não só peln severidade elos ex.ames, 
como pela mol'ali<ladc -e indcpeodc ncia dos exa
n1inadorcs. Em referencia á i~truçfio primarja 
1naiores são as dificnJdadcs praticas. Além da 
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elcYação dependente da sincera execução ·do pro
grama por n1cslres hahilitn<los, conscientes ·da im
portancia da sua n1issã o social, atraído~ por ,•o
cação ao m agisferio e compcnetra<los de que •a 
sua profissão deve ser mn verdacleiro sncenloeio, 
ha. ainc.Ia a dificilima questão <la <li fusfio do ensino 
nas camadas popnlares pelos meios coercitivos, 
tornando-o por lei obrígalorio. O que vai exposto, 
parecendo sin1p1cs, encontra cm sua c:s.,ecução os 
rnaíõres obices, e entre cs lcs, cmn a difieul<lade 
que roais imperiosamente se impõe, a despesa 
cnor111e que acarre taria a rcalis.ação de tão gran
diosa p Jano. A comissão, a tendendo a esse ponto 
ela execruíbilic1ade das suas hases, nCJn sempre 
propôz o que melhor se lhe afigurava, s inão upc
nas a t{tte ma.is I)Ossivel lhe ~parecia, e ain<la assim, 
por vê.ses, assaltou-lhe o espirita o receio de ter 
ido além do que lh'o deveram permitir as cir
cumstaucias finoncciras do pillz ... Confia a co
n1iss5o, propondo a criação do fi.mda escolar, cuja 
principal fonte é uma la..,a ilL«iígnificantisúimn, 
'llliãs já anteriormente. lembrada em outros pro
jétos sujeitos á. <lcliheraçiio do parlamento, que 
rec.airú sobr e lodos os individnos ·de um e outro 
sexo, residentes no Impcrio, maiores -de 21 anos, 
11aci011ais e -estra ngeiros, que lenham emprego on 
profissão ou vivam ele seus rendúncntos . .. Pensa 
a comissão que à taxa proposta produsirú soma 
suficiente parn f,azcr faée ás despesas nova~, e 
pern1iti.rá. utilisar-se o governo das largas anlo
ri~açõcs que nestas hases lhe sã.o cmücridas, e que, 
cm sua. maior parle, irão a.pro\'eitar ás provincias. 
Foi tambcn1 -atcn tanclo aos interesses destas que a 
comissão 1,ropóz quantia. dhninuüssima para <le-
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terminação da taxa escolar, afim ·de poderen1 as 
provincias decretar por seu turno taxa igual para, 
com ·essa fon te ele renda, desenvolverem e aper
feiçoarem o respetivo serviço do ensino· publico. 
Não quer a comissão conhecer da inconsli tl1ciona
Iidadc ou não do taxa propos la; pondcrarâ apenas 
qu·c essa taxa não contraria a gratuidade csta
bcleciila J;cla Constituição, por quanto não será 
paga exclusivan1cnle por aqueles que se tenhrun 
de aproveitar <las escolas publicas, mas pela mas
sa gcrnl da 1>opulação. Acresce que a taxa 1>ro-
11osta terá de ser aplicada não só á n1:1mrtenção 
de escolas publicas, co1no lambem: ao dcscu\'ol
vimenfo da instrução secundaria e profiss ional e 
das varias jnslihtiç:õcs de cnsino, como escolas 
oox,mnis, bibliotecas p opulares e museus pcd.:1go
gicos, que por certo não são compreendidos na 
gratuidade garantida pela Constituição. 

Entende a comissão dever insistir na imprcs .. 
cindível necessidade de ser decre tada a fa.~a cl:· 
colar, pois scn1 ,ela 11ão scrâ •l>Ossivel dar um 
passo. 

Tendo de -estabelecer as bases para a reor
ganisação do ,ensino priruario, não pode 1a co
missão dar a -esse ran10 de ensino publico o de
senvolvimento que era de desejar por causa da 
delimitação consti tucional, que restringe ao Mu
nicípio nculro o. competencia do poder central. 
Ao relator, enlre tanto, parece qnc a afrilinição 
conferida pelo Alo Adicional ás asscmblêas pro
"'\'l.nciais não .cxcluc a competencia elo pocler ge
ral, sendo de toda h vantagc1n que. este intervenha 
no 1mtriolfoo intuito -de uniformisar o ensino, 
tlar-1he uma mesrna feição cm todo o lmpcrio, e 
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constituir da escola, quer no município neutro, 
qul'r nns provillcfos o molde de uma educação 
nacional que não po<ler-cmos ter scn1 a uillfor
midade da instrução primaria ... E' claro que tnl 
objétivo ni'io serú atingtdo scn1 o concurso das 
J>roviucins". N:io cowpreenUc o re1ator, porém, 
os cscrupulos cousli lucion'ais tlaqu:clcs que jcll

.tcnde111 estar cxclni clo o poder geral dn compe
lcncia de legislar sobre a instrução prinrnria clns 
provincias, ncn1 es tá no espirita do Ato Adieio
nal a idêa Jcdernlh•a: sendo qu e nenhum assun
to é por sua naturesa mais g:crnl, nem n1ais me
recedor da criteriosa e pre".idcute atenção do Es
tado, do que a instrução elo povo e a educação 
11acJonal. A decretação das grandes léscs do en
sino primario, a g ralui<laclc q nc a Consütuiç.üo 
al6 entendeu rlever consagrar de modo indelcvel, 
a Hberclu<le '<lo ensino e ·a instrução obrigatoria, 
que s.ío os tres fundamentos da escoJa nos tempos 
modernos; e o programa do ensino, que é o eixo 
sobre o qua1 deYc girar a cducaçüo nacional, e 
no qual prendem-se assuntos complexos da ma.is 
alta 1nonta, n:lo podcn1 ficar indiferentes a.o po
der geral, que alé faltará ao mais sagrado dever 
ele patriotismo deb,"D.rnlo â. revelia . t5o allos in
teresses dos quais <lepcn.dcm. a sorte o o fuliiro 
da patria". 

Além ~n gl'aluidadc,, consagrada na Consli
t'uic.'.\o, -entendeu a conússão S<:r esscndal para 
r,co~ganisação do ensino prima.rio, no Município 
neutro, a decretação da ltbe ,·dade <lo emiitto par
ticular e da obrigatoriedade da instruçfio prima
ria. A liJ,erdadc do ensi no part icular é proposta 
com a JimHação das provas <lc moralidade 110r 
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parle daquele que pretenda dedicar-se ao magis
terio, não sendo mais exigidas-as provas de capaci
dade -essenciajs pelo Hegulrunento de fevereiro 
de 18.=">!1. Dispensando a prova de ca.pncidadc, 
pela qual, cntr-ctanto, se manifestaram alguns 
1nenibros. -entendeu a comissü.o, pelo voto da 
niaioria, manter a ·exigcncia da prova de. mora
li_dade:, cmno nieio, ain<ln que não de -todo cficâz, 
c!e obviar o perigo de ser a educação ela infan
cia "COnfiada a }lrofessore.s de costumes pervertidos. 

. . . Estabelecendo a obrigaçlio escolar a co
missão pcrm..ife a livre escolha enlrc as escolas 
puJJ]jcas, -as particulares e o cusino na propria 
casa; fixa n. i da<le -escolar; determina os cnsos de 
isenç5.o legal, provhlcncia sobre o fornecimento 
de -vestinrio ·e mais ohjétos dos n,cnínos lndigcn
tcs; exig~ um recenseamento da população: -es
colar; e ·estende -essa obrigação não só aos 1>ais 
e tutores, como a quan tos tivet·cm n1cninos em 
seu· serviço ou companhia, e aos proprfotarios, di
retores, gerentes de. fabricas e oficitias. Quanto 
ri. sanção penal ficou 1in1ila(Ja ..i multa. Par.a po
der tornar efetiva ·a ohrjgaloríedade <la i.nstruç~1o 
pdmaria e realisar o plano ele gcnern.lisrrl-a, é 1>rc
ciso criar maior numero de escolas, cstal>c]ccida 
a proporção de uma escola para 200 fógos. Pro
põe .ainda a comissão a sub\•enção aos jardins ele 
infancia fundados por iniciaUva pnrlicular e 
criarem-se. escolas publicas pura adultas de uni 
e outro sexo, podendo estns ser noturnas e de
vendo hav-er, pelo menos. uma pru·a cada sexo 
em cada paroquia; fican<Jo o governo antorisado 
parfl criar no i\Iunicipio neutro escolas profissio
nais e asilos industriais. Sugeria ainda a comis-
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são a criaç."lo· nas províncias tlns mesmas escolas 
profissionais -e asilos industriais e ,subYenç..'Ío a 
estabelecimentos ele igual nahtrcsa, liceus de arles 
e oficios e escolas ·de atlullos, fundados por ki 
provincial ou iniciativa 1>articn lnr; e bem -assim 
auxiHai- n fuuda ção de bibliotecas popufo.rcs, mu
seus pcdagogicos, como auxiliares do cosino pu
blico e complemento das escolas. 

O ,programa do ensin o primar ia, continuava 
o mt"...Stno del-crnllnado pelo Rcgnlamcnto de 17 
<le fe verei ro de 185°1. Consta das seguintes dis
ciplinas: in~trução mora l e rcligimm, lciturD, es
crit-n, ·gramatíca portuglLCsa, principio!s elemen
tares de arimctica ,e seu dcsenvolviinenlo c m suas 
aplicações praticas, sistemas de pesos e medi das, 
leitura explicada dos Eva.11gelhos e noHda ela hi s
!oria sagrada , elementos de Jdsloria e geografin, 
pdncipaltnen le do Brasil, principios de cicncias 
fisicas e <la his loda natural aplicavcis aos usos 
ela v id a, geometria elc1ncn la.r, agrimensur~, de
senho linear, noções de musica e. -exercidos de 
canto, ginastica e nas escolas do sexo feminino, 
bordaclos e trabnlhos de :lgullm. "Entende a co-
1niss5o abranger este programa todas ~s exigcn
cia.s <lo ensino, segundo as formu las do ma,js 
adiantado progresso. Par.ceerá ,c.\:'lraorc1 ínarjo 
lermos declarado cm con1cço ,a ·convcnlencia. de 
clcva.r o ensino prhuario, e mantermos, entre la.n
lo, o mesmo programa já ·decre tado ha trinta e 
dois auos. E' preciso po:rém dii~er que esse pro~ 
grnm.n do Regulamento ,de. 185~! rmnca f oi reali
sado sinão cm parle, tendo ficado até hoje sem 
execução o pro9rama cio ensino primaria superior, 
nem se havendo jamais criado escofos em que 



este fosse dado. Não pode por maior tempo 
perdurar esta lacuna; a instrução primaria pre
cisa ter lodo desen\'olvlmcnlo e convém abrir sem 
demora ,escolas Jlllhlicas de ma.is elevado grau, 
nas quais se <lc.senvolvo. o programa. de ensino 
primaria superior". 

Ao go,·.crno Ucíxou ,a comissúo as graduações 
<las ,c.scolas, alfer.:in<lo-as conforme as convcnien
cías melhor o aconselharem. 

No programa (lc 1854, aceito pc] n comissão, 
eslú compreendida ·a instrução, moral e :religiosa. 
Julga. a comissão ser essencial, nesta C.poca. de 
celicism-o, que fuz receiar o naufragio das me
lhores crenças, cerfo ,cunho moral e religioso no 
ensino das cscoh1s publicas . . . A a lmosfCra da ·es
cola deve ser profundamcc ntc religiosa; atirar ac:i 
coração '<.la criança o germe da iu<lifcrcnça é sa
crificar o seu futuro, e preparar para a sociedade 
o n1aior de lodos os perigos; a iostruçlío, pelo 
contrario, deve servir para -desenvolver os seu. 
fimentos morais -e religiosos. Não insístirirunos 
nes te ponto se o decreto de 19 de abril de 1870 
(Reforma Lconcio de Carvalh o) não lwU\·essc 
dispensado os meninos acatolicos de frcqu-en la
re.m n au1a de instrução religiosa, e ,se, poste
rio'rmenle.. cm consequcncia de utn av:iso <lo mi~ 
nisterio do Impcrio, não houvesse. 1nandndo re
tirar das escolas publicas a imagem de Jesus CTis
to Crucificado ... " Citando exemplos da Holanda, 
Estados Unidos, paizes protestantes, entende a 
comissáa que a instrução moral e religfosa <leve 
ser obrigatoria. 

Nas esco}as mais elementnrcs o ensino <leve 
ser mixto, sendo -essas escolas c1irigidas por se.nho-
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rns. E mais: para a comi.ss5o se.ria. de grande 
utilidade cutrcgar o ensino do })rime.iro grau das 
escolas primarias ele mn e outro sexo d dircçfi.o 
c:rcJw;iua das mulheres. "O '})rof.cssorado .fcm.i
uino, pc}as quali<la.tlcs que ex.ornam O caratcr e 
o cornç5o da nw1her como educadora, é. o mais 
ap to para tomar a seu cargo a missão verdadei
ramente matcrrnll do enslno infantil como do 1°. 
gr:í.o do ensino t> r iornrio. 

A Escola normal <la Côrle, cria<la em 1880, 
precisa, n o pensar ·da comis~ão, ele importantes mc
lhornmcnfos: assim propõe a dh •isão da escola 
em duas de modo a haver uma p-ara cada se.-..o, 
e a criação de um internato 11.1 Escola nor.mnl 
<lo sexo feminino. A conYcnicncia daquela di
,·isúo se justifica pelo receio da promiscuidade 
dos dois sexos .cm uma idade jã impropria, n 
despeito do depoimento <lo seu d iretor, m embro 
Un com lss~o. A questão dos íntcrnalos foi lar
gamente dclrn.ti<la na comis$ão; opin;rndo alguns 
membros pela c01wersão das cl nas 'C!Scolns cm tlois 
interna.los. Ficou vencida a iclén elo inl~rnato 
para -escola feminina e cxlcrnato1 p.ara a masculi
na. 

O progrnmn do 'Cnsino nonnaJ :;cria o mesmo 
do regulamento <le 1880, cria.ndo-.sc, entretanto, 
um curso especial ele Ja rdi1n ele ih{ancia. Com 
o fim de dif'Undir o curso norma l nas provincias 
o governo devia suhsicliar as escolas norma.is, que 
nas conrliçõéS da Cõrte fossem criadas por lei 
IH'ovincial, podendo lambem "em circnuslancias 
por certo -cx traordinarias, e cuja nprcciaçfio fi
cará ao seu critcdo, nu;(iliar as 11ne houverem 
sido instaladas e estiverem Ittncionando po.r ês~ 
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forço de iniciativa particular". Para ser achni
tido ao curso !nO'l:mal o cru1dicl'alo :dcv,l'a ·,a1n·c
scntar cevlidão de apro'\~ação llns materias do en
sino 1>rimru·io cm exame final. A frequenciu <l as 
nulas e os -exercidos escolares seriam obrign
torios 11 em contraposição á disposiçã o incoinprccn
sivel <> anarquica do art. 31 elo regulamen to de 
1880, que torna livre aquela frcqucncia e declara 
não serem os alunos obrigados a lições'\ O re-
1atorio da comissão pedia qllc fosse assegurado 
ao normalista a nomeação inclepcndontc elo con
curso, J>m·a reger como professor efetivo nma es
cola publica do lllunicipio neutro de ca tegoria 
correspondente ao curro eu1 que tiver sido ha
bilitado. 

Estabelecia n. comissão "n regrrt inalteravel 
de não poder o professor residir no edíficio da 
escola." Para a fiscalisaçã:o rigorosa desejava a 
comissão que as escolas fossem dia.riamente vi
sitadas por nm r-eprcsentanlc da inspeção oficial ; 
criando-se os legares ·de seis inspetores e U.ivi
dindo-sc o i\funicipio neutro em distritos escola
res. P ropunh a ainda divisão ·da Inspetoria genü 
de ensino tln duas, urna para o ensino 1>rinrnrio 
e ontni. par a o secundado. A Iiscalisaçiio do .en
s ino sccundru·io cabia iao inspetor geral >e ncts 
dois rei tores tlo Imperial Cole:,~o D. Pcclro II. 
Sob as vistas das -duas ins1>ctorfos puhHcar-sc-ia 
uma revista de in.filrução publica ·' cm :1 qual se 
vu]garisem trabalhos, relatorios e ·dados estatis
ticos sobre o ensino na Côrte e nas provincins 
e as novns leis e 1nclhornmcHtos decrela<los no 
es trangeiro ... "Em com1>lemcn to a es tas nlcdidns 
,cuiUou a ;comissão da convoni-encia de fun'Cio-,.. 
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uarcm ·as escolas puhlicns C'in prc<lia.~ propl'ios, 
construidos 1rnra. esse. fhn ~pecíal. Assin1 snge
riu no governo "a contrair um empr.cslimo igual 
á ,soma~ cujo juro lcgo.l fosse equivalente à quan
tia que houvesse de dcs1>cn<lcr com os alugueis 
<lc prcdios parti culares en1 que hmcioncm as es
colas publicas -e com essa soma construir os cdi
flcios apropriaclos, guar<lando, qu a nto fosse poS
sivel, aquela J>rop orção de valor nn constru~1o 
de cada um deles." 

O ensino secundaria, que mais concon·c para 
o desenvolvimento ela inteligencia e de cuja. so
lidez <lcpcnde o progresso dos eslu<los superlor<.:.S, 
está .c1n lmnc·atavel dccaclcncia. A' exceção do 
Imperia l Colegio Pedro li, e de um on outro ·li
ceu provincial, o ensino des te imporlan!e rnmo 
de ins trução faz-se, não no ~cn ti do de prcpa.rur 
e ilus trar o cspirilo da n1ocidadc, mas somen te 
con1 o fhn U1a.terial de vencer os c:rames c:origl<los 
como })rcparatorios para a 1na-tricula. dos cursos 
supm:iore~, e chcgtu· o mais dcprcs!-a. possivcl a 
~ssa almejada nu\lricnla. A sofreguidão dos alu
nos cn1 ohtcr as aprovações, tal ou qual indife
rença dos })ais, pouco cscrupu lo elos professores 
e ·diretores de çolcgios, e a condcscendcncia elos 
cxamiuu<lorcs llão causa a cxtraorclinnrêos abusos, 
e sah·ns as exceções, que folismen tc ha, os estabe
lecimentos particulares de ensino secundaria são 
casa.Ili comerciais, que, descunmdo o progresso ,e 
o acliaulmnento dos <.li scipulos, buscmu somente. 
auferir mais largos inte resses, anunciando gran
des lislas ele a1,rovações, con10 chumnriz tlc maior 
frcqucncin. Apenas se orgnnisa o 1n·ograma de 
pontos para exames, pubHcam~sc folhetos, en1 que 
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esses pontos sõo desenvolvido~ e os professores 
fazem os alunos dccoral-os materialmente, de ,mo
do que se no exame lhes sai um desses pontos 
a~si1n -decorado ,eles o reproU.uzcn-i na prova es
crita e na oral ... 

Se na CUrlc. o cnsl110 secundaria oferece tais 
result<Qdos, 1nais desanimador é ele nas províncias, 
tendo para isso concorrido o.s mesas 1nelas criadas, 
que pelos repetidos e constantes abusos hão pro
vocado se.rios reparos. . . "A comissão assinala 
o fato, que não deve ficar despercebido a quem 
se d er ao estudo da reorganisaç:lo do ensino. E' o 
num{!ro ,extraorclinario ·ele alunos que. anualmen
te se matriculam no p rimeiro ano ele cada uma 
das nossas faculdades e o nmnero igualmente 
extraordinario de bacha.reis .e. doutores por e las 
forma dos a1iunlmcn\c. Essas iualricu las e for
maturas contan1-se âs ocnfcnas. Em regra, mal 
preparada. a tnocidade que frequenta os cilrsos 
superiores pouco estuda e aprende, não tendo nem 
habilos de estudo nem base suficienle de conhe
cimentos preparalorios. . . denota formarc.rn-se 
anualmente. nas faculdndcs maior numero -de. l.Ja
eharci:-. e doutores do que. se fn..z 1>rcciso para 
o e"crcicio ·das profissões e convence da utilidade 
de dificultar a matricula por meios conducente~ 
ao melhor preparo intclctual de modo que só se 
clestinczn aos cursos superiores aqueles que tive
rem habito ,e gosto pelo estudo e a inte.ligencia 
cultivada ipor solida ba~.e d,c conhecimentos .. O 
meio de chegar o esse -dcsic1ernlurn e aceitar o 
curso do bacharela<lo nlual do Colegio Pedro U, 
como tipo do ensino secundaria, ~ só1nente admi
tir ú nrntriculn dos cursos superiores o candidn-
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to gradua do com o diJ)loma de bacharel en1 le
tr:Js ... Esse <lip) oma poderá ser obtido, curs3.l1do 
o estu<lnntc as nu (;_15 do Colcgio Pedro II ou as 
de outros liceus congeneres, estabelecidos nas p ro
víncias p ela governo geral ou por lei provinciaJ, 
na confor midade de -cond'içõcs preCStahelecidas, 
ou .estudan do ·cm cs L'lbelc!cimen1os l>nrticu larcs, 
e indo prestar exames gradativos naqucle! Colc-
g:io ou -cm outro igualmente aulorisa<lo. Par.a ~.te 
efeito propõe a comissão fundarem •.se imediata.
mente tJ:cs cursos •de letras, com aquela orgmú
saç..1.o, nas cida des do Rccif~ Bahia e São Paulo 
onde ha fnculd a dcs, suprimlndo-sc os cnr5os ane
xos e:xh.\eules; ficau<lo o governo anlorisaclo a 
criar 'iguais curso~ cm out1·as provincias e para 
snhsi<liar os que por lei provin cial forc111 criados, 
segundo o programa do curso de -letras do Co
legio Pedro IL Pe.ranl o. estes cstuue1ccirnenlos 
-serão mlmitidos u exame qunutos o reque rerem 
independente de matricula. e frcqu encia, receben
do o diploma de bacharel em letrns o aluno apro
vado com direito ú matricula nas escolas superio
res. Será o governo geral o com11elcn lc para con
ceder aos liceus provinciais o direito <lc co1úerir 
grau com as regalias a ele inhcrenlcs; aos estab e
lecimentos particulares cs~,a concessft.o só poderá 
ser feita por ·ato espccin1 ela Lc:::,ri sla lur a. 

Não nos parece ncccssario encarecer a tlti~ 
Hdn<le da criação de unia Faculdade de Letras, n n 
qnnl se. ensinem as linguas e litcra.h1r3s clnssicas, 
as linguas adentais e prlncipalp1cn tc o sanskrito 
e o hcb1·aico, a filosofia da his loria cou1 o estu
do das ch:ilisaçõcs nn LiRas e modernas., a. histotln 
das cicncias fi losoficas e natur:.i.is1 o cstmlo com~ 



par:rtivo das li nguas e literaturas de lodos os .tem
pos -e nlgumo.s outras dlsciplinas juJga<lns neccs
sarjas. 

Essa faculdade. lt!evcrá ser o compicmcnlo do 
curso do bachnrelan<lo atual, que pcln.s bases a tuais, 
tornar-sc.-á o 1n oldc <lc ensi-no :secunUnrio. Urn 
dos n1cmbros da comissão sugeriu n criação <lc 
um liceu parn o sexo feminino; oull'o um curso 
anexo á Escola normal cm vez daquele ínslitu1o, 
aproveitando varias dis ciplinas -desta escola e 
criando outras cadcirns qu-e complct ariam o novo 
programa. 

A comissão concluiu oferecendo as seguin tes 
bases de r corgauisaç5o i lo ensino pdmario e se
cundaria no l\Innicipio ,neutro, dcscnvoh~Uncuto 
da instruçlio Jmblica nas 1,rovincias e elevação 
do ensino sccundario em lodo o impcrio. 

I - Lfücr <ladc de cusi no 11arlicuJar, limitada 
a prova de u1ora.lida.de. U - Obrigatoriedade d a 
instrução p rúna.ria. III - O program a do ensino 
prima.rio serã o mesmo da lei de 15 de fevc
:r:ciro de 185,11~ .elevado o numero dns icscolas pu.
blicas de 1nolde n haver uma ,escola 1>ara tluzen~ 
tos f ogos; subvenção nos jurilins <le íufancia 'de 
i niciativa particular; ·escolas pura ndtdtos, pelo 
n1enos uma .para ca<ln SC.'-O, em cada paroquia. 
IV -- Duns escolas normais, na Côrte. UUla para 
ca.<la. sexo; programa, o a tual; curso especial ..ae 
jardim ·de infancia. V - Criação tl~ uma facul
dade de letras no Colcgio P edro li, nas províncias. 
VI - Reorgnnisação -do Conselho diretor e ins
petoria gera l d~ Instrução primarin e secunda
ria do MunicjJ>io neutro; cdação ·de d ístrHos es
colares.'; Vil - Os 1uofessorcs publicas primarios 
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serão melhorados. crn seus vencimentos. VIII -
Autodsnç...ío ao_ governo> para criar escolas pro
fissionais e asilos industriais na Córtc e nas nro
vinci:.is e subsidiaT estabelecimentos de igunl 11:1-

tur e-sa . IX - Criação -de um fundo escolar. X -
Au lorisuçüo p ara contrair um e mpreslirno: cujo 
juro não exceda a quantia que tiver de díspendcr 
co1u os prc.<lios aluga.dos, af int ide m andar cons
truir cdíficios. apropriados para escolas. O custo 
de cada ,escola -0.cveL·:í cor responder, quanlo fôr 
})ossivcl, a.o capit~l, cujo juro de 5)'f, equivalha 
ao preço <lo aluguel do l'red io em q:ttc •a escola. 
esthessc funcionaudo. 

Assinaram eslas !-Ugcstõcs, como acima ficou 
dito, entre outros c<lucadorcs de renome o Ba1·ão 
de L\focahul>as, Dr. !\Ieuezes Vicjra. 

Parecer elas comissões legislativas - Apre
scnf.a<lo .cm agosto de 1886 o proj t!to á Camarn 
<los depu tados, só cm julho de 1887 opin aram 
sobre ele as, comissões ,de ins trução e de orça
mento. Foi o seu rcl"ator, na reunião coojuub, 
o depulado fluminense Cunha Leitão, <IUC ilescle 
1873 vinha pedindo u atenção -dos seus pares pa
ra as varias lacunas do ensino. 

"As comissões aplaudcn1 os intuilos da refor
ma de reorganisar-sc o ensino pciwurio e sccun
durio do l\Iunicip lo neutro, desenvolver-se a ins
trução publica nas provincias e elevar-se o nivcl! 
do ensino secuntlario <m.1 todo Imperio. O munf:
dpio neutro, como espelho e. coração elas pro
vincias, ·dc.ve dar-lhes o -exemplo e o modelo de 
uma bôa m·ganisação Tio e nsino Jl"rimario ; desen
volver e aperfeiçoar esse grau de ensino naqueln 
ci rcunscrjção não é, portunto, clli.dar o lc.gisla.tlor 
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só1nente dos interesses. ela Capital do lmperio e 
seu Município, e. n1cnos inspirar-se .em sentimen
tos ·de ,cgoismo local, mas tenlar phlriolico ensaio 
que será aproucilado pelas províncias e o(crecer
lhes um h'po de organisação que elas clal"-se-cío 
pressa de adotar de:srlc que se convençam elo bom 
exito dele. . . Ein rekr<!ncia á inst.n1çiio secun
daria faz-se mais neccssaria e urgcnfo a elcwução 
de es.tutlos. Os abusos constantemente rcprodL1-
ziclos nos exames <las ,(1Jsciplinas prepara.torins, a 
6oJrcguidão com qn.c -0 -aluno,. ,e.m regra~ quc:r 
ser apro'\·ado sómente para conscgnir a m::ttriculn 
nos cu tsos superiores. e o pouco [)rc.{Ynrci ' cienti
fico e literario resullante <lcs~c fii.to, não só pro
duzem notavcl depressão no ruvel fotelet1wl da 
nossa mocidade. como se refleten1 de n1odo scn
sivcl nas insti tuições ·de ·ensino superior. .A ele
vação do -ensino sccuotlario faz-se 1>elo proj ê lo 
ndotnudo-se como tipo o Imperial Colegio Petlro 
rr, de ·modo que só possant matricnJar-se nos cur
sos superiores os candi·datos. graduados com. o di
ploma ,de bacharel cm letras. Esse diploma p0-· 
derá ser olJli<lo natj:uclc colcgio ou cm outros li
ceus congcnercs estabclcciclos nas J>rovincias pelo 
governo geral ou por lei pro\'incial ou csludan do 
o aluno ~m .estabelecimentos pni-ticu)arcs e prestan
do exames nos colegios ou lice us legalmente uu
torisados. 

No inluifo de dcsenvol\'er ·a instrução publica 
nas provincins, é. o governo 'OHlorira<lo 11clo pro
jéto a <.:dar escolas profissionais e asilos ínclus
frinis e su!Jsidiru· cstalle-kcimenlos <lc igual natu
reza, liceus de art es e oficios, cscohis de aduHos 
i: escolo.s normais funda<l::t s por lei provincial ou 
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por iniciativa prh,.ada nu conformidade de um ti
po pre~eslabclecíclo, e b em assim para auxiliar a 
fundação de bihliotécas populares e museus pccla
gogicos. 

U relator reafirma, o que disse no nnno ante
rior ,da -tribuna da Can1ara, ao a presentar o pro
jéto: a nota dominante deste plano •ü e reforma é 
clcsenvohc1·, animar, reerguer a. instr ução publi
ca nas províncias, em todo o Imperío ; e que ,únda 
mc..c:.ino dando mellior forma e mais cpn1pleta or~ 
ga nlsação !1 i nstrução primaria do i\funicipjo neu
tro, é seu prio.ci pnl intuito oferecer ãs províncias 
um motlelo c1uc, co11frrn1ado p elo ,exito ,da exp e~ 
r i encia, sej a iligno tlc ser por ,elas imitado. 

"~o contrario ,do crnc se julga, 1> progr::nna 
primario proposto no projéto é ·ainda muito mo
desto -cm relação ás idêas n1odernas e a pratica 
seguida entre os p o,·os mais adiantados. 

Do mesmo, modo, não é exlraor<linaria a cxi
gencia de sómente serem a<lmitidos ú n1atricula 
elos cursos supc1·iorcs os ea.n<litlalos gra<lnac.los 
colll o diploma do bacharelado cm letras, como 
a n111 elos (}.nembros da commissUo pareceu. O nni
co 1neio tlc cortar •esse abnso do estudo 111atcrial 
dos p ontos é determlnar a prestação de exumes 
por serie.'> sucessivas que exígcm aplicação cons .. 
lante ,<lo aluno e graclual tlcscnvolvimcnto elos i?Cus 

conhecimentos. Essa exig:cncia é o unico meio r n
zoavel de elevar os estudos superiores tão decaídos. 

Con10 idéas complementares ao plano consa
gro-se ai , ·qu anto <10 'Uperfciçorunento ·da instruç.'\o 
{lrünari~ ,a reorg{mizaç.ã.o da escola. normal do 
l\Iunicipio neutro, e, q_uanlo á e1e,•ação do ensino 
s<>cundario, n criação de uma faco/dade de /eiras. 
A reorganizaçüo do curso normal é de intuitiva 
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neccssicladc, principalmente no sentido de lornar
sc. lll'a lico o ensino das normalistas; anexo ú es
cola normal do sexo feminino, realisada a sepa
r ação dos ·cursos de um e outro sexo, poderâ o go
,·crno ·criar, como complementar dos cs.tudos nor
malistas, um cw·so de instrução secundaria para 
o mesmo se:t:o. A criaçiío iJe wna /acultlade de le
tras, como complemento do bncharcla<1o a luaJ, é 
conscqucncia rla e lcmçiio <los es!Lt<los secundarias. 
Essa faculdade. facilitará :aperfeiçoada cultura in
telctual aos que quizcren1 segui r a. carreira pro
fi ssional e mocHfícará a fciç5o do .ensino entre 
nós, i:mprünin<Io-llle ·-certa elevação Cf1IC da.rã rigo
roso impulso a o movimento l if.crario e. cientifico. 
E' tem po de tirar ao ensino o carat.er cxclusivn
men lc utilifarío, como preparo para ns profissões 
lll cra liv<Ls. Niio cogita o plano d~ cria!', por em
quanro, uma faculdacle de cicncias. 

"O pont'o sobre o qual surgiram 1naiores. tl i
vcrgencins no seio "t1a comissão :foi o das desp~
sas resultantes de lã.o vasto plano e o meio tl c. a 
estas fazer fncc; sen<lo, entretanto, certo que sem 
-acrcscimo de -despesas nada se pod.crâ r ealísat' 
ou ,apenas se cnsaiarú roquilica reformn <lc riêíiõl, a
dos res ultados praticas. Nlio escnpar-am 3 comis
são oficial nomeadn pelo m..i nis lro do l mpcrio, ns 
djficul<laclcs Jlrovcuien fes da cr·caçao <lc tais des
pesas, e das circumslancins financeirus do nosso 
paiz; procurou efa, entretanto, superar esses obi
ocs, j ã instituindo. un1 fun do escolar orgnnisado de 
motlo :csfl'anll o aos recursos ordinarios <lo orça
mento, j:i. dondo á 1naior pal'fc das disposições do 
p rojé to a forma <le si mples au torjsação ao gover
no vara que este pudesse delas usar, r estringindo 
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011 alarg:m<lo o plano do projéto, conforme para 
-cs:-:c fi1n cslivcssc habilitado pelo 1naior ·ou me
nor produto daquele fundo ·escolar. Por <JSla for-
1na pareL-.c. não h aver n1oüvo jus\o de. receio no 
aumento da ·despesa acarretada. pelo p1·njélo, por 
quanto esta n5o trará dc.!cquilihrio ao orça..mcn
lo e será coberta. pelo recllrso do fnntlo csco)ar, 
além de que, ,sómente ú Jnetli<la do maior desen
volvimento deste, irâ o governo gradualmente pon
do cm pra tica o plano proposto, cuj o total e com
pleta rea1isação depcnderfl da ,cxisle.ncia de nrnio
res recursos. Esse fundo csco1ar, a lém dos doua
tivos particulares -e quantias votadas pela legisla
tura geral e proviucinl, será coostiluido 1n·h1ci
palrnenlc pelo produto ile uma taxa escolar crea
da para esse fim. Essa taxa scrú de 1$ a 3\;, nu
lnra.lmcnlc. conforme a importancia das locnlicla
dcs, e 1·ccairá. sobre todos os individuos de um e 
ouh·o sexo residentes no I1nperio, maiores ,de 21 
annos, nndonais ou estrangeiros, que tenham em
prego ou profissão ott vivanl de ~ns bens 0 11 rcn
dhncnlos. Essa pequena taxa escolar, lembrada 
j,1 en, alguns projétos sujeitos á considerar.ão <l a 
Camara dos ·d.epulatlos, e já 1rnsta em pratica em 
a.Jguns pa.17.es, e cm aJgunrns províncias nossas, 
será insignificante concu1·so <IllC. todos, por certo, 
pres tnrão de boa vontade ao desenvolvimento de 
uJJ1 ramo <lo serviço que tão profundamente liga~ 
se ao futllro ele nossa palria. Não aceitaram al· 
guns 1ncmbros elas comissões rcuuidas (instruç.ão 
e orçamento) a tnxa ·escolar qual cstã conslgna,<la 
110 projélo. O deputado Carneiro da Cunha con
sidera inconslituciorwl qualquer l<L"Ca escalai· por 
contraria ao principio ela graluiclade elo ensino 



462 R EFOUMA B,\11ÃO DE i\LINon!l 

pt'imario> e especialmente, opõeMsc a esta por ser 
um imposto de capitação." O deputado Peni'tJo jul
ga neccssario substituir a ta.xa por alguma qu tra 
n1enos odiosa e de .ma.is f acil colJra.nç.a. lcmbr.ando 
a <lcc,,ctaçiio <lc ,um.-imposto adicional. O <lepn
ta.do Lemos prefere que, envcz de taxa escolar, a pli
qt1c-sc a esse efoito o imposto já ·,,xistcutc, de 2% 
sobre ordenados e s11hsidios. Os ,deputados Chri.s
liano da Luz e Dias Carneiro cnt.c.ndcm que a 
tnx-ü escolar deve ser lil1útada ao i\Iuuicípio n<m
lro, ficando isentas dela as provincins, ns quais por 
seu turno sô g:o~.arão dos hcneficíos referentes a 
liceus ,<le ensino sc.cunda.r.io quan<lo puderem fun
dal-os .cxclush·an1<mle: c01n os seus recursos, mo
clelan<lo-os pelo tipo <lo Collcgio Pedro II, ·dispcu
sando todos os favores ,lo projéto, rcsultru1les 
dessa ta.'-:3. Parece; p·orêtll, ó. maioria <las comis
sões que se deve 1nantcr a tas..t escolar elo proje
to ao n1enos para bas~ (lc discussão, na qual, en1 
v.isla elos esclarecimentos do ·debate, poderá ser 
suslcntada ou substituída por algum elos -alvitres 
acima lembrados ou por qualquer outro. '<>nlão 
sugerido. Realmen te n:io tem grande alcance esta 
divcrgencia, pois é jndiferco tc ser a taxa escofar 
consti tuicla <lo tnodo como se estabelece uo pro
jéto ou por um imposto adicíona.l> ou por qualqticr 
outra forma; o -essencial é. cr-enr o legislador, acei~ 
tando o projé to, 11ova fon te de recursos pa.ra fazer 
face a estas despesas destinadas á instrução pu
blica. 

As instruções primaria e sccun<lariom reclamam 
de. ha muito a o. tençfio do legislador; prccic:am ant
bas <le seda e profun<ln reforma . Si, par e.scru
pulos conslilucionais, tem-se entendido nada fn-
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1..cr o po<lel" legislativo geral <!tu r-efcrencia á ins
trução p.dmaria elas provincías, pocle-sc melhorar 
e a1ierfoiçoar este ralllo do ensino na Capital do 
lu1pcrio p..n·a servir-lhes dé c..,emplo e modelo, e 
crear nas provinc.i-as, corno poderosos auxllia.rcs elo 
desenvolvimento ela instrução popular, escolas pro
fissionais, asilos 'industriais, pequenas bibliot~tas, 
liceus <le ·artes ,e oficios, e outros estabelecimentos 
que, ,'lsn.nclo interesses 'Pratico!-, elevem o nível in
t~letual do povo. Qu3.nto •no ensino s-ccuu<lario, sc
rtio -louvnvcis todos os esforços no inluitO de rc
ergucl-o do abatimento cu1 que está; as provincias, 
tanto ou mais que o :Municlpio da Curte, devem 
cooi>crar 1>arn a reafü.:-açiio deste empenho, que a 
todas leva beneficio." 

Projr!lo rle reforma - "E' livre, no Município 
ncu tro, o -ensino particular pri1nario e secunda.rio, 
Sal\'O a coll(lição de -provas de moralidade. As 
escolas e colcgios particulares, nlêro da obrlgoção 
d~ prestarem informações relativas â esUlis tíca, 
continuam sujeitas :.l. fiscalização do governo no 
tocante á moralidade e higiene. 

O ·ensino primario duelo nas escolas public.,s 
<lo ~lunicipio neutro compreenderá: instrução 
moral e religiosa, leitura -e cscr'lta, lição de coisas, 
lingua 1mrtuguesa e clen'lcntos de literatura nacio
nal, leitur a e..,pUcada <los E-vangcH1os e noticia de 
historia sagrndn, elementos ele gcogra[ia e histo
ria (cspecinlmente do Brasil) e noção sucinta <la 
orga.nfaaçúo 'Jlolitica do Impcrio, arhnetica e geo
mctría -elementar, princípios dementares de cicn
cins fisícas e. naturais ,cm suas apljc~çõcs aos usos 
da ,·ida ( à ngrfoti ltura, ú h.igícnc e ás artes induS
tria!s), s istema de pesos e medidas, noções ele eco-
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nomia social (para m-cninos), e de ,ccouon1ia do
mestica (para 1neniuas), d-csenho linear, ginasU
ca, bordados e trabalhos de agulha (pnra meni
nas) , exerci cios militar-e..,;: (para n1eninos). TocJas 
as disciplin:.s do pr ograma são obrigatorí.ls. As 
escolas primarias d ividir-se-fio cm clc.mcntares e 
primárias ·supedorcs.. As escolas elementares serão 
mh::tas e serão diri gidas por professoras. As su
ipcriores por professores ou prokssoras, conforme 
o sexo a que -a escola se destinar. Fica elevado o 
numero <las icscoJas pulJlicas, <lc modo a havcr'.u1na 
escola para 200 fógos, -podendo rcduziI· esta JH"O

porção nas localidades onde a escola p ubli ca tiver 
frequcncia rcnl superior a 60 alunos. Nenhum 
professor poderá resi<lir no cdificio da escola. 

O governo snbvencionnrã os jardins de in/ an
cia fundados por iniciativa pal"ficular, e qu e> rece
bendo 'Crianças de um e outro sexo de 4 a 7 anos, 
admitam gratuitan1enle delcrminaclo numero de 
crianças pobres. Criar-se-.ão escolas pulJHcas pa
ru adultos; estas poderão sei:- noturnas e haYcrâ 
pelo menos uma para cada sc.."io cn1 cada paro~ 
guia . 

A iusltuç.fio prhuaria é obri!}aloria p ara os 
menores Uc un1: e outro ·se.,o <l e í a 1•1 anos <lc i da~ 
de -e para os ele 1,1 a 18 anos nos lugares onde hou
ver -es coJas ·de a<lultos OLL profissionais; dcvendo
sc. proceder o rccen~·ca.mc.!}lo da população escolar, 
e providenciando o governo -sobre os nteios ·de for
necer aos fiJhos de pais reconl1ccidanlente indigen
tes vestuarios -e -rnafa objêlos i ndi :;.pcnsa.\•cis à 
í r-cqucuch.1 <la cscoJo. Excetuam-se <l c~ta obriga
ção: •1.º, os que provarem c1 uc reccl.mm em escolas 
particulares ou nas proprias casas, a instrução 
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primaria co1u o descnvolv:im ento do programa ofi
cial; 2,0

, os que. Tesidircn1 em distancia maior de 
um quilometro da ·escola publica ma.is JJfO:xi:ma ; 
3.º, os jmped i<los 1wr incapacidade fi sica ou mo
ral ; 11.0

, os que, lendo mais ele ·14 anos, apresen
tarem certifi cados de aprovação obtida cm ü:s.arnc. 
feito ·cm uma ·escola publi ca com as formalida des 
do regulamento. Esta obrigalori-cdade rcfore-sc. 
não S0lncn1e aos pais e tutores, como a toda e 
qun.1qucr p e~soa que ,tiver em seu scn•iço ou com
panhia m enores de idade csco1.ir; be1n nss}m aos 
propdctarios, diretor,cs ou gerentes de fabricas ·e 
oficinas que os th-crcm empr egado nesses estabe
lecimentos. O governo promoverá, subsidiando e 
conccCTcn<lo favo res> a formação de associações de 
socorros que tenh am por fim fornecer aos ineuinos 
pobres os meios ele f requentarem as escolas. 

Fica o governo au lorísado a contrair um em
preslimo, cujo juro não exceda a quantia que li
ver de despender com üs predios alugados, a{in1 
de mandar com;/ruir edifícios a[)ropríados para 
escolas, O custo de cada escola deverá correspon
der, qiranlo fôr passive], no capital, cnjo juro de 
5% -equivalha ao preço ·do aluguel an ual do prc
dio em que a escola. estivcs~c f unciona ndo. 

O governo fi ca autoris ado .:i. rcorganisar a Es
co la normal ·do ~Iunicip io neutro, di\'idindo-a 
cm dmfs, de modo a lm.vcr ltnta para cada sexo. 
Será criada na Esco1a normal do scso fenúnino 
um curso e!tpecial de jardins de infancia apropria
do ias e.~crcicios praticas; ·e haverá anexa -a cada 
.Escola normul umn ou mais -escolas primadas pa
r a o cxcrcicio dos alunos normalisl:is. E' ncccssa
rio 1>a.ra ser adm itido á rua lricu1a do primeiro ano 
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da Escola, apresentar o cnndicfoto um ccrtificnclo 
de. nprov~ção nas n1atcr ias do -ensino primarí o cm 
cxrunc. final ,cm uma ·escola 1mblica com -as r espe
tivas form alidades. A {requencia das aulas será 
obrigulorla para os ·alunos m•a.triculados na Esco
la, sendo dcs lambem ol,rigados ás lições e m ais 
cxercicios cscolari,s, O diploma de habilitação 
passado pela Escola dá _clircito, iudcpcnclcnti, de 
concurso, á nomeação de professor p ara qua-lqnc.r 
escola publica elo Município ni,utro, ·de categoria 
correspondente no :diploma . q11e lhe houver sido 
confctído. Poderá o governo criar anexa à Esco
la nornwl do sc.xo feminino, uni curso de iJislru
çã& secundaria para o mesmo sc:1:0. Este curso 
constará das 6Cguin tes c!Jsciplina~: português, 
francês, jnglês, italianoT alemão, re1lgHi"o ,e h)s\o
ria sagrada, arimeticn, aJgebra ,clcmentnr e geo
metri a, economi a don1cslica, literatura antiga e 
moderna, -elementos de cic.ncias fis:ica.s e. na torais, 
geografia :e rosmog.rafia, his tor ia universal. gco· 
grafia e histoda do Brnsil e orgaaisação politica 
do Impcrio, filosofia, desenho, musica e canto, ca
lislenia. As aulas que fizerem parte do programa 
da Escola normal serão frequen ta das em comum 
pcla.S normalistas e pelas ·alunas do curso secun
daria, e as alunas aprovadas cm todas :1.s nwtcdos 
deste curso i:eceberão um diplomo. de habilitação . 

No Imperial Colcgio Pedro II, clém do curso 
do atual bacharelado, Jiaver:i. uma Faculd«de de 
Letras .cm que se e nsín.arão com maior de.senvol· 
vimen to as Jingua~ -e li1craluras d assicas, íic~mdo 
o governo autorísaclo 1w..ra ·criar cadeiras de oulras. 
disciplinas que jlllgar convcnicutcs. O diploma do 
bacliarelado atual ·dá direi to á matrícula nos cur-
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sos de ensino superior do Imperio, -não l)odcndo 
ninguen1 ser admilido a -essa matricula depois de 
um prazo marc..·ulo pelo governo, sem ~ 1nostrar 
habilitado com ·esse diploma. O de bacharel ou 
doutor pela faculdade de letras do Colcgio Pedro 
II, além ,de igual direito á m.alricula nos cursos 
superiores, darà tambcm direito á prefcrcucia nos 
concursos para os cargos publicos e para preenchi
mento -elas· cadeiras vagas crn ambos os cursos <lo 
Co}cgio e de outros cst:lbelccimcntos congeneres 
criados pelo governo. Fica o governo autorizado a 
reorgaaisar o curso ele letras do bacharelado ntu.al 
<lc modo que sejam consideradas preparatorias pa
ra 1nalríct1Ja nesse curso as disciplinas do a tual 
primeiro ano, que scrú suprimido. Não serão 
admitidos a lunos avulsos. 

Serão crüulos imcdi a.ta.mcnle cursos de letras. 
segundo o tipo tlo Colegio Pedro II, nas cidn<les da 
Bahia, Recife e Sfio Paulo ficando o governo autori
~ado para crenl-os por si ou conceder iguüis direi
tos aos liceus crcados por lei provincial, desde qnc 
se conform c1n com as conc.licõcs estabelecidas nes
ta lei. lnsfnJados es tes cudos serão suspensos os 
cursos prcparatorios a nexos ii.s F1tcul<la:des <lc di
rcílo destas duas cidades. 

Fica o go,·erno antorisnclo 1>ara criar iguais 
curso.,; de le/1·as nas outras prouincias, ou para 
subsidiar aqu-c}cs que forem criados J>Or )eis pro
vinciais segundo o tipo e programa ·do Colegio Pe
dro Il, uma vês que se snl>metruu á inspeção do 
Estadô e sendo, pe lo 1ncnos, o-s primeiros profes
sores nomeados pelo góverno acra l, mediunle con
curso feito 110 Colegio Pedro Il. 



,JG8 R EFORllA Rrn,fo o,; i\Ll:1ront 

Fica o governo au torisudo para conceder todas 
as ,·antagens e direitos inherentes ao Curso de Lc
lrn.s deste eslabelecimento, aos cursos criados por 
lei pro\'inciaJ, nestas condições e que tiverem cinco 
a nos de existencia regular. Os estabelecimentos 
fundado s por associações particulares e que se or
ganisarem segundo o tipo do Curso de Letras do 
Colegio P edro li, 'J)Oderão gosar de lodos os direi
tos e vantagens des te, se üvere111 5 anos de exis
t.encia r egular ~ ho1Lvcren1 dado 1>rovas c.lc 1UOI'a

lidade e ap tidão comprovada p ela hnbilitacão de 
n1ais ele 20 ·alunos .diplomados cm exames feitos. no 
Colegio P<!dro li. E.c;fes estahelecimentos, bent co
mo os que forem. criados por lei 'Provi ncial, no ca
so ·el e lhes ser feita tal conc,essão, deverão reger
se pelos regulamentos do governo e seguir o pro
grama de ensino adotado no Colegio Pedro JT, e 
fico.rã.o sujeitos á fiscalisaç.:ío .do governo não só 
quanto â execução destas condições, como quanto 
á moralidade dos exaJ11es e o mais tJUC con,•enien
tc íôr. Esta concessão íeila pelo governo aos es
tabelecimentos provinciais, e p elo pocler legisla
tivo 1nos estabelecimentos ))articulares, pÕderá ser
lhes causada quando-não for-cm prcenchiclnfi as cou
<lições ou íór irregular o sen procedimento. O 
governo poderá cassar provisoriamcn te a conces
são feita pelo pocler legislaliYo. 

:No curso ·de letras do Colcgio Pedro II e nos 
que forem criados nas provindas 1>elo governo ge
ral ou por lei J>rovincíal, serão admitidos a exa
me quan tos o· requerer-em; e !-'CrÜ -expedido o diplo
ma de bachar;el aos candidatos que por aprovação 
obtida uesses exames, se mostrarem hahilitados 
en1 todas as materins do curso. 
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O governo marcani um prazo, depois <lo quol 
só serão admitidos á matricula <los cursos supe
riores os bach arcis diplomados pelo Colcgio Pe
dro II; p elos cursos de. letras criados na Bahia , Re
cife e São Pnulo, e por outros cursos fundados pe
lo governo ger al ou por :lei provjncial na confor
midaiJe da lei presente. Até cntifo, só serão va
lidos os ex.ames prcparalorios prestados perante 
os cursos ~nexos âs fa culdades de ·direi to, e os que 
nes ta capital foram p res tados. no Colcgio Pedro 
lI ou ·cm juri presidido 11or·um ,dos reitores deste 
Colcg:io ou pelo iuspctor geral e organisa<los com 
os professores e subsLitulos deste estabelecimento; 
estes exames só serão validos ·dentro -<lo praso de 
dois anos . 

Fica o governo au torisado para reorganisar o 
Conselho dire tor Ua instru ção publica primada 
e secundaria <lo ~lunicipfo neutro; para. ruelho
rnr os meios de faz:er- sc, sub a direção <lo Inspe
tor geral, a fiscalização dos es tabelecimentos de 
ensino, podendo ,a dos colegios particulares de ins
trução secunda.ria ficar a cargo dos dois rcitoi-cs 
do Co1egio Pedro II e a d as escolas prhnarias ser 
f,ci ta por inspetores retriLuidos que o gôvcrno no-
m cará até o numero de seis, cse"olhi<los de prcfc
rcncia en tre pessoas que se tenham dedicado ao 
mngistcrio; para rever a atual tabela <lc venci
mentos da Escola normal; para. criar os empregos 
que a execução desta lei tornar indispensaveis, 
marc::m<lo-lhes os respetivos YCncimentos q ue se
rão sujeitos á aprova ção do poder legislativo cin 
sua primeira reunião. Os inspetores cscolai"cs per
ceberão anualmente quatro contos de réis. 
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Os p rofessores publicos primarios a luais te
rão, alên1. dos seus vencimentos, a gratificação 
anual de trezentos mil ré.is; e os profcEsores J1U
blicos •diplomados pela Escola normal e os aluais 
que se 'ITIOslrarem hahililados em todas as disci
p li nas do programa desta Escola terão 2 :700$ réis 
e mais a gratificação de 300$ por ano, no f int de 
cinco anos de cxcrcicio ele magistc rio, alêm das 
outras vantagens que gozam os professores a tuais. 
O reitor do cxlerna1o do Colegio Pedro II lerá a 
gratificaçiío ·dc 2:000$ .po~ ano e o vice-reitor a de 
1 :200$, etnquanlo estiver suprimirlo o 111cio pen
sionato do n1c~mo Colcgio . 

Sob as ,·istas e direção da Inspetoria geral e 
do Conselho Diretor p ublicar-se-á na Capital do 
Imperio unia rêuista de instrução publica. 

Fica o governo nu to risa do para criar escolas 
profissiorrais·e asilos industriais no :Muuicipio .neu
tro ,e nas provincias e subsidiar eS;fabclccimentos 
de igual nature;,:a, liceus de a r tes e ofic ios, esco
las ·de adultos e escolas normais fundados por lei 
provincial ou por iniciativa particular na con· 
formi<la de do tipo p reestabelecido, e bem assim 
auxiliar a fu ndação de bibliotecas. populares e mu
seus p edagogicos nas locali cla.dcs que lhe parece
rem mais convenientes . 

Será cria do um fundo escolar, para acu dir ás 
despesas resultantes desta lei. Al6m d os clonati
,·os particulares, das quantias votadas pelo poder 
legislativo geral e provjncial e· das mult as cobra
das em yfrlude desta lei, será ele ·const itui<lo por 
uma la:ra escolar de mil a tres mil rêfo:, que reca
irá cm todos os inúivitluos maiores de 21 anos, re
sidc.ntes no I mpcrio, i:aciouais e estrangeiros, e 
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que exerçam profissão ou emprego, ou vivam de 
seus bens e rendimentos. 

O governo, em, regulamento, imporá penas <lis
ciplinares e multas alé 100$ pela infração das obri
gações estabelecidas nesta lei, e marcará o :moe.lo 
de arrecadação dessas e -ela taxa escolar e a form a 
sumarissima 'lia execução contra os infratores e 
con tdbuintes remissas. Nesse regulamento que, 
n ão obstante ser desde logo posto cm execução, 
serâ suj eito á aprovaçfio <lo poder legislativo, mo
dificará o governo as 1uescnlcs disposições e as 
ou tras cm yigor que p·or es ta lei não ficam abro
ga<la s". 

Ainda urna vez a Legislatura la nça. no~ se us 
arq uivos uma inicia tiva governamental. O pro
prio execu tivo uão tomou ncnhun1 interesse cm res
guardai-a, pois a Fala ele cnccri-amcnto da sessão 
legis lativa assím se ·expressa: "A conslancia com 
que vos aplicastes aos diversos assuntos de intc'
rcssc geral é digna c.l e lou\•or. As leis a nuac.s e ou
tras de n1enor importnncia, ruas de evidente u liJ i
dade, dilo testemunho do vo~so zelo 11cla causa p u
blica. Confio que na proxima ses5ão resolvereis 
sobre o proj élo de reforma judiciaria, das muni
cipalidades, .da lci de lenas publicas e <la repres, 
são mais pronta ele -alguns crimes contra. a segu
rança in dividual e de. pr.opriedadc, já votndas na 
Gamara dos depu tados e pendentes <la delibera
ção do Scnac1o". Por esta lista não cons ta que cm 
27 de J ulho deste mesmo ·ano, as comissões, d e ins
lrnçfro e or<;...amcnf o cm reuni ão conjunta, .aprova
ram ,e aplaudiram um projéto de reforma ele e-n
sino p rimaria e sccundario, na Côrtc, e de desen
volvimento da inslrnção p ublica nas provincias . 
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O relatorío do ministro do imperio Costa Pe
r.eira elo ano <lc 1888 informa no capitulo instru
ção publica: "De Yossa esclarecida deliberaçüo 
está dependente o projélo que, de acordo com o 
governo, foi apresentado na. sessão da Camara dos 
dcpu lados de !H de Agosto de 1886, para reforma 
das nossas ·instituições de ensino na parle con
cerncnt-c â instruçüo primaria, .Profissionnl e sc
cundhrja; hcn1 como a proposta tlo poder executi
vo atinente ás faculdades de dircito . 

Em març.o ain<la de 188S, o minis tcrio Joüo 
Alfredo sucede ao minist<>rio Cotcgipc. A Frua 
do Trono limita-se -ao seguinte p criodo, sobre o 
problema.. da educação: "R<!organizar o ensino 
nos seus ·rlivers-os ran1os -difundinrlo conl1ccimcn
tos n1uis utcis à ,·ida pratica e prc1mrando ~m es
tudos serias ,e bem dirigidos os nspirantcs a car
reiras qu.c tlemand,.un su1>crior cultu ra inlelclnnl, 
C assnnfo que muito -:se recomenda a yossa 1>alTio
tica. ali tu d.eº. 

No ano seguinte, 1889, o ano crepuscular <lo Im
pcrio, o mesmo minis tro mandava o Imperador ler 
á. Assemblén legíslnliva geral, no <lia de sua solene. 
abertur:1: "Entre as cxigencio.s da instrução 1rnblica. 
sobresae :1 criaciío das escolas lecnicns a<ln.lavcis âs 
concJiçõcs e. coÜvcuicucias locais, a das univcrsi<la
clcs, uma no Sul e outra no Norlc do Imperio, para 
centro do orgruúsmo cientifico e. provcitosa emu
lação donde partirá o impulso vigoroso e liarmoni
co -de que tanlo -carece o ensino, assim co rno as fa
cul<la<lcs <lc. cicucias e le lrns, que, a1>ropriadas {1s 
provincins, se vinculariam ao sis tema universila.-
1io, assentau<lo tudo liv:re e fírmcmcnl·c na ins tru
ção primaria e secundaria". Emquanto o impc-
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rante ascendia a -esses cumes de culturas. o seu mi
nistro Ferreira Vianna assignalava no rclalorio do 
mesmo ano "a -cleplora,~el clecadcncia do ensino se
cuntlario a que aesle particular chegamos (o ensino 
no Col!egio Pedro TI), que p recisamos voltar ú pri
mitiva organisação {a elo bacharelado), mantendo 
os princípios ·cicnlHicos que n ele presidiam, infc
Jisn1 en l·e poslcrgaclos depois, até o ponto de se exa
gerar o abandono .sucessivo do estudo de cada mn
tería .. . " Aiuda no relatorio se lêm as segu_int.cs 
cifras, no tocante á lnslrnção comum do 1\funicipio 
ncu lro; fH escolas publicas (46 do sexo masculin o, 
118 cio sexo femjnino); com 9.021 alunos; matri
cula rlos (-1.899 meninos, •l.122 meninas). Elevam
se a 20 as :escolas não providas (9 <lc meninos e 11 
de meninas); o <Cnsino nessas escolas tem estado 
cm geral a cargo de profossorcs adjuntos. Fw1-
cionam 22 escolas sub'\·encionadas parlicularcs, 
com 52 alunos matriculados , 

Eis o balanço, em singe1as li nh as, da instrução 
primaria, cm 1889, C[UC nos deixou o lmpcrio na 
sua Capital. 
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PLAi'ilOS, SUGESTÕES E INFOill!AÇOES 

1882. Plano da minislro Manoel Danla.,. 
ºOs pr.ohlcmas que se referem á instrução são 
complexos, como ·todos os quantos intcrcssrun cli-
1·etarnente ao hent -cs tar·e desenvolvimento inclivi
dual .e. social. Não se podem resolver somente 
com o estudo. dos livros, que tra4l,m do assunto, 
uem ajuda com a observação ·elo nlOtlo pelo qu.al 
cm outros pai7~S se ordenam e vivem as institui
ções destinadas áquele ramo U'a adnünislração. Os 
modelos e. exernp los que os povos cultos nos apre
sentam nesta mate.ria, como cm todas as outras, 
são subsidias utilissimos a que deve1nos. dedicar 
acurada atenção, não esquecendo, J>Orém, nunca 
a carater e a indole constilulivos da individualida
de nacional para quem havemos de legislar, e as 
condições do terrílorio em que as leis se le1n de 
executar. O maior exito de idéas e inslillúçõcs de 
incontroversa utili<lad<!, cousider.n..clas cm si, e que 
em outros povos se tem assignafado por bcncficas 
resultados, explica-se quer pela inoportunidade de 
sna transplantação, quer· pelo modo con10 forarn 
transplantadas, quer pelas condições dcsfa.vora.vcis 
c]o solo cm que se pretcu deu que vingns~m. . . Ha 
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seguramente quanto a esta materia üléas e insti
tuições de outros -povos que podemos nceitar, nto
di.ficanclo para que fortifiquem conforn1e a.s nos
sas circunstancias; mas nem todas que as vemos 
vingar algu res. as devemos l'Cecbcr sem grave de
trimento do resultado. Considerados os diferen
tes graus do ensino, mlo é um 6Ô molde mn ·que &e 
fundem nos ,diferentes pa.izes as instituições da ius
truç.fo publica, ainda qt1e de identica natureza; 
o que se vê pelo cotejo dos mais adiantados, como 
são Aleir1nnl1a e a União Americana. E qual seria 
o criterio llara que dessemas prefercncia ao molde 
ale.mão sobre o norte-americano, ou vice-versa.. no 
que respeita á instrução primaria, secundaria ou 
superior? quando as nossas especiais circumslan
cias C."i.igem molde -especial? Desde que o poder 
publico rescr,,,n o d ireito de fun dar ins tituições de 
ensino priruario, sccitndaria e 6Uperior, quer por 
si só, quer e m concnrrencia com a i ndustria pri
vada, ou, pelo menos, o -d e formar as bases de tais 
instituições, não pode esc:incccr que esses graus de 
ensino ·se prendem tão intimamente como à. ins
trução se deve prender a educaçáo. Assim n es
cola .prepara para o colegio e este para a faculila
dc; e a -escola, o colegio ,e a f.aculdadc, cada ins~ 
tituiçfto cm sua esfera, educam o cidadão iud~,s
lrial, agricultor, comercia.nte, artista, medico e en
genheiro etc. Programas de ensino adequa.dos a 
este pensamento, um pessoal docente fonnado cm 
escolas "norma.is jnstituidas de acordo com ele, e 
a inspeção que cabe uo Estado, coni.o n1anifestação 
organíca do dir.e.ito, tais são, ao n6~so ver, as hases 
cm que se deve firmar a instrução publica. 
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Nesle plano a Un iversi<ladc não serã unica
mente séde m a terial de certos e determinados es
tuàos superiores, s inão o centro p edagogico donde 
em ane a ação propagadora ·e inspetora do ensino. 
Sejam quafa forem os progressos. da i niciativa in
dividuaJ e do -espirita -de. união, no que toca â or
gai:>isação -cte ins tituições ·ele interesse social, e no-
1neadamcnte das de ,educação ·e ensino, nunca po
dera desaparecer a suprema inspeção do Estado, 
co1no manlcnedor do limite eu1 ·que se .de\'C cir
cumscrevcr a )cgi li ma liberdade de cada um. Sô
brctudo com referencia n nm paiz que não pode 
<li spensar o ·ensino deno minado oficial, e relali
van1entc aos institutos por e le fund ados, torna-se 
ind.ispcnsavel o. inspeção do Eslndo, pronta, cncr
gica, -eficaz... Emquan to a instrução prünaria 
gratuita não se tornar gcra1men te obriga toria en
tre nós, cumpre -ao gover no facilital-a pela mu ll i-
11licação das escolas organisadas sob um p lano 
de aplicação pratica proveitoso ao individuo e ao 
p a.iz. 

No vcstibulo cio eclificio ela instmc.'io eleve en
contrar-se o jardim da infancia . . . i d~a já exara
d a no clcc1•eto de 19 de Abril de 1879 (reforma 
Lcoocio de Garvalho) segundo o qual devem ser 
fundados nos -difei·enles -dist ritos do Municipio da 
Côrte . A' pronta realisação de tão consicleravcl 
melhoramento opõe-se a f alta ele meios e a de pro
fessorado idonco. Não podendo dar desde j :I. p leno 
·cumprimen to á disposição do citado decreto, en
tendi diz o ministro 1\'fanoel Dantas, que. ao me
nos devia o governo começar o ensaio -da insti
tuição, cou1 os meios ordinarios do orça.rnenlo, e 
por aviso de 26 de novembro recomendei ao Ins-
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pctor geral da instrução não só que in<licasse 
J>cssôa a quem ·possa ser confiado o pr-eparo dos 
mestres qnc tem de servir neste ensaio, mas Iam
hem que, en lcndcncio-sc com o diretor ela 'Escola 
normal, apresentasse dentre as alunas -desta esco-
la que mais se recomendem por sua aptidão as que, 
cm numero não excedente. de oito, queiram habili
tar-se para o descmpcnJio de tais funções . Na 
mesma dala nmncei uma comissão de cidadãos 
prestimosos para angariar ,donativos p ara as des
pczas da crcnção Ucfinitiva dos cslabclccimen los 
referidos, e 1>ara os quais confio que oporlunruncn
tc n AsscmbJéa Legislativa concedera os meios pre
cisos. Tornn-sc. porém indispensnvel que desde jâ 
o governo possa prover â formação do prof,cssora
do que nfio lcrã as habilitações .devidas, emquan to 
se ,não fundarem ·escolas normais apropriadas ou 
pelo •me nos não fiscrcm na .orgnnisação da Esc.o
Ja norm:1.1 da Côr lc. as rnocHficaçõcs adcqu ada~ . 

.A organisação -escolar penso que se cslabcl_c
ceri-a convcnicnfcmcnt-c, . si o curso preliminar se 
decompusesse .cm trcs graus de ensino, sendo os 
dois J>rimciros o preliminar obrigntorio, para o 
l-erceiro, qt1c consliluiria quer uni curso profis!;ional 
clcmc11/ar e pratico, quer para os cstu.dos secun
da.rios. Nestas condições, ao ternúnar o cutticulo 
do 2.0 grau dos estudos 1>riniarios podcriain os alu
uos, conforn1e os seus meios, sua apti<Jão-e voca
ção, seguir o curso profissional· a que me. refiro 
ou ascender ao curso secunclario, prc]imiuar obri
gatorio dos e;ursos superiores de ciencias e Jefras. 
Para os terceiros graus de ~nsino ·de que trato, 
suponho n{io só escolas separadas, conforme o se
xo, sinão lambem progro.ma"s '3.comodados ás con-
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<lições de cxistencia impostas pela natureza e pc
Jas co11vcnie11cias -sociais a cada um dos .sexos ... 

A moderna organisação elos estudos de que se 
-encontram similc.s, ·entre outras, na Ilali~ deve 
a~scnlar nns seguintes icléas : o ensino, oficial deue 
constituir um s6 sislenza, on'tle os diferentes ,grau s 
de ensino ·se prendem por laços Jogicos, considera
dos as relações das malcrias, 5Clls cara teres e sua 
iw.portnncin quanto ao fim parliculnr de cada cur
.,_o, e ao fim geral do ensin o,; deve satisfazer ás 
n ecessidades gerais da- sociedade que se não pode 
compor som eute de magistrados, medicas e ha-
mens de letras, mas de tantas classes quantas são 
as esferas de alividade em que se d esenvolvem as 
\•ocaçõcs e aptidões; d~vc atender â ,distribuição 
da riqucsa e aos meias ,de subsistcncia nas condi
ções Jcgrus e econonlicas da socicdn de. de modo 
que facilite a instrução e a educação nos 1inúlcs 
de seus recursos . Fóra <lestas condições podem 
funda·r-se instituições sem nexo, que arrtaslam a 
ex.istencia inglorin cm sc.u isoJanLento, vivendo n 
Yida artificial que lhes provem dos r ecursos do f...s
ta do, assim dispendidos improdutivamente, com 
rlcscredito proprio -e gra,·c <lct..rimcnto das insti
tuições -de ensino e do paiz ; mas insti tuições que 
pr osperem p or v irtudes intrinseca certo que não. 
Cotúir1na o qu e acabo de .cxpôr, entre ou tros f·a
tos, a necessidade que· houve ·de $C intr odnsir os 
estudos prin1arios no 1.0 ano letivo do Colcgio Pe
dro 2.0 a situação cm que insfit.utos especiais, co
mo os dos meninos cegos e o dos surclos-nuulo$'., 
mija matricula -está quanto aos que dcvcrinm apr o
,·cilnr-sc de seus bencficjos, na lamcntavcl propor
ção do 50 para H mil e de 30 para 12 mi l; final-
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mente a extinção do Institu to Comercial que t:10-
lo importa o -estado a que ficou redusido. No pla
no gera] a que aludo o dcscn,•oJvimenfo da ins
trução dafs ica e 1da instrução tccnica s upõe esco
las normais <le instrução secundaria, convenien
menl e organisadas. onde se [ ormem, como para os 
graus de instrução primaria, professores na a/lura 
dos estudos intermediarios, quer como comple
lll<!nto ·dos e~tudos primarias, quc.r como prelimi
nar obrigado para cursos snpcriorcs da universi
dade, quer como cur.sos espccin-is constitutivos de 
certa e clctcrm.inada aptidão, Pótlc es te Plano pa
r cccr <lemasi ado vasto ~ disp endioso; o certo é, 
porêm, que o melhor alvitre não é a ausencia de 
um .fõislema na organisação ele um ensino ofidal, 
nem o inocular a vida artificial dos recursos do Es
tado cai instituições que, no isola mento cm que 
fot·an1 crcadas, nfio se desenvolve m, nem se t>O
dem dcsenyol\'er, porque lhes f alece a virtude iH
trinseca de uma constituição acottde com suas re
lações, com o pen!-.amento r1om ina.nte de un1 sis
tema geral e ns necessid ades da sociedade em que 
se fundem. O problema. ela constituicão dos estt1.
dos superiores, 'complemento dos estudos sccun
darios, resolve-se pel a organização das uniucrsi
clades. 

Esta idén cm sua tradução pratica. apre.seu ta 
e.m diferentes nações instituições seculares, que 
tem sobrevivido a grandes rC\·oluçõc.s, inspirando 
o esla.belecimcn to de outras similn~, qnc se desen
volvem e prosperam; em nosso paiz prececlcu a 
proclanração ela Iadependcncia e a fu nd ação do 
lmperio, ·tem sido objéto •de longos estudos cm dí
,·ersos pcrio dos, e-ullimrunentc ,parece preocupar 
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o e.~pfrilo publico, manif.cslando-se o desejo ~e 
vc-la realisada. O n1cu antccc~sor (ministro Ba
r5o Homem de !\·folio) considerou dcvidruncnte es
te assun to, e dtcranle a sua adm,-,1istraçiio fornw
lou-se um plano para a creação de uma uniucrsi
dadc. Sendo~mc prcst!ntc este trabalho ao assumir 
a gerencia dos negocios do miuisterio <lo I1npcrio 
providenciei scin dcruo1·a para que solJre ele re 
ouvissem ,diferentes instituições ele ensino e esta
belecimentos e associações cicnlificas1 afim de que, 
aproveitadas a c:xpcricncia e as luscs de laís cor
porações, possa o governo, -de ocôrdo com o p cnsa:
nicnto que deve presidir nquela crcação, sul>mclcr 
à A.ssemblêa Geral Lcgislntiva o projéto que, por 
ela corrigido, se converta em lei consequente aos 
elevados intcrcs~ies de nossa patria . 

A idéa da wtiversidacle 11fio sé reduz em. sua 
realisação objetiva a conccnlroção em certa e de
terminado local de tl'es, quatro ou cinco estabele
cimentos de instrução superior. Deve ser a lr«
duçéi.o da síntese do saber, Hga<las entre si as 1>ar
tcs d e cada unta das instituições de que da se ha 
de compôr, e .relacionadas •est as umas com aS ou.
tras, de n10tJo qu-e constHui do um todo harmonico, 
animado do mesmo espírito, e tcntlcndo ao n1csmo 
fin1; <leve ser um fôco luminoso, cuja irradiação 
se propagu e ·por todo o l1Uperio; ·deve sex um cen
tro pedagogíco, ,e o .mo tor ·<la inspeção que pro
n1ov.erá e realisarâ, como convém, á uniformiclatlc, 
sem in1porlar -a comprcs~ão, é a um tempo gaxan
tia do. ordem, condição ela unidade moral el a. na
cionalidade -e .expr.cssfio ,de gr:and csa. E não se 
pode contestar o dircilo de ,isscntar a uniYersicla
<lc cn1 ta.is bases, aincla -em suas relações com os 
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c!'=ta:bclecimcntos ·de ensino livre . . . Assim a uni
ve,-sidade é uma das formas do poder publico, é o 
Esfruio educando, p_,.omovenclo a educação, iuspe
cionando-n, a bem da prosperidade e ryrundesa do 
lmpen'o, do mesmo modo qu e os trih ttTlnis -em que 
se orga nisa o direi to, e o exercício cm que se çons
tiluc a força publica, são out.t·as tantas formas, 
outras tantas manifestações do governo, tomada 
~sta ,pa lavra cm seu sen tido tnais extenso, do go
verno que não ,cxcluc a Iibcrdnclc, nem quando se 
trata da jusUça, nem ,1unn<.lo se trata do exercito, 
nein quanc!o se trata da iustrnção publica. Como 
conscqucncia Jogica do rr.11c acabo de cxpôr· deti.
\'a, mio a exclusão das faculdades, e universidades 
Jh .. res ou melhor, particuinres, n1as a detcrn1inação 
de cond ições JJ.:J rn seu -cstabclccimento1 e a reserva 
rio direito f/,, colação á cuzivcrsicladc do Estado, 
dirci:lo. rccot1hccido n5o só pela atua l legislação· da 
França, como pe1a <fa Ho landa, onde a organ~sa
ção da mdversi da<le 7,ar-ece ser um dos melhores 
modelos de tais in~lituiçõcs . 

As dificulclndes que se opõem, não. á integra] 
execução da idéa, sinfio á realisação imediata dos 
bcneficios que é~ destinada a prorlusir, nüo são de 
ordem puramente política; provém pdncirmlmen
l e clu disposição alnol dos esludo!ô primarias e se
cwtdm:ios, a que cumpre acudir, melhorando, pa
ra o que poderá contribuir muito podcros.uncntc 
a propria uni\'<?rsidade. Parece-me fóra de .duvida 
Cjtlc o centro univcrsitorio deve ser a capi tal do 
Imperio, e digo propositalmente centro univcrsi
tario parn in<licar qu e. não penso ~m suprimir ou 
~~lingttir <1ualqucr dns faculdades que c:dstcm nns 
JJrovinc.ias. 
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1883. Plww do ministro Leão Veloso - "E' 
geral o Jnovjmento d a opinião pubJica, di,ê'; o nti
nislro Pedro Leão Veloso, no s,eu relatorio, para 
o exame ·C E"olução elas (Jltestõcs do ensino popular. 
Iniciado no campo das idêas, pass ou par a o da c.x
p erie,ncia, empcnl1ando os governos numa. porfia 
de reformas e melltoramcn tos con duccntcs ú or
g:anisação do .ensino assentado sÓbrc Jarga·s hases 
e ·vasado ·em novos moldes. Compulsados os anais 
legislativos e admjnfatratívos das nações mais cul
tas, não se <!nconlra uma~ cuja prcocu1iação tenha 
deixado de traduzir-se por leis e. atos tentlc-.n t<:s ao 
continuo aperfeiçoamento <lo ensino a<lalado às 
necessidades que. em to das as classes sociais se ma
nifesta a marcha da civilisação. . . EslabeJcccu
se uma. porfia de <!SÍorços de estadistas empenha
dos na solução dos prohlenrns da orgnnisação do 
ensino ·~m todos os graus e form:1s desde os ja.r
din~ da. infancia. a. lê . 

. . . Os cuida.dos que dos poderes 1publicos me
rece o .ensino se lra<luse1n cn1 algarismos, sempre. 
em progressão ascendente, que nos orçamentos de 
qunsi todas as naçõ.cs represen tam a soma de sa
crificios dos contribuintes em beneficio da. inst ru
ção... Acentu a-se ainda nos pafacs mai~ ciosos 
das conquistas democraticas, a necessidade de um 
jmpt1lso vigoroso e uniforme; e á infl uencia. deste 
principio não podem .no B ra~I esquivar-se os po
deres publicas, sob pcnn de c.ontinua.r cm quasi 
abandono ião funUamcntal interesse <ln comunhão 
social. Não ,•cnho proclamar o monopolio Uo en
s ino pelo Estado, antes susten to que o direito ele 
ensinar é um coro}ario <la lihcrda.dc de. p~nsar e 
de comunicar-se. os pcnsam<rnlos, consagrados na 
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Conslituiç:io, ainda que sujeito, como todos os cJi
rci los, a ser regufamentado de tnodo a evitar <abu
sos que ofendam o bcn1 gera!. Sem qucr..er o n10-
nopo1i o do ensino pc}o Estado, penso todavia: que 
o que. ·CJJfrc nós tem feito e faz o Es.faclo, não cor
responde ú obrigação que 1hc impõem os precei
tos constitucionais que aos cidadãos asseguram a 
Jn_strução prima.ria ·e. grat uita, e o ensino -dos el e
mentos elas ciencias, belas-letras e artes, cn1 .cole
gios -e unh•crsldades crcacíos p~ra este fim. Com
penetrou-se o legislador ordinario da promessa 
conslitucionaL quando na Jci de 15 de outubro de 
1827~ prescreveu a creação de escolas prünarias 
em 1o<las as cidades, vi las ·e lugares -mais po1mI0sos, 
Com a promulgação -do Alo Adicional, .os poderes 
gerais abandonar.uzn ás pt"Ovin cias não somente o 
ensino cJent~nlu.r CO'Jno o secundaria ; quando se 
pode nfirmar cjuc, si ao Jac.lo das escolas e i nstitu
tos provincíais o Estado fosse crcando os seus, 
muito di \·cr!-as scrimn hoje. as coniliçõcs ,da ins
trução pub li ca ... E' justo reconhecer os esforços 
das provincias, ,em geral, ,empenhando o melhor 
de. suas rendas cm promover<? sustentar o ensino; 
é ccrfo porém que a instrução que ntC agora tem 
podido organisar e mnnlcr seu sis tema, cslá muito 
longe ele preencher as condições de uma bôn or
ganiznção. E' inttill descrever o. e.i;;tado da ins tru
ção nas provincias~ pois a AssemblCa Geral Legis
lativa o conhece tanto por sua eslrufur.a e nspé[o, 
con10 i)Or seus resultados . . . A estalislica nos diz 
que é constdstndora rclati\•amen lc ao nttlllero de 
e.scoJas, â sua frequcncia . . . 

Reconhecida a compelencia dos pocleres ae
rais como dos provinciais 11a creação de eslabele-
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cimentos de inslrücão de lodo.r; os graus, -exerci
dos acnmulativaménte o acordo e harmonia do 
Estado com a Provincia oferecem base para a rcor
gnliisa_yão !10 ensino em condições de vitalidade, 
e.,"{ilo' e efi cacia. Sem .esse acôrdo, que pe't'mitl
da a combinação de. forçns, untilas ,destas fica
riam dcsaprov·eilaclas e per didas para o fim, con
tinuanclo a ana't'<! Uia no ensino iosliluido a rc
t,alho pelas provincias. Não prclend_o sustentar a 
int ervenção do governo geral na administração e 
direção dos cstahelccimentos provinciais; aos po
de res provinciais compele ,essa direção e üclmi
nis tr ução; desde porém que ao governo não, se po
de negar o direito ide ,crcar, dirigir e aclminis.lrar 
nas provincins os .,seus institutos, a necessidade 
ele -acor-do se impõe, como· meio de facililar a que 
se chegue ao fi111, realisando. a mais ])rove itosa 
ricorga.nisaç::'io do ensino. Alé1n do Estado e a 
Provincia hn o iltunicipio, que noutros po,•o!--. tem 
grande e valiosa parte na instrução publica; 1nns 
cOIU o nosso a tual regime municipal é inulil con
tar com o i\funicipio, que, aliils, s-cndo reorgnni
sado poderá of.creccr proveitoso concurso ao ser
viço ·do ellsino. Defi nida a coinpctcncia elo go
verno geral ,e provincial ,clcsrle que aquele se en
carregue da inslruSio secundaria cstallclec.c11clo 
nas provinci::is institutos que o mioislrem, ou au
xilhU1do os provinciais. orttanisa<los pelos tipos 
gerais, e fisc.n.lisados por delegados do governo 
central; e estimulada a in iciativa individual pela 
liher<lacle suficientemen te garan tida, o ensino re
ceber.:\ eficaz imp ulso, qne ha <le fasel-o e ntrar 
cm novas senda~. i.\Tão aconselharei a intervenção 
direta ela- goucrno geral no ensino primaria das 
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J1r6iJtncias, a cujo -cargo cle-vc ,ele continuar; ú 
m edi da porém que o go,·cruo. fôr provendo ú ins
trução semmdariu, as provincias alivfodas des te 
encargo, se habilitarão a melhorar o ensino }ld
mario; ·C neste caso a org:anisnção adotada para 
este ram o do ensin o no Municipio da Côrte ~er
\'irá de norma, pela influcncin que, á vis ta dos 
r esultados, ha de exercer sobre os cspiritos. Com
binadas as forças impnlsh•as que .elevem agir ua 
organisaç.ão e ndministração, resta a cs.colha do 
plano a adotar-se ... Numa hôa organisação do 
ensino releva não esquecer <lo primeiro ao .ulti-
1no grau, o fim a que se des tina; como tam1, cm 
nã o perde r de vis ta q_ttc as diversas partes de 
que se compõe o lodo, 1-ctn necessida de de com
binar numa ,direção Jiarmouic::i: , que dev.c ler por 
fim o <1escnvol\'imenlo inl clclual da nação, a cul
tura geral d os espíritos. Teremos cm primeiro 
lugar o ensino primaria que, sendo ra.ciono1 e 
soJidame ule organis~u1o, aos es tudos superiores 
forne cerá bons alicerces, ·de cuja falta se rcse n
tirá todo o cclificio s i a escola prima.rio fõr cons
tituida cm más condições; 1wrque o cu.<.ino su11c
rior claudicarú pela base, ·e se ::Walcrá o uivei 
dos ·es tudos, d-clcrminando a necessidade de com
pleta. rccou stru çã o Uo cusino publico. Começando 
pelo. inslmção primaria rio- Município ela Càrle, 
for ça. é reconhecer que ela exige profunda refor
ma no pr ograma; nos mcloclos, no pe~oa.J, no mn
tcdal, ent ludo ·emfim que conslilnc uma bôa or
gan.isação e ·admiais traçii.o. Quanto ao programa, 
o que yigor:::r. não satisfaz :"Is ncccssidatles nem 
as idéas atuais que rcclam :1 111 ·desde n -escola a 
1n·e11a.ração do homem 11or um sistema de instru-
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ção integral, que tenha por alvo o aesenvolvimen
to de suas aptidões fisicas, intelctuais e n1orais, 
e ·o conhecimento <de si proprio e de todas as cou
sas com que de está cm relação. A divisão do 
ensino primaria ,cm dois graus justifica-se pela 
necessidade, a que já a ludia, ·de com;tiuir-sc um 
ensino adatado a todas as classes; e l(\m 1ior si 
a sanção da ~xpcrieocia nos paiscs de mais adian
tada organisa.çã.o do ,ensino. E' iudispcnsavcl que 
lrnja escolas desti nadas a prover a instrução cle
n1en tar, da qual precisam lodos os individuas, 
qualquer que seja sua posição e profissão, ins
trução que deve ser obrigatoria para am.bos os 
sexos. A obrigatoriedade deste gratt ele ensino 
impõe o dever do estnbclccimenlo .e manlcnça de 
um grande numero de escolas, acessivcis a toda 
população -escolar espalhada ·na vasta ex{-c.,nsão 
desta Capital. Aun1cntando o numero de escolas 
seguir-se-A como conscqucncia ,a rcfonna do pro
grama de ensino, consuJlado o que é essencial 
que. da escola saia sabe ndo O menino para Yi\'Cf 

na sociedade, seja qual fôr a carreira a que se 
propunha, dependente OtL não de outros estudos. 
Acima da instruçiio elemenlW', ê antes de chegar 
á secundaria, ha necessidade de um ensino que, 
dando desenvolvimento ao do 1°. grau, prcenclia 
a necessidade de proporcionar mai~ extensos co
nhecimeutos ·a b'I'andc 11mncro de individuas que, 
depois ele terem recebi do a instrução incl ispe n
save1, desejarem .a.d(ruirir um grau ma.is eleva-do 
de cultura, que lhes seja util, qualquer que fôr 
a profissão •a que se ten ha de <lcdicar. Este novo 
programa ·de ensino primaria reclama como prin
cipal condição de <!Xilo JJrofcssores suficientcm en-
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te habilita dos ; o que s-c não podcrú n.Ic::rncar sinão 
por meio ·de nm ensino normal, bem co;st'iluido. 
E' ·es ta uma vital neccs~idade do ensino pubJico, 
visto que n -escoln é o mestre; e onde n ão os hou
ver capazes, ,d eve-se conlar com o malogro d e to
das as ten tativas de reforma. Não has ta uma 
escola normal aqlti na Cõrtc; e uma vês ·que os 
rC.cursos das províncias não lhes permitam orga
nisaJ-as de 1nodo -conveniente e proveitoso, orgJ1-
11isc o governo geral, o u auxilie ns provincias 
que adotem o seu p rograma, e ·snjeitem-~ a sua 
inspeção. Deste 1no<lo se realisará o pensamento 
<l e se a.Jh,iarcm as '{)rovincias de todos · os encar
gos da insln 1ção que não S:Cj a rprimarin. A orgnni
s::içfio do ensino secundaria <leve ser determinado 
pelo seu fim , o qual con~i.s le em espalhar os co
nhecimen tos gcl'ais indispcn~avds n lodas .as clas
ses e pl'ofissõcs sociais ; e em prcparnr para a ad
misão nos cursos de ensjno superior. E' conhecida 
a cont rovcrsia ace1·cn do programa -do ensino sc
cu ndario; uns querem in1prjmir cllnho mai." cien
tifico que literario. e ou tros em ·vez disto, mais 
literario que ci entifico; Sem envolver-me na 
<lispn ta de humanistas e realistas, entendo que 
o ensino sccundario não pod·e ser difu ndido cm 
um só molde, vari ando, como vari am efetivamen
te, as profi ssões daqueles a que se dcstiu am . .. 
PcrsuaclO':'me que se a <ln taria ás nossas circ11 ms
ta nci as, unia. organisaçfio que consliluisse o Cole
gio Pedro 2°., convertido em Hccl1 , um m o·dclo 
para iguais estabclcchncntos n aciona is e provin
ciais. Nesses estabeJecimcnfos crcados ou suhvcn
cioüa<los pelo Estndo, se ins tituiriam, além dos 
cursos de Jclras e ciencias, cursos especiais dc~ti-
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nadas a cer/ns cwTciras que 1,r<?cisam ele ensino 
apropria·do. Afora o Lireu P edro 2"., bastariam 
mais cinco, nas provincias da Bal1ia, l\Iaranhão. 
Rio Grande do Sul, Pernambuco e S. Paulo, su
p r imidos nas duas ultin1as os cursos de prcpara
torios anexos ás respetivas faculdades de dir eito. 
Aos liceus naciouais poclcrão ser cquip,arados os 
provinciais que se organisa~scm. pelo l ipo daque
les e se submeterem ã inspcçfio cio governo. Ins
tittúdos os liceus, só 1>oderão n1atricu]ar-sc nos 
cursos superiores os es tudantes que tiverem <li
plorna de bacliarcis ,em let ras e cicnci:is ou que 
houverem 11reslado .c~ame perante comissões de 
professores de tais estabelecime11tos. Com a ius
tiluição dos liceus não se pode considerar prcen
chidn n neccssidndc de um ensino sccundario, ca
paz <lc satisfnzer ás aspirações nacion ais, facili
tando a c.:..e rtas c~asses -de cstendet· sua inslrução, 
adquirfr conhecimentos que, não sendo técnicos, 
são todavia de incontcstavcl ut ili dade á mocidade 
que não se· des lin a ri.s carreiras cientificas, mas 
precisa <lc não ignorar o qu e 1deve saber todo ho. 
mem de ,educação, sej a qual fôr a profissão a 
que se dedique. 

Penso que es ta necessidade ficaria s:atisfcila 
crean<1o·sC nac; provindas, onde não houver li
ceus, cslabelccimcnlos pelo tipo tia "rcalshulen" 
da Alcmanhn ou das esco las medias superiores 
da HoJanda, <lc -cursos úe frcs anos e ensino mais 
cientifico que Iiterario. 

Não ficará comJJlcta a reforma do ensino se
cundar ia Ucixnnclo-se dcsaicndida a necessidade 
de que dele .,;eu/e a mulher, p1·iuacfo, conto se acha 
eulrC; nós~ dos meios de instruir-se, desenvolvendo 
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as aplidõcs qllc hoje não se pode defa.·ar <le re
conhecer-lhe, á visla dos falos que nou lros 1rnizes 
se incmnhcm de ·dcmonstrn1-os... E ntendo que é 
tcm1) 0 ele funclai·-sc estabelecimentos des tinados 
·exclusivamen te ao ,cusino secundaria do sexo fe
minino. 

Assim orgo.uisndo o -ensino primario e sccun
clario, restará o r-cmaJe do edifício, cumprindo·sc 
a promes$a conslitucional do ensino uniuersilarió, 
realisada aq ui na Côrfc n já por ,demais p rocrns
linacla idêa de um a u-nivcrsidadc, centr o da vida 
cicnlifica e l ifcraria. Com a crcacüo da unívcr
sidadc · \'irâ a reforma das f,.1euldÚdcs de cm:jno 
superior que !)Crma.necerão, n ns provindas, como 
11uclcos de f uturas universidades. 

Organis::ulo o ensino como fica traçado sobre
virá n. necessida de de unia administração apro
priada, sem o que não é de esperar que fuocionc 
a. maq 11h1a J)o"r fn 11a d e impulso... Imporlanlc 
como é ,a. inspeção do õCnsino, 'Jlão n temos stú.i
cicutcmeu te organisa<la siqucr aqui rw Côrtc, onde 
um só Inspetor ,para o e nsino primaria: e secun: 
<1nrio, mal remunerado, com clelcgaclos paroquiais 
gra luifos, llão pr<! cnche as neccssidatl€s tio ser
viço. Urge que seja r eformada tendo a sua frente 
um jndividuo bem remunerado para dccl icar-sc cx
clusivau,cntc aos trabalhos a seu cargo e auxi-
11a.do por inspetores distrHttis igualm.cnle r-clri
buidos. 

Rcorganisado ·o ensino pubJico n as. condições 
traçadas, como ponfo de p m·ti<ln intra gradunl e 
sucessivo dcscuvolvim en tO', ê in<lispcnsavcl, como 
noutros paiscs, a Crca~:i o de um corpo consul
livb destil:ia<lo a auxiliar , com as suas !uses as 
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deliberações do governo. Daí a nccessitladc de 
um.Conselho Geral de Instrução, cuja organisnçfio, 
pela escolha do ·seu pessoal, <lê-lhe ensejo a corisli
tuir-sc um fó co de saber e cxpcricncia, consultaclo 
pelo gov-crno na e laboração dos -projétos, expedi
ção dos regulamentos e instruções, e c m tudo o 
mais que :fôr rela tivo ·ao ensino. Este Consc11to, 
co1n séde na Côrte, para melhor preencher o seu 
fim, cte,:erá ter de legações nas provincias. 

Tenho descrito OS· pontos car<lcais da reforma 
que julgo indispcnsavel ao ensino publico. Em 
projéto que .pretendo submeter â ·esclarecida con:
sidcr:ição da A'sscmblea Geral Legislativa, com
pendiarei as idéas cxpcndidas, algumas <las quais 
acham-se proficientcmcn1c ju~t.ificadas nos dois 
bem elaborados que sobre o decreto de 19 de abril 
de 1879 apresentou ultiman1ente a. iJustrada co
missão tle instrução da Cnmara dos deputados 
(projétos Ruy Barbosa). 

Da reforma da instrução publica não potle-
111os prescindir, sob pena de continuar em aJJando
no ,este fundamental interesse, e nossa patria ca
da vês ma.is atrasada, quando as outras .nações 
não cessam de caminhar. Não dissimulo o valor 
da obj eção tiracla da importancia das despesas 
que terá de sobrecarregar o erario p ublico, 1nas 
como estou convencido de que. nenhum {lispeudio 
é mais justificado ·do que -este, cont o co111 o pa
triotismo da Legisl atura qüe não .deixará desam
parados os intuitos do governo. Além dos meios 
que deve fornecer o orçamento, lembro a crerH,.·ão 
de. um riccurso especial que <lepcnUc da adoção 
ao projéto sujeito a deliberação do poder legisla
tivo (projéto R. Dantas) , iusti tuindo, a exemplo de 
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Olt lr os paiscs, mn Fundo escolar para ser apli
cado ao desenvolvimento ,da inslruçiio popular . .. 
O que se gasta anualmente cm melhoramentos 
materiais com o fjm de aumcJJlar as potencias in
dustriais seria mui mais produtivo, si ao m'Csmo 
tempo fosse sendo aU\'ado o poder intclclual rfo 
po\'o pelo ,dcsenvolvimcnfo do ensino. 

1884. Sugeslões do minis/ro Antunes Ma
ciel". . . Na complexidade das medidas iuhercn:
tcs n uma reforma de ensino publico que al>r:inja 
todos os gfalts da ins trução desde o primario atê 
o supcrfor. •desfacam-se dois ponlos a que cumpre 
indeclinm·,elm~1tc atender, no sincero empenho 
de ,elevar este ramo de serviço publico :.í altura 
de sua :missão e .uos ,iAfo'gressos cicntificos d~ 

seculo . Itefiro-ruc a inteyralidacle do ensino e a 
escolha dos melados. Quaisquer fcn fativ.1s )>ara 
dar .10 ,ensino pllblico o impulso e a direção de 
que 1teccssi ta, seriam mancas e ineficazes, si não 
consultassem ·ef,tas duns primorc.Jfois condições de 
uma reforma fecunda. em resultados de. real uti
lidade. 

Os projélos elaborados pela douta comissão 
ele iustrução publica da Cama1·a dos dcpulaclos 
(projétos Ruy) consagrnni os dois grande..~ prin
cipios da integralidade do ~nsino cm seus diver
sos graus e da seleção <! adaptaçiío elos melados. 
Encerram aqueles imp orta ntes trabalhos um vas
to e sisten1:Jtico plano de organisaçiiO', que não é 
possivel apreciar aquí cm rodas as suas partes, 
mas que a fenclc ás }>r incipais medidas reclama
das de uma reforma capás de colocar o eosiuo 
publico cu trc nós na esfera que lhe compete. Sem 
embargo, pois, do acrescimo de despesa. que n 
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sua exccuç.110 acarretará, <.: ircumstancia que não 
eleve scr\<ir de objeção, vist o que ê hoje verdade 
universalmente r-cconhccida que não ha despesa s 
mais pronta e largamente co11111cnsaclas do que as 
que se fa:sctu com o n1clhoramcnlo do ensino; 
1>cnso, diz o n1inistro1 que a Asscmbléa Gernl Le
gislativa pres tará relevanlissimo serviço ao pafa 
nprouando o·s alue/idos prOjélos com as modifica
ções que oportunamente o ,qouerno terá a honra 
de propôr ,e a.s mais qtic a legislatura entcnclcr 
em sua sabedoria. 11 

18í2. Ensino superior. " ... O governo. a "Vis
ta da decadencia elos es tudos nas faculdades de 
direito e 111cdicina (diz o ~ninis lr o João Alfredo) 
reconhecida por todos e atribuída pelos 1>ropríos 
diretores .e professores, rprincipalmente â a.nimn
ção que a nimin facilidade e a insu ficic ncia de 
provas -de habilitação exigicla.s nos exames dnvam 
á na tural predisposjç5o •da maior parte dos estu
dantes para se ·<lis.trairem dn aplicação seria e 
assiduo cultivo -<la ciencia, publicou o --<lccrclÕ de 
janeiro <lo ano passado que alt-cron em nlgu ns 
pontos o processo Uc csa.mes nas F aculdades. As 
provl<lc.ncins adotadas, ofCCiahncnle. indicadas e 
r-ecla.madas ·con10 remedia a semelhante mal, b us
caram a.prox:imnr ~se processo do que jú tinha 
por si n sa nção <la pratica e se obsct",·ttva nos exa
mes preparatorios feitos 1>cra.ntc n Inspetoria Ge
ral de Instru ção ün Córte, e 11:1s Escolas Central, 
:\lilitar e de ]\farinha sem oujeçiio. Representan
do, porém, a.s congregações das Faculdades ele. me
dicina ·da Curte e de clirci to do Recife que cm 
ra.pida. a passngcn1 do sistema de h cncvolcnc.ía 
existente para o que se prescrevia, e ponderando 
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dificuldades e inconvc.nientcs -cm -algumas dlspo
siçõcs elo ci ta do decreto, o governo d-CJ)Ois de ou
vir os mc~trcs e pessoas c01npctcnlcs, modificou-o 
p<!Io de n. 480G ·de 22 de JiovcmlH"o ultimo, acei
tando quasi todas ·as n1c<lidas propostas. O no,•o de
creto tornou 1na.is b randas as <li&posiçõcs -do prl-
1nciro, <lando ao -cslu<lantc o espaço de meia I10ra 
para rcflclir, e facu llanclo-lhe " consulla de li
vros sobre cada um dos -p on tos, que devem com
prec.nclcr prjncipjos ger<1is ,e niio pod!!m ser igno
rados por· qualc1ucr csln'liau le de medichrn. Nns 
Facu lclacles de di reito cio Hecifc e medicina da 
Bahia, onde as provas dera"0.1 testemunho de n1als 
aplicação e aproveitamento nos estudos, foi o de
creto faci lmente executado e os cxnmc-5. se fiserrun 
scm o menor embaraço, e. sem que se manifestasse 
q ualquer reclama~ão, de alunos ou professores. 
O me.timo nGo se ·deu ua Facul dade de ·dircilo tfe 
S. P.1u.Jo -e <le medicina 1clesla Cõrtc onde ocurren
cias e:draordinarias perturbam a: marcha regular 
dos e:rnmes e comeleram-:;e [amentaveis disturbios 
e desacatos. Em conseq11encia de..'-tes falos $US

pcnderam-se os exames na. Faculdade de S. Pau]o, 
nté que foram •de. novo abertos -em dcscmbro por 
or<lem do governo. Instaura.do o ,processo. ac!l
dcmico, nos lerU1os dos estatu tos, foram nele con
denados a pcnb ele dois unas tr-es alu nos do ses
l o a.no, quatro do quarto, e do is do lcrceiroi à 
perda ·de um ano e n1eio 1 um aJuno do quinlo, 
e :i. <lc üm ano, um aluno -do primeiro. Na Facul
da<lc <lc medicina da Cô d e e1tl-cn <lcu a con&'l.'-C
gação qnanclo se reuniu para dar execução ao 
novo <lêcrelo dever Tcprc-scnlar .ao governo so1i
citando cjne a execução tio dispositivo rela tivo ã. 
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supressão ·do praso ·de 2'1 J1oras para estudo dos 
ponto~ fo·sse adiada para o ano seguinte, e que a 
prova -escrita v-ersassc ·unican1entc· sobre as ma
tcrias, cujos exames -eram vagos.. O governo por 
aviso .de -novembro resolveu as objeções · e ordenou 
o cnmprilncnto do decreto. Começados os exa
mes, um grupo de pessoas e..i..Jranhas, reunidos a 
poucos estudantes, a1notinou-s-c dentro do cdifi
cio ·da Fa~ulda.ric causando alguns estragos cm. 
n1ovcis e i:tislrumcnfos ; reslabclccida a ord.cm pro
seguirrun-sc os exame~ placirinrncn tc. A copgrc
gação instaurou, eni r azã o tla.qncJes. fatos, processo 
acaclcmíco; mns não houve nenhuma condcnacão 
por falta de pro\'as. -

::Xa Faculdade de ·d ireito do Recife o 1·esul
tado dos exames foi o seguinte; 22 a.Iunos apro
vados com distinção, 216 plena, e 57 simples; 6 
reprovados. Perderam o ano S . e deixaram de 
fasc.r ·exan1c O. Goncluira m o curso !J3. Nos cxa
J)lcs . de prcparatorios do curso anexo: 923 feitos 
no ,começo e fim do ano com os resultados se
guintes: S •distinções, 213 plena, 331 simples e 
3il reprovações. T.endo sido as inscrições cm rtn
mcro de l .183, deixaram de fazer ato 260. Na 
Facu!/lade elo dircito de S . Paulo, devido aos 
acon tccimcutos acima narrado~, comparcccrrun a 
exames apenas 24 estudantes: 2 distinções, 18 
pleno, 3 simples e: un1 rcprova clo. Terminado o 
processo a.ca<lemico, abriram-se ele novo os exa
mes cm fevereiro: 57 plenas, 28 simples e 34 re
pro\~ados; 2 ,exames anula elos~ clez estuda.ates não 
compareceram á prova oral . Dcixarruu de fa scr 
exames 23 e pcrdcr,.un o ano l1, aléln de onze con
denados no processo acadcuúco. Concluiran1 o 
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curso 31 cstuda nl'es. Nos ,cxaincs prcparatorios: 
em 330 exames for-nm aprovados: 1 distinto, ~JS 
plena ·e 180 simples e reprovados 101. O numero 
ele in scr ições foi de 379. Faculdotlc de 1ncclicina 
da Côrtc: ,J6G nlunos mafricu[aúos no curso me
dico, 114 no fa..rmacentico e 2 no de obsf.c (r icia. 
Resultado ,de exames: curso medico 10 distincõcs, 
330 plenas, 50 simples, 10 t'cprOvndos . Perdêran1 
o ano 7 e dc.ixaram de faz·er ato 31. Nas materins 
do curso fannaceutico,: ,1 dis tinções, 3-1 plenas, 
37 simples, 3 reprovndos; ,Perderam o ·ano 14. Nas 
m a terias do curso ohstctricio: 1 plena e ou Iro 
.simples. Doutor;,rum-sc 50 .estudantes ·(! prestaram 
juramen to 33 de fanµada. N"o curso medico ela 
FacuJdndc dn. Bahia 1natricula.ram-se 215, no far
maceu!ico 70. Ex:unes: a1Jrovados no ctirso rne
clico plenamente 151 e 49 simples; não fiscr am 
ato 8, reprovados 5, um p crd.ctt 9 nno ; no curso 
farmacetdico: 25 plenas, 32 simples, 2 reprovados, 
Dou lornr am-se 53 6fudanfes. Exa.mcs de prcpa
rntorios: 8 aprovações distintas, 547 plenas, 308 
$-Ímplcs, 153 reprovações; deixaram de fazer exa
mes, apesar ,de inscritos, 138. 

187•1. Nu P.acu ldade de direito do Recife ma
!l"icularam-sc 287 a lunos. Os · exames deram o 
seguinte result aria: 9 dis tinções 205 plena, 4J sim
p les, 10 reprovados. Deixaram de Inser ,cxwncs 
H e 2 perderam o ano. T-cndo ;ido tambem adnú
lidos a exarncs •11 alunos que deixar.aro de fasel-o 
cm anos anteriores ou qu e obtiveram aulorisaçii.o 
especial do poder lcgislnti\'o, foram aprovados p lc
namcnte 31, 8 mplcs 9 e reprovado um. Con
cl uiram o curso Si; receberam o grau tlP.. doutor 
2 hacharcis formados que defenderam teses. Ias-



,1!)6 PL.\...~OS E SUGESTÕES 

crcveram-sc no mesmo ano para os exames prc
parn.torios 774 ·alunos cm cicncias e 83:1 cm lin
gttas. Naqueles foram ~provados: 2-1 distin tos, 
223 plena. 267 simples, 128 reprovados, 135 d cixa
l'a.In de faser exames. Nos cxruncs de linguns fo
ram aprovados com dis tinção 6, plena 62, sim11lcs 
2ll9, roprd,-ndos 361, -deixaram di, .fasel-os 106. 
A biblioteca ela Faculdade possuc diminuto nu
mero de obras; pela c:xiguicl adc da verba não foi 
possi\·,el ndquíd r as que eram preciso. Trato de 
adquirir terreno para ed ificação. do. novo prcdio 
para a Facuhladc que contin\ta a funcionar cm 
casa arruinada, por nfío se encontrar outra com 
capacídaclc precisa. 

Na Faculdade <lc direito de S. Paulo ma
tricularam-se, 18í3, nas diversas aulas, 151 alunos. 
Os exnmes annais deram o sct,rtllnlc resnlt-ndo : G 
aprovados com . distinção, 2G ,plena, 31 simples, 
reprovados 4; d ci:xnram de fazer ·exames 3. Con
cluiram o curso 24 e trcs alun os tomarnm o grâu 
de doutor. Inscreveram-se pnra exames ele 11rc
paratorios 374 ·alunos (cm cicncias 218 e cm lin
guas 15G). AproYados ,cm ciencias •J com nota 
distintn, 63 plena, G9 simJ>lcs, 25 reprovados dei
xaram ·de fa5'.cr c~ames 57. ~os exames de Jin
guas: um com ,distinção, 30 p lena, 81 si mples, 25 
reprovados e 19 não prcstara.m exames. A hi
blloleca ela Fnculdacle recebeu 532 obro,; don<las; 
a falta de obras modernas por dcficieucia de ver
ba. continua. 

Faculdade ·de medicina do Rio ele JüDei ro: 
nela se matricularam. 1873, no curfo mcclico 
503 alunos; no curso farmnceuti co 112. Os exa
mes anuais .(le ram o resultado seguinte: nas ma-
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terias do pdmeiro curso: aprovnclos cmn dis
tinç.'ío 58, Jllena 310, simples 97, reprovados 11, 
clcix:8.l·an1 ele faz er exames 29. No Cllt"so farmaceu
fico: ü dis tintos, 49 plena, 35 simples ; pertlera:m 
o ano ·13 e deixaram <le prestar eXtamcs 9. F oram 
tmnhcm admitidos a exame no curso medico 31 
alunos ·e 12 no fn.rm acculico, que deixaram de 
fàscl-os nos anos ru-ileriorcs que obtiveram con
cessão cs1lccial do poder legislativo; result ados, 
no pri meiro dos cur sos: · plena 3, simples 13, e 
rei>rovados 15; no segundo cn~o: G J)lena, sim
ples 5 e um reprovado. Tomanm1 grau 93 estu
dantes. Pres taram o juramento legal , por terem 
concluido o curso de farm acia, 23 alunos. Os opo
sitores doutores ,llola ,ilaia e Pereira Guimarães 
abriram cursos particulares que foram muito con
corridos pelos alunos, o prim eiro de medicina ope
ratoriu e o segundo tlc anatomia topogra{ica e 
descritiva . E' iconhccida a utilidade que tais cur
sos r es ulta ao ensino, e seria para desejar q ue e ste 
exemplo fos se segui do. T em-se continuado a r e
ceber os instrumentos, aparelhos e utensílios que, 
como diss e no ultimo relatorio, mando u o gover
no vir ela Europa, pnra. com plemento dos gabi
n etes e laborntorios das ·duas fo.culdadt."'S ele ntc.
diciu a. Para conservação dos gablnclcs e Inlrnrato
nios foram nomeados f unci.ona:r:ios; resta ·crear 
um horto botanico. A fundação de .um gal>iucte 
de anal01nia geral eompnrada e patologica, que 
tambcm é r eclama du, realisar-se·á. hre\'cmcnte. 
A hihlioléca sofreu mc1horrunentos: foi organi
sado o catalogo, e conserva-se alJcíln nté 9 horas 
da noi te, o que tem trhs iclo notn..vcl aumento de 
frequentadores. Ela possuc 6.412 volumes. O edi-
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ficio recebeu tambcm alguns melhoramentos: ilu
minação a gaz -de algumas salas, compreendida 
a sala de medicina operatorin e anatomia lopo
grafica, a compra ,1c inoveis ncccssarios etc. Sen
do indisp cosavcl es tabelecer junto da Faculdade 
a aula pratica de farmacia, ordenei para es te. fim 
o arrendamento de um armascni. contiguo perlen· 
centc a Santa Casa, e as obras precisas. 

Faculdade de medicina da Bahia: 243 alu
nos no curso medico e 81 no de f·arn1acia. Exa-
1ncs de. mntcrias do ·primeiro curso: 9 di!-tintos, 
159 plena, 59 simples e. ,un1 reprovado; deixaram 
de pres tai-os 13. Ex ames de matcr ias do segnndo 
curso: 2 distintos, 25 plena, 25 sirnpJcs, 13 rc
proyndos; dclxa.ram ,de fascl-o.s. 14. Rcccbcrruu 
o grúu de ·doutor 34- e prestaram juramento le
gal 19 ·alunos de farmacia. Por fal ta de acomod a
ções proprias1 no -cdificio da Faculc.loc.Je, pnra a 
organisação de gabinetes e laboralorios com os 
jnstrumentos, aparelhos e ulcnsilios vindos -<la 
Europa, autorisou o governo o arrendamento de 
um prcdio contiguo no qual se estão fas.c.ndo os 
convenientes arranjos e tarubcrn a cornpra :de mo
veis. E ' scnsivcl a falt a de um horto bola.nico; por 
esforços do lente t<:,•c começo um gabinete de his
toria na tural. A biblioteca carece de obras cien
tificas e a verba rcdusida .não permite a ::iqnisiçiio 
de -livros modernos. Inscrcvcrmn-sc pnra exame~ 
preparatorios 927 alunos cm cicncias e 1045 cm 
Iinguas. Naqueles foram apro·vados : 14 distintos, 
388 plena, 301 simples, 63 reprovados; dcixarrun 
de fascr os exan1cs 161. No!-- exames ele linguas: 
10 distintos, plenas •182, simples 39.J, 109 reprova
dos, 50 retirados. 
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1873. Conferencias pedagogicas _,_ "De acôr
do com as instruções rninislcri.tis <lc agosto de 
1872 realisaram-~ cm janeiro varias conferencias 
pcdagogica.s. Dissertara1n varias professores da 
Côrte sobre ,as cinco seguin tes téscs: a) qual a 
melhor <lislr.ibuic5o das malcrias relativas á ins
trução moral e religiosa; leitura e escrita; noções 
essenciais de gramalica portuguesa; princípios ele-
1nenlurcs -de arimeüca e sistema decimal seguindo 
as ncces~dades atuais, de n10do que saiba o pro
fessor pelo programa ·dessa distribuição qual a ta
refa de cada dia util de antemão preparada? b) 
cm quantos anos podcr:i o curs..o dos ditas n:w.tcrias 
ser percorrido de maneira que o aluno seja dado 
por pron to na form a ·do .regimento das escolas? 
e) re convem ou não a insti tuicão d e "CScolas 
mix tas ,de instrução primaria? d) -qual o melado 
mais racional, simples e eficús <lcnlrc os atualmen
te conhecidos para o ensino de primeiras letras e 
de caligrafia nas escolas primarias? dado o · caso 
de hnvcr efetivamente um que tenha alguma supe
ribridaclc sobre os outros conYirá qnc. seja. a<lo
taclo cx-clusivnmcnte nas ·escolas JJubJicas? e) 
qual o 1ncio mais simples para fascr compr-chcn
dcr aos meninos o ·mecanismo elo sis tema mctdco 
decimal, sem recorrer aos caJcnlos arimelicos? 
Cerca -de 25 professores apresentaram disserta
ções sobre estas tê.ses. O presidente das Confe
rencias Felipe da Motta de Ascvcdo Corrêa, no fi
nal do !=-CU rclatorio assim se expressa: º Do ex
posto torna-se claro IJll C a primeiro Conferencia 
pedagogica deu bom resuHado, <rue foi concc.nlrar 
a atenção dos professores da Côrtc para o estudo 
do &.ssun!o de al tq interesse 11ara ia escol t.1:. Par~. 
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rea.lisação, porém, de todos os beneficias que o en
sino publico deve colher ·torna-~e necessario: 1.0 

que o governo nomeie -uma ·comissão composta de 
professores publicas e mais aJgumns pessoas ido
neas para :estudar os programas, hornrios e n1clo
dos novos propostos 1>elos diversos professores; 
2.0 que para esse fim designe um estabelecimento 
conveniente, que tomará o nome de Escola de Apli
caçüo, onde esses melados sejam experimentados 
antes de serem definiliuamente aclo~ados, como se 
pratica em varias paizcs cultos; 3.0 que se trate 
quanto antes ,te crear uma Escola Normal man
dando para isso estudar por uma comissão a or
ganisação e mecanismo das melhores escolas nor
mais da Europa e Eslados Unidos; 4.0 que parece 
de utiLi<lade que e~a commissão concorra á Exposi
ção Internacional de Viena da Ausl'ria para aí es
tudar a arte ,do ,ensino e a cicncia pedagogica; 5.0 

que se creie uma hibliotCca pedagogica; G.º qu e os 
delegados -da instrução publica promovam, uma 
vez por mez, reuniões ,de professor-es e nelas tra
tem convenientemente de assuntos de interesse pa
ra os ,estndos; 7.0 que se •lrala ele se tornar efetiva 
a obrigação escolar; 8.0 que se lirc o professorado 
publico primaria <las condições •prccarias e m que 
.se acha; fJ.º finalmente que se leve :i consideração 
do governo os nom es dos professores que 1uais se. 
distinguiran1 nestas coufCrencias pelos trahaJhos 
especiais que apresentaram. Em .i. de fevereiro 
de 1873". 

1875. Ensino primaria no Jl/unicipio da Cár
ie. '"Com a escola ·do sexo feminino crcada cm 
f.evcreiro deste 11no, nu frcgueslâ. -da Gavên, ele
vou-se a 78 o numero de escolas publicas desta 
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Côrlc, das quais 42 para o sexo -masculino e 3G 
para o fctninino. Dessas estiveram em cxcrcicio 
72, algumas regidas por professores interinos ; es
(aYam vagas 7 escolas de m eninos, das quais foram 
regidas 4 inlcrjnamcnlc. Das escolas que estão 
crcadas ·seis foram <lcslinadas â i nstrução prima
ria do 2.0 :f:,'I'áu, na conformidade dos avisos de 
fevere iro e abril ·de 1Sí 2; niio lendo porém apar e
cido candida tõ algum nD' concurso aberto, conli
nnara1n a dar o ensino do 1.º gráu, exceto uma da 
freguesia ele S. João Ba lis ta da L agoa que ainda 
não foi provida. 11 vista da falta de candidatos 
para o preenchimento efetivo das referidas esco
las, autorisei o Inspcior da insirução a convidar 
quem se quisesse encarregar de regei-as interina
mente, comprovando com documentos as precisas 
Jiabililações. O nmnc.ro d'e malriculas nas 72 es
colas cm c.xercicio durante o ano cl.c. ·1874, elevou
se a G.008 (3,200 alunos e 2 .808 alunas), No ano 
de 1873 cm 65 escolas matricularam-se 5 . 721 alu
nos. O aumento das matriculas (28í) foi peque
no em relação no amuento das escolas, sete : 44 
matriculas 11:1ra ca da uma das escolas l[lH~ se abri
ram. Cumpre obsc.rvar que. nenhum dc.s tcs alga
ri~mos pocle ser considera do real, principalmente. 
porque neles figura m muitos discipulos que pas
sam cle uma escola para outra e são dados por 
ntatriculados numa e noutra. O mesmo aconl.ece, 
cm n1afor proporção proyavclmcnte, uos estabele
cimentos particulares de -ensino, quer pdmario, 
quer sccw1dario. 

No ano a nlcrior (18í'1) foram crcudas no i\Iu
nicipio da Côrte dez e~colos de primeira s Ic.l.ras 
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do 1.0 grau, pelo minis tro João Alfrcc!o (Dcc. 5532 
de 2'1 de janeiro de 1874) . 

18í6. Creadas na Côr.le m;ús ·dez escolas pu
blicas de instrução prin1nria do 1.0 grau; ministro 
José Benlo da Cunha Figueiredo (Dec. 615'! de 20 
de mal'ÇO de 1876) . E cm ou tubro do mesmo ano 
m ais dez -escolas do mesmo grau; ministro Cun11a 
Figueiredo (Dec. 6362 de 25 ele oulubro de 1876). 

1877. Rcgulcunenlo - As escolas publicas de 
instrução primaria .do l\funicipio üa Côrle serão 
cliviclidas em duas classes: a umo pertencem as 
d~ instruç.üo ,elcmcnl·ar com a denominação de es
colas elo 1.0 grnu. A' outra pertencem as tle instru
ção primaria coruplcnienta.r; escolas do 2.0 grau . 

O ensino, nas escolas <lo 1.0 grau, constarú das 
seguintes disciplinas: instrução n10ral e religiosa : 
leitura; escrita; ·noções essenciai s de gra.mntica; 
princípios eletnentnres d e arimelica; sistema le
gal de pesos e 1nedidas; noções clemeutares <lc de
senho Jin ea.r; r udim entos de musica coJll exet-ci
cios de soUejo e can to; cx:-ercicios de glnastica; 
costura ·.chã 11as i!scolas de meninas. 

O ensino nas escolas <lo 2.0 grau constará do 
desenvolvimento de todas as. disciplinas do 1.0 grau, 
,e tnais das seguintes: algeb ra elementar; gcomc.
trla ,elementar; geografia ,do Brasil; ltislorin do 
Brasil ; noções gerais de fisica, quimíca e his.toria 
natural com e,._--plicação de suas aplicnçõcs ú jn .. 
dustria e .aos usos da vida; noções gerais cios di .. 
rcitos ,e deveres elo homem ·e <lo cidadão, e ,de eco
nomia social e domestica; tricot, crochcl? ponto de 
marca, e bo rdados nas escolas de meninas. 

O curso dos csfudos, nas escolns do 1.u grau, 
scr.i de trcs anos, e nas do 2.c> grau de <lois anos. 
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A. distribuiç..1.o d.as ·111alcrias pelos anos e 0.5 
programas para o ensino, p ara os exames de adinis
süo e pnra os parciais e finais serão orgallisados 
peh congregação <los profc...,::,sorcs ·das ,escolas nor
n1ais, e nprovados pelo ·n1inistro do Impcrio, ou,·i
dos o ln.spetor geral e o Conselho diretor de ins
trução , 

As ·escolas <lo 1.0 grau abrir-se-ão anualmente 
e in 15 -ele janeiro e serão encerradas a 30 de no
vemhTo, seguindo-se logo os exames. As do 2.0 

grau no dia 3 de fcver-eiro e ,cnccrraclas a 15 ele 
n ovembro, começando os exames 5 dias depoi:5. 
Nas escoJas de ambos os graus havcrâ lição, em to
dos os clias uteís, de manhfi. das 9 h oras ao n1eio 
dia, e á trrnde desde as 3 olé as 6 hora....'>. no verão 
(do 1.0 de outubro a 31 d e março) ou das 2 ás 5 
no inverno ( do 1.º de abril a 30 de setembro) . 

Nas escolas paroquiais suburbanas podcrâ. ser 
feita em u ma só sessão das 8 ou 9 da manhã ás 2 
ou 3 horas da farde. 

Cada escola do 1. • grau será regida por wn 
professor ou professora catcdraticos. Si o nmnc
ro de alunas qu e frequentarem regularmente a 
escola -exceder de 50 ·alunos haverâ un1 p rofessor 
adjunto; se exceder de 100, ,dois adjuntos e de 150, 
tres. Em nenhuma escola do 1.0 grau haverá m a
tricula para mais de 200 alunos. Esta disposição 
será aplicavel ás escolas do 2.0 grau. 

O provimento ·das cadeiras será feito mediante 
concurso, feito peran te um a comissão composta 
do diretor e dojs professores das <!Scolas normais. 
O ·parecer da coniissão e ,todos· os papeis ido con
curso sC!rão subn1ctidos ao julgn men to da congre
gação das escolas normafr, a quem cabe fazer u 
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proposta ao governo. Em ;gual<lade <lc circums
tancias <los candidatos classificaclos serão preferi
dos para o pr ovimento; nas escolas do 2.0 gt\1.U: 

a) os professores do 1.0 grau que lh--ermn o cur
so completo ilas escolas normais, e dentre estes os 
mais antigos e os de mais <lislintos scrvjços no rna
gisterio; b) os professores adjuntos efetivos <lo 
2.0 grau, e dentre estes os mais antigos e de nrnis 
ctístintos se'rViços; e) os uonnalislas que tiverem 
diploma ·de professores babi!Hados para as esco
las do 2.0 grau. Nas escolas do 1.0 grnn: a) to
das as pessoas que tem r,ref.ereucin pura o rprovi
mento nas ~colas do 2.0 gr au e na ·mesma ordem; 
b) os professores ad juntos efotivos do 1.0 grau, 
e ,dentre estes os norn1alistas m:ais nntigos e de 
mais distintos sel"'viços no magislcrio; e) os pro
fessores particulares, que durante cinco anos te
nham exercido o magisterio com reconhecida va u
tagem para o ensino; <l ) os baclrarcis c m letras, 
os graduados em qualquér ra.mo de inslruçõo su
perior do Imperio, e os que, clém das disciplinas 
que tem de -ensinar, exhiben1 pro,•as .de outras ha
hilitacões cientificas, !iteradas ou artisticas. O 
provii'nento em qualquer cadeira só é ,declarado vj
talicio decorridos cinco anos de scnrico efetivo na 
classe <le professor publico catedratiCÓ. Os profes
sores vitalicios poderão requerer a quantia. neces
saria para entrarem para o monle-pio, dcsconlan
do-se-lbe mensa11nenlc, no T-esouro Nacional, a 
quinta parte do ordenado até o pogamcnto inte
gral dos cofres puhlicos. 

Os professores de m ais de dez 1.'lnos de bons 
serviços no magister:io terão pr-eferencia, ·dada a 
igualdade de habili tações nos exames <le admissfio 
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para serem ·as suas filhas admitidas como pensio
nistas do Esla<lo no internato nonnal <lc professo
ras e os filhos no ·cxlcrnato ·do Collegio Pedro 2.0

• 

A classe de professores adj un tos. pass.a a ser 
<l iviclida. ·em <lu as -secções: a) dos l.iahilitaclos 
com o curso completo das escolas normai s para r e
gcncia el e escolas elo 2.0 &ri·au; b) dos habiJita<los 
co1n o cu rso do ·1.0 e 2.0 ano -das ditas escolas para 
rcgencia de ,escolas do 1.0 grau. Nas p rovas de ha
bilit ação e nos -concursos para o provimento desses 
lugares se observarão as mesm as regras <los ele 
professores ca tcdralicos . 

O cn~ino de desenho linear~ de mu sica e ginas
tica. nas escolas elo 1.0 gnau, a tualmente existentes 
e providas, não é obrigatorio sinão tres anos de
pois <la promulgaçijo <lo presente regulmnc.nto, de
vendo-se os n luais prof.essores lwbilita rcm-sc pa
ra esse ensino no rcf.eri<lo -pr.aso. São dispeosadas 
-rins provas de musica ·vocal, m as não da teoria da 
musica, as pessoas que por sua organísução fisica 
não forem aptas para os exercícios <lc canto. (Dec. 
n. G4í9 de 18 ele janeiro de 1877) . 

18í7. "Comquanto · não nos possa~nos ainda 
l isongca.r, diz o ministro José Ben to da Cunha Fi
gueiredo, de que a instrução no hupcrio tenha atin
gido o gra u de dcs,euvolvimc.nto compa.tive] com 
as nossas instituições livres, e êom o estado de ci
vilisação <lo seculo. é c.erlo que ela tem sempre. 
cl cs dc a. fundação ·do Imperio, os solicilos cuida.
dos <lo governo imperial e <le seus dclcga<los, m or-
1ncnlc nes tes ultimas anos, cm que lemos feito r a
pi clos p rogressos, quer c1n r elação â i nstrução su
perior, á secundaria -e á especial, qu er com ma.is 
parliculari<la<lc cm relação :í instrução primar ia ... 



506 P LAXOS E SUGl~S'l'ÔES 

O estado ,atuo.l da iustruç...1:o publica é, a 1nen ver, 
prospero, animador; e o governo itnperial cumpre 
o grato -dever de reconhecer e confessar que ,:i 

aç.ão .dos poderes publicas tem sido alh· .. 1, cons
tante e -eficazmente secundada por jmportantcs 
trabalhos de iniciativa particular. E' ccrlo que nos 
falta mnito a fazer. Faltam-nos inslituicões de in
declina,·el necessidade, ,e as existentes Í>ode1u ser 
ainda considcravclinco. te 1nelhoradas; mas conlan
clo com a feliz tcnclcncia, que se nianiiesta no es
pfrito publico en\ favor de todos os. rusuntos que 
dize1n respeito á educação e á instrução do povo, e 
co1n a bôa vontade, zelo e inteligencia de todos 
ac_rueles 'a quem ê confiado o encargo <le promover, 
dirigir ,e nüD.lstrar essa educação e essa instru
ção, deve-se presumir que cm. .POUCOS ,anos o Bra
sil conquiste um lugar distinto ·entre as nações que 
mais se tem esmerado em ,aperfeiçoar csle ramo 
do serviço publico". 

O mesmo n1inisfro dâ no seu rcla torio os se
guintes dados sobre ·a instrução .en1. todo o Imperio, 
comparados com os do relatorio de 1869 do mi
nistro Paulino de Sousa: "Em 1869 havia 351G 
escolas publicas e particulares de ensino prirua
r io; em 1876 esse. nlm1.c.ro atingiu n seis mil; em 
1869 a frcquencia delas era de 115.935 alunos; em 
18W ,as escolas foram frequentnda,; por duzentos 
n1il alunos. Em 1869, havia uma escola primaria 
para 239'1 habitantes li\Tcs, cujo numero total p e
lo ultimo recenseamento (1872) era. de S.<119.612; 
em 18íG, contava uma cscola por 1280 habitantes 
livres. Em 1869, havia uma escola 11rinTaria. por 
511 habilanlcs livres em idacl c escolar (6 a 15 
anos), cujo numero total se verificou, 1>clo rccen-
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senmenlo, ser de 1.902.42.f; cm 1876, havia uma 
escola primaria por 314 habitantes livres de idade 
escolar. Neste ligeiro paralelo não entram as es
colas prjrnarias noturnas ,para a:dultos, as quais 
sobem atualmen le. n 117, e entretanto cm 1869 exis
tia nma cn1 todo ·o Imperio, cm S. Bento, no i\fara
nhão dirigida p·elo cidadão João 1\Jigucl da Cruz. 
Por estes dados estatisticos, que aliús não se coru.i
der-.im rigorosamente exatos si11i'io a r;,spcito <las 
escobs publicas e 1>a.rlicula:res snhvcncionadas, e 
são em geral mui .deficientes pelo que toca ás esco
las particulares não auxHiadas, que cn1 muitas P ro
viocias e mesmo aqui na Côrle ou estão íór.a .intdra
n1cnte da iuspeç.5.o da autoridade ou ,escapam a cl~ 
·\'ê-se. que nestes ultimas seis anos elevou-se quasi 
do ,dobro o nwncro de pessoas que recebem a ins
trução elementar. Com rclnç.~o ao i\Iunicipio da 
Côrt<,, já não nos desalenta fazer eou1paração do 
numero 1dc escolas J}Uhlicas e 1w.r ficuJares de en
sino primaria e o dos alunos que. ns frequenta.1·arn, 
com alguns dos paizes mais adiantados da Euro
pa.. . A frcqucncia nas escolas da Côrlc. corres
ponde 34% •da população da idade escolar; nn 
Franca a rclacão é de 48%~ na I talia -de 49%, na 
Alcn1anha e un Belgicn de 79%. Cumpre aiuda ob
servar~ que compr.ecn<lendo entre nós a idade esco
lar o pcrioúo de dez (6 a 15 anos) uma boa l)ar tc 
da população de idade ,oscolar não freque nta as 
escolas por: jâ as ler frc<1uentado, ·de sorte q ue não 
é exagerado supor que o numero de analf abetos de 
idade escolar não -excede de 13.800 cm -11.514. 
CaJculando clcslc modo o nu mero dos que já fre
quentaram as escolas, eleva-se a GG% numero tota l 
de lmbitanlcs <le i dade esco lar. Nas provincias o 
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dcscnvoJvimcnto não guarda a mesma proporção, 
por diversas causa~, entre as quais sobresae a falta 
de recursos. 

A instrução secundaria e superior e a espe
cial tem lido tambcm, durante o 1uesmo pcriodo, 
considcravcis 111elhoramenlos, já no que respeita 
ao material do ensino, que faltava ou cru defi
ciente, em quasi todos os C!-,tabclecirnenlos de ins
trução, já no que respeita ao proprio ensino e ao 
,estudo e aproveitamento <los alunos, 1>ura o que 
não concorrcra1n pouco as reformas por que tem 
passado os planos de ensino, os me.ias materiais 
inlliSJ>eusaveis para o estudo de certas disciplinas, 
e finalmente as medidas :de rigor qt1c tem havido 
no intuito de melhor verificar-se a habilitação dos 
candida tos â matricula e O aproveitan1cnlo elos alu
nos desses eursos. O estado geral ela instrução 
publica é, pois, a n1eu ver, prospero e animador ; 
e o governo in1Pcr ial cumpre o grato -dever tlc re
conhecer e -confessar que a ·ação dos poderes pn
blicos -tc.m sido alliYa, cons tan te e eficazmente se
cundada por importantes traballios de iniciativa 
particular. E' certo que muito nos rcsln. fascr. 
Faltam-nos insti tuições de indecJinavcl aeccssi<lnde, 
e. as existen tes poden1 ainda ser melhoradas; mas 
contando com a feliz tendcucia que se manifesta 
no ,c.spirito publico em favor de todos os assw1tos 
que se referem á instrução do povo, e cotn a bôa 
vontade, zelo e intcligcnciâ de todos aqllclcs a quem 
é co~iado o encargo de promover, dirigir e. mi
nistrar essa educação ,e instrução, <leve-se prc.,,;u
mir que -em po ucos a,nos o Brasil conquiste um lu
gar ·distinto entre as nações que mais se tem cs
n1erado em aperfeiçoar este ramo de serviço p ubli-
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ca. QuandQ certos espiritos pessimistas se compra
,i.em em desfigurar a ur.rdade, considerando no 
peior niuel a inslrução- publica no Impcrio , sobre
tudo a primaria, recebemos o mais Jisongeiro tes
temunho no juiso compelentissimo e insuspeito do 
juri da Ex posição Intcmllcional de Filadclfia, on
de a nassa secção especial de inslrução p11blica 
mereceu particular apreço e foi condignamente 
laureada. Es·cuso r-cpctir tudo quanto a. este res
peito tem dilo as correspondcffcias e os jornaJs da 
grnn<lc. Republica Amcricmna, onde -aliás a inslr11-
ção publica. é considerada as..~unto da 1nais alta 
importancia ilOii Lica , moral e economica. 

O ministro -sugere a crcação de um. Conselho 
Superior d e Jnsl r11ção Publica, reformando a Ins
petoria Geral; sugere o desenvolvimento elo ensi
no industrial para as classes m enos favorecidas da 
for luna; a crcoção dos Jardins da in{ancia ou sa
las de asilo . Algunia.s des tas providencias já se 
acham consignaclas cm projélo de lei , que tem sido 
submet idos á discussão elo parlamento. As ontras 
scr5.o oporl unamente. propostas á Lc&,rislalurn. Con
tinumn a ser fei los pelo generosidade particular, 
cm todo o Jmperio, donaiiuo s para auxiliar as des
pesas ela instruçüo ,· e estou certo de que, s i a lgu-
11Hl. leve conlrih ui cão fosse lnncada exclusivamen
te. para o subsidi~ Iilerario, nc~hnm brasileiro se 
rccu~aria ·a 1_1rcstnl-a de muito bom grado. Du
rante o nno findo houve os seguintes donativos: 
para o Asilo de meninos ·desvalidos a quantia <lc 
17:500$; para ns escolas primarias das fregucsins 
do Engenho Velho, Sant' Ana e Sant a Ri ta, desta 
Corte, a quan tia lolal de 27:000$; para as escolas 
normais a quantia de 30:000$ recolhida cm conla 
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corren te no Banco {lo 8I'asH afim ele ser aplicada 
á: construção, rrue já teve começo, de un1 edifício na 
rua ela Helação; par.a a Sociedade Auxiliadora ela 
Industria l\'acional : 21 :000$; para o Liceu de Ar· 
tes e Ofícios: 16 :000$ ; JJUra o Club Politccnieo: 
12:000$; para a Sociedade Amante da Inslruçüo: 
1:000$; para a Colon ia Orfanologica Santa Isabel, 
fundada na pro,·incia de ·Pernambucio: 31:000~; 
para o Instittlto Farmaccutico do Rio de Janeiro: 
2:000';; para o Conscrvatorio de Musica : 1 :000';. 
Além ·destes donativos fornm oferecidas pelo go
verno ,de França aJguma<::, obras para a Bibliotêca 
da Escola de minas i!e Ouro Prct"O. Por diversas 
pessoa uma casa para escola pri rrrnria na povoação 
·de Una, e.m Pernambuco; moveis e livros para 
para uso das iescolas; alguns lugar-c.s gratuitos para 
n1cninos pobres em -escolas primarfas. Instrução 
primlli"ja no Munidp·io -da Côrte: cm 18í5 havia 
as seguin tes cscolns publicas 78; particulares 120, 
2 a cargo ·da !\Iunicipalidade'\ 

•1878. Cursos noturnos para adullos. "Em 
cada. unta das -es;colas publicas de instruç5o pri
n1aria -do 1.0 grau ·do i\Tunici11io .dn Côrte, para o 
sexo masculino, é crendo um curso noturno de en
sino -e lementar parn adultos, compreendendo ns 
mesmas materias que são lecionadas naqu-clas es
colas. Os cursos serão regidos pelos professores 
puhlicos catcdraticos ·das respetivas escolas, ou no 
caso de impossibilidade p rovada pelos professores 
•adjuntos. Esses ctu·sos .c.starão abertos dnrantc o 
ano letivo; sCI'ãà-"diáriós, funcionando das 7 ás 
9 horas -da noite, no ver5.o, e das 6 Us 9 horas 110 

inycrno. 



A ms·muÇÃo E o IMPERIO 511 

Nas escolas em que. houver curso n oturno, o 
diurno funcíouani rluran le o verão, das 81!2 111 . 

ãs 2 112 h oras ela tarde, e, durante o in-vcrao, elas 
nh. da m. ás 2 h oras da tarde, i nterrompendo-se o 
trabalho do meio di a a uma horn para recreio e 
excrcicios d e gi nnstica. NÕs cursos notur nos potle
rão matricular-se, ·cm qualquer tempo, todas as 
pessoas do 'SCXO rnnsculino, livr es ou libertos, 
maiores de 111 anos. 

Os meios disoipH nares para os nlunos serão 
os segui·ntcs: rcprccns5o particular, r epreensão na 
aula, eliminação da matricula e despedida do 
a lu no. O professor comunicará 1nensalmen te ao 
delegado e este trimestralmente no Inspetor ge
ral da ins trução as faltas •dos alunos. Em todos os 
sabados haver :i uma r eptiçfio .elas matcria.s lecio
nadas na semana ; os al unos que nas sabatinas 
mostrarem aprovcitan1cnto terão um o.testado de 
l_JrOgt1CSs o; os que tiverem este ntcsta<lo -cm 4 sa
batinas seguidas, terão uma nota de 1nerccimen to ; 
e ocuparão o banco de honra os que conseguirem 
trcs no tas. Os alunos que ocuparem durante 6 me
ses o banco <le honra terão os seus nomes inscritos 
n'um quadro ele honra, que ser ã. colocado â porh1 
da entrada <la escola. O alnno que der -10 faltas 
não poderá faz-cr exame: sem per missão do dele
gado. O Conselho ·diretor conferirá premias, con
sistentes cm livros ou 01.Jtros objéfos nos alu nos 
que reunire m á inscrição no quadro de honra 
aprovação dis tinta; haverá tamhem premias de 
assiduid.adc. 

Terão ,cJi .rci fo dr. preferencin aos lugar~ de 
serven tes, gua r das, conlinuos, COl'rcios, aj udantes 
de porteiro, p orlch os •de r epartição e estabelecl-



512 PLANOS É St:GESTÕes 

mcnto publico e oulros empregos de igual co.lc
gorfa os cida<lüos que, reunindo os demais requisi
tos precisos, apresentare m notas de aprovação 
p lena obtid a nos exames finai~ de algum curso 
·publico de instrução prhnari a de adultos. 
- Os professores. que regerem os cursos ele 
adultos p erceberão · uma gra tificaçã:o correspon,
dentc. ao numero -de alunos que fr cqucnlarcn1 efe
livanrnnle ; quando a frequencia exceder de 50 uh1-
nos haverá um prof.e.ssor a<ljunto. Os profes
sores que por m ais de 10 anos xcgcr-cm com cle
dicação e bom cxito alf,rtUn curso noturno lerão 
-direito a. uma gralificaçli o adicional." Lconcio de 
Carvall10 (Dec. 7031 de 6 ·de setembro de 18í8) 

1882. " Nos ultimas anos foi aumentado o nu
mero -de escolas publicas ·de insln1çiio prinrnria. 
F uncionaram 05 escolas, compreendida a do Asi
lo· .c]c meninos desvalidos, sendo 48 àe n1 cninos 
e 47 de n1euinas. E .aiad'a d uas csco1a5 ~up1eincn
tarcs na f reguesia do E.,c;;pirito Santo. São ur
bana:. 69 e suburbanas 2.õ. Em 1880 matricularam. 
se 8010 alunos (frcqueucia 6252) . Em 1881 a ma
tricula delas era de 7.í85 (frequcncia 5..182). 

Não tendo sido possi uel prover as escolas que 
liauiam siclo elcvadC1s ao 2.º grau, cm agosto cio 
ano passado, declarou-se sem ef eito o aviso, e em 
consequencia conlinuararn tais escolas a funcio
nar como escolas do 1.0 grau. Continuan1 a ser 
subvencionadas algumas escolas particulares pnra 
receberem gratuitamente os meninos pobres das 
r espetivos locali<ladcs. Estando reconhecida a 
vantagem d-este m eio de -difun dir a instn1çiio nos 
lugares onde não tem s.i<lo aind a possivcl crec.u·. 
escolas publicas convcm a mnc-nla r a consignação 
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destinada áquelc fim. F uncionam a llrnlmenlc HJ 
escolas sulJv-encionadas. Entre ·elas se des ta.e:.\ a 
do Liceu da Sociedade Propagadora da Instrução 
ás classes operarias da freguesia de S. João Ba
tista da Lagõa com 239 alunos. AlCm das escolas 
subsidiadas auxiliam o ensino primario gratuito, 
entre outras, as sete escolas municipais, com 1.2-1-1 
alunos, as do i\Iosleiro de S. Ben to com 343, as 
do Liceu Lif.erru:io Português com 277) as do Li
ceu de Artes e Ofícios, as da Sociedade Promo
tora. da I nslrucão ele meninos -e ,da Auxiliadora da 
Industria Nacfonal. Estão funcionando com sub~ 
vcnç5o ,dos cofres pub!icós os cursos notur11os es
tabelecidos nas escolas municipais de S. Sebas
Hão e de S. Josó, e em duas escolas da freguesia. 
do Engenh o Novo. Incumbi o Inspetor Geral de 
provbr ~s cscoJas publicas, em que, aten lns as 
convcnicncias do ensino, ,levam ser abertos ta.is 
cursos. Aguarda-se a 1>roposta para autorisa..r a 
crcação ·de antros cursos noturnos. 

Insisto no alvitre ·do meu an tecessor de !'C 

coustruit.c-m, por conta do Estndo, edi[icios pro
prios para escolas. Siio intuitivas as ,·antagcns 
desta medida. Espero que o Poder Legislativo ha
bilite o governo com os ·meios necessarios. 

De conformidade com o regulamento <le 18&1 
estão designados Ires professores e uni substitu
to ela Escola normal afin1 ele inspecionarem, con
juntruncn te com os delegados ·ele distrito, as esco
las publicas da Côrtc:, e proporem à Inspetoria 
Geral as mc·didas que julgarem nccessarfas. 

Uma comissão foi encarregada de. orga.nisar 
novo programa para realisar de n1o(lo pratico o 
-ensino nas -escolas pubJicas primarfas, vjsto o 
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aluar não mais corresponder aos seus fins . .Apre
sentado pelo Inspetor geral o novo p rograma <: 
o Tiovo horario, p ~'r aviso, 'aprovei-os afim de 
ser.em obscl"'vados provisoriamente. 

Das 9:1 escolas publicas existentes no :i\Iu
nicipio ela Côrlc ~30 es tão supridas de toda n10-

bilia, e com falta apenas de aJgu11s bancos· ou 
cadeiras 6. Atenta á convcnicncin -de conhcocr-sc, 
á vista da exiguida·dc c]c n1cios 1 a ·clcspcsn tol'3 l, 
O.'Qles <lc autorisar novos fornecimentos, por aviso, 
dei por fim a comissão deste trabalho 'Cncarrc
ga<la, e recmnendou-sc á Inspetor.ia Ger:al que, 
ouvidos os dcJcgados d e distritos, orgauisassc o 
orça1ncnto do que se ter"á de despen der-se, '3lim 
de romplctar-sc o n1alcrial escolar. Por e:tn rasão 
rlcixarnn1 de ser atendidas 1..J. escolas inventaria
das. Tendo as escolas p ublicas de ser providns (]o 
material neccssario ao -ensino, o governo encar
regnn ao -diretor cla Escola de minas Henrique 
Gorceix, ao partir para Europa. no go~,o ele li
cença, de examinar cm França o material escolar 
e ·de propôr o que ·vantajosamente possamos 
adotar. 

A professora publica D. Guilhermina de 
Asambuja Neves que, com alg:nns dos professores, 
tem npresentaclo compendias e trabal hos que rc 
acham adotado5 nas escolas JmbJicas prin1a ri ns, 
fundou na sua ·escola para uso de seus a.I0110s 
uma pequena bibli oteca qu e jà conta cerca de 
3.000 livros didaticos. 

E:1.istem no Município da Cúrtc 84 estabclc
cimenlos ele jnslrução llt·im ar1a e secundaria (30 
para o se.xo mascu lino e 5:! pnra o femin ino). fre
quentados por 6.964 alunos. 
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Providenciou-se para que se rcalisassc111 as 
con ferencias p cdagogicns de que tratam a~ ºins
truções <lc 30 tlc ti.gosto de 1872, e, pelo Inspetor 
geral, <lc {lCorclo com o Conselho cliretor, foram 
cscolhi<los os pontos elo programa dentre varias 
lêses que .apresent aram os reitores cio Colcgio Pe
dro 2°. -e professores publicas ·ele instrução pri
n1aria. 

O Conselho diretor frequentemente reunido 
pa ra emit ir J)arcccr sobre diversos assuntos, rc
scntc-sc cJo pequeno nmncro <lc membros, o qual 
suficiente ta lvez 11arn as necessidades do tempo 
de sua crcaçâo, torna hoje sobremaneira pe.,;;n.<lo 
o ckscmpcnlio. n ilo remunerado. ·das suas hnpor-
1:m tcs funções. 

De ncortlo com o decreto de 19 de abril de 
1879 resolvi crca.r em cada Ullltl, das escolas pu
h licas da Côrtc uma caixa economi~1, onde os 
a lunos possom deposit ar as pequenas quantias ela
das por seus pais ou protetores, as qu ais, rccollii
das á Caixa Economica do Estado, serão resti
luid as com o premie vencido, quando o aluno 
deixar a escola. A ~ua administração é conferidn 
aos professores, mediante uma rcmunerac;ão, aos 
que se mostrarem zelosos no desempenho das obri
gações co nti das no rc&rulamcnto de. 12 de abril 
<leste ano (Rclatorio do ministro Manoel Dantas). 

Fundo escolar. F ica estabelecido um íu n_do 
,escolar para ser aplicado ao desenvolvimento da 
instruçfio popular elo lmpcrio. Este fun<Io cons
tará: 1º. com o valor ·elos dona tivos e legados 
feitos o.o Estado p·arn a i_ns l!'uçilo pt1 h1ica, ~ dos 
clona tiVos sem ·destino expresso; '1}l. co111 as so
bras <[tlC cm cada exercido deixarem as difcrcn-
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tcs verJJas do orçamento da despesa. do n1iuislcr io 
do Impcrio; 3°. c01n a ·Uccima J>arlc do J>roduto 
ela venda de terras ·devolutas nacionais; 4°. com 
a <lccima pnrte do fôro cobrado sobre t-errcnos 
nacionais que se acharein. sob e nfiteuse; 5º. com 
o produto das loteri as que pelo poder legislativo 
for-em votadns para 'O fundo escolar, e com a dc
cimn. parte das q1ic forem 'CoJJccdidas p ara corre
rem na Capit al do I1npe rio; Gº. com a terça parte 
do prodlllo d as heranças vagas ; íº. com o pro
dut o d as multas qnc não liverc111 des tino especial; 
8º. c0111 o pr'oclu to da cupi tnç.:.io -cs tnhc lecidn per
n1ancnlcn1cnlc e1n todo o Impcrio, cxcJusivm11en
lc -ap licavcl ao fim para q ue se inslituc o fuudo 
escolar; esse imposto serh d e 2~ por cont..r-ibuintc 
anllalmenfc na Côl't e e capHais de Provincias, e 
de ntil réis nas outras cidades e povoações; ele re
cairá em todos os indi\' lduos residentes no paiz, 
nacionais ·ou 1csll"a nge;'iros. rnaiorc.s d e 21 anos, 
que cxcrccre1n profissão ou emprego ou viverem 
de seus bens; o governo cm re~rtt lamcnto ·cs(·ahe
Jec:crá o rnoclo ele arr.ccacJaçfio, e a forma sum.a
rissima ele cxecucão conl:fa os conlrihuintes rc-
1nissos, a q ual .se~:i ndminis fratívn e de uma só 
instancia; o produto desta contribuição não 6e 
poderá empregar no sím Jl1es cus teio d.:1s escolas 
C:\.'"ls lcnl es, mas se reservará pnra o rnclhoramcuto 
da s atuais, especialmente para creação de ou(ras, 
aquisição ,de mobilia e material tecnico e cons
trução de no\'as casas. (Projéto d r. 21 de Agosto 
1882 de llG'flolfo Dan/a.<). 

1882. Projé to creando uJU Jiccu pa-r n o ensiuo 
sccundm·io femlnino. E ' o governo uu torisado a 
crcar no i\lunicipio tla Cõrle. um Hceu pnra o 
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ensina secundado do se:1:0 f·miuino, suprimindo 
o internato do Co]egio Pedro 2º. Este liceu só 
r,cceberá a.Junas cxterm1s e o ensino nele minis
trado ser{( gratuito. O curso compreendera: (obri
ga torio): português e historia litcra.ria.; francês 
<! inglês; geogra fia ,e cosmografia; historia uui
Ycrs:.il e especial do Brasil ; arimelictt, afgchra e 
geometria; elementos ,de fís ica e qnimica, de his
toria natural, anatomia., fisiologia e higiene; cco
uamia domestica ,e prendas ·de agu lha.; noções 
gerais de direito; desenho e modclaç.:.1o;. musica; 
ginaslica; pedagogia; contabilidade (facultativo) ; 
alemão e .italiano. 

A a1>rovação dns a hmas nos exames finais 
das malerias que constituem os preparatorios pa-
1·a os cursos superiores do Impcrio, hal>ilitará à 
ma lriculit nos mesmos cursos. 

A's .1Jnnas aprovt1das nas rnalcrfas do curso 
ol> rigatorio se confcrirâ um diploma, o qual dará 
direito á nomcnç.âo para os .serviços do Estado, 
onde pu<lcrew admitir pessoas do sexo feminino. 

Os professores vitalicios do inlcrnato do Co
legio P ctlro 2.0

, ·emquanto não puderem ser no
meados, independente de novo concurso, parn as 
cadeiras que vagnrcm no c.,terna.lo, lerão cxcr
cicio no liceu instituido ·cm virtude desla lei. 
(Proj,!to ele 21 ele ayo.s to ele 1882 Rod9lfo, Dantas.) 

1882. "Os pt·ofcssores .dns escolas municipais 
da Côrte gosarão, quanlo á jubil ação, dos mesmos 
favores que a lei concede aos professor-es gerais". 
A este pt·ojéto do deputado Bcserra d~ Meneses n 
comi~são de insltnção dn Cmnara dos <le1rnla<los 
disse: nu comissão tem como ·digno de npro,•ação; 
é de parecer que se converta em Jei. 11 
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Em 12 de janeiro é expedido o regula-
1nc11 to das caixas cconon ~icas ~colares de acôrdo 
com o :dispositivo <la r cforn1a Lconcio. de Car
valho (1879) . 

1883. Em 13 de maio as bibliotecas escolares 
creadas pela mesma reforma de c1u:it10 de 18í9 
são regu1mnentadas. 

E' p t omulgado o r egimento in terno das 
escolas publicas com os seguintes titulas: clcvc
rcs gerais <los profcsso,·cs; e.ccri luraç:ão escn1ar; 
org:anisa ção ela tna lricu1a; -divi s:"ío das classes; or
dem dos trabalhos; malc.cial escolar; plano <le en
sino; sistema di ~.ciplinar; exames; par te penal; 
disposições gerais (Decisão 77 de 6 de novembro 
de 1883). 

Provimento de cadeiras. u As cadeira~ puhli
cas de ,1n·struçfio primaria do 1 º. grau quer se 
acham vagas no i\lunicipio da Côrtc serão p roví
<las n1c<liante concurso. - Serâ ele 30 ,<llas o praso 
para jnscrição. As materias cJo concurso ser:io 
as cle.signa<las na refornia ele 1879, cxcluida :a 
musica e desenho e a. ginas tl ca, que servirão apC
nas p ara melhor classificação <los candidatos.. Os 
candidatos deverão lambem c.xhibir prova clc ha
bilitação cn1 principias ,ele legislação escolar. Os 
concurrentcs serão julgados por uma comissão 
composta do Inspetor geral como presidente, <lo 
cliretor <la Esêola 'Tlormal, de Ulll membro elo Con
scll10 dire tor, e de .dois exnminaclores propostos 
pelo I n~"J)eto r e nomeaclos pelo minis tro <lo Im11c
rio dentre os professores da referida Escola. O 
concu rso comp:::ccncJcrá lrcs prova.s.: escrila , oral 
e pratica. A escrita consistirá cm uma compo
sição Hvrc sobre assunto tirado ú sorte clcnlre seis 
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designados pela comissão; a oral na argniç..:io so
bre as matcrias do ensino primario do 1º. ~1Tau, 
duran(e 20 mjnufos par:.t cada examinado; a pra
tica eonsislirá ·nn direção de umn. classe duranlc 
meia hora, na escola p ublica <Cscolhido pelo Ins
petor geral. 'Xas provas oral e pratica não po
derão ser admitidos, no mesmo dia, mais -de cin
co cru1didalos. A comis~ão classificará por or<lem 
de merecimento os caru:U dalos aprovados e.ui to
das as :provas, -e rcmclerâ a relação destes, com 
as provas escritas, ao governo, que fará a nomea
ção dcn trc os lrcs qn.c ·obtiverem melhor classi
ficação. 

Nenhutn profc~sor, mesmo vitalicio, será re
movido n seu pedido de uma cadei.rn para outra, 
ainda a pretexto de pcr111uta, sem sujeitar-se an
tes ·a ,exame perante o Inspetor geral e dois exa
mi nndores, 'IlOmcados nas condições acima, das 
ma terias elo ensino prin1ario. O professor que 
fôr nomeado de\'erú, no praso improrogavcl de 
quntro anos, exhibir diploma de profcrsor pela 
Escola normnJ, pena de perder a ca.dciL":l e inhi
bido de concorrer novanH!nte a concurso. (Dec. 
8985 de 11 de agosto de 1883). 

"As escolns municip:lis clu Cõrte tiveram ma
triculadós 1988 e frcquencia de 1175; nas u rba
nas: mal.ricnla ·1762 e frequencia 1023; nas su
burbanas: matricu la 2260 e frequencia 152. Ases
colns subvencionadas: mntricula í03. Cursos no-
1urnos: 1natricnla 512. Matricula g:cra\ 8611, 
para ris escolas puhlicasi ·1988 p11rn as municipais; 
703 para as subvencionadas; 512 para os cursos 
no turnos. Total 11.814. Ncla foi passivei ailldCl 
cslttbeleccr as caixas economicas nas escolas pu-
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blicas de que faln um dispositivo da reforma L con
cio de Carvalho e a qu e se rclcrcm as instruções d e 
janeiro de 1882. Apesar disso funcionan1 n1ui 
r~nu1armcn lc, sem intervenção ,do governo, dnns 
caixas ec:onornicas escol ares, uma na escola pu
blica da Lagôa de que é professor' Manoel José 
Pereira Frasão, e outra na 3ª. escola de me ninas 
da Gloria de que é professora Rosalina Frasão. 
A primeira jft con ta cinco anos de cxistencia, e 
n segunda foi fundad a em março deste ano (1883). 
Durante -os ditos cinco anos tem sido este o mo
vhnento <las clivcr~as icnixas escolares ; qunnffia 
recebida <los alunos 1 :280~20; quantia remetida 
á Cah:n Economicn Geral 1 :206$000; rcsfituid a fl: 

djversos; 39$100i <linheiro eni cnixn 3.:i$720. Este 
resultado demonstra a exequibilidade -<la i<léa , 
cuja rcalisação .cm oulros p:tisc.s tem :Si <lo tão 
van lajosa ". 

1883. Exp!>sição pedagogica. Em fe vereiro, 
autorisnda por aviso ministerial de 3 de feverei
ro, a mesa do Congresso de Instrução cxpcditl, p or 
seu secretario Leoncio de Car,·alho, as seguintes 
instruções : " A Exposi ção compreenderá: Jar
dim de in/ancia : planos e arquitetura dos edi
íicios ; mobili as das rolas el e excrcicios; nparcI110s, 
instrumentos, modelos e mais ohjé!os dcstin:a.<los 
.nos trnballios .e exercidos; -mobilias das saJa..s~ re
creio e refeição; programas de ensino de manus
critos e impressos; livros rc1alivos aos melados; 
trabalhos <los alunos . .. Escolas primarias: plano 
e arquitetura -dos cdificios; bancos, banco::-:-car
teiras, m-csas, cadeiras, fa hoas pretas -e 1nais mo
ve.is; alfnbctos, silnbarios, quadros de leitura; e:,. 
d crnos e mod~Jos <lc escrita; ap arelh os: graficos 
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e modelos de desenho ; qua·dros pnr.n calculo, con
tadores mecanicos e p a drões do sistema 111etrico 
decimal ; globos e crtrlas para o ensino d n geogra
fia; quadros {>ara o cnsh10 ,da historia ,e procesros 
m11cmo11icos; inslrumc:utos. ,e -aparelhos para ·avli
cnçõcs elementares de fisica; quimica e mcca
nica; atlas e •modelos nnalomfoos; colccOes de ob
jetos .para o ,ensi no in tu itivo; progra1rlns <lc c n
&ino <le manuscritos e impressos; livros para -uso 
dos alunos; instruçrio pr:alica -Oc oficias; planos 
d~ bfüliotccns e museus escolares; planos ·<le cai
xas cconomicas escoJar.cs; trabalhos de alunas 
com designação dos mcto<los ndotatlos. Escolas 
normais: planos e arqui tet ura c)o c<liúcio; ban.
cos, car teiras, n1csas, cadeiras, La.boas pretas, e 
ma.is mo,·eis; n1odelos de caligrafia <! <lesenhoi 
instrumen tos; aJ)arc..lhos, . coleções para organisn.
ç.ão de gabinclcs e Jahoratorios; museus de cicn
cias fisicas e naturais; progr~1mas de ensino de 
mnnuscritos e impressos.; livros, lratados relati 
vos ús n1aterias e me todos de ensino; a p arelhos 
de giuastica; instruç..1o pratica dos ofieios; plaaos. 
de bibli olecas e museus p-edagogkos; trabalhos de 
a lmrns. Doc!lmentos e Publicações: trabalhos cs
lntisl icos sob re o numero de escolas, frcqucncia e 
estado da inslruçfio popu lar; a tos, publicações ofi
ciais rclati\- 05. à inslruçiio 1>rimaria; ohras, revis
tas, ,e mais publicações relativas á instrução." 

Em seu rclatorio o Inspetor geral de instrução 
o doufor Sousa Bandeira assim se refere á Expo
sição: "Fato se m duvida auspicioso para o dc.sen·
volvi mento da in~lruçfio uesla Côr lc foi a E..··qw
sição Pcd::i.gogica realisada nos meses de juUio, 
ngos to e ·setembro ,de 1833.. . F oi pequeno o con-
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tingente lrasido it Exposição po,· professor<?s da 
Côrte, entretanto aí figuraram alguns clignamen
te. O profess or Gustavo José i\<lhcrto com um 
banco de s mi iu,·cnç..'lo; a profcf.sora T o111asia de 
V asconccll os com Ulll a1>arcJJ10 p a ra o ensino si
n1ullanco da leitura; os profcs!-orcs Sahino e Cos~ 
ta Cunha com u1>arclhos ele lei tura, e clivc_rsns 
obras separadamente pelos dois; o profc.s~or Fra
süo com diversos livros elementares; o professor 
Povoas Pinheiro com di versos livros de 1e·ilura 
e sobre outros a~stw los ; a Jlrofessora AnrnHa Jus: 
la -dos Passos Coelho e. Silva com nm hau co des
tinado aos ll·abalhos escolares e á costura; e ou
tras. Infelizmente não apar~ceram lraba.Jhos es
colares, por onde. -se pudc~se aferir o a<lianla-
1nc.nto do -ensino 11as escolas publicas. Em 15 
de feyereiro ,le 1884". 

1883. ~luseu Nacionnl Escolar. - 1'Fica au
torisado o governo a fundar desde j,i, nc.stn Ca
pi tal, um n1useu com a denominação <le Uiuse.u 
Escolar Nacional, sujeito ao ministcrio do Impc
rio. O ·i\Iuscu tem por fim farer conhecer a his
toria, a estalislica -e o ,es tado a tual do ensino pri
maria cm todos os graus , ta nto -cru relação ao 
Brasil, como os J>alses estrangeiros . P odcrú tor
nar-se, alén1 disto. urn ccntl·o cle informações 
acerca ,do.s dcmai~ ramos rdo ensino publico. Cons
tituirú o i\fusen uma expO:-iiç:1o 1,crmnncnlc e pro
gressiva de 1udo quan to fõr adequado ao seu fim, 
comprcendç_ndo as scgltin tcs secções : a) doe;umen
tos lcgjsln:fivo~; adminislrutiYos ,e -cs ta tistico~., re
la tivos ·á in st tução prhuarja; b) construções de. 
eclificios· escolares ; e) -11101., ilia; d) i nsltumcn
los e apo.tell10s de <> nsin o; e) obras didaLicas. 
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As colecões do museu concernente ns scccõcs aci
ma: a) com os fornecimentos feitos po~ ordem 
do ministcrio do Imperio e dos mais 111inísterios, 
e bem ruisim coru as ofertas de autoridades es
trangeiras; ll) com os donativos de autor es, edi
tores e fabricantes nacionais e estrangeiros; e) 
.com quaisquer outros donativos particularc..~; d) 
com as aquisições provenientes de cornpra ou de 
troca. N'o )!useu se exporão tombem, cada ano, 
quaisquer U.·aba.Jhos notavels de -professores e alu
nos nacionais de ambós os se.,os. Os autores, edi
tores ·e fabri cantes nacionais e. estrangeiros pode
rão e~hibir no Museu, a litulo de deposito tempo
rada, publicações, utcnsis clidalicos interessantes, 
para os quais lhes convenha chamar a atenção pu
blica. Ao Museu será remetido 1:>elo editor, sob 
pena ·<lc. dcsobedicnc.ia criminal, uni exemplar de 
cada publicaç:.io tendente ao ensino, originnl ou 
tradusirla, feita cm qu·a lqucr cs tabelecin1ento do 
l\Iunicipio neutro ou da~ provindas. O governo 
proverá in1cdiata.mcutc á aclmioistração e man
tença do Museu, despendendo com este serviço a 
quantia de 5 cou tos no corrente exercício. Em
quan to n5o se construir c.dificio apropria.do ao 
i\Iuscu, -cslc funcionará ,cm qualquer prcdio do 
dominio pubHco. T odos os objetos reunidos na Ex
posição Pedagogica, inaugurada nesta Capital no 
din 29 de julho do corrente ano, que. forem ou livc.
rern sido oferecidos no governo, S<!r ão por este apli
cados Jogo q ue a: dita Exposição se encerre, á orga
uisação provisor ja do :\lus,cu Nacional Escolar. 
(Projélo 3 de agosfo de 1883. Froncklin Daria) . 

188,:1. Predios escolares. "A grande 1nnioria 
-das escolas publicas primarias funcloua em edi-
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ficios particulat'es, sem as acomodacões neccssa
rias 11ara a frCqu-encia dos a lunos., e -sem as con
dições pcdagogicas e higicmicas tnais cJemcntarcs. 
Este jncon\•enicntc torna-se tanto mrus sensivcl 
quan to, nos bai:rros cm que mais densa é a popu
lo.çfi:o -escolar, as casas são assohradadas, e é raro 
encontrar a1gumn que l~nha um salão deccnle. Dai 
resulta que cm geral as creanças ficam aglomera
das ctn pc<ruenas salasJ com preju iso para a mar
cha rcgiilar do ·ensino e ainda maior pnra. n pro
pria sande; a nece~idacJe obriga quasi se mpre a 
se aceitar a casa que está vaga na ocasiãot ·a.i rnl a 
que a sua exposição ú luz solar n:lo sej a a niais 
adequada; o serviço das latrinas é m al feito ein 
todas, porque não é passive:! achar uma casa par
ticular com acomodações daquela ordem para 
uma escola ·ele frcquencia regular. A tudo isso 
acresce que a despesa. com os alugueis é avulta
dissinrn, porqu.c desde que se trate. de alugar uma 
casa para uma repartição publica, os proprietarios 
fornam-s~ mu..i fo '.exigentes, e muitos levam a sua 
prelenção a impor comõ p reço o dobro do que 
teria de pagar qu~lc1ucr parlicular. Existem atual
nwnt c. no i'\Iunicipio da Cúrte sete proprios 11acio
n:1is onde fun cio nam 13 escolas puh lü.:ns; um 
foi propriedade particular comprada p_clo gover
no e os outros foram especialmente cp11.'itrui<lo:. 
para aquele fim. Estão dislrib!lidos pela scguin le 
maneira: o 1°., o da rua ·da Harmonia n. 62, scrv-c 
para a l'l. ,escola do sexo masculino ~ n 2ª. do 
feminino da frcgu.~ia de S:mla Rita; o 2º., <la 
praça da Acbmnç..í:o numeras 5:J. e !)ü, para a l n. 
do sexo masculino e a 2-i. do fe111ín lno dn. fre
guesia de Santa. Ana; o 3°., ,c]a J>rnçn Duque de 



A INSTRt:ÇÃO E o I.M PERIO 525 

Caixas n.º 8, para as pdmcira ~sco1as de nmbos os 
sexos -da freguesia da Glorja; o -1º., o ·da rua Ilôa 
\'jsla. para as escolas da freguesia da Gavéa; o 5°., 
o da r ua S. Francisco X::n•ier n.º 7, pnra a 1.:1 do 
sexo masculino, -e a 2'1. do feminino úa freguesia 
cio Engenho de Den tro; o 6º., o da praça de D. Pc.. 
dro l Q. nº. 5, para as pr imeiras escolas de ambos 
os sexos dn frcgucsin de S. Christovnm i o 7.º. o 
da rua D. Pedro 2º., pat"a a 1.:1. cio sexo f.cmini
no ,da freguesia do Engenho Novo. As res tantes 81 
C_!:COlas funcionam cm predios alugados. os· pi·o
prios nacionais construidos, comqua.nto sciam os 
melhores ecl:if icios esco lares cxislcntcs na Côrle, 
cm gera}, niio salis/asem ás Cf>lldiçõcs exigidas em 
rsla.belecime11los daquela natureza. Todos se pres
tam. -a f undadas criticas, quer Jlo 11onto úc vista 
p ecl3gogico, quer sob o cconoruico. Dois enlre eles 
foram levantados por mei o tlc ,acõrdo ent re -pnrli
culnres e depois of.creci dos ao governo; ambos são 
dclei luosissimos. Todos m ais ou men os ·dh·crsifieam 
na arquilctm·a, na disposição dos comoõos, _no sis
tema de vent ilação, e iluminaçfro. Os pJanos em 
geral ni'io foram submetidos ã analise rigorosa 
que o caso reclamava. Os paizes europeus tcem to
mado como regra fi rmar por um regulamento :::is 
n ormas a seguir na construção de c dif icios esco
lares. os planos modelos s5o p reví:uncnte aprova
dos, precedendo audicncia das aulorh.l ad es cujo 
parecei· deve ser ouvido. Este sistema lem a van
lagcni ele evitar que se façam tcnlativas em mate
ria daquela ordem_. já tão es tudada e esclarecida 
pcJa -expcricncia. Dispenso-me ·tle en trnr cm por
menores sohrc os -cdificios particulares alugados 
para as ·cscol:.1s, liinilaudo -sc ús considerações ge
rai~ acima cshoçadas e <1ue ·rcprescnlam ficltn enle 
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a verdade. Tenho procurado minorar os inconve
n ientes recomendando a n1udança das escolas p a
ra prcdios de melhores comodos, quando ,•erifico 
a impossibilidade de contínuarcm elas nos prcclios 
onde as enconlro. E!-lns mcclicJas parciais, porém, 
pouco adiantam, porque o pre<lio da escola, Si não 
C feito cspccialmcnt~ para esse fim, não poclc ofe
recer ao professor os requisitos e as e leme nt os de 
que ele precisn para o bom desempenho elo sen ma
gislcrio. Em novembro pedi aos delegados de dis
tritos informações especia is sobre os cdificios on
de func ionam escolas, sua s itu acão, comodos, co n
dições higicnicas e capacidade jiarn os excrciClos 
escolares. As respos tas foram unisonas a rc~pcito 
elas dificuldades com que lulavau1 os professores 
proveniente to das de improprieclacle dos prcdios e 
impossibilidade c m que se acham os delegados ele 
alugar pr,cdios melhores rlo que os aluais, sobretu
do nos distritos suburbanos. 

A despesa com alugueis de casas para escolas 
eleva-se a 132 :201~0. T<em s ido sempre num a 
progressão crescente, acompanhando o aumento 
<lo valor Jocntivo da propriedade urba.na. Segun
do o~ dados que reuni, ,cm 18í7, despenderam-se 
117:293~; em ·18í8: 118:2-12~; cm 1879: 118:52i$; 
cm 1880: 121:0G4~; cm 1881: 129:761$; em 1882: 
13-1 :072i>; cm 1883: 132:251~000. Todas estas 
quantias perfnzem a avultada soma ele 871 :21'1-$000, 
que represent a apenas o que se despendeu cm sele 
anos . 

Tudo parece concorrer para demonstrar a ur
gcncia, continua Souza Ban deira, Inspetor gera), 
no seu relataria, ele adotar nm ~jslema de mc<lidas, 
fendentes .n colocar as escolas em edifícios apro-
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priados, e especialmente construidos pata aquele. 
fim . O governo poupará dent ro de poucos anos 
n enorme -despesn que atualmente far. com os alu
gueis, e os professores serão colocados em condi
ções de exercer sem embaraço o -magislerio. En
tre ns tlifcrcntcs i d~as que me tem s ido sugeridas, 
como capazes de resolver a queslão, lembtnrci : -1 .º; 
a possibilidade <le um cmprcslimo e~.pcci almc nte 
desllnado :i edifi caç.ão de casas escolares, devendo 
SCl' as apoliccs amorLisadas dentro de um praso 
certo, pagando-se anualmente os juros e uma. 
par t-c. do capi tal ; a quota de 150 co ntos amrnlin<"n· 
te vota da pa ra os nlugu cis. já seria. ·um grande µ:u 
xilio ·C dentro de niuilos a nos, wna vez levantados 
os ·11ovos prc<lios, ,de sorte que o sacrifício a fazer 
anualmen te não setia muito avultado, e dentro de 
certo pra.so cessaria toda a clcSpcsu. 2.0

: uma 
concessão nnu al pelo parl:unen to ,de uma qnanli a 
para se Jeyantar um ou dois -cdificios escolares, 
até que se tenha conseguido organi sar couven.i: en
fom ente todo o serviço. Por penoso que pareça o 
sacrificio pecuniario com qualquer daqu elas p ro
vitlenci as, ele, na :realidade, não cxis(-c. E' uma 
f-alta Ue calculo estar p aga ndo anualmea te sonia 
ccnsidcravcl, que r epresen ta o juro de um capit al 
ele perto 2.500 con tos, s<!m cuidar dos meios de li
bcrtarmo-uos, ainda que com sacrificio pccunia
rio momentaneo 1n aior do qne o presente, claque} a 
fonte cerla de despesa. Si o governo, ~ntretan to, 
não se quiser resolver a ·entrar fi-nncamcn le no C..'l

min.lio indicado, poder-se-ia ainda recorrer ao ex
pediente -àc con tratar com particulares n constru
ção de casas -escolares, conforme o modelo adot a
do, obâga..ndo-se o governo a pagar aJ uguel um 
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pouco mais elevado, afim de . 1,odcr ficar com a 
ptopl'icdade depois de alguns anos, ou mesmo sem 
essa clausula, contanto que se reserve o direito de 
conservar a ca.i;a d urante longo periodo. Si qual
quer dessas idéas puder .ser adotada, convirá su
jeitar a ·discuss:"io o sis lcma até ugora s:cguido. 
Entre outros pontos j)cdj;rci a alençiio para os se
guintes: cm diversas freguesias existem cdificios 
cscolnrcs construiclos pelo governo ou a e1c ofere
cidos; apenas cont.ccm uma sala para cacla sexo~ e 
acomodações para a nlora<lo. dos l)tofcssor.cs. E' 
esse o tipo geral; algumas contccm outros c.omodos 
de luxo. Por esta fonnn. mn cclificio não basta pa
ra as necessidades <la frc.gucsfa. Creio que, ao n1c
nos por cmqu::rnto~ sobretudo -em frcguesías omk 
a condução é fncil e a população pouco dissemi
nada, conviria levantar~ ~m vês <fo diversas pc
qncnas escolas, um grande edificio, com acomo
dações suficientes para cerca -de 600 ou mais alu
nos de anibos os se:s:os.. E• c~fc o sh,J c1na mais sc
gni<lo nos Estados Unidos, na Suissa, Alemanha, 
Austria -e outros pnizcs. Ele ofereceu 1>reciosas 
, ·nntagcns.: 1.º facilita a bôa divisão dos alunos 
crn classes, conforn1c -as aptidões e o adinntamen
fo; 2.0 reune cm un1 1ncsmo (!dificío mui los pro
fessores que procuratn auxiliar-se e com uni cru· 
mutuumcnre suas idéas, concorrendo para unifor
misar o .ensino e melhorar os melados; 3.0 dimi
ntze a despesa com a aquisição de projétos caros, 
que podem ser utilisaclos cm comum, como apa
relhos ginasticos, gabinetes ele fisica e ócncias na
turais, nrnseu.~ pcdagogicos, bibHotccas escolares 
etc; 4.0 permite CJUC se nomeie um diretor para 
cada ·escol a, afitn de diariamente inspecionar o cn-
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sino dos professores; 5.0 ,a conservação do prc
dio é melhor ganmtida porque o porteiro especi al 
tomará conta desse scl'víço, líbert:u1do dele o pro
f cssor . 

Uma carta do Imperador. Sr. Paulino. Leio 
no Diario que se p relcncle fazer uma. subscrição pa
ra elevar-me uma ·cstatua. O Sr. conl.tece meus 
sco timentos, e ,desejo que declare, quanto antes. 
á comissão, de qllc f ala o mesmo Dia.rio que, se 
querem perpetuar a lembrança 1do quanto coufici 
no patriotismo ·dos l.,rasiJ eiros parn o desagravo 
completo <la honra nacional e prest igio elo nome 
hrasileiro por modo que não me contraria nu mi
nha sa tisfação de servir a minha patria unica
mente pelo cumprimento de :um dever de coração, 
mlúto estimaria ou: que só emprega.::iscm seus es
(orços na aquisição do dinheiro preci::;o para a cons· 
lruçüo de r:di{icios apropriados ao e nsi110 das CS· 
colas primarias, e o melhorameuto dO" material de 
outros estabelecimentos de instrução publica. O 
Sr. e seu s predecessores sabem como semp re te· 
nho fnlado no sentido ele cuidarmos seriamen te 
da ieducaçfío publica, e nada me agradaria m ais 
tanto como ver a nova era de paz firmada sobtc o 
conceito ,da dignidade dos brasileiros começar por 
uma grande ioíci ativa deles a hem úa educação p n
b!ica. Agradecendo a idéa que tiveram da cstalua, 
estou certo <le que não serei forçado a recnsnl-a. 
Pcdrn 2.0 I9 <le março de 18í0". 

(Colhemos o fac-simi1c <lesta carta nas "notas" 
de uma •ecliçüo das obras poelic,is de Garção Stoc
klcr, impressa -cm Rom a. Na r efe rida nota se 
diz que o original -da carta foi inclui<la nos nlicer
ces da Escola S. Sebastião n a cidade tlo Rio de 
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Janeiro por ocasião do nsscutamento d a primeira 
pedra). 

188•1. Ensino particular. "A fal ta de meios 
para se tornar efeti,·a n inspeção do ensino nos es
tabelecimentos particulares não só p riva a autori
·dade tlc poder fornecer à ndos para a cstaLislica 
da instrução, mas ainda conseva isolados os refc
rjdos estabelecimentos, sem que possrun conve
nientemsentc apreciar os seus progressos . Jú n!:i
sínalei a sêrie ·de embaraços que impedem as m1-
toridadcs 1de f.m·Jcr pessonJmenfe jnspeç,io com
pleta. Não é pois de estranhar qu e bem pouco 
p ossa agora .cJfacr a tal respeito. Ao e ntrar em exer
cicio, diz o Jnspelor geral SouF"a B~ndelra., não me 
foi possível obter na secretaria informações sobre 
os.esfabclccimentos particulxres. Nada constava. Os 
poucos di retores qu;e algnmas vêses se Jembrn.vnm 
d e -en\'ín.r mnpas ~statisticos, não os remetinm es
coimados 1de. defeitos. Foi-me p reciso empreender 
trabalho novo. Por circular d e maio deste ano 
dirigi-1nc aos ·delegados paroquiais, fa seudo-lhcs 
sentir a imporrancia .da cslal is tica escolar, e reco
mendando-lhes instanlcmente que, poi m eio da 
imprensa e por seus esforços pessoni~ se enten
dessem com os professores parlicuJares e diretores 
de colcgios tla freguesia, e me enviassem oportu
n amente. a r e:lacão de lff<los, declarando·: 1.º a si
tuaciio ·do ·estabelecimento; 2.0 a data. da fund~ 
çfto-,e autorisnç5o da Inspetoria; 3.0 o numero de 
professores em -cx.crcicio; 4.0 as matcrias cons
titutivas do progrnm:i; .5.0

, a freqne.ucia: alua i, e, 
si passivei, a -<los quatro anos autcrior es. O apelo 
n ão ficou sen1 resultado. Dado conhecimento da 
circu lar .aos in!cress.:rdos, e reprodusida esta pcJa 



A L-<s'I11uçÃo >: o brrrn10 531 

imprensa, pude r eunir dent ro ele l)t aso de al!!Uns 
meses, a relação circumst:anciada, hio cxa1a q~an
lo possivcl, dos csfa.bclccimcntos particulares de 
i n~trução n o l\funicipio da Cõrtc, cle,·ando-se o 
mnncro a 186. Enlr-c lanlo, esto1t longe de afirmar 
que as informn.çõcs fossem satisfo torias; ao contra
rio,· a granclc maioria não me agradou, e mesmo 
agora a.in da nfto se consegui u pôr tudo cm ordem. 
Espero cm pouco tempo concluir este serviço, man
tendo na r epartição uma escrituração elo que con.c;
tar sob:re ca·da cokgio ou escoJn particular. Uma 
das pri ncipais impcrfcir;õcs <los dados colhidos era 
não apresentarem dcclaraç.:ío e;(pressa dos cslabe
Iccimcn tos ele instrução })rimaria e elos de . secun
daria . Foi, pois, indispensavel es tabelecer o sis
tema de vis ita domiciliar nfim de completar o jui
so. Para clcscri minar os <lois grupos ele escolas ou 
colegios pareceu-me qnc seria o -melhor 1n cio pôr 
-cm ex'Ccução um dispositivo do decre to de 18S1, exi
gindo da congregação <lo Colegio Pedro 2.ª a de
signação ·de professores p ara, j untamente com os 
delegados de dis tritos, inspecionar em os colegios 
p nrticular.cs de cnfino sccundario. Incuml>idos de 
visitar os cstahclccimentos el e. ensino sccundario 
eles visitarfam os exis tentes, e f::u·iam depois a des
crimin ação dos que se dedicas~cm exclusivamente 
ao ensino 11rimario. O result ado da inspcç...'l o fi
cou aqucm do que se poderia esperar; nnlro aHás 
a. convicção ele que para adiante se conseguirá IUui
tn cousa, uma v ês mclliorado o serviço. Pode-se. 
eu lrclanto, ufi rmar que, cm gc1·,11, os es tabeleci
mentos particulan.s da Côrte ocupam-se todos com 
a ins trução primaria acmnulanclo a lguns tombem 
o ensino secumlarfo. Segundo os di seres dos rela-
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torios recebidos, pode-se esperar do esforço par
ticular melhores resultados do que apresenta na 
.atualidade. Bem rcdusi<lo é o numero dos cole
gios parliculares que dÚpõem <le meios aperfei
çoados de ensino, e de comodos s-atisfa torios. i\'Ia.n
da, aliás, a justiça, reconhecer que alguns estão 
~o.n tados com sa li~! ataria regularidade e são di
r1g1dos com zdo ... 

1885. Compendios escolares. "Atendendo oo 
que propôs a Inspetoria ieral àe instrução do i\Iu
nicipio <la Côrtc: 1.0 nenhum livro, mapa ou obje
to de cnsino serâ adotado nas escolas pul)]jcas sem 
pr.e"Via aprovação do m inistro do Imperio, ouvido 
o Conselho diretor, que darã parecer Ílfndamcuta
do; a adoção dos livros ou compendias. que con
tenhnm materia de ensino reJigioso, precederá 
lambem a aprovaçiío do bispo diocesano. 2.0 a 
aprovação será requerida ao Inspetor geral pelo 
autor ou :editor ou solicitada ex-oficio por qual
quer membro do Cons-elho diretor; para se resol
ver sobre a aprovação, ·deverão ser en tregues na 
Inspetoria 12 exemplares ,da obra afim de serem 
distribuidos pc1os m embros do Conselho; os cx-cm
plares ficarão arquivados. 3.0 os livros ou objé
tos aprovados classificar-se-ão do seguinte modo: 
a) para serem utilisados pelos alunos na classe; 
b) para serviren1 ·aos professores nas suas ex
plicações; e) para fazerem parte das bibliolc
cus escolares on <lc ornamentação <las salas; d) 
para seren1 dístríbuidos como premíos. Nenhum 
livro· ou ·ohjétO deverá aplicar-sé- a fim ·divQr"so 
daqucfo que tiver sido üdolado. O Inspetor geral, 
ouvido o Conselho diretor, fará org:misar, ele 
acôrdo com o di~j)osiü \'O acimn, e subtneter.â á a pro-
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vacão ·do ministro tlo I1npc.:rio, um catalogo dos 
lh'Í:-os ·e trabalhos adotados que devem coatimuU' 
a servir nas csco1as alC verificar-se o concurso 
abaixo especificado. Organisaào o catalogo, pu
blicar-se-a anu a]meute, afiin <lc. ser dislriliuida. pe
los_ professores, a relação dns obras aJJrovadas du
ran te o ano. Os professores que infrii1gircm as dis
posições deste decreto incorrcriio na pena de mul
ta. O governo, logo que esteja habili la.tlo a fazer 
a ·despesa nc,~ssn.ri a á substituição dos livros 
atualmente a.dolados. providenciará. para. que 11e
Ja Inspetoria gcra1 se anuncie um concurso para 
a apresentação de livros clcstinados aos alunos e 
organfat?do -de acordo co112 o programa <las esco
las. Hcalisa'<lo o coa.curso, serão exclusivamente 
<listribuidos pela Ios1>e!oria, como manda o Reg. 
de 185'1, os livros que nc)c lh"Crem sido cscollddos; 
e os autores ou. -e<lilorcs se obrigarão a vendel-os 
pelo preço que fôr taxado mediante neônio co111 
o Inspetor gera], quando o governo ·não preferir 
fascr aquisição de propriedade da obra. (Dec. 
9397 de 7 de março· de 18S5). 

188G. Museu Escolar Nncional. Realisada 
cm 1883 nesta Córlc a E,posição Pcdagogica iu
ternacjonal a comissão diretora poz os seus servi
ços á disposição <lo governo afim ele coustit.uir, 
com os ol.>jêtos ofertados pelos expositores, mn 
Museu escolar, que seria n1auti<lo por um a socie
clmle que ,ela se propunha fundar, e por aviso de 
24 de setembro desse ano, forn.m aqueles ohjétos 
confiados á 'mesma comissão a té que o 1JOdcr le
gislativo ·deliberasse acerca <lo assunto que lhe es
tava submetido por conter idéa da orgauisaç:io de. 
um museu pcdagogico nacional no projeto <la Ca-
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mara dos deputados de 1882 (projeto Ruy Barbo
sa) sobre a reforma do ensino. Desde o dia 2 <lc 
dcsembro ·do referido ano de 1883, o Museu, a car
go ela sociedade que se fundou para mantcl-o, fun
ciona cm salas do pavimento superior do edifício 
da Imprensa Nacional, a traindo ns coleções que 
o ê nriqucccm a atenção dos estud iosos. Anual
m ente a associação realisa o concurso dos ,estabe
lecimen tos de instrução primaria e secundaria do 
Município da Córtc, uma exposição .(!e objéto• 
cscolates, cujo programa ahranjc as ·di\"isões ele 
trabalhos classicos e de material de ensino. Fez
se a primeira exposição em janeiro do ano. pnssa
tlo, concorrcn·do a ela m uitos estabelecimentos. Na 
deste a.no inf.elismente foi climjnuto o numero de. 
-expositores, e a maior parte dos objc!tos cxhibi
dos consistiram em trabalhos de aguH1as. A as
socin~101 porém, ,não desanima de obter o con
curso dos interessados no progresso da instrução, 
e ,diligencia consef.ílÜr que na proxima exposiçfio 
seja pree11chido o aludido programa. Por sua 
parte o governo, ligando ao assunto o devido in
teresse, acaba de providenciar afhn ·de que os es
tabelecimen tos 1publicos concorra.1u a tü:o 1Uti1 ccr
tan1e. Ten<lo o c-onselho administrativo da asso
ciação man leneclora do museu representado que 
csf.c se achava completamente organisa:do, em se
tembro <lo ano fi ndo, o governo providenciou afim 
de que os .alunos ,da &cola normal possam aprovei
tar os recursos que .ú sua 1>reparaçlio pedagogica. 
Oferece o mesmo museu, e declarou. que serão consi
derados como serviços dis tintos, para as vantagens 
lcgcis -do magislcrio, os trilialhos que: sobre. o m;o, 
apiícação e critica dos objêtos ali ex1stc11tes a1>1·e-
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sentarem os professores daquela. EscoJa e os cl n. 
iaslt'ução primaria e se"cundaria. Em 1885 a dire
tori-a <la associação mandou puUlica r o catalogo da 
biulioteca; e brevemente saitâ. dos prelos o su
plemento, e m:ijs n catalogo do museu. Tem esta 
institu ição ..,e mantido quasi exclusivamenle com 
ns clonalfoo.., que lhe foram feitos; mas é certo que 
não poderá dcse1wolver-:;e sem algum auxilio dos 
cofres pu!Jlicos. Reconhecidos como se achmu os 
bons serviços que prcstn o museu e a ·van tagcm ele 
~unpliar os seus rccur~os -de modo que possa con
correr ainda mais para o adiantame nto do ensino 
publico, lrnveria to<la conv-enieacta cm <lestinar
se-lhe no orçamen to um subsid io anual não exce
dente ele seis conlos de r éis". 



IX 

CONGRESSO DE INSTRUÇÃO 

1883. "Desejando o governo, para mais cs
clru.·ccer-sc sobre as medidas que pretende propôr 
i Assem.biéa Geral Legislativ a, consultar as luzes 
e -experiencia de pessoas habilitadas, submetendo 
no seu estudo coletivo os principais assuntos con
cernentes ao ensino publico, por a lo d e 10 de de
zembro de 1SS2, convocou uu1 Congresso de Ius
lrução, que Jever á reun ir-se nesta Côrtc em 1.0 de 
junho . 

"O plano ·do Congresso e o programa das 
questões sujeitas ao seu .exame e discussão foram 
organisados pelo •conselheiro Leoncio de Ca:n•a
lho. Nessa a ssembléa a cujos intuitos folgo de ver 
a.ssoc iados muitos dos hom ens mais cnüncnt-cs do 
pniz, terão assento, alên1 dos dclega<los tlas diver
sas associações e eslalJelccimenfos particulares de 
ensino, representantes do mogislcrio primaria e 
sccundru·jo, J>ublico -e particular, do Munfojpio da 
Côrle; o Inspetor ger:11 <la instruçfio, os rcitore.. .. e 
1>rofessores cnJecJr.uLicos do Colegio Pedro 2.0

, e 
os diretores e lentes da Faculdade de medicina, 
das Escolas polit ecnica., 1uililar e <lc nrn.rinha. As 
F ac uldades de <li rcito de S. Pnulo e Rccií<, c a de 
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medicina <la Bahia serão representadas por dele
gados elcilos pelas r espetivas congregações, e a 
Escola de minas de Ouro Preto pelo- seu dire!or . 
O m agisterio publico pri1nmio e secun<larlo das 
provi ncins tcr:i como r epresentantes os diretores 
o u inspetores d a instrução publica, e, no· impcdi
n1cnt o destes funcio narias, os delegados que elege
rem os professores das capita.is. 

Divide-se. o Congresso em -du as secções, das 
quais a prhncira deverá aplicar-se ao estudo das 
questões concernentes ao ·ensino p rimaria. secun
dado e profissiona1; ~ a seg:unda. ao cxa.rilc das que 
se refer em a.o ensino superior . 

A direção elos trabalhos do Congresso, cuja 
presidcncia houoraria compete ao ministro do 
Imperio, foi incumhi c1a a uma mesa composta <le 
Sua Altcsa Real o Sr. Conde d'En, como presi
dente, dos conselheiros Visconde Dom Retiro e 
l\lao oel Francisco Corrên1 na qualitl ade <lc ,•ic.e
prcsidenlcs, e dos conselheiros Carlos Leoncio <lc 
Carvalho e Americo Franklin de. :Menezes Doria, 
na de · secretarias. Os altos dotes in telctuais do 
serenissi.mo principc que se ·dignou aceitar a prc
sidencia, a solicitude e r econhecida co1npctcncia 
dos cidadãos que com igual patriotismo se pres
taram a desempenhar os outros cargos e.l n. mesa, 
são segura confiança. de que os trabalhos do Con
gresso terão a 1nais -esclarecida e acertada dirc
cão. Devidamente. autorisa<ln por este 1niniste
;io a mesa, logo que se constituiu, organisou o 
r.egim ento que tem de ser observado nas sessões, 
trabalho q ue foi np rovatlo pelo governo. Por pro
pos ta da 1ncsa qu e ponderou não se achar, sufi
cientemente re1>rcscnla<lo no Congresso o profes-
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sorado das prov:incias, o gover no aulorisou os pre
sidentes des tas a convidarem, para tomar parte 
nos trabalhos, até o numero de lres professores 
publicas dentre os que s.e hajain mais distinguido 
no magisterio. 

Ao ·tempo em que funcionar o Congresso para 
cujos trabalhos foi escolhido o cdificio da Tipo
grafia Nacional, deverá abrir-se no zncsmo edifí
cio uma Exposição P.edagogica, que o governo 
julgou ·de vantagem autorisar, á vista da propos
ta que ne~se sentido lhe dirigiu a mesa respetiva. 
O p lano da Exposição, lin1itacla ílo qu e concerne 
aos jardins tda infancia., âs -escolas ele instrução 
primaria <! ás escolas normais, consta do convite 
publicado pela mesa. No intuito de tornar a Ex
posição 1ua.is proveitosa e interessante, lembrou 
a n1esa do Coogresso a convcniencia de reunir-se 
·aos elementos· existentes no Impcrio, o importante 
subsidio com que p oderiam contribuir as nações 
estrangeiras que. mais se dedican1 ao melhoramen
to <lo ensino. Anuindo com satisfação a esta pro
posta, :recomendei aos nossos 1ago'n1es diploma
ticos e consulares nas 1,rincip·ais cidades da Eu
ropa e da An1erica que, mediante convites e no
ticias nos orgãos mais acredit ados da imprensa, 
ou por outros meios que julgasse1n accrtãdos, pro
curassem obter a ren1essa de objétos e publicações 
de utilidade para a mencionada Exposição. A's 
presidcncias de províncias t-ambea1 dirigi avisos 
rccomeudnndo que dr:ssem a conveniente publi
cidade ao plauo dn Exposição e convidass:em aos 
funcionaria s do magisf-erio e. mais pessoas que se 
interessam pelo descnvol·\'iment o da instrução })U

hlica ·a concorrerem par.a o exito daquele certa-
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men com a remessa •de objétos e trabalhos que 
po~am aproveitar ao seu fim. O acolhimento 
que a idéa tem <mconlraclo, quer no paiz, quer no 
estrangeiro, e· a solicitude com que muitos dos 
funcionarios a que acima aludi tem procurado 
coadjuva r sua realisaçfio, leva-me a acreditar que 
a mesa do Congresso não verá malogrados os scns 
louvaveis esforços e CJUe a Expo~ição Peda.gogic.a 
corresponde rá plenamente á espetativa, qu e o go
verno comporte~ {le seus ilustrados iniciadores" 
(Rela torio do ministro Pedro Leão Veloso) . 

Programa. In strução pri.maria, secundaria e 
profissional: 1.°' questão: estado do ensino pri
maria, secundaria e profissional; vicias e. lacunas 
de sua organisação ; pro·vldcncias e reform as ne
cessarias. ~- liberdade de •ensino primaria e se
cunda.rio. 3°. ensino prin1ario obdgatorio; meios 
de tornal-o efetivo. •111

• organisação <los j ardins 
da infancia. 5u_ classificação ·das escolas prima
rias; ·disciplinas que devem ser ensinadas; mate
rial c.scolar. 6ª. mctodos e programas do ensino 
nas ·escolas primarias e estabelecimentos de ins
trução secundari a; sua reforma; adoção de livros; 
7ª. ensino 1nora l e de religião nus escolas prima
rias, secundarias e normais. 8n. educação fisica 
nos jardins da inf:mcia, nas escolas primarins e 
nos colegios. gn. higiene escolar. 10:1. sistema dis
ciplinar e meios de en1ulação para os alunos dos 
jardins da infancio., das escolas primndas e dos 
estabelecimentos de. jnstrucão secundar ia. 11ª. me
didas conducentes a torn~ efetiva a inspcçiío do 
ensino p rimarjo e se·cundario. 12n. coeducação 
dos sexos nas 1esco)as primarias, nos colcgios ele 
ensino secundaria e nas escolas normais. 13:,. o 
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regime do interna.to nas escolas normais e cole
gios ,de :inslrução secundaria. 14n_ organisação 
das bihliot-ccas .e museus scsco1ar~s e pcdngogicos; 
caixas ·cconomicas escolares. 15º. organisaçii:o do 
ensino secundaria pnra o sexo femi nino. 16ª. m e
s as de -exames gerais de preparatorios na Côrte; 
processo de cxüffies; exames g~rais nas provinci.as. 
173

• creação do fundo escolar na Côrte e. nas pro
vinciaS: J>ara auxiliar ·ns despesas da instrução pri
m·arfa. 18n. concessão aos ' estabelecimentos de íns~ 
1..rução :secundaria., lnedianle ecrl'as g:irantlas ~ 
con c.Jiçõcs, da p reroga tlva de serem validos os res
p etivos exame..c:. para a matricula nos cu.rsos su
pepores. 10ª. e.oucessõcs, mediante certas garan
tias ,e condições, das prerogalívas de que gosa. o 
Colegio Pedro 2°. aos estabelecimentos de ensino 
secunclario1 que scgtúrcm o mesmo J>lano de. es
tudos. 20". -escolas normais; suu orgaoisnção, pla
no de es(u:dos, melados e programas de ensino. 
2111

• Colegio Pedro 2°.; sua organisnção e 1>Iano 
de estudos. 220.. organiFação do professorado pa
ra os jnt·dins tla jnfancia e para o ensino prima.
rio; seus dircitos e prerogativas; lncmnpatibili
dades e medidas disciplinares a que dc\'c estar su
jeito; m · os de animação. 23.n organisnção e a tri
buições do Conselho diretor da instrução p rima
ria e secundaria do Município da Côrte. 24ª. es
colas profissionais -e de aprendizado; sua orga
nisação; material lecnico. 25:.. -educação dos ce
gos. 26". educação ·dos surdos-mudos. 27". edu
caçiio dos ad ultos e ·das adultas. 28•. meios de 
desenvolver a i nstrução primaria nos municipios 
r urais. 29.n competcncia dos poderes gera.is pu
ra crear ~stahe]ecimentos de ensino primnrio e 
sccu1u]ario nas provincias. 
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Conclusões <lns téses. Liberdade do ensino 
primaria e secundaria: "1/\ A libcrdn.dc. do ensi
no não -deve ser limitada.. pela cXlgcncia de pro
vas de. capacidade. e mornlidadc; mas 2".: a lei 
deve determinar que o professor, ou diretor de 
escola Olt colcgio apresen te lodos os documentos 
que possan1 abonar a sua moraltdadc, <iecla.rando 
os lugares cfo .!-Ua residcocia e ,as profissões que 
tem exercido nos uJlimos dez anos; e 3n_: est-es 
documentos, que scn•irão de base ao jniso das 
famílias s obre o merecimento, moral e ]Hera.rio ·do 
professor ou dire tor, serão arqui ~ados na Gama
ra municip al , e afixados por copia ou extrato. nos 
pontos tnais 1rnhlicos ela localidade, podendo tam
beiu ser publicados no jornal de maior circulação 
si ai houver; todavia 4ª.: a falta de apresentação 
Ue tais documentos, dci.xando as fami lias de sobre
nviso e dcspertando~lhcs o· de\'cr de observar por 
si a moralidade, não irnpcclirá a abertura do csta.
bclecirncnto, nem o ·Cxercicio do magistcrio. 5n_: é 
conveniente que a liberdade de ensino pdmado e 
sccuucJario seja decretada por uma lei gc:ral, e 
de m odo uniforme, não sô para a Capital do Im
pcrio como para toclas as Provincias." (Parecer 
do Dr. Antonio Candido d a Cunha Leitão.) 

"A l iberdade de -ensinar refere-se ao pessoal 
n quem se projéta conceder tal prcrogativa, e diz 
respeito taml)cn1 ás doutrinas u transntílír. Somos 
de parecer que, quanto á primeira parle, islo é, 
ás hal>:ilitaçõcs .do pessoal, o Estado deve, mas 
só para isto e muito ·ajuiza.damente, conservar o 
seu direito de inlcc\'cnção; quan to Í1 segunda , n5o 
é de sua competcncia julgar de. dou trinas. Pm·a 
conhecer a capaci dade do professor, basta-lhe sul>-
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m·ctel-o ao -exame de pessoas ilusfradas e verda
deiramente insuspeitas. Para aquilatar de siste
mas e dou trinas falece-lhe de lodo crilerio, e co
n1eça a imperar o capricho ou o prc.juiso, si não 
fôr alguma cou5:a p eior4 E' o que temos a <lizer 
chãmcutc e sem o a~arclho de ~rudiçfio da pedan
tocracia -da moda." (Parecer -do Dr. Si1Yio Ro
mero.) 

11·F·. não convem nas atuajs circumstanci as ju
serir na lei a liberdade absoluta ,lo ensino pri
maria e secundario, apesar da excc1encia da me
dida. 2". coru o nosso cstndo ntual so01c.ntc. C 
compatiYcl a liberdade de ensino tnl como é posta 
cm pratica em alguns paizcs europeus, modela da 
pelas normas do ,ensino oficia}, cuj as imperfeições 
são aUiis conhecidas." (Parecer do professor An
tonio Bahin -da Silva Araujo). 

Ensino primaria obrigatorio; meios de tor
nai-o efetivo. "1°. o ensino IJ rimario eleve ser obri
gatorio, mas gra luHo para as classes pobres. 2ª. 
<leve-se promove:r:- a difu são .de e.scoln.s por todo 
paiz. 3'\ deve-se impor p enas aos pa.is, tutores. e 
protetores que não manclarcru seus filhos á esco
la." (Parecer do Dr. Sllvio- Romero). 

·~A obdgaloricdnclc ,.do ·ensino primario nã.o 
poderú, sem iniqtddadc, ser posta cm pratica em
quan!o: 1º. não lwuver e scolas ao alcance de lo
dos os cidadãos; 2º. não conll~ccr-sc com preci
são tudo quanto respeita á cstalislica escolar ; 3°. 
não for uma verdade a fiscalisação ; 4º. não hou
ver estabelecimentos con1 11ma organisaç:io me
to<lica de. professores, e por conscgtiinte niío fôr 
o provimento das cadcfra~. uma realidade pro,·d
tosa, atendendo-se para o mcri(o -dos ptcCchden-
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tes; 5°. o E'Stado deve proteger {IS cr<!anças po
hr-cs, fornecendo-lhes os m.eios imJispcnsavcis pa~ 
ra. a frcquencia escolar." (Parecer do professor 
Antonio Bahia ala Sil v,, Araujo). 

"1ª. C urgente que o ensino primario seja de
clarado nas cidades e v ilas, sêdcs de paroqui as, e 
cm determinado pcrj mctro cm torno de cada es
cola publica; para isso 2.0

: o Esfado, as 'Provlncias 
e os .Municípios devem for occer nos meninos po~ 
hres o n~cessa r io p ara que possam jr â escola, e 
promover a organisaçíio ele associaçõ-cs ·m unici
Jrni s e paroquiais a. esse fim. 3::,,. a lei deve impor' 
ao p ai dcsidioso pcnaHda<les fracas, m as gradual
mente mais fortes; ao principio avisos e admoes
tações -em particu lar, e em ·caso de rcíncidcncia, 
censura publica afixada em forma de edital nos 
vontos n1ais freq uentados da l oca1ida<lc., e no jor
nal ·de maior circu]ação; em segunda rein.cidcncia, 
mulJa, e ·no caso de não pagamento por extrema 
pohrcsa, censura. novamen te afixa da, com a dc
daração <le que cm caso de n ova rciucidencia in
correrá cm p ena de prisão~ na terceira reínciden
cía, -e depois de esgotadas todas as pI'ccauçõcs 
a nteriores, pena de prisão. 4". além das p enns 
impost:1s ao pai, ·a lei deve lambem puºnir o m e
nino que cresce na ignoraocia, jâ: prh·au<lo o anal
fabeto do goso dos clircitos poliUcos, já obdgnn
do-o mai s dkclamcntc ao serviço militar, já es
tabelecendo a sua cap acidade jurídica para. certos 
a tos civis em os quais :deve ser essencial saber 
ler e escrever. 5ª. as. fabricas e outros cs:fabclc
cimcnlos :industrfais, que queiram apro\·ei tar os 
serviços dos meninos -em ida<le escolar, devem 
obrigai-os ·a nianter escolas particulares ou a dei
xar os meninos frequen tarem durante certas· ho-
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ras ns :escol::is publicas mais proximas. 6n. o en
sino primo.rio ohdgatorio eleve ser decretado })ara 
todo o Imperio por uma lei geral, cuja ação se 
estenda de modo uniforme por todas as Provin
cias; 1nas 7ª.: en1quanlo não se adotar uma lei 
geral nesse sentido, dc,•e-se, ao menos, fazer quan
to antes u1n ensaio na Gapi lal do In1pcrio1 pon
do-se ai, des<lc j:l, en1 execução o ensino obriga
torio." (Parecer do doutor Antonio Cnndido da 
Cunha Leitão). 

Organisação dos jordiJr.c; da infancia "A orga
n.isação dos jardins dn infancia no Brasil deve 
imitar o plano a dotado pela França e pela Ilclgica; 
limitando-se o Governo a -proteger e animar c!i
casmente os estabelec.imcntos crcndos por iniciati
va parliculn.r. No i\Iunicipio neutro 12.0.10 crian
cinhas exigem os beneficios dos jardins da infan
cin. Destas, quantas não reclamain que o lralrnlho 
educativo U1cs complete a redenção ga rnn Lia pela 
lfi de 28 de setembro?" (Parecer do doutor Me
nezes Vieira). 

"Entendo que o governo, itnilando a Suissa, 
deve-se linútar a suh\'encionar as escolas Frocbe
linnas, e a fiscalisar o seu procedimento, deixan
do á iniciath•a das Municipalidades ou associa
ções que se propuserem a fundal-as". (Parecer do 
doutor Joaquim Teixeira de i\facêdo). 

"Antes ·de se funda rem no Impc.rio os jardins 
da fofancia se estabeleça nesta Côrle -um jardim
modelo dirigido por 'Pessoa compctcnlc, no qual 
se. possam pre11arnr convenicntc1ncnte as futuras 
jardineiras das creanças" (Parecer de D. :Maria 
Guilhcrniina L oureiro de Andrade). 

Classificação <lns escolas primarias; discipli
nas que devem ser ensinadas; material escolar. 
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" 1º. As escolas primarias se dividirão cm escolas 
parn adultos e ·cscolns parn cr.cau~:as. 2°. as esco
las para crcauças se suhc.Jiviclirão cm rudimenta
res, c]cmentarcs e complcmenlaTcs. 3°. as. rudi
n1cn larcs tc.rfi.o a. organisaçâo elos jar dins da in
fancia. 4°. nas escolas cl-ementares serão ensina
dos as seguintes disciplinas : deveres dos homens, 
leitura) escrita, ,elementos ela lingua nacional, no· 
çõcs ,essenciais clc cousas. priucipios elementares 
de arüne tica, ·desenho linear, historia e geografia. 
Uo Brasil, excrciclos ginas ticos, canto, trabalhos 
m a nu ais e cuiclados hlg:icnicos. 5°. nas escolas 
complcmC!n tn.res : -de,·cres do homem, btra.:malica 
da lingua nacional, ar im e:ticn, elemen tos de algc
bra e geometria, elementos de fisjca,. quimica e 
historia natural -e suas aplicações á .indu~tria e aos 
11sos d a v iel a; -dc\'eres e direitos do cidadão, no
ções de econom ia. social (para 1neninos), e de 
econ omia domcslica (para. mcn..iuas), his toria, 
geogrnfia, desenho e sua~ :tJ>licuçõcs; cxercicios 
ginasticos, l'udimentos de musica com solfejo e 
canto, trabalhos manuais e cui dados higienicos. 
Comquan1o possuruuos a lguns ulcnsü::., fulfa-nos 
ainda n1u jto, e os que pOssuim os nem pela. quaJi
·dacl-e, nem pela p erfei ção~ se clc\'cm consicl ci-a1· 
a nll ima expressão da art,c e da cicn cia ; quadros 
de leitura , de his toria na tural, car tas geograficas 
Ctc, são ol>jéfos que não se encon ltanx nas nossas 
escolas; pouco mnis c1c 1rndn possnimos, preci
samos. de quasi ludo em 1naterial escolar." (Pa
recer -do sr. J a unar.io elos Sanlos Sahino.) 

"1 º. "que se adote a cla.ssific.nção de escolas 
urbanas: mix{as (jardins da infancin e escolas 
elementares), separadas (-escolas com..DJcmcnl.:1-
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res e -escolas de adultos); escolas ru.raiS: mi..-,;;,tas 
(j ardins da infancia e escolas e lementares); se
paradas (escolas de adultos, noturnas); que se 
estenda a todo lmpcrio essa clossificação; que se 
procure unjfornúsar o cn..c:.ino publico e o par
ticular. 2". qne se adote o seguin te plano de estu
dos nas escolas prin1arias: jardins da inf·ancin 
(2 a nos: noções de. cousas, exercícios de lingua
gem, orações, jogos de reflexão e de 1novlmento, 
canto, giuaslica 1 noções de cousas e cx.crcicios de 
linguagem e desenho, rudimentos de leitura e es
crita, numeração e laboadas das quatro operações 
e do sLc;t-c.rna 1nctrico); ,escolas elcrn entarcs (3 
anos: lei tura corrente, escrita, arimc lica, catecis
mo, can to, ortografi a pratica, his toria sagr ada do 
velho Testruncn to, leitura explicada ~obre assun
tos sociologicos~ gramatica e ,exercidos <le frn .. 
seologia e com1l0sição, no1ncnclntnra gcomclrica, 
sis tema 1nclrlco e aplicações de arimelica, ginas
tica); escolas complementares (3 anos: grama
tica, arimetica. e geometria. gcogro.fra geral; iils
trução moral, ·desenho linear, noçõe."' de fisica e 
quimica, corografia do Brasil, elementos de his
toria nalnro.l e higiene, historia do Brasil, ins· 
trução ' civica, musica e ginastica); escolas de 
adultos (3 anos: leitura, escrita, pr-J.tica das 
quatro operações 60bre numeras int-ciros e fra
ções, noções essenciais de brra.malica e composi
ção, e lementos de geografia, <le corogi-.úia. e tlc 
hjsloria do Brasil, geometria usual e sistema me
trice, ins trução ci"Vica e moral e civilidade. noções 
de higicn'C pdvadn e economia domestica, apli· 
ca.çõc~ de :arimelica e conlahilidnde don1cstica. 
O pr.imeiro passo 1mra tirar as nossas escolas do 
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enfezamento -em que se acl1am é lransformar o 
material csco1ar e "Umuentar o numero de utcn
silios conforme as necessidades <lo en.c-jno; que se 
construam crlificios :c-x-prcssamcnle destinados a es
colas; que se nidhorc. a situação dos prof,cflS.orcs." 
(Parecer -rio ,doutor J osé Manoel Garcia.) 

11 1°. Deve lrnvcr quatro calcgorins de escolas 
primarios: a) ambulantes, nos l\lunicipios ; h) 
fixas do 1°. gr[10, nas freguesias e povoações prin
cipais.; e) do 2°. &rrâo e do 1°.; nos .l\Iunicipios ; 
d) ·elos mesmos graus1 nas capitais e cidades prin
cipais, além <las profissiona is nas comarcas. 2:\. 
proponho que nas cscolas J>Ublicns se <msinc: Jci
hll'a, calculo, lingun nacional, desenho linear, no
ções ele ·musica, de gco&rrafia e historia, de fisica, 
química, bo lanica, nüner.alogia, •de geometria ~ 
algchra, ele <l ircito publico e financeiro, de moral 
e economia domestica, ele ginaslica e traba]hos de 
agu lha. 33

• ê contra os grandes pnlacias porque 
pervertem a aspiração, -despertando o gosto" do 
fausto e aUmcnla esperanças que não podem as 
creanças realizar: nas relações inclíviduais é um 
cdme e nas refações sociais un1 erro; satis.faça 
a casa -escolar as condições de higiene, não seja 
desforme e já será alguma cons.n cm nosso pniz, 
onde necessidades mais inslnnles do ensino estão 
a chamar a atenção; quanto á mobilia: uma só 
carteira e um só banco, encosto baixo, concava 
no sentido horisontal 'C convexo no vcrtica1 ... " 
(Parecer cio sr. Manoel Olímpio Rodrigues da 
Cosia). 

"1n. que se mantenha a c1assificação <las es
colas estahelccidas pelo decreto de abril ·de 18í!l 
(reforma Leoucio de Car\'alho); 2". que nas es-
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colas publicas <lo 1°. grau sejam cn·sinachs as 
mesmas discipli nas exigidas pelo re fe ri do -decre
to; qu e nas escolas do 2°. gran sejan1 a.crcscen
tadas as <lu as disciplinas seguiuks: escrituração 
mercanlíl para nmbos os se.,os e exercicio manual 
de trabalhos domesticas para o sexo fenlini.uo; 
3u_ que se providencie para que, anexa a.o edifi
cio da escola, haja morada decente para o profes
sor; que sejam adotadas as tuboas preparadas 
com artlozia cni todas as escolas que as não lcm, 
cni subsUtuiç.:\o dos quadros. de nrndcira tintos. de 
preto; que se f açam edições corretas dos livros 
que se <levem adotar nas escolas." (Parecer de 
D. Rosalina Frasão) . 

il[clodos e programas <le ensino nas escolas 
primarias e nos estabelecimentos de iiistruçâo se
cundaria; sua reforma; adoçcio ele /iqros. 

º1°. que ·deve ficar livre a cada professor a 
escolha dos melad os para o ensino a seu cargo, 
e:tjg:iudo-se.-lhe, porém , provas de habilitação pc
dagogica. 2.0 que nos conselhos de instrução dà 
Côrtc ,e das provincias deve tocar o encargo ela 
organisaç.ão -dos progra1uas tle ·ensino, ouvidos os 
profc.."'Sores. 3.0 que uos conselhos de inslruçüo 
<leve caber n escolha dos livros de leitura e elos 
textos, al>riodo-se concurso pura a com11osição elos 
necessarios -e conf-criado-se premio -aos autores dos 
qu e forem p referidos a juiso dos n1csm.os con
selhos." (Parecer do dou tor José Manoel Garcia) . 

"Concluindo os dous pareceres que me cou
l>er an1 direi: con!-j dero o m es tre o ccntJ.·o do en
sin o; centro no sentido de força; a administra
cão o diretor dessa força. Emquanto a dir-eção do 
~ns

1

i no não csth·er confiada a corporaÇÕl!S ido-
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heas, que na instrução primaria são as escolas nor
mais~ não autonomas, mas inspcciona<la...r;:. a seu 
turno por 11m poder superior; emquanlo os lu
gares elo magislcrio forem moccla facil com que 
nrnilos JJodem pagar serviços pessoais ; cmquanto 
as escolas normais 1>rimarias n ão estiverem en
tregues a homens que só se ocupem <lo ensino 
teorico e pratico .cJas mesmas escolas, ,e. da parle 
administrativa que lhes couber no primaria; creio, 
qualquer reforma no ensino trará sim vantag:cn~, 
mns não á comu11hão b rasileira." ( Do rclalorio 
do sr. ~fonoel Olímpio Rodrigues ela Costa). 

Ensino de moral e religião nas escolas pri
marias e nos estabelecimentos de inslr11ccio secun-
daria e nas escolas normais. · 

.. 1.<> penso que o ensino da religião só deve 
ser obriga lo rio para o catolico, pela razão do scn
tin1cn to nalural da tolcrancla, sentimcn lo que pre
dominou j :í na Constituição. 2°. penso qac o 
ensino da religião e da moral não é preciso nos 
c.stahelccimcntos <lc instrução secundaria, pela ra
zão de presupor conhecimento pelo estudo feito 
na in strução primaria, e tamhcm porqne o ~.tudo 
ela filosofia ·compreende aquele ensino." (Pa
recer tio .doutor Lopo Diniz Cordeiro) . 

"·1º. nas escolas norm ais, o ensino reUgioso, 
assin1 pelos professores das mesmas escolas, como 
pelos sacerdotes de qualquer religião, é absolu
tamente vedado. 2°. o ensino religioso fica ao 
cuidado das familias e elos ministros de cada re
ligião; ucis escolas primarias e nos: estabelecimen
tos de instruc:ão secnndaria .'ie facullará luyar, on
de, depois clc~s aulas, os ministros de varios cultos 
passcm1 distribuir a illstruçiío reliyiosa aQs ulu-



550 Co"GnEssó nE l ><sTii l!ÇÃO 

nos matriculados que pertencerem as suas co
munhões; 3°. nas escolas primarias e normais 
p rinrnrias o ensino m oral não deve formar curso 
especial, eouviuclo nn{cs que se lig~c n todas as 
lições ,de classe. ii-0

• nos es tabelecimentos de ios
trução secundaria o ensino cientif ico da 1uoral 
deve. ser foito na ultima serie do curso." (Pa
recer do Conselheiro Hodolpho E1>ifanio <lc Souza 
Dan tas.) 

" 1°. que o Estado deve sustentar e tutelar nas 
escolas primarias e es tabelecimentos de instrução 
secundaria e superior o ensino ela religião calo
lica 'C pqr conseguinte <la sua m oral. 21). que para 
esse ·ensino deve nomear mestres escolhidos pelos 
bispos. 3°. que. d eve reconhecer nos bispos o direi
to de inspeção e ·direção do mesmo ~usina <le mo
do que possam exigir demi ssfio .do mestre, caso 
este não queira conform.!'lr-sc á sua di reção. 4°. 
que não deve tolerar nas escolas o ensino de dou
trinas contrarias á. r eligião catolica e aos bons 
costumes. 5c_. que p ara o e nsino de outros m a
terias deverá escolher mestres moralisa tlos C re
ligiosos. 6°. que os compendias para o ensino re
ligioso serão tão somente aqueles que forem apro
va'tlos pelos hispos." (Parecei- do conego João 
Pires de Amorim) . 

Educação fisica nos Jardins da iufancia, nas 
escolas primarias e nos colegf()s . 

.. A e ducacão fis ica, como s e tc.iu visto, é um 
elemento tão ;a]utar á vida dos poyos, contribue 
tanto 11ara o vigor indivíduai do cidadão e para 
o ·valor -e. força geral da nação, tem aincla tanta 
influ encia na parte psíquica d e nossa naluresa 
que nós br~ilciros, gove rno, povo e mestres, to-
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dos co1n~itos e an imados de um hem e ntendido 
pariotismo, 1:lcviamos pôr nosso maior empenho 
ctn torna.1-o quanto a ntes uma ·verdade cm todos 
os cstahclccimeutos -de ensino ... " (Parecer de 
Antonio Estcvam da Costa e Cunho: a este pa
recer, sem conclusões, como o do doutor João 
Pedro Aquino, traz um plano de educação física 
para ,uso das escolas). 

Higiene escolar. 1°. que a casa para a escola 
seja e dificada, -de prcfcrcncia, c m meia encos ta 
ou csquinn de praça, e .cn1 toclo caso afastada de 
ruas cslrcitas, de lugares in~a lubrcs e humi dos, 
de cd ificios e 1non-os que lhe fiqu-cm superiores, 
embaraçando a livre circulaçãó do ar. ~- que 
tenha bôa apa.rencia arquitetonica para que os 
alunos adquiram desde a infancia, verdadeiras 110-

ç~s ,do belo cstetico. 3°. cru e o espnço da sa la 
de lrnbalhos corrc.c.:;pondente a cada aluno tenha 
cinco a seis metros cuhicos. 4°. que seja perfei
to o sis tema de vcnt.Hação de modo a que o ur 
se r enove constan temente. 5°. que haja limpesa 
e arejamen to na aula, nos moveis e asseio no cor
po e vcsluario dos alunos. 6°. que a distribuição 
e difusão da luz seja ·de forma que não cancc a 
vista, nem u deslumbre ou por outros termos, <{UC 

a sala de traba lho seja corretame nte iluminada . 
í°. que sejn n mobilia cons truida racionalme nte 
se1n que produza fadiga ou obrigue o aluno n 
p osições inconvenientes. 8°. que o tempo des
tin ado ao trabalho in telctual alterne no cabo de 
cada ·1iora por q uinze m inutos <le excrcieios, e 
as ocupações v ar iem. 9°. qu e se preceitue obriga
torta n ninastica fis iologica, como lambem o canto 
coral. l.o:i. que se dotem. as ·escolas ele inspeção 
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higiene mcclica (Parecer do doutor Antonio Hen
riques Leal). 

Sistema disciplinar e meios de emulacão. 
Tres rclatorios sobre a tê.se. Nenhum deles i.rnz 
conclusões. 

illedidas conducentes a tornar efetiva a im,·
pcçüo. " 1°. que ·se deverão cl'ear os empregos de 
in~petorcs primarios con1 re111uncração stúicienle, 
dcpcntlcndo a sua 11on1eação de habitações pro
va·das por e xames indivi duais ou em concurso. 
2º. que do n1cs1no modo <lc \·cm crcar-se os cu1-
pregos <lc inspetor geral, os quais lerão a seu 
cargo a fiscali sação do .ensino secu nd aria e lam
bem o primaria, rccainclo -esta principalmente no 
exan1e dos trabalhos .elos. inspetores primarias. 3.º 
que o governo imperial obtenha os meias de no
ntear anualmente pessoas competentes que visi
t em as prouincias e nelas examinem todos os es
labclecimenlos de ensino primaria e secunclario, 
conform::mclo-se com o progrruna orgo.uisado pe
lo Conselho Superior. 4°. que se dê maior pu
blicitlo.<le o.os rela lorios <le toclos esses fu!lcionn.
rios; a inspeção paroquial 'O ll locnl continunrú 
con1 a tribuições limitadas." (Pnr.ccer do conse
lheiro Josino do Nasci111cnto Silva). 

"Em conclusão propomos que a inspeção clo 
ensino primario e· secun<lario seja organisntla e 
exercida no Impcrio ·da scguin le -forma: 1°. pelo 
inspetor geral \(}a iustrução publico. no :\Iunici
pio neutro, sob ·a direção do ministr o Uo lmpe
rio, e na~ provindas p elos <liretores gerais ela 
n1csma instrução, sob a direçã o tlos respetivos prc. 
si<lcn tes, sendo, crner o inspetor geral, quer os 
diretores· gerais, sccuudaclos por conselhos de ius-
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trução publica. 2". p or inspetores ou delegados 
elo ensino primaria -e secundaria -cm distritos cons
tiluidos, confor1uc fôr julgado mais conveniente, 
sol, a direção do iusp etor geral no Muuicipio neu
tro, e dos ,dire tores gera.is ·<la ins t..rução nas pro
Yincia.s, sendo os insrlelorcs ou delegados do casi
no pr ilnario e SC!Cundnrio noni eatlos wedia11le con
curso. 3.u que o excrcicio do cargo {ic ins1>etor ou 
c..le1cgado ·do ensino primario ou secuncl ario sej u 
incomputivcl co1u o de qualquer outro remune
rado. •1." que seja.in crcados nas escolas e cslal>clc
cimeutos publicas e parti culares livros. d e regtslru 
das vjsilas dos mesmos iilsp ctores ou delcgatJos do 
ensino p rimario e secuudario". (P:uecer do dou
tor 1\lanoel José :Menezes Prado) . 

" As n1cd.iclas que 1nc parecem conducentes o.. 
tornnr clc tiva a inspeção elo ,ensino prima.rio e se
cundaria são: 1.0 cmuetcr ao inspetor geral uma. 
autoi-isação execuliva vigorosa. . . 2.0 coucedcr 
aos tlclcga<los uma remuneração pecuuiaria stú'i
cicule p ara que se possa ocupar ex.clusivruncnte <l a 
inspeção, conl responsabilidade e obrigação <lc vi
silar as escolas, p elo menos, tres vêses por semana, 
cm h oras incertas ... 3.0 divi<lir o i\Iunicipio da 
Côrte <,iu dois ou Ires círculos li terarios. A rc51,ei
to da cfe livida<le <la inspeção do ensino secunda
rio na<la ha a acrescentar relativa1nenle aos csta
belecUncntos particulares que es tão subordiuados 
:i Inspetoria geral e ao Conselho diretor." (Pnm
ecr do conselheiro José Bento da Cunhn F iguei
redo). 
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Coeducação dos sexos nos escolas primarias, 
secundarias e normais. 

"O doutor João Barhalho Uchôa Cavalcan!i 
em longo relatorio, condue: c1uc se adote a co
educação dos sexos nas esco1as primarias·, como 
nas de ensino nonna.1 11

• 

'' Pr.csentemcnte não é possivcl realisar a cõ
eclucação dos sexos em nossas escolas publicas pri
marias do il!unicipio ela Côrte, que não -es tão de
vidamente organisadas ucm para mn nem para 
outro sexo. Pelo q ue diz respeito aos colcgios de 
ensino secundaria per manecemos no mesmo sen
tir: não estão organisados igualmen te. Quanto ás 
escolas normais c..stumos nas n1esmas circunis tan.
cias; .entretanto o clire tor- da Escola nornlül da 
Côrtc ap rescntarâ observações ali l'.Ccolhidas pe
lo seu alto crilcrío pe<lagogico ''. (São conc...-c itos do 
h re\'e r-elalorio do ,dou tor · Teofilo da.s .Neves 
L<,üo). 

Regime do internato nos estabelecimentos de 
ensi1to secunda rio e nas escola~ normais, "A edu.
caÇ.Ío na íàmilia cn h·e nós é por emquanto n1era 
asph·açâo. Os in ternatos. cujo regime é. aplicado 
com igual vantagen1 nos colcgios e nas c.scolos nor
ruuis. 1Jr-ccnche1n os mhitercs dn educação e ins
trução, obcdccen<lo porCn1 a certas regras e á vigi
laucia do gove rno por intermcdio de seus dele
gados. Do progresso <la pedagogia depende a so
lução decisiva <m1 prol do rcgin1c <los internatos". 
(E' o parecer do ·dou!or João Carlos de Oliva 

i\laya). 
"Atendendo a.s -rasõcs indicn <las no meu reln

torio creio que não podC1n .ainda ser suprimidos 
os int-crna tos cntr.~ nós. Coloqucn1-os, porém, em 
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predíos ,espaçosos situados en1 lugares alto~ de 
ar J>Uro e saudnvcl, com terrenos extensos })Ura 
excrcicios ginasticos e recreios. Procurem sitias 
de bôo Ycgetaçflo, de horisonte vasto e afa.st,ados 
dos grandes centros ele povoação. Terão ·ali os -alu
nos vida calma, -estudiosa <! higiene fh,foa e mo
ral". Assim opina o clonto r i.\fonocl Antonio Dunr
te Moreira de Asevedo. 

Organisar,ão das bibliotecas e museus escola
res e pedagogicos; caixas economicas . A hi
úlíoteca ·escolar· deve !:=C r confiada n cada profes
sor e deverá con ler: a) todos os Hvros adotados 
nas csco1as em quanlid:rde stúicicntc para· pode
rem ser f·orneciclos gratuitamente ,aos alunos; b) 
l inos de lci tum edüicante que o governo julgar 
mais proprios pnra a propagação ilas. id~as utcis; 
e) livros de lit eral nra ameuo, sobreluclo os que 
constit ucn1 a gloria )iteraria elo paiz, cuja. leitura. 
provoca o sent imento pafriofico; d) algunSi li
vros escolhidos de pedagogia, bem como as rcvjs
tas d-e ensino; e) os n1elhores dícíonarios da. lin
gua nacional, ·C um bom dicíonario historico e geo
grafico. Rccomc.nd;un ·os pctlagogistas que os objé
los do museu escolar sejam familiares ús crcan
ças, afim de dar )>portu uidade ao profcss.or de fa
zer sentir .a diferença que ha entre n. .noção super
ficial de uma cousa, que des tem visto e pcnsan1 
conhecer, -e a observação ·atenta e metodica de to
dos os co.ratcrc.s que a distinguem; as coleções de
vcrn sei·. ordenadas por },cr jes. assim uma destina.
da i.i nJimentnção, oulr.n ao vesh1n:rio, mitrn á ter~
-peutictt, ele. Cita os museus escolares do Colcg10 
i\Icn~scs Vieira e do Instituto dos surdos-mudos, 
cfüigido pelo doutor Tobi;,.s Leite. Quanto á cr,ixa 
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economica rclcrc-se ao exilo <las ~ixas da 1." es, 
cola da Lag6a e ela 3.• e scola ele meninas da fre
guesia •da Glori a, nesta Côrtc. e ás caixas cconomí
cas ·escolar es do Recife. Dispensa-se de tlisscrtur 
sobre as vantagens da caixa :cconomica na ·escola 
por ·ser ·u mn questão j á decidida." Assin1 se. ex
pressa o senhor :Manoel José Pereira Frasão. 

"Que o go\'erno imp erial 1nantcndo cn1 vjgor 
o disposit ivo do decreto ·ele abril ·de 1879 (reforma 
Leoncio de Carvalho), pelos n1eios ao seu aJcancc, 
obrigue todos os professores primarias ·do ·1.0 -e ·<lo 
2.. 0 gráu a reaHsal~o, ins ta.km do cada 111n ua esco
la sob a sua ·dfreção u1na caixa cconomica. para 
os seus tliscipulos. 2.0 qne recomende a fundação 
de idcnticas caixas nas escolas pri1narias p ara 
adultos, noturnas ,e diurnas, e n os asilos e recolhi
mentos da iníancia, estabelecidos na Côrte; 3.0 

que se faça imprimir e distribuir graluita1ncnte pe
los f undadores ,das caixas -escolares os 1notlclos de 
escrituração, segundo o processo êle i\Ialarce; 4.') 
qu e u sando de sua jnfluencia junto aos prc.sitlcn
les de províncias, o gov-erno imperial inste com 
estes par a que tornem obriga toria a creação das 
cab:a.c; em todos os asilo~, recolhimentos e .escolas 
prin1arias provinciais, quer puhlicas, quer parti
cu lares". São conclusões <lo longo rclatorio do 
eloutor L. R. Vjcira Sonto. 

"O sucesso das caL"-as cconomicas escolares 
ten1 sido vario no Brasil ; nesta· Côrle os resulta
dos não tem sido favoravcis, e alguns ·do s nossos 
1nais notavcis -educadores são con trarias â sua 
.creação. Ruy Barbosa no se1L parecer sobre a re
forma ele 18i9, é contra1·io ; entretan to, prefere o 
ensaio da reform á de L eoncio de Carvalho que 



A L'-:STRt;Ç.ÃO E o hIPElttO 5{57 

n1c1,ece sêr melhorado e não destruiclo". São con
ceitos de breve parecer ·do Barão Homem de 
l\Icllo. 

Ôryanisação do en.,:;ino secundaria para o sexo, 
feminino. " A nossa escola noro101 apenas aca ba 
de encetar a sua missão, a ao~sa escola p rimaria 
aind a é muito defeituosa para servir de base à 
instrução secundaria. Si mudam a cada passo ele 
pessoal docente, perdendo os melhores ta le ntos di
daticos, a nossa escola oficial cairia no ·defei to 
oposto de não arredar assás frequentemente os 
elementos imprestaveis do magis.lerio. O & la<lo 
deve r egular com m eclidas legisla tivas a e.ducaÇt10 
feminina, <leve preparar os elementos para o e n
sino oficial e en tão poderá entrar cm concurren
cia. A populaç,ão não se descura de instr.u.ir o sexo 
fcn1ioino. A prova. ai está nos colegios porticnla
r-cs qu ~ pulufom ,çn1 todas ns freguesias; a prova 
aí está nns avultadas pensões que se pagam men
sahnenlc.. Qnalqller nu1lher com algu ns atestados 
oficiosan1ente concetlidos, com ligciros fraginen
tes de :instrução ·e de moral, abre um colegio e 
ach a~se e1n condições legais de tomar conta de 
nossas filhas. Qua lquer congregação religiosa tem 
-direito ele inaugurar, sem programa ofici alment e 
aprovado e fiscalisado, un1 estubcledmcnlo de jns
lrução e m que a preceptora que nem é. esposa 
lança o vacuo no cornção da infancia pela -ausen
cia do sentimento de familia." (Do relatorio do 
doutor "1. J. Alves Nogueira). 

"E' urgen te organfaar, qu anto ·antes, no Bra
sil o ensino sccundarlo p ara o sexo feminino. 
Esse ensino de,·e ser dado em liceus ou cslabelc
cimentos fundados sobre as bases do projeto a 
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que me refiro no relalorio. Serão creados quatro 
dcSi-<!s -estabelecimentos ou liceus, sendo um nesta. 
Côrtc, um cm S. Paulo, outro na Baliia e outro cn1 
Pernambuco, e começando-se desde já pelo da 
Côrtc como ensaio. E1nquanto não houver senho
ras habilitadas para o 1>rofessorado e diretoria 
dos liceus, poderão nesses cargos ser provi dos in
di viduos do -s.exo 1nasculino. Pelo projéto da se
nhora D. Thereza Pizarro Filho o liceu para a ins
trução das 1nulherc.s, o elenco elas materias seria: 
portnguê.s; literaturas antigas -e 1nodernas; gc0-
grafia c cosmografia; )listaria do Brasil e resumo 
da historia gera}; arhncticn. ; elementos de geo
n1etria, ele quimica, de fil'-ica, e de historia natural; 
higiene ; economia. domestica; trabalhos de agu
lha; noções de direito usual; desenho; 1nusica; 
ginaslic:). Anexo ao Jiccn um curso de pedayogia. 
Cinco nnos de curso. Exan1cs 1de admissão e mais 
de 12° anos de idade JJara matricula. Ensino em 
dois periodos: 1.º aos 12 anos e terminará aos 15 
(3 anos) e .ensino obrigatorio e serú dado cm clas
ses. O 2.0 pcriodo será. dado cm curso, elo qual só 
mna parle será obrigatoria e comum e a outra ..fa
cultativa. Dh o rclatorio que na institu ição de es
colas para o ensino secundaria ido sexo feminino 
já foi fundado entre nós no ano de 1869 pelo pro
fe.<sor José Manoel Garcia, o Colegio de Santa Rita 
de Cassia. (Do relatorio de D. Thercsa Pizarro 
Filho) . 

11Icsas de e.1:am es gerais de preparalorios: pro
cesso e exam,·s nas provincias. No -rcla torio do 
conselheiro J. B. da Cunha Figncir-edo não ha con
clusões; dele dcs.lacamos alguns conce itos. "O 
processo de exames tem Lido uutrcha mui variada 
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em couscquencia ele diversas reformas que pre
cc<lcraiu a ultima <lc 1881, a qua], cm geral, se acha 
cm vigor, mas já sob recarregada de diversas ex
plicações intcrprclalh•asH. "E ... jamais fui par
tidario das mesas de exames de preparatorios; ao 
serem decretadas previ logo que não da.riam fru
tos sazonados; 1,rimcira,ncntc p orque, sendo <lifi
cil deparar; mesmo na Côrlc, com examinadores 
capázcs de levantar o nh'cl da instrução por meio 
ele exames rigorosos, a dificu) claclc nas provincias, 
salvas poucas -exL-cções, tlcvcria subir de ponto; 
parcccndo-ine por conseguinte que as ditas mesas 
niío ofereceriam a nccessaria base 1>ara o levan
tamento da ins truçlio secundaria e superior; ape
nas scrvian1 ,,lc assanhar a concurrcncla de cstu
clau lcs 111ul prcparaclos que ali formigariam a pe
dir guia para se matricularem nas faculdades 
superfores . lnfelismcntc a prova ·desta previsão 
não se fez esperar. e dai as jus tas censuras de que 
fui testemu nha presencial no parlmnenlo, e que 
obrigaram o governo a limitar o uso de bancas 
e1n algumas províncias. Entende que estes exames 
<levem somente ser J>reslndos otí no curso anexo ás 
faculdades de direito ou ·cm estab elecimentos pu~ 
blicos, como o Colegio Pedro 2.0

, ou nos parlicub
rcs cm que o governo t.cnha reconhecido aptidão 
no ta.vcl e pratica hem prov.ac.la u. 

11 1.º. que sejam abolidos os pontos como pro ... 
gramas de estudos e de exames. 2.0 qu e na Córte 
colllo nas provincias sejan1 examinadores os mem ... 
bros ele um conselho de inslrucão, que se formará 
por concurso, e cujos 1ncrubr~s .serão remunera ... 
elos (não profe,.<;:sores c1n excrcicio). 3.0 que as 
1ncsas de exames sejam presididas por pessoas de 
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ilibado carafcr e reconhecido merito fücrario ou 
científico, especialmente cm relação á nultcria a 
cujo prunc forem presidir". Do relatorio do dou
tor José Antonio de Araujo Filgueiras Junior. 

"Abolição das n1e~as ·de cxan1cs gerais recla
mada pelo dever ,fe moralisar o modo ele habilila
çüo dos candidatos á matricula nos cttrsos supc
riol"cs, deve-se consi derar cousa rcalisuct1 cu1 de
fJnitivo: força, pois> é ver qunl o regime qL1c, cm 
substit t1íção a -elas, deve ser ele p reiereucia adota
do, con10 o mais capaz d{! satisfazer tão prcn1cnfc 
e importan te necessidade. Abolidas as mesas de 
exames g:crais 1 a quem deve ser con1ctida a tare
fa? Qual o· :processo a seguir lHl. cxhiJJiçfi o das 
provas ·dessa habilitação? Em materia de foslru
çfio a <lcscentralísação é impralicavel... Possuc 
já o pa:iz o Colegío Pedro 2.0 cujo plano ele <!stu
dos, programa e mc todo criteriosamente. organisa
clo cm 1881, e cuj o corpo doccnlc 1·clc,,nn lcs sen ,i
ços pode prestar á cnusu do ensino: que 5Cjnm 
pois n a Côrte, peran te. ele. prestados os ex.'.lmes, ex
cluicla. a possibilidade de serem as mesas forma
das com pessoal alheio ao magistcrio oficial $U

pcrior .. . " Conceitos do rclalorio do dou tor José 
Áldretc de Mendonça Rangel ·rle Qucitoz Carreira. 

Fundo escolar na Côrle e nC1s províncias. 
'' Julgo inconveniente a crcação de uma laxa espe
cial ·para as despesas da instrução prima.ria> a 
cujo desen\'olvimcnto, porém, ·deve o Estado apli
cm· a maior soma que p erruitircm os seus recur
sos, pm: isso que tais despesas não são só <lc pri
n1cira necessidade, como att-amcnl·c rcprodulivns: 
conclusão de um extenso relalorio do doutor Af
fonso Celso de Assis Figueir-cdo. 
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Concessão aos r.stabelecimenfos de ensinn sc
cundario, mediante (laran.lias e condições, de se
rem validos os respetivos exaiIH•.,; para ll malricllla 
<los cursos superiores. "Entendo qne a concessão 
se lh es po<le fazc.r m cH.liante ccrlas garantias: ·a) 
estabelecer o governo Lm1 programa correio de en
sino, guarda.ndo certa harmonia com os princípios 
e ·prntica <lo enrino primaria ; b) cxigfr cruc tais 
,cslnbclccimcntos possuam professores aptos e cm 
nnmcro suficiente para ensinare m as d isciplinas 
aclotarlas no ]lrograma; e) consliluir nas provin
cias dele-gado!- pura inspecionai· tais -estabelecimen
tos publicos e par ticulares. re sobretudo assislir e 
presidir os -cxon1cs fi nais. ,sendo os ditos clclcga<los 
obrigados a remeter ao .governo relataria anual 
:ol>rc a marcha do estabelecimen to quanto á ma
tricula e nprovcitamcnto dos alunos, e q_naoto ao 
num ero nominal dos q ue forem habilitados, os 
qua is podcrfio rcceher certi ficados· do chefe do 
-estnhclccim ento e do delegado p arn serem apre
~cntndos em tempo e lugar compc(en1c; d) outor
gar, afim de provocar einulação, algumas v::rnta
gcns renrn neratorias aos e stahelccimcnlos que <le
rem maior numero de estullnutcs devidamente J>re
para<los. Ainda considero a medi da proficua sob 
o ponto <lc vista -<lc un:i for-misar o ensino cm todo 
o Imperio'\ Assim opinou o conselheiro Josê Ben
to dn Cunha Figueiretlo no ~ct1 parecer. 

"Consi derando vencid a pela sua imprali cahi-
1i,lade a m nteria do quesito, sl ela é o1incnlc nos 
<!s fa.L dccimc11los · particulares o congrc.ssis fa. dou
tor Queiroz. Carreira. sugcr,ç a crcação de liceus cm 
algumas Jlrovincias. a,ruelas cujo desen,:ol\'imc n
to ma lcrinl, a. J>ar -da renda orçamcnlana, 1, odc-
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rcm comportar ,encargos provenientes de tais ins
titu tos, cujn vida íicarã scniprc. ·dependente da 
condição neccssaria -e hnprescindivcl de cslare1n 
cl'Cs imed.ia ta1ncnte subordinados e sob a dircçiio 
do governo jmperial, a quem incun1birâ o direi to e 
o dever c.lc conslituil-os e organisal-osi e da esco
lha, por habili tação pro,·ada, do pcssoã] docente; 
ao governo provincial caberã, nlénl <le coucor.rer 
com metade <las despesas, o direi lo de inspecionar, 
median te jnstruções, a que !el"á de cingir-se. As
sim org.:u1isados os liceus gerais, os exames pe
rnn tc c1cs presta.dos \Serão considcra<los validos 
para os cursos superiores ~ 

Escolas normais; organisação, plano de estu
dos, melados e programa. "Nas escolas norma is 
convcw que seja preferida a forma <lo extcrna lo. 
Devem as referidas ,escolas funcionar das •l da Utr
de ás 9 ela noite. r csc["va<la a manhã para. os cxcr
cicios prnticos na cscola anexa. ::São ha serio in
conveni.entP em a. coeclucaçâo dos sc:1:os. O curso 
normal <leve !:=Ct' ·dividido em cada qual de dois 
anos ou series, em prC!JHU"atorios e outro propria
n1cn te pedag:ogico. O ensino da. religi:lo e o <ln lin
g ua francesa ·devem SCl" ma terias IncullaUvas. Frc
quencia obdgatoria. Obrigação de lições, sabati
nas e cxercicios escoJn.res. Só os al un os que r cvc
Jan1 aptidão para o magistcrio devem passar do 
curso prepnratorio para o pedagogico. Supressão 
do professorado subslitulo. Os e~ercicios praticos 
de pedagogia devcn1 ser fe i tos c m um instituto.cs
IJecial dependente cln direção da escola normal. 
Os alunos-mes tres diplomados, sem distinçüo du 
se:;;:os, devem ter g:a ran lida a prcfercncía nu <lo
cenéia das ,escolas publicas primarias. Mctodo pra-
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ticamenle profissional no ensino norma.}. Redu
ção de ma.ledas uos programas ·de modo a só cons
litail-os com o cabedal cientifico indispeitsavcl 
:,_o professorado primo.rio. Na impossibili<larlc da 
crcação ele -escolas normais secundarias, crie-se no 
Colcgio Pedro 2.0 e cm outros estabelecimentos pu
blicos de casino sccnndario cursos pedagogicos cn1 
que se indique a metodologia tlas diversas disci
plinasn. Foram estas conclusões do parecer do 
doulor Cat·los de Lael. 

O doutor Benjamin Constant aprescnla um 
longo rela tori o, sem conclusões. Entre as kses 
clcscnvolvidas apontamos as seguintes : a) plario 
de ensino; b) escolas anexas ou de ap]jcaçfio; 
e) melados de ensino; ,d) indução; e) sinlcsc 
subjetiva ; f) preparatorios; g) horarjo; h) 
l'corgnn isação da Escola normnl da Córtc. Pores
ta orgauisaçiiO havia o e.urso de ciencias e !eiras 
e o curso ele arlcs; o curso geral era de quatro 
anos. ''Xo plano de -ensjno proposto estão con
lcmplado:,:, é certo, todos os elementos constitu
tivos ·de 11111 sislcma completo de instrução fonda
JncnlaJ; ncrescc ajotJa. que as diferentes dlscipii
n:1s se acham dispostas de conformidade ·com o 
seu encadeamento logico, {! portanto, aa ordem 
dogmalica a mais conveniente á nossa educação 
cientifica; ficou, porém> indeterminada uma. ou
Ira coudiçiio de importa ncia capital: o ponlo de 
vista geral sob o qua l ,devem ser consideradas es
sas discipUnas, condição impossivcl de ser satis
feita em urna epoca em que estão ainda cm luta 
doutrinas fHosoficns inconcilia\'cis". 

º1.º o melhoramento do -profcssorndo prima
rio atual exige n creaçuo ·urgente de tres eslahe1~-
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cimentos: uma -escola p ara a formação de mes
tres, oulra de mestras, e nma escol a especial para 
os atuais adjuntos ,e professores não vitalicios. 2.0 

será conveniente que nas priJncirns nomeações <lc 
diretores sejam contrnfados estrangeiros pralicos 
naquele serviço; os professores poderão ser naci0-
nais. 3.º n organisaçüo delas "deve ser feita de mo
do que a autoridade <los dir.ctorcs não seja con
trabalnnça·da por qualqu_er elemento pertencente 
á escola. 11 .º tlcve1n admitir á matricula un1 nume
ro determinado cJ c alunos, e es tes se obrlgarão a 
servir no 1nagistcrio publico primaria durante dez 
anos depois de concluidos os seus trabalhos Jinbi
tuais; C a justa ·cmnp cnsaçtí.o ·da instrução gra tui
ta que o F..staclo lhes dá nas escolas normais. 5.0 

o dire tor redigirá o programa geral e todos os anos 
procedera â rc\1isão dele, conforme os ohscrvnçõcs 
feit as, e nprcscnta1-o-á ,cm conferencia de profes
sores e ouvidas as ponderações, submetcl-o-á á 
aprovaç.ão do governo. ü.0 o 1nelodo do ensino se
iãiil tciramcute pratico e 1n tuilh•o, banidos os com
p·endios e os processos mccanicos- Conclusões do 
parecer <lo dou tor An tonio Herculano ele Souza 
Bandeira Filho. 

Organisaçâo do p1·ofessarado para os jardins 
da infancia, para o ensino primm·io e secwulario. 
Sen1 conclusões o uoico rclalorio sobr e esta tése. 
E' au tor o doutor Menezes Vieira . Destacamos os 
seguintes conceitos: " A situação dos professores 
publicas é a mais pungen te quc·sc })Ode imaginar; 
para isto concorrem os J>ro~rrnmos e rcg1.1lan1enlos 
e a,•isos conlraditorios, a falta de inspeção, o dcs
prcso quasi geral, a desigualdade entre os antigos 
adj untos e novos ·diplomados ·pela Escola normal, 
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a carencia absolu ta de livros e ulcusilios escolares. 
A organisação do professorado para os jardins dn 
infancia cop1petc â associaç5o que .tratar do as
sunto, uão dispensando-se um curso normal. A 
organisnção do professorado brasileiro dc1>cndc 
do cidadão que sobraçar a pasta de minis tro da ins
trução". 

Colegio Pedro 2.0
, sua organisação e plano de 

e::;tudos. ºEntendemos ser imp rescindivcl a re
forma imediata do Colcgio Pedro 2.0

• Si o plano 
fôr res taura r o -ensino ginasial dever-se-á alargai." 
o quadro dc.stinado a linguas e li teraturas cl assí

cas, á 111atematica, ã his toria e :i geografia. Si 
pelo contrario, clcsejur-se, como supomos mais 
consentanco, inaugurar a verdadeira escola real, 
dever-se-á adotar para base do programa o ensi
no pratico das 1natemalicas, das línguas moder
nas e das ciencias naturais. Quer n'um, quer 
n•outro caso, a distribt1ição didatíca da..., materias 
e o n1clodo ·do e nsino terão de passar por uma 
transformnÇ<'l.o completa". Assim concluiu o seu 
rclatorio o doutor l\lano'cl Alves Nogueirn. 

Organisação e atribuições do conselh o diretor 
de i.J1slrução primaria e secundaria da Côrte. º Ao 
conselho diretor parece-n1c que deve ser de sua 
exclusiva competencia; a) a designação dos me
todos e sistemas praticas de ·ensino dos compen
dias, dos sis temas e matcria de exame para as 
escolas primarias; b) a org:111.isação do horario 
e programa de ·ensino das mesmas malcrias, _sujei
to porém á aprovação <lo governo ; e) ~ JUlfJa
xnento elos candidatos ao profc~orado prunano; 
d) promov,cr e fiscallsar os_mclhoramcnt~s c.p:o
grcsso da instrução primaria. Como atr1hmçocs 
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consultivas devem perfcnccr-Ihe: a) orgnnisnr 
as instruções para. preenchimento das vagas elo 
professorado ptimario; b) propor a crcação ele 
novas c:scoias; e) '}>ropor altCF•nçõcs 110 regul a
mento; <ll propor a jub ilação dos professores; 
e) dar parecer sobre tudo o que se referir á ins
trução primaria. As atribuições ela congregação do 
Colegfo Pedro 2.0

, entre ,is cstabcleciclas pelo de
creto de 1881, n1nis as seg1dnt<!s: n) orgunisur 
o programa de pon tos para os .exames de prcpn
rntorios; b) consl:itufr - as mesas dos referidos 
exames; e) . p l"over ·e fisca.lisar os n1elhorruncntos 
e progressos Ua inslruç5o secundaria ; d) <lar pa
l'ecer sobre todos ns tIUes tões rela tivas-· á iÍ1StrÜçãÕ 
secundaria sobre que for consullada ". Opiniões 
do doutor André Gustavo de Paulo de Frontí11. 

uA organisoção do conselh o diretor coavem 
ser n1oc.Jíficada do seguinte n1ocJo: 1.0 ser pcnna
nente a comissão dos nomeados; 2.0 scre1u cstcs 
tirados unica e ·cxclusivmncntc da classe do pro
fe ssorado pnblico e particular, por antiguidade ou 
mcre.cinicn to; 3.0 inspe tor geral es:colhido d'entre 
eles por eleição, com. função tcmporaria determi
nada; 4.0 amJ>linção do numero de membros <lo 
conselho, conforme a necessidade dos traba lhos do 
mesmo; 5.0 retribuiçã o. As ntrjbuiçõcs scrfio :is 
mesmas mencionadas na· ] ci vigente, e mais: a) 
iuspeção regular dos ·csiahc]ccin1cutos de ensino 
primaria <! me<lio cn1 substituição dos delegados 
paroquia.is; l,) fiscnlisaçiio direta dos exames <lc 
prcparnforios; e) revisei o das provas C$Cl'ilas dos 
e.1:amina11dos dos 1nesmos; à) julg:an1ento nos 
concursos de pc-ofcssorc.s pdmarios 1'. Parecer do 
senhor Boaventura Placi<lo Lameira de Andrade. 
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Escolas profissionais e de <cprendizado. "Di
fu silo, pelas C$COlas primarias, de conhecimcufos 
clcmentnres de agricultura; crcaçã o de internatos 
agricolas para meninos maiores de 15 anos, onde 
a par da instrução .primaria e tec1úca se famili a
risem com o uso de. instrwu en(os e trabalhos da 
terra; os estabelecimentos de. liceus de artes e ofi
cios modelados pelo do Rio de Janeiro, eru todas 
as ·cidades onde a. a tividade industrial começar a 
mauüestar-se; creacão de lrcs -escolas de ar tes e 
ofí cios (plano de Cl;a lons-sur-Marne) cm Pernam
buco, Rio de J aneú:o e Rio Grande do Sul". Con
clusões do rela torio do dou tor Pedro Dias Gordi
Jbo Paes L eme . 

O engenheiro André Rebouças prqpõe par-a o 
ensino tecnico popular: a) completar o cdific.io 
atu:il cio Liceu ·de Artes e Oficios ela Côi-te, da ndo
lhe todo o quarieirão compreend ido ,entre. as r uas 
da Ajuda, Guarda Velha, Santo Antonio e Car
va lho; b) es tabelecer nessa arca as oficinas, de 
ha muito proj etadas por Be!encourt da Silva; e) 
dar um vasto edificio, com parque e j ardim, para 
a secciio do Liceu dedicado ao sexo feminino e ã 
infancia, proporcionando os meios para a. crcação 
de. oficinas das w:lcs mais adequa.das á mulher; 
para o cslabelccimcnto de um Yasto jardim no pla
no de Floebcl, c;.om piscinas de n ataç..i:o • . aparelhos 
ginasticos, jarilins geograficos e 200Jogicos! mu
seus ele cicncfas n aturais etc; d) t1provc1tnr a 
r..1tissima <levotttç.i:o de Bet-cncourl da Silva, cn· 
carregando.a de crear, nas capil :ús -0:is Jlrovincias 
e nas suas cidades principais, instituições analo
gas a do Rio de Janeiro". 
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Educação dos cegos. " l.l) que n par da ccluca
ção moral e intelctual não deve s:er -esquecida a 
higiene <los cegos, isto é, o conjunto de 1nedic1as 
que tcnhmn por fhn o mc1horamenlo da sua orga-
11isação fi sica, e por conscqucncia de sua. sande. 
2.0 que a ginastica e os dcmnls exercicios gerais ou 
especiais, compativcjs com o estado rios cegos, cle
vcm ser adOtados nos Insti tutos; é n\ccHdu que não 
deve ser 1uais adiada; é mister que seja quan to 
antes rcn.lisada; i&rnalmentc lle grande vantagem 
será o uso do banho de mar; 3.0 a mudança tlo edi
ficio apropri:tdo, onde possnm ~cr cslabclccidas as 
oficinas <lc trabalh o indispensavcis paro o ensino 
profissional ; 4.0 imprescindivcl o aumento elo nu
n1ero atual de nlunos, que deve ser elevado pelo 
n1enos a 200; 5.0 c1ue é n1iste r não esquecer a con
dição prccarfo -<los profc..o;sorcs; ô.º que parece de 
·vantagem a adoção do anoculoscopio, a menos co-
1110 -ensaio,._ Assi111 opinou o doutor Felician o Pi
nheiro Biteucourt. 

Educação dos surdos-mudos. "O surdo-mudo 
é um cidadão apto pura receber uma educação com
pleta. Ao Estado, conforme promessa consti l11cio
nal, cabe o dever de dar-lhe a -c.ducn~lo primaria. 
O Instituto corresjlOndcrã ao fim pnrn que foi crea
do, educantlo p or meio da pa lavra articulada. P nra 
que n educação efetue-se mais rapí<la e proficua
men te convfrú tornar -evide nte: a) qu e a pa)a
vra ar ticulada· pode ser adquiri<la pela vis~a e p e
lo !neto; h) que 11 leilurn sobre os Jabios deve ser 
ensinada des de os primeiros anos. Afim de vulg:n
risar cstas~i<lêas cumpre: a) que os vigarios pro
pngne.m-n'as cn{rC! Os seus paroquianos; l>) que 
nas escolas primarias o ensino da leitura e da es-
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crita seja fei to pelo n1esmo proccs~o. empreoado 
nos institutos de surdos-mudos ; e) que nas ;os
sas escolas, especialmente as ,do sexo feminino, en1 
um dos livros de leitura expressiva lrale-sc da 
p rimeira educação qu e os surdos-nu1dos devem rc
cchm· no seio da fan1ilia". Conclusões do relato
rio de Menezes Vjeira. 

"Que é indlspensavel fazer desde já a estatís
tica d os surdos-mudos no Brasil, com descrimina
ção d as duas cspccics, con·gcnitas ,e ncidenlais, e 
com os -csclarecin1cntos passiveis, quanto aos pri
n1ciros, das condições topogra.ficas das locrilidades, 
do grau de parentesco dos. pais, e de su as profis
sões; quanto aos segundos, da natureza dos ·aci
dentes e da idade em que a surdo-1nudcz se ma
nif cstou. 2. 0 que a e clucaç5o <lo surdo-mudo dc,•e 
liruil:.u·-sc á primaria. 3.0 que o ensino agricola 
deve ser preferido para sua· educação profissim1al. 
4.0 que o Ins tituto da Côrtc deve ser mantido para 
a educação dos sur<los-um<los <las provincias do 
Rio de Janeiro ,e do Espirito Santo, e formar pro
fessor es J>ara os insti tutos que devem ser aber tos 
nas provincias. 5.0 qu,c a educnção dos surdos
mudos <leve ser encargo municipal, ouxilin.do 11e
lo Es ta do e pelas províncias. 6.º que a educação 
da surd a-muda, não podendo ser ci nda por ora 
em in ternatos, deve ser facil itada por me.ia de dl .. 
fu são de livros elementares e pela s ua admissão 
nas escolas do sexo feminino". Parecer do doutor 
Tobias Ral>elo Leite . 

Erlucaçiio cios ac/11/los. "Que se formem bons 
profe~ores nas escolas normais. Que se n1clhorem 
os metodos de ensino conforme as mclhor-cs obras 
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p edagogicas. Que se construam e mobilem con
venien temente casas para as escolas de adullos. 
Que se mclhor= ns condi ções dos professores. Que 
se exija nas escolas pnrUcuJnres a nicsma organi
snção pedagogica que nas publicas. Que se rnulti
pliquem essas escolas na razão das necessidades. 
Que não se adrnilam ma.is alun os do que os que 
podem sc.i· ensinados a p receito em cadn.. classe a 
cargo de wn professor. Que. á le itura, escrita, cal
cu]o e gran.:i3.tica se adicionem regras e cxcrcicios 
de composição portuguesa, a geome tria usual, cle
rneul os de geografia, insb·ução moral e civica, eco
nomia domestica, noções ·de an a tomia, fisiologia e 
higiene, de r udimentos d<! ciencias físicas e natu
rais (medinnle leitura cxplicada pelo rnclodo in
tuitivo) h em corno a historia das ar tes e indus
trias. Que se cslirnttle o zelo das Assernbléas pro
viuciais e 1\funicipa.lidades. Que se auxiliem os es
forços da in iciativa particular. Que se recorra á 
subscrição nacional -em vês do imposto para fazer: 
face á despeza que se tem de efetuar com o meU10-
r amento da educação dos adultosu. Assim cou .. 
cluiu o doul or José l\.Ianoel Garcia o seu longo re .. 
latorio. 

" Os m ctotlos de -cnsjno prima.rio pouco ou na.
da varfam em uma escola de adultos ou de meno
res. Apenas as r efações entre o professor e os alu
nos devem ser cultivadas de o utro modo, tendo 
cm a f.cnção a idade, profissão e caratcr d os indi
vicluos. O que convcn1 especialmente é forJ>31' 
conciso o -ensino na p ar te puramente fcorica nas 
diversas discip linas, demorando-se o professor nns 
exposições que fizer sobre o conltccimcnto -e. uli-
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lidatle das cousas". Notações do breve parecer do 
doutor Pedro Dias Gorclilho Pacs Leme. 

Instrução primaria rural. " l\Ieios n1a te riais: 
a) o Municipio dividido ,cn1 dis tritos escolares ; 
b) f uudo cscolm- municipal; e) conselho e,;co
lnr municipal; d) gratuidade absoluta; e) cai
xa cconomica obrigatoria; f) escolas do 1.0 grau 
cm toclos os nuclcos de população distantes Ires 
quiJomctros uns dos outros, com 15 pessoas, ao 
menos, Uc i<ltule escolar; g) para lugares de me
nor numero <le meninos, c.scoJas. ambulantes; 11) 
nos lugares onde a ocupação habitual fõr a ai,rricola 
on fabril, se creem escolas especiais f1U1clon ando 
meio tempo 1rnra os meninos. en1pregados cm tais 
fabricas e serviços; i) horario e f erias de acordo 
com a estação e. onlrus necessidades <los serviços 
agrícolas e inüuslri:ús; j) cscoJas. infantis para 
crcanças meuorcs de seis anos, durante o tempo 
em qu e. os pais se acharem nos trabalhos ordina 
rios do dia; k) casa de escola cm condições. hi
gienica.s, provida de 1nntcrfol proprio, e os cami
nhos p ara a mesma conserva dos cm bom estado ; l) 
oficinas ou escolas de aprendizado; m ) escolas 
do 2.0 &'Tau nas sêdcs. <los municipios e mrus de dez 
mil alm as ; n) uma escola profissior,al de cora
ter superior nesses municipios; o) escolas dr 
adultos, ao menos nas sédes dos distritos, uma p a, 
ra cada sexo. Meios pcdagogicos: a) ensino da .. 
do com aspeto interessante e de manifesta utilidade 
fJara a vida; IJ) ao fim ·de cada semana. o· profes
sor comunique a.os pais e protetores. as fallns (.]o$ 
alunos; e) no programa cJ ns escoJas do 1.º gruv 
d e\'CJn fignrD I' : Ucscnho linear, inst rução ch ica 
e mol"n}, noções de higiene, de cicncias fis icas e nn-



572 Co:-innEsso DE lNSTRliÇÂO 

tunüs .avlicavcis aos usos praticos de economia 
social e domestica. de ·agricultura. e ginastica ; d), 
curso primarlo dividido ·Cill classes, cada un1a for
n1ando 1.m1 loclo narci:i..l de estudos, e o aluno não 
possa passar de uma para outra, s.cm prcvio cxa-
1ne p eran te -a. autoridn.de local competente. Meios 
legais, a) -ensino livre, obrigalorio e gratui to; 
b) multas pesadas sobre a pessoa que <:mprei;;ru.· 
um menor de idade escolar, sem que prov,c tcl~o 
f-eito sen1 prcjuiso de sua instrução ,elementar; e) 
a idade escolar, nos n1uni cipios rurais, é de seis 

a descseis an os; d) gratificação e aumento de orde
nado ao professor ~ó por ,a ntigu idade e merito p i-0-
Yado. "Sugestões do rclalor io do douto, Amaro 
Ca\'alcanti. 

O .parecer do dou tor João Barbalho Ucl1ôa Ca
·valcanti oferece as SC!,'1l jnfes r ccon1endações: 1.n 
estabelecer en1 cada um dos povoados n1aiores, 
unia escola primaria, fi xa, mixt a, regida por pro· 
fessora; 2 . .1 crcar uma classe de professores amQ.11 -
lantes; 3. 0 subvcncionnr os profe~sores par ticula
res~ cujas aulas tivcrern unia frequencia media 
n ão inferior a seis a lunos ou que pelo 1ncn·os a cssu 
numero -ensinarc1n por casas particulares ; 4!' f or
necer gratuitamente roupa, calçado e livros aos 
menin os que efetivamente reccbere1n ensi no quer 
de p rofessor publico, que r de professor 1rnrlic11Jar. 
5.11 f undar cn1 cada munic.ipio um asilo de meni
nos pobres, onde se rccolhmn os que, sub~idiados 
pelo governo, não frequentarem escola ou n~o re
ceberem o ensino por outro modo, e J)cm assim os 
que andare1n vagando ~m esta do de pobrcsa, as 
creanç.n.s abandonadas e os orfãos sem recursos. 
ô."' fundar cursos noturnos nas sédes <los i\fu nicí-



A INSTRUÇÃO E o htPERIO 573 

pios -e nos povoados mais popu}osos. 1.r~ crcar bi
blioteca!- municipais, cujo cabeclaJ consta princi
palmente de Hvros sobre. ades, oficias, agricultu
ra, ciencias fí sicus e naturais ao alcanec ele lodos. 
8." preferfr para o seruiço do exercito e dcr m a~ 
rinha os anal/abelos, e fazer constar isso á.~ popu
lações tio interior por inlermedio dos uiyarios, jui
ses ele paz e municipalr'dades. 9.º instituir uma 
corpo.ração -especial ·de yfaitaúorcs e fiscais do en
s ino pm·a percorrerem os )lunicipios": 

"Creaç5o de escolas em cada .i\Iuuicipjo, dcpob 
de prcvio -estudo topografico do paiz e <los nuclcos 
ele população, e nestes o ela popu lação cm idnde 
-escolar. Edificação de prcdios escolares com o 
cara.ter que lhes convêm,<! o fornccimcnlo .elo pre
ciso materjal. Programa. de ensino r1uc não seja 
desigual ao elas escolas ,clas capitais e cidades J>rinci
pais, <lcs;cr.1Volven do-sc o lnesmo ·prosrrama1 de mo
do a a tender-se no fim da destinação das escolas 
rur:ds, si agrkola ú agricultura, ~i indttsfrh1l á in
dust ria. A direção das ,escolas confiada a precep
tores que tenham voc..,ç5o e preparo . Fiscalisa
ç.ão e ntregue a p essoal ülonc.o, mediante provas 
de concurso e rc trihuiciio ·devidamente. Interesse 
imedia to das municip álidadcs cm prol do ensino 
p rovocado ou por ação do govcruo central por 
meio de de.legados ou pela reforma d(J. orgard.rnçii.o 
municipal do palz". Conclusões do parecer do se
nhor Antonio Bahia da Silva ATaujo. 

Competencia dos poderes gero.is para crear 
eslabelecimcntos de ensino primario e secundaria 
nas Proui11cías. ...Não tem compctcncin o Estrulo 
paro crcar ·ct:tal.lclccimcntos de ensino prjmario 
e secuncJarjo. Assiste-lhe, JlOrém, o imperioso de-
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ver não só de promover essa creação, como lodos 
os- meios de difusão do -ensino publico, -uma das 
rnaisp6.lpituntes ucccs..c:.idades cio Brasil". Esta in
cisiva conclusão é do parecer do conselheiro Afon
so-Celso de Assis Fi&fl..1eiretlo. 

"As autorisações para reforma ele ensino con
cedidas ao governo imperial pelas leis de agosto 
e sclcmuro de 1851 e setembro de '1853, limitando
se á instrução primaria e secmularin do Munici
pio da Côrte e ao ensino superior do Imperio, não 
deixam -duvidas sobre a interpretação do nrtigo 
10. § 2 do Ato Adicional. Evidentemente este frag
mento constitucional e:'(cluc a jurisdição do go
·verno central em materia de instrução primaria e 
secundaria nas ·p rovíncias. Assim trunbcm tem si
do entendido pela pratica governativa desde mais 
de 40 anos. Basta lançar os olhos sobre as leis de 
orçamento geral desde 1835 para logo ·ver-se que o 
governo central não tem tomn<lo o. si este encargo, 
reconhecendo ünplicitamcnle a competcncia ex
clusiva das A&Seml>léas provinciais, . . Posterior
mente a lei de interpretação do Ato Atlicional não 
cogitou do texto alutlido, como na discussão da 
me.sma não se suscito u duvitla a tal respeito ... 
Entre nós o dever de conferir a instrução é de cU 
i-ê.ito escrito, ·e <lesem penha-se nos termos do artigo 
179 e paragrafas 32 e 33 da Constituiç.'io, combina
dos com o artigo 10 -c paragrafo 2 do Ato Adicional, 
que atribue o ensino primado e secundarjo exclu
sivamente â jurisdiç.."lo provincial. Esta disposi
ção é. essencialmente. previdente, pois evita que 9 
cnSino se to rne. unilateral. A instrução não se con
funde com a educação; aquela constituc apenas 
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par le componente desta; ao governo geral e nüo 
ãs provincias compete o cl~envolvimen to ela ,cdu
caç.'ío e o seu regulamento. A limltaç'1o do poder 
rio Estacto, conlidn no dispositivo do Ato Adicio
nal ucima cit ado, não impede qu e o governo ge
ral promova indirelan1cnte por todos os meios ao 
seu alcance o aclianlamcnlo dos dois graus fofo
riorcs do ensino ... " Concei tos tomados do ex
tenso relataria do doutor Ernesto Ferreira França. 

Ensino superior. Esiado do ensino superior; 
ui cios r. lacunas de sua ol"ganisação ; providencias 
e reformas nccessarias. 

A anllnação, o movimento e arruiclo que, atual
mente, se nota nes te de.par lamento da admiuistra
ção publica, tem tal cxuberancia de prom~sas, 
algumas já en1 começo ele realisaç5o, que não será 
arriscnclo asseverar que o estado do ensino da 
mctlicina, sem que se possa dizer de totlo flo
l'Csccn le, já deve considerar-se auspicioso e lison
geiro. "Entre as lacunas e vicios apontados pelo 
conselheiro Francisco Rodrigues da Silva, no seu 
rclatorio, lia os seguintes: falta de premias aos 
aluno$ distintos; falta UC um formularia que re
gule o processo disciplinar acadc1nico; falta de 
hospitais do Estado; falta de maternidades, de 
asilos par a alicnatlos e incuravcis, e cm geral, de 
serviço.s apropriados ãs diversas clinicas. En tre os 
providencias e rc.for1uas necessarias: a) reorga
nisacão do ensino primaria e secunda.rio; b) nnc
xar ás facu ldades ·de medicina um curso tlc ma
feri as J)rc11arnlorias; c) impulso vigoroso e cou
tinua tlo ao estabelecimento do ensino ·C •cstu clo 
pratico; d) lornnr mais profundos, extensos e 
severos os ,c:,:.a111cs1 em geral, e particularmente os 
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rle clinica; e) conferir a lodos o Ululo <le bacha
rél em medicina ou outro cquivalc11lc, sendo o de 
doutor somente dado a quem o conquistar por 
cxhihição de provas: e gnrantía:s de p roficicncia 
m edica. e cicnüficn; f) ª· continuação no magis t.c
rjo, -além de 25. anos ele exercício, dc\'c sei· exce
cional; g) ampliar as atribuições das congrega
ções, a bem do progresso do <Jnsino; h) cada 
cadeira em concurso <leve ter um juri cmnposto 
de lentes -de cerla.s e determinadas cadcicas; i) 
creação de escolas ·de medicina veleri11aria e.m 
duas ou trcs ·de nossas provincias. 11 

O longo parecer cio conselheiro Barão ele Itn
poan não tem conclusões; dele clcstncamos as se
guintes sugestõe..,: n) é indisp casavel a crcação 
de ClffSOs especiais~ pelo menos daqueles que fQ
ram dcterntinaelos pela reforma ele 1881; h) pla
no ele estudos em oito series, cada serie compreen
dendo trcs cadeiras e os Ires respetivos profes
sores, que fornrnrão nos exames :t mesa <lo julga
mento; e) o ensino deve ser lodo demonstrativo 
e pratico; d) nos cursos livres o professor .deve 
seguir o programa oficial. 

"1°, na organísação de uma fo.c11lcladc ele me-" 
<licina devem-se jncluir lodos os ramos <los co
nhccirnentos m edicas ·e as especialidades como a 
clini ca. de partos e ginecologic::1 1 oft·ahnologica, n 
pediatria, a dermatologia e psiquiatria.; :lº. os 
cursos especiais devem sempre estar a. cargo de 
professores nudto instruidosi 3°. os cursos espe
ciai s ·<lc.ven1 ser essencialmen te pratico~, sem dei
xar <lc lndo o critcrio cientifico; 4°. as cspcciali
da<lcs d evem constituir nmtcrías gerais de exames, 
mas nenhum me.clico. tdcvc ,exercer ~o u praticar 
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qualqm,r CSP"cialidade sem passar- por- um e:1:ame 
particular: 5°. o plano dos cu rsos especiais eleve 
ser vasto e abranger a nial~ria. .ent sua complcxj
dudc ,e no que possa ser u til e proveitoso â ins
trução cicntificn elo aluno; 6°. o ensino pratico de
ve, 1rns faculdades de medicina, constituir o eixo 
sobre o qual assente a 11lola dos estudos mcdicos 
e é obrigatoria. Conclusões <lo parecer do doutor 
Vicente Saboia. 

Para o doutor José Pereira Guimarfies o cn
sjno medico dc\'c compreender os seguintes cur
sos: medico, de farmacia, obste i rico, de odon
tologia. O curso medico cru reis sedes ou a.nos; 
além das cadeiras díst ribnidas nas diferentes se
ries deverão c~istir os seguint,cs insti tutos: de 
fisi ca, de qnimica n1edica, bofanico e zoologico, 
analomico, de histologio. ,e anatomia pnto]ogiea, 
de quimica organica e biologia e fisiologia, de 
materia n1ccliea e terapeutiea, de farmaeia, ele hi
giene e medicina legal. E ainda um museu <le pe
ças de ana tomia normal e patologica e leratolo
gica. Os alunos não poderão deixar de frequentar 
os institutos. Os exames das series podem ser cH
vitli-dos ,cm oHo; os processos de exames ele. cli
nica ·<levem ser reforma-dos : não estamos no tem
po do p roto-medicato. E' de opinião que o titu
lo de dou tor cm medicina eleve ser conservado. 
O curso de farmncin cons(ru:á de trcs series; o 
de obstetrícia ele duas; o de odontologia lambem 
de duas series. 

cil\lcr~ce seria consideração uma questão pre
liminnr á da .organisação dos cursos especiais elas 
faculdades de medicina: a -dos prcparatorios pa· 
ra a matricula. As J1abili!ações exigidas para a 
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inscrição no curso 1ncdico s5o insuficien tes ,e su
perficiais, os estudos preparatol'ios sem ligação e 
sem rnctotlb ·C o processo de ·Cxruncs traz vicio 
insanavcl cmquanlo não fôr ,cx.ígido o bacharela
do para admissão nos -cs tab c]echucntos de ensino 
sup erior. Sem o estudo das ciencias naturais o 
estudante não -pode compreender ns aplicações 
destas cicncias á n1edicina. No plano de estudos 
pode hnver nma redução de series: cm vês de 
.sete, seis. Devé Irnver um só grau para o exer
cicio <la medicina e1n geral e de qualquer de Sll3S 
'C$pCciali dadcs, o mais elevado, e um só curso, o 
ma.is comple to. A Íllstituição de faculta ti ,·os de 
segunda ordem, clcslinados a. ser utcis n as povoa
ções rurais, não corr espondeu aos · seus fins nos 
diferentes paizcs cm que foi crcada. Geralmente 
os gra,duados inferiores aumentam a coltor lc dos 
cl1arlatãcs e cnran<leiros. As reformas. inici adns 
1ias faculdades medicas cm virtude da lci de 30 
de ou tubro de 188'.l tem por fim principal dar 
ao ensino ,e aos cxercicio:::: pralicos a ilnp orlancia 
e extensão que e:dgeu1 os estudos cxperimcnlais 
que constiluc1n as cicncias 111ecficas. E' in cl ispen
savcl qnc o Estado ponha ao serviço do professo
rado os meios de investigação. O ·e1isino da 1ne
dicina não é somente cientifico, é especiaJmcn le 
profissional, e como tal uão pode <lispcnsar a frc
qucncia das aulas; carece o decreto de 1879 ser 
1nodificado neste l)Onfo. "Súo conccHos do pare
cer, sem conclusões, do doutor Antonio P acifico 
Pcrcira. 

ºPara melhorar o ensino superior é preciso 
reformar-se antes o cusino scCLlfldario, exigindo-se 
o grau de bacharc! cm letras ou cm cieucias para 
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a matricula cm qualquer das fa cnldacles; o <lC 
letras para as direito, e o de ciencias para as 
de medicina e escola pol~lccnica, conferido o pri
n1ciro, o de le tras, 1>elo Colegio Pedro 2.0, otl 
pelos liceus provinci:1.is, e o segundo, o de cicncias, 
J> Or es tabelecimentos que se devem crear. Orga
n isaclo a!isim o ·en!:-ino secundari a, uão h a neces
sidade de cur sos anexos: No loc:mtc ao ,cnsin.o 
su per ior julga-se que o Estado clc,·c manter Os ins
titutos p ara que forneçam o 111a ior numero pos
si\'el de engenheiros, mcdicos e legistas, ,e nesta 
confonnicl nde mimite-sc qLte o sis tema de ensino 
eleve compor-se unicamente elas escolas e facul
dades que confirmam tais diplomas; maquinas 
industriais que drvem produzir depressa e muito, 
cslimadas lmzlo pela perfeição do lrab(ll/w , como 
pela sua abundancia, consistindo toda a reforma 
em augmP.niar-lhe a f orça molri:::. Assim o· decre
to de 1879, facultando aos alunos d e todos. os cs
tabclecin1cntos <lo ensino supcdor o não compare
cTmento nas nulas e gabin etes, permitiu-lhes lam
bem que encur tassem pm· si o tempo de formatura, 
como tem sucedi do de fato . . - Nfio parece ra
cional a combinaç.Jio de -escolas tecnicas com fa
cúldad es de ciencins JlUras, e a inda mais a ccn
tralisação na Côrtc de es tudos que d c\·Cm ser es
palhados pelas províncias. Julgamos, nes tas con
dições, dc5lacar da Escol a politecnica o curso ge
ral e os dois cursos de cicncins f ísicas e matcmati
cas e de ciencins natur ais para formarem uma 
faculdade de ciencias, ficando a nova Escola p o
litccnica com os cursos cs:-encialmcnlc tecnicos1 a 
q_uaJ, convcm (lízcr com o correr cios tempos, e 
pela · força do progresso do p aiz serú diYidid a -cm 
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escolas especiais, tanto quanto os cursos. Em se
guida a c~tas sugestões o doutor A. Y. de Borja 
Castro dá os programas de estudos nos liceus pro
vinciais e <la faculdade de cicncias. A aJ)rovaçãÓ 
CJn todas as matcrias dos cinco anos dos Uocus dá 
direito ao grau de bacharel e1n cicncins, dispensa 
frcquencia elo curso. geral da Faculdade de cien
cias prestando-se -exame de algcbra superior, geo-
1nclria analitica, calculo diferencial e integral, me ... 
canica racional e aplicada ás n10.quinas e1emcn
larc.s. A Faculdade de cicncias con1preentlc o ·cur
so gera l em dois .nnos, os cursos de cicncias fi~ 
sjcas e matcn1alicas (3 anos}; curso de cicncias 
físicas e naturais (3 anos). A Escola p olilecni
ca compreende os cursos ele engenharia civil, de 
minas, e de artes e 1nanufatm:as. As Escolas agri
co1as nas províncias tcn1 cursos tcoricos e prali-
cos crn trcs anos. · 

Creação de universidades. j( Pronuncio-me 
conlra a uniucrsidudc na mais plcn::1 convicção de 
que ela é antes um mal que um hem; longe. de 
siginificar utn passo no caminho do progresso, é 
um alo de regresso ou pelo 1ncno.s, uma cousa 
scn1 nenhuma infl uencia no serviço qlle com ela 
se pretenda melhorar. O que necessi tamos é do 
casino inferior convcnientcmc11lc organisado: ns 
cr~anças que. f requentam au lns inferiores, nada 
aprendem que preencha os fins <la educnção: 1ia
bilitar o individuo para pron1ovcr a propria fe
licidade e ser pnra o seu paiz elemento de riquesa, 
ordem e progresso; a instrução pdmaria ensina 
sirnplesmentc a ler, cscreycr e contar; e n. secun
daria, apenas procurada por aqueles que querem 
seguir estudos sU}Jcriorcs; toda c1as:-ica e Jitcraria, 
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sem cnrater proíissionar C] iW a Lorne ntil para 'fl!. 

carreiras comerciais e industriais que a sociedade 
precisa desenvolver . .. Dois projé:tos de univer
sidade apareceram no Imperio, mn cm 18,13 e 
outro em 18í0, deixando de ir avante por tende
rem a rcslaurar um passado que já não vn:1e o 
p resente; ,e os perigos de uma fnculda<le feologicn, 
organisada pelo Estado, ficaram -demonstrados pe
lo senador Souzn Franco no parecer qnc como 
conselhei ro de Estado deu il'O governo imperial cm 
13 ele dcscmhro de 18í0, a proposito do·1irojê to des
te ano." Concei tos tom ados ao parecer do <loutor 
Antonio de Almeida. O]h•cira, que não forinulou 
conclusões. 

"Entendo que a universidade deve conter as 
seguintes facuJdadcs : a) de ciencfas malemati
cas e Jisicas; b) de ciencias naturais e medicina; 

e) de lclras ou ciencias estelicas: cl ) de direilo 
e ciencias sociologicus. A crcaçâo de ,uma facul
dade de ciencias religiosas me parece absurda: 
ensinar a historia, a dogri1alic..1, n exegc~e ele. de 
cada uma ·das religiões que ha e tem liaviclo, é 
impraticaYel, além de ser de nenhuma utilidade 
pratica; suficiente é a creação de uma cadeira de 
historia da.<: religiões na faculd ::ule de letras, Paiz, 
cuj a rclígião de Es tado C a catolica apos tolica 
romana, deveriamos lambem crear uma faculda
de de teologia, si fo sse possível ob ter do Sumo 
Ponlificc a · insti tuição canonica, pois sem rela 
nenhum proveito pratico se obter in. As faculda
des devem ter cursos especiais, ordinarjos e com
plementares. Os cu rsos especiais darão diplomas 
de habilitação para certas profissões e cargos pu
blicas; os ordinarios concederão cartas de bacha-
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rel que lrnbili larão para outras profissões cargos 
supe riores; os ,complcu1cnta.rcs conoctlerão .car
tas de doutor, que além de habilitar para tudo 
que habilitam os outros cu·rsos, !-Crão con<licão 
para o concurso ás cadeiras das fncu lda<lcs. To
das as fac ul <ln<les e instilni.çõcs do ensino supe
rior, existentes na Côrte e nas Províncias, <lcve1n 
ser comprccudiclas ·na univcrsidn<lc. A universi
dade deve SCI,' regida por um conselho, composto 
dos decanos das faculdades, ele delegaclos espe
ciais das co ugrcgações destas e de membros no
m eados pelo governo imperfrtl; ns facu ldades pe
la r42speliY:-t congrcgaç.ão e tlecnno, sob a inspeção 
do dele.gado univcrsitario. A universidade terú. 
um chefe qtte se denom..inari Grão-~Icstrc, Ins
petor geral da instrução superior ou como mell1or 
parecer. Um conselho superior da inslr.uç.ão pu
blica, .a.léru elo univcrsílario me parece uma su
pcrfctação." E ' o p arecer na integra <l o conselhei
ro An tonio Joaquim Ribas. 

Escola :POlilecnica; cursos ·especiais; ensino 
pratico. O dou tor Manoel Pereira Rcis julga nc
cessar ios os seguintes 111clhormnentos ao ensino 
politccnico: a) dcscnvolv:irueolo do ensino pra
tico, havendo para isso os ins trumen tos e to <los os 
meios indispeosavcis; b) reslabelecin1cnlo da an
tiga aula p repara toria; e) aumentar um ano no 
curso gcrnl 1 crean<lo-sc duas cadeiras e ·Unta aula 
de lrnbalhos grafices; scu<lo uma cacleira para 
o ensino da trigonometria csfcrica, cosmografia, 
dcle1·mlnação 1 topografia, dclcrminaç?ío de um 
az im u th e da variac;:i.o <l a agu lha magnclica; outra 
cadeira para o ensino c lcmcntnr <la biologia, zoo
logia. botnnico 1! ,geologia e mineralogia; uma 
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aula <le desenho de cartas geogra,.ficas, tra tado cle
mcn tnnncntc e aplicações <le geometria descritiva 
e construções de carlas celestes; d) no julga
men to rlos concursos, seja suficiente para inlrnbi
Ji tar o candidato qua lquer numero de votos con
tr arias, devendo os motivos ele inhahil itação ser 
mi nuciosamente r clnta<los pelo juiz que votar 
contra." 

"Considero o curso gerü.l como base para 10-
tlos os cursos especiais sendo que para as ciencia.s 
fi s icas e naturais e engenharia agricola não d eve
rão ser exigi das as cadeiras de calculo difere n
cial e integral, de mccanica racional e descritiva, 
nem as aulas de desenho de projeções e lopo
grafico. Sou de parece!": 1°. que ao ti tulo <le 
Escola politecnica destinada aos ·diversos cursos 
de engenharia , se ajunte o de Faculdade de cien
cias, para os cursos de ciencias fis icas ,e n1ate
nialicas, ,e de cieoci as fi~icas e. naturais; 2°. que 
o titulo de. engenheiro seja concc<li<lo aos c1ne tive· 
rem apro\'ação em toclas as cudciras e au las, com 
o q ualiflcaih-o do respetivo curso; 3°. que o grau 
de bacharél sej a dado a todas as pessoas que ti
verem s ido hahill lada& em todas as cadeir as e 
aulas de q1tolquer dos faculdades ; mas o grau de 
doutor somente aos bacharêis que houverem rle
fen·dido tése pe1·antc a Faculdade tle cicncias, e 
sido nela nprovados, sobre ponto ele disser tação 
de sua escolha e prOJJo!tiçõcs a respeito das dc-
1nais cadei ras da facu ldade cm que pretenderem 
doutorar ~se; •1º. <1uc o gra u de doutor se imponha 
como condição para o concurso especial de cn da 
cadeim em qualquer das du as faculdades de cicn
cías; 5°. que os .cx::unes das cndci-ras do curso 
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geral e dos cursgs ·especiais, exprimam &rrau de 
instrução teor-ica e pratica ndquhlda pelos cxa
ntínados; Gº. que ningucm possa ser admitido 
a exnruc sem que apresente o certificado pnssado 
pelo lente da materia, cm que houver de ser exa
minado, e de sua frequencia no gnl>inelc ou la
boratodo ou nos trabalhos execu tados fora do 
cclificio, a respeito do ensino; 7°. que os lentes 
catcdraticos ou os que as suas veses fizercn1 se
jam obrigados a apresen tar ·uma vês por ano no 
diretor uni rcJoforio circum.stanciado relafh•o aos 
trabalhos praticas executados sob sua direção, quer 
nos gabinetes e lahora lorfos <la Escola politccnica 
e das Ji'aculdades -de 'Cicncin:s, r1u·er nas execuções 
levadas a efei to no deClll'SO do ano ]clivo e no pe
riodo das ferias; 8°. que todos os cursos scj<1m 
pnblicos, e que á lil>crdàde de frequcncia conce
dida pelo decreto de abril de 1879 se ajunt;, : a li
berdade de e xaJUc etn qualquer das c3.deiras dos 
dif-crcnfcs cursos e a lí IJcrcíadc do ensino, u <lo 
pensamento livre nas lições dos len tes caleclrati
cos." Do rela torio d o doutor José Saldanha da 
Gama. 

" A Escola politcc:.nica. ,afuatmenlc parlici'.(?a 
das condições <le escola e fact1Idadcs. As cicn
cias fisico -malcmalicas e fisico-na turnis devem. 
constituir facuJdndcs UisUntas, destinadas a voca
ções diferentes ; convem, -entretanto, dcstaçn.r des
tes ,dois cursos certas disc iplinas que lhes não pcr
tcuccn1 na ordem didalicn: no de ciencias fisico
m alemnticas as cadeiras de maquinas e de cstc
rcofomia, e no de cie11cias fisico-naturais, a cJc 
biologia :industrial, que devem pertencer aos cur
sos tecnicos. Em segnida convcm juntar aos cu r-
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sos tecnicos ~xi~tentes dois i"clc igual categoria : 
os de engenharia agricoJa e ·o de cnaenlraria me~ 
canica. Os c1Jrsos lecnjcos, composiÇ°ão essencial 
da Escola polilecuicn, compreendem :os ide ,en
genharia civil, de minas, ~rlcs e manufaturas, agri
coJa e mccauíca. Não é incluido o curso de en
genheiro geografo, porque esta especinlirJatlc dc.
vc ser ads trita ao curso de. ciencias fi sico-malc
maticas, para o qual tan1bem são ncccssarias as 
materias que atualmente consli(uem aquele cm~so, 
isto é, astronomia <! a gcodesia. Todos. estes cm·
sos, cicn!ificos .e tccaicos, fLmd.a.meubm-sc em um 
conjunto <lc <lisciplinas preliminares, que são co
muns a todos eles, e que por esse 1notivo po<l.cm 
constituir o denominado curso geral da ntual Es
cola, ·e que se compora <los diversos ramos dns 
m atcmaHcas puras, elas cicncias fis tcas e do de
~nho linear, 1>roj eções, perspetiva e topografia. 
Em seguida o dou tor Antonio de Paula Freitas 
dá os programas dos diferentes cursos: curso ge
ral- em tres anos, o da facul<lacle ele ci.encia.s fisi
co~matcmaticas cn1 tres; e o da faculdade de ci
encias fisico-naturnis em quatro; o curso lccnico 
ele engenharia civil em trcs; ele cngenharja de mi
nas, ·cm trcs; .de engenharia intluslri al em lrcs, 
o ele engcnl1ari a agricola cm dois; o ele cngcnha
rih mccnnica cm lrc.s an os. A estreiteza elo es
paço não nos permite lranscre,·.er o elenco · das 
mater ias dislribuidas pelos diferen tes cursos e os 
conceitos pormenorisados sobre a instrução pra
tica díladós no relatorio do clo11lor Paula }"rcilns. 

Creaçrio de uma faculdade tle letras; organi
saçiio e plano de eslu<los. "1°. que se estabeleça 
na capital do Imperio uma Faculcludc 'O.e letras ; 
2º. que no plano de ensino as rnatcrius sej am <li-
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vididns em trcs secções (filologica, his torica e f i
Josofi ca), eliminadas as matcr.ias não intima
n1ente conexas com o curso ·ele letras; 3º. que pa
ra a n1atdcnla se exija o curso de bachar.clarlo 
do Colegio Pedro 2°.; 4°. qu e a lém dos professo
res catcclraticos haj a lambem professorado adjun
to ao qual incmnba, não ,a função de simpl es subs
t ituto~, p orém a tarefa analoga a que clcscmpc-, 
nham os seminarios nlemães, is to é, a de comu
n icar ao ensino feição provcitosanientc pratica; 
·5º. que, el e pnr co1n tlS lições puramente didalicas 
e dos de~envolvimentos p r a ticas, se estabeleçam 
lições publicas en1 h oras que convidem ú concur
rcncia; 6." qu e J>ara tornar frequentada a facul
dade se empreguem todos os meios ele animaç.so, 
como sejam: concursos litcrarios, p ensões (sendo 
possível) -e diminu to preço ele m ntricula ; 7.0 que 
a faculdade de letras deve lambem ser ,una esco
la normat anexando-se-lhe uma cadeira de pe
dagogia e assim contribuindo para preparar bons 
profes.,;ores de letras para os cursos secundarios; 
8°. qu e par':1 o m agis tcrio da faculdade, bem co
mo para o Po Co1cgio Pedro 2°., só se adnli lam 
os habilitados pe:Ja mesma faculdade ou por cs
tabc1ccim cn tos estrangeiros da m esma categoria; 
9°. que o grau conferido pela faculdade seja o 
doutor em letras, passando-se. além disso diplo
mas especiais de habilitação de qualqu er das 
secções e notando-se que pa ra habilitação do pro
fe ssorado se d eve exêgir e:t:ame do curso anexo 
d e pedagogia; 10º. que as téscs de dissertação 
para a ob te nção do grau <l e dou tor, sejam s ubs
titu ídas p ela defesa de um certo numero de pro
posições; 11u. <1uc sejam JJrovi<los por concurso 
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todos os lugaus <lo magistcrio da faculdade, re
cotTcndo-sc a professores estrangeiros, quan<lo não 
h aja habili tados, em certas cspccialidatles, no Bra
sil; 12°._ que não se adie a creacão da faculdade 
para quando .seja possivcl condigflruneule acomo
dai-a cm a propria<l_o ,edificio, devendo qu:1I1 to an
tes inaugural-a modestamca. te e de acordo con1 
a.s aluais circumslancias do paiz." Conclusões do 
parecer do doutor Carlos Maximiano Pimenta de 
Laet. 

Creac;<lu de uma faculdade de cicncias reli
oiosas. "'Será cL".eac.l::i mna faculdade de ciencias. 
religiosas, divid idas em dois cursos, um teologico 
e outro de. direito t.--anonico. O go·vc.rno impetrarã 
ú Santa Sé a necessaria instituição canonica, a 
qunl deverá 'Preceder acor.do ou co,n·enção sobre 
os Sef,ruin tes 1>0ntos: 1°. nomeação do dire tor· da 
facnl<lm1c e Uos professores pelo go\·erno sob pro
posta em lista triplice feita pelo bispo diocesano; 
2°. su.::;pcnsão e dcslituiÇ<lo desses funcionnrios pc~ 
lo gôvcrno, quand o solicitados pelo bispo diocc
snno depois ele competente processo c.nnon.ico; 3°. 
escolha de livrdS e compenclios atrihuicla á con
gregação dn facu1cladc com aprovação Uo bispo 
da diocese; 4°. colação de grau de. bacharel e 
doutor ,em cada .um dos cursos, precedendo parn 
o grau de dou tor a defesa ele têscs sobre proposi~ 
çõcs fonnuladas pela congregação da fncu1datlc~ 
além Ue uma disscrlacão .sobre um dos. pontos 
organisados tu01bcm pCla congr,cgação; _5º. êfe
signnção dos empregos cc1e.siasticos, para CUJ O excr
cicio sejam ncccssarios os graus de bacharel ou 
doutor en1 teologia ou cm direito cnnonico; 6º. 
p lano de cada uni dos cursos em q untro ,anos 
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ou en1 quatro secções e con1 as seguintes cadeiras 
entre cle.s distribui das: a) teologia dog:matica ; 
b) teologia moral; e) escritura sngra<la e histo
ria eclesisastica, cmn precndcnclo a arqueologia sa
grada ; <l) cloqncncia sagrada e hcrmcncutica sa
cra; e) instituições canonincns; f) texto cnno
nico; g) direito eclesiaslico. Os estatu tos e rcg1;
lan1ento comp lcn1ent ar <la facul<la<l e, org:anisados 
pelo governo, ouvido à bispo clioccsauo. un o rc
latorio do doutor João Capistrano Bandeira de 
i\lello. 

"Enten<lcmos que a fundação el e uma facu1-
<lnclc <lc cicncias rcligosas , 'lrâ ··p reench er m11a 
l acuna que a tê aqui tem deixado incompleto o 
ensino superior do Brasil. Mas, tendo cm vis ta 
a situação peculiar elo clero nacional, é convicção 
nossa que ela atingi rá os fins de sna in stituição 
si nã o íôr anexo a mn sc1ninnrio cclesiastico or
gallisado ad hoc. O Estado é incompetente, conlo 
provrunos no rclatorio, para fundar uma faculda
de de cicncias r eligiosas. sem a int~rvcnção im
prescindível da suprem a a utorida de da Santa Sé 
para. a sua instituição canonica . . Parece-nos que 
sobre este assunto deveria o governo imperinl cn
tcndcr..:se dire tamen te com o c11 iscopa<lo brasi
lei ro> a quem propriamente incumbe o dcYer de 
pron1ovcr entre nós a i nstrução do clero e vela r 
sobre a ortodoxia das doutrinas oficia1menlc cn
·sinadas na faculdade tco]ogica. Uma comissão 
de pessoas competentes nomcudas _pelo episco
pado formularia tlS bases <la org:anisação el a fa 
culd ade e do sistema a segu ir na 1,rovisão das res
petivas cadeiras, e <lepois d e aprova<lns pelo bis
po seri am estas admitidas á consideração e _san
ção do governo imperial, que desta sorte 1.>ro .. 
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cederia mui lou'\•avel1n ente de acordo com a auto
ridade eclcsiaslica. Si prevalecer a itléa de ane
xar-se a faculdade de cicncias religiosas a um sc
minario tcologico ·organis::ido ad hoc, acr.cclitan1os 
qllc es te virá a ser un1 cstabclcdmcnto central 
paI"a onde convergirão de tod::is as dioceses do Im
pcrio os estudantes que, além da recepção das or
dens sacras, almejaram a promoção aos diversos 
graus acadcmicos". Conclusão <lo parecer do 
m onsenhor João Esberard. 

E scola de minas; organisação e ensino. "Uma 
escola <le minas deve satisfazer JJlcnmnente o seu 
destino. Em primeiro lugar deve estar si tuada 
en1 lugar onde possa ter lug:n o ensino pratico, 
isto ê, cm regiões <le n1incração e mctalurgica 
ou distritos mineiros, visto que cm assuntos tecni
cos, o ensino qtit! niio é aeompatúiad o de pratica 
sizu<la pouco adianta. A segunda cxigcncia de 
uma academia de minas é a. de bôas coleeões, 
bons gabinetes e bons. laboratorios. A terceira é 
a divisão racional e pratica das cadeiras; que aí 
as hajam só nccc!-sarfas e sufi cientes, que de 
1nalerias estranhas ao curso geral e no curso 
nã o faltem essenciais e nem h::ijmn superfluas ou 
especial, e que sejam elas só confiadas a pessoal 
idoneo e responsavel em cada assunto especial. 
A quarta condição é a cscoll1:1 acertada do pes
soal docente .. . O governo tem nbaudonado os 
jovens -cngCnbciro::- da Escola. de Ouro Preto e......-:a
t-nmcnfc no mooncnto mais critico pa:rn lclcs e 
quando se tra ta ainda de crcar e de consolidar 
a cn(fenbaria de minas -entre nós; o governo os 
larnn;:, abscilu t::uncnlc desde que -eles <lcixem os 
ba;cos da Escola. . • Porque niio incumbil-os de 
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investigações para os trabalhos da carta minera
logica e gcologica do pais, a especial da p rovin
cia de i\linas Gerais, tendo o seu centro ein Ouro 
Preto e a geral do paiz na. secção geologica e n1i
neralogica do Diuscu Nacional nesta Côr le? ... 
(Do parecer do doutor Enncs de Souza). 

Organisação do professorado de ensino supe
rior. "O sislcnu:i. de organisação do p rofossorado 
superior deve ter por fundamento : 1º. reconhe
cer -cmnpctencia. e ·autoridade cientifica do can
dida to; 2°. verificar a sua aptidão e infebrrida:dc. 
Para realisar -se tão -elevado intui to os 1netodos 
que se nos afigura m, e jú cx-ecula<los nos circulos 
mais cultos, poden1 se resumir: a) a facu ldade 
ou a UJ)iversidadc; b) o governo, supremo vi
gilante e o primeiro responsavel da prosperidade 
publica, ouvindo as congregaçõc! ou os -eruditos 
que dispõe1n de au toridade cientifica preencher 
as vagas do magisterio, por livre uomeação; o con
curso con1 apresentação previa de litnlos de habi
litação. Os dois primeiros modos de p rovimen to 
do magisterio faci1m enlc accitavcis cm especiais 
circumstancias, não podem ter identico favor cm 
paises novos, onde em regra gernl a cicncin não 
tem aclqujrido certa estnbili<la<le, nclll inspirado 
o gosto apaixonado do estudo e onde os sabios 
de nota ria reputação sã.o raro.~. Ha, pois, ucccs
sida<lc de uma verificação do merito cientifico do 
candidato, -e ·o 1mcto<lo unico compalivel con1 lal 
cxigencia é o concu r so> que constitnc o terceiro e 
ultimo dos processos, que a priori ~c 1nc afigura. 
o mais serio parn p r cv imcnlo ela docencia do 
ensino superior. Em nossas faculdades só te.in 
vcrcla<lcira autoridade para ser j uiz <le mu con-
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curso: . 1°. os membros ·da secção a que pertence 
a cadeira a ser provida; 2°. un1 oulro membro 
<la congregação, du secção estranha á materia <lo 
concurso, e que por S1.fO rara ilustração se dedique 
.ú cadeira e1n julgamento. Mas como fóra ela fa
icu:ldadc. 1tambcm ha sabiOs provetos de outras 
faculdades, em cada concurso se poderá formar 
um juri. altamente competente e de 1naior isen
ção, ~ü todos os ·elementos da facu ldade e· fóra 
dela forem ·aproveitados para tão elevada função. 
Os juris <lc concurso podem, pois, ser constituidos: 
1º. ele todos os membros da faculdade pertencen
tes á secção cspeci31 do concurso; 2°. - tlc qua
tro ou cinco membros clcsignaclo~ pela congre
gação dentre os que se dedicam ás materias mais 
aproximadas ou correlatas; 3°. <le qualro ou cin
co 111e1nbros, nomeados pelo governo dentre os 
professores jubilados ·da mesma facnlda cle ou per
tencentes a outras facn ]<l·aclcs, on<le as malcrias 
elo concurso scjant ensinadas, com a n1csma ele
vação, ou dentre os sabios rle notoria proficien
cia em tais doulrinas. A intervenção do governo 
na formação elos juris de concurso p~a o· pro
,ri.Jncnto de cacleirns yagas nos institutos de ensino 
superior é um a medid a que conv-em ser adotada 
com a possiv<!l prcslcsu. Sugestões do rclatorio 
do doutor- Epifania Candiclo de Souza. Pi tanga. 

Processo · e julgamento dos exames. "1°. Os 
exrunes serão vagos e por cadeira, isto é, abran
gendo toda a materia. que constiluc o objéto da 
catlcira sobre que versam; 2.º constarão de uma pro
''ª escrita -e de uma prova oral realisadas con
secutivan1ente no 1nesmo ·dia, por turmas ele seis 
examinandos no maximo, perante wna comissão de 
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lres membros n omeados pelo diretor do estalie
leciinento; 3°. '8. prova escrita versará sobre um.a 
ou n1ais de ,mna questão proposta pela comissão 
durando uma hora no 1nax.imo; 4°. a prova oral 
constará de arguição feita pelos exnminadorcs, du
rante meia hora no maximo, para cada cxan1ina
dor, salvo quando a comissão entender que deve 
e~igir trabalhos praticos; neste caso, a prova po
derá prolongar-se durante o praso não excedente 
de trcs ,dias. 5°. a comissão examinadora será 
presidida pelo lente da cadeira so!Jre que versar 
o ~xâme, salvo s i ele pedir dispensa desse encar
go; ,e é livre a o dire tor completar a comi~são c01n 
pessoas do coEpo docente do esta6elecimento ou 
de. fóra, contanto que os examinadores sejam pes
soas competentes, por suas hnbilHações eSJlCciais 
na ma!crfo e por sua moralirlade ;'" 6°. o julga
mento far-sc-á por acordo entre os es.ami.nàdores, 
á vista <las provas, e das notas que por ventura 
tiver tido o examinando durante o .ano; o resulta
do será exprimido pelas notas rcproyado ou apro
vado, acompanhado esta ultima de um grau, do 
um a qua-tro, indicandO" o grau mais elevado a 
melhor aprovação; s i não fôr pos~vel o acordo, 
cada 'e..'\:-ami nador ,cscrevc.ri1 o grau que. na sua opi
nffio deve ter o examinando (a reprovação será 
representada por zero) na caderneta onde tem 
de ser inscritos os resulta<los dos exames de ca<la 
clia; o e"<.aminan clo será considerado aprovado, !-i 
a 1nedia dos graus fôr superior a un1; e o grau de 
aprovação será o numero que· representar essa 
media, desprezadas as frações". Assi~i conclui:1 
o· seu rclatorio o dou tor Alvaro Joaqinm de Oli
veira. 
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Projeto ace rca do procc.sso e julgamento de 
exam es nas fa culdades -de direito apresentado no 
final do seu parecer pelo doutor João Pcreir,a 
:Monteiro: 11A congr.cgação rcunir-se-ú no dia do 
encerramen to das aulas para proceder á ornanisa
ç:{ío ,das listas dos pon los sobre que dcv~~ ,:er
sar o~ ,exan1es, e indicação dos lentes que terão 
de constituir as mesas examinadoras. Para os im
p edimentos que ·ocorrerem durante os exames o 
diretor indicará -a substituição. Os pontos serão 
formulados p elos lentes sobre toda a materia ex
plicada -em suas respetivas cadeiras; e depois de 
aprovados ou 1nodificaclos pela congrcgaçUo for
n1ar:ío uma só lista }>ara cada ano, de modo q ue 
cada numero compreenda u m ponto de cada ca
deira. Não sen<lo iguais os numeras de pontos ele 
cnda cadeira, repeti r-!=e-5 o os ,da lista menor a 
cotneçar do primeiro ate que se pre.cncl1a o ultimo 
nmnero da maior. Os pontos p ara exames vagos 
compreenderão toda a materia de cada cadeira. 
As mesas exmninadoras -de cada ano serão com
post as elos reSpetivos lentes catedraticos e de ttm 
substituto, servi ndo nquc)es de presidentes, alter
nadamente, a começar pelo mais antigo; nenhuma 
1ncsa poderá f un cionar com m enor nmnero de 
lentes do que o marca<lo acima. Os exames co
meçarão no dia 2 de ou tubro, e cm cada dia serão 
-examinados trcs estudantes do 5°. ano, e qua tro 
·dos outros an os ; fica para este fim Molido o 
feriado .elas qu jntas-feiras. Cada estudante, meio 
hora -depois de tirar o ponto, serã arguido pela 
ma·neira seguinte : o lente suhstih~to arguirá acer
ca da 1nalcria lecionada pelo pres1<len lc da mesa; 
o outro ou outros lentes catedraticos acerca das 
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1nalcrins das rcspe.fi-vas cadeiras; finalmente o 
presidente acerca. da-= generalidntlcs de qualquer 
ou -de todas as cadeiras do ano. A arguiç;io por 
parte de cada lente durarú uro qua.rfo de hora.
Os pontos saiclos da urna não ·"ollarão a ela sinfl.o 
dcllQis de csgotndos todos. E' absolutamc.nle ve
dado aos estudantes n con~ulta de outros livros 
além do~ eompcndios e da legislação em vigor. 
O julgam,en to scrú sempre feito por cscrutinio. 
Poderá repetir o ano o cstuclnnte que fôr apro· 
vn<lo simplesmente; neste caso pr-eval~cerá a. nota 
do ultinio exame. Salvo caso de. n1olestia justi
ficado perante a mc.c:n até •18 }1oras depois, com 
r.c.curso para a congregnção, j ulgar-se-ú reprovado 
o estudante, que, tcn<lo tirado ponto, não fizer 
ou não concluir o exame." 

Co-educncüo tios se:ros nos cstube/ccitne11tos 
de ensino supêrior. " Opino em bôa e sã conscicu
cía, que todas as c~colas e focu Idades do ensino 
supcrlor dcveo1 ser franqueadas ao sexo femi
nino : é o conceilo final do parecer do conselheiro 
Christiano Benedito Ottoni. 

~'Dave ser admitida a co-e<lucnção dos sexos 
nos estabelecimentos de ensino suparior : conclu
s-ilo .do rclatorio do conselheiro Francisco Rodri
gues da Sih•a. 

Uberdade do ensino superior. "O Estado tem 
n obrigação de instituir o ensino p rimaria gra
tuito e. possue o direito <le lornal-o obrigatorio1 
mas, como esse dfrcHo só se aplica. ao ensino ne
cessario a todos, o cn~ino superior C. livre. A }j ... 
berdaclc do ensino superior pode ser considerada 
cm rel1ção ao mestre e em re lação ao discípulo; o 
primeiro deve cxhihir prova de capacidade e mo-
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raliifadc e nfío poderá cstabc1ccc.r curso, faculda
de ou uni\'crsidade: sem que obtenha u licença do 
Estado, ao qual compete fiscalisar tais in"Li.Lui
ç.õcs de ensino; o u ltimo nfi.o 1iodc ser objéto de 
nenhuma disposição rcgulnmcn lar obrigatorin, ex
cetuadas as taxas de matricula, exames ou outras 
qnc se torn :.ircm precisas para cmnpcn~ar os dis
pcndios do Estado. O aluno do ensino superior, 
pois, deve gosar, e para tanto possuo inquestiona
vel ,tlircito, da mais ampla liberdade de. frcql\cn
cia dos curSos, A colação dos gr-au<.:. cicntificos 
q11c forem considerados com.o con ilição para o 
cxercicio dus profissões interessa ntes dos direi
tos alheios, só pode ser praticada pelo Estado e 
essa pr.crogo.tivn é ina1icnavel". Do rclalorio do 
doutor Nun o de Andrade. 

HLihcr:da<lc no ensino em sua maxima a.n,
plitude, liberdade cientifica, com todos os seus 
conselarios~ eis o que en tendo dever ser adotado. 
Aceito o d ispositivo do projtlo da co inio:são de 
instrurão publ!ea (projéto Ruy Ilarbosa) q11e 
diz "nos estnbclccímcntos oficjais de ensino su
perior não lia opiniões, teorias, sistemas, cioulri
nas on dogmas pro tegido,. E' abso lutamente li
vre ao professor como a luno, salva a moralidade 
pnblic.n. o exame e a apreciação de toc\os os assun
tos concernentes ás mo.lerias ensinadas". Aos abu
so!" qu e desta disposição se pos::;am . originar, de
param-se corretivos suficientes no <llrcilo comum 
e nos r cgu1amcntos internos dos institutos de en
si no ... Deixai ao mestre a. inteira responsabl
Iidndc de preparar os alunos couformc a diccção 
qnc cn lcnder maif propicia; out~rgni a estes a 
liber<lnde ele enunciar as suas duvidas, a sua ma· 
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neira ·de ver, a n1anifestaç..io ~"'<pontanea <lo seu 
crHcrio ·de· apreciação, e os rcsulla<los sociais sobre
levarão, por sem duvida, os do regime em que o 
estutjo ,se presume e1n repetições maquinais, de 
definições t?: palavras, que poucos compreendem e 
nas quais nin!:,1Uem crê sinccrament,e, por lhes f al
tar a con traprova gera dora de certesa inabalavcL 
A liherdadc no ensino trará principalmente a gran
de conscquencia de habilitar o paiz para a liber
dade de ensino ... A liberdade perante o emino 
superior, isto ê, a liberdade de frcquencia, apre
sen tu-~c ,crn lése coJno inatacavel. Na pratica, 
toclavia, graves objeções se conlrapõem ú ilimi
tação da frcquencia facultativa que facilmente de
genera em abuso. Acaba con1 a cohesão entre o 
professor e o ·discípulo, tornando inutiI a missão 
do primeiro; afrouxa o fecundo espiri ta de cb.sse, 
gcrrnen do espírito patriotico, inspirador de gran
des feito!'-; al>rc. n1argem ao desleixo e á vadia
ção... Resumindo, opino pela liberda<le de frc
quencia como se acha determinada no substitu
tivo (projéto Ruy Barbosa) que vai ser sujeito 
á npr<>ciação da Cantara dos Deputados". Opi
niões tomadas ao relalorio do doutor Afonso Cel
so de Assis F igu-ciredo Junior. 

Cursos livres nos cslabelecimcnlos de ensino 
superior. "Terminando proponho que, tendo a 
instituição dns priuat-docenten <lado tão bons re
sultados para o dcse1~,·olvin1ento e progresso <lo 
ensi no superior da Ale1nanha, se ado te ins tituíçiio 
semelhante nas nossas fucul<lades -e outros esta
belecimen tos de instruçã o superior~ Os professo
res livres, que corresponderão entre nós aos pri
vat-doocuten das universidades alemãs, podem 
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ser nomeados pela congr<'gação <los lentes <la fa
culdndc ou escola. devendo o diretor comunicar a 
nomeação ao go\•crno. Terão o direito de lcciona.r 
nas salas da facuJcla<lc ou escola, sendo as mat(!.
iias cJo ensino, .t1epois de aceitas pela congregação, 
incluidas. no programa oficial. Poderão fazer-se 
rclril>uir pelos estudantes segundo uma ta..,a uni
forme e previamente apróv!tda ]>Cl3.. congregação> 
devendo a imporlancia ela rclribuição ser entre
gue pelos estudantes ao secretario do eslabelcci
mcnto que a acreditará ao professor u qu em fôr 
devida. Para a concessão da ,·enia docendi não 
convirá ,cxigiL· dos candidatos provas tão r igoro-
5as como as -do provimento para lentes. Em geral 
o diploma deve ser apresentado e o candidato de
verá fazer uma ou mais lições de ensaio, cm pre
sença da congregação ou sustentar uma tése. En
tretanto quando se tratar de hon1em conhecido 
pelos seus trabalhos e notoriamente habilitado na 
matcrio. q ue prcten<lc lecionar, a congrcgnçüo dc
\'erâ conceder-lhe a vcnia -doccucli sem mais for
mnlitlade do que a apre..'-'en tnção do seu requeri
mento. Os professores livres farão parle da fa
,cnlcladc ou cscota, m as não terão voto na con
grega~ão, · não d crendo ser examinadores nas ma
te ri.as que ensinarem." (Do parecer do dou tor 
Francisco Pereira Passos.) 

"Os cu rsos livres devem ser livres para os 
professores na escolha das doutrinas, livres para 
os icliscipulos- na escollta de seus mestres. Uma 
das maiores vantagens .destes cursos é a de. esti
mularem o zelo cJo J>rofessor oficial pelo receio de 
que o livre docente ensine mclho1· do que ellc o. mn
teria, que ambos professam ... O fa lo mesmo desse~ 



598 C0Na1msso DE b:sTnuç.,\o 

cursos livres não serem gratuitos é nrnis uma garnn
tia. da sno. utilidade ... A' dire toria ou a congrega
ção dos estabe1ccimcntos de ensino superior de,•c 
competir: ·a) m arcar a hora e. o lugar <los cursos 
livres; b) exif,1Ír elos resp etivos professores uni 
ler1no ,de rcsponsabilictaclc para 1nantcr a policio. 
dos seus ·cliscipulos e reparar os danos, que eles 
fizerem ao ·e<lificio ou ao material das aulas; 
e) ·designar os empregados c1ue dcvcn1 assislir 
aos cursos livres, par:i fiscalisal-os por parte do 
estabelecimento; d) á rncsma .dire toria ou con
gregação ,dev.erá taml>em competir o direito de 
escolher ·entre os candidatos, quando por ~ua 
afluencia não puderem ser todos adnlltidos; assim 
como o -de suspender ou <lc fechar, com recurso 
para o govcvno, os cursos livres, cujos prof-ess.orcs 
faltarem a qualquer das obrigações contraídas pe
rante ela; estas ulthnas. alribuiçõcs oferecerão 1nais 
garantias, s i forcn1 co.rúi adns a um corpo coletivo 
do que si o forem a uma pessoa singular. Releva 
notar que na auscncia de todas estas precauções 
tem funcion((do "ª Faculdade de direito do R e
cife, perfeifamenle nada menos de dois c,irsos li
vres em virtude da cmz'ca e vaga disposição elo 
reyrr/amento rle 185,1, sem que houvesse oco1Tido 
cm qualquer deles a mais leve pcrlurhnção 011 dis
turbio." Concei tos e conclusões ·do rclnlorio do 
doutor A. Coelho Rodrigues . 

.. Que, sendo os cursos livres !nsuficicn tcs pa
rn sustentarem a concurrcncia com os eslabelcci
n1entos oficiais ·de ensino superior, deve-se fa:v orc
cer a fund o.cão ·de Faculdades livres, organisadas 
ad ins tar da-s do Estudo, sob a inspeção e a vigi
Jancia do poder pub lico. Que se adote a institui-
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çii.o dos privat-rloccnlcn porque oferece garantias 
e vantagens q ue os cursos Jivr.e~, tais como fun
cionam ·enlrc nós, não podem prometer e menos 
realisar. Que possa m ser remunerados os cursos 
livres das professores oficiais, uma vês que no res
petivo programa não entre malcria que ensinem 
nas suas cadeira:; ou que com ela tenham imctBata 
relação. Que, no intuito de asscgttrar-Sc a frc
crncncia dos cursos JiYl~S, a ,nfio passarem c~tes 
por modificações que os transformem, os alunos 
das faculdades oficiais não sejam julgados pelos 
profc!-sorcs !.itu]a'rt;S, IC. sim por mna ·comissão 
estranha." Com est.us breves prcJlosições concluiu 
o seu parecer o doutor João Baptisla Pereira. 

Faculdades livres; prerogalíuas. "Admito as 
facnldaclcs livr-es, não con10 uma ncccssiclnde, mas 
~omcnlc como um complemento ·da liberdade do 
ensino superior, isto é, da qt1 e assiste n qualquer 
individuo com os mesmos direitos, e as mesmas 
r cgaliru; e prcroga tivas elas .facnldadc.s :oíiicinis7 
com a condição porém ·de se sujei tarem ao mesmo 
regime adofado nestas ultimas, islo ê, ns mesmas 
disposições organicas, os mesmos processos de 
c);:amcs para .os alunos e Jlrofissionais estrn.ngciros, 
os m esmos processos de concurso para o provi
mento dos lugares ,ele lentes, ai)cnas sem inter
venção alguma economica ou financeira por parle 
do Estad~"- Opinião do doutor Ago!-linho José 
<le. Souza Lima. 

Compctcncia dos poderes provinciais para 
crear estabelecimento.,;. ele ensino superior. 

"O sistema belga, nos seus traços gerais, con
sis te : un ·dcterminac..~o das matcrias que devem 
ser estudadas nos divêrsos cursos, e sobre as qunis 
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devem recair os exames pulilicos; no estabeleci
mento ,do motlo como os graus acade.micos 'devem 
ser conferidos; na inslituicão d e uma comissão no
m eada pelo governo e in~um l.> ida de examinar e 
confirmar os diplomas, c ::q1 eclidos p elas corpora
ções competen tes c em Yirtudc de exames feitos 
sobre as malerias do ensino e ·nas condições pres
critas pela lei; finalmente, cm regular os efeitos 
legais dos graus academicos cm rc!nção ás pro
fissões, que não podem ~cr exercidas por qucn1 
não cstâ na posse dos 1nesmos graus. As diSpo
sições da lei belga comprcençlen1 não só ns uni
versidades ·do Estado, mas tarnbcm as Jivrcs; fi
cando portanto no mais perfeito pé de igualcfa.dc 
e d·c n10·do a rcaHsar-se com a mais sinceridade o 
principio da liberdade de ensino. Adotemos o 
,regime belga c m ruateria de ensino superfor, e 
promova. o governo a d ecretação de uma lei .. no 
sen tido jndicado e podcinos ter fundada esperança 
ele que. não só os poderes provinciais, usando de 
stra con1pclenci'a. crearão estabelecimentos de en~ 
sino superior, mas âinda que, a par d eles, se fun
dariio ou tros, originarios da industria !privada; 
e deste 'modo se estahclcccrá o St\udavel regime 
da concurrencia1 tão ne.ccss ario para le.,•an tnr as 
faculdades ofi ciais, fazendo-t\S sair do estado de 
marasmo e abatimento cm que visivelmente se 
acham." Do parecer do doutor Tarquinio ele Souza 
Amarante que pede uma lei pnra completar a 
pre\'idcntc disposição do artigo 10, parn~~o 2, 
da lei de 12 de agosto de 1834 (Alo Achc1onal) 
sem o qnc a inqucstio,wuel com peten~ia. elas p~o
vintias para errar im;tilutos de ensrno sul!.enor 
uão produzirá .cfoHo, devido a uma rcsoluçuo <lo 
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Conselho •de Es tado negando nos poderes provin
ci'ais o direito de conceder graus acarlemi.cos. 

O visconde de Jaguary em conciso parecer 
chega a con clusão de que " sobre a compctcucin 
dos poderes provinciais para crcar cstal>clccimcn
los ,de ensino superior, não ha a inovar, por se. 
achar a questão resolvida pc1a (fisposlção do 1>a
ragraio segundo do artigo dccimo do Ato Adi
cional.'' 



X 

UM REGnm DE EDUCAÇÃO NACIONAL 

Chamado para ·dissertar no Cong,·csso el e Ins
trucão rcalisaclo no Rio ele J aueiro cm 1883 sobre 
a ~11 Compctencia dos poderes gerai s para crear 
estabeleciinentos ·de ensillo prüuario e secunclario 
nas provincias" o doutor Ernesto Ferr<!ira Fran
ça ·depois ide concluir J>e1a exclusiva compete.ncia 
das 1>rovincins, cI:i. en1 tín1 plano ele es tu dos o meio 
do P oder central , por sua ação, realisar a unidade 
ela instrução na variedade de processos atribuí-
dos ils províncias. ,:: 

"O Instituto Historico pres ta-se a ser trans
formado em um Instituto Na-cional de Ciencias, 
moclel ndo pelo Instituto de França. Parece que ás 
s·ecções deve incumbir a obrigaç5o -de funciona
re1n consul liva.mc11le ·sobre r1ualqn-cr assunto da 
sua esfera e1n que sejan1 1nnudados ouvir; espe
cinlroente sobre inslmç.ão .publica. Bem assim 
lanihen1 nos membros de cada secçfio deverá in
cumbir a confeção de um trabalho que fôr expe
dido. 

"Um Conselho superior de iuslrllção publica. 
parece que é faci l ser constitujclo pela divisão cl<L 
Secção do Conselho ele Estado, formando-se uma 
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n~va_ seção ,de inslrução publi ca e negocios cclc
srnsllcos; pondo-se -esta no,·a ,administ ração em 
combinação com a ·respc liva diretoria da Secre
taria do Im1,erio, d estacada desta. Pode-se apro
, •citar ~e igual modo, para o mesmo fim, a 
~nspctoria geral e o Conselho de ins trução pu
blica do i\Iunicipio neutro. 

"Pode servir d e modelo, na Inglaterra, o ºCom
ni.ittce of lhe Privy Conncil for Education" do 
ê_rual faz parte o mi nistro do inferior e tem sirlo 
n1embros p essoas das mais importantes, como Iord 
Palmerston, lord J ohn Russell e o duque de Argyll. 
Debaixo des ta direção funci onavam •Jl inspctorc!-"
dc escola, uni secretario, dois secreta.rios adjuntos, 
oito examinadores, 39 cscrc\'cnt.es, um letrado e 
um arquite to. Cumpre tambcm fazer m cnç.fi.o do 
"Dcparln1cnt of Pratica.1 Science and Art" sob os 
auspícios ,da Ju'!lta Comercial (Board of Tracl). 

"Para a c rencão ,de uma Urúvcrsidade na: Côr
lc dc\'e crer-se cjuc o mclhol" modelo será o da 
univers ida de de Oxford; colocando a sua direção 
em harmonia com as instituições administrativas 
do paiz. A uuiversitlade de Oxford é funda
da pelo sistema pa trimonial, e subsis te com as 
suas propdas rendas e cabedal proprio. Parece 
que pode para esta crcação sere m aproveitados os 
,cslabelecitncntos c.xistculcs, m esmo sem n1utlan
ca ·de sua orrrauisação; apenas l igando esta com 
Ô sistema gcr;l e com a ,direção da unh•crsidnde. 

A coastiluição do palrimonio ela universid ade 
par-ecc que podcrú ser gra.ngc:u la por 1ncio de 
uma rrrande subscriçlío nacional; sendo csla, da
do o ;aso, com11Iclada por um a dolaçáo _d~· poder 
Icgislati\'o, conslituida cm apoiices da d1v1Ua pu-
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lllica e em :proprios nacionais ap1os, ou terras 
<lcvolutas. E' complemento des te p ln:no o si~tcma de 
estipcndios. Não só poderá qualquer constituir 
est·ipcudios pai'a a mauutenção de alunos gratui
tos, como para a crcação <le qualquer cadeira. As 
Proví ncias e l\Iunic:ipios são iCOnvida:<los a fon
marem cstipendios, debaixo <le qualquer dcstns 
formas. 

O plano de estudos da uniYersidadc será o do 
ensino universitario ale1não. 

O sis l-cma de colcgios e internatos adidos ã. 
uu.i,·crsidad~ como acon tece na Inglatcn-a~ dá pro
fícuos resultados. Debaixo ·da direção de profes
sores, nesses estallclecin1enlos os alunos ou se ha
bilitam para .a, malr.icula uos eursos sup,eriorcs, ou 
seguem o quadro dos estudos destes cursos, e se 
preparam para os rcspeli vos exames, sempre au
xiliados de uma inspeçào. T-emos já, dchah:o do 
primeiro destes dois pontos tlc vista, o inte rnato 
e -externato do Colcgio Pedro 2°. Faltam-nos es
tabelecimentos nos quais habili tem e receba.ui c.,
plieação alunos j á matriculados. " 

Delineado o plano do estudo superior, traça 
o -Ooulor Ernesto F'c.rcira Prnuça as linhas gerais 
do ensino secunda.rio e prima.rio. 

Não tcn'do o goYcrno geral j urisdição paro 
legislar sob re estes ,dois ramos de instrução p~t
bli c.:.'1 nas iprovincias, tem de se limitar a meios in
·diretos. Em rutigos especiais, sob as rubricas de 
ensino semi-oficial, ensino religioso, cogitar-se-á1 
de novo, deste. mesmo assunto. 

Não es:.tando compreendida a educação na ins
trução, m os vice-versa, pn..l'Cce que ·o gover no geral 
pode a luar sobre os dois graus inferiores do ensino 
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nas provin cias ,c.stabelcccn<lo o regime de edu
cação uaciona1. Mas autolha-se. como sumamente 
convcnic.ntc, ·aguardar a ocasião, 1ue.p,uando o 
terreno ele ante-mão didaticamente, e pela adoção 
ele ,disposições só -de longe a tinentes ao objeto, 
como - recomendação <las me<li<las liigic nica.s, 
estabeieClmentos -de premias aos alunos e escolas 
que atingirem certos postul :.:r<los, visitação dós es:
tabelecinicntos provinciais por professores gerais, 
preleções c1e professores itinerantes, celebração 
oficial ,das fe stas nacionais, ao modo da lta1ia. -
concursos de jogos ginasticos e equestres, e muitos 
outros cxpccl icntcs tJUe se sugerem neste teor de. 
i<léas. 

As "instruções" para exccuçfio do Ato Adi
cional, cxpcdi<las por dec. de 9 de <lesembro de 
1835 expcnclcm. cm referencia ao ensino publico, 
as seguintes eloquentes palavras: " .. . rclcva -pro-
1novcr n instrução e a moral, sem o"s quais não 
ha civilização, e muito rneuos liberdade. Um plano 
de educação uniforme em lotlcts as provincias, que 
a torne nacional, que dê caraicr e particular fi
sionomia ao povo brasileiru, ê objeto de suma ne
cessidade. Os priucipios que servem para. o de
senvolvimen to da razão humana e as principais 
regras dos ·dfr.e itos e obrigações <lo homem, de
vem form ar á ba!=e <la instrução geral. As ma.xi
nias de conduta prescritas pelos Evangelhos:. e C.Il

siuadas pelos ministros da religião, com a vóz, 
e praticamente com o exemplo, senrirão de alicer
ce ti moral pul>lica." Es tas p aJ::rvras bem mos
tram, diz O dou tor Ferreira Frunçn, quanto e. co-
1no o Poder geral pocle influir no si~tcma de cUt!
cnção nas proviucias. E~sa iI)flncncia voclc-sc nph-
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car tmnbcm r-estritamc.nle á ·propria instrução pri
maria e secundaria nessas circumscrições. E', po
rém, intuitivo que deve ser man tiêla -a maior mo
deração neste scolido, já porque. c0t·responde isso 
ti natureza das relncões entre o Estado e a Pro
víncia, j á por q ue ·Úe outro modo se anulada a 
eficacia d a lei, cuja .disposição lambem é reco-
1nendad a cm ciencia." 

O ensino religioso, .cJ.iz o <loutor Ferreira Fra n
ça, -não é só uma ueccssidad e, é um dever politicü, 
entre nós, conlraitlo solcuc mente pelo Estado. Em 
todos os paizc~ o ensino r eligioso da igreja p reclo-
01inante é distribuído n as escolas elementares e 
faz parte do quadro dos estudos. Nos pai .ses ca
tolicos ·tem-se estabelecido, pelas Concordatas, ins
peção pelo respetivo diocesano, e transmitido 
por pessoas por ele apro\"adas. 

A Igrej a do Estado é mna instituição polili
cn, como o são as Asscmblêas proviuciais ; e o com
plexo de seus privilegios couslilue u1n di rei to po
litico .da Nação b rasileira. Ser a Religião do E 5:
tndQ r espeitada é um direito político do cidadão 
brasileiro, formulado no artigo 170 § 5°. da Cons
tituição. O mais perfeito mode lo da Igreja do 
Esl:ado é a Igrej a anglicana. 

A Igreja do Estado sendo a Igrej a catolica, 
esta gosa, propria jure, -do pi:ivilegio do ensin_o 
livre por toda parte no Irnper10. O ensino r eli
gioso ntcnta a cxistencia de _uma r cligÍã!) do E=ta
do (em qualquer estabe lecuuento de mstruçao), 
faz parte ,do quadro oficial ele estu dos.. A's auto:
rid adcs -cclcsiasticas compete, nestes lermos, se
rem ouvidas e curinlmcntc atendidas na dis tribui
ção do <msiuo religioso. Os p residentes da JJrovin-
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eia não podem s.ancionar, por anti-constitucionais, 
as leis provinciais crue no sh;lema cscoJar prete
rirem o ensino :religioso da igreja catoHca. Nas CS· 
colas eJc.mcntarer.., o unico sistema que se tem 
mostra<lo salisfatori o, cm materia de ensino re
ligioso, é o es labelecimento de escolas exclusivas e 
privalivas, de cada uma d as creanças. Devem ser 
de novo postas em yigor as disposições do Con
cilio tridentino em relação â materia, sobrctuclo 
por tneio de um acordo com os superiores .cclc
siasticos. 

O quarto artigo do plano tra ta do ensino se
mi-oficial. " O q ue o Estado não pode efetuar por 
si, pode, entr-clanlo, realisar por mcio ·de uma 
grande associação, um "Institu to Central <le Ins
trução Publica". 

"O e nsino mais proveitoso (dispositivo 5°.) 
é aquele pelo qunl ns Jocali<ladcs mostram in le
rcsse, col igi ndo ou proporcionando capitais e ren
das para a suo manutenção; pois scn1 exis ti r o 
desejo de adquirir instrução, esla é minislradn 
sem proficuidade. Deverá, portanto, facilitar-se 
ús -dive rsas circwnscriçõcs administrativas a for
mação tlc associações coll1 direito de corporação; 
e de grangearcm e ,de possuircm palrimonio su
ficien tes para faze.tem face ás necessidades de snu 
subsis t. encin e obtcmpcrarem a os fins -da sua ins
ti tuição. "Este dispositivo 5°. cham a o autor de 
sistema comparativo e patrimonial. 

O artigo sexto do plano ~cm o titulo. "ordens 
r eligiosas". Tendo por ,•cntura de ser feita a con
versão dos bens religiosos, os quais não lhes fo
r.cm necessarios, podcrú esta conversão, de acor
do· com as mesmas ordens religiosas, representadas 
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por seus superiores eclcsiuslicos e a Santa Sé, fa
zer-se por mcio da creação de estabelecimentos de 
instrução ,de toda espécie, mantidos pelas mesmas 
ordens na con'for1nidadc de um plano oonY.cn
cionado com o governo do Estado. Nestes termO.s, 
seria concedido ús ditas ordens o levan tamento da 
proibição de conlinuaren1 a sua cx:istcncia, sendo
lhes facultado prosegufrem na ,forme> ,das suas 
constituições, ·de acordo com um plano combi'lado 
com o governo, pelos tramites supra; de modo até 
que as mesmas · ordens podcssem fornecer de cnlrc 
si o pes.soal docente p ara os seus eslabelecimcnlos 
de instrução. 

Dns escolas de aplicaçcio, diz o artigo sctimo. 
"Nestes C.Stabelcci1ncntos o sis tema ing;lês anto
lha-se tainhen1 como o m elhor; e- vem a ser: dei
_xar a sua inidativa .aos intere..c;::.es locais, ao princi
pio de assa.ciaçõcs particulares; limiland0-6e o 
Poder central a dar ;mpulso e o modelo, nos casos 
mais essenciais, conforme as nece.ss..ida<les niais 
n1omcnlosas, segu ndo o regime do "Department 
of Pratica] Science and Art." No plano <le estudos 
univcrsitarios ·da AlemanJ1a o ensino superior lcc
nico é clismbuido nns Faculdades de filos•>~ia, 
quando não se lrala propriamente de ensino pra
tico ou especlal, como nas ,escolas poJitecnicas, 
metalurgicas, e tc. O pessoal assim habilitado é 
que vai •depois dir.igir os estabelecimentos i ndus
triais de todo o gencro1 conforme a sua especiali
dade, formando os aprendizes mestres; e servindo 
assim constanfemente 'llC vinculo continuo, de cor
rente nunca 1ntcrrompi<la entre os conheciinento's 
sempre mafa adiantados da cicncia univcrsilmia 
e a induslria do paiz; a qual dcst'arle, sem cessar, 
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progride, .Em geral ns escolas •de aplicação, sem
pre nrnis afastadas -da ação central <lo ensino su
perior, correm o perigo ,de ficarem estacionarias. 

As escolas de infancia, diz o. artigo oitavo,. 
pertencem á esfera ,do ensino prima.rio, pois fc
chrun o circulo cln sua açfio com o ensino <lc pri
meiras ]clras. All'les disso, desde a ida.ele. que me
deia en tre os trÇ!s e quatro nnos, a sun alivi<ladc 
consiste na .e<lucaçüo <la sensação e no ensino con
creto. Nas P r ovíncias são cl as de. jurisdição pr·o
vincial e pelns drcumslancias do paiz, atenta a 
tenuid ade da população, são de ponco uso pra
l'ico. Na Côr!c são suscetíveis de mais frequente 
aplicaçã o; mas cm lodo ·caso são uma exceção â 
regra das cscoJns clementarcs cm circumstancias 
especiais. O ~istema ,inglês deixa, cm rcgrn, estes 
cstabcleclmenlos á inici ativa parlicu]ar e â ali
vidndc das associações. As condições do i\Iunicipio 
neulro proporcionam ensejo, nas freguesias mais 
populosas, :111m ensaio nacional cle!--.tas in'Stituições. 

O ·dccimo e ultimo -artigo elo p1ano Ferreira 
França, r efere-se ás escolas normais. "A impor
tancia déstas escolas é sentida por lodn a parle ; 
porém no regime do nosso direito publico só pa
rlem ser ·CstabeJ.eciclas oficialmente no Municipio 
neutro. A F rança deu o exemplo <l'e ·uma E..~ola 
normal superior. Esta cspecie, porém, parece que 
pode ser suprida. pelo ensino universitario, como 
se vê nas 'U nivcr~idades a lemãs, nas quais não é 
nté estranha a c:xistcncia <lc institutos pcdagogicos. 
Com efeito, nota-se no p lano do ensino univcrsi
tario na Alemanha que nas universidades se pro
porcionam todos os subsicli os . 11:cessarios J~ ar:1 
ca<la uma das diferentes prof1ssocs e especmh-
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dadcs. Nesta soma ·de coohecimenlos o E stado es
colhe e determina o qnadro g:ue compete a cada 
das vocações sociais. Todos se. recordam elas pa
lavras de Alcxan<lr<> a resp eito <lc Aristo1cles. E' 
ele tal magniludc a influencia que cxcrce1n os pro
fessores sobre gerações que se sucedem, que o se u 
proprio caratcr pessoal se converte em elem ento 
de ,ensino ,e educação. uE o doutor Ernesto F er
reira França assim f ecl1a a exposição do seu. pla
n o educacional : "Qum .est mclior i n hominum 
genere natura, <1uam corutn, que se natos ad homi
ncs j uvandos, tu tnndos, conserva a dos arbitrantu r. ' ' 



NOTAS 

EDUCáQ.l.O NO DRAS!L - ºPnril. aprcw.t' tmu justi~ a 
cond.iç.ão :itnnl d.-i c3uc.-1'i:ÚO no Ilr:isil n as 1.1rom~s que cL'l. d!t, 
é ac estrito dc>t'r não cnc::i:ra.r .:1s cousas do mesmo pon1-0 · d e >i5t:i 
dn. Auierica do Notto. A ,.erda tlc é que todo progres:;o serio, no 
Br-.13il, tl.'1 1.:i d.'l dccL'lração u.'l. Iudcpcn dt"ncia e isto ê rcccuio ctn 
sua historia. Depois que o p:>.it: passou ib. sujeição colonla.l inr:i 
,'l. ,·i1fa. n:icion:111 suas rcl:ti;:õc:1 com os olltros vo\·os se aJarg:urun; 
11rceoneeUos :mt5gos se extinguiram; e tom:môo unw. c:o.:istcncia 
mais indh-idual, elo rc.irpiron em nm:1 ntlllosfer:i. 00 idéas m:ús 
coswopoUtag. l fns uma ro,·otuçiio polill~"l é m:'\is tlcJ)rcssa. 7eal1'..n-
1fa quo 7cf11nd ir uma Dação; :i. rcnornç.ii.o do 1)0\0 é a ea=i cun.
scqocvcia lon{;Uiqun antes qt10 o c.<:nnylcrucnlo. :Hoje J'Undn, U1clo 
ticeulo dccorriõo,, o prOgtC$!tJ i.ntc1<'tun1 se m:u1l festa iio Impcrio 
su l amt'rlcano como um.'l. teodenci:i, co10 0 urn dc!lcjo1 por :153im 
lliT,('t\ aonclo nnscc na socicd!!ilo um certo mo,1mcnto p::ira ircl\tC; 
n:io é nt.ndn u.m fato. Qun11do :i. yi\1:i intclctu:I\ lle um JIO\·o <'-'t4 
C'm pleno UcsCJ1>olri1111mto, cln. s~ n íirm:i. nmtcrfalmcnt.o. por i nstt. 
tuii;õcs -O.o cnsii10, hrb-:i.s e -ç-:;i.tinWIS, disscmln::i.iliut c.1:11 todo o p:tiz; 
u5o 6 ainda. o c.'\So do Dr:isil; os cstabcTcci.incntos deste gencro 
s..i.o cousa. local o limib.da.. Niío ,isitci S . l':rnlo e n5.o IIO:iSO 
fall\r por obscrv:içii.o J'}Cssoal Uc SU3 F:o.cu\Ua-0.c, que 6 tida uo 
mais alto p:;1.11 i)o cstím:i. pu\J1ic:i. no 'Brasil. rosso, <'nlrctanto1 

ilnr tes temunho d.l. instru.ção :.oliila e ela cull.llr:i liberal ,lc 111uitos 
tfo seus grn.du:i.ilo~ quo H-.ó n. íor tuu.1. d e conbêccr. O c.:i.r:itcr como 
l1omcm ;:i. kst:i,·,'l tnmbcm como o sca saber, :i sur,erioridá.dc quo 
clc!I tink1u1 rc~cbitlo no seio !l:t a lma m.i.tcr. DissC?r:un qu e? :is me· 
lhore, cscoi:is, llcp ols d:i de S. P:iu?o, ernm :ia tl:l. .B::abi:i e do 
Olinü:i. . N5o ns vbltci; a tempo í.altou-mc; rn:is inclino .'.'.l crer 
11uo n. c:óstcncfa, de ínculilndcs pro(issionncs, nt"St:ts Ü!UlS cid."\dcs, 
Wnt a rc.:iI~.:i.r o C.'ll':l tc r da!:! g r:11.ts ioi crí orcs de cduc."\ção. /J.s fa. 
cul clnd C?s regulares :não nbr.'.lÇ:1111 sinão a mcdkln:i o o ilircito. 
O cnsi.110 cm um:i.s como cm (lut.nu 6 ,crio, embora um pouco res· 
trito. Ao mcuos nas primcirns1 on de os mell3 estudos permitem 
ju\gar, os r::,,1nol! nccssorios r1uo · ~:lo, :rntes do tud o1 .:i. bx;;o de 
un~ cilu c.'.lc~t10 medica su_pcriot, são dc.scuida.d:i.s. ou insuCiclc1~lc· 
wcnlc cu.si.un.ilils. Núo ,o d!1:, uas C?S t tibs 1lo 1oed1ci n:1, b:utnutu Ull· 
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pOTlrlllc.fa :i zoologi:i, :í :,.11::ilomia. coruparaOaJ 5. bot:mic:i, /i fisic:i. 
:\ qui núc:i.; o cnsiuo é feito 1>elos lh-ros, cu1 ,·cz cio sc 1lnr pelo~ 
fa.los. A!cru disto, cmqunu to o :preconceito contra o halJ:Uho nia · 
nu:i.1 csistir no Drnsil, o ensino se fari m:il ; cmqu.:rnto os l]DO 

estu1l:uu n 11 :'l.turcz:1 nclrnrcm indigno <lc t7e11tlc111an )c\·.,r :'I. m:"io 
n. UDl cspcci n1c11 ou a um m:utclo llc cco!ogo, de fo.icr do mcsrno 
as SWIS 11ruprÜlS pre parações, não acriio senão awadorc.•i tli:mte ele 
io\·csliga~õcs cicuti ficas; podcr rlO conhecer pcrfcit:1111cntc os f.,tog 
rcl:lt.ndo3 por cu trcm, m.,, s não farão im·cstii;:atõr..s origina.is. E' 11or 
l'.St., racio, e tam1,coi por indolcuci:t pessoal que o.s bnsilciros fi. 
cam cst.r;ml1os aos cstudoll sobre o terreno. Ccrca11osJ como s.ío, de 
wnn nnturcz:i. r ie:i. nciwa iJe toda. c~prcS!l.io, os seus n:itur:tlis t:is 
f~zc~ _ too ria o ~o pr.1lic:l; sab1!m muito n1:i.is tfa 1.libliogrnfi:.a 
c1cnhfu:a cstr:1ngc1r-a do que :i. flora. e :i. f:t una. m.:arn.,·ilhos.1s ()ue 
os cere::i.m. 

Eu posso j ulwir 01clh or :u cscotas e colc{."los do nio de Ja· 
nciro do qu e :'I..S qu e acirn:i refe ri. Muitos dest es cstnbclccimCntas 
s.:ia <'.XCclcutc.s. A E scoh Central nrerecc um:i uola cspeci:tl. Eln 
corresponde ti. "Scicutiiic School" dos E st:i do.!I 1."uidos, e cm J1C· 

nhum:\. p:u-tc u o Brasil, ,i um cst:ibelecirucnto tlc iil.!ltruç.üo onde 
os metodos :tpcrfeii:o:idos scj:1m tüo a t t:in1cutc n.ptC'ci:1dos1 t;io gC· 
ralmcn i:c ;i,lo t::ulos. Os cursos do m:itcm:itic:u; de quimic.1 , dc · fi. 
sica, de dcncias 11.11.ural!I E.ão c:ttcnsos e scri:u11cntc fritos; nina 
mesmo 11c,;to cshbclcdmcoto notei n m~quiuli::i.rh dos 111 t' ios de. 
J<'n1011str:1<,:ão p rntica e e.'t}>erimcnt:'.ll; os prorcs·~orcs 11:io u1c pa
recem ter suf icieu tcment.c compreendido que ns cicncias fisicas 
não so c11sínnin uuic:runcntc ou princip:ilmeJ1tc com manuais .• .\a 
faciliifadC!I co occdid:u :ios a lu11osJ ncst.'\ C3col:i, e m:iis aind:i.. na 
llicoh militar, sno muito g r:intlcs; o cnsi110 é inteiramente gtll
tuíto ; o .mesmo 11a E scoL'l milibr, os estudan tes são niio 11om~11tc 
olliUeutados, \·csfofo!:1, ct.c., mas receb em unt sold o, sendo cousnlc
rndo!I coroo 11cttencc1d cs no exercito tlcedc o din de sua :i.dmis· 
são." 

EDUC.AÇXO DAS lfULilERES. "Eul gemi, no Rr:isil, n;io 
pcns.:im na cduca.ção 11::!.s 111.ullicrcs; o 1U,·cl do cu::iino a:i.do ~!:I t!S· 
cola:s ícotinia:is (i muito pouco t'lt'-.:ido; mesmo nos pe11s1onal os 
frequen tados por crcan(..tS da cl1ssc nb~.!ltad:i, . toJos o~ mestres 
gueixam-so que ll.ics retiram as suas d.isc1pul:1s Justo n:i. 1dndc cm 
que a iutcligt'ucia. começa :i dcscin·oh"cr•sc; :1º~ 13 ou 1-1 .:iuos de 
idade co nsiderntn-nas cont 09 estudos conclurtlos. O casame nto :is 
csprcit.'l e nüo demora cnt tom:tl-:ls, NatarnJmcu l c h:t c:cc~r;õc.:i . 
A1&,runs lL,is uiais 11ru1foute!S prolon gam o temp o do colcg10 ou 
fazem dar-lhe, itLSt rução eo1 casa ~10lf li aos 1S anos; outro:i J1La11-
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dam acus fiU1os para o estrangeiro . )Ias cui rcgr.i, Bah-a uma. on 
duas matcri:1s bem t':3tudad::is, o fr:mci:s e a musiCA1 a cUuc:iç:io 
d:i.s mulhcrc, ú pouco cuiUnda e o t om gl'Tal d.~ sociedade rcsscntc-
60 clislo . E;idcntcmcntc h:i. n:a. sociedade br:isileira. muU1erc.1 cuj ::1 
intcli gcnd:?. recebeu urn alto grau du cultura; o meu c:onccito, 
cutrcl:>.uto, não é menos ve rdadeiro; são c:'icctõcs estes cnso!I. Não 
podo ser do outro modo com o 5i!itcm:i. de cdu~o atual, o ns 
n1ulborc, que M rcprcscnL'lm não sentem, scnüo m:ti.s an1arg:1mentc 
n. influcne.ia deste sistcm!'l sobre n situação que os costume, n!l.
cíouais criam no seu Sl'!SO. (Nota. do sr. Fclh Vogcli o tradutor 
da. odiçüo inglcsn.: "PoUc-sc dizer que a &cn::ridadc dC'sto julso 
ntiogc tanto n. Fraw;;a como o Brasil: s5.o os nosso, tnctodos o as 
n o353.s mestras, lciJ:::tS ou rcligio3as, quo tcem, po r assim tli ztt, 
o monOJlolio do ensino f eminino no füo tle J:rneiro) . 

"Com efeito, 11unca coll'rcrsci eom algumas d:u 1,cnhora11 brn.· 
eilcir:13, mais: particularmen te conhl"Cicfas, ~cm rcecber dcl:i.s confi. 
dcacio..s n.s ru:Jis tristes sobro a sua c.ristcncia. c3trcit:L e confinada. 
Não lia no Br.:i.sil uma :16 wulhcr que, tendo , cflctido sobro este 
n.ssuu to, o:io so saiba co11dcnada a u run ,·id:a. de repressão o do 
cou,trnngim l!nto . Elas não J!Odcnt tr:w,por :i. port::i de sn::is c::iSM, 
ecnfio cm certas coudiçõcs i!ctcrmi11nd:is, sem Jl ro,·ocnr <'.M".andalo. 
A otluM(iío que so Ulc, dá., limitada :-a um co1tl1ecim1Jnfo p:is!!..1.\'Cl 
dn lingun. !r:111cês:a. e cl:l musi~ as deixa na ignorimcia de grande 
numero de questões gerais ; o muudo do lh-ro lhes ê fccbndo, pois 
o nucncro de obrns po rtugucS:is que lhes ó permitido ler 6 mui to 
r cdu1;ido, o o <l.is oLr:1:1 cscrila!I cm ouLras lingu:l.!I, guo cst5o ao 
seu aJc:mcc, é ainda menor. El:a.s s::ihcm pouc:i cous:i tln Jiislori3 
do scn yiaiz, qu:i.si uml:i. U.:u ont ra!I nai;:õcs, e u5.o pare.tem duvidar 
que possa. haver umn outra fé reli&'lo,a quo :t que domiJm no 
Drasil; take:z. 11uuca tiv~eu1 ou\·ido fabr n:i. 11r C'forma.". Elrui 
mnl im:,giuam qou -cm occ-.,110 de yicms:i.mcnto9 i,c ngi b í6ra do seu 
11cqucni110 wundo e 3useit:i con,ta.ntcmenlo D0\'35 !nzC:3 ua .idn dos 
po\·0.3 o dos i11diriduo.3. Emfiru, :i.lém do circulo estreito t1a e.ris· 
tcocia domcstie:l, u:i.o hn mais n:11fa ~ro claa. 

11 Um dfa, de \is:itu :i umn faicud1, \"l um Lino sobro um 
c:wt.o do pino o . Cou.s:i tão rnr.t nÕs nposcu tos do fQtnilia pro,·ocou 
n minb:a curiosiU:1dc. Era uni romnncc; qunndo o .Colbeara, o dono 
dn cnsa .1.Jlarccc e obser\'ou, cut \"O?: alto, (lUC nii.o cr:i leitura pro · 
Jlrin Jl:ita mulheres. Eis um li.no qu o uc:ibo do compr:ar p:ir:i. nú· 
ulL~ f.ilh33 o niiuha mulher . Abri cslo preciosn ,·olumo: cr:i. uma 
cspccic do pequeno t..rnt:ido iJo wornl, .chcio do ll:rn:ilid!td~ ttcn!_i
ml!nt::t.is o do fr::t..scs feitas oudo domm:ix::i. um Ulm U.c prot«.:ao 
0 coudrsecntlcllcia p:i.111 n pohrc intcligenci:i fcmii1Ul:l, pois ns mu· 
JhcrC9 são, .ant es de tud o, as múc-s dos homens e e3:erccm um 
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p cuco do influl'nci.a n:,. educação deles. Nad3 desperU mais a. 
Rlenr;:.:io do es trangeiro que csb. :1uscnci:1 de linos naa ~ br:i.
sil el rn.!. So o p:li quo exerce UDl!l. proriss:"io Jibcr.i.1, tcui wnn pc· 
qul?nn biblio teca de tr:i.tados de i::r.cd.icin:1 ou direito, mas não so 
\'écm os linos csp:i.lh:idos na c:1s:i como objét.as de um uso consb.ntc; 
nft.o fn~m run tc das cous:i.s d e 11 ccessidndc corrente. Repilo q ue 
h:i. execi;üc:1; :i.ssim nu: r~ordo de ter encontrado, 110 a]l3tt.!lmcnto 
do u.in:i. moç:i, cujn í.:un.iiin ·uos dera urna ::úctuos:i ho!tpitalidaüc, 
cw uina bib lioteca bem escolhid a :is mel hores obr11s do his toria o 
do litC'rntur:i írnncêsa e nlcmã; ! oi, porém, o unico exe mplo nu 
g cnoro, dur:i.nto um ano de cstadi:i. no Dr:i.sil. Embora recebam os 
bcnl' ficio11 do im1l mçâo, h:i. na cicist.cnei :1 domcsticn tlns bmsilcir:is 
tanto co m1tri:111gimcnto, cbs cstiio f;"'io raras \'êscs em r elaç:io com 
o mundo c.,:tcrior, q110 s6 is.'lO b.,st:i p.u:1 pôr um ob~L,cn lo ao seu 
dc.~e11,olvimcnto inll'ktn:il ; os sr u., prn.zercs são mr.squinJ1os o t.;o 
r.1.ro9 como O!l seus meios do instniç~i ô. 

E:sprimiudo est3S dW':'I.S .crdades, sou 6co t.l c um gr:r.ndc llU· 

mc.ro do brasilei ros i1Ú.digcntcs q ue deploram ~ to csLido de cou· 
!j.ll./;1 1 mau o pcrigostt, e sem f.<"l.b cr como Ycformal·o .. Nus pc· 
pequenas cid.ndcs Uo norte e do interior, as malbcrC'S t ecm urn:r. Cl.'.ls· 
t.cnci:i J.iorrh·elmcnt.c 1uonoton.'L, privada do nkgri ns sãs ouclc so 
reuovnm as f orças; um sofrimento p.'l!c,;i,·o entretido ma..i!I nindn 
pcb. faltn :ibsolut., de distrnçúcs, que fN}r maks positi.•os, o qo·· 
n.tlo é tnl!UOS doplor.i:rcl; um ~tado do estagnnçiio o do b erci3 
com11let:i.. 

"Além dos ,icios dos u1cU1dos de instrução, b., o.inda uw:i 
:tU Sl.'llci.'I llc cducnçüo domt"Slic."l.. profuud:m1c11tc- cntrislttcdor; é /\ 
coa51.'quccci:i. do contato incCSS:lnto com o3 domcslicos ncg rns e 
m:lis n.iutb. dos negri1tlt0s, dos quais h:i. sempre quantitbdo nns 
cn.sa..s. QuP. n bai.J:cs.'I. lmbitunl o os ricios dos 11cgros scj:un ou não 
o efeito d4 Csern,;d.io, n.:io é menos ine(,Pü\"Cl que ck>ll c.1istcrn; o é 
c,lr:\llho \'C r .indidduos, nli:.ís cuid:nlosos o escrupulosos cm rcb.ção 
:aos seus Cilho!I, dci::i.::tl·03 const:rntemen tc nn. comp.1nll i:i. d a_ tiC Us cs· 
cr:it>os, ,i.f:i:1dos pelo!! m:ti!I ,olhos o brinc.,ndo com os mni! no\"OS. 
N:i c:.1 pit.'ll do Imp<'rio C'SlCS perigos s:io j[o menor~, pois todos 
os que conl1cccmo1 o Rio de J:mciro h:1 40 :1nos :.e :u:o rd~m cm 
p rocl:1.m:1r que um:i. m111!ori11 dn!5 mais not a-reis s e 11r0Uuziu J10s 
cost ume!! socfa.iA. De\"O confessar quo a. m:'lis nlt.1. :i.utorid:i.do (Pe
dro 2.•) se pronun ciou cm fa•or de uma cduc:1ç,!io liberal ao., 
mulhcrc.,. Todo mundo s.1. lic qno n instTUçiio d:i, priuCCS.19 foi. n:io 
soml.' nt.c ,;gi:1d:i, m:'I.S mC"Smo cm p:u lc pes30:i.lmc11te di.rigidn JlC· 
lo pai." 

(Agnssiz. Voyngc au Drtri l, 1SG5·186G). 
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